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,Tustificailrlo Jlro,inctos: !1ll1, ~obre favores do. decreto 
11 , H .ti6::J, de 1. rio !_cvcreJJ'f.l elo 1!!21; o outro,, C!JD
sirloJ•ando 1'11 necJnlli!J'JO puhl 1co o JllOstro maclums'la 
da policia militar. Pa1:r. 288, 

J'raucisco Sá: 

Fallecimenlo elo (:onerai Di·, P1Ídro Augusf.o Borges, 
ex ... scnudor :Federal pelo Estudo rlo Ceará, Pag. 77 .. 

Iriueu M.achado: 

· Véto do Pl'l}l'eito, sobt'e cónsig·na,;ão e1~ folha, pelos ,socios 
do Centr•o do Professores, .Pag. !l. . . . 

·• Soure a ,Proposição. qtje _considera de. JtÍÍ.lidu~e publica o 
·Jockey~C!ub· Bras1leil'O, .Pag .. U •. ·.·. . . . ,_,-
. \ .•. . 

SohJ'O a volta do v 'é to do Prefeito, n. 82, de HJ22, á Com~ 
. missão de Consl ituiçiio, Pag. 20. • ./ ' 

l'éto do Pi·efeito; sobre 'gratificação seinestral a t'unci:ioi. 
nari·os muniCipaes .. Pag. 56, . · ·. • .· . 

VtJto do· Prol'eilo, sobre iwiol•poracíio de gratificação aod . 
·vencimentos de funccionarios da Directoria dfl". Fa-

. · zonda Municip'al.. Pag:- 71.. · . 
·Fullccimento do Dr. <Antonio Fr~ncisco dã Silva Marque~. 

· o do -ma,jor. José CorriJa Dias Jacaré,· ,l'ei;lublicatlos 
historicos. Pag. 92. · . · · · · :· ·• 

·. Reqüor homenagens .. espceiacs ao .Presidente Republica de' · 
Portugal. · Pag, 103 .. · , . .. · 0 . • . . · ,. · . 

· Com~nunica que a .·:coinmissiío de Scriuuor()s nomeada 
. , para. dtu• as bõas~vindns ao· P~esideiitc. da .Republica"· 

de Podugal, .·deu cabal dcscmponllo. Pag,. 120·, 
Discursos proforidós pelo Vic·c~Prosidente .d-o Senado e\ 
·. Prosident.e ... da Republica· de Portugal; 1111 .reunião 

con,iuncta. do Senadores e Deputadós~ Pag, ·123. 
Associando-se á .proposi.Ú: du Scnad~r ·vespuci'l>' do Ab1•eu . 

. sopre despedidas do Senado ao Presiâcnte da ··}lepu~ ·. 
bhca: de Portugal. Pag, 205. , . . ·:/ : · ,,. _, · , · · , .. 

' . ' ' . . . ·. . ~ . . ' . . ' ' 

. Communicando .haver a· Commissii'D· do Senado .cumprido. . 
· seu .dever, apJ•eseJÜa'!Jdo votos de. Mu·:vlagem: ao . : · 

Presidenta · da .Republica de Portugal· ·c Jusl.ificando · 

!)J'ojocto que concede as honras de oidadània· iirasi- . 
eira,. ao Dr.· Antonio .José de· Almeida. Pag, 236~.:, 

Communica qno a Commis~ão do Sen,adores incumbida :de!' 
acompanhar os .. despn,ro8 do Conde D'EiJ, deu cum..:· 
PJ'imento .â sua J~lissão. }lag. 29L · · 

José Eusehio: • ,, ' . . ·' 
''·' 

· I1odindo ,Que·'() Sonu"do não. marqu11· ordem do dia para 
. os d1as ~:·e ,9 do .co1'1'onto; ·o rbquerendo uma ~essiío 

cxl.!:nordmarm no dJa. 7·, commomoraliva do Cento-·, 
narw da Indep_endencm. Pag~ 38 . 

. Pedindo. tra.nsferenoia para· o dia H, da ·sessão extra .. 
-ordmn~Ja marcada, para 7. Pag, . 40.. · · . 
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!NO ICE v 

. .Justo Chermont: . ' ' ' 

Cumprimentos ao Sr. Charles R. Evans Hughes, secre
l.ario de Estado da Hepublica dos Estados TJnidos1 
Png, 511. 

Lauro Müller: 

. Sobre convite dn Cainnra d~s Deputados para homenagen!J 
.· . no.Sr. Presidente da Republica de Jlortugal. Pag:: 119. 

Lopes . Gonçalves: 

Véto do Prófeito, ~Ôbrl' corisignar.fio ~m ·folha. p~los socio9 
do ContJ·o de Pr.ofe~sorc~, Pag. 10. 

Sobr·e rO<IuerimcntiJ do S~nndor Irineu Machado,; pedÍndn 
n ·volf.n rio. vrJtrr do Pr•oTci.l'O, n. 82, rlil 1!122, á Com-
missão de Consl.ituicão. Pngs. :1.8 c :21. · 

Véto do -Prefeito, .sobrP gratificnçfio. scmest.I'Rl. nos rlmc~ 
.· · cionarios dn · Dircclorin ·Geral· do Pntrimonio.. Pa
·.. ginas 55 e 63. · · · · · ' 

Vétó do Pr·efeit.o, sobre mcorpornçiio de gratificação aos 
vencimentos de funccionnriM Tia 'Directoria de Fa- · 
zenrln Municipill. Png. · 65. •· 

EqliiP!irnci'io d~ c Mackenzie Gollegin rJe S. Pàulo. 
· " Png. ,181. 

Sobre o.: pro.jncto c~ncedrn(lo. cidnrlanin .. brasi!r.irn no 
Dr. Antonio . José· de AlmPidn, r sobro o vélo do 

·., 

. Prefoil.o a rospei·lo do prorno~iio, na Rérir· irnmediat.a .. 
· dnR·nlurimns: ela Escnln Normal; -Png.· 251:; · 

. · .. ·Sobre o projecto; creando ·cadeira de nlete~i·ologià ngri. 
. , . cola,, na' ~scola Superior. de Ag~·icullqrn .. Pag. 292 . 

• I •• 

. Olegario ·Pinto: · 

Jústificando rpro,iectn ·que ma~dn.·.consl.ruir' .uma. r~trada · 
. ·.. · 'de rodagem adaptada a aUtomoveis, pnrtindo.dePorto · 

Nacional; em .Govaz, ··termine em Barreiros, . no Es
.tado da Bahia ... :pag, 8L · 

. ·: . : '\ ' •.; ,I' . ' I, 
. ' 

Rosa e Silva: '-·,. . 

· ·· Eqiriparnciío 'da Es~_.oln P~l~r.techni~n de. Pernambuco .. · 
· ·. · · . Pag. i,84. · 

~~·. ,' 

Sampaio Corrêa: 

. Véto do Prefeil.o sobre incorpornçl.'lo de grnt.ificaci'io ·aos 
vencimentos dos funccionarios da Directoria ·de Fa
zenda .Municipal.. Pag. 68. 

J 

Custo das obr.a.s da Exposição de 1908. Pag, 235. 
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Tobias Mo1lteiro: 

·Ccntennt>io ria IniiPprndencia, (Moção), Pag. Gl. 

Vespiicio de Abreu: ·r 

., 

' ' 

.Pnllecimcnto do S1•. Iluphnel Cuhcdu, Deputado Federal 
peJo Hio Grundr d'O ::lu!. Pag. íW. , · 

l)o<io nnmraçfio de uma Commissiio para acompanhar o 
Presidente· da Hopubrica rle Portugal · aló seu em
barque, aprosontundo despedidas do Senado, Pag, 205 .. 
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:•"' · · . Obras da ·Prefeitura . .(Véto do ·Prefeito;} Pags. 5 e.:42. 
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· :o . · Tribunal Federal. (Proposição n., 80, do 1922.) Pa~ 
· .. -· gmns Wf·, 244, o 266 ·e 201•; . .. · . . · · 

' ,_.., 

' ', :: 
' '·_:., 

'' I, 

' ': 

', ..... 

. '' . ", '.-_.,., ' > .,_ .. : -,-'· ':·_: ... ' ' ': .. _: . ' ·,: ';!' '•·. \ ~ . . : :, .,._, ' 

.Aasooiaoão do F6rcf .. do:·Distrioto Federal: considera de. utili~ I.' 
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·Auxiliares. teohnicos interinos'. da J)ircctoria Gci'al de. Obras 
.. o :viuciio: oonsiderà effectivos.. (Yéto•. do Prefeito; 

· · · · n:.,'90,. de ... 1922.). Pag. 26s,: ··. ·.' :. · ::' · · 
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Cluh Sportivo de Equitação: a1'oramtmto rle terreno. (Pro,iect~ 
. n. 228, de 1921.) Pags, 94 e 239, . 

. '·· ... 

Collecção ethnographioa: acquisitlíío. (Pro;iect.o n; 79 d~ 1922.), · / 
Pag. 101. 

Conselho Municipal do. Districto Federal: renovação de mano ·, 
, cintos. (Proposiçfw n. ü-1, de 1022.) Pag. 16. · . 

Convites: 
. . 

..-.. 

I 

Do ·Ministro da. Guerra no Senado, para assisl.ir ao dos·· 
·.··· )., 

. ·((~-:=· •,. 
· t'llat· das. forcas · em continellcta ao Presidente da 

. Hepublica, no rl'ia 7 de setembro. Pag. ·37./ . 
. ,. ".::,~)}. .· : ... ' 

. Do Preside~to cta ;cllmarà<.dos:Dêputâdos~iiés·.:srs. · Sena·· ... 
· cloros para, no edifício daqueua· Casa do · Con~r;esso; " ... · . 

· se reunirem aos Srs; Deputados, enuessão coiJJunota,. :. 
receberem a-visita do Sr .•.. presidente da Republica de· · ·, · • 

, P01•tugal. Pag. 119. · · ·, : :: . .. 
Do St;, Presid~nl.e da. Republicà, .para ·a recepcão no ·, 0::.·;:: 

Palacio db Cattete, .·em honra ao .Sr. }lrcsidente da ' ...... /-' · 
Republica do Pm•f.úgnl, ·Pag. '170; .·:.•: ·. · , ·.·' ·· ...... ;:<; .. 
. . '~ •,· . .. ... : ' 

Creditas: 
' ... , ·'-:'• ·.,, l. 

'·• . ' s: 
' .. : " 

' ·· .. ~. ,. ·.'. ·' ' ' ' ''" ' ' ' ,:. 
-De 1 :4'26$209; para pagamento ao Dr. Oe'tnvio''Kêlly., ,, .. 

·(Proposição u. 63, . de 1922.) .:(lag. i., , · . ... . . . · · · 
De. 240 :65omti, parà. pag~D1erito de differenc~s 'de ven~ · .. 
. cimentos·: a guarnicões· de navios da Armada. (Pro,. 

. posi~üo n';'192'de 1922,) :Pag·, 14. · .. :: .· .. · "~ 
' ' ' ' ' ' ' • j '' ' • ' ' \ :· '-· .,.. ' •• '"' • '., 

De 1 :017f; para pagamént:o a .D. Dcólinda Claudiana , . 
. Soares Guimarães, de pens·ões: de . montepio. · (Pro,. . .. . · "· · 

· .... • .· .. posicilo-n. 65;:::de .. 1922.} Pag;: i'h:·:· .. :~ •<•.::;:•:.·.: ... · .,; ·' 

·' · · DP. s2·:ooo~. 6'imi · p~gamonto 'de 'pubÍica·ç~o 'do~ 'h·abalhos.·' . . ._ . 
' · do Congr·essoNacibuai. (Pr·oposit:iio n. M1. dp, 19~2.~. ,'. :, .: 
·' · ·. : Pag .. ····~J ~·.··.--. · :·: .· · .. '. ·. . ·::· .. : .... >\ ... · .. · ' .. :·::::.::.·:_~:;,:i.·::·::': .. >:>:·.:--. ... ·· .... '. '.~ ... ·· 
Do 52:492,982, para:.: ·pagamento à Joilo· ,i Baptista.: . . de 

. Olivoira, pnr. ser·vicos ·de. abertura.·· dr. 'estradas ·de · 
.· .... ··. ~~-~dage~~-no Acr~ ... (.fropll$ici\o.~. ,45,édà. i922?):~k' .. , ··· ·• , 

. gma~ ~-· . 4.3. 97 . ~ . .,.40, . . . . .,.. . . , •. ,, .. . . . 
De 328 :Ü'()()$,1 para. despes'iís . ~!e ró_cepci\·á '·'dos' pái·Iàmri~ ... · 1 

•• •.·. • 
tares .osf.rangetros. · (Propostcuo n. · Oã,: de 1922 • .)... . · 

... ·.····.~.ag~'·.:::·.~·1.':.-~·,.~·~ .. · .. <.:· ·._<.·:·:·.· .. :·: .. '.:.,,- .... ::·: .. ·>:·;····~:~ ... ~~ ~: .. ;:~'.:·~~~.·:;:,.· .. ~·.1 .. 
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.... ,, .... 

Do 50:000$, ·para' premio :àiJs ayiàdl)res sàccàdura .Cabrill · 
.. · · . o .. (ll!go;.{!gutt!lho. CProposioiio .. n •. 35,./de .. 1.922:•);:\ 

.·.. -~ags, 54, .u.,e 263,.· · . •. · - , : ..... , ·' • · · 

Do 4!Í6:S5f$377. j:mra os servidos clecorJ:CDI.~~ 'd~s vê~tinr' .·· 
· ~4', }8' e 28• â.o art .. 46 da 'lei 'ri. 4 ;242, 'de 5'.de 

.. · .u~netro de -1921. (Proposiciio n. 76, do 1922.) Pa- · 

. '_:. 

' ... 
gma 100. · . ·. • · · · · · 

Der 1:ái5~4$5Jd,: p~r~ pagnn}e,nt~:rle n'tug·~~is 'rie doi$' · · 
ar~azens, al)Jgndos á Alfandega de Pnrto . Alegre; 
Es-tado do.; RIO Grande do Sul; (Prop·ostcllo n. 7fl,. 

. •,· ', 

de. :1922. l Par. :101. . . • · . · · · · ., 
I o ' ' I ' • ·~1. ', .,. 0 '"' ;, 

. ··,.:·.· 
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·.De 200:000$, pnra premio nos .iangadeir~s C)liO vieram · 
tomar parte nas. festas elo CentenarJO. (ProposlclllT 

·I n.'52, .. d,e·-i!l22.). Pag.264 •.. , · 

· Demonstraolies llã. :Pezar: ... • . ' ' ,··' ·, 

-Pelo falleciinento do general Dr·: ·Pedro Àugust.o Borges,· 
· · .ex-Senador pelo Ceará, Pngs. 77 e 78.. · ·. · 

J •••. ' ·, . • ' ,• • ' • ' 

Pelo fallecíinent.o do Deputado Federal pelo Rio Gran.ltl 
. . <rJo ·Sul, Sr.- Rapbael Cabcda. Paga, 80 e.8L . , 

'i· ' . : . . , " . . ; •.·•. : , I '· ':.,. . : ,. . , • ',. ,. • ' 

. ··peJo: fnl.lecímenlo dri ··Dr.· AiJ,tonio· · F; . da' ·snva · Marques . 
... . :. :e do ma.íor José C; D)'O:s Jnctml, republleartos h isto-

,. ·., .. rico~.,:pags.,92e·94 •. '· .. : < ...•. · ... · · ·. 
J>eio fallecimento do ooro~el. Vi~gillo··. :aod'figij~s Àlve~. ·; 
·.··· P:ags; 125.e .. f26.· ·· ... : . . : :; .. .. : · .. : ·· 

... • · .. -• " .. _·. ; .. -...... , .. ' ' ' \':.~_: .. :.·:,:",_:~·-.. ·,<:"/'•·.:; ··> ... ·, ·' ·.·_::- _· ·. 
·- · Direitos. aduaneiros: :isenta •o Estado da·'Parlih:Yba:.do,'mate~ · .· 

ria! importado para o 'é'érvico de. esgoto e aguas •lti 
sua capitaL·· (Proposioãon/ 74, de 192.2;), Pags;· ·9~. · 

. · H2, 185,' 240 ·e 263,. . '.,, · · · · 
' ,, ' . ' . 

,. ' -·: -~ .. " . . . :- ,. ·' : ' . ··.. . -:~ :· '_ ... -;•;:.!.. ,': .•..• ~ .. 

Dispensa de ';auJas durante·· as' fesl;:is . do ·.Centenanio; •(Propo- · · 
.\ . •, . '·· ._ slc,n~:.n:,;~o.~e i922.r.:p~g~. Hl8_v-_ .- :•' ,., ·, 

Disponibilidade dos. juizes federacs que acceitnrem cargo aa . ·' 
- ' ' ·. '.: ·, -. · Go;vernador.: ou .. Presidente .dos Estados, (Proposição . ·''· . .:: :•·< .. ·ri;;;.70,,,de f922~)·Pags;·29,·':169r 238.e·2.62.·, · .· •. • 

. ·:' . . .. .. ' '• ·:: ' .... i: : ... "' . '., .·. ' ,.,., ,,' .'.' •. . .:~·; ·.-: . •'' -. . 

. :-: Effeotividade de funocionarios. muniolpaes: expede titulo, 
• . .· ,< (Véto do. Prefeito.)' Pag, 64 ·' .. ~ . ".: · . 

\~·:·'·1"_; .,"'·.··· ........... ~ .... ~-
..... · ··- "' -. Emendas:··,· .. ·., · .. ,,,~·.:··: .. ·::· ·• · · · · 

,'• • ·· ... ~. _;o:·<::• :~ :_ • ... · • I, • ·~:· ·:': ·':.: '~ ~·.·. ,, ' 

' · ~.;;:,:· A'.··prCJ:posiÇão n·,. 54 •.. de '1922--:reeng&Jamcnto. de snr-... , 
. .. l!'flntds .. (·Sr .. Indio· .do ·.Bríiail 'e· o.utl'os Senado~.ps;;_. ·•· 

.. : · · PUgs .. 97e2.W· ,,. · ·.· ·· .. · · · ' · · ·: .. 
,•·' I, .• ,">. ,_ ..... ~~r.-·._·.·. ,_.1 t • ._· ' · · ·,' ·. : :· .. ••••. · •• -· • .• •·: '" •• -:~--··. . 

A.'.,.proposlçilo n; .267,. de,J92f-. · equipliraçllo .;do •:c Ma-
.. · · · .- · · · ·. " ·ckenzio College:.,: 'pn·g, 240·~ ·. · : · · 1 

•• - • •· • ..: ' • 
·:·_-~.' · •• -::·.. -_-~ •. , 1•... ' ··: ..• _·_: _·.' ·!,.:.·:~·· ,_ ... · . .'·(,.',. <~ .. 1·' ..... -:~: .-·· ·• -, < :· .. 

: -:·· ·Ensino prlmario: ohr!gatoJiiedndo. (lndiciac1ío;) ·Pilg. 20t.-·: .;>. 
'' -·_ .. ·::: .·. ··,·:: ',' .. :-- .· :;~ . ' .. ' ... '. ,' .. '; :: '~,::··.::-...· ... : ·:. .. ~ . 

. ~ . . 

·. . Equlpàrac;ii('da ,vencimentos: · • . · · · - · · · · 
• ·.---_ . :· •• ! .:·· ·•.·•· .... _,,.,;·_J_,._, __ ,:_.-: :'>·" : .. • ,:.::. ~<.::' .;. . . :. ' _:-~_:·... . ·~: ... : :. 

- : . pos ·it\str~ctores · agricola(r.la. Coloni.n. Agricoln~'!í Gr~nja 
;.. - .: ., . : .l)o .,Crmcão, (~arecet•. da· Commtss1í0. de. Consf.l,tutcao 

· ., 80~re o .v.é~o do Prefeito. l. P~g;_ 2 .. ·' ,> .. ·, . ·, . . ·. 
Do ~judante 'do superintondl)nte · da Limpeza" Publica; 

· :,, . · · · · , · · \ Véto ·do- Pre'fdlto_,) Pag;· 65; -.. · , · · . "· ·. 
·Dós inspectora~ escolares,· (Véto'' do Pref~ft(l, n. ·. 93, 'rio· 

...... \ 

1,922. ) Pag. 270. · . · · · . · , _. • · -
' · Do rlirecl~r do }Io~pitai Veterínario~lunieipal, ( Vt!to dÓ 

· • .. Pr·cfrrto, n, 31, de 1922 .. ) Png, 272. • · > . · ··.· 
• . Éllciola de ·Aarlcultura .. • ·Yetefi~aria -r Baptista 'Kovaes»i. rlá 

. . cnraetor. officllll. nos drplomns conferidos . por este 
instit.uto. (Parecer sobre o p.t•ojecto n .. 46, de 1922.) 

·Para. 150 e 292, . · · · 



'INDTCE 

' • ' ' • ' •'·, ' '' I : I " " 

Estados· de s. Pa~lo e Paraná: approva laudo· sobre fronteiras. 
··.(Proposição n. 77, de1922.) }lag, 100 •.. ,;, ,··. •· . " .. . . . . . , ' , ' , " , '< I ' ' ·, .. · .. ,, ' ' .. .·'' ' . ' ., ' ·. ··. . .. :'··.i . 

Estrada d·a rodagem:• manda construir em Goyaz; partindo de' 
· . Porto Novo até Barreiros, ·na Bahia .. (Proj'folclo n~ 50, 

· de .1922;) Pngs, 81, 92, 161, 218 e 263. · · 
- . ' .. 

· Faculdade de Medicina >Veterinaria, de J.louso' Alegre: ~éco.: . 
· · . nhece :de ut.ilirlarte publiea. (Proposição n. 23, do.· 

.· 1922.) Png. 42; .. · . · . . . ••. ·· ~..... · • .. · 

Fieis do thesoureiro da Prefeitura: aproveita-os como nddidos. 
· (ViJto i:I'O Prefeit.o, n. 6, de 1918.) Pai. 129; · ' 
· Gratificações: .: · : . . ' , ., :" . · · · . . ' 

A' Arnaldo MonteirO Alves Bàrbosa: pagament:o ... (Váto; • 
do Prefeito, n. 78, de 1922.) Pags, 22, 4.3 e 141. . · ·. 

' .. · 

W funcciànarios da Faúmda Municipal. (Véto. do Pre:.· · 
. L . :feito, n .. 60, do 1!122.) Pag .. 65. . ".· · . . . ' .... 

. . _; • ' .. . ' i' ...... ·. '' ., '' ' ' '' . '' ' 
- ,,', 

. Incf,lrpora aos vencimentos .dos fnnccionarioli. da .. Dire- · 
• . · ctoria rle Fazenda,, (Véto do Prefeito, n; 65,'.dl1 1922.) · ·. · 

· Pags, 65 e 23!1. · · · ' 
.· Hoinenage~s: ·.· ... ' · . ·.:o. . ,, • 1 ,, . 

I' 

A n: Ped~o ·r e_ a José Bonifacio . .dê \rif.lraci~:e''siiv~:. 
· .... Pag. ·~5 •. · . . . , . . .. .,·'· .. · .... , . . ... : ,.; . 

· ·Ao nr·:·Antimio.Tosé de Almeídá, Presidente da Reptiblic~ ., 
.. ·. · .·.· de ·Portugal> Pags, 103 a 109 e. H9. · .'. · · : . 

iollras de. cld~dio hr~sileiro>Vid~: Cid~dania· 'brnsileiri,: , , ·• 
·.· . Imposto terrltori!ll: cgt~anca d~ 'éoll~ctas: :,.Véto 'd~ Pr~f~ito .. 

. . Pags, ~. c ~40. 1 .• , •• . . . • • ,: ..• 
,. ' '. ', ' ' ' ' 

•· . lndfcaçio: ' ·· 
. 
N. 2, de J9,22, no sentido da mesa do. Senado. entender-sé 

com·a·da Camara, sobro n fusão das reSipccti\·as· Com
missões .. de Instrucção .Publil'a, ,fnnccionanclo, como 

. Commissãr. · Mi~ta, afim do .. apresentarem pro,iec.to . 
sobre obl'JgatorJedndc d() cnsmo. Pag, 201: 

r:''' 

' .:, . . .. 
' ·- · .. 

.. ' .. 

·- '. . . 

' •,' . > 

'. "•' 

,' .. 

• 



•'" 

. 
·Institutos profíssionaes: <:!iltcr•mina como o ensino deve ser 

· · ministrado •. \,V6to do Pl'Ofcito, n. '3ri, d~ 1022.) Pa~ · 
gina 132. · · · 

' . : . . ' . ' . I" 
InsubmiSso (Vide Pena para-) •... · 

Jookey·Ciuh B;~sileiro: con~ídera drJ ntilrda<lo .publicA, (Pro· 
•poslr;üo n. 23, rlrd 022.) Pags. 14 I! 42. 

Magistrado,: e~eí~o para cargo ,Jl~lítíco: :V ido DisponÚJilidado 
· · • · · · · dos. ,JUJZCS fcderaes •. ·. : . . . 

, ... ·~. ._,• ·• ·,' I', 

Licenoas: ·.. ··. , · ''· • 

· .. Mackenzie College: equipar·a· .. (Pr&posir;üo n, 2G7, · dr. i!J2L). 
· . . . , .Pag~. iH .o 2·i0; ' . • . ' ··.·· .· · ... · · • 

' ' ' 'I ' . ' ' , ,. ' '' 

' -~ . 

'·' ·•" 

' . ' 

;\'. nd;)iÚitâ 'd~ ·t·. classe, · D; Or.riiindn d~ .·Souza/' Mon~eiro.,· . 
·· ·.. (.Véto do :[lreJ'eHo, n. 2s; de 1920;} Pag.' 13.0. .. . . · .- · 

··. Aos ·:ftl!Jll~:i~liarios.nubiicos: rletermin:a favores. (Project~ ' 
. n;; .. 57,de1022.).Pag.,289·.; .... ·.· .... · ·· 

Liga' Naclonalist~: ~op1•eseiÜ'aciio ao'~. '.Pre~ident'es .. e .:Governa· ·: 
·.···: ·· ':dcirés· dos .Estados. Pag •. 199;·· ., · ·. .. . · · . ·· 

.... _ .. : .· -~.- ..... _., __ . __ ,.,_,.,: ·,,·1, •'. ~- ,·: - ..... ·, .. ,. '· ,'1:··;·:.· .• _:.:-_,' ·._. 

Mackenzie College: equipara aos institutos officiaes, (}lro~: · · .... ~ 
. · . posicão ·n; 267, do. 1921.)' Pags. 173 e 264. ··· .. · 

' /' ,• . ' .' ' ' ' . . ' ' . . . ', . 

. Média· ~scôlar: àpr()vefta. ppral)~a~ri~rilaenr .. i.~23 .. (réto .d~· 
. . . . Prof01to, n, 80,. de 19 ... 2. ),, Pags.143, -<JS .e •. 63. . · · · 

·· . Melhoria ila~ refoi~a dO t• tenente do Exercito, _d~miÍio Au· 
· 1 ·· . -: · gusto de Medeiros Costa •. Pag.; 2i4 •. c · . . · . ·. 

' , · ' <• ''' 1 I , 1 ) '< ' I ' 1 •< 

,;,<,_ Mestre da,.Jáncha da Policia . Milit.ar do Districto . Federal: 
; ·· considera .. funccionut;io publico •. (Pro,iect.o n. 5ll, de 

· 1922:} ~ag, 289~ . . · .. 

Metereologia' ACJricolai. creacão d~~sa · ·cadei~a ~ui 'l;scol~ · su.: · :. · / . 
. . · · · perior de Agricultura· e· Medicina Vetorinllria. (Pro~ 
.. · · · · ·t ··· ''49·d ·1999 )· p ···o·. 1~s .... · ·. · · . :·.·· .:· ·' .. : .. · .· · .. ~1ec _q ·.n.-.... ,_ e.: . ...,,.,/ ·: ;_ags,· .: .. . -e, _\) .•. ·-~ -.... ,.., . -~-·:- ... ~.:: : .· -.. ~.;-.::·.-.-: r-~·-.·· .. _ ... _ . :_. ",. :: .. "·::< .. -.-: .- .··-~_· ... ·._··.· . -;. ::,. .. ~:.-:· .. 

'·· . 

. ., .. Moolo .de congraf,uliu;:üo com o Povo.·'Brasileiro pohi· com.:· 
, · < menioz·ac!IQ do Centonario ria Independoncia. Pag, 53.. . , 

. ·. -~seus .• d~snsnerctàes' 1~0~ . Estado~: s~b~rmcicmn:. (Pi·~Jeét~. 

' ... 

· .... n. 48, de 1922. ) .. Pags. · 00, i 52 e 292·, ., · ' · ·, · . 
' . ' : . ' '' . ' ,· ' .- ' . ' . ' .· . 

« Ordem dn. Cruzeiro,:. creàciio: '(Próp~siciio: n.· 69, do 1922.). 
~: .::_·:>.'-_ .. :'<. ~ ... ag._:.-·~~· .:-:> __ :·_ .> :·: ·._·:_·· .·· -~.··:· .··_·,· , ·· ... ' .·.:':'. ~._, ., 
· Pacto .. ia Liga ... das .. Naoaes: apprová. resolucões contendo 

· . -:- · emendas a dí:vllrsos. artigos~·. (Proposicüo n. 71, .do 
· · · 1922 • .) Pag, 29. · ··· .·· ·. · · ,· .. · · · 

• ' . ",I 
' .. , ·,_ '• 

Pareceres: , • ; '.·, .' ··,, ., 

DaConimissüo ile ConstHtiic11o: ' · 
· · , N; 184, de 1922, sobre o vtíto do Prefeito, n. 22;. 

do. 11122, á resolucão municipal. equiparando o~ vr.n~ 
· cimento~ dos ins_tructoras agr:icolas da Superint~n-

i 
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f dencin da Colonia Agrícola e Granja de .Crjação, no~ 
do jnrdineil·o-chefe ctu. Inspllctoria do Mat.tas e Jar-
d. p 2 ., ms. ag. . · . . . · .· . 

N. 190, de .:1922, ·sobre o véto do Prefeito, n .. 6, · 
de :1018, á resolução munioipal,·mandando .aproveitar, 
como addidos ·a repat•Lições municipaes, os Ji~is do 
.thesoureiro~pagador e o do rece)ledor da Prefe1turn .. 

·· Png. 129. . 
' N. :!91; de 19221 sobre o.véto do Prefeito, n. 281 

.·de 1920, .li resolução municipal,. concedendo Jiconca a 
' .. ~ / D. "Orminda de Souza .Monteiro, adjunta. de·1' cla·se, 

Pag,. ·130. . .. : , . ., ., _;' . . ....... , ,,.o: ... :·, . .. · . . : .·· 

,. . 

•. 

.. 
• .N. 192, de :19~·2;.\sobre o véto do ·Prefeito, n. 351 

de 1922, á resolução . municipal, est.nbolecendo · que, · 
.nos. institutos e escolas. profJssionaes,· o 'ensino" das 
ri i versas matarias, será ministrado por .um, professor. · . ""' .. 
para cada uma dellns. Pàg, :132. :. · :.· : '. .. ·· 

. . !'i; :193, de 1922, sobre o véto do Prefeif,o,. n, 39,. · 
" .de 1922,.á reaolucilo mun:icipal, .que aut.ot:lza·a·nomo~r 

no cargo de inspectoras ··da ·Eseola :Nilrmal; illi!l inspe- . 
ctoi.·ns extrnordinarias. "Pag. · 133. . ,· . · . . ' 

' ', • L ' •' ·.'! 0 ' ' ' '• ',• o, "o•.'1·' : ' ' ' 0 
' i' I • ' • 

N •. :194, de :1922, sobre o véto dó' Pr!ifoi.fó, n. og, 
. .' 

de .1922, á resohicilo ·rriuniciptll; ;'que dá iristruc~ões 
acer.ca de construilção de. predios, :•.dest,inndos; á; . .cs":"· 
ao las. Pag .. :135·. .• . · .·. · , : · < . · ·· . ·:... 

·'· N. :195, de :1922, sobre o ·~étó do Pràfeilo, n. 71.' . ·· . 
-'de 1 922; á resolução municipal reintegrando no: cargo 

cjfJ agent.e 1in Prefeitura, o Sr;· Manoei'Leit.e Bltten- · ·· 
conrL .Pag.14Q.: ·... · · . .· , . , .. · .. · · 

' I" , ' "'' •· ,-. 'I• ' ,, ~ '.;- ' . ,,,. ,-,,_ • 

.... ,' 

. ' 

· N. :196, .de 1922, .. aobre o véto do. Prefeito, n: 78o-·. · .: · 
do 1922, á resolução mu. nicipal,·. mand.ando pagar . a ·~;I. . 1 Oswnldo Monteiro· 'Alves Barbosa; differcnca. dtl' .gra- · ·. 

· . . ·~t.ificacões; .. ·Pag . ." 'i4'f. · ·:.:,_ :.-·-·,, ·~:-'··.:.· .·: ... · · ..... ·.: · .... 
N. 197, de 1922, sobre· o vlto· do P.'refeÍt.o, n. 80, · 

de 1922, á resolução municipnl, determ'inantlo qne as ': .. . 
nlumnas· da Escalá Normal; que obtiverem médln os:. ' ., 
colar,', suffloiente ·.·em t.lldas .lis:.mat.arlns, ilm 1!122,' . ···. ·.:•:· . 

. serão .. ilonsideradas llnbilit.adàs /para' n' .trint.riculn :. c_m .. 
. 1!l23. P,ag .. :143. · · . : .. . · · ··· 

:.· ,_'· ' ' ' . ''. ' ' .· . ' (, ·' ' . ' ,. • . - ' ' . . . ~' "tt:, 
·. · N, 198, de 19221 sobre o projecto .n. 46, de 1922,. ·· ' 
quo reconhece como de caracter .óff.iclal o~ diploma~ · 

, · · conferidOs ·pela Es.oola de Agrlcultm'â"~'o: Voterlnarla 
c.Bnpt.ist:a· Novaes,, Pag~: ;150.' '• . . . 

. , , ·'. ', , ''-· , ' , .• • - , • . I. , • ·' ·, • , ._. . "' 

. ~ .. i99,:de ·1922;,. so~re o. p~ojecto: n. 47•,, r]e.·.il!22; .. 
.prolubmdo,. no· terr1to~lo nacional, as t.ot1rartas do .. 
!tnnlquor. esp·ecie,. Pag .151, . ' · , ·· .. ·· .· .. · · ·.· ·: 

·.·· · · N, 200, de 1922; sobre o }:iro)écto 'n,' 48, -do t922; 
· ·snhvnneionando os museus'' commerolaes, ·Pág .. i52 .. 

. \ I .. ' . .· . . . ·.. . .. , 

. .N. 2010 de 1922; sobre à projecto n.' 49, do 1922, . · 
c:onnrlo na .Es!loln Superior ·de Agrlculf.urn e Vot.e-. · 

· ·· I'ITIBT'Jn, n cnrlmrn do met.eréologia ngricoln. Png .. i 58,-·· 
·.. N. 2ó2, de 1922, .sob~fl '~projecto n. 50, de 1922, 
mondando construif._ csLráda de roda~rem .. cm GoyilZ, · Par, 161, ·. . . ·~ . . , .. · . . . 
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N; 203, de t922, sobre o ,pro,jocto n. 51, de i 922, · 
~· ,que reo.onheoe ·de utilidade publica.: o . Circulo de 

lmpt•ensn. Pag. 162. . . .· 
. N •. 205, de 1922, ~obm .a proposição n. 70, de .. 

:1922, c·onsiderando em disponibilidade' ·os. juízes fe- · 
. deraes que acceitarem cargo de ,Governadot• ou Pro..: 
· sidente de Estado. Pag. 169. . . . . ·. ·. • . ·.. · · 

· N •. 213, de :19'22, sobre o véto do ·Prefeito, n .. uo,. ' 
: de 1922, á. resoluoiio municipal, . .!lU e considera, eft'e- '·: · 
. · C.livos,•" nos: cargos · tecnnicos ·.da · ;Directoria Ge'ral .·de,.'· 
.\" .Obms e Vlacão, os actuaes· auxiliares. Pag. 268; · ··, 

• . ... - ·. - ' ' ' ' • ' • ' _· ' •• __ • ' • • • • •,i • ". 

· · ' N. 2U, de 1922, sobre o véto• do. Prefoi to, ·n. 93, 
. · . · de. 1922;~.á resolução. municipal, que .. equipara venci-

. montos. ·dO.S engenheiros .. da Direct.oria .de· .. Obras· :e .. 
, .. . Viacãõ. Pa·g. · 270. . ..... · ·, ., .. · · . · · 

. · .. N. 215, de 11122·;: sobre o vúto do Prefeito,. n: 31/ 
. . , • de . 11122,: á re~oluoão municipal, .eqlliparanqo vr.mcj~ . 
• j .. .. ' ·: montas .. ·.do.·· d1reotor do,. Hospi~al Vetertilarlo MllDI· 

1 . ·:. o aipal. ·Pag;:272 .~ · ·· · · · · .: ·, , · · ' , · ·· ' 

~n~·deF~n~~~=· . ..-· -·. ' .. ···:.:, ~ .. ; 
· · · . N,: ts9:·. Ú .HJ22~ sól:ire a proposição , n •. 7 4,· de . 
c ·. , :1922,· isentand() de •. linposto, , aduaneiro· ... o , material· 

. .· importado .Pelo Estado da. Parahyba, para -o ·servi to 
, de· esgotos e,agun .. na sua capital. •Pai!'• H2. · ·· • . ~, ' < .. ' .. . . ,. I .. •, , •' .. ,.,. , •. •' ·<. •., - ' • 

' c '' :. ,. N. •2:10, ··de 1922, .sobt•e ··a, proposiclio n';· .so; de,, .. 
.... ·~. 1922, ~oncçdend. o• aposent.adorl···a: ao 'Ministro dó .Su- · .. 

, premo .Tribunal, ... Dr: •. Joil'O . Mendes .de· Alme1da; .· 
· ·· Pag 214 ·-. · · · · · ' · ·. . · · ' · · · · 

. •. , ,. • ~ '' ' ' . I' '• ',' .; ' ' ' . • ~ ' , ' ·~ ' • ' 

· . ria cte Jnstrucc~o ·Publica :. : · : ~ · : · . . · · . " 
'· . • ,_'· .'' <, , _.' .• : ':,.; .''::, '. -;': ,~ .. :' . ' ':, • , '•I, . • , ; . , '• I' ' ·.' ·. <.:.: ,· ' ,-· '-~_· .. , ... .'' , ·, '-. , , 

. . N .. tas·; M 1922, sobre emenda I á' propósicllo :nu.,. 
. mero 267,. de 1921; que equipara nos ·estabelecimentos .· 

· '.. ·officiaes· a. Escola ·de Engenharia, 'c Mllckenzie' CoJ..; . 
. · . · ,.;. tege , .. e .Escola P{llytechnica·de Pm:~nambuoo.-Pag;, uo. . 
· "; · .~ N-:· .204.' cie ·t922,·:.:sohr~· a proposieli~ ·n·, 20, do · 

1022, dispensando 8s alumnas· de aula;, durimte as / 
festas .·do· Centenario·. · Pag. · 168 •. : · . '· -~ · · · · 

>na d~ :Ma~lrilla é G~erra: ·•· · ,< ' : ;:;· · , 
,., -. .": .. : . ."""·r· ... ;_,·:.-.:.-:··~·.. ._,, .'•·-- ·•• ·,··: ... ::- -<~ ''' _.:,., .. , .': ... ' '· 

.. ' _- N;. J77; dej922 sobre.'o .r~quot•imen'to .. em ql.!e 
._ o Sr;.·Joilo Antonio los~ Soares, pode.ser a)Jt•oveilaiio 

no cargo de:2" tenente .mtendente~ Pags.~.5 e H .. 
I .. ·. ; N ;' '· 206,:, 'de i ~22, sobre 'ó rectUerimenl.o ; rlo ' ai> 
' ·re.res Edgard'· Etmco ·Doemon; pedindo-: f.railaforencln. 
•• de arma; ·Patr. 1!2f. · .. · · . · ·· · 

!; ' . ~ . ~N: 216, ·de 1922; s6bre o reqtierlmOnto tio JP tn-
'- ·· · nQnte. do , Exerc!to1 .Camillo. Augusto · de Medoiros · · : 

. . Costa, .pedmdo ·melnoria de reformo, Pag. 27 4. 
, .na d~ .Poder~s: · > ~ . . . . . 

N • .208, de 1922, sobi•e 88· eleicões reali~adn·8 ·no 
E~tado do Paraná; para preoncnimento . da . vaga I . . . , , 
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,, 

·aberta 110 Senado com o fallccí mento do Senadol' 
Di'. :Francisco ·xavie1· da Silva .. Pags. 21,3 o 262;: .. · 

. ' 
Da de Hcdacção : 

N. 18ti, de 1922, rcdac~ão. final da emenda do . 
. senado á proposição da Camara dos Deputados, que . 
abre credito para pagamento de aluguel de casas 
para a InspeCtoria. de Saudo dosl>ortos: dos Estado~. 
Pag .. 37 ... · ·· · · 

. .N. f86, redacr)ão fin~l.'. do pro.i ~cl.o n. H, de 
· 1921, reconbecend~ de utJlidaqo publica a ~:?ociedad'! 
Allianr.a Oommermal dos Retallustas; da cidade. de 
l\IaceiÓ, no, Estado de. Alagôa,s. Pa'g. 37. 

N. 187, de 1922, redacção: final. ga ·emenda do' 
Senado á, proposi~:ão qué fixa o subsiüio •iJo ' Prcsi- .. , ~ 
ucnle e Vice~.l'rcsidente da 'Republica, no pel:iodo .de 
·19·N a 199 6 · Pa.,. '4 · · · ' ' ,...., ' ·""' ;, • Ct• :"· •. , .. 

·N. 207, .de 1922, redacção final: das cm~ndas. do .: 
Senado á proposição n. 188,: 'de ·1920, 'organizando. o .. ·· 
registi·o publico,· instituído .pelo ·Codigo · Civil•Brasi:.. '· 
loiro. Pag; 223. ·. .· · . . . · .· . . · • . .·.. · · · . ·. 

N.' 209, de f922; redacçií'Q fin~r',da CllHlnda dó 
Senado· á, proposição 1,1. 267, , de 1921, . equiparando · 
a Escola ·de .. Engenharia· « Mackenzie . College, · de 

• S. Paulo .. Pa'g. 243. · ···. . · ·· . . ··· 
·.· ... N.-·2f1, de 1922,. redacciiôitinal do )Jrojccf:~ n: 52;. 
rle 1922 .. ·que abre .credito para premio a 'jangadeiros;, 
P '>6'. . . ' . . ' . . ,, . ag.-:·,... ~t.: .. :· -.'.!' ·-·~·- .. ·'· .l .... , ·•• .......... - ..... , .. . 

'' 
1
' ' '" ,'' ·:' .. ,. 1 ' · : ' • ' ',. ..•. •' ''I L i,· '' ' 

N. 212, de 1922, redacção fiüill· elo llro.ieclo CO!l· 
cedendo cidadania brasileira ao Dr;.An onio 'José da.. · · 
Almeida, Pag, . 2.65. · .•. . · 

Pena para insubmisso: 'estabelece. (P~:õposif,)ãon. ·os, ·i.!c 1922.) · · · 
· · Pag · '>8 · · ' ·. · ·· · · · · · · · · · · 

'' I ·- ,. ': ·; ~·· ·_-,' ' , . ,'; ·,' • ' ' 

· Pensões: :: ·': . .. . .. , . . •. · . · . . 
·••·· A' o .. 1\íaria :Filomena d~ Màc'é(J(} i\.t;aujp; , vi~va ··do. :' .···• · 
~]!;(: .• ;. . ·.• · Dr .. Urbano\ Santos"da .. Costa :Araujo,.·· (Propo8i~ão O 
, ... n. 73, de .1922:.J,Pag, 30. · <, · ·•,: ·· •:. "· 

~~::;: •. A' D. Gemin~ VÍ!lela éllvalcanti do' Albuquet•qu'e, vi uva . ' 
;:-:;.,:. . do magistrado Alcebiadcs Cavalcanti de Albuquetque. · 
~J;';'i; (Proposição n. 225,• iJe 192L) .Pilg.: 54·;· ·•·. . . . ·. , . 

'Predio escolar:. ·incido de·· ~únstriÍir (véto 'do,-Prcfeitó nu-
,':i·•.: · ·oa 1 · '999 ·) P · ·•""5· · '· · · · ·:· .. -. .-. ·· ·· moro , ... f.Q.·.l lfllf'>l'! ··• ~gt.,·.'~--~~ . · .. : ·· .. ·.· ..... ':. .. 
-.~.-· .• ·.··.·,· .• ·.·.'·· .• ~ •• •·.· •. ·:·.;~ ... :: .. ·.,.· .. ·.·.·.·.,·.: .... · . ' .' .. '. ,.1,:,1','\, \''"· ',·\ .,... • .•.. ;,;, .. , .... ,_. ·- '' ' :~- JtràllliOP) _ ... _ ,~ ·.·: ... ·::'.· .'.:_:·:,.::. :· ... ·,_<·<··~ .. ·:·.·:.·:.!:· __ ·:.~-·.:· .. · · ...... _ .... .:. ::·.-· ·: ·:. ·:·. 

,, ·· · · . . . Aos tripulimtos das' ombnrçacõcs do .pescàdoi•os que viei•am- . 
·.~.:.-.··,·.:.: .. :··.·.·.'.·.'.::: · ao Rio de Jane1J•ci, durante as· festas do centénario' . 

(Projecto n., 50, do .1921. ) .. Pil.gs; 170, 172, '238, ;'202 · · 
o·~at, ·"·: '· '········. · ···· · 

)'L:·.,.. Aos a\~~d-~rcs. Saccadura Cabral o Gago Coutinl1~.' (P~o-
. . pos!~ao n. 35, de. 1922.) Pags. 54, .202, 2U e 263; 

Projectos: ·. · 
.·::N • .\8, de 192~. S1Jbvencionando os museus commcrclues 
( I.] li C, llO.S Eslaclos, fo.r.em âeados. Pag~ .. ao c :J 52 . 
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lNJ>IC!;l • X 'V 

, 
'· N .. 49, 'de :1922, creando, na :~J;sco~a. Supcrio~ !lo Agri

cultura. e· Medicina VeterinarJa, a cadeira de Mc
tccirología Agricoia; Pags. 49 e 158 .. 

. " 

N.: 50, de: 1922,. que manda· construir, uma.,estrad~ de 
rodagem de Porto . Nacional, . em Goyaz,. a Barr~lrO.i, · 
na Bahia~ Pags;.:92, :161 e 26.3. •· •·· · ' 

N. 5!, de 1922; reconticcendo·de ut.i!idnde pubilca o Cil·- · 
·. · cu lo . do. Imrirensa, com sédo .no Dislricto E'ederal. · 
. ~. Pags •. H3, 162 e. 263. ·. _· .. · •· ·.•• · · · .. , , .·· · ··.· . . 
N ,.· 46;t d~ 1922, reconheéenclo ctê cárácter < qffi(Jial os .. 

' ,' · diplol!lils .eonferid~s pela Escqla: •ido Agrwultura .o . 
. Vetor1nar1a. c 'Raotlsta :,Noyaeu, Pag; 150. •· 

x; -i7, de .'i922. prohibindô, no territorio naciorial,. qual-· 
.·: · .quer especie'de·tourad~s; Pags •. 152 e·263 •.. · .. · · 

.. N; 62;.<(!e' :t922, concedendo: .Premioaos::triptjlantes·duS'-
. . ·embilrilacões que a portarem aqui,· durante . as. i' estas · · 

~: do · Centenario, como. repi:esen.t,antes .d~s pescadoreJ .: .· 
·· ... Pags.-172, ·2as·.e. 262; ·~ .. · ·. • · · ,, 

N. 53, cie:1922, 11Í1torizando a ti·aruirevencia do a1·ma· d•>. · 
. · .alferes Edgar.d :Eurico Doemon; Pag. '222, · ·• · . · . · . · 

... N: s.i;,. de. 1922,. crincedenoo as •holu•ás de. cidadà;iia bi·a-
. si! eira, ao· Dr. Autonió Jostí do Almeidao. Presidente, 
"da. Republica de Portugal', Pags: 237; 239 · e 262 . · · 

' ; '' . ,• '. . '" '' .,".' . .. . . ' . ' . '. '. . ti· . - ', ' ' . . ' 

N; .55,.do .:1922,· ci.Jnsifleràndo:dll·utiJidade publiéa a Asso-· · 
· , ciação: do FOro,do .Distt:icto Eedel'Bk.Pag. 27h· .· 

! '',o' :• •• ,o ., , :, ' o•'l , •, , ) , ," I• •','. , , ' ', .. · ', .,· o, , -: ..,' 

· .. •N. ·56, .de: .1922, : considct•and'O ··funccionario· publico . o . 
· ·.· mestre ·machinista da cPolicia: M·W.Lar do 'Distrioto · 

·. · ·. · · }\e'deral. Pag; .289 •. , , .. ·. . ..... · , . " ,. · · .· ·. · · . 
' . ' . _.,. . . ·' ' . " ' ' .. ' ·'·, "' . ' ... _ ;_\ ,. ·: . . 
N .. 57, de,.1922, sobre os favut•cs'do ·decreto ·n. :IL663.' 

., de ·:1 do ·fevereiro'. de :1921 (licenca. a funccionarios · .. , . 
, . ., · ptiblicos) Pag ·2&9 . · ·· · ' • · y · ' · · · ...... :.. .'_.··.:. ',: --~ .> __ .._:~~- '>'•· .. -· .• ~---· •. ·.·-:.: ... ·>'·_·· :.·> .. -"~_\":>:·'' . . ' · ... ' 

· .. .Promoolo de,·.olasae na. Escola·. Normal:. Vide .Média·. escolár. · ·. 
,·,·:-·,, : ·.i,, ... ,:·.·.·.· •... -'(·· .... t·i\'<1.-:.·:.i'. · .. -'··~:·· :·· :~\:·.· . __ -·._ ~-·_(,·,,.;._-.·::·. ,,-\ : ... ·. _._, ;"·Y .-~ '· · 

'··. :i ·:· Promoo~o ~·:.fuJ.Ioóion&~Io.·públ~co(Véto. do :Jii•etcjto, ·scib!'o ·a . 
·. ·. :. .·:do· escrlpturarl'O; l)ommgos Cor.rêa de Su .. Pag. · 65,, 

- • ' ' ' · '·- I.' ' ' , ' ' , . ~- I 

l'rliJosiÇõeif:· . ' ·. , :· · : : ·:: ".. . .. · 
' <.,, . '·,'',,:-···'· •,·,_ ,;' .···,:' ,' ,·'' ,~'-), ;' .. ·., I•' ·--~··.1,~-' ._-• ,,•' •.'.,',.';·_·,, •.' ·,~·: ,' .: ' ··:: '•. ·•, 

· N •... 03, de t922; nutol'!Zando .'credito pa1•a pagamento· ao· · .. 
\ ·. · .!Dr •• Ootavio "'1\elly •. >Pag; ··1.:. ' · · ·: · ..• · · ... · · ... ·. · 
. . .. N ;, ·23; de t922;:: cortsfdéraitdo. de utiÍfdacÍ~· zmblfca o . 

.... ·. '. : . ' ~OCk!lY·Ciub l!rasileiro;· Pag, N, · . ·.· . 1• ' • ' •. 

'':::'.: 

N• á7;'do :1922, fixarido 'o'subsidio .i:lo·Presidcnle'e Vicc- · . · 
:·. • 

1 •:Presidente 1 da •Republica .rio perjodo de· 19~2-1926 •.. 
. ,.. . Pags ., ' f4 : e :42 .; ' - .. i. ' 1 • ' • · . • • . ·· '.. : .. 

N: .·1~2.,·d;, 1921,''ijuo•.~abl·e·· ~i:actito pa1:a. pakam~nto .do 
· d1I!crenca de vencunentos ás guat·mçoes, do .. nnvws 

·da. Armada·.; Pags,. H é' 42. · • · : .. · · ··. , . 
N. · !h,. d!l f922, marca . dia. ·p~l'a . a.··. ~leioão do.' l'enovaciío 

do Co~solho Municipal .cfu D.istf'iet.o .Federal. Pag, i o. 
I N. a5; .. ·de 1!~22, aut.orizando oreí.U'to· para pagamento' a 

· D. D~Jolmda Claud.iana Soat·cs Guhnar.iíes. Pl.\g. i7 .. 
'~ 

I 

. ..... 



/. 

INDI!lll: 

N. ·. UU, de 1022; auto~iiando. or~dito' para publicação de 
· · trabalhos do Qongrosso Nao10nai. Pag. 17. · 
N -· 45, de 1!122, autorizando credito p'a~;a pagamento a 
·. '<Joiío Baptista de Oliveira. Pag~,.·22, 43. e 240. · .. 
N: 54, de 1.922; permittindo reengajaméntó 'de. sargentos· 
: "do Exerc~to. Pags,. 22 e 43 .. · . . · · ... · " · . 
. .' ' . . ' :•.. ''. . . . . ' . .• . ' •' ·\. . ' . ' ' 

· N .. G7, .de 1922, autorizando credito. para completar u 
quantia Iiecessaria; destinada a um monumento · u 
i:lantos Dumont. Pag. ,28. ·. . . . · ·. · 

. . , . N: as, de Ú22; estabelecendo' íq)eu do· sorteail6 que se 
· · · torna~ .in~ub!llisso •. ~ag~: 2s.;, ·-.':,, . · i:···~·· .· •.· . 

N. 69, de 1.922; creando a 4!.0r!)em .do C~uzeiro;, Pag. 28. ·.·. 
!..;. ', :_.. , :. •. · _.. , '· I,,' ·,, '>1 ,, _, '. 'l '• , . •', I • ;, • • , 

N, 70, .de 1922, ·,P()l!d9 e!ll, disponibilidade, os.juizes fe-
. .· deraes que acceitarem cargo de Governador ou Pre
. sidente.: de Estado: ·Paga •. 29; ,169; 238 e .262. · · · · .· . 

. N. 11, d~itli22 •. âpprôvan!Jo .. ~~s~I~~~e~··.d? Pa~t~ .. ·ci~ Úga . 

,,·.1·, 

•.'." .. ( . das Nações. Pag. 00. . , .·· . . . .· .·.·. _ .. 
::, ' · · .< N. 72, :!la {Q22; app~o~anüo ':.() : Tratad~ de .. E~tratiiêão d~ :; ·. 

. . . . Crill1ill'Osos :.entre; o, ~r as li e . o, Paraguay. Pag. 30; ..•.. 
·.·.· .... ·• -: N.73,-de,1922,·Ócmcedimdo ã'viuvàdci Di;.·u'rbano's-Bntos · ··. · 

. : . · da Costa• Araujp,, umá pensão .mensal •.. ·Pag: .. 30 .< ... ,·_,, .·' 
:-',, ·, 

'·•,,.:.• 

~-' 

.... -" _·•/ ",.··· ,._ · .. ' ,, ' ' '. " ,, • .. , ;:· . ··, ' ''. ' ' . ' ' 

N •. 65, de :1~22,, ·autorizando rcedito;.para --rece'(loilo dos 
. parlil!llímtarea •.estrange'iros; · Paga •.. 4 i.· :e. 54 .. -.. : : :/ . · .. , 

' .. -.·:;".' . ·'· ·.,: ,'., .-;.,·_, :.·-~- • :·. , :~~··_.r,· .. :,.._..,_ ... ,·:..- .. - ··-. 
N. 35, de· i9221 que abre· credito· para- ·pagamento .Un ·' ·_· 

··pi•emioa·,- aos·, av.iadores··· Saccadura··. Cabral: e.· Gago:>· .. · 

' 

. ' 

. Coutinho i Paga;; 5.6, 202; 2U· .e>~263i · ... ' , ·::. · · · · 
: ' '• ) .·· ' . \ ..... " .. , . :. ' ' "' '.' . ''. ,: '.- ',.! ;...... :·:•.,,.. :,:,, .; ' . .: ' •. ' . ~ .. 

N. 225; de 1921, .que. concede pensllo ·a. ·o. Gemma Villela· .:. · . ·í 
Cavalcanti·de .. Albuquerque ... ·Pag .. M.; ··. .. ..:. ,. ,. . 

', ' -~ -. ' ' . . . " . ' ,' . . ' ' - ' ' ' ' . ' ' , ' 
.N. 9.2S?de' 1921, que autoriza' aforamimto'"do t~re'no·'o.ó. · 

· Club Spo'rtivtl de Equi.tacllo • .'Paga. ·9-i .. :e 239. ·. ·. ·· · 
i' 
' ' 

N;. 7.4, de.:i922; ·qÍJê.,.isen_ta; .de· _direúos•:aduariélros',·:a·' . , . 
.::: · ., . .. outros .~mpostos, o material i~Jlo.rtado<,J)eJ.o:,Est~d~ .. , 

.. . · ·' · da·:Parah;vba,:· p11ra .construcçllo dos esgotos;•J.l. •abo.ste-· < 

;-

'···~ 

· · · 'Cimento:-d'agua· de •sua· ·capital;· Pags-;'•·911; tU,·· .ts5;. , .. 
, .. ·• •..•. 2.tO·e26.3~ .. -·' .. ;:,, , -t"'.'_ .• ·. ;.<:.> .. <'>,:. ~:., 

. -~ ;· -75, de: 1922,. que ·jl~nsider!t reforn,lllilo' com o ::âoldÔ "4e; .· i :?: 
. , .. · _2• Je.n~J!ter da.:lei,,n ... ·2·•290,,de :1~~0, o ;~,oluntar10·: ... ;,/:'::; 

'', .... · . da..Pat,rJa, Jo~o J~co,b .. ~Ofll~; .P,ag, 99.:- ... ·:... , ·. ·-)~. 
· · · .. '· N ( 76, .de. 1922>9üe áu'toriZil· .. orédi.tp _par~··ob·Servicos :·dê;. . · · >. ,I 

· .... co!'rllntes:das_ :ver~~~oa-;u~.·18•.·e,28' .. dC)···art..• 46; da lei :. 
. , n. ,4;242, de•5 de-Janei!'o .de i.92t.; Pag; too,- .... · .. ···.. , ' • 

· ·· · N .. ~7. deJ922, 9úe)~pp~ov. ~~:9: i.'a.· ~do .cio ·a.~c~tldo imt.i·ê '·os · v .. ·· · 
, · Estados. ,dt'L .. S .. ·:Paulo·. e ~Paraná,:: ·.profe~ldo pelo -· . 
:, · · '' · ... Sr. President.e dá.Republ.ica; ·.sobre a fronteira entre · · · 
:'·< ·· · os. referidos • Estados,. :Pág. ~ 10.0. . ··. ··. :~ · ·' · . ' · . · 
. i''.·. ' -. '', '' ... "" ., .- .• :. · ... 1 ••.•.• ;' . ,_·· -· t ·.·1 .'·,!', ' .. •· 

.. · . ... N .. 78, de ~922, que 'a)ltoriza: cr1edfto parft.· pagamento de 
: ·- · · . .. c alugueis _de .. dois .armazens alugados á ·Alfandego. de 

: , : .. tPoi•to Alegre, Rio 1 Grande •do Sul. . Pagi :101 :. 
· ·~>70, de 1922, que.'áuiciriza á adquiri!:. li.collocçÍio eLhnó·· 

.· ·. ·.·-~~~~~lo::?ert~ncente ,ao Dr. ~eronymo Taylor. Pa· ... 

' .:· 

. '.' 

• 



' I', 

N. •· 80, de :1922, que aposenta. com toda~ as vantagens do 
cargo de Ministro do Supremo Tribunal ·Federal, o 
Dr. João Mondes de Almeida. Pags. 101 e 2ft4. 

N. 20 de :1922, dispcriilando as alumnas ele aulas durante 
as fes_tas ·do Centenario. Pag. 1 ü9. 

N. 8:1, de 1922, que proroga a sessão legislativa até o 
dia 3 de novembro de 1922. Pags. 221 e 238. 

N. 267, de 192:1, que equirpara aos estabelecimentos offi
ciaes a Escola de Engenharia « Mackenzie College,, 
de S. Paulo e a Escola Polyteclmica, de Pernambuco. 
Pas·. 240. 

I J ' ' ' 

Prorogação da actual sessão legislativa até o dia 3 de rio-
, vembro .do corrente anno. (Proposição n. 81, de 

· .:1922.) Pags. 22:1 e 238. 

Reconhecimento oo Senador. pelo I~stado do Paraná, na vaga 
aberta com o fallecirnento do Dr. Antonio x·avier 
dá r Silva. Pags. 243 e 262. 

lletorma:. o voluntario da Patria, .Toão -Jacob Hoelz.· (Pro
posição n .. 75, de :1922.) Pag. 99. 

' ' ' , . 

. Registro Publico:· organiza. (Redac'cão .de emendas do Senado 
á proposição n. :188, de. :1920.) Pag. 223. 

Representação do Cluh Academico de Engenharia. Pag. 233 . 
. r 

· • Requerimentos: 

>t. 

Do Sr.· Irineu Machado, para que o véto . do Prefeito, ! 
n. · 82, de :1922, volte á Commis8ão de Constituição. 
'IPag. 10. · 

.Do ·Sr. Justo Chermont - norrteação .-de urna comrnissão 
· ·de_ Senadores, . para cumprimentar o Sr .. Charles R. 

Evans Hughes, secretario de Estado da Republica dos 
Estados. Unidos. Pag. 54. 

· Do Sr. Iririeu Machado -· · norneaoão de uma comrnissão 
. · de. 21 ·Senadores, para receber o Presidente da Repu-

. bhca de. Port.ugal, e sqspensão dos trabalhos do Se- · 
nado, por dois ou tres dias. Pag. 109. . 

Do Sr. Vespucio de Abreu·- nomeacão de urna com
missão•: para representar .o Senado· no embarque do 
Presidente da r Republica de Portugal. Pag. 208. 

Do Sr. · Irineu .. MacbadÓ- volrta á Commissão de Consti
t.uioão do véto do Prefeito, n, 74,de 1922. Pag. 239. 

•Jleul!iio solemne· do- Seriado c. Camara dos -Deputados para: 
_ .recepcão do Presidente da .Republica de Portugal. 

·.Pag. 295.. . . -

Santos Dumont: monumento. · (Proposicão n. 67, de 1922.) 
Pag. 27. 

·Sargentos do ·!Exercito: ·rcAngil.iarnont.os. (Proposir.ão r.1. 54, 
- rio 1922.) Pags. 22, 43, !!7 e 2~0. · • 

_ S,- VIII. VIl a-



Subsidio do Presidente e Vice-Presidente da Republica: fixa 
para o período de 1922 a 1926. (Proposição n. 37, 
de 1022.) Pags. 14, 42 e H. 

· Tempo de serviço (Contagem de): 

:\' favor .de D. Córa Coitinho Oberlander. (V é to do Pre-
. feito.) Pags. 94 e 239. 

Tenente-intendente: parecer sobre o pedido de João Antonio 
.Tosé Soares para Sol' aproveitado neste cargo. Pa
ginas 5 e 4i. 

Terreno municipal: ·Cessão a funccionarios publicos civis. 
(V é to do Prefeito.) Pags. 94 e 239. 

I ' ' I • 

Touradas: prohibo. (Parecer sobre o projecto n. 47, de 1922.) 
. Pags. 151, 218 e 263. · . 

Transferencia de arma do alferes 'Edgard Eurico Doeman. 
. (Parecer c projecto n. 53, de 19.22.) Pag. 22i. 

« V étos ~ dó Prefeito: 

N. 22, de 1922, á resolticiio múnicipal, que equipara os 
ycncimentos dos inspectores agrícolas da Superinten
dcncia da Colonia ·Agrícola e · Gran,ja de Criacão, · a'Os 
rio jarrlineiro-chefe da Inspectoria de Mattas e .Jar-
dins .. Pag. 5. ··· · 

N. 57, de :1922. á resolucão municipal, que concede 
aposentadoria a .João. Montenegro Cordeiro, photo
grapho da Directoria· de Obras da. Prefeitura. Pa
ginas 5 e 42. 

' . . 
N. 82, de 1922. á resolucão municipal, quil. concede . ao~ 

~ncios do Centro de Professores e Coadjuvantes das 
Escolas Noeturrias,. permissão para consignarem em 
folha as ,respectivas mensalidades. Pags. 6 e ·42. 

N. 3fl, de 1922, á resolução municipal, que reduz o curso 
da Escola Normal. Pags. 22 e 42. · 

' . 

N. 78, rle 1922, á reeolucão municipal, que manda pagar 
a Oswaldn Monteiro Alves Barbosa .differencas de 
,ATal.ificações, Pags; 22 a ... 43 e :142. .· . • 

N. n de 1922, á T'esoluoíio hmnícinal, sobre arlmissão 
do alninnas na Esc_ola Normal. P.ags .. 22 e 43 .. 

:Í. llô, dl'l 1922. IÍ resoJuciio municipal, QU(l permiti e aos 
l;ocios do. Ch·culo dos Operal'ios · Municipaes consi
gnarem em folha. ·pags. 25 e. 43; · . ·· . · 

N. tq .. de _1922. tt resol).lção .muriicipa), concedendo ~ra..: 
t.rfJCaca:o ao8 funccJOnarJOs da· Directoria Geral do 
Patrimonio. Pags. '55: a 64, . · . 

. "l. ~.3, rle 1922, á resnlucão municipal, qur manda r.x~ 
'fwrli r· t.it.ulo cffcçt,ivo n torlas ns inspectoras ria. Es-
r.~J!a Normal. Png. 64. · \ . 

~. 5:3. de 1922. á resoluclto municinal, que o leva os ven
r,imnnt.os no a.iudante .do superint.ondent.e da J,impezn 
Publica. Pag. M. · 

. . 

I 

i ... 

I 

{." . 
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!NDIQI III 

N. 60, de 1922, á resolução municipal, que promove no· 
cargo de 2• escripturario da Directoria ile Fazenda, 

. Domingos Corrêa de Sá. Pag. 65. 

N .• 65, de 1922, á resolução municipal, que incorpora. aos 
vencimentos dos .. funcoionarios da Directoria de Fa~ 
zenda a gratificaclio que os mesmos percebem. Pa-
ginas 65 e 239. . 

N. 74, de 1922, á resolução municipal, que concede ao 
C! ub dos Funcoionarios Publicos Civis um terreno 
na· explanadJl do ·Castello. Pags. 94 e 239. 

N. 16, de 1922, á reaoluoão municipal, que manda contar 
, tempo de serviço prestado pela adjunta Córa Coitinho 
Oberlander .. Pags. 94 e 239. 

N. 79, de 1922, á resolução municipal que manda cobrar 
collectas de imposto territorial. Pags. 79 e 240. · 

N. 6, de 1918, á resolução municipal, que manda apro
veitar os · fieis do thesoureiro da Prefeitura, como 
addidos ás diversas repantiçlles. Pag. 130. 

N. 

.N. 

28, -de 1920,· á resolução municipal, que concede 11-
cenca á adjunta de t• classe, D., Orminda de Souza 
Monteiro. Pag. 13L 

35, de 1922, á resolução municipal, determinando que 
.nos institutos e escolas profissionaes, o ensino seja 
ministrado por um professor para cada materla. 
Pag. 133. · · · 

N. 39, de 1922, á resoluçlio municipal, que autoriza a 
nomeação, no car~ro de inspectoras da Escola Normal, 
das actuaes inspectoras extraordinarias. Pags. 135 
e 263. · 

t"&. 

N. 62, de 1922, á resolucão municipal, que dá instrucções 
acerca da construceão de predios para escolas. Pa-
~na 1~. · · 

N. 71, de 1922, á resolução municipal. que manda re
integrar no cargo de agente da Prefeit.ura, o Sr.· Ma- · 
noel Leite Bittencourt. Pag. f.it. 

N •. 80. de 1922, li resoluclio municipal, sobre média es
colar no anno de 1922. Paga, 149 e 263. 

< • 

N. 9~. de 1922, á resolução municipal, que considera 
effectivos nos car~s de auxiliares technlcos da Di
rectoria Geral de Obras e Viação, os actuaes auxi

. xiliares interinos. Pag. 269. 

N .. 93. do 1922, á resoluóão municipal, que equipara 
. vencimentos dos engenheiros da Directoria rio Obrns 

c Viação. Pag. 27L · · 
I 

N. 31, de 1922, ·' resolucão municipal, gue equipara os 
vencimentos do director do Hospital Veterinario 
Municipal. Pag. 273, 

. .. 

·.·1 

.. . 
' ·~ 

' :.:· 



•• 

''Votos~~em • separado: 

I 

Do Sr. Lopes Gonçalves: 

Ao' parecer• da Commiss~o ·de •Constituição sobro 
o ·véto do 'Prefeito, ·n. '22, <le •1922. Pag. 4. 

Ao parecer n. 193, de 1922, sobre o véto do 
:Prefeito; · n. '·39, 'de '1922. 'Pag .' 1'34. 

' - ' 

• Ao · parecer n. Ji97, de 1922, , sobre o véto do 
Prefeito, n. -80, de 1922. Pag. i.U; 

', 

,• 

' ' 

' ', 

', ~ 

' ' . '< 
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Seguad~ -,~~~~ .d~-.d~ci~-~--P~Imelra leglal~t~ra- -do Cor:greuo Macio~--
. ,. ' ,._ ': '. . .. _,_. -··:- ' '; •'i_·~· ···:..:: :~·;_ .-•.. · .. ·.::-:: :_:' .. , · .. 

80' SESSÃO, EM i DE Sl'll'mfiBRO DE 1922 
' ... '' . . . ' . 

PR&SIDE!IICI.'\' DO. EIR. BU&NO _DE PAIVA, PR&SID&l\ITE 
. . ~ .., . -~·:J! y ..• ·1'·: t . r .. ~ . ' ' ' 

, •• ;~18 13 e ij2 horai a:I.Jr.a-s& .ÍI: ses~~Oj'; 8 que concorrem 0$ 
Srs/:rA;: 1Azel'edo;· Cunha .P&drosa, ,AOOI818 ... Neves, Hermene-. 
gildo 1oe 'Moraes;· HMeridonça ;Martins,'' Alexandrino ' de'. Alénoar, 
Lope8 ''Gonçalves; i Lauro. Sodr~; ·Justo .. · Cherinont,. Indio do. 
Brasil; Godofredo (. Vianna; ,_José . Euzebio> Costa·- Rôdr~ee. 
AritiQriino: F-rei~e;; •Joio .. Thomé; , Belljamin: Barroso, · Elô;v' de 
Souza, . Joio ·Lyra, Tobiás .Monteiro,· Y ei:iancio' •. Neiva; :·Maitoel · 
Bovba,,J\osa .e,.Sjlva, _Euzebio de Andrade, Araujo Góes; :Gra.;. 
llCbO:. Cardós'o,; Moniz' Sodré; ·'Bernardino Mont.eiro •. Jerotcymo 

· -- . Monteiro, Miguel' de.-· Caí:'yalho(, Sâm.Paio: -Corrêa; .. .Irineu: ,lll., 
çh!'do, ,.Ado~p~o , ~ordo, ; ~lfr_e~o . Ems,· ;~Var!J l de .Carva.lho, 
LJJtz_r:Adolpho, . José ,!Murt,m~o. ·,~~~lo: Pt.nto; ::Carlos .,Cav!'l•. 
oaJlh,: G.~el'98<! ,1\{arqu~;. ;tauro'·Müller,\''VIdal-··Ramos, :,F.eh~ . 
p,~, ~IJ:?IItit,· ._ Ga~l.o.\1 ';J3~b!)a& e \Te&pu(iio•.:de•#.Jreu ( 43) ;,: H : -

•- De1xam _de comparecer· r.om. causâ''JUBtifioada os :Sre,;,:, · · 
Si!ver!ob~ery ,, .~e.lix,_ -P.achooo, :Francisoo. ;~,, ·~tolllio Maaaa; · 
C~JW.el~o , !f.a ,··cturna,, Gon_çalo, ~ollemherr1:1 SI(IU_ etra:. de-·. 1\(ene- . 

. ze~;. Antp,n1~ .. Mo~iz, · Ruy· BuliOsa; '•Marcl m: ·.de Laêerda,: 'fiilo 
Peç~ba, .)Jo~esto J;.eal;, Pa!ilO de ·Frontin;:: Rau~ Soares. Be~ . 
n~~o MQri t.etrot ':fr~c I&QO S~llé!:'., l\aroos , · Cauulo . e Soar_ ea_ 
dos 1Sànto& UD1 •. ____ . · · ·· . · · · · - . -., ... -· ·. , ... 1 :•i:i 
;~; .. ;·.F? lida; pQ8ta. 6Jt? .dis~u&aio; ·,e sem deba~e, approvadl ~ 
acta. ,é:la sesalo . antel'Jol". .. . · .. 1, • • I. 

- " I, j I " '• • ,I ' '< , j ,> •, , I '1 , ' ' 
1 

L , 1 , ' • 

.. _J.':<O:·Ir.:.t•.llorNrio dá conta do :18gtlint.e · ·:~'·:.:.: 
·'':''l'·•·>l.'.'···:' ·:~~·.: .. ~:~~-!~! .. '.~. ''•r,•.• r_, L• ·, ••• , ••• , 

' .• ' .. , . 1' .. ·EXP·'"""IE""""" . . "'. I: '' i'J i· 
·" ..... ·· · ·· · · ..wu n&• · ... :· >rn': ·.;~;·;., 

,.:,.-,::•,; t·)'~~~~~-:~1\1:~ .. .',(''j'; · • .:.~., '''· •:, ,' I •' . ' ·. . ' 

·. Ofticio .do &-. t•. Sec'ret&rio .da· ('.amara· doa 'Depútadoe 
tt.end mtt · · · · · · · .. ' re~~ . . o ~ _ ~ . ·. , · ·... ::·: ~ :;_ ~-::f-é-:::~1:;) • , ,. . ·. ,· · · · · 

. I'"· ,,). ', ~·~···· ~., J 010 . . ·'. '· _·'_ ' -· · ' . ' ' · · · . PR"POII ··. · . " . , · · •. · • .... 
• ' ' • j :u '.' .. ·!' r •• , 1 :._. 1 , , ' · • •. -' •. ' 1·• ·: J :· ' . · · •. . , · • · · ' . • · .. · 

1 
, 

1:·,:·,1 .... I "·' . ,. ·N.63--UJ22'' i:··· 
'., •' I • "I ·, ;.'~'/';', ,'> ' '• : . . • • I, •' ..__ ' ' • ;"I '• ',. . '. ' ' ' . ! • o' 

· ... ,() 'Cóiig'reSII() 'Nacional· resoívei•. : · ,.,._ · .. . 1 
• i , 

;:, :• Art. t.• Fica · o . Presi.dt~nte , da Republica auto~Ízado à · 
abt•ir,·· pelo . Minl.ster.io .. da. Justioa- e. Nego'.lir • .lnt:eriores u~ 

S. -. yol. Y..U. · I ' · 

•· -~. 

' . : ~ . ., ,., .. 
' "' 



2 ANN!AES DO SENADO 

(lredito especial de i : ·i26$209, para ocllorrer ao pagam eu to 
que compete ao Dr. Octavio Kelly, juiz da 2• Vara da Sec
ção do Districto Federal, no p·eriodo de . ii de dezembro de 
1921 a 3i de dezembro de 1922, por haver o mesmo f,un-· 
ccionario completado dez ar.nos de effectivo exercicio em . 
13 de novembro 'de 1919, nos termos do decreto de 22 de fe
vereiro de 1922,· expedido, de accOrdo com· o art. 18 do de
creto legislativo n.,'4 :ss:t, de: 5 de· dezembJio.-de i92i. . · 

Al't.' 2.· 1\e~~R~fu~s~ asJdlspós'i'ções :én:Jrcontrario. 
' ' . ' 

Gamara dos Deputados, 30 de agosto de 1922. - Arnol
to Rodrigues de Azevedo, Pre-sidente. - José Augusto Be
~en·a da Medeiro.~, 1• Secretario. -Costa Rego, 2• Secretario, 
J;;;J•1rA'.:;Commieaio ,r~ F.inanoas •.•... , 

1 
• • . • 

~ol~ •• ··-•11 •. :,'IWI•~I'OIIH' JiJ jjtt•>•-'• •,·•,., :- ~~~o\i'" !i ~:m1 r·~IJ!'· ,, . ., !'''fúJ<.:.Il r;_••·'.")f 'J' v .. •'·Jd:u .... ~~·- J-11.'•1·1"''·: t•l,' ·:.,·.,J;: :·1!1 :.J})f.i-J;r!T uHIH 4::6 
O Sr. 2' Secretario procede á le1tura do segu1nte ,, , 
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,. 
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• 

. I. 

·· 'Em··vista,.disso o argumento.dedu:~;iJ!o,,fto•art •. 7,2, §,,2•, ~a: 
Consti~uição, para justificar, em face. âo art. 28,) ,§, a•,,.4a L~i 
Orgamca as resoluções do Conselho que augmentam venCJ
mentds;:de. :um !cargo ·para. equiparai-os aos de 'Put7:'P .. ~imilar, 
é completamente· improcedente. . . 
·~' : ·Mastadmittamol-o para -discutir," ,,: ... ·· ... ~· .. . 

,,' ;;;, ·sf!{'~r,t.':~s,'j' ~~~ ~ôllide .com ~ disposiÇã~?d.o iu'k 72, § 2•, 
.P.Ilr ;V,~âar ,d~ .:um ,modo 'absoluto'. ',que, .o ~onselho. augmen~ 
v~n!Jime~to~. amd~ que· seja para '!liant'er: a 1~;ualda~~· ~stabele
~)da ;Pe.la 'riq~sa .1~1 ~agrja;;'. ~li c .. é ·nlc.on~~ltuc!onal; '$;;como tal, 
·.Jn~?t)stente.:Jj:,· n~st~ ,~aso,··todo, :vétt;~Jund~~p-~nelle: é··lnsusten-
. tavel. Mas; com certe~,: o.honrado.:relator nao qu'ererá chegar 
a ess.e extremo à 'que· a 'sua theoria fátalmente coridüz, e terá 
de confessar q-qe, !e~la .. é,, inaccpi~y~l., ., . , ... ,. , ... ol," ... 

O véto em questão Impede a· eQUiparação dos· venc1mento1 
.d~B)llS1fH!1tore.s, a~jÇI)l,a~ 1 11o.s l!,q j~~;rdin~ir~ che~tr da Inspecto-: 
r~a .•. de., Jl4attas },l, po~ ,,u!Íl PJ,'IllCJPioAe: .. ~QUidade· ops~rvado em 

,:yar.1o.s ~~s.Qs ... analogos., pela :Cómmlssão. qe Const1tU1çio, deve · 
tambem 'ser rejeitado o presimtií'véto:";, '· · .'.:.~·~· :· .. :.\:' 

Sala das Commlssões, em 31 de agosió de '1'922·~· ...:_· Bernar
iiinb'Mônteiro/IPresidente, •c'omr.restricções; .:-,-··Marc(lio, de ·La• 
cerda, .Relator ad-hoc. -· El011 de Sou:a.: .:.:..,::Mom~:.Sod·l!6; '~ · 
Lopes Gonçalves; . com voto em separado. · · . . , 

.. :·:· .. ::. hl;·'---·~~~-'.'~ ··._- ... ~·~ 'Y) :~:~:· .. ·.:-~·,·.-.~.···~-~·;:.\ ·:i··: ._. _:,(·\,,· __ ~·.:: . , 
j ... ···\.1-•,.l• J,t ... l, ·~·•J.tl_,'.'.,;llit' ·'ll• .~.l,,,···o~::·''fl):j/1 ' ' .. i,!,,~:!'::~ 

.. ,, · :·i '· ,:: .. , '' ·~.: ,·. : V~Puf~ S.~1:'f\R4P.R·: ., ·:(.:.,.·,,., • 
:::,;; .. )lãil. 4a·',~~ril~M~hc~i,'.nilffi..'e#s~~ '!lie~~i4a~~:'run'º~ton&;l. en
.tr!l·.9~ ,çar,g~~.P~: 11)-St~u~~~ ~~~~Pl!'. d~i:~UJ;~,eriJl.~!,ldenc!a da 

. Coloma Asr1cola . er GranJa .. e o,, de. ·~ard1.ne1ro~ohef~ .. da· II18pe- . 
ctoria de lllattas e 'Jàrdins: ··o primeiro 'é funccionài'io suba!;. 
te~!).~ •. ~end.9,, cq!'lo : ~\lP~r.ior,, :n(l, .. seu, df:lpar~filmen,to,, : ~, !eape-

J .. ct1:vo s.U.Pe11~e.@~;~~e. ;ao. pas~o 1 ,que. o, s~gu!ll:f.o A t;1 d~~~g~~. · 
.. o.u,. CI?IJI!I.1!: piJ.lB:~a._o, .dJ,Z;. r), _chefe ,dos j~~.4!!l~n;o~. !)m s~u. :c •• D.lP.O 
,de.Jr.libalh!l~,,qu.ile.aqçAo~ ,,_,,.,.,, ...... , .•. '·'' ,,;.,:: 1, ...... :·.:. ,.:·, 

·• ··:•. · ': Nestast'CohdiÇões;:'Iião' 1póde >surgir a··desigualdade ije, .ven-· 
cirrientàs1 ·éntre1 funilções·· da· .\mesma natureza, de. •modo. a.o,qua 
se''impuzesset llm • face• do .art~ -72;' i§ 2•, "da;.' Constituiçlio;: uma 

'l!ttiliparaÇão 1ou 'a: rionsagraçio'.do ·principio 'de:· nivelamento •pe
rante··a lei. · · .~· · :. ·:_· .. :;:;:ii_.~! :·:~---·~~~n:"-.I.'~ ·~.!~n;~r''.>r .. _. 

: .. -" . J'.or es~e motivo •.. \)pinjl..a Commissão pela· .I'PPro~açio do 
"'~'~to~·.l.-·.; _,.;:-,; :.· __ :.l·r:·;;~~-·:1:.· :·.·:·.~·i,'~- ·' ri": .. :í .. :>> .,i·:·,·,·/í:~-~·:-. ::_~·:,_:_···:-.•.:r:,·p~ 
';1

1 
• 'Sllil~: das C~~t~mis'sões;· :enr;31 i.le agosto -de: 1922', ;: ;;._;: LoJ)III, 

·Gonçalves,.com,voto··em separado·;.:':;,,,,... ... ,, .... ".::: "" ···:>1·::.::. 
. . ·. ' .' ' -.~ "• ,':I·. ,/ .·. .,. "I . "~ ''11 .• 

• ' .' • t " I~~ o :·i ', I ( -. • : • 
.;r,:,i:,it,·.~-~~:;·.i.r: .. ~ .. 'Iii<; ~--.(·'..-:j'·;~_·r·.··., "-~-~,-~.·..-:·,•. :,: ...••. 

,,., •• ·';'o I' o " o o .. RAZOES DO VÉTO o . o o ,, ..... ; i\ 
' · ,. r•. ", :: .·.•·. . . · · - , ,._ . · • · · · 1 ' . · • 1, I. :, :r '· ·o:.-.. ' 

;;_'~Í:\: ,',,• ~-··.·.f '·'•1•: I'!-)".":·. 1 ' .'r f' '/• :f ,'''~'!'!,:'·:· ._;)• ;: ".·~: ;", ' 1 ~. ' 

::'.-: r , .. ,A.o,1~eJl~~q .. ~ederaL ... : ....... , .. , . · .,, 
1

, , 

·•' :·srti: Senadores''-' Nio 1posso sanccionar.a-pre~ent&.r:à~ó~ ' 
lu cão que· equipara. os ;vencimentos dos · instructores: agri~ 

·1as da;· SuiPerintend~ncia · Ida: Co1oni·a · Agricola :e' ,·Granja 1de 
· Criação :·aos ·do .,jardineiro·· chef-e da· Inspectoria . de,. Mattas :e 
·Jardins·::':ESseà :inspectores· já teem; além' dos.: vencimentos 
proprios','. ,um.a:·_'Q·iaria ·que eleva; de''facto, o seullestipeni:lio 
de 150$'1mensaês:.·'· .. · ··:• .. ,,,,, · '· .... : .... ,,,.. . ,._, · .. ::· .. :.:·;<:,; 



SESSÃO Bl'i't~'oE BETEMI!IiO DE t922 

A situação orçam~nt:aria·'·da 'Prefeitura e seu- erario não 
BUPIPO'rtam augmentos. de despeza sem uma paraUela ele
.vaeto :da .. receita;, . Desde, ,que es,ta não, . se yer,ifi9ou, .. resta-me · 
apenas) evita11·:que:.Se: aggrave 'a despeza,':' · ·, • ;·.: , .,, . ; . 
':u: ,,. •Assim; · véto"··a . referida, .. resolução que , o, .Sena_do-:,deVJd,l!--
mente''apl"eCia!!â:· 0•"' O •·:","Ue,:, •' 0 · ,', 'o,:·.,.:, "i' · •'"'•' '• .· • , , , , ' , ,,, ; ,. I ' ; ,,,:, 

Rio de Ja.neiro, de janeiro de' 1922 .. -·· ·carlos ~ampaio. 
•.: •'':>).' /.-••''i,l:: ';,:::~··~.I'·,· .. ·.~ ,:_;•"'~, ·~-,;-, ,•; .. 
JiBBQLUçÃo no coNsELHO MUNICIPAL A. oui in~ RBPERBM o ~vt'l•~n 
'"·'J'"" '••!' .. , N.'<·22,'1 DE'·'1922·'1'e·•.O·.PARBCBR·8Uli'RA.· ·. ' .. ·· 

"' •(~<'•'•:,,Í ,.·,.).[',:'! 1 \-~io", ,\~;~,_','·,; / •i.'\',1,,'~ .. '.' ,. 1 1· ·JI·,: ', I ,• 

o Conselho Municipal: resolve: ,,.· .. :· . . j.' ., ,,,.;'•:: .. 1·. ,,.,:, 
'. ''· ·•. ,Arl. .. 11 •, F;ic;am ,,tiql1~P~~d9s, os1 v~n.9imen~g~ . dos .in~tru
c.tor.es,.,agrJcolasi,da· Supermtenden·cJa· :.da~· Coloma. Agricola e 
.Gor!lnjá de. CriaÇão, aos, do,' jarointiiric chefe da Inspectoria . de 
.M~t1tas~;rede ... J .. ~ins,. ·,P .. II4···· .~h<l .. o .'•Pilra;,ess~Jipt,' se(àbertif .. 'o neces-
sar o c 1...,.. .. · · . . · · · . · . · · · 

; :, ' . 'Art. ~2: 'Revotrá~;:.se' às·.disposicões·' ein:·eontrario., · · 
-:· !.!,:·:~j~;· •,I ,._; .. •, · .'1 •'j!lo,'i ,', <i:'.~ ~, ·,l', "•<'' ·-·t'í• '"l I(, _ ' . ,' 

,, .. ,,rDistricto,;F.e~eral, 16 dá janeiro de,t922; -... ·.'AntOrlio':loié 
.tJà. 'Silva· ~randda,.;,}lresidente. .:...:. ./urdo Cezario', dé,' )lell.o; , 1 ~ 
:Secretario.·:-c, Antonio:Joré' Tebeí'fJ, ~. SeCt:e~ · . · ·· ...... . 
,. ·.lr.'~;_;-.·.n··:· •.··,· .. ·.. . ' , ,I ..• r·' , . ,._ .. 

' I 
1 ~ ,'. ' .'· • : • ' ': ' . j i ·.. . , 1 , . '. • ' ~' ,' . I ' , , 

'.>.':~::';' -:·:··· ··-~I'}'<' .. '.,.,,,., '. •'' ~ ·· .. I · · oR.D:E~r oo ·orA..': · ·' ''''· 1
' • • .. , 

· · . ." · . •', , :.': , . j: · r . ; · - ; . : , , ~ -·'~I .'I 

' ' . ; ·. ~1 



.. '• 

._,_•·.r!. (·:1::.."·· ··~,-· Jl~.~~DB_,-~~~o-~~-:·r• :,,,·:r·.:· ..... :. 
•·',''~ I',_•'· 0 .: ... ,.~ . .:.:·1 ~ ''1 ·" < 'I'··, ,. ., ' ·: • ' . :" ' ' - ' " ,, ·. 1\,_.. :;~_.'\.;· ·'. ' ... \·':•·: 
···· · ···nl&eusslo unica. ifo' v~to' 'do Prefeito do DlstrlctQi Federal, 
n .. 82, .de ill22 á resoluolo' do ·Conaelho. Munlolpal;.<c@e oonoedí 
aos sóbios do• Õeiitro •de PrQféuoresJ e Coadjuvantes dat,Eecolu 
Nooturnas permlsslo para consignarem em .tolba~ill .. resp~tlr 
vaa Jne.nsalidades ,_ _ , i · · ., : . . . ,. .. 

. . · O Sr. Irlneu Machado ( •) ' -· Sr. · Presidente,. rogo . â 
V-'.''·Ex:. ··o·oosequio~de:·,mandar-me o.avulso•que .oontém •. P:·P.-.~ 
recer da Comm~do.:aobre'<este.vltolJ CO.:orador é attenclfdo.): 

Sr. Presidente, a resoluolo votada pelo Poder Legisla
tivo Mun~oipal. é do· teOr seguinte:' .. ·· i -.'.::, .. ·.- . ,_,,_r: .:,,·;;<• .. :L .... 

:·: :: ;:~ ,·,.. 'c Fi'Óii' ~ôrioedido' .. aos ;SOei os' 1üo 'Óeiliro' dos :PrOles~ 
·'· .. , ;•sor,~.:r C~'ad.i~:Vant~~ ,da,sEsiiolas Nootu~a!Vtion·st!l!la:.. 
. ·. · .. rem', a quantia · nooeasar1a ao 'Paaamento das !, mens&II~.o 

" ' dadas a que"'se· obrigam oomo 'soclo!l •do mesmo'•oentro(:. 
' ... ' . - • . • •.1J;,;_ ·;:~~- i_',_t·_;j~~ ... i 

Em. (file i d;~ .Sr. • Presidente,. que. eata. r.eaoJuoll.o fere ;·a Lei 
Ors:aniça ?): E:.ena .aea~o .co11trarla á .Cons.tltulolo Fecieral H 
E' eU& oontrar1a ld$.tela.·feder~esll' E'. eli&'eontrarlâ-'a·<aJgum 
aét.o admirilst.J;Atlvo;.:p~rfel.to ·.e aoa~ado; oons~ente a .fel an• 

· terior? 1 Fel'ê"'·ell'a," ou ·rnelht~ró" c'Olllde•·i!em' os-direltáe':do!! 
municípios vizinhos ou dos outros Estados da Unill.o ? I 

· Nada disso I O pu:_eper ;4à Co~laslo diz que àl resoluolo 
nll.o póde ser mantida; que o 1llto" deve ser ap.provado,. por-
que:·.· . ·_.~_ .. :<--·i·,-:~·1,.,··>.- .. ··.;-_,·-. :.--···:··.·.·~- .. :-~!. ~--.. · · .. :~ < ·. 

. .·.c Em· nenhum dos. 35· oaso1 ~~e· 'eompetenci'a,: e.ttr1• 
· .•. , , . , hui do~ aQ Cons,elho .Municipal, no , art. 12 da Consoli. · 

, . daçlo n:':5.UO de ··s de ·marçg •de '1904 '.'&e'encontra p 
.... ,, · .. 'de;.ord&nAr .. a btreêtorla' de Fiizimila da Pre1'eltura'in 
,<;·;,·. ,.aibertlitll. ~in.Jolba .~~ 'p.~e~to ·e:'o'tanÇ_amento:;no · 

livro ·respectivo 'de ·quotas ou' ·quantias 'destlnadu··ts 
· mensalidades e outras neoesaldadéa~·'dos. ·.funooloriil.rlós, 

que forem sooios ou membrns. i!e sssoéhi~tlês ·benefi
: ·' 1 '· :pentes . ou . llberaes .. Nll.o ~; .P~ .. 1s, . .dlre. I, . a ... colls.lpolo 

de quat·quer BGmma"para . e!l'se fim' :a Laar!'ó da- tl)esou-
. ;.!: -c.,~arla. e. oontalli.llda4e .munlcslpat, ' ···~;·,···'.''i ··'::''' · ::. 

" ; ·.''' J•·" 1. "..; •. _ n -··· J•.•·-•.····. -<~•"-'~•' ... ·t~ •••. · ''l; .. :.:i.•·I·J:,·;··~ · · 

'.·;;.: :;.;~s.~ ;'· · P~~~~~~~~;' L Jús~ilí~nté~~.Jior.:' ,ll'!o .. 'b!lrer .' .uíni teJ;: ~N6 · · 
.au~~r~.ze é ,QJII! ella .S!I. torn!Wa .nebemrla .. \ ... , ' '·'.".'· .. · · :. ·~ .. ·!· 
. ....... Agora, Ji.ergunta~se: o·; Legislativo ,;nUnJCJI)!'l/~labt)ra~o 
essa lei, exorbitou, violando a Lei 'Or~nfcll;' ·· · ·· · : ·: ' . Abs , ta ... 'll . . .. " . 
1t .. ::-. .- Q,q,._~.~Jl~ ~ P!.'~~ .. l•: .. ~··h·<: __ 'l.t•:.-.r.; .(": •• ~;·· •. ~ .• . 
• O honrado .Relator quer1a .Que hom•esse .'.um .artfro. :.-
presso na Lei Orga.nlea autorll!'ndo o. Conselho' a vi)tar' ·~'3SQ 1 

lei, <liuando basta 'a· att.rlbu1olo 'reral que. t.em o. Leirlslatlvo 
local para votar leis que nlio se,jam oontrarlas ãs federaes, '1. 
Constitulcll.o Federal, 'J)ara que ell'e este.la investido da auto-
ridade ou do pOder neGes!larlo para .legislar;' , .· . .· ·.·. . . 
· Apnl iquemos ó mesmo argumento ao Legislativo Federal. 

r w.:·~~ ;EJi~~;~JINm~r,lol! 1~\lmiD ,~arx:ap)Jo;n&r, Constitui~ . ~er- · 
.:ml(ílndo .. ao .POder. LeglslatiYIJ declarll,t; .. de ,utllld~d~, Pllb!l~a 
tlesta,~'-':-.f.quel.la aasoo.l~ ~···:······ .. .. :: . · ·.; .. :i"''·,,, .•.. ,: .... 

. -'<··.:;:- ;-: .1::, ; ~r;·. ·!·. ~- . ,· .. :,·:, ··~ ,::f.' ,,,·_,-,, .':.· .. ;•1· ·:\ 
(*) Nll.o foi revisto· pelo orador: .: : 
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8 .\NNAES'·DO ~SENADO · :.1': 

.. Sr. · Presidente, se . assim nll.o ·fosse, corno compre~end&
riàmos no direito constitucional· americano, a theor1a,. :dos 
poderes. Implícitos, como poderíamos ·comprehender as .gra,n, 
deR regras. os .Prinilipios basicos, fundamentaes .da. organiza-

- ,!}li. o. const.ituciof!al norte-americana, s~gundt~ a· qual· o~· :pode-. 
res ·podem .prat1car os actos que a le1 lhes nll.o · véda 'l.: ·, • · 

· · .· ... "Mas, Sr. Presidente, .a propria Cornmissll.o ~~ Constituiçll.o, 
em ;~ssumptos .dess.a II~ tu reza, já resolveu a ma teria~ Eu ve
'nho, ·pois, á tr1buna~ · mostrar que· ·estou defendendo ·a mesma 
· d011trina, que se acha no parecer· n; 382;::de·7 de outubro de 

1920, que jli sustentei aqui.•, , · ... . , ., . .. . . , . ·, 
\.:. . ' .... '' ' ' ,. . ., ' . ~ .... 

·., ·o·parecer é' o ·seguinte:·:r. ... . ... ,·. . '\ 
I' • 'o '! I ' ' ' o ' ' ' I 1 ••' 

0 

· "O.·Prefeito. do·~istr.ióto Federal .. vlltou a ,resolilQilb 
· • do Conselho ·Municipal .de. 1~ .de ~eteml!r~ .:~o·;c.orrente 

·' .·· anno .. que concedeu aos f)l~CCJ~nar10s. mum~lpae~ •. ~o~!OB 
da L1ga· de Professores, cons1gnarem .a ,quantia. ,nee~·s· 

. . .. saria ao; pagamento. das . re~pectlvas· inensa:Udades cómo 
. sociosde'sta.Liga' " ·•·· :· ·;,,, '' .. , .. , .. , r.• 

.. >: . .A'tesoiÚçllo n~o é inéonstltuciiinálnein 'iiontraria::as 
.. · :, : leis. !ederaes, aos direftos ·dos o:utlts inünicipi~s oui·dos 

·Estados oti aos interesses do mesmo. Dfst.rictõ, '·nos ter
. mos do art. 24 do decreto n. .5 .160, de 8 de maroó' de 

·: · · ·t90•, .unic'os··casos em que;:é'liclto·· ao Prefeito sétar as 
resi>rliçl5es'''municipae's, ... ,.,, .. :.. , · ... •.··.· .. ,,.,:,.,: .:,,· , . 

. . Demais, ,essa· re.s~hiçllo nílQ,.faz .rn~is., ,que seguir os 
. precedentes adoptados pela Prefeitura:':gosam do des- · 
, !." co~tp. e!'l folhà' a _Associaçlll{dos·::Funcclona~los Publi-. 
· ··. · .cos C1v1s, a: Benefwente· dos Empregados ;Munfclpaes :e 

'r " '.Beneficente dos I Operarias. Municipaes. . . ., .. . '·' ;·:'.), '· 
. . . Além. disso, a consigriaçllo: decorrente· da' resoluçllo 

. vétada é· de .. quantia constante. e . invariavel, . nllo. dlffl- . 
CQlt~ a,. esc~lpturacll(),, podend,o .até :ser impressa para 

, .. ·· .e~~tar. mai!>.J!.~rabalho 110 l!lnçamento do cheque; : ·. 
' :. · .. E'; · p01s; a. Commissllo de parecer que o vl!fu n:, 27, 

·· ., .. · : de)920,·'entre 'em discussll.ó ',e'seja' rejeitado. · ·. · ; "· ·· 
, ',' , , I , 1 • ' , < I o ' '/ r I . ' '.' ' , . . J·, • , • i , • , o , : , , .' ', ,. , 

. , ... .Sala das: .. :Oommissl5es.: :7:' 'de. outubro de ,t920· •. -
· · ·F >Mendesrde Almeida;,_ ·.LoJJeR, Goncal.,es •. :~ Trlneu 
• : : 1" Machado;- .;...;.:Metello··Jtmior:::...;.;.:I!'erreira Ch4ties,'\ ,.·. 

. ' 

· Collidem, .Po'is, -estilo ein.'êontlieto• os dous votos do· meu 
honrado arnigq,~e·collega: o .seu ,votp a:I:e~pelto do vllto n. 82, 
deste. anno, e O· ,seu par9cer. relatJ:vo .ao. véto,,~e :.t920; ·~, 
· . '0 SR. Loi>Es.'GoNQAr.vE's -·· o parooe~r~ú92o: é da: mtnha 
autoria?· .. ···: · .... ,·•:)·:r.:,,•:,,.,. ;: .. ;·.···:· . 
. ','·~ ·,"· ... ~·-.: .. ~-·:; .. ··.'·,·,.'i' :,·, .. \· .· ... ,;~ ·'··:;~·, ,:,-:'-;• .. ,. •r ... ,,: .'1 

· 0 SR. IRINIU MACHADO - Os, dous pro]ecf.os, ,OU , ante.s O 
projecto.sobre 1·o qual S. -Ex1 agora.s.e.manlfesta li. este:· · · . 
. . . , . . "Fica concedido aos .socios ·do Centro dos Professo

res' e Coadjuvantes'· das Escolas Nocturnas '·consignarem 
·:·: '· a quantia :necessaria aci pligarrientó ·das mensalidades a 

que se obrlgam como socios do mesmo centro',,. 
·.·,i I 1 , , I ' !i • 

O projecto 'de t920. é, ipsis verbis;.o.seguinte: · ,, .. 
. •· .' .. ~'Fica.·. concedido . ·~oS'. fürieciónarios . municipaes, 
membl'os do magisterio 'e' sooios da Liga de Prt:ifessores, 

I 
I 
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.. . · 'cori'signarerir 'a quàritia · riecessíÚ•ia ao·· pagamento· · das· 
· · · mensalidades· a· qqe se ·obrigarem como· socios' da mes-

.,_: ma_.·;~'/.;._[~~.-·:··. ··-;r/.··<:,<;~·· .· ... .' .... ··-·:-:\.;':···: I' • : • 

. · • . Trata~sé j)(iis, de duas 'hypothes~s· perfeítllmeíite i.guaes, 
ap~n11s. é~ni . .a'.se~uiiite TJ1oi:lificaç~o: em'H?O ,concedell'-Be aos. 
socws' da;Ltga de. P,.rofessores:aqmllo que se .r.e~u~a em 1~22 ao 
~~ntro •. de ._Profess~t·.es 9 ,,Ço!ldjuyant,es ~as· Jj:scol.as Jlfoctul'nas . 

. . · Vê, P~ls:;.o:·Se~.ad.o;:,q~e .. eu v1m a t_r1buna Pll,ra .111os~rar .. que · 
sou coherente com o ·meu; voto ·anteri'Qf e; ma1s .do que .ISSo, 
C())n···· .o .. proi>z:ib.·.~;J>ty .. c.edijh.entri. d~ ,ll.dnJilli~traç~qi d~ ... Disir~cto, 
nos: .. tres.:ca,SQS.,Çlfados ,n(l.par~çer,:.de. OUti.Jbrp.,de ·~~20, ,peJo 
nosso:saudoso .coUega'Sr. Fernando Mendes de Almetda .. · ... ·, 

· . Do beneficia,.do desQonto .gosam a. folha, de pagamento 'da 
A~$:0Ciação,.Ws .F~n~citianips' Pub.H~ci~ .Civis: .~ J;l.ep:ef!cente ,d~s 
Empregados• MumCJpaes,. a Benefulente dos· Operarws· Mum-
eipaes.:·:;:>-1·;·.·.·_·~-..iL··.:· .. :· .rJ.;:-··-·l(·· · ,:-._,;,,.~\-·,r·~--~:.: ·. ~·~ .··.<.:~ ·;::·,.:'/ 

,Sr ... Presidento, em breve deve vir a .debate um outro pro:: 
jecto da ·,mesma •natureza, relativo ·ao desconto em folha das 
contribuições mcnsa13s dos ·SilciüiFd·n· Circulo dos Operarias 
Municipaes. ·• ·· ·, .... · .. · , . · : ·· ·.. ·· .· .. · ·. · . 
· ::.• .. ·Como:;se< pó'dei! pois; .1negar, an Circulo dos·rOperarlos .Mu
nicipaes··aquillõ!.que·iiemos' á ·:sociedade•.·:eeneficente desses 

. operarias?. Como se .póde, pois.: migar1'á6'Centro'de' Professores 
e.:C.oadjuvantei! da .. ~; iEscÇll~s ;Nocturn~s.2 aq9.illo.,qu,e·.df!mos 11 
Ltga dos Profl)ssores Mumctpaes? .. · · · · ,', .. , •.•.. 

Ós dou.s textos da Iei,'~ão, p~rfe,it~mel\~. iguael!. ,.Os pre
cedentes !iempre:·foram'no• sent1do •i:la·"concessão desses c:tes
coiitôs· r&in:·'folhâ?ct~· ·pagalniinW'.'. Conio. 'vil ria r. hoje1 'da decisão 
~r,~~1di~~ilo· 1iiJri;R,: ass?,c.!ai)ão ~V.'\ '*~~ta o~·,;·ma.i~res ,serv'iç.o~ 
,:~·.·s . .. <cr( .. ~~~·· .. :\.~·~~ .. i.!/t.; ;~.·:····,:~::··.· .·: .. ·:.·.;·.:;.~··.·r :.1: :.L'·,·:··.·:.:.:, .'· .... : ... · ...... : .•. 
,.,;·,.E',, iJ!l.v.et:; do ,poder .Pu1Jhco,, nos .. t.empos.:modernos;·•llm"' 
parar· .e:1fomen.tar;:o: :di:ré~t.o ,,de·.· associação;·, 'JJodoR os ent.rnv~ 
OPJ!OSI.o,s .. á~. ,~ociedad!ls' de.;:soccorros mutuos -:e· de . assistenliia 
reotprQCSoJ' na~:defesa·., dos . · mteresses. :da::. claese ·não:: violam. ·o 
d()y~r,,·dQ;.~tadO;·de; amparar: e, fortalecer.: por· Wdos os mo- ·• 
dos,;O,• principio .:de:.~.a~sistenc.ia .. e ·~e; solida11iedadll~ · ·. • '' '· ... ·: .. 
cl~ ·Sr; ! 'P~ê§i~'eil't&" 1 ás ~:miii.iías inãos.':chegou''.a · · re~r~~~nt~i)í[~ 

dQ. 'Ciir'ctilo 'IJóS''Operar'ios' Mlinicipaeis!'''Yê;' pOis,. o .. Senado 
llUC .a' súi(~ 1:1!so.l~Q~ ;~ã<(pr~judicará;.sónlÉmtiJ .. OS. 'pro.f\*JS0rr.11· 
Qúe. :fa~em··párte ·tio: ~cnt~o .t;le Prof~s~~r~s .,e ,c;olidJUV:Illl.~es 
das 'Escolas· ·Nocturnas', '·A sua' .resolu,çlio pre.Julgará, tambem 
a .da' .. mesina.:·nYJ1,o~hesil, s.iib1D~~t.ida·,:ao ·s.on'ádo; pois, '.q,. Jlre.:: 
t,erto.1

; ve~o1J: ·J_gual~entr, ,um • proJecto /,que;, ~cede",.~sse des-: 
~~t.o,~a? .~er~~l~R;.~'~Wt_l?: · ., . :.. : ,1 ·• • :. , •. ' 1 ,1 .. · 

· · ·. Vê, pois, o Sen'ado que .'a ·sua vesoluçiío: nií<i"· affecta só
ment.e. os. i~t~.~ss.es, ,de. uma, ./Ass~ei!ll.liío ,d,~ .. ~lasse., ~o. prplfes-

.. aorado m1JU!Ctpal,· ~noctumo; • e lia v: mi~ ,t;~embern . pr.eJu'diCa~ . o~ 
direitos' do .operariado munioi~l. · . ' . ' · .. · .. . . ' · · ' 
"'· O 'méu liorirado 'c'óllegà: e 'allligo, cúJo e6J)iriio de 'justi~ 

ça 'eti.semp~e"admirei,'.cuj.o· nol:!re caracter têm .em:miin tim 
culto:'i:le;' ,adrpirli,i)~o ·e de respeito,: cujq ta)eilt_q e .. él,l,io ,s'aber 
silo por todos nós, nesta Casa, ob,Jecto . de esttma ·~c· de am:e~ 
ço,:~a dé I>.ermittJr:.:mó ,gue' e~1. 'fllça_ ~p( a;ppello ,a $ .. Ex: ... 
soh~rtando a reforma: da sua. dec1~1.1o. pa1·n.: ... mantet: o sr,u. .voto.· ... ·.;J•· ,·11 ,j ••..• : · ••• 1,,. I ·1, , , • -

I . 
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... , Sa~ntea, .. í:lt . mutart: concili14m:. Conteoo a88im estai 
()ração.~ Vfin)nais cedo para ter o .prazer de, conversar oom 
o meti'' honrlldo coilega. c amigo sobre o assumpto . 

. . .S: . Ex.. apezar de ser pontual · chegou alguns· minutos 
após,:o annuncio,.do .d~~ate, V.i-:me, pois .forçado .a .pedir a 
palavra. desde ,Jogo, .m!Ciando .a minli11. oraçlló. oom .a deela
·r!lçflo".ao que' ia,. solicitar., .dà. Senado .. a· .. volta do,. àssumil~. 
á : resvecUva . Commtssllo. ·. ·.. -. . , . . . , . , , . ·" • . . , . · · 

·: Dirijo, pois; daqui, desta tdbuna, . novamente esse· .ap
pelio· ao' m~n:amig_p' e collega, confiQ.não:·em,.Qile s.:~. ~llo · 

. Iiegará '. o ~.~u. ~po1o . ~ ·. P,rofessorado'.': .noc~Urno,.;~est~ .. C::apJ
ta.I.e' ~o .. oP~rar1.ado ,qt1!01~Jpa!; essa.Jilo_ p~q_uenHust.JQa que 
~fi!~ re9u~rend~,·.~.~a .' ~ ~~~~?. class~.:.d(). :.~e.n~~~. ·.~~::,~;el)IJ,. 
: . Era,,. p,or. _.eJI!quapt~, .o que tinha', a .dJZ~t: · e.· ,vop1, mand~ .. . 

· :í' M.esn .o.,.~,e.~,l~pt.el'Jmept;q1 ;· .C·~~~to·. be11!<;.,·,f!1ruit~ •. ~em.), .. . 
Vem ... a mesa, .. é lido, .apoiado ·e posto em disoussio o SQ<o . 

Bttinte ... ·;,_ :~~-; .. · .. :~~~~·:-~,;,._~, .,_;·...- .. , ~~·:,. ·:"'"··'··· _:·,;,·:. :;·.'·.:: .... ·· ._ 
'' ;, ~':' 1 "': '." 11! .:,.,.,., <; 'o, 1 1 ~" "( !,1::.1 j;,·, '• . í::: .,,··,r, 

,, ~::· ~···;, ;:· ... :;.··.:··.~_>.· ReouERtMBNTo.~: ··::. .. ·~· .·· .. ,~. :: .. !~' .... :: ........ ~]·;·::~· 
• ' ' ,· · .... , • I ... ,. , •• , • ,::•·:.'_,~~·q, ·'··· . 

. •. Recrueil~o. que:o. v4to n: 82, de.,,t922i. yolte:a .. commisalo· ... 
!?ara sobre .. elJ.e,.dizer; 1 1\ .• vista 1.das .. reso uollies: anteriorea, dp . ' 
::senado;e .. de. nC\VOS .. dooumentos. ,, .. ;. : .; .• .. : .· .. ·· .,.,,:.~ :.:·• ·"'· 
·.. Sàla'·danei!I0Qs;-t de·setembro'de t91!2; '.::::.: :rrinêtdiG-; 
'cl&ado.. . .·. :· .. ·; .. _·''·:-~·.~: :··;~1.1 ·"'',: .. :· 1 ··~:·<!··'·, .. ·. •·· .... 1 

, .. :. . ; :. ... ·; :·,-, .. ;; '·."~~·. ;~ ;.·.< ': · .. : .:. i·~·;:: •;'!; · :.~,!; ·:·· ::.~· 1.\u;.,l ·: .... '.•·• ··." 

... ,O Sr.: Lop.es. Gon9alV:!IB ,..- Agradeço ,as benevolas ~re•·· 
sões .. com que . me ,,honrou, .o:·meu. nObre. eolle!fa.:pelo.,DistriotO. 
l1'ederal; mas. ,de:vo .. lembrar a. .S. :E~. •que' o ,parecer, da .. Com~ 
mi~s~o é ullànime'.·e,-·portanto, ·a esta':é ~e .s •.. ~ •. devia 
dir1g1r-se. Vou Iêr as razões .do véto do Pref'eito, afi~p de qye 
ser: verifique·· o·• aooumulo ·de s"er~ido que· traria' a''cbnaignaolo · 
em :tolha de· pagamento 'de· •quantias• para :di:t!l'erentes"fins. Dlr :o 
•Sr.rPre:teito:••"Não.•poaso dar~ o· meu:'asseiltimento ·4· reeoluolo. 
do· Cónselhci' r·Munl~ipaJ.; •permittlndo· 'ta' sooios '~ao: ,Centro ::aos 
Professol'es ·e 'CoadJuvantes das· Esoolas · Nocturnas•oonsignarer,~ 
a. quant. ia.netlessari. li1·a· o pagame.nto.·rdal!i•m. ens. · alida. des· a. que 'lle 

. ob~i~m com o.m!*l.mQ .. oentr9· .A,.!)Jr~etj)riiL· 1~a,P'azenda JA se · 
a~ha ,,por,- .demais. onerada.;co.m 1 conce11s~si ,dessa IJ&t!Jre!la.:<~ 
outras sociedades .. ;De, .unf lado , nllo . é. ,perfp=: ®.e .esteJ~os de.~ 
ante de um favor. neeessa'rlo e iegtf,tmo. De: outro lado .o. quue 
verifica' 'é.IJ)le ,a reinoideJtela, na con·cesslo'. de sêmélhànte .f•· '· 
vor '· aoarre~; · çqip,o . Jã :as~ill:lallli .. 1preJú.iz'fl1 ;4;-Ma, maroh~ .. dos 
servioos .... da. F,azerid11., !'!fu~uc,lpal. )iJ , , pois,,ftt!·Orr~s,f.lmt e. ,pa. ra. aqe .. 
no uso da faculdade que me conter,~. ~L.·. 1 ,,Orrrnnlca, ., vd~,,~ 
presente resol uol1o, e. que ora taco, submet ndo o meu . a~tô A 
sabia' ·decisãó:, do ,, Senado .·F.ederal!!;:r · 1•1 .. , ;~.,> · ': ' .. ;·; .' · · · 
·· ... · ,.·. i,.,.:·.,.,. 1, : · ... , · ... ·.: .. :.t·' ·,·;.~···í' ··;'· ,. ... ···.·.····Í .. 1. ·~.: ·1rn~~·i~ 
, . · · O. nobre Se~adoJ'. leu:'um. ·Pa~eçe~, dll:.t920,.Javr.ado,,pelo 

.saudoso ,Senador Mendes ·de Ahn!ll~a .•. ,Df) .:taot~, .asstgnei: est,e 
parecer,. ~as,. com ,,a, .. su~eeS$Ao· do . temP,~. 1 •. v~r~~loou-:se, ~que esst praxe se , tornou um. abuso. sobrP.carrepndo, , os,. serv1cos 
da pireetoria 'de. ,Fazen,da .. Mo,dlfiqu~A · o me11, ;~od!l. ~e , yer. 
E1.t m~tare. conaa!um ,....,. . bem; disse.,.~. lCx• ,O art .. ,U .. da 
Con~olidacll9 :.\'!~ ,com~tencl'a, aó . f,reteltó. pa~~ suspender ,as 
Jets· contrar1as as :normas. adminlstrativaa •. Poi,.o que. suecedl!u 
precisamente· com a lei ·em discussllo:· Em nenhum dos ~lnta 

' ' ''. 



"""""'"'"". . . . 
·B .. cinco: ce&IIOB de : eompetenoia, -.attribuidQB ao , fA_ ~lhó _pel~ 
.art;: til·da Oonaobdldo n. 5.t60,. de r8 ,de. Plal'OO de,,iiiO.t, se 
encontra a de ordenar á Directoria da Fazenda Municipal o 
que .oon~~ Ali ,resoluçlio do_ Conselho. . .. . . · •. ·.·· · . · · 

· Essa· resoluoAo · attenta · êontra. as ·normas· admmlatratiVas. 
A 1'unoolio. da Directoria de Fazenda·é·escrtpturar·as despezaa 
a f!ller com· o :pagamento do·.funcciónalismo; laJloando-as em 
folhas·: e· nos• ·respectivos:.,Jivros ... Qual·:ll.: a norma ~Que· obriga. a 
IP!l!eteltur~.''·a ~uer ~. :lanoamento. de_,.~ue trata1.a. f.880luolq,?: 
:Quah<~levque: determma semelhante .. oo.u•ll~. ., . : .. . ,, ", 
. ' 1'j·'dsi\:n:LA:Uilo '&ft)Lt.itft ...:.:.:'jE''esijá> .. :· ,•, .·r. ' .. ' ... ·· ,, • 

. ' . , ' ·:·; •/ ·~.>,~I 

,,,IJ ,p}~1biL.~rB~}~0~~v~s TI Q.~~1lcn.:r:· _:/r···' ,,_:, , ·· · 
-: ,; ti (i)f.Sa. ,LAVRO·: llrWu.BR. ;....,,lÁ! que esta :Vetadà.: .. :.. .: · · , . 

o SR~ LoPEs GoNQALWs '.::.::.·'Mas;··~~ ô•cáso'i''a resoluoAo' !:yd
tada .lnveite oontJ.la u"nórmas adminiatratiyas;.e. o ~t.,lll da 
ÇontJ~u~oiio ~~~~ .~lJe CQillP~.te:,ao Prefei.~ sus~endér as r.esolu
. Q~~~;~~·q~-~s,,,h, ~}~~e~~~~·''~~. 1l,Ó,fffi:~~~;_~m,l,~.~~tt~•f, ,;;', . , . , 
.n< ::91: tunAlClionarlo&·.podem i-dispOr.;.,deJP.arte_ · :~ d()S,:c~eua_ :V!!n_.~ 
cimentóa! oomo bem: entenderem;·,rnas: ·nlo, se deYe ,o~~J,.r .. o 
·Poder ·Publioo· .. a: Dll'&Ctoriaê:de•. ·Faseilda •. J a ::lanwr; e.,:Jnló)}la 
·aemelhantel. dotao6el.u O Pref'eito~.vetou:, a .. :respluQJo,. po_~e 
.ao:nórma-:adminfstl!ltiva-.·nllo é .. essa., .. :•:n: .. l .:·, .: •• ,._,,.;-:, 

l . · · ' -. . 'r ' .·' ·, ·· ' ' 

··:.:i··•Oi>SR. (IJUMBu., MACHADo,-.;;;.:: Peoo~a .. •:palavra..-:.: ; _,,;.; ; , . 
.. ·. · · · o_ SR •. LoPEs GoNQAL~s· ·~.:i êonê~séllo ·pfeJudioa 'o' ser
··vloo-:publi~o :1!,:de. :tdrma alguma;,·se~do :reou.tacla, ,,nllo,. pdde 
· ofltendar. O•idil'BI,tO:de,,quem :quer que:•BeJa,,., -·~,.:',',.,. ·:.:, .;.:,., •o[: ir 

. .c:Nenhütilti·, 'iiisposiÕÀo existe, expressa:·· 'ou.·· '!mpltcitamente, 
por onde se possa inferir que a Directoria 'de 'Fazenda•'temra 
oblligaólo:·de"> _fazer• llemal~an~es-Iancamentos;: .queJ.' n11s Jolhas 
de ~P&S"&mllnto; .. quer<nos:,.ltvros:)reapeotivos.·,.,l , ,_,,i., .. , .. ~··, : .. :,. 
r;! ,:o Sál!;IRINBU•I'~ ..: Mas:.as .. ®nsirnooàes,:.laJW8das 
aobr.e:lasrquatro -'alls~iaoões pr.ivileri&das nAo. const~tue.JD ~toll 
administrativos? I · · • · · ... ,.:, 1.,1, 

,,,_: ':.~,SJ\.··LoPBS Gol'l~yxs~,:......; E':axaotamentero. gtilJ;_estou !fi· 
zendo: o Prefeito se !Dsurge,·,o()ntra. &$te syateiJla.·-:'-·, ,,, ::·r. 

• , .. ,.r,· .. 1A' roorllia 'admi·niatrativa n&9 d .eata1_. :mas ~, trào•da · 11lrilei, 
pela qual·os empregados lia DlrectoriaJd&.FP~ndalql\oiObri

.IBdos á faze~ a, ~s.qrlptu.raolio dos. y~noi,meritos de .. aooOrdó com: 
a' let· organlba;·J·e esta _manda que· .. se'•eaorjpturém ·os •venoi
'mentos e··n!o que se laooem as oonslgnaorJes. nas tolhas ·diii III-

·. 11mentQ e:.noa. rllvro•~ reapeotivos. ,:~·;,',,,.,;,,·,:--) ,,,,_,,01 ••• ,.,, r_:, · .. 
·:·::·· '·o·: $árnfu~iW::M<\.aüôa ·.!W 'O"de''qlie se Mgi'ta' i! de' ea~be- · :rêôef·es.t' ;norma''·a'!fmúitst~aítya;·J, ,. ·~,t·ll ,;,,,_,,·:::·•!'. · ,-.,.,,.,,rr 
:'.\ · ·;();sR.~:I;~Jt&:. Gô!J~v2~ ~,':.\':~~~-~~·· 1/1r;íhilt~8ü\:a·:.~;; a 
. que "es.tott •apontandoodll 'a:~soluollo,··at~nta···:oontr,a .e\1&,·· :vJB 
de . encontro ás convenlencfall, 1do: servloo,. :publico,:.,. . , L. . r,. . 

'-.::o~;. ,(lc\9K: IR~EU;' MA.aJw,o ,,:_ .N&o~,att~nta;, 801;tli)Dtrattio, 1'8• 
~rularilal"'o,:.(.f:lil:;!-nt·dt .. ~n· ~-:; .. J 1 ··~\\'i:_;J~t::L,~- . .:J.(>f· L .. •t:J·.·-:·,·::iii:·{; .. ·~ ·• 

:·lt,~·r·:o"Sà. LOPzsi'Goi!fç.u.v!l!' ;2,···: ;·:· .so~~carrêP"o' 'em· novas 
attrlbuio!les que nllo estilo comprehenilldas · ém' 1'texto' al8'Unl, 
que nlio silo imposta· pcr,.:nenhuma:lel:;.,. ··' ... , .. .'!. ,,:: . , 

. ' 

,, 
,"··.·., 
';· ,. 
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j: i O'·,Sa; 1'IiÍ.tNEU MACHADo - Si o ·Conselho :Municipal' não 
pód!r'legislar 'ein ·ma teria ·sobre• a qual não: :haja léi, então. nada 
'póde'··fazill'.l : ·.. ' "· '·' · ' · ··•··· .,..,) · · .:; '· 't:":'' 
:,., ... ,o SR .. r:;;Es. GoNCAL\Í~~ .:.:.. :Éssas i~is' 'dé' ra~orês 'c~e·g&in 
,~;a:actáment.e a eSSIJS:. re~ult0:dos .. 1 .• • : , • , •• •• ·;:, '

1
,

1
n •' . 

·: : .. , ú Préfeilo; que .é: o '01iglio ·executivo do Districto Federal, 
•re'clania contra: es·se 'estado •'de •wusils. e· êer.tamente: o, Senado 
'nlió1 •deixará • de 'dàr razão: a· essa: autoridade municipal;: uma· :vez 
.que niio ha nenhum. dispositivo da lei : orgonica :determinando 
. :a~~:8.execução d~ss~s s~~:Y.i~o~ 1 ou. i!n.~~.npp ~SSJl~.:_n~yas,;obri-

. · \•j;'!'!''' .. •''"':~-.~·,.··:· -,:.r''~'." ' . 'o SR. IRJNEU 'MACiiAnó' ....:::· rrratá::sé de' 'u·mã' attrilbtiio'lio dos 
proprios attingidos pela• medida,, d~':maneira:;que .a:.~Munici-

.. ~aH~tt~ll).;copc~r~a::~om ~S!!a. .~onsi8]'~~~~~: 1 ,;::. ,, , ;.\.' ,,,;: ·,., · 

c .. ~. 1 '.O·Si\', SAMPAríJ,'CoRRtA:··~ Seriavuma norma salutal'. i''·'' I 
_ .. ·:··'';

1
'. 1'r ··.(! ··.:~·--~~~·:..1,:!.::.·;~ ·· .. ;:~Ji•l'·!!i .. · •.;.i•'í,'' ii.". ·,1•··• .P·1· 1)•:,,f.i 1[ 1;'r-··', 

. 1 O S!l;vLQPES .GoNCALVESrr- Por.t:àAtq, ,padac:vez,~ue,se vo

. tar uma resplulilio' eonceêléndo a unía 'ou'tl·a d'éssas 'assó~ia~ 
'f;ões á' fooúTd(lde 'íii.itol1gadar rpela .resolu\:'lio: ·:vetada·, se terá in
rcididot~m ''tifu· áctor(Jue attenta: wntrà' asrrnórmas· administra
~tivas;ôá1 Pr'efeitura, contra as"nórmaá 'do: (Ser.viço .. publico,., v·io
'.·la'lido~se •if :ifireitto' que if.éem os'• .funcéionari98 'da Directorilli!.de 
LFazenda, ·de 'reclamar contra a sobrecarga 'dos 1 seus ;-11erv.iços . 

. O SR. IRINEU 'MACH.Aioo·;;..:; Não.se.·offendem·-esses•1direitó~ 
.Qu:af190

0 
.. ~~.·:·1~i ,,~s.~jm,,, estipula. <•, , ::r: r/.i , :. :, i .:·" .-_1 

'· · · '. "O• '·'SR.·: •LOPEs·;'GoNCALVEB · ·-· · · 1 •Portanto, · .. esses: . funcionar i~ 
nl'io silo obrigados.'ã·lancar uma .quota,·.uma; parte derJvenci
.rnento~ ;que. não ,deverão sar pa·s-os BOI?. funccionarios, .mas á 

.:~sSôic.f. ã: J. d"' . . ··.· .'.' · .... , ····.~-.-:~,~~·:.!1_1 ~-l~;,;;,l,_o· •• · ·: ·: . ~~,_. .:. ao .. ~ .'~~sa ,a. l,í[:J~ ';.'o•) 1 ',i ', '·: • J :1. '. -~ .\·~! 1 ·~ .~.- !!;:· , ,-'. ,_;,; .:0) ·;·,';{·: 
•''· ,·.'"O Sli. 'IRINrEu:·'MACJltADQ::....;;..·, J>e: imaneira,:qúe·"'V.r;.E~:iciàri
corda com· os usurarios' e·:nllo·: com uma .assooillciio (deticlaeae ;, ' . 

1"·'·!:·o Srt;:·:tAuRÓ~'MtlLLEa'= A con.signaoilo em;.foJIÍa; e~ fa-
., ''vor: de'llil'ssoiltaçl!'ês ;corri~~ 6ss111 ér::·.uma.·nllrma ... soerlalmente 

-acoeita~ · '. · . · . . ~ ,_. . ...~_,p,ri·J.,, ... lt~~~: ~:~:·!', 
.. ~!; ' O''SRi LoPEs' :GoNQALVEs·:~ Mas restabelero'.uma ·balburdia 
. eX:traordinària'iDOS serviÇOS I •pu-b)iCOIIP..'i • '' '• · ' .. : :,, '···1'1. ".,".::•: ·li'• •· 

,i .'i\ .. o SÍ\i LAURO ;,MÜLL'EI\.'~ Eu· e IÓS.) meus:!C011Bg81J· >militares • 
"COnsi·ST~Ilmós•·em·foJ.bas.: c:•i.c:..i.r .:':'1· :·:1i·,, .. , ·•.·1r·:::1 '''·•·' .r·rr·· •·i'. r; 
.(~:''' ,.: •'; .·)~:,: ~.;·:· • .. ~;l•'i .• ·~,·;· 1 -;, ,,:~i.::, ::r·::···,,r·,-,·;·'1·.·: .... 1: •11; •. :. • <~-:.nf·,, .. j: 
. r .. ,,. )O SR. ,,11\INEp: MACHADo .. ~ l~unca se ,reeusou.,1sso . a :.nln-

1 .... sue.Jn .. :.:,.~!· ·:· ::·.: ·.·:"::~_i,;.:l_~-.,~ .. ;;,!·· <.; :;;· .. ·-:· ./.·~< .. -_:,!:·!!;.:· :,'_(~:/.-· ;<·.: ... j.}:~-~:-~·.; 
· · .. O SR .. ·LoPEs .GoNÇALVEs::.:::.::;ipóder':haver;ilei:ou· praxe::fe-· 
,.~~J,'al OU, da1,U1Ji1o,. n~,Se. ~entl,do; ma~;j_ar li! i .. or~ao,t~a 1, é ex.;; 
.. pressa: determtna -que o pr,efet,to .deve, .suspender. a: ,e:x:ecu.cilo 

. das resoluções que offenderem as nórmas adriliUistrativas. 'E 
llnio"é: uma:: norma. administrativa ·obrigar:-os funooionarlos da 
'' Dirootorla:· 'de• Fai.ênda: 11. •• lanoarem':essas ·'conSignações: :·nas r fo
lhas de pagamerito'!e1:Jivros·rel!peotlvos;:!··. r."~: .. : '"''' ,;. 

-:' 
1 
'' '0 •Sii:: ·llliNEu :MAcHADo::.:.__ :A ·. A:ss®iá.i:ão. ~dos· •. Empregados 

, no Co'!lmercio;_ a dos Empregados na ·.Municipalidade,: a·: dos 
~~~:f~~i.o~2 e,,,J,.lrga .. d9~,, Pro:f~ssoE~~:·,.-~~~iJ q~a~~. :~~~~iacões 
l"q',•,d~J ,,.8, am.l~sse,.~~~~.~.t~o.:l,f'l':(j.~. f: •. I' •rl('j~ '•li•', ·~l;:(l,•l ·, ::',: 

, 0 SR, LOPES GONÇALVBS . .,;.;.;~pouco importa~·. '"' ·,) ·· ··,,r 

• 



.. \3· 
;,,, 0. SR; iEUZli:BIO ,DE ANDRADE -:-,tMas outras. ~s.ociaçõesi.~i_ii 
gozam desses direitos? · ..... ' , , , .,, .... ,... . .. : ... .: 

O ,Sa, LoPES GoNÇALVEs'' - Em virtude de actos .ante!-:~~-res . ...... ~~··L·. ··,.):J· ·. ·: :. • ...•. Ji.~··;:;•",·.l ... -; .. · .. ''";::d1.~::· ..... _,_ ··-:~ .. _,. ·-

O SR.' L\ü.Ko; 'MlíLLER ·L. E' a· propria -'lei 'que agora esta
. mos: .discutindo que.determina .essa nova·. concessão .. · . 1 

O Sa LOPEs .' GoNÇALVJ!S - A .norma administrativa é a 
J~i: ,O!,'~~i~~, j?.o: pi,st~i?t?: .e_ 1 ~Jl~. ll,ão. pe~mi~~ ~sta .;?on,cessão. 

O SR. LAURO •MüLLER.- Esta resolução não: rey(}ga a lei 
organica. . . . 

O ISR. LoPES GoNCJ\Lvi!ís ·-'' Perdão! revoga, 'quando .se 
trata de casos .espeQi•aes,. quando se trata, como agora, de um 

.•· 101iso~~$frikuiar.A· .. ·!.~., .. u:·. ' .• ::,. ,,,. ·•· ::'·-~( .. ·;•.:. ,.;r; ·: ...... ~_-.;::.::-.;; ...... · 
"'I''"/ . 1 ·• 1•·' l' ,·,',•c ·. ,,, .. , 'J '·t ···~· ·, •.•1,/ , .: .~;; ... o:, s.R:'' iEil~~~~ uÊ ·~DllADE'I ·~ Mâs~-:~11.' ~yt_r~SIJ-~-~~9.c~~-
coesasslmbenef1Ciadas.?,;;:.'lf: ~;_,, .-.:··.•,.,-_,_ "1: ,_,·:·::•i-'. ,,,..,_ .,:,. 

O SR. LoPEs ,GoNÇALVES - E' exactamente contra esta 
nó11ma que o Prefeito .'reclàitià .. ·• ··· ·· · . ,. · .• , '' ··. · · · ' . 

; ·: ·o••si\;' Ei:üBio DE :t~DíWiE :.:..:. !das já 'süspendeil 'a con-
-~.sslio,p,.~ ~,o,~tr.~~y,;·,,;.:.:,. , , :, ·.· ,,;1 · i .. ·: .: .·.:-· ~. 
i·;' • >0\SR:J LOPES·' GóNOALVEB ..;;..., -Temrsuspendido; · • · ' ,,·, ·: ,,.,., ' 
I.;~--~ Có'mô' 1disse. '•if Pi-6feit0' e óbJ:i•gàdo . pela> Íel : organiaa' Cio 
· :pi:str:i'é~o1H ~''.~~P!lndilr .t~d~'$'·'as ,1~~-~- e' r~$()1~Q~s; 1que fo~e~ 
()(ln~rarl,lt_s' 'ás 'po~~las,:'adJ.l11nistratlv~~· '· ·." ": .··:· ;' , ;; : :· •· "· .; :':: 

.. ,..:,! J~LJ .... •.'!).~I j,,/ J._.,.,l, 1 n.,,;>.,.•.>tJ. ; ,, o. ~· 0 ,'•'I•:•.-:.. I), ·,'I'' ~ 1 I I 

<>oél~lr.O!'SR.-JRINJIV,!Af.4~r ='··Não: ha diSPOSlC&O~ exp~essa.-.da 
:1Qidlf8Bnl~a·.a ester!l'~speito;· ····;· "'''j.' .l~> .. ·· ...... ; ._.,;;,u:•; .,_,,,,·: 
. o s~ LoPEs GüNoÂLvEs ....: o que )ilãO''it~ é''disposlç.ão êx
p~~essa determinando. rqUii; se }1108 · semelhante~100USa, '· ~- · l: . 
':. '· ·· Qr.,Sá;.:•IRJNEU M.\aJI;wo• ..;:._ rl\{as: V;J'EJ:,"•Conoordaria iíoln i) 
requarimento•para.:Noltar<~á: 'Gommissilo?J~;v::i ·· • ._,,.,,,.· ·'"''";!_ · 

O SR. LoPES GoNOALVEs'i·;;:' 'ÍssÓ ij\,riitra· ·~~~~tii~;~~o~â 
estol!1 .~i!J:C.~~.i~4P -~·:99~~tã.o .tffl;:1f'<~riYe•.: ,., .. ~11,, 1_ •• , ::!, d' ,,._n, 

. . 0 8.1,\- .INNEU, MACHADO . ...;.:, 1\{as V:. )Ex., repito, consente, 
. na:~olta,'á. Commlssã~rd<! vlt~:~}'o'l'J•:.:._ ;_:J.: •. •.•ií••':;.;;,i:::;:· .··:,: .. ,' 

:::;·.·1,o.sa.·'tô~liíi~ '&N · · :Vsg.1:l..:'CP:ara )riilft~-~ -iiiiiiüére~te':·. 'e vorte·'ou··não'á'·cfmm~AO;~"·. '' 1":.'' '"·" ·· • ._: .. ..... '" ~~-~:;'~. 
Torno-. a dizer essa é outra :nu estão; ,E j;l,. iEx. me~ ·~er.;.. 

mitirá que lhe diga que esáii''é'\lm 'balbito·'aei::'S'; ·Ei·,··o"de in
vestir. semJ):re,,P9~tra "los ,,-qtJ~o&, .mais bem,1~undamentado!!. d~ Prefe1to, oontru'·os'' qu'e Dial's· attendem ·ao mteresse ~ublioo., 

.... :. :\o SJI.i IRINEU:' rl\WlH'Al)Q L-" ;:Pelo; .contrario,;. tenh6rm8" oon;. 
~er.vado: sempre ;quil:lto; iúio.~ me :tenhou!loat~ado :oontrarlado:.J 
·:··,:·;o. ·si\:'LoP.E'~: 'GoN'®.\1!:8 ,. '':Mas s; Elt''··mes~il ri~ iam 

'gue'. se óontrariàÍ' :ilclr-ll .. :~s.:,\n'i,ri~a:s:: ~espos~~: porque, ~odoá.:~~:
l:iell)OS que S. Ex! ~em 'o se~· J).~nto ,.de, y1sta -~~-' Q~rlem. ·partr
darJa; é um poht1co do DJstrJcto ·'e está ·na ·sua· elevada e 
:nobre :~Pis~ão. -1\{a.s .,~u agOI.'Il .nãQ; me occupo. desta. questão., 
Qu!3r.()· 11penas: dizer. a S •. r~x . . que :nãtl. me. i opQonho . ao .. reque
r~m~nt~. de volta á CommJSs~~· Acho ~ue .. S. Ex. está, no seu 
d1reJto; •no seu pa'pekde 1:pohtJoo do Dtstr10to;' porém. eu nlio 
.posso; ~oono'àrdar :~com: :Isso;:· 'toda :vez que ·tenho de • <defende!: 

'•·, 
,: 

'·, .:: 
. ._., 

'I .··' . ,, 
.. ·'· 

.· . . . 
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J~íos· dó·· Prefeitôi ·que,· eomo este~· àttendem ao lnte~81118 pu-
blico. (Muito bem; muito bem.) , · ... · ::'· .. ,,,: 

,.·. 1 :.'~'1JC •. U (:d';:.:, ··!i ''i·JI; I '".· .. ~ I' . .'·,-•••. · ·:'•\,'\ •· .,·.:.: \.,, 

.ó Sr. Presidente ......:Fica pl'ejridioado o requerluiento . .. i_ •• , 

. ::; : '() SI\ . .JRI~J!V ,MA,CHADo -:- ;Reno~a.h!l-:hei ~!ll&nhll.., 1 1 

. o Sn, . PRBSID~~ ....:: Ou· ·hoje· 'mesmo,· :si houver numero . 
. :: y o·: SR, IRINEU MACHADo - .. Perfeitamen~. : : :' ·, · · . 
~:' '. ' 'Ó Sa. 'PftÉs'~kNrrs".:...: 'F~(enoerr&da · ~ 'diseus~il.o·· e" .... diada 
.tá V:ll~ô'dó'·V~to,"por· faJta:de·numero.• ':i '··'··.: ·• · 

'·:· .. ' ,., . ' 



. SJBB!o 1M .t. J).J, &Jr1'1MB.Ro D.JII jll~ · lli, 

jndeferido o requerimento.,em que ,o .Sr .. Joio. Antonio Joeé 
.soares; .,t • sargento', r.ei'()rmado do Ei:eroito, . pelfe , $er aprovei~ 
·tado. no oargo :de :2~:.tenente .intendente; . · .. >. . · · · 

:... · \fót&Q&o;' em disoués~o. unicà; .io v~to dO Pret~Ú~· :do 
.Distrioto Federal, n. 57, . de 1922, á resoluo!o ·do Conselbu 
M:üJlicipal; >'que 1-i:onc:Eide · apOsentadoria ·a . ·João . Montenegro 
Cordeiro,. pliotographo' d1f 5' · sub-.divisll.d da Directoria de 
·.O~as dà' Préteitura · ·(com• 'parecer {avoravel.' da· Commilllo. ,. C ' ·tit ·;, ., .. , 'I'" ,.d. '9""1 . . · · ,..e on8 t.n~ao1 ~n~:- liJifj· e .. ., 1/M'r: ... :... ~-- ····,~ : _ .. ~.: .. ~•;~ :1, 
,,•··'~ .• ,!,,';')\~ : 1;,,,) r I :_.,·, .·~,, .. ,·: , ' , : ' ,·' .. •;. j I"'J 11 •'o'l~ • 

...... VotaoAo,;,.em.i'.disousaio uolCJI., :.do véto.,do .Prefeitô uo 
Districto Federal,•.n .. 82; da 1922;.á.resoluoAo do·.·Conselbo)lu~ 
nicipal, que concede aos soeios do Centra de Professores e 
Ooadjuyan~s; t:das · Escolas: .Nocturnas . permissio. ,para . consi
snarem em folha ·.as respectivas mensahdades {com parec1r. 
tavoravel·da Ccnnmi81ão âe. Comtituiç4o, n. IB~, de 19U); .. 

. . ',j ·. . . '• 

· . Vo~~o,,,.eJn:~': .. diecps~jlo; ,,da pro'posiollo da C~mara dos 
Deputados, n; 23;' ~. '.:1.922, recOnhecendo de 1 utüldade ·publica 
o JockeJ-.. Cil.lll .. do. Rio .. de Janeiro .. e a Faculdade de Medicina 
:Veterinaria 'de ·pouso' Alegre, ')no Estado 'de' Mlw ., (com ~-
'per: .tavor.t~Y~.l .l.ffl,. Ç.om~'iA~41{: ~~-l'tt~~iÇif., ,~,, L_e,ais,~~4Q! .. n.· · 77, 
a~t!~-~):I!)À.:.: ,l:.~r?" .. ~:Vi P:J.i.·di. ,:::.~~:··•fij,:._: ::fi• .. ·: :.: .'')~ ·.:•::n;~:/. ,,.,',· .. , , . 
•:;- '".:vot~lo,•Iemi: 3• (\illscussAO\' da: proposiç!o; r dli.r Oam 'r~ dos 
DePutados, 'n!'~'3'1;"de •i922P 1'i:xando o :sub .. sidio::do P .. residente 
é;':éJI('Yf~PNSi~tm,té''~:'RePUbU.;IIW~o···--··.~ 
~i'onal·'de,)f.922"~''1:926''~com· emendá ·da :cummi81ifo de :.f~ 
1rGn m''i4"9"'iiGdáP,O.•~·;i.' :IU'•,."IIP)l''t.<'i : .. i. ;. :;:., 
··t ••..• ~~,t .. ,,,J .:.:::·1. u;'íJ,_~ .• ,;, .',!':'!,.··:1.•'· ·.'lJr,.~ ..... 1:·, .. " ····r:: .. ) ..... ·;·,·~ .... 

, . Votaoãó;-l'.llm i 13~.1 discussioíl. da ·pro'poslç!o.:.·~: C~mara d08 
·])êpufAI:Ios,'lltW 492/tde "i921,·•que · abre,.,pelo Mm1eter1o.' da Ma·· 
rl~na)Do'~~ c1•é~itoudei uo :6líOS~361'.' ·P~' · PBRB~uuto': d~, ditte~ 
·renoa~.d .. e.'.:V.énoiniétito~<':t '.quo•.l teem••d1~fto ::aa:. ~;uam~O(Iee:, de 
~Vl~'- iia '~à'- !lúe l'desêmpenharamt commiae5es'• nu' ·Bz-
~~~{~~~~~~,ff';;~(~~~ti~~r :m.a ·.~~'!!~~~ · .tl:',. ~~~. 
-.;,::~ tii'~~üi~lo,~tl~~~~'~ô ~~~~·~;~:·iP~.~teito.,rlo · Di'stl-lo~~~··~;.ea~rài, 

· n~t88, . de;!i922, Arrll•oluçao. i. iio.: :Oon~!llho ,lt{unlojp~ 1que .re.du,z 
a .quatro.<annos: o;cUJ'.so, Qe estu~o,.da; ~c9la ~9rmal, , .. (Dle con.,. 
tinuará a ser regulado;::pel~·ld.ecre,to Jl,,i.069, de .U de .. fev.-. 
zeil!O.'·de:rt~!6.r;6com .• fJIM'IIC~r co~trar&Q· diJ .CpmmJ884o .~iCon;. 
stituiç4o .e voto em separ~o do Sr •. (.Op61 (1onç.Cilves,,;n. !1,71:, 
,Je IIU): .. · · ·' .. . .· . . . 

·Discussão uxiiH~'rd'6''viiô ·(!()'· Prétetili ·déi ''Distrfcto'·Federal, 
o. 78,' de·1922. á:resoluolo,,õp,Qopselho' Municipal· que man
da pagar · a Arnaldo Monteiro ~:Alves Barbosa, ditterença de 

. IJ'l:Jlfltlcaç!~.··qu.~/dei~u. ~e rece~çr,,~~ • quali~ade .:de ·p~ofes
l!ot• 'interlno•1 (cont· tJO.f'ecer'(a!Jo. ravel d4 Commu.•ao. de Conati-' 
~uiç4o, n. '1'16 de,.19U); . . . · · ·.'·.;,· '' '· · ·· ,,, ... 

' • ,·, • '".'L':~ l. '\' ' ' '··· 

2• . discussllo da proposiçllo'· 'da Camara dos Deputadot~ 
n. 45, de i922; que abre,.,pelo ~jnisterio da Justioa e Nego
elos Interiores, o credito.· de 52:492$982, . para pagamento a 
Jolio Baptista de Oliveira, ,por .serviços de abertura e alar
gamento de . estradas de rodagem no Tertftorio do· Acre 
~:t~.'fl/"'~f,c~, r,~~~~~.','da,..oomfl'ul4o 114 F•na~,~~ .';'- i lU~ 
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rüin;;o de janeiJ·o· do J9~3; o mandato .dn Comclho •:\lunicipa! 
que liiJo"e dia·:rot• .eJ.,cito, ,j os du~ que lhes sc;;uirenJ tern.d
nnrão. n 3f de dezcmllro do terceiro anuo, o .peri!}do ~a ses.,. 
~ii o . or:dinaria ann.ual,. ser•á, do 1: ,de jul•ho a 30. d.u. novembro, 
o as·:· e1Cicõe8 · pat•a . a.s' respectivas "rcnovaoõcs sê farão . no ui
timo domingo,do.dezembro do .anno, em quo terminar o. m'an-
dl,l~o,;."revogad~s :as ,dispp~icões' em' contr'arfo .. , · · ·. , '" 

' Cama'ra ·dós ·Deputados; L do setembro· de; 1922. _;., Ai·.,. 
nol(a Il!Jdrimtes de 'Azevedo, Presidont.o. -. . Jose' Auousto Bc
:e1'1'W 1 ~ Secretai•io.· . .._ A;tcendino: Cttnlta, 2' Secretar.io intc· 
rinoi· -· · :AL Commisslio do: Just!f;a· e· Legislação. ., , · '·': 
: .. ;_u-:: ... _;:· --~, .. •-,.:.: ~.'i.-.-~~.-~--- .. 1.'· ... ' ··-·. .1·. · 

. . •• 
1 

,- ', I o _1, o·,• ,. 

·.,.,' . : · ··- N~ ·65·-' "I!J22r" '' · ··r. 
:.,(+)'. 1 .;>1'::, -·:_1!.,:_1,:1· . ."··•~._..·';,c:') ,··; ··.~ .'.,;, 1 :;); ,.,·':· 

1 
.. ·;·· 

.:r:· OCorigrcssor'l'incioniirresolye.:·,, · ·· ~ '., · ··.·: .. 1 , :·.< 
' • . . • . ' 1 ' • '." · ..... 1· : •·. ' • .'· • '• ' 'I ' 

..... A:rt.,·. :1:,0: Fica iO Poder Jl;~~cuth~ÇI ~ul.orizà~o1 .a. abrir, 1ielo 
l\Imrstcrro da ~EazcMa •. o, credrto; ospeotnl>de· 1,:017$,, para· .. pa~ 
1{&1\ n [lcol inda ·Çlaud,íaná, ,So,ur,es , Gtiimo.riics;,. yiuvn do.. man.:. 
dador: do Arsena!.';de r,quer;ra; ~nulo. T~ix'eira.,Gu.i~arA~s,· ás 
pen9ues:do seu· montepw~: d~ ),4 d~ .m~t.o;:de,J ~90.~ 1 a 1. dejie::
zembro de 190.6, relevada a prescrtpcão 'cm que tenham por
'Ve~~U/-'8 jncorpl:dq .. ~s mes?Jns pensõe5\., :, . : , : . ; : ·' 
' ' •' Art 2• Revogom-se as' ôisposicões efu~·contrario. [; ' ' :. 'I 

I ' ' ' .' ' ~ ' ' ' ' ' • ' I • I ~ ' I ~ I '. • ' ' I ' I I f ' ' : 

, ;. ,. Cainurl;l:,:i:l~s.: Depl1tadps, .. 30 . ~c agô~Cô'. d'e-, :1!)22':·., ··:··'.Ar~ 
nolf(J; Rpd1•zuu~~··de Azev_ell?,:~resldeute . . ~.;l~s'd ·A'.uousto :Bc:.. 
::e1'1'a de .Vedmro.~, !• SecretariO, - Coata.IIeao, 2• &cretario. 

,"'7' ,~\'. Com~i~~o ,de, ~}~a~Ça$·,:.·::: ~· , : .'. ·: , , .. , . · , .. :' 
' ,· I \,·· ·.. 1,..1··.': . .! .. ' .. "''t"· ·~1,. l ;_r• ,.;• :' ... ,, ,jl i,'. '. ; ,'I,.··:' 
·r'·:"~ ·::)' ... ;···(;.r.::.: .. :.;; ~:N, :66·:-...··t922- '.IIII': ): .. ::,,;, ·., •. 

' • r ; ' ·, • ; ' ~ • :· ' t I , <' ' ) I • r ' ;": : ; :'.i.; ; Í • ' : I : :' ' ' I , . l ' I I I ' • ' ; I• ' 'I ,' ' ' ' ' I ' . ' I ,' 

'·;:' O Congre8so Nacionali'l'esolve: '.:-. •:c ;, ". ·,., · .·· · • · , ·, 1 • • •• 

. •:," •,' "'"./!•' ;· •,",:1. 1'· .. 1• '• .. >'t:.:,••·. ·, ·.' .. ;,';t•,'n•:f1'·.··.,"··,,' ,. 1 : ,"~""/'~':,• ·I 

· ·. .Art:.: L':. E' o _Poder Exeçutivo al!torizado a l!brir, ··. ~~Jó 
. ~lllJ~t.orJô: I ~u Ju stJ~·.~· .. o, ~ egoc1~~ Inf.erJor~s, , f> .. cr!ldltf?, e~pecJO.l, 
Q~ .ol;lento..e ·~oq~ con.tosr.·de.t:ets .. (82.:000$J .. ,J?B.ro. ~céoitrer.ao 
pagamento. ·das ·desP,cza~ ..• !lqJin :a. )mp~·e~s~,o, o .pubhc~c~o .. do~ 

· .trabal\ws do. Co11grcsso ~atnono.l, . ~U.\'ante il :,sessão , extJ~aordt"' 
nar·in convócndà: ,pái·ll..· idolibcrnt• .sobre ';o votó.: 'oppost.o' . rQelo 
Prosideilte·. dii'Ropublica' no> orçamento ct'a des}ie'za :•para 'O cor.:. 
rente ·oxerc.icio ded922; · . · 1. : ''"·,, .•• : · .>r .. :: · .. 
• I '' '.Jlaragr'npho uuico ,: Este ,cre~lito. será· dl)stinado ·ás. Scm·e

. · tarias do .senado ·.e,dn Caiutira, óabendq .. 36 conteis ao SetÍildo ·. :e 
. 46 co.titos ,tí, C~m~rll~Aq~1',;ocputados; ., . <. . · · . ''· . : . 
· ... ::i , àr1t: .2.,• E':, Igualmente. autorizado a· nbrtr, pelo ,~e~mo 
. ·ministet•io: 'o .. credito; .. especiul :de: .300::000$ para. as despeza~ 
do recept}üo/e bo~ena~.ens ,rJ~ Congresso· JYncional · nos :'Pil.l'lar 
mcnlnt•cs, estrange1r.os em ·VJ·slt.a·. no ·Brnstl •. ' por mot.1vo, da 
comrriemorncão do centena ri~ r.! o .. suo.. indçpcudencia ·politica: 

· devendn ·:entregar essa .':qnnnttn, em. pnrt.es 1guaes tis i\fesns ,do 
Senado ·e da C'amara dos·:Depntado~, . . .. · · . ·· . . 
'"' :, !A:rt. 3 .' rteyosnm::se ~s di8posiciies eih oonti•nrio:. · 

' ' ' I ·.1 . ' ' ' > '· • \ • j ' . ' ' ' • . • ' ' ' ; , ; · ' ' · I ' I " . . i ' . • '~ · : · · I • " . , ·, · 1 ~ . •, 

· ,.;. Carilât·u dos J;íMlut.ados;.~ de se~~mliro de,1922. ~ A1'f1Dl(o 
Rodl'i(Jites 'rJp. ;A::c.vcdo, l~!·esldC!ltll '·i "7"'; /tiSf,' Augusto. . .B~~cn.a 
'r.Je,, iJ(ede,ii:R;~. d ~ -S~cr~tar10:. -:-: ,c_o.s,t.a ,Rego •. 2~ S~,cretupo. · .-:-
.A.', .. Commi.Ssão de: FIJlB!llJ~S!-'' , , · .,,. · · , 1 • • .•.••. 

~. ~Yol. :VII . 2 
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ts ' ' ÁN!oi.\JiS DO tJENAbO 

· .•.. l"l11 lllt'HITlr> S1•. Se~rchlt'in romelfcndn um. dos .. auf.ogr·i).~ 
pilo;; dás scguinteH :rcsolll~Õ'cR legislaLiv:as, sanccionaLlaM, que 
ub,·em' os eredítos: , . , . ,. · • · · · •· · 

•:; ·, : I1~etsi;~ ... io~g$, 1111·!.·~ .p'aga.~.n ... .c"'.lo.·, d, c .. prc,n1íos .. · · pelo p.}~l~Li .. o· .· d.y euca yp us · · · · · ,•r. · · · · · · · · · · 
· · De 23 ;gooe, plirn · pagamento 1\ firmil' carvalho "Pillls · 1 '& 

Gomp .• pelo fornociinento do arcíibmi'oo mctall\co c lüstallà
çllo do observatorio.,do forte• de S, ,Luiz;··~.Archivc~~e .. 
. '·. Do· Sr. Ministro da. Justiça e' •Nesocios .. Interiores,; rosli . .;. 

tu indo dous tios autographos .l'.la resolu~;lio o)egislli.tlva; pubU:
cada, que pronosil:;a. actual Kessa:o:. le.~tislatíva ·até, o 1dia 3 ·,,,de 
Olltubro. do corrente anuo, "- Arch1ve-se .. um dos autogra
phos e remelta-~o· o' outro, á .CaJDara dos Deputados. · 
. Do Sr. Ministro da Fàzendll, restituindo dous dos auto

grapbos da~ seguintes reseluç~ee.,.1 leslslaUvas; .. sànccionadas, 
oue abrem os ,credítos: · · · , · ·. · . : ' · ·.. · · . . 
· • · ·De '6!070$tBO, ·para pa@:imento ai •Di Maria' Luiza ·Beren
tui!( c <,filhos~· ·f!m' 'yirlüd~ :ctc sentene11 juliloiaria;' .. · · : · , . · ' . 

.. : De 19:166$890~· pam pal.lamento•·a'•José Esteves de Souza, 
i'izevettó\Tiulior,· :em·vJrtnde' 'de 11erttehca ·judiciaria. -"'-' Archi
~;e~~e um 1dos'autogr'apb'os· 8 remetta.:se· o;•outro á Gamara' do~ 
De}lutadôs·~ ... . _:_·_ ~_-·: ,.:.::_·:~·) !_.·:_- • .. _: · •.-·-_· -'.1:'.: · . L,> i. '·.i· '._•_\''_,..,_~._;:. 

. . Dei Sr. Minisf:ro da"Viaoão •e ·Obras Publicas;· restiituindó 
dous ·dos. au.tograpbO~" da, fBSOiuçl!),-legislativa;., vetada; 'Pelo Sr .. Presidente ~a }\epublica, que concede vantagens. a fuT\ccio
JtB~fo'~ ·ll · .operarlp_s' 'qti~ · p~s~arain )· '!!~t:~ir ·na 'ln~pectoria de 
Portos, J\I.OS .e Qanaea,; '-:-;- A's Co~mlss.Oes. de ·Ju!lti~Jl .e.' tegls~ 
iri~lo .e ile P'lnanoas. ' · · ... · · ' , · · , ; , '":: : .::~ ·. · ·., ·~. ·; · 

· .Do Sr. Ministro da :Agricultura; Industri&;íê';Commercl<i, 
restll!JI.ndo dous: dos a\ltogr&~phos -.·da . r.esoluoll'ô legislativa, 
jjancc10nada, que c·oncedc: um .premio, de· soo :000$ ao Dr. Syl
~io .Pe!Uco Port.ella para a construcol1o de ·um a;pparelho üe 
~na invencão1~. denominado. ·• 'cSalva-navio• ,, ,,:,:..:.. . Al'obive .. se .um . 
dos autosrapnns !\ remetta":s~ o. o.utro . á. ·Camara ,dt?s ,Deptl-
lados.:.-'_···:· .. ·_:·.·; ''·. ''_:··l· ... ·_.·:.·. _._ ... '. :_7·:.··.~· ... ··~·.' r_···_· .. r _,\ ;: ·-~- ....... ' "_,.·.·. ' '.: • 

• ;, J;>o. Sr;'· J'rl!side)lt~ do. 'T!'Ibrin.al· de '.'côn:tás;: .'lQiit.t~'iíiilllitldb 
ter s1do regl$trailo soiJ J>rotesto.: o 'nroccsso dr, ',l!lSlJftcnçrlo du 
epp.lícaçllo · ·.4.o • St!•ilpr'Jnítinto .'do: 1_0;01~1': O~; :.feitp\ á' :~htlso{)fa.:: 
,f'JB.da Estrada 'i:lc· P'crro· .. eentral: !do Brasd, om·v1rttldo do 
J!rlso n.,~~·~; ~ê' ~2 !1~. m~~~~~.~~:,d~:.to~~,;ÍI,':f;-.'}nt~l~ád~,.: 1 :I ; 
.· . Requerimentos: · · · .. · . . .·•· .. ·· ; c: ,,;; , , , . '· , , 

.~' ·,.')).e :O; ''E!~.~· d'e Ass)~: ;Foô.s~oà;· yiuva' do ~r, 'Hoiló~lo. tlil . · 
ÂSSIS ·Fonseca, ex.dlrector· das' offi~mas do···' tloyd · Bras!lerri:,l, 
:.olicit,ando uma.pens"P· 7"''A' Coinmlssão de,~inanc;as<' '·1 . 

1
' .Do ·Sr,, ManoeJ · OotaCJJio·· .Wanzeller.;: ·doutor "em medicina . 

"''la· Oriefllal• 'Untvcl'&at; ··~oliMt.atido<: licenca .,para 11 exe1•écr.~··, a 
~~l·Oflssão medica· ·mdepcndontll .. · da '. h'.lbllitaçllo 'leKal. · .- A's 
_ommissOes de Saude Publica e de Justiça: e·:LegisiMíío.; ,. '·: 
... :·~:'q, ,·' '':;:· ~.;·[ ·::·1·/:1;'.':'• ·1.'( ,f .... • .. . ·:.,·:. ''.l: 1 ':'···'·1~'':"'.'···\:,; .· ...... ,.·.,;;~: :.-,·; ... , 

· · o Sr. 2• Sloretarlo :declará· ttue não:ifia par~ceres} . · .. · . 
I . ' . '.: .. ,}~·: : .:U. . :: 1';'.1 • •••.• :· : :· ' '·>·.;,•,. 

~-Sr. l.OJI!IB ·GonQalves ,.;.Sr. Presiaente, tive hontem 
occas~uo de .. d1zer . alguma cousa, · di~cu.Pndó ' de · merjtis a 
r,e,epe1to do requer1mento apresentado · pel'o' nobr'e · ·' Bemi'dor 
cUjo nome ·peço lioenoa Pata deeli~ár, .. o· Sr;''II,'ineu'·l(aohado' 
~~ ~ntrar. lard.lamente' ao' recinto, .~or. JIIOtivi) . de:Joro.a m~ior: ,' 
~~ t~yesse ouv1do. o ~~~curso de ~;ijEx~':deecte 111~.Prin, ?ipio; t~er~ 

' " '\t I 
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ftclat.or .o 'ijüi.i'fui'incoherent'e,.. Repito:Jnito' é •por n!íó ter sido 
ir'Hclu.toé· do pa~·ecei· •de i9'20;· 'que. combati '.os· ar•gumentos de 
~.' Ex;';·mas·umcamente por consrderal-os•'rmprocedentes·. :, , 
·. ' Der éfàbt'ó~ confesso :que;· •·'perante 111 · ·Commíssíi.o, assignei 
esse· parece~·, como ·acontece. muitas veies1•em.: assumptos .dessa 
ilrde'nl 'pai'll,~ilão··cólnbáter'·a·•opiriiiil:l de•1íiollegas :que téem a· 
missá~ de'''<ioedigil''pjtrecBl'ÉlS'., ,: '·1'" !: ·•I·: .'·' .' ~"!·!!! .' .. 1.'!;:; ·: 

.·.·. ·concor:dei,. ,sem examinar berri a questão; "'1 · ,,,. ·.•·J·, . 
' '·' '·' ''. ·, '.: . '·• ',' ,., ''· ••. .JI.1 

•. / ' •., ' '.I ' '. ,·; '' ·.' '.' '':· ;,, ~ . 'I,..... h .,. '. 

·"· · Mais·,tarde. 'surgiram.,reciiWlacões, e,;o,.Préfeito, em' todos 
.os. casos :analõgos; tem., y~tàdo ;.re~o.h,J.,CÕ~~~:n9sse, J.l!it't~c,'~la:r'~. :· ·. 
·r. ; Entendo; .. que ior P,~eielto nao .tem l'!l:~!iO, A~§t~; 1ca~o,. P-~rque, . 
si,.·qa ~xcesso::dc:.:tl'J!balb.o,:"ha tambem.,:um~~~9D!P,~~~~O.:tPe; 
cum.arra .:poc. es~e~_trabalbO~é.:· {•!J!I''. , .. _ .. ; .•. ,o.,., ..• ,. :.:n ;·::.c' ,,1 .... ,. ;': . ,, Assim;') embora/ não. •.c~pco_rde._.,eom o~. ·:,ari{~Iome~~o,s .. do .. , u .• 
: 1usLI•e ··representante .. 'do: Distr1cto; :. venho : p_ectm ,:mais .. 4o ~e 
l:!"r:E;ti·ipediil, :venho ;P~dir. qu~·.ci3 •. :Ex•; rl)t)l'e .o ,.se'! r_equer,1.;.. 

· n1ento:re .:o·: :Senado "I'eJelte .• o. veto. ,, (Mu~tttl: bem, ... mu.do .:b~m.) 
,. 't : .•. -:· ::J _t· .• . ) :r-::~ ,._~-- 1.1_ -~ ·~ ·:~:;. : :' ·_ ~~;.:-. . • . .i .t:r.'~'. ;-<'d -: t " 1 l: :: ;:..: •. ; ~ ::: :· p • , :. ·:-~: :. ::~_i_ ... - ;.·-~-f ~:·_:i·_;.',.·.: 

... , :c-.. O<•Sr!itlrine\li IMaohado · --· Sn •.. PI~esu;iente, ;ba! no: Ül.Scurs:o 
u(l b<im•ad~ 'e eniinen:~ei . .S~nador que,\me precedeu· na; tril:nm.a 
. mnts··:nni· ·argumento· .em>:.favor.::dessa.lresoluciloc:d() 9o1113ellio 
'llllniolpál';: Desde ·que: S,; 1Ex.·; :que é .o 1;Relator, cono.ord~:·Oom 
~ •re,j~iQii~: 'rlq. péto;'.' e', :portanto; .~Odifi~a o(seu · parecer,.: t.a!l;IW 
"'"'~lh"t''JJ()•li::."J 1 !1_1\}'~;it:_:'.l,/.:,- ,_,_;;, ... ~,.r!(!.~:·'.'.·'·- ... ·._!!·:,;.,.···-·.·, .. n . .1C V. t , .. ,· . . . . _ · ... ' ) , .. ,, , .• r,, 1,,,,. 

( .. ·~··=·:h;.',·.;~ed' .. ré'Q'q&!:ifi;~~t~.j'ri!c,, ó{:~j'ih~o ,,.á -~deiHó~~tr~ÇÂo '··.·.da 
· mmha consrderacao para. com o. autf,lr, desse par!lcer; átim 'de 
· t.J!-ie •. ~~~~~~do,ps _papeis á.G~';'lln.~issão,. S. Ex.' mé.smo O'iri'odi;. 
. fl co:ss~~~~~:6'r,- t:;. ~--:.; :~· ... , : ,, .,-·,_t ·~ ': ~ .-'·.~-,~~: -.l_:~~·í ~-:;- .. ·.:·:~.;i ri~ :::~_~;·v!·~.:.;·· _,.· :.:,-~ :~·~ ;.'~~-· ·,·>:· : : :</ ~.:. ::::: T~~~: -·:::; ,~ . ~ 

, O SR, LoPEs GoN'çALylls :-.... E' néceiisàrio 'âindá notar. cj_rie • 
• !ll tres&lucão ·do.Jconselho: não ... se base.ou .no. ·decretp, do Prefeito · 

... · ~ei·eit~a:_f·:.Pa~so~·/J_ ;_;ll;·:L~:~._:_~· •• ~. :J~t,·~-~-J::!~-·: ... j~:·1 · · ~:: :··.:·.;~, l~·.;; • ··:_;··,..>: :-.<.t· ... : .. ; 1 ·.. · 

· '''' ''
1o 1Si~·; 1'Iri:nhrú ~~i'I:'HÂno' 1 :mr~estes âssümptos, .·~e~pre · in

""co ·o brocardo latmo.: Sap·1.entu; est mutare 'conhliun - P, . 
· ns~im: appella:~-:a:;pa~ll.,o;m~.~ ,propr.~~ :~l!_l!esll, llc.redita)l~o 'l)1te 
S.:.E~\ .. me$mo m~;~.dti'lc.ass~,;\loS\la opll,l.l.l,\0.~, ; .. ,. ::: , ....... . 
· '·: . M:mtendo o·. parecer · que.;.~.\Jbsoreyt ·em • 7 ,,.de ou~libro.,:.ll~ 

. f920, penSO e. ,ent~ndO:,,qQe.C! .. CRSP:,!l~O era de ~~.~o; :, ,;.,, , . 
·· •: ·I· ·A11regta; é "quW'o •pó!i~r Légi~Iati'vo J)óde'legislar '~obrei~ !lo 
"q'iiantô:nãinbe ·é··im>hibido. •- .; '· ·.,,.," .. :'·n 11: • .:•. :r;.,,,., ,: . 
1i :·.:~:~j~ I ;c:íta~iio' ''.de' rac:Ulda~e.s;·,:t~it.( tâ~to.:*a Con~titulollo' Fe• 
· ·itflt•a!, · :co!lltl·'llà Le~·,·prg!IDI\l~.'~o ·~IstrJct\:i;'J;n~o .: 'Importa ' em 

' ll~a .Jlml,t1acão,, de: .C~Il)P,et~~.~I}S,~c'POr4U~ .. ~ll!I 1 Iião'·•).)óde, ser' c a;.. 
. _S,UI~tlCa l:,e,(,e~ . ~!leS :.ça,~(j~; . as. :.refe!,'CI!~Ja~ ·:~se I '' c~rebendem 
. ~~r!ll~:. r!>;~~npl!ft~!l91i~ e :nã~,, C!'ltlfl :~P,.ti)lleração; ,conw: 'taxaQ'io, 
:- :~~.rrt __ ~flO.~)l~~~ -~~t~~~i\?. ;d~:;~Çfl~~~~S ... ~-·~-~·::; 1~·1 ~-~:-::i,> ·;::·.:'1 \:~\\·:·~·_' 

1 
.·: ~·; / b:·;<·.:: 

: •
1
·.' •: Pen8o que·· é essa. :a rregra,.geril.l :::o r Poder .• Legi~Jativ,o,:_;,. 

·I'mnto '"-'-'tem, . em'. vu•tude: da .natureza;,, da .'6ssenma~:do: 'llft.
S'ln"l~nl!()m: ''qtlti ·•,:vivemos, do~ poderes _que ·l.J.l~· são .. ~utorgàdo~ 
Pelo • nosR~ ay~t~IY)a .. dllr:no~ratico,·· •a. fao!lldad'êl>de >legislar,; des~ 

... d.e. que 11110 ·oflenda · drrelto_!i, dc.oterceiroH, .sendo• lhe. tão :so~ 
, };rwntg,yedadp !Y~~@:I:'i :J·~~oluco~s. nos ... ~as9~ ,:em .... que, a l)mi!Mão 
,.ll. expressa.. . , ... . . .· ·. · . ., .. -., .. .,.

1
, , · · ..• 

·.· ... , .. E~ ta, sim,. f.IU~ tem de. ser .nlenc.ionnila;;'aqi:ieÚa 'ilão,' por: 
(]Uo··s~•·.~n~ent~ndel,por~u~··é o .que··s~ ·deduz .da·· essencia, da 
~ulll:!hiíicui·do proprio•reg~men';'i., .. '"' <::r>.:,.'·' ,., .-: ... ,.: . 

. ' . . ' 
. I. 

,-·· 



• 
SESSÃO EMJ.2r·nr: ;SETEMBI\0 DE 1922 ·• :~ 

o Sn. Lor>E~ GoNç.\LV!~S' :...:...·Lembre-se V. Ex. de que ') 
n~?SBo regímen t! de poderes limil.ados . 
....... ~~.··.1 . ',i;'';.'/"1 .·,···,,;q; :· ,: '·,, .• , --1 ·' . ~,. ,., . 

>: ':. Q.rSI).; :rruNEÜ•.'MAcHÁÔq ·...:.:. · .. : . pelas fàouldai:ics :i1rciprocas 
dg cada.úm d'ós poderfis.· ,jã-'tiva ocil!tsiiTó: de diúii':quo '!ls'•lL-. 
<rnitaoões giio da Gonstif.nit~ilo, não se ent.enclendo que illlas se-
,jam urna. enumerar..ão·:•dos ·poderes .,do·. Legislativo. . . · 
. · A .. Jimit:ação tem de ser expressa. ou pela citação, .ou_ dc

·:Vidr/' ·al}s• podert!~ . dos. !.ooüt1ros , , ])odeJ·i~s, l., q~te,, , nãl) .. podem ser, 
·all:s'orvldos • PQr ouf:roF.~I i(}u:e: üito' :os• il•espectiv:os, ·()l\ Pf3la, .l.imi:
taçll(l':•:.quo; '; nri. • •snai•faC:uldade'. :legislativa;·, está. expressamen~e 
e9rísigilâda' no tllxto'1conslitucionalj,, .: ·:·'" ·•: · .. , ::: :.:,

1
··. ~;:; ... 

. . • · O Poder. Legislativo póde fazer .. tudo. quanto.•;não. h1,~c ~ 
J>I,'ohibido. · ~ prohib. ,i~ão., sil)i,·."é, .Qpfl tem'. de· s.e-11:iil)ll~trner~dll. 
~taxada. . ., . . . . . . . , . "·...,.. · · . · · 

·•· · •. '41~m · dtssp. E!r\•, ~,rp~lrl~mt.e~. eu.,,.el}!:en,dta que n~o se, f;ra
f.llva, no caso; de um" aett:!' admmistrativo: · Não hnv111 - ,Jul
gar!} ; Cll: .""'·~ 1 l!,ffi · actp !ldÍJ\i"istr!ltiVO ;QU~ essa .. re.s,(I[U(lÜ01, yie$~{} 
I'~:V·C?gll~ •.. rd~~!, J;ll,C~,IllO QU.~, ~~~·'f:ÍU\!CSSÇ enti!nd~J:' por:'aê~O ··. admt
•'IJIStr!lf.~VP, 'l, . ex~cuçliq:: .~.rnaterJa: · referente.: 110 .• a~snm~f~, .os 
.QliBf,l:\1 P,l~e,c.~,d!J~le~ :qu.e,.·.clf.lll/ (lram dé 1 JlC~~S. ad.!llt~H!tr~tl~p~:. e, 
pot•tantl), .~ teso.Iuclto do· Con·selho nã!): vmha · contrar,J~tl,.os;'o 
anf,es ,SI!!!'Uil' a rotn, a esteira trnr.ade pelo& casos ant:e'éer)ontes. 
'·· · · .· AS'I·adr~o ·ao honrado R&lnt.ór' d' si\bià. resdlü'ólro' q\.ÚJ , to.
mou' dll modificar o s·eu ·parecer,. aprlls~ando .as'sim a decisão 
do·:asS\lmJ)to·:., ·:.•,.-!· n·:; .. :;y•:. · ·· t>· ··.•i'~~;:l''.r .. t·.:ú\~1" ··.,~.;,,! .. ··)(·l~. .. ·u~.:.· .•. r·'' 

,,,.,,l,.}Qq~~- !-tftpt>~.'99~r.7\LVEB-:-;-: .. ~fo~iJiq~Çv i ~1eu .Jia.re~er· de 
JICC\•rilo co,ro'·o .ct·ecreti:t de ·"(leten•a 'Passos !1 1 na o· dev1do ás .dou. 
:trfnás,·:-g;úê . .IV< Ex: : ~ip~nldeu'- brilhantemente',;;' 1

. • · ·•. ·--· • '· 
,. '["·~.'";~- f ..... !,,·.' ~'.'•·.':·•," .. . ,t ... •.l/. •·:·' ... j ,. •' -~-·1·[1·,'."'·' . •"' 

····:.:••:q,sn.: ~Jlu.NEU;~Aci:r.~o: ~ ,.J~ qua;""e:~n~cr,int,ro na.;~ribuna, 
peco .u;ualmente:.a. Commtssao r-dc::Const.t.lut<;uo: ,que .. dec1,da .,com 
a ·~ecessaria. urgencia o caso.: semelhante; '.rr~lalivo:·.OI)· .Circulo 
dr.· Oper·arios Municipaes.: ·· · · 
' ; I ' ~ , , - ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 

··.O SR:- LoPES' GONQATNfJs;."-": Essa:,materia·já ·t,r.m p::n•rcrr. 
NliO depende, :poi~. da Ci:nnmissüo ele Const.it.uição. · . 
:-,_-h.~:-;•'li"'~r. ''•J\t. ,., -·: 'l '' :: -:-; ··;·} ··.·> ··-:'·. _.,-.1·.--.·>;:.·-··-;· ' ·. ,: , , p;~l\. IRil'fEU.'1M1\0,ifA,D.Q ~ Per;fett:~\npr,tfe. ;!'l,Ç~f:t! caso,;,,pe,~o 
<~•) ·:honrado · Pr~,stde~to:, dp ',S~nado .;:_bt~.rr' ~olloqua ·,ésa ma~.epa 
lia or,dem ·do ·dm; com ·li 't/Í!uor;llrevtdadc 'po$sivcl1

• ' .. ' • ·' 

. ·• A vida; a· prosperidadn' ":~dessa··' ·silliiêdade "doi(' o!Jih'ariM 
munieipaos · doponclc 'do· voto .. do Senado~ .Me t!fih p6l(e d!!ixnr 
do snr sil1ãÇl,.{azcndo jqAtiçn a(l~, ~e.t•vidore~·.:~o. .. Districto, · · 

· Kf.a o· qll!icnu t.inha' a'·dir.er: ·(Mll:it'o' bc1r(:'·rimffo bem). . 
• - " \ '. r'• .. ,. : 

- · w; ,, i•O Sr.: .. ,LOJI~.~ (Jon91lY,es,'.:;:- Sr ..• ~r~sj.,d~~t.e,. ~OillP A «lu estão 
·.-a.~qu~,s. e ,r~fer,1 .. ~.~: o .. l)?.b~e:, Spn\\d(l,~;,,.é, .J .. d~l)t.JCa·. aq11.ell!+ sobro a 
,,~\l!lhoccup~mos a _\r1pun~,;.~. I\.~9, :~e ac~lanM.q,.vé~Q,, sc,lpre, .. o 
.Hmfr(): :dos:;;(lp~t·arJ.ns.i\{unt~Jpar,~ mc~utdo ,n~ ,;lrpom.,df?, dta, '· 
eu· rcqu~rert_ll;\\ V,., ,E~~ que ,con.sn.I!as~e :P, Spnad() .!"ob.~·e,,st !JO}l:
ccde urgencJa para q~.1e ell~,·.~çj~(~t~cqMr,,:c yot\ldO .. ImmadJil'-
t.amont~ apus. o vétfl. rle que· t.ratamo&, · .. , · . .. . , 

. . ., ' ' ' ' 

· .. ' . 'o s~. U:fir~side~te '2. E'rrhe'O~~ó~ oppo{·LtÚS::StibmniÚlrci :í 
Casa o reqnorunenf.ü de. V .. Ex. ·. ·· ·· ... · ; ·· ·· ,. 

Contin(m a,hor!l'do· ex:pediimte•. (Patua.)·· ,, ····'·,:~ ''' 
'.,<: ~- · •Nilo :~avendo •mais it'ticm·< quoira -nsar' 'da •tiala\;i•n. 'nn twra 

1,lo·· oxpedtente;- passn;;;se: á'·Orderü d.o dia~ , · - ,, ,,,,,;:! ,n. '·1 ~'' 

' 



'' 1\ 

·• ORDEM ·DO l)JA.:.; · .. 1 ,, .t "" • . 
' ': ', ' ; t/ i • I ~' ~ I, ': ... I:. I ' -~ l'l·i: Li ;_: '" 1 ' ',;,I 01 • 

. . .o, S~;. ,P(~~iden~e -... Não ~aven:do ,nu~ero P.ar~ ,~s :vota
r;1!es,,constantes da. ol'deiJl. 'M ,dJa, passa~~~.,.~ ~~.~~~~~ ~1n.~lt 
cus.sn.q·., ... ,:· !-:;h :t •J:t·,.;.·_, .• '.~·.:~ .: i;-f,.·d·' · .... lii.:l -~::: r•::.-.~.:~~··.:/h'li:illi' 
. ' ',':I ·.,,CURSO' DA ·ESCOLA J.IIOIUo(Alj •. "•'"''' ',:·. Iii ,I ~I' '"''· 
.,,.,!. 1 ''·•.i:_,:·J,•: :;!•o:~- : ,· ,,·•·,·,•I~·':Íj)•'l' :•••,' I;_, -·.:•·1·: 'IJ,ó',(;;; r"IJI /. . 

.,. · ·D'iscussão•unicll.• do· tu!to·do :Prefeito .do Dist~ioto.Jled9~!'), 
·0; · •3s;: 'de 1922/'11.· resolucAo· do iGonselhor•Munioip~ ;,querr.equ~ 
,'âi 'quatrd·,annos :{): llUilSO· de•·estudo' ·da:, Escola rNorma!,.;que,gqP,:
.tiriuará .. a ser regulado pelo.~eore~:.n:,,,t .069,: dei.t.i',fJ~tev!l~ 
!reiro de':f9i'6,~-;· 1 ~p·_.·!lu. : .... _ ... _,~-h~~-: ,··/,l.:Jr~:~.:·l.r 1 .r·~~··\ ~~ 

; ,; I ·Eneerra'da'e: adiada a votaoAo;·. /.í.·,,i ,,; '''·'"'" !. . ·''"ti.;:[.'·'.'·'\ 
' 1 ' ' ' • ' '· ' • . ' .!• •• , •·I'• 

' •• '
11

; ;:· 1,, •• :~1'fl\~IN1-o·~&'ôlix'r1FI:OAnrÓ ::", .. ;;,·::~i··'·· .···•· 
'·-J.J: '" 1!,!, (I,., , ···l'f.'l'·: 'I•) 1.'1• l1•1 o; jl~r '·1\. (:nu .. :t'J•!.,·-~•_,,.t 

:·.~~·: "'··>~'''1'•~:, ·r· "' 1 ''.U~t~'~J'I'Meiio dii''Dts~into ·Fed:~l. . ... , , D\~cu~saQ, u~ c~~o, ~o, . . ift... . _ , h' . , . . . _
8 

. ., .... é . 
n.·. 7~,1 ~~~~,;:1~22,;> 1 J'AI~~ucfof. 9;;_gon~I'D q,iíi~Pn,~~~~}~Ql,l,~·::m~~~ .. da , JI!R~I!-ft~'- ';t'ffill. Jh· . ~ e .. ~o.,. lv.e ' 'I"!~J, Q~la .:. 'd ' e~en,r;.l'f .. ? 
.~l·af.!fJ~~~Ií(l ,lqpe, r4.CJ.XI!Jl ,.ii~ .,!Je.~~~f•:rna ,.;~~~~.!~~ e, d~·. :~;.9, 1~~ 
.sor, .ln. tB~~IM?Ã ;.";··~:·:·~d·' ·ij.~:; · H,i'~:\~~·: >·.L.-, ~~. .~_:·. , .. · :·. ·:~Ir;·!:)~-~- .. _;,;._.!·:~,: 

.. \ -~,ljlPB.~J:~r-!~~·).3,·~ }11 ..... ~: p, ~.: d •. ;,,i._I/!:·.J: ,._ ·····~· .. ~··f:•.-~)/·. 
··i'::~_;.,,,-j •' .r l-.~~r: '_!··ll~~:~f··· .:. !':.·,,:•:· . . ; ;: 1t:. r • :l.",.".'j.::.-_~li,f :;!,: .. Jjlj/1: 

·.CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR, JOÃO DE OLl'V;EJRA;<'.>; ,·,(;' 

·.; ·. · · 2;, • 'diellil~ão .. : •. da11:~~d;P~~icãó., ::da ·''d~m•;a; I dos'. ~~~Üf.\dÓ~ 
n .• 45, de 1922;, 'iiue, !lbrll,: pêlo .. ~Unisterlo'.d'~' Justíi;a ê·'Négó~ 
cios Jnf.oriores, o credito de' 52:492$982, .:para: paga'n•erit.b:~ h 
.TMó' ;Rapti~talrde_'··Oli:Veira;:>por · servleos·, de ~bertura -e:. ·alar-' 

·S"R111el),tli···d·e·. est,raàa~ ·.li e :rada'femllno · .TerrltoriQ: ·do\ :A11re. , ,. , !,, , 
.,:;,.·Encerrada:e:·oo~adn•:a:·vot.aQií&.•:·, ·· ., ... w··" .;, .· ·.,, .... ,. ,,, · 

' . 
,-, ,.. _.:.:····::· -~·', ,1: : .. r··~;:· .. , 1: ·, ·:. 

' ' " ' . ... ' ~' ' ·. . ' -- ·., '.' '· . 
. ·: · ,; RIIENGA.TAME)'I'l'O DE! SARGENTOS NÓ• llXERClTO.·; .: 1 

. :_í:",:.ll_ •. 1 ~.1_l-il':l''l_'\l .• _-~: .. ·:.:iJ!'::,' · •. ~- ·, '•11i:·•ll•·.i: ·,;•-' 

, . . 2• . diScussão da, .. pr~P,osiQiio ~~~,, Camar11 <los ll~p~tados 
, n ... 54: de .192~, pe~mJtt,i~!lq. :o .I'~enJr!IJamellto. de ·aafg~.~tos . dp 
Exercito, f1llld1a11,te ~s. COJIÃ!O~~s ~He, 1e~t~~le,ç~. , " ' · · · ''' 

· Encerra~~ .. e.!~.\ada.a,;votllt:lfo,r..;'•··•.,,, .. ,.,r: ·,. ·.) ·:,:·""·" 

·.; ·:, · .. d' !'.-':.:~· .. ,· ·'1/':: ... ~~.-:···.:~}.;~::· ... ;l·': '/_;r·_i;<:/:. -.,\ '·( .. : . .: ;: ,: :.·. -~·.::·_..-,- ;;:,/ · ·.·;~~-): ,',: .. J.·. · :.-;_.~ _:. · ·• ~.:: ! ri· ~.r.j · 
•'.' .... · ~~l\{ISB~tO,.DIIi\~t.p1't{N~~:·~~Ji~~Ç!)~ ~0~·.:,:.:, . , 

:. · . · 'Disi:.n8,sllp ·u.n(ila
8
· ~ii.'·~~~~·:,<ic), .~r.~iitiô: d8 Dl~tri~Ú F&d~~~t,. · 

n .. :7,7. ~IJ. t!l2~.)~,.r solucll<? ~-~o. Cons~ll)o Munl~!pal ··. !ISSe~-
. t•a,ndn, no:,J1no.de ~\l2~, ~ TTHlt~l~u.la',';rlo··.f• anno·!~a':'JJ;seola 
:·~ormal, ;~.;t'odo.~:::q('oan~ltl~tó~.:.':qu,e: no ,exame' 'pretrmlnar:'al-
ca~çn~:aw' 1 !Jlé~JI\ , 4 ; 0!-J, 1,811p8rf0( J!O( ,'00~Un~q de·. pr,OVaS;' ':\ 1 

, 

• :·· 
1 .Encerrada e adllida: a vofAQIO!" ·' 1 

• •• : '· n '"· ·'· ·· · ... , · ""' ,, 
'\' . ',: ·. ':--. .'•: ... :..-:-:~t'···_:\1:.~ ··:,!>_ •,)1 .. _,'·:··:~ : ,,,·:;·,·; ·.:.,:í·•,:l·t•: 

vanJ~ :s:··sl:Si~~~,n'~. :-;:-, ~M~~. ~.~~~. hay~n~ .. a :'~ratar•: ypu ~e:· 
.. :.' .': . • ' '': . ' ; .... , :~·;.~li ':;.: : . ' . ·; ; 

Desi·snq para .. o~tlem ~o,,dia: da :seguinte.: ,1 ;;,·~. :"'· ' 

; • ,., :; 1 V.o.ta~JP'> ',em. ·:dieausello' ·unlo&i ·,do ·Oil'IOer , da·· :Commieslfl 
di Marinha· 11 Guma1; n,d77i de :'t822, ·opinando: que 11Ja 

• 

I 

-

·\ 



• 

.. 

, SERAÃO EM, 2 .. DE SETEMBRO DE f922 23-
..~ 

iq4!lforido o J'cquerimonto em que o Sr. João. Antonio .To~é 
Sonr,es;, f'• sargento' rcforn1a.do do Eicr'cito, pede' ser aprowi ... 
tado no cargo de. 2• .. ten@nf.e, intendente: · . · · · ·· 

· . VotaçJio, 'em''citscus~lto ·u~ica. ·'do · véto do:· Prefeito d~. 
District.o F'ederal, n. · 57, de 1922, á resoluclo: do Coneelbc1 
Múlliclpal, que. eónlll!de a.poaB!ltadoria , a Joio · Montenegro 
Cordel~ti. r>hol.ographo :~a . 5• sub-divisfld. da Directoria .de 
Obras da.: Prefeif,uril (com' I p\lrecf!r favoravel.' dtl'.' CommifP4u 
de 'COflltftitiçl%íi n;'J/J14i'·iie·•I9U).; .· · .'''. ' 1 · •• · .. · • • .. ' :: : 

' •' • ; ~' :1 : ) ' \ I J 'j ; t ,o i,.' •' ', .·' ... ·'i· I '' Í '' 1 ' I> ' ' I ." '' ' 1 I ' 1 '~' ' ,- ' ; ' ' 

· . ,<'VotaQio;, ~rii .. dieouss§.o utiica, iJ~ .. tiifto,'do.·~eteitd do. 
Dletricto !FederaJ,..n ... 82;.ode . .1922, á resoluoAo do. Coneelho. :Mu-· 
nl~~p~l,.,,qu,~. co11~ede, a08 ~ocioa,,lio .. Centro c~:e·. ~rofeu.oNs ·~~ 
Cóa~j~vapte~. :.das ,E81lt!la,s ... .Nooturn~.a.: ,permlss~o .pa~, consi-, 
gnar~Mn ,em,, tolha; as :r(lspoctlvas . me'lsalldades ·.(com. p&I'Mel' 

. tav~.eZ:.~a 'camm.l',.itlo 1'4e; C!Jmtiti.&ic~. n.''46J, ·~~e .'(9IJI); .: . 
<' ( . • ' • , •' • ·' •- ·. I.. , ,· ' 

·I . Vótaolló, ein' 3•1 dl!uiu8si1CI,' di rpro'Jlosic,llo da Oamara dos 
Deputados. n. 23, doe 1922. ,reconhecendo . de . utilidade: publica 
o Jockey Club do Rio de' Janeiro e''a l'áculdllde de Medicina 
Veterinaria de Pouso Alegrr., no-Estado de 'Minas (com pare
'cer (avoravel tlÍI. Cnmmi.!sáo ·de .Tustira e Leg(slfll}tlo, '"· 77, · 
d•·-'9""1•;.·.,., .. ::;lY't ,~,.)'''1·'·.,· .. ,_~.·:~· i'; ·.;!·.;· r,·i;·:~:-.r~,..~ -~ .,. 

!ti ' ~jjjo ,, ·• ·~ ... , , ·''·I'·' •• , · t o ,. • • • • I 

· · :Vot~Ae;; ,em s•. dlse:usa~o .. :~a pro'posiQAo ,da :~ara doP 
Deput.ado~, n. 37, ·do !.922. fixando· o subsidio do Presidente 
e• "dor.Vfce-Pro~htent.c da •RepnhUcn nara. ·o:'perlodo;:constitu
olonal· ''dr, i 922 ··a· "1 92tk(com: : cm'cnda·~da·, Vommi8slio rle Jlli,.;· 
nançaS,jd'appro,ad4,iparecer n; 4'48~·de' f9i!l)i;•,:i;. ',,·,, í":' 
~.;~: 1 ,Voia0Ao.~: ~in~:a• õ~ish6~s'l.ll: 'clr ~r~oslelô. dâ:, .,, ,'~~--' ':•, s': 

Doputa<1os,:1 n,. t!l2;, rl~. t9~L aue n'Qre. ;pelo: Mlnist~:fo da t~: 
rlnhn;~,o· euod,ito .. do 2.iO,:OOo~:JI36,: para pagamento r dor~ditff!
toeneatde :venciment.os ,a;. que jeem dil,oelto ·as,",l~uarnlelies .de~ 
navio!l~:da::Armadn ... qut' ,desempenharam !.;~nmmls~.õeR• no. "'~·· 
terlor . . (com: parece.r :(aimravel••dti'•ContmiBalfo,.de Finança~;· 
n. 14!. ·de 19!.1). · . . ' . . .: ;: · .'i" 'i!. 

,..., r· . < . . . • •. ', . . . • . . . . . . .. -~ ' 

·.''I Vot,ácllo;, !•em~ dlsC:u$SJ~i' tinicà·, . do'. vifto' 'do.' Prefeltó' do 
nt~t.rlbto':federel' n.;siJ; de ''t922;··ã·resolucn.o,'do COnMillo Mu-: 

. nlél~pal' ·qpo';r,&dqi' •.... qúat#l. ,:ann,os··· ~. 'ctii'sc?, .d~' .estudi\~. ;.~·." ;m~c. ora; 
INorma,t gue ,o.o.ntlnuar,ã·,·a Mr .re~>.ulado ,pe~.~. dccre~o,,n; ,l.0,5,1l. 
d!!;J·t d~ f~W,&~I'Jr(l ,de .. , t 9f6 .( c,om,! par~eer.Jo,tr!'r!.o ;tfa Com-. 

· fr!.l.s~r!o .. fi~ i Co~Pt.~ic4" ·~. ~()tqr'Jfn,. ;sepa,rlld(>: ~o ~r, L~pe~ 1 ,G.~"::, 
ÇIJ~VeB,,f!, .. l7l,,,c1e}.9Ji!)., :"···'· ;, , :, . , ', ... ,r· . •/1 . ,;:,.· 
: ' Votaçlto~ . ell) dil.!llu~floiunlcn.·, rtCI v4tn·'do Prefeito· rlo:•Di.i:··· 

stricto ' Federal.'::~ ~ .. '7ll;•:de ·. f 922.' 1\ r&!lolur,llO do Conselho' ·Mn;. · 
niclpnl, q1,1e •.. nuinda .l}asra~, n Al;'Tl!llt!P .. Monteirq. Al;v~~: .~o·rbo~,. 

·. differrncll de grat,lflcacllo qu,e ·dc1xou de ~eccheJ1. _ na.é,qu,ql1-. 
dado de 'Qrofessm• ml.erlno (com. parecer ftlvOf'at•eZ da Oom- . 
lmis.,llo dn ClinRtituiçlfn;:t( ·.f7!1,:.de. 19JI!);,,J,< .. :, :(' .. : · •>, · .. : · .. 

Vol.açito llin 21. dlscussAo. :"il"pr~posloAo ~a Cnmo.ra dos 
Doputnrlos r:. 45. de i922, ,que abre, nelo Mlmsterio dR ,TnR
tloa.,e· N.e~~;oci~ Tnter!ores;':o .cr.edito.·de 52':492$9820:para• pa

_gamenool a .Touo Baut1sta de Ohveira. por servloos ·de :abo'rtn
ra e n lnrA"nmenf.n de estradAs de rodagem, :,no TerriWirlo: do 
~c~?0 ~c3f:;ftf9ii.),~~.V~:~a~el ,da, ·.co~;~;!s'º d:e, fi~~~~.a~~, "~:~: 
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· · Votaoi1.0. em 2' discussão, da· proposição da Cnn')ara:. 'des. 
DnrJlltnuos · n. 51, dó HJ22, po1·mittindo o ·reengajamcnto de 
~argenW8 do Exercito, mediante· as:.condições •que estabelece· 
(com.. parecm· tavoravcl .da Commis.94o de Marinha e. Guerra, 

n..,: 181; dr. ·1922); i : ' ' ' '• ·. '· • :, •• i : : •·:' •.. :i'.' 
: ·.v.otação, em .discussl'lo unlca,. do vt!to. do Prefeit.o. do. ·DJ~ 

$triclo Federal; n.' 77,. de. 1922, á rcsoluoão do Conselho. Mu'"' 
nioipal, a.ssegurando,·.no .anno de 1922, a matricuJa.:no:t• atmo 
rtn Escola Normal, a todoo os. •candidato arque no :exam!) .. pre
liminar alcançaram médi!l 4 ou superior no conJunto de,pro
,.a:,q, (eoin parecm• contrario· da .Comrmisaifo: de Constituiçao ·e 
votrJ· em ,q:a'f!qr:ad,o di}' IS,•; 'Lopes Gon'çal~es, n. 174,'1e rs.~~)·;·. 

Discussl'lo unica do· véto do Prefeito do Districto Federal,, 
n •. sa, do, 1\>2.2;.;>,~/,r.eso)uç~ elo'. Conselho 1\{unicjp,al. que ·pe~
mJtt.e· .aos ~oc10s: tio Circulo, dos .,Op~Jrarl~e Mun.JcJpaes consi-:.· 
gnnrcm em folhlllS ·as resp'ecUvas mensalidades '(com parecer 
(avoravcl. da Commis.~ão )te Constituiçilo;. n, · 169, dc .. f9!U):. 

Levania~s·~·.a s~ssã~;' á's H' 'horas·;. ,:· · : .· '. '' · 
• I • , , , '· •· ' , ' : ',', · , ,~\ • · •,: ' · _ ':'o•' , r •. ,: '1 '/•':·,'. i, 1 :, 11 I 

·,·1~\' ·,·, .~.·.··~:·.. ,·, ;; .. ,,·,: ,, .... 

, 1 : , . ' '' \"1, , 'o ' ,. _\ .· 
1 

',I • ;' 
1 

. • '\ • • ,' 

82' SESS.m .EM 4 DE SEJICEMBR:O DE i922 ;"·'\ ·.>. 

'• : · ;,'.PREsióENcJ,~ 'no··s~.· sueNo ·i>E • p,\Í'vA, · PRESIDENT'!T ·· .r 
I ' j ... i' J : •" t' '.: • : !' 1 ~ t I.) I j , . : I: 1 o , ,' 1 • ; , '' , • " '• ·.. 1 • ; , -~ 0. ',, ; ' , 1 I , I , • .' j, : Í 

0
_1,1 I • 

· A's 13 e. 112 1horas abre-se a -sessão, a qus ·Concorrem· OS· 
• 1 Srs. A. Av.eredo,. Cunha .Ped1•osa, ·Hermenegildo · ·de>·'Moraes, 

'.Mendonoa Martins; Alexandrino .. de ·.Alencar, Lauro .Sodré, 
Justo (Jhermont, In(ji.o do Brasil, Godo.fr.erlo Vianna, .José Eu

. sebto,· 'Ben,ialniii .· Barro·~o; ·EJtíy . de"? Souza .. 'Jol'ló 'Lyra, · rrobias 
Monteiro, Antonio' Massa, -VIenancio· Noiva,· Mimóel, ·Borba. Mo.:.:. 
niz :.sadre. Bernardino ~Monteiro; Mii;'uel de Carvalho. Sampaio 
Corrêa; • 1rln:eu · Machado1 .• Adol~oo. Gordo, -.A:Ifredo· EIJ is; 'Al:varo 
de··Ca!'Valhq,· T...uiz 'Adolpho; Olegario Pinto .. Carlos Cavalcanti; 
Geperoso .1\farquc.q, ... ·Felippe · .. ~scbmidt;•· ·e,, Vespucio .,:de• 
~breu (31). . · · · . • :. . ·. : ·, ,, 

,. I)eixnm d!l' comparecer com causa. justificada os, Sra. .Ab
dia~ Neves, .. Sil~e;rio,..,~e~i .. Lopes. Gonçalves,:"Costa Ro~ri8uest. 
'Fehx ·;P~chcpo,,.,:Antpmno . Frerr~. ,.,Jo,ã(l .. ';rhomé. ,,Franc,ISCÇl ' F.!ó!~ 
. Carqe:Jro. da. Cunha. Ros11: ~·Silva, Eu~cbJ(I qe; A:ndr~~º' · .o\,r,a:UJo . 
Góes, Graooho: Card.os\l .. .l,íoncalo. RQileff!~erg, :S1quen:~ ,de Me:-. 
nezes, Antomo .)Momz: Ruy Barbosa: Jeronym'o ·:Montmro~ Mar'-

.. cilio .de Lacerda, Nilo '?eoimha,,.·Modesto,J.,eaV :l\Ul;u(ll rle .C~r~.1 

valho. ·Paulo de !Frontm; Raul Soares;· ·B.er.n!lrdo'' Monte·1ro ·· 
. Francjsco Salles .. Josó·:M:u.rtinho, Ramos C11;iadb, Laur(l, Mui-. 
ler;· Y1dal Ramos, ,Soares ·dos . Santos. e·.Carl.os Barbosa. (30 .. : ::. 

· · ··.· 'E'"''íldlt: pôst!l~e~''disll~as#o ·e. 'soi;ri' d~~·ii'~e .. à1

Ppró.vnd. ~ . ·~ .. · 
acta da sessno· anterior ... '' ' '· · · . '· ·. · : · · · ... 1',:: : · ·' . · ·.· 

• ' • ~ > '• 
1 

• \ ' ' • , , 1 • I : ' ; ' ' ' ' ' , • '' ' ' ' ~ ' j" .~ ' , ,' I · ~ • ' ' i : . " 1 • ; • : 

"' . '• O Sr. t• Secr11tario 'dtí oi:mf.n do seguinte ·. . . · •' . · '· 
"J ., • 

... , ... .,: ,:, ,,·;c: .. ,E.t~~DIEN'l'E''' '· . , .. ,,' ... :,,.. 
i I . ··,::: .... ·.•· ... I'·:.· .•··• .. ;· • .. :J. '·:: :.: ··.·,· .. ~· • ;I')~,·~.··,·: 

Offi<)io· do· ·sr· .. ,.1~ -Secretario da ·camaJla dos D~putnrlOi. 
:do· theôr seguinte·:', · ,., ·: ·· : · ,, · · ! '· ' . .·' 

I ,,: • Sr; · 1• ·sçcretnrio ''.do 'Sen.ado ' 1r · ·· .··. · .·· ··. · ·· . 
\ · '· oômi'hunico·.::.~os','''l>'arn que"vos d1gne.ls .de.'·l'eyar. ao o·o~ 
nheoimento do Senado, que a Camara dps Deputado$; em ·scft"' 

,, 

' . 

' 

' \ 



\1 
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SESS.\0 EM .j DE SETm.UiRÔ DE 1922 
• • • 

11 
.' I , , , •. , ' 1 , • , I i ;: · , o , " ; , -, • 

$liO qe ·hoJe,, upprovou um ·req~1erimento do Sr .• Touquim ,de 
Salle8. convidando essa Casa . do Congresso · a . nomear uma. 
commisRAo .. mixt.a, .composta do. 21 Sr~. :.Senadores. e .21 Srs. 
Deputados,.,,par.a,. incorpor,ada . á~ ,.respectivas !\lesas: das· duas 
Casas ~gislativas, ir·, dep()~itar. no. dia 7 rle. se1.onij:lro,, .ou .~m 
outro d1a que se designar, na esta tua de D. Pedro 1 c na de 
.Tosó :BúnifMio de 1 Andrnda A' Silva· uma• corôa: do bronze, re.:. 
·nftirmando••a .gratirliio :nacional· pela ·aecão benernerit.a w de~ 
cisiva quo · · tive1•afn na JWOclamaçllb ·da. , Independencin · •. do. 
·Br""'l'J···· ' .,,J 1

'· ' '. ''· ·,· · • •. • •• ·: ·G'CI •. ' •' ·'' ·-' ' • ·• • · • . ~-·· '·' · ''··· .. ,_, ·' 

· "- ·.· Saude · 1.l fràternidlide. '-·:lo.~ é' Au(lnsto' Bezr-TJ•a de'. Me.:. 
dei1•os, 1• Secretario. · · · : . . \'."c ·.' · 

... 4. ~r· .:a·~,.~~c~~t~rii{ (si.:r~ir.Ci~.:il.;;,~~) .ct~ci~~a,,qú!l' *fiq .. h~ 
. pareceres .... ,.. .. ... . . • .,.: ... :. :•:······ : ., .. 

• ~-,. •. ··;:·, ·~·, 11 ''',,~:··:.~-,.:_:''·1"\' .. I , , I' •' '\, • ''' •' ':_., ,, .,_' ',\, <o· 

· O Sr: Presidente'-· :Acaba de ser. lido, e vou. reler; 'O se.:. · 
s-uinte officio dirigido ao Senado pela Camara .··dos · riepri-
~~Qs~:.;;.(L~) J·!·. 1:;'·.,·:.. _.:·L·'· :':/.~ .. _~J/~:;.,IJ'.tr)i.:. ·'.'.'r::· : ~-.,:.:-:··.,· .· 

' · •SI o· Senado•. não • ·lmpugaiJup. convite;. vou rlal-f.Hporl.• ap;. 
provado. ,(Pausa.).·., . 1'.· ... ;'.: .. · .. 11: ... :·. ·,,, ·. ;, .. ;,,,. 

1 
•• :.Em. virtude ·da ·docisiio ,do ,Senado, nomeiO' os Srs,, Lopes · 

1Goneatves, Indio-do.·Brasil,.l)odofredp. Vi!!~J;Ja, Antonino Frei~ 
re;· Jolío, ,Thomé! João, Lyra· YenanCJo .. NeJ•va, ... i\fanoel ... Borba, 
A:~au.i o Góes, GraCC'ho Cardoso! Moniz Sodr~;. J eronymq Mon
teiro,. Aiwro d.e' ~arv~lho.: Lu1z .• Aªolpho, .. Olega~·io, •.Pinto, 
Carlos :.(.lavalcante, · .Febppe · Schm1dt ·e ·Carlos Barbosa: · .. 
· · ,Cóntinüa' a· horn:'.do . expediente. (Pausa)' . . · · .: ' ·' · '' · 1' .' 

.,.,,:f•)-·· ;\•· •-'11·;·-·q ,, .• :!'· ·,: -·-~·qrt•o· .··.: •·:·. ,:·· .. , ·-. 1 d•''. 1 

I:' •,:, N~,o ha'V~dt o. ,qu~m P.e.ca .a, Plli.lavra na ,hora do. P.xpcdJento, 
passo ... segJ.un ,e . · · · · · · 
· .. ·· · · ·· · ... : ·ôooEMno·DiA '.~I ' .. ::. •. 

• ' ., '.' , ·. '' , I , ':" 

. . O Sr. , Pre~idente -· . Não lia vendei , nuine.r•J' para às. ,;Ôtn-
:ó~es cons~antes, da.'or~.~m. r~o',dja; pass·a~se ,IÍ ' n1nteria' . 8!11 
i'hSCl,lSS!lO, . · " ·· · ··· · ; ' · ·· · ." '·"' . ' .. '' · 

{· .. ,,lo', .. ' :..•'' .J ··,_;·-.~ .. , .. ~:.\ .-:' .,;_; '•'1>'11· • 

. , • , .• ·.1 . '.'··[ · ·OONSIGNAC.'I.O •.. flM .F.OLH.~:: .. , .. ;·, . . . ,·1 ,., :· 

'•, ,; ( 1 ,[ , _'o,' I"·· o I'. ;,, I ' • ' ' : ,· ~ 1'< •,'. o • I •, •/ '.'o, ,,', 1 • :. .. ' ,' ''to\ ' ', · , 

Disousosão · uniica do :_veto. do:'Préfejf,i:J,. dt? :bfstrjc_to , ~Q~ 
,deral, n. SG, de :1!)2~, ·á rosolu.cão. do .Conselho MlmJoJpal que 
permitf.e' nos si:Jcios"•flo :'Circulo · dos Operarios . 1\tunicipaes 
co~signarem. e,m}Qll)as: as :respectivas·• mensalidades,.•:·•:::.:; ·• i 
· • '· Encerrada e adu\da ao.votaeiío. · · ·'"h .. : ! .. ·. ,. :: • ... , .: ,. • 

: • • • • • • , ' • , : .' • . • :.. 'r ,' • , i ; ' .' ; ! 1 ,· . ' ·, - ·. ; , "1 , • , • • · ~ lf• , •• . ' ', 

! ' O sr., Pre_sidente .-. .Nada maj~ .havondo .a, IJ::Lt.aj:,,_vou: .Iii.: . 
.. vanta1~; n· .. sessno~-· ',., ,:;··.:-_:_.."- ..... ;<.· iv: .... ,,, 'll·.-·.- . , '1')::•-\. :·, 

Design() para ordem ·do dia da. seguinte: .· .. ·. :·.• .. : '· 
.,, . ·vota~ão, em discussão ·i.mica,. do. Ilaràcer da ·Commissão de Marinha:.e .. Gueri·a, n. 177·: d~ .• ~922l,:opinando que seJa ind~
feJ•ido. o rcquedment.o ,em que. o ~~r,.,,João. :Ant.onio · Josá . Soa.:. 
r.es, .. 1• ·sargent(). ·.refoz:rnado do Exercito,· .. pede ser:. aproveitado 

· · no cargo de 2" tonent.o intendente; · · · · .. :.,.. · .. , . :, 
... · ,Vo~acão, om discussão unica, do, . véto do Prefeito do 
Districto. Federal ·n, 57, de 1922, \í resolução do ,Conselho Mu
nicipal .. que concede .. apOsentadoria Ü. .Tollo Montou~gro ·. Cor~ 
de iro, photographo ,da 5~ .. sub-divisão .da DirêclOt•iu rk Obl11S 
da'. Pr(lfeitura. (c'cnw paraeé'r fat'01'át,el drt

1
,Comm·isscio. cia' Co~sti~ 

Wlção, n. 124, de 19llll); · 

' ,. 

: ·r·, 

·,'·"··I 

' ,, 

·'\;,::?; 

"' 

. : .. ··>:\:1 
., .",': 
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. I ·~ •' ' I ,' ' ; ; ! ~ ',, ' .:· 

· Votação, em discussão unica, do vét? do Prefeito do 
D'istric•to··Federal n. 8'2; de '1922; á. resoluoão·do Ci:mselho M·Íl" 

.. ·nici(làl;'.· que. co. ncede ·aos ·socios do<'Ceutro dé. · P. rof .. e.}sdros. · ·e 
. Co11Cljuvantes das :EscolnS" Nàct.m·nas· •permissi!.Ó1·para.'canslgna~ 
rem . em • fo.lha. ;ás ·respectivas ·inensàlidades . (com ·parecer' 'fatia:.. 
:r:av~.l. 'àa~.Coiiun;usao de CanstftuiÇáo;· n~·'./62, de •19!.So: J ~.: r: .. : 

\. j ,1 'I''• 'i~ , 1 ·, ,•' , ):, ':' ·: j,l',.•"'ll ';._;;' qo.'', :.1:, •·:!•;i 

,., ':Votaolio,: em. 3~, discussão, d11. proposição• t111. .:camar11. dos 
·Deputados. n. · 23~ d~ , 1922; r~~on'hecendo, .de . utilidade:, ~pul:!l!ea · 

· •o•Jookey.:CJub .do:.RJO de Jane1ro:·e· a Faculdade:.: do.,·Medlcma 
. Veterinaria de Pouso. Alegre, no. Estado de· Minas (com! pQ'I'B!-

·~~~ ~~'fs)~avel da 'Com~~.rão, .• de · .J,u•P.ça.'tJ.' ;f:u.~~~~~D~i~·}~· 
. Votação, em '3• discussão, da proposiclio ·da Gamara dos 

.Deptitados!n; 87, 'de 1002;· fixando. o sübsldiií'''do"Presídente e 
. do Vice-tPresidente da Republica para o. período consutuclonài 
· .dll .. !:922 a 192~ ,(com .ern.e_n~ da . Comm,i~~~l,), !f!!;.Ji'i11aJic,as, já 
.~P~:qvalf4~parq~~~::~·.y,~~·d~.J9~2)( .'.~;,:':'·' ,><>:.:;,,;,,,~ 

.Votação, em 3' ·discussão: .da. Pl'Oposicão da· Gamara•) dos 
-Deputados· ir; t92; de1 t92i; que::abre;; :pelo' J\linisterio· dii Ma
rinha, o credito de 240:650$336, para pagàment.o' de<:difrf.e• 

· ~enoa de·· vencimentos a:que.!.:teem ··dlreito,:· .. as•l 1:guarnicões d.e 
n~vios ·da· Armada' que desempl)nharam· commissõcs. no'!:: exte~ 
rlor;:(com· paf'ecer favaraveT;,:da1 C.omm.iu4o .de tft'inanca~r nu.:. 
mero 14.S;'ae: 19.12)';' .... _..,,,., ....... , ... ,, ·. '·.· · '·.' · .. · · .. · ·.::.:11:·•/. 

·,1"!.'1 ,.:···~•.···· 1·. ,,,.~..~! 1.. , .. ,·J · , ''j':, ~ .. , ... , .. r·, 1., ., ~ .. 

:·. yot~clq, éJ!l, dísc4ss~o: .. unicà, .. do, .. ·V,eto ,,.d~.·.P.rll!eiW'4q 
D1str1cto Federal n~ 38, do 1922, á resoluo~o,do Crmselho 1\fu- . 
nlbiR_al• qu~ .. ~edu,z · .. a .q~atro)tririos · .. ~··. ~ursq de · est~do: ·da ,Esoo la 
Normal; ·.que continun:rú: a' :ser' regulado' pelo 'decreto n:•'l.059, 
de ·1,4 de fevereiro de 1!H6 (com parecer contf'ario ·dá. ·com:.. 
missão de Constituiçdo 1ei·voto em: ,·eparado do sr: Lopes Gon-

l 1'7 d' 19'"'' . . . . ' . . catves, n. .l, e Allil,. . ' ... ' .. . ... . . 
••-,'' i1' ,.·:,L~' t7 ,,•.,· I, t':'i,'j:. •1•,\·:.' o·- ',,:r•).;~o_:'/,''~,·~ ~. ,'l'f' ·:· ,''.' 

:.: Votaclio, e~ discusslio umca,: , dq.. ~·êtQ, , do'· Pr,~!e1to, flp 
D1sLricto Federal, n. 78, de i!l22, á resoluclio do Conselho Mu": 
nlcipal, 'que manda pagar a Arnaldo Monteiro Alves Barbósà, 
differenca de gratiflcaollo que· deixou ·de receber, .na. quali
dade do . ..Pràt-essor interino ·(co1a p!Jrecer tavoravcl da .Com-

. . miisl.ió''de Co'fl8tituiç4o; rii'I71J,'. de 1'11!!); · <1.'·'· •• .... :"' •. 
,t'>.l ;:•' :, 1 ,,•l,',','OJ,, .,,·,, '.',~;;t;J .. ,, .. <• '•!o:: .. : .'j:, ;·:·,··I '','i"·')' ;, . .-,,. ,., , ,1 •,.,/ 

:.;;.:,:VoLacl!o, em:,2' dlscussl!.o. ·da ,proposição da·. Camiira.:doa 
.· Deputados·. n •. i41k:·de :·1922,· . qlie: .abre,·. pelo! Miniaterio, ,da.: Jus~ 

·tio a·· e iN'egocios· Interiores,. ()1credito. de.: 52 ·:i92$982i .· ·.· para 'pa
samento. a João Ba.pt.ista de OliVeira, por serviços ~e. abortura 

· .e· alargament.o ··de estràdas de· rodagem ·no·· r TIÍrrit:orio; do· :Acre 
. . <com· parecer {avoravel da ComrtUssãa .de .. cFinaraças( n~r'IIJt, 
de 19.S.S);. · · 'I'J., > . ., .'·' . ,,, ... ,: , .'•'.,,. ., ... , .. ,,r, .. ,,,·;.-:-:·~ 
': ' Votacilo, :em; '2~ discussão,·: d~. prripdsff;il.o 'da \câril,~râ dos 

Deputados n~' 5-~;!tJé' 't922;'·permittindo ·o· reengajatilentot de 
. SOrgenf,OS . do' Exercito;' medfante 'as . COndiÇ~eBl 'que!' '•'estabelece 

'('ilom ·. partieer · 'favifravel • aâ 'Co'm:missllo' 'd'e•IMarlnha' e•·Guerrn; 
n.18J,de 19!!); ·· · • .,, .. , .. ,. '· ·· <~ · ·1• '· ., .. , ·• 

'' 'Votaciío, ein di~cussiío uriiiJa:,-• d~ veto '·"do ·. Prereito .do 
Dl.strioto Fed~r~tl, n, '?.7. de 1!)J32; á. 'riJsoluclio .. clf! ponsdlho' Mu..: 
niclnnl, assngp~ando, '·no ~nn,o do ,1~2~. maf.rt~uln nn' 1• an~o 
d~ ·.J~scoln, No.rmal, a. todos os candJdatos"que no: exame preli.!. 
mlnur nlcancaram n'iódla 4 'ou blip!Jrior' .no. ·conjunto'.de prô~as 

'·' ' .. " ''· .: ., ,\' 

'.; 

' . 



• 

'' 

; (cdm' . parede';;' contrdrio (Ja · :Oornm~ssãb 'di! ·Constituição .e voto 
~m separada do S1•. LOJlCs Gtinçál?!es,·n.;'·77.f;:de1'192l!)';' 1' .. •• 1 

· ... , V'óiâcllo,.' eln"di'scliâs!lif unlcà; 'do" 'vi! to · ·elo .. :Prefeit.o do 
~is.tric.to Federiii;':n:··s6; dé '1922,' a résnlliollo1:do Cons'elho Mu:.: 
mo!pal· •que! rpermltl.e•.ao~, soei os do Circulo. ckls :Operarios Mu
r.io!paes consignarem em folhas as respectivas· mensalidades 
(com·.cptt.recer .favoraveT.·.da. 'Com.omis,yiío: ,.de.: Con.Ytituição; nu-

·nttJro.".160,·de,'./922); · !:'.··.•:'!• _,\,. ·.•.:1. · · ,, . ,., .:1 ,:, .. ·,. ,: 
' ,, :I' ·: I - . I .. ' . • . \' : ··· •. ··I , . · ti, : · · · 

, 11. ~I . 'oll.\l\ 1 ,1·,,,_ ·••· ,lo 1 n~J't'! ;'I~ ·J /I1' 1 1''H ,'f. ·._\•, ·,,'''\';:;".';' 
Levanta-se 13· sesS!orás ,1;3 -horas ·e 50 minutos .. ,,;;,",. :, , 

. \: ' . ' 

-· 
.83' SESSÃO E~f5 1 DE àETÉ.MBRO Dg i922 

.~ 

~EBIDENCIA DO , SR, .IWENO . BII:ANDÁO, .. PRESIDENTE 
' , _....- • ' ' ,:,j,,••;. I .•. !·,• i ,.(H'~I);/ ; :•,;-';,'• ~!!•.•, ~' 

·,, '~-, •Á'r$; ,~a !J ,J,I2,,h9~as,, .a,brei':~e · .... ~, séssllo, ,,a (Jlle .con~orrem 
o~,; Srs,; .. ,,, ~ e;ç.m.ene~1 i~o , , ~e . r,Jor~l!.s, , ~'l.n ... d~~~a .• Ma ;r. tu~~~ r..au;ro. 
Sodré,; Jq~to.,;Ohe!f!W,lDt,, Tri\i)p do .. Brasil,, Godotred_o V1anna, 
.r os é Eusehici, 'Costa':'·4\oilfilt.Hllsr. :A.ntop1nô Freire;~J:oll'il 1';t'hó'mé. 
Benjamin ]3arroso,. Eloy' he' .Sótiza; .Tol\ô · Lyra; ·ToiJiae'..,Mon.:. 

· tefro;l•Ant.onio'.·Massa; Venancio· :Nei:va; .Manoel. Borba,. Graootm · 
·cardoso; i!Berna'rdlno•·Monteiiio, :tMigtiel .de ,:Càrvalhoir Sampajo 
· Co'rrêo.; "lrineu•T.Maehadill- Adolpho Gordo;,.,AJfredo· ·Ellia, O!e.:. 
gari'o1 '•Pinto, ':oarlos i cavaloãnti;·' GenerOSO> .Marques, •, :Vi dali:. Rá .. 
mos,· Feli'J)pe. SrJhmidt e Vespucio de Abreu -. SO\,;' .. ,,, ,,,,,,,., 

L'" . D.oi~aranHJ\~ ,c~IA. !.PI ~r.~.cer·.,, Q.O.~l.h. ;o .. ~_1:18. a J1:\~~ific.llfla os ,.Sra.·.: · · 
A ,.,,&e,J,'edo.-: .!:fpnba., .~ll,t:!:wa,. Alid.las1 Nev~s •. -Aie;andrlno. ~e 
:Ale:ncar, SiiV;~~~(l. ~e11::{.: :~(ipAA;~qflÇiíh:as; ·. teu~·. :pàeliép!i; ~ ':rra11~ 
oi~rn .Sá, Carneiro da Cimhri: RQ$a. e .Sjl:va,, Euseblo 1 ~e. Wrâde, 

.AJ,'RuJo Góes; GonealoRollemberg, Siqueir111de Mimezes;'l Alli.t.onio . 
'Moníll, ·Moniz ·Sddré! !Ruy':Barbôsa,''.Teronymo_ 'Monteiro,: Mar
cilio 'de •TJa!',(Jrdll',1'Nila ''IPéif}anha;: 'Modesto Leal; Paulo de··Fron"' 
tin; Rau 1 Soares: '"Bernardo ··Monteiro:., Francis~o' ·Sanes,. · AJ;. 
var.o cl.c: Car.ya\ho,,: Luii"·, 1 .. :A.do~pho, ·.'.Joaé., ..:. ~UJ;"tinho; .. Ramos 
Co1ndo, T;nuro 1\fiiller ·soares· dos Santos e Carlos Barbosa -
39• ,,. · I , . ·! · i , . , , .· ; · · , • ··-·-·.:.· .,, ,, •• ,!f•,, 1 ,j. q,• ~·>l.t •. •t: ,1\, ·-·1·• !j'l;•,l',l' 

... _.,E'' lida, .. posta em:.disoussl\o;,e sem debate approvad" .. :a 
aeta,.da ,sesslo. ante111or;· .,.,, .. ' ... :. .. ,;.... . , ,,:, · ,,,· ....... :·" 

. . ... ;·,·i; ..... _,:,\·--.~ :! ·: .· .•;._\:!. ·I:·· ·,:>·· ··i!f'l• ': ~-.,_ .. · .. (·~.: 
· O Sr. t_• Secretario dá conta do seguinte 

.. , 
lmCPEDlENTE 

Officlos: ·:: ·· · ·•··· .. ;.. ·. · 
.. Do Sr. i• Secretario da Càmara dos Deputados, remet~ 

tendo as seguintes ·.· 1 , •• : • • ,,., ' ,.'· • ,,·. \, 

.·,,., ····: '· •· PIIOPosiQIS~ • ::.• · , , . 
. : '. ' ' I ' . ! • : I.'' i ) . . . ~ ' j '"· ·•! I ' ' ' . ' I ' '' : I I • "! : ... ' ' ' '1 ; ' ' 

< .':: .·,~;:í,,;,··.~.-,·· .. · -·~· .. ·'· -.·.-.·.. ·•1N., 67 ~-.i92!. 
'q I '·-:I H:~.; ,• " .. ; '·:i ; ' '(I 

•.' 
'' , •., 1 .. \\ ,I I· 

'•,•'' -·-,!:, 

>- O Congr_esso Nacional' resolVe':''···-~· ,,. 
'L !.1\~t:· :L~ Par~ ~Õ~phit~r a quan'tia ·que fôr aclqui~iila em 
subscrJ.pC6o publica, destm.ada·. a :um'· monumento· a ·Santos 

I 

.. · .. r:-~; 
•' 



· D,umont,. ,)'ica, o.: 9:overno ,,au,l,~:r:!,~a?o. n abrir, ,,o,. :nece.~s.~r,io, .~~~-
dilo, at.é·•fh!?-CO~OS;COTII.OS ,d{1•I'P,IS,, .:. ,,', ,' r.',, . .' ,:, 1 •• ,. ,1, 

: . , .A~ I .. ~ 12,." . Essa <JUanLia sa~~ op~ort~namcn ,l,e , ~nly~guo á 
COI)UtlJSSal), promotora .da. mfer1d.~ -l.om~~~gern .. •., ,. , ; h: :1 1 

:. ,'\rL••·s·.' ·nevngam-'RfÍ:.as· rlisposicões em ,•contrario. •1'··i: 
. ' ' ' :· ' • : ' ' . : ; ' ' . I . ' ' ' I I ' ! • ' I I '' • • ' : : ' • .• ' ·.- . I ~ ' .. ' ' ' ' 

,. Camaril dos Deputados; ·em. 2. de·. 'setembtip de J.922; ·.
Arnolfo 'Rodr'imu!.ç .de A;;e1!~rlo, lflrosidonto; :·.l.-:.!•.Joa.é ·>Aunust~ 
/Jc:er!'a de· Medeiros, 1" Secretario .. -. · :lscendino Cltnlla; 2• 
Secrcl.aJ•io interino, 'A' Cnmmi's!Ao. do: ~Finimêne,, , .. : ., .. , ·· · 

... ,.,.,. ... . (' : .•.. , ... N .-r.6s -· 1929.... . . 
· "(• • ~-·.) J..i1~i,'l•o,,!·· .~ . .':~-:. ,_,·:'j,.;'f i j:l;·~ -~~·.:~:· 

' l ·' . . " ' 

. o ··aoh~~~~k~· Ni.JI'ó\1~1' deêriiia\ },,.. ''H · .,-.:;.,: ... ·r 
' ' .- ' I . . ' 

. ·.:.';/:~~~L ) ./,A ~ç~: ·~,q,;, so~·t.ê~dQ/' ~*e )iO :tornar . hisuhin,iàs~ 
· (at~t;.:H•6·, ,do.·,qodigo. !Pef.\a! · M\ht~r~;~m ·,te,D;ll~~,: ·de 'paz,- :cs.~I't\ 
.a ,d!J;JPr,esi.~çAq :.d~ 1 ~~s, f:lous, .!l)J).PP;rfllli o)~~'.,l\l~~o,s: do,~er':'tCo 
. nnhtn~, JlJt!~ .·do, Pet~.l,9~.~-·. r~~~l,a.)ll~fltar;ihi' .. ·:~·;.:. ,

1 
,',;:···,:::r: ,;

1 
:.: Ú 

"' · •§!·:L": Estiá pena :scrár.!impolita.pelo pommandanLe.lda, re .. 
· gião·.·cnY circltmsci'ipcão ''militar,r:eom,·recm!so . .volunt.ar,io ,para . , 

o:· :')\'lintsf.ró ·da·. Gü~t!l'à':' ~ O• re~·m·s'~:' set;á: rinterposto ., no ,,.ppazo 
rle1 • 30 !rJia~,:•.conl.ailosllda: ·.pubhcn,~uo,,: elli'J boletim, .do , a~t9' ·:\1!1 
eo·mm·allCin·rt·l·;;. · .. : ~-\ ·'ld·-.. ~- ·--~·~· ,:-.~ •.•• ,.r:a)~-.::' ··~ ;·..~··;).;: .,._: ... -,:. · · .. -~ ---: -· ·-

• . :(,; _. . ' - • ' _ . :. ~ ·'' . . · . • . , .' . . • '. , J ' I .'' . Í I I , • 1 ~, :", '~ , , ; ' 

. : ,,,;.:§;:2, ~:· t)! i~n-lv~ .. addiC'i\iiu1i',í(e' :;ser'ViC1Ó~: :~zna~iiüti,1 ·'m'édio'· ou 
YT1inlmq;: sq~á;ifix~~Q· I á, v'í~t~:·tiQ_s:;i!l~llyo~.:,4e' ·def~'áa ··a'(Jt•ilsen- • 
• (.~tto_s !1~1()[ s~r~:~nqo, 1,ç d~.s:ctr~ttm~f.an'c,taS' ·)lrcul inres ,d6' ~acto 
·caractQrtzador r111 '1nsubmtssuo~· ·'"' :'." ,,~. .. ·'.., '.;:.·I, •,·, 
•.1 '! u L'' I ,;...,,'i::''. I•,' .:!·.: .. , I' 11 i I''.< .~~i'l:')f,;t;;;/.''. '·': \ ~~i!;'; I'Jil I ,.;., ,; ,; I. (,: ' •;" / 

·:· ,·,JMt:L , . .-.2; ~- 10 c1:m1e, P.t:~vJs(,O,f'!'IO.tnl;~}:, 117, i .ns· •. 11:,a, .7, i_ni:fu;.; • 
. ~we; :do;.'C~JB'O -Prmnl ll~tlll.arr se!,'&. pum do, oot!l ... ;l .• pon.n'. de .P.rh-
~no COt\117.1.rabalh ll :de. setS; llli)?.Cil· ·a :CIQ!lS· BJlll(JS•, : . . . ; 1.! :r • ; , · : 
'·· '·'·· · A~· I,_. :'3:;~i :,Rü.\:o~nm·~~.~ .. as· ''dlsplísfç_õ~s : c.m: 'contrario.'. · . r 
'"., .•. 1_:'--• 1 / L·~··•, ... r ,;.-,.' ; :.',,,;,_:,.··. ···.·, ',••·.•'Hli ·~·- :,•,: ·.:··,,,, .1 .• r•·,,,_, 'C'1J 

· Camâra dos tDepuLndos, em 2 de soi.e;1bro d~ .19:22. ·..:..... 
''Am'olf O' :]lodriouiJs r ·d.e :A:e·vedo, .. Prcsiilent:e, . .:...::· J OStJ'•' : A'it'ynsto 
!l,t!zm·1;a ·.de . J1l ~dcl!'Os, 1• Sc~rot.ario .. ~ . Gosta· Reoo; -2•.: Secreta 
t:Jo. A. Gommtsstw de. JuBtJçn c Lflg.tslacão. 

· r;:w-.. r·;: ~-:• ~~;:·:.!:>·..l.',· (d·:;:··:·: ;·:·.~.)· .. •· ·::~ (•; 
. . . ' ,.,,.,,/,:,,. '. '' , ... , 

· N; 'h9 ~~·ioi2 ,. 
• ' .. '·<' 

,•li ·~'·,,I I, ~ L · '1 . ., . 
. ·L.·~'i·i'!:' !': , •• ~ .';,(.1\ ~. ,. ' '.,I ·., '· 'I . . ' 

·- . • . . . • ' • ; : . . ' ' I•' 1\ '· ' 
. O Conl!rPs~o Nocional resolvo:·. · ·•,!•r.:.:: i;' · :· .. , ,: 

•• ' ' • : • : .. __ , • ' .' ... :- ' .·.. • : • " ' ' ' : L • ·I·' . 

. At·L. f ,·" .Fiea ct•oadn• a<01vlem 'do Cruzeil•o, ·, dest.inarln á 
rr.QOJI1]Wil8ll .dll sorvi~.os l'C'lovnnL~s, op aetos rle .patriotismo ou 
do amizade ao: Brasil süiü' !cnraci.IH' •(Je nobrr)za, G S!lm aLLri
lmh· rtunesquer· prcl'Ogativas, regalias. ou ·vnnt.a;wns ·eonLrarins 
ao .art. 7:!, § 2", dn C:onst~luição. FedoruJ·.,.·,· .... ~... . , :, · 
, .' · .• At>t. .. ;2 ,,'! -As nomeacões, Sf.ll'aq; 1'1:'itas, , pr•l~ · Pr\esirlc11lo .cia 
.Republica .. o, rcfercududas Jlt!lo. ~~misl.erio ,da·,J1J~tica: e Nego . .:. 

\ '' 



/ 
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cios IulCJoi,!t'c~ .. as dus llll<:(ouafls; e pelo MinisLer·iu das nela~. 
t;.ões Extf•riol'n·:-;. as rtu~ e:;Lrangi':'ÍI.'OS. ' 

:Ar: L. :3." b Podm· '8xeriuLi\'b 'deii.;r·minaéá. '1lo · rcgula
.m~u~u.,a.cxtlJ~Lii.e, a:l'óvrna!dú~ in:;ignia~;;:ts catil'H'Orias o•o nu
'-l!nCr(l,::doil dignalariós.,.: .. _:;, , ·,: · ... , ' ·:)·! · · · ''' ....... ·' · 

:.. , o '·~·,;· .• 1.•1 .\•'i'. :,,,·,,•,•',' \.,. ": '.r·,,'•'·.!;,, r'',i'i!1~(1·tl·•í'., 
··,. ·"\rt. -L" Revogaú1-Sú a:~ di~tiosi~ücs e111 coutrar'io:, · .. . ' 

''1-' .. :l',"l 'I •, ''I 'I • ··I~ '•):'' ·.I;' .. .r:t!l " . ..:·~ '· 

• , ·· .. Çari!a!·a·. rJ~.~ l:)Rr,~rt~tlns,.) ,de .se.toi,JIJ,r'! de. 19,22 ~ ,.....: ~l:mulfo 
,IIo~l~t~~~~~~ de. ~.~z~t.oedu, .. ~re~Idl!l) Le .. :'7: luf.e ,Auuusto .. 4a,;,cl•l:a tJtJ · 
·.Jletlctro.l, .. : l."' ~er.retarw ... -. ÇoNl« Reyu,. .. 2" .. Secretarw . ..,..,.. A' 
.C~Jrilmirls!íi.l' dc'Gnnslittiküó .. · .... ,·,.',·.,,.·,,..i,·.,,,: ., .. c,,:".:,,·,,·,i· 
'.'! ' 

. ' ' ,, I . \ I ' 

.,. , · .,, ', .· ., · ~. ··.''; ·•Ji•. :;;.·r,:;),~;,l,: .· ,:: .. ,':·!. o.j'!IJ· .. l. \.i,. 
. . . fi. Congrcllso ;'íaci<•IJal,clecr.eta :. . .· , · · . •,. .. , ,. , 
ld''··~·:~,.· · ... ·,: . ~:i':"i ''!lJJ ·! ··t;'• ' .. lt :: r-: ;u •:J:I:~··· ·· .. · .·•':·.'.' 

... ,:, .~rt, .. t.• 0:;-.i~li?c~ federacs QUfl; ;~:cc~ifm~em.,cunros d,e: .. Go~ 
)VOl'n!ldPI' :{)ti. Pt·o~lden!.e; do, .J~s.tado,,,o,u, do .,Hr;c_sid\lnt~:·ouJ.;Y,i9f,l,. 
.:]?re.sHicmt~ :J~a .. RllpJ.I.b.l:lCa .. O\!., (!eppl~, . .ctesta. Jm,, contmu11r~m: a 

. · excrc.c.I~n.~,. :ficííi:~o. om . tl ispon i)~ i! itl,n(IQ. com .dir·11.it.o•, ,apenas :li o 
· .m·denad'i). ·, . · , · · · · · .' · . · · .. : · .· · ·' . · . 
·.·:• , ·,· .. :.' •. '. ~:-•.i :l'·l~lr:.:_"•,.:'!.·; .:,; • .~c,'.:.;.;,·.;·,/!,. ·,. ··· .. ,;_,,"·,,;, .... 

• .:. •·· §:-1,.-,'' ·os. qllt!•:acceil.liren! quaesqucr. :put~·os.:,cal·gos,·:ustrn
~nhos. tí. :judicatur·a,,d'ic.urão-·avulsps.,, ·, .sem ve·nejmcn.to .• algum, · 
conforriw o disposto, nu at·L' 80: .dá: .Le.hn. 12'2-l, .. cle. 20 ·dé:·no\'cri'i-' . 

:.bro.cle,.J8941.:.;.:,.: ., 1., .• .,·.- , .......... :.··. :.-: .. '"·· • 
1 ' · .'. • r >. I , \' oJ I !:•·'·' , 1 ., '• • •.! ·, • • _,. , , ' • , '. 

·· · · ·· '§ · '2•.:" •Duda à va;;-n,' s~:rá· o1J~~; · prcenchhla na• 1'6i'.rna ·do: ·ar
tigo 2', pai·a·grapllo lÍn icr('' lia Jlii 'W:•. R411, d1i 1i t de •qul.u~I·o. de 

"1:890, ·ou (lo'hl·t/::!í'rili·l(>i n:: ~2t;:t11.F'lO i.li~'noVeinbt·o de ;18\H . 
. '' ''. ' ' -.': ~ J,J;',f :, I ''c.l ~ _, ·:. ' ·: ' ~' ' ·I' J .... I ' 'I' . ;: I! :··j .' : ·:: ,d.;j' ' -' .--.. ,. '·:. . (;!H I:··.!.":·.. ' ' .· ', : I: :·· t;' 
, .. L .. \.r L,, 2. ·: Rt~~·nl{am.~'o 11a .. ~ o)J.~P!'ii(CoC~:·~Il\ {!flpl.t;ar,lo~ •. , , , , ,,, ., :1 

~·· t •• ~··.i·.i :;.;···:·.: ;,·,>·~.,.·/,. :: ~· -,~_. :-.:: -~u~~~.r:.~;._,:/ :r·" ·.t:::_· :(:,:.: ... ·'·•: .. ~~_,_.i, 
• ·'· :;-:· ,çamara: do~ .D~pul.ltflD.~,i). de, set~ml!t'o,,tlo, l!J:?!;l.~ ~ rAi.'!wl{o 
· -lludt,'tpne8 t)a, .AZt!~'tH/o;:.Prcsl:dente-, ;-o:.:J:q,~(!·,Alllfi!S(o -B~~e,t:ra dr; 
·Mcde11•os, ,1•: -SI!CJ'C.IIIN(J·;:,.,.;-.:Costa .nerJo;:.:2" :Secr.etar:JO. - A 
.Commissiio 'dd·.{;onsUt.ulcüu .. ·: .. ,:-'. · .. ··,, .,.;,. nc~<·J::· ;"i,' : 
.,:':·,--: '}_ ~-·' ·.:·,·.~r r:··,;_,,.: .... ,.',~L-1·: ·-:-!:d;.r:.-··: ;.·,~~_.·,·. ·~::··,1,:_ ·· ~~.:;,1.· .. ~::,;,•1.')("' 
J.''J'··~·:····.· •l; :,1 , , 1 .~-:·,,·t.:·•!-! :~··. ,:;·.· .. :.··.~·r·;:;,·~.· ... ·~.;:-~·.r:·)·~-~.;·._.,., 1 ;_hi]'• 

.. ,, :: .. ~.' .. :r:!'i·L···· ·f":-.. >N·;( 71 .. _ 1.922 ·::ri ct.:- •.• ·~ · ••• ·~~· • ,·I. ·f· 
· ,.;'r!<.l·'·:. .. :·.'.' .o,-. .' . ,-:·, :•.i. '·: , ..•.. , 1j'.:: !:;J~····q;;;,_.__"l : .. r,._,,.,. ~·:_;·~~·iJ ·r;."lJ •.. ..;.;;;. 

• lI i ,' ·.. -·,, l"r · ,: ·,.' • , , : '. i,; :.~ : , , : !,';"'.: ,.' 'i .' ·::' .~ 1 ; 

· · · O"COrif:tt'é.~'soJ:~acional'clcct•ef4:': ··'· .: ... ,.; ' , .. , ·,; 
• • I _'i:,,.,·;~ ~·:.~ •(' ,,:,; ,Ji'" , ,I " ', •1.' '•::·::,•,•)i> ,• ~~ ·~\J,\:•:~ 

. . Art.. Lu IFiCIIIÍl•.Rjiphwadas as •rf)SUh:!(iÚOS contendo etrifln
~da~ aos,:nrlt.~.; ;J,)l,; 12,, 13,~1P,,, 1ü c,~.?6 d~ 1,}_l~ct• di\. ~i;~ das 
''Nacões, adliptadn8 nas so~SS\le's de 3. -i c· 5 uc .O,t\tubro de 192:!. 
mr:scgundn ns.,;flmlilt::a da mesma Liga, reunidii ún' cidadc''de 

':ri ·~v '' I ' 1 "!'1'"'1'1"~')"'•;f :· · 11 :uene e. . · · ·" .' · · , 
' ' " . ' ... ' ' ' . ' ' . ' . ' ' ' ' . ~ ~ 

. , ·Ar!.. 2. ", Hcvogam-s(~:.,l!~ .Jisr~o~\~lões ~m eontrario. .. · .. , 
Çamam dps Dopulndos,,!l de setcú1br~ de, 19'22. -· ;\.1'nolfu 

Rodl'lfJlteN· ele Aze·vetlo, ·Prcs1donte: 1 -· Jose Altf/ttsto · Be:erra de' 
Mellei1·o,~,- "l''tSect•otario.: -·-· Costa''Rcgo, 2• 1:Secretario .. _.,'A' 
·'eom'missllo ·dc-:r»iplomacia"l;l Tratados. : ''' · · ·"'· ' ,.,-., .. · :. '' 
~·W"i:~· ,·r:'(,,)', Lf, .. >JI,;·:· 1 _1,·~1 , •.. nJ:,~'.:[.!·1:jf::.~~!'... ,._,:. , . .".:I.J:.I_!.' ... ;~.)'_;• ·'I'' 

' "• 

.: ; 

l'i': 



,, 
. ' ' 

. ' ' N -2 f".2 . . . ,··.··· :.· I ..... ' .·'i .·..:..:.·· "2 .'"'' ', ·:·. . ., 
•'' : ,· I 

~: ''. ' 

· O Congresso Nacional decreta: . . , . · · 
• , : : ~ :. " < '. ' I ! I I •, ,I ,.1 ; j , ~ , · ! ' , < 1 1 , - ·. ,' ', .' 0 ' ' : .J • 1 • ' I • 

. ,;: ,AJ•t. .. ,i.~.F.iea ápJ)rQvt.do'o Tratado.:de ·Extradição de 'Cri
tninüsos entre o Brasil e o Paraguay assllinado' ·ua oidadê' de 
A.ssump~~,no dia ,2.~ ~e,.4,~~~:·.~iro ~.e f92,21, ,, ·;; , ,1 

. Ar L, 2. o Revogam,.se' as disposições em contrario .. 
'' · <,. ··ciunara. dos! Deputl\d. os· <l.'dé. ~etémbr6:d.!h~22 ·'~:;!}no. ~.~lo 

. . Rudri~uc1.'. de .Azt:vedo,','Pre-âidenté~'-· ·· Jo~'~',,Au(lustd'Ii~~~~~~a .. de. 
· •Hede1.ros;"' Jo 'Secrelal'Jd.'. =· Costa~J(egiJ ·. 2° 'Sec]·i.l~í\tiO; -, , A'· 
Commissilo de Diplomacia c Tratados>'· '·.• "· '·' ...... , ....... 

~~·,fi., 73 ~~· :i922 

O Collil'esso Nacional . decr11ta: . . . . . · · · .-. · ·.. -· , . · . ·- (' ;•'-· ..... , r ·, · ·-1,,. · · ·. ;· '; • ,,.,_ ~ .. ··:..i:· J. l t 1 
Ait .. 1. o E' oonoedida'.'a D. Maria Filomená. de .Macedo 

· AJ·aujo, .. vJuva"do''Dr·;· Urbano··santos ·da·'Oostà Araujo em-· 
Q11ant~ •vi :ver,': a p~ilsilo' .mensal• de:'um · oo~to 'de: ré ia' (i, :oõb$1/J' 
:qual; ·po~· ·sua· m~rt~;.reve,rte!'j'' és suas.'Jílbas, que :fore~ ·so,tel'
·J•as,• ··abrmdo' ·Pilra .. Isso•. o ·Governo· 'os · neoessar10s ·ored1 tos • · J.·' 

, ·.· ', . li'.l'·l\'j !o: 

Camada dos Deputados,. 4 de setembro. . de , .1 922. .
·Jll'flulpho 'rJtCJdl'igues de. :~4.Jevedo; ·.Presidente.··, ~: "JcJstf Au-:" · 
ne••to' B·~-a·de Ued.i;ros·-t· ·s..;,;ft·e•-'r'o'" ,., ·co'•ta'· Reo'o .... a-_ ·, • UM\o.-1' ~.' : .• 11 -IIOi~ , •. 1. · '• '1\H.; Wl )_ ·~_1':·-:-- '. 8 ' • 
.2• •l!leoretario. ~~A' Commiss~o de· Financias-.··· . ,, .· .. '.' 1- ... 

· · ·. Do Sr~ juiz í'ede~al no Amâzonas, accusando' 'h:av~i· 're:.. .. 
o'ebido ,os .. Jivoos ,éleitoraes, que. servi~am no pi~)! to pt•e&iden..:. · 

' · oial,:dll'~'. de março; do· ;corrente .anno •. ,.,:. .. Inteirado •. ··; ··" ·: 
~: '/11rDo Sr.:, prefeito~munioipal. da cidade: de .. âantos,~ coav,i
dando o Senado . a se fa~er . reresentat• na inauguraoao dos 
monumimtoii' que·foram··.erigidcs em bomenaBêm· aos'':Andl'B- .. · 
das (José Bon\facio, Antonio Carlos .e Martim Francisco) e 

· ao padre BàrthOiomeu.: de·': Gusmiio. :precursor' d~ · navegaç,ão 
:llerea,:· -eendo'·no·· segundo prestada··tilmbem ·merecida home

. ilagcnr 'ái·Sant<ls 'Dumont.·.!..:'-· .1Inteirado;:; .• ~: ,: ·.•·: ·.· '' <'·' 
. '· Telegramnia dos .Srs. Assis e'•Silva, e:qiedido·ida::Babia. 

· .. pedindo que sejam consignados 3.000:000$ afim de. serem 
. · apt~oveitadas .as aguas da cachoeira do Brumada, coril . cerca 
· de 4. 000. cavallos, .de· modo .. a h.enefieiar oit.ooentos ldlome~ 
tros de· territor.iofertilissimono sertiio.bahiano. ·..:....·A's Com.; 
missões de Obras Publicas e de Flilancas, · · ' · 

Convite·· do Sr. ministro ··da! Guerra ··para) o:. St•uado as
si stit· ao desfilar das forcas em continencta: ao Chefe do Es

·tado, .. no:•di.n .7 .do:.,eorrellte ... ~, Intf!irad~ii~•·,: .. ' .. 'J · 

· ,-n · · 1E' · 1iiiib ~ilol~dô · J1 i:émiittidd á' commfssAo da·· 'Con~"Li[ii~!. ' ; .v~q; r·· ~~l ;~:~e~~~~p \:;~~;··:'.i~:· . <:~ .. ~" ;.:- ,.:·;··~~.·~··i·;.:·~) ·. ~~·/."'• !• ·f·'!:,;~:l (/.\' ':; i
1

''
1 ~ \'_~·1 · 1!\ i; ... \\:.:• '\_·:.' . 

'PROJICTO '·,;'•:ir,;··, 
I ' ' ' . \I • ' .. : ' ,_ ~ : . 

, 'I . . , ' .. ::• ''''"" .. ,,.,, ... ·N ............... ,·: .. ,.I ., ' 

I ,\i 
1 ,'-', , ·.IÚ ,./ ·'. .- . , ,". ', ~ ; '.! , '!': 1 ~ ,·, • j • \: }~ , 1' i ~~ ', I' 

1
' i • t • ' ' : I, i, I ; I . 

. ;,: · , .. ,N.Gp. \são, :.inaLituições .. qQe ,,nos: ,faltam;,. E': .. a ver.dadu., dei
, llis;: .ó .. 11 •. efJioiPnoia do.<~: 1re~ultados: é, ·:o.· 'progressivo ,desen
v1>lviine11to do· germen .in~el&l.á culminaolo"dO!I ,.nm. ·.11\1& .. 11s 
.9l>Je(ltivam ·' 'l'pdae as cpDI~ucç6es JII.~ra~ pu eoonomiol\~ 

.'' 

• 

... 
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lo get:aJ dos n~gücios, _como orgams de investigação pratica. c 
coucro'la. •Gracas aos. varjados · e engenhbsos ··recursos· que PQS
·suem;:·põem'·eiu i·elaçúo uns 'c outros;· industriaés' e t.raball~a'
dorcs: · •comrriei'ciantes e·' êonsumidores,'' 'emprezas)l:companhtas 
e·· ·i!istitüil•õcs ·: de· credito· a'·'todos • suggerindo .roteir. os·: L: mais 
cer!os( .. 'J)roce~sós _de·· inicia~iva:·e esfor9o ., J?lls.siveisJ'de' ~~eli:\to 
mats 'segl.!ro·. · tSyndt~om; • cofhgam·.e.·adunam :ele!l'~nt.os· que of-: 
ferecam u •cooperoçao de ·quantos llitervêm:na• :formação;· dia- · 
tribuição e cii•Cillaçii:o dos 'productós: ·agri~ult.ores. e.•indus·triaee ~. 
capital·istas o· 11lperarios·,: fabricantes .. e :consumidores;. '" ·:,;1· 

Intermediarias, assim naturae·sq~: :directos~ entre;' ()!Jcom .. 
met•cio ·e' o •consumo os•·iÍlsUtutos ctesse"genero;'··nii:O:.só: of_fe
recem' a· !JXame' •c dão ·a· contemplar al:,.diversas··mate~ias Pr!• . 
ma~; ~enuo tambem: e~-poem· ;os· prqdueros ·que destas·.; se•• deu:. 
vaiii,·Já' trltbalhados· ou .·manufacturados;.• fazendo•os .acompa
nhar das successivas ·transformações· industrlaes ,por. rque :pas~ 
sam, até á fórma::definitiva:.· ... · ,,:···::, ·,,:,: .. ,,: .. ,.,., .. ·, .. ,,. .•.. ,·,- .. 

• , :-···\:,-1,,' ·· 1·-, r· 1 ( ... ,...,• .... ,· "'•·' 1
1dlr, .. •. 1 r!•····." 1 · · 

, .:. .N~,ni),a 9 pri,nc,ipjq liiologj~o,\4!' IJU~ aJ~~ã.o, çrê~ .. o O)'• • , 
ga,ç ~~contl'CI\1. ctell\l?nstrsç~Q .. marS', ev,l~!li:J,~I! qo ,qll~ em ~!l·. ~ra':' 
t11n~ç ·.~os .~us~us comm~r~rse~. ·o~ ·:.~ecijn()losio_os ., Pela. rale.-. 
Y'!oniJta . o .... eSS!1I,l.~llf'~o.: papel .. qqe 1ap;- .QommercJo, :.e:IP~Il!'~ente 
cqll)peto pa .~octe4ade' moderna;~ ne!lh~!ll emll~r.sÇ() ·ha }llll me~ 
dp:~se, qua1 r~alm.ente seja Q':.y,alor-'representa:two· do~ .·,m~_âe!JS 
nas j democractas · :<I.-<· · ·' \~. ~.,.r::: r· -/;'~~ 1 ~:.. \• 11 .• ·-··:. J. :. <"·) .· , ... ,. : :' .. • ··1 ~ ··:-: lL. ~. 

: .' o objeoto, 1\á.Pttàl :~o''com~e~c1q ,ê· 1? ·(I~ ·apróxi~al'S·arnt: 
· mallJ .. t.o.dqs o~ economtstas;··~ãltt.~e:{Jlma·parte, só .. iie eonlium1~ 
,d<!re~, . m~s. ;qq tüdos' . .O~ .hom~!l~, em).eral; ·. 13' ~m·: t04o •o ... mun~o, 
pa~ 'll1\l .. llíor.e~ COJ.ld.iç()es poss1ye,1S, ;~ ·m~nor d1sp~~dJo. (je: t~~po 
ut,ll;_ · IJ.s arMgos; t]ntxers!!-l,trient~:'W\IIOUZJ~os; ·Mas, para' qu~: \}~s.a 
reahzação 1-deal' âilontec'esse; · 'f&Ça ~ serA&' que ·os:.·consumlil9ifes 
,pudessem estar ao facto ,de que. particularmente. se. p'assa'.'em · 
··relação aos~ productores. ·E, nisto .é .. em ·que:. se .. estriba a: fun
cção. ·característica dos,, museus,• :.•fundamentalmente ·propostos 

· a•,i:representacão ,,, da , .;actividade,productora,.,perdsto. qull i de 
· ur,na ,Part.e cxhibem,· aos. olhos ·do: consumidor;:todos .• os ,c~m-. 
metttmentosr.e .resultados. desl!a:·iactividade .e, ·de.:outra, mi-

. nistram t;copiosos•J informes ::referentes •. aos . productos expostos, 
.. · no:dntuito de lhes ·Pr,oporcionar .:prompta acquisioão, .:· .. · . i::• · 

·. ··· · Em um museu commercial,. todos:.os·:productos;.,que ao,s 
• seus•.,mostruarios ·concorrem• são,·)JJ,para .. ·logo, analysados, or
denados .. e r.:classificados;•Pantes: · de.,~evidenciados;·• ifórma r::con-

. Sl.lmmadil. i de'• :coadjuvarr·;ós ·.operações'. mercantis,· systemati
s'ando~as~.·.Uma·.:tai"irtstitúição,':·pois,. pouco .differe· .de 'Um· im- · 
menso ··mostruario;,mercantil; i.analogo ,··ao 'mostruario: ·d'e, um · · · 
armazem: commeréial,: :consistindo·r •11' ,diversidade • •entre • •um •·o 
outror;simplesmente; . 'nisto•:: o musé\i :systematisa;: • relaciona 
e· ~rna,:•a• uin.:sq• t~mpo, 'Jl~aticas. e!scientificas;. as•,ope~oões 

. quer·.os commercJanteS'':.r.eahsam;'·llldependente · :do•.•menor.' des'
sos ·trabalhos,· e.rsem •dal'em conta das··operacõ·es·equiva:lentes 

··. que se. estilo "efíectuando ··em outras ·regiões ·:do globo~.':':: ::r., 
1 · ·.':;.:.::.No: muse~t ·:commercial, ·'por .conseguinte;· a: •''prime irai·. cou~. • · 

·sa!.Ja·:resolver ··cifra~se·.· no· '!)lOdO praticd ·de. ser eU e·. em' verda-. · 
de· ''O''"·interrnediario·.- :directo :entre· consumidores:' •e · ·commer .. 
ciant!Js~ : Surgia· a· difficuldade .~'dos·' ·ctmsumidores ·· se· aêharem 
derramados;: .aqui· e allii'Jlelo ·planeta/ e 'á: · séde 'do muset(não 
poder chegar senão um numero: reduzido· delles> Mas,· os mu
seus r encont:raram' •o meio d6 · solucionar·: o •problema, mobili
sando"se;:<m:·,seja· vil~jando· em ·porções''Iriais ·ou··rilenos consi-
... ~\~1IÜI.',;•.,,i: 'I'·''·~' ··~·i 'Ú.l ,,:··: .. ~,.;.·.·:· t: ·:.1~11 ' ·._. ' ...... ,,1_'.1 L, :. : . . · '• ,; ;,.;··, 

.)' 

·' 

·• 
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dor~~: veis o. fragmentarias do . sí meSJllOS, transformando-se. 
omftm, em outros tantos .pequenos mqseus · ambulantes. E 

.. quando, não obstante, nesse mover-se de um para otllt:o lado; 
. . · : veom-se de. qualquer modo obstados, ouviam, então, aos con- · 

..... _, 

. sumídores .distantes,. representações. quanto possível nítidas e. 
· suggestivas dos s.eus ospecimons, exemplares. ou amos trás. E' 
· esta a.parto de. collaboracão: que exercem as gravuras, as pho

- · · · ·t.ographias, os cat.alogos ílluslrados, as indicações e noticias 
descriptlv!ts; ·vet•sando ludo sobre cada -uma das secções exis

. , · · tentes, . por maneim que o consumidor tenha á· vista, mais 
ou menos,· a impressão real, reflexo . do conjunto. '· · 

~-; ' 

· · ·Claro é, conseguintemente, que os mosh;uarios dos mu·· 
· ·seus corrimercíaes sómonte devam conter productos susceptí-

_veis de acquisicüo immediatà. · . · .· ·· 
. . Esta 'distiiÍilcão- essencial, entre o m~seu mercantil e os 

· .. ; ·: ·. demais· institutos;; congeneres, obriga-os a ~ma constante. •J-
. perpetua reuovaçao de exemplares; e ao registro a e quantas . 
modíficacões 'vénha .acaso sol'fret•. qualquer ·ctos productos ex-.· 
bibídos por minimo que se.ia o 'phenomeno que. com elle so · . ·.·. 

. 'j"·· 

I, .• 

. . ·: 
' .. · ... 
. ·.· 

'•,. 

relacione, . . 
· l\esÜJta das. considéràcões acima; que· não basta nos .mu"' · 

. séus . cla~sii'icar ·os cprodu~to_s c collocal,os. de ·permeio entro 
·. commerCiantes e . consumtdon'll; ' Outro encargo igualmente• 

,.· .. ···.· 

· primarcial lhe· cabe ainda: fornecer tanto aos consumidores 
: qí,lanto aos productores, ·informes o noticias;. que sirvam para 
: oriental~os a rospéif.o das operações que tenham cm mcnt~ ·, ~ . .-' ·: 
. rcll.lizar. _ . . · · 

· '· ·· · <.·· · · ... ···•·· 'faos n<Íti~ias intert:ssariio; ]lOis, a· uns: c._outros. Aos con-
:~.-- :. . Eiumidóres, no que .disser ros!)oilo á~ tiropriodados o defeitos 

. ·dos artigos, . .tis· analyses · 1f que tenham· sido submottidos, ao 
· · · · · · custo approximado no .lagar da produccão, ao .. peso, condi

> ções de envasami:mto : ou. embalagem, aos me-ios de. trans- · 
.... : ·porte .e ao -preco mediei· no lagar do consumo. ás firmas in

.• :· vestidas· da' .offerta ·e . considerações do .. pagamento. No. qur 
· . · . :<: concernir, aos ·prodQcto!'es, .. versarão .sobre as 'necessidades, 

· .. , , : · possibilidades, gostos e exígencias a satisfazer, qualidades o 
· .'- · defeitos. das . matarias .-primas~ ponto em que. se acham, pro'

·_cessos por que se extráem, • meios de · manufaetural:.as ou 
, .. : . transpor,tál~as e, .em- termos geraes, ás dospezas que tudo isto 
· ·'"; ·. spe· occasionar. ·: . . . ·. .·. · . . · · < ·_.· .. · os· mtisous.:corilprehendom ainda, entre as suas funcções, 

~- ·: .. :.·o :de .. traduzirem· na língua do· consum1dor as offertas· do pro
:: IIUCi\1' e V!ce.:.versa~os pedidos. daquelJe :fOltOS 8 eBtC.. 

. ' · ·: : >, . 'Nilo' mono~ nocossa'rias o delicada 6 a assistencia aue tm- · 
.·.• .:. '>:,.l>~r·(ará des~il,:oh•er para ·que .os producto:eM.uão po~s!lm ser · 

.·. ·.• .·. _v1ct1mas do ·\>ouco . escrupulo dos .constlmld~res ~-· .l'Oolproca
.. ;::·: mente;_ E na 1ypothese de se dcsav1rem, servirão amda os mu-

' .: 'leú s dil mediadores plasttcos entre .todos; · 
· : · ·no :Jcm(o de vista puramente c.ouiniérclal. o labor dos mu-

... · · ·.-l'leusé talvcY., sobremaneira mais precipuo. E' por meio delle~ 
.. . ~ que os .manufacture iras annunciam,. :nos paizes estraage1ro~, 

· · .. cs respectivos Pl~oductos. Dt~llcs recebem a8 !ist11s do compra
dores provaveis cm .todo o mu~1do, as informações conc.1rr.ent1J~ - · 
:ás agm~cias de commel'Cio c casas commissal'ias do puiz o do. 

·s:-:vo1. ~'ú · ··a .. 

\ 
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t1xtorior, as noticias opportunas sobre transacções mercanlls · 
•1.110 se estão realizando em outl'as pt·uç·.a8. cstruni;etra~, daao~ 
lllucidativos como se hão de vender i'<ií'a do ·paiz detet·mmacloli 
nb,iectos, instrucções relativas á embuhgern,. ao transp01:tc, cli
relto~ alfandegarias, systemas de pesos, moerias e medidas nol! 
paizes estrangeiros, regulamentos. consular.Js, legislacao ·come .. 

· mercial e cambial estrangeira, e sollrc patentes e privilegias de . , 
mvenção e introducção de novas indUstrias, lcgisJação !Janca-

.... · 

..... 

x·ia, meios adequado~ á importação e ·exportação, .éstatistica~ ,._ . 
4'elativas. ao commcrcio em geral, e bem assim á induàtl'ia. e. · .· '; 
ao trabalho. · ',t .; 

'A' contá dos museus commerciaes corre' ainda da mesma ' .. · .• 
tórma o bOletim semanal dtreX:portação ·e a cotação ·.dos· gent- · ·, ·· 
l'OS, nas principaes praças. · · · · · 

. 0 rapido ~ singelo I)SbOCO que deixam011. Jevantád!i é Oe 
molde a dar uma idéa do 'que valem presentemente .os museu~ ·· 

· commerciaes. na Allomanha, na França, na Belgica e, nomea~ 
•lamente, nos Estados Unido's da America do ·Norte, e do con~ ·· 

.. 
•, 

','' .-; ., .. 
·•: 

,: :. '• 

. curso· que prestam ao· apparelhamento das ~~ondições economl-
. nas .de cada uma das referidas· nações, e ao mesmo passo sugge.. · '. , · · 

. .-it• aos que se devotam. ao progresso social" do Brasil' o ârihelo. · · · 
~ de instituir na llepublica org!lnizações semeiol1anteá. · ·. ·. · . . : . 

Explica.:.se,· dest'arte, a modesta collaboração que este 
projecto .exprime, como um contingente a mais ás noMoa~ ten-:· · ... 
tativas parlamentares. , . . ... 

''• :c' '( 
'. -; :.-

• .l ' ' ,"i 

O Congresso Nacional resolve: . _., .; .. 
Art. -1. o o·. Governo subvencionará 'CIJ!Il . cincoenta' '·contos 

áe réls annuaes a cadâ um dos museus cornmerCiaes .. qi.w, 'rios ·. · · 
·Estados, forem creados; de conformidade com a• preesnte iei; . · .. · 

Art; .2.• Os museus commerciaes serão autonomos e' d~ 
caracter . exclusivamente mercantil e . technologico; .dirigidóa .· :' . 
por conselhos temporarios, eleitos pelas c amaras: de éomriler- . .· . 

. cio onde estas existirem e na fá! ta,· pelas as~ociações commer-·. 
· · •naes. Dos: consel>hos farão parte representantes do poder 'pu•. 

blico, ·agricultores, industriaes, éommerciantes e .. ecoaorilistaS.: -.~ 
tantos nacionaes como estrangeiros. ··· · · ·. · . .. . • · , ·. · ••··:• 

Art; 3. • Aos museus commerciaes cabc1rá essencial menti!! :: 
fomentar os conhécimentos de toda sõrte rel!itivo a,') commer- .,.'r,. 
cio, á producção e áS riquezas nativas do só!Çl; bem.,.assiin' llo~·. ' 
ordenar os elementos que lhes disserem respeito; ·em~reciprô•.• · 
r.idade de ·serviços com outras instituições congenéres,:.guer· do · · 
paiz, quer fóril' deli e. .· ·' ' '. -. ···:;;;': .• . :r:: . ·.· 
_ " Árt'. 4.• OS' mu~eus comrileréiaes dese;u~~f\iiíulãó ~s.~Ílnl\ .... ,', .. 

. _cçoe& que lhes são mherentes .: · . · ·. . ,(~,f'.~f .. . . 0 i w . .· · : < ~ 
· . I -. Servindo de intermediarias entre· os '.productores de·.' 
matarias primas é O$ fabricanfea :!e prodúct,oP manufacturados; · .. : . 
. ·.. II - Pela . exhibição ordenada e systemati~a de todas aa; .. ·· 
.ma terias .pri:nias do Esta de. ou rés· ião em que estiver situo,do; :.• .. . ... 
. . III - Pela rllpresentaciio de. todos os productos que das 
111encionad!ls millerias primas se derivarem, · · .. · . · · · 

'·. · · :1v -- Pela e·xposicfio· não. só'· .de amostras das terras em . 
. que :forem· óbtidiiii! ds: di'v'er·sos produotas vegetaes· .e· analyse .. \,.. ' 

...:· 

•·:'' 
'. ·. 
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. . . 
de· cada· uma dellfis, m[l.s ta.mbcm de exemplares dos adubos 

.Usados· para· augmetllar· a produccão de cada um dos _vegetaes 
... · exbibi:dos. · · · 
. . ·. Y 7 :•orientando. as bqas Iniciativas e o. esplrito de em
... prehendtmento .. de dados :positivos: de natureza .. ·scienlifica, 

.. -: prntica·ou: economica do Estado, da •união e de .outros. paizea . 
. .. . ·' , .. ·· .. V'I-· .. · InfÓ}·inand.o sobr.e a organizac~o administ.I'ÍI.ti:V~ 

· dos varios serviços . publicos nacionaes ou ;estrangeiros,. e si
. -tuacão' mundial dó tràbal h o, nas fubricll.s e officinaih. : 

' ' ';. ':VIÍ ._·. :intensificando. a acção ,educativa . que' das suas 
· ·· ·. . ·: próprias .. funccões df\corrcm : , · . 

, . · · ··: •. : • < ·~ : d( por 'meio de conferencias illi!Stndas, com vis las. cine- · 
.• •, . iúàtagraphicas· óu outràs projecções cjue as objectivem; : ~ . 

·. · ·· ·. . • .. . , .~). Iíêia :a~sll·ibuicão ou offe,ta .st~tuita ~de_ phoCo•sraphias, · 
' ,•, 

'r·. 

' ' 

, .. · ·. yist·as. de •proJecções .e dados .-estat!St!Cos· rigorosamente ela-,.·· 
>.:· .bo~ad?s;:< : . . _· .. , ·• . : : · .. · .•··· .: ·· .. · :· · 

· · ... ·.·•· _,: ~ .. '.:é)· pela. formação. de pequenas. collectaneas de amostras· e . 
·.:~ ·· • :: •· 'e;tlirnJ;lJares ·d~. productos vegetaes,, ·)niner!_es ·e .. e~tractivos,·,. 
· ·. : aconiPanhados d.e :curtas . geographtcas -dab . respectivas loca- . . . 
· · · ..c:: <lidadas;. photiigraphias; scherrias,' diagranúnas, noticias desc;i.:. .. 

·, · · ;pt,ivas;o: as •:quâes serão remettidas · ás escolas publfcàs re:. · ·, . 
· _:gion~es;· . . · ··. ._·.·.: : · . ' · ·.··. · ... : ·· · :··.. · . , .. 
. I ' )i.f:): J:Úila Organizacão de trabalhQ'g attinentCS a QUálQU6r . 
· · expl?ra:c~o.oind_u~trial o,u. c.<iJl!merciaJ ·que seryir _possam _de. 

. . . . · . ro.tetro- !\O .. ·esrnrlto de uucJaliva .e emprehendtmento dos m-
' ·· teres~ados .. · :._·· .... ·.·• .. ·.· ..... ·. ·.·" ··•·' . · · ... ·. 
' .. ·. · < :·, ... ArL ·4/.:Nos museu~ subveíwionados por· esta lei, os pro.,. 

:duct'os ser.ãó e;xpostos éom observácão do' seguinte: . . ... 
. , .. ·_..... .. . . :, '· '' ,.,/ .- . : •, ', .. ' ·. ·_ . ' -:' ·· . . :.. '. ' :.:_ . ' . ·, ,,: . .. 

. · · .' :§: ~.~·A cada .'ma teria· prima correspónderá os respectivos .. 
· ' ·,··derivados;. de. maneira .que se. deem a conhecer.: : · · ·· 
...... · ·. a): a.S' ditas ri1~te~ias p;imas M natu1'à; .· .· .. · · . · .... ·.. . . ... 

. · bj -o.s:·pr~cessos 'pelos qGaes são as .. máterias ·prrmas 
....... ·: obtidas; tràbálhadás ou.· mlu'iufaH.uradas. e ns ·diversas trans~·· 
· .': fortnacões' po( cjue pa.ssam; . . · · . . . · . 1 ·. . · .. 

/.·:•.: '.':: c) .:os !ftácliinisÍhos; e . il)1PÍell'lentÔs usàdÔs n~: eXtracção·.· 
' ·;···ou ·produocao:da matcrta prtma; .. ou de. alguma de. suas par-

' "tas·: constituintes·· · · .. · .· ·.· ·· · .· .·· · · . · .. · ... · . 
. . _._.,._ _, ' · .. ' . '· . " '·. . . ' ''. ' . ' . '' ": · .. ' . ' ..... ;, ' -·. . 

. .·' > 'dl\<os artigos tra:balhadns ou rnnmifa:cturados, e o: pro-· 
... cesso '·pelo guàl são' conduzidos aos. 'respectivos mercados.. . 

. ' ' . ' : . § 2.· Qs· artigos: expostos serão o~deriados ~cinform~. a_ di-
....• visão 'geographica . a qüe pertencerem; {!e modo a. offerecerem 

\em· syntliese: .. · .. ' . ··. : .. · · .·· · . · · · . · 
. :,.-. ~;j·· Iihases especiaes dá vida .. dos habit~nteli. da'· atlüdida 
· · divisão: ·.·· .. ·.· .·· · · · ·.·. · .· · 

·· · · · -::' · b).~Óqdi~ü·d~. ncm1nÍ1ile~H destas. . 
. · .. ··. ~- à? A' . ~yslcrÍ1üt.izacüo . aiJ~lmpnúhavtí Q de~t~h,~rilviiÚe!Íto 
ev-olutivo. dos .Productps indusll·iaes, d~sr.Ie . t\s. i'ormus mais . 
rudimentat·es 'áis mais aperfeicoadlis' ' ;, 

.I·• .• I· ' · ' 

. ' .. ···.:... .. 
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. . O Sr. 3• Secretario· (stJrvinrlo.clc 2") pl'o~cdé á JcitÚ1·n dos--
.. spguinlcs ·. .·. . .. __ . . . .. ... 

' •' 
''. 

.. •. : ' ' "'·." :•... :.> 
.1.·. 

PARECERES .. : · 
!··' . . ,• . ··, ·. ·+ 

'• ' ' .... , 

' t •• •• 

. . ·· ~ N.t85 -· 1922 
. ' . 

" .. ~ 

. •' ·. ··'·' . 

:··-· . . . . . ' ' . 
. ,.'. . '• . 

. -. . 

' .. ·. . I 

· .. '· . 
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Em ~i,•l.udc do llHSeillimenl.o do senado, nomeio os Srs: . 
. Senadores Lam·à Sodró, Càrlos Cava:lcanti .e Fe!ippe Schmidt · · · 

. -·.para 'representarem o Senado. · · · ··.· · · · · · .. - :· 
· Co'ntinúa_ a hora do -expe.diente. · · .... · ·· ·-: 

.·. · O sr.-~osé .Eu~eb~ô~-~ 1;~90 .a palavra. , <' ~: · .. ·· .·' • · ·· 
' ' , • ' '' '\: ·'_' I , ' , ," ' ' ' " • ' • , • ~ , ._. '. ' ' ' :· , '• , , '" ,' • , • .' •' : 

o 'Sr· Presidente --- •.rem a pulavro:·o nobre ·senador·; -: · .:• · 
' ... --.... _ ·.···:".' ·.::·:·:_,.·::_.-. -~ : .. ', .·. · . . : . -.. -.· .. ,">··.:_ · .. <·>,··.· ·· .. :.~~- .. , 

·:· ' ... ·.O Sr· 'Jo.sti.-Eusebio ·.·_· Sr. Preside'nte; como V; .. Ex. e o S~:O-: : · .... 
. ... ·nado:sabein, a.Camara.dos · Srs,·.oeputados,. em .. atteriçí1(} ':ás ··,•;:, ·· .. 
· : testas ilominemorlltivas: do Centenario .da nossa. Independencia{\-i·. • •. Li' 
· .. resolveu não inarcar ord·ein do dia· p~râ iis dias. ~r e ._9 dó· !JÓr-. "•·. :. 

. .. rente mez. -Acompanhando. o· procedimento .daquella .. Casa -do- · 
. ~:-.. · _Congres.so,. ve,nho .regúer.er ._a Y, ·;Ex;.9ue;consul~e '9'.'!~n.ado · . ' : 

.. . sobre·. 81 quer. tomar de!lberací1o: -1dent10a, Jl,equetr.ó .ma1s:. (lUC .. : 
. ,, ·V;: Ex;, consU!té a casu:-·sobré 'si. acquiesse. ria realizacão .çle_ ,. 

:.:.•tma·sessão •extraordiriaria: do Senado~ no:dia 7, coinmeinotatiya. 
• .do .Centenar i o, da nossa'Indéraimdencia politica;':' . · · ,:· •.: .'·:" .. · .,:_ 

· :. · • 'Foi· sómente .parais to que··solicitili 3 .palavra·o. (Mtl.ito·.bem; .: · 
.:m~~t~b~~::[.•··,<., _- .. -•. '.' :_· .. ·· .. ·.· ... ··_ ·.··-.·:>· ... /':'·'-:/·-~\ ... · : ... 
· · : · O Sr· ~.redd.ent~. ~ O ·.s~. Sen~dor .~ o~é · :E:usel:Ho rêq~·er/q~!3';. r ~. :f :_ i 
. a_)\fe~ade1xe de dar _ord'em;do d1a para as ·sessões'do':S!lnado.:,,: .. · ·;,,;:.. · 

. ··nos d1as B•e 19' ;do.oorrente.mez, segumdo .d exemplo:da:Camara :,,, __ : :.: .. :: 
: dos.Dei:!utadàs, e; ao.mesnio tempo, ·que se realize ·uma sessa:o·.·:· ·.·: ... ;:• · 

.. : extrailrdinaria; no dia .. 7, •ao meio dia, commemorativa~do Cen~ •: ~- ·'.·.·: .. 
tenarlo. da· :nossa.- mdependencia -politica ... •· .... · : .. <. ' .•· .. :'{?·' ,. :-:.:> . ';;."·::_ ' . 

• , .. · -~··,··_:.,::.;.:·'·:,(····-:.: .. ·.\.,':.;' • , :', ' • .'. ',". '·.· .. 1 _···_••·,.·,.-C:.•-·:· ·: ~,.,.·'"r·,'l:•:";,_\ 

.· . ·.·. :- 10I!I Srs: :que :atipró;vam o requerimento de S;:·Ex.· quei~·o·, ,::· .. : · .. 
.. . rAm dar o· seu·asserttimento\.·- (lPausa • .) .. ·· · · · · .. : ; . > ~ . • :, ' · ,:_ · 

·: Foi.approvado:·;-,::: · .·. ·· .. ··: ,· "'" ''·f/:;· 
· .. ··:· · 'continúa ~-jióra doexpedient~. . •.. · .. .· . .. . .· ·.·.·. .•. . . · ; · ' ) 

· · ·.·· .. : ' ·. Si-tÍãd: .. houyêr inál~ quem peca a palav~Ô. nà bora' rl~ ex;:, . . ·. :, 
p!'diente,.·passo.á ordem-do·dia·;.•·c,' .. ' .··' . . .. ·. ·. ' ' . .-._:::_._ . . .: 

. •,' :. :_:·---:~-. :· __ : ... •.·\~--~_-;·:-.:_;·!,7: ... ::~····.;··- ... ~- .... ,.~'. . , ... '. .. . . ' .. :.··-.·--~_,.:.;-_.·:·· ''· 

··.-:··. ' . · ·<, , · ... '·.o· aliEM.· no IirA· ' · .. 
,.., .. _,'' 

... . . ·n , ,. •·'• 

'. . . > i>ól'dédt ~~~Ú~:-oôn8t~'de votaÇõe~;:Ali~ta d~:por~O~éc~s~ .. :.t ... 
·: · · '11-.-PrCsenca ·de .3,0 Srs.'Scnildores. ·Não ha ,1umero .para se ·pro~• ... >•_,,,,. 
;. : c~d~r .ás\vo,ta,e~es·r · ·· ·• .0::·1< :. .. · · _·•.· .- <:';,·-<.' : __ :;: ·. 

· Nada mais -havendo. a· tratar vou levantar a. sessAo, desl'-- .:,,.· -
gnando' paí·á· a dli amanhll 'a ·seguinte ordem· do· dia: .. ·. . ·:. ' •. · ... 

• • ' , , .. • r , , P.~ .. • -.•' ,, . . , - ! .• •-" • ~ .. ,· : I:·'.,,, . ,' .'• 
·-

· . VotaÇão, ení-'iiiscus~iio 'unica, do pare'cer da Conimissí1o,1-'"· 
· · .··. · do ~lnr!tiha·e G1.1errà,'n. ·p7; de_ 1922, opinando ,q~~·se,a·_inde;\1: .' ..: .. ·. 'I• 
• ··.~· ·· -~;~::r;;~a~~~~t~l?i~1~i~i~ags:~~r:~~~i~~~~~~{~~~a~~~~en~~;/.ii_-·:. · ·• ·: ·:· .. 

. ... · .. Votaéão; eni ctiii~i.issão· uÍl.iéâ,· do vétó: dÓ ·Prefeito. 'do·.: , .. ' ·· ··. 
. Districb Federal ri; 57~ de i.022;• •â resolução dô Córiselho: llu·· .. . ' .• i · .. 

· nicipal, que concede' 'anosontadoriai li .João Montenegro Cor.;.'. · · :: : · 
. cieiro; nhotographo da· 5a sub-dlvisi!b do. Directoria de Obras ·. · ··. · 

da.Prl"fciturã: {1:om 7Jllrcctr,favoravel. dn Cornmiss4.o.áe Consii-,· 
· tutção, n, 1Z1,'.dé- 1923) ;. ' . · · · . · .. •· .' · · . · · · 

Yotlloün; e~ ·discns~ão ;;~icn. do ~eto ·do Prefeito i!b 
· Pist,ricto Ji'~~efn) ;ll. 82, do 1922, á rosoluoiio do Consel~o Mu· · 

. ' . '·, ' I 

. !-, 
\ . ,' 

. ' .. 
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nicipal que concede aos socios do Centro do Profe.ssores. o 
.. Qóad,luvanles elas Eswlas NoCturnas pc;·missilo para consigna.:.. 

J·em cm folha as respectivas mensalidades (com parecer (avo~ 
•·avel_ da Commissão de Constituição, ri. 4 62, ·de 1922•)1; 

•, .. · ... ·, . . Votação. em a• di~cuseão, ~a proposiÇão da Cama~a dos 
Deputados ·D. 23, .de" 1922, reconhecendo de utílidade publica 
.n .lockcy-C!ub do ·Rio de Janeiro o a F'acu!dade de Medicina 

.. . Vctcrinaria de Pouso Alegre, no Estado de Minas (com parf!

.... · · · cer favo1'11'1Jal· da. Com missão de Justiça e Legislação, n. 77, 
de 1922); · · · 

.. \ : .· .. ·. ' Vbtação, ~1,Il :3• discuss~o, da propos.iç~o da Cair!ara. dos . 
. Deputados. n. 3 r, de .19·22. fixando ,o. subs1d1o do Presidente e 

' , , : . .... ··., do V ice-Presidente da Republica para o período (){institucional' 
de 1922 a·. :!926 (c01n'emenâa. da' Comrníssão de Finanças, 3~ 

> · :; . · 111lP_1:nvadrl, parecer n; 148, de 1922); · · .. · .. · · . · · 

' 

·' · ..... ··. y~tâÇíio, .erri: :3-', discussão, . da proposiçilo da Gamara .dos 
< . ~eput~dM n, :102;· de 1921, que abre, pelo Ministerio da .Ma.; 

· ·:- . ·.· l'mha, o .. credito M '2.110.650$336, para: pagamento de dlffe.,' 
· · · ·rença de'·veneim~ntos a. cjue teem •direito as guàrnicões de 

, .· .. ···.. .n~y.ios da .':trm. ada::qpe desempenharam commissões .no exto~. 
• :flOr ·(com .p.arer.P.r tnt!oravel ·éla Commissão de· .Finanças, nu-

.· .m;ei•o '1-f" 'de'1922)~ · .··. · ' · ·· · · · · ·. · · 
. ·.< ~·· ', .· '- ~~· .. -~·-· ·.,.!. ··'. " . ' ' . . ' ' '. ' ' •. '" .•• . • 

·· ... Votação, em discusRão 'unicti, do· véto do Prefeito do 
. ·: Distiicto·Federarn.- 38, de ·1922,.á resoluêão do Conselho Mu- · 

. . · . ·r~icipal que reduz. à quatro aimos o curso de estudo da Escola 
> .', ;.Normal; ,que· ~o~tmuará ·a sev regulado pelo decreto n .. 1.059, "' 
· .·:, de, 1·! de fevere!r.O; do19f6 (com parecer contrario .da Com~. 

·, .: 7mssao. de. Constlltttç!Jo ·e ?Jot0 e·m separado do Sr. Lopes Gon-
:,. · · :~·alves, n. 171, de 1922); · · 

· · ·· · ·. . . ·· .. ·. · \;~tri~lio; eÍ-it· disou~são unica,. do. véto do Prefeito do 
'· ' : D.is~r10to ,Fe~eral, n.' 7.8, de 1922, a resolucã!J do ·Conselho Mu:

.. mcipal;.·que manda pagar· a Arnaldo Monte1ro Alves ,Barbos·a, 
· differenca ·.de gratifHiacão que deixou de receber; na quali_~· · 
.. dada·· d.é professor interino (com .parecer· favoravel 'da ·Com:.. 

.. , ·· . . ·miss,tiode.Constítuição,n. 175,·.de 19.2.2); · · ·. ·. -·· · 
<><:;. : ~ · · :Votação, .àm 2~ discussão, da pr,o~osicãd ~a C~mara dos 
. :. ". ·,- Deputados ·n·. 45, de 19221 QuEf''abre1 Jle\o:Minlsterlo da ·Jus
·': · , ··. :iJca .e. Negocios Interiore·s, o oredito de 52:492$982, para pa~ · 
. . , ·, ·. 8'âmento a João Baptista de Oliveira", por serviços de abertura 

· : e ·a!árgamento de estradas de rodagem no Territorio do Acre 
< :.. · ..•. ·:J~0,1f~!f),;ec~t (a1)oravez_ ~a·,Co"'~iss/Jo de. Fi~nça$~ n .. l51, 

· . • . ; ··votacllo, . em 2• .. discussão,,· da· proJ).ósiclió · da ca:m. ara: dos 
, ·. Deputadoª n,. 54, · ge 1922,. permittlildo ~ reengajamento . de · 

::. , · : :Aal'gentos . do. Exermto,. med1ante .. as· .. cond1cões. gue estGabel.ece 
· ·. · .. (com parecer }avoravel. da· Comnr!s.~lío de }(farinha c uerra, 
. ·. · .. n .. /81, de.í9!Jl); ·. · ·.. · · · · ·· · ·.· · .. · · · . · 

.. : •. ·. ' ·, Voiacão, :Am discussão unica,. do. véto do Prefeito do' 
" Dist.rioto Federal, n. 77; de.1922, á reso\uc!l.o do Conselho Mu-

··· nicinn·l; assegurando, no ·anno de 1922, matricula no 1• an~o· 
· · · . dll: Escola Normal,. a to,dos os oandid.atos ·que I} O exame prell~ 

mmnr nlcanr.arnm médta !1·0U super1or no.con,]unto de Provas 
.· ·(com Jl0.1'r.cê1• contrario rla Commissão de. Constitui,ão e voto 

. cm S(!)JCil'((dq elo S1:,. Lopes ·Gonçatvas, t'l;: n 4· da #9.2.2) 1 . 

. ~ 'i 
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· Votaciío, em· discussão unicn, do véto do Prefeito do 
Dist.ricto Federal, n. SG, d11 .1022, á. rosolucão do Conselho 
Muni•cipnl que permiU.e aoR socios do. Circulo dos Operarias . 
Municipaes consignarem em folhas. as respectivas mensalida- ·. 
des (r.om parocm· 'favm·avcl dq Cnmmisstio. de 'Con.çtituição,. 
11.· HIO, de -1922). · · ' · • · : . 

. ' 
J .. evarita"-.~c a SQ'Ssiío ás H horas .. 

' 
!!4' SESS~\O,.EM 6 .. DJHETEMBRO DE 1922, . .. ' . . . . ' 

PIIEÉ!ID.ENCIA 00 SR •• \.' AZF.RErlO,. VICI'l-PRES.ÍDifflTE ., . . . \ . . 

' .~. 

· .. ' 
• · •. ·.·r· 

:·.. -:·· 
......... 

., ,'· 

. A.'s f3 e 112. horas abre~se a ~llSS~o, à que concorrem oS .- · : . ·· 
Firs. A. Azoredo. ·Cunha Pedrosa;. Abdias Neves, .Hermenegildo , •. ·· . 
de Moraes, Mendonça Martins,. J.auro · Sodré, Indlo . do .. Brasil, .. _· .... .:_ ;, 
.Tosé Suzebio, Costa Rodrigues, João Thomé; Benjamin Bar~ · ·· · , :· · .. 

· .r?so .. :E;loy de So~za, Tobias Mont~it·rí, Antonio ~assa,_·ven!ln~ ·•·. . • ·.·.-
cJo. Ne1va, EuzebJO, .rle Andrade, Hraccho· ·.Cardoso, ·MigueL do. ·. ·, .. ' .. ;-1· ·: . 

. Carvalho, Sampaio Corrl•a. Irineu Machado, •Adolpho,·Gordo(· 
Alfredo • Ellis', -Alvaro do Carvalho,. Lui_z· Adolpho, .. José Mur~ , 

· t.inho, Olegario' Pinto~. Carlos Cavalcanti, GenN•oso·Mar_ques, ... 
J .. auro. Müllcr,Vidal· Ramos,. l!'elipptl Schmidt, ·-Soares dos San:. .. '· 

· tos, Carlos .Barbosa e Vespucio de Abreu (34) , . ·· : · · :.· · : ·· 

r·, 

. • .. · ~eíxam de compar~cer ~om causa· justificada, os Srs.' Ale.:o.; 
. xandrmo de Alencar, S1lver10 Nery, Lopes. Gonçalves, ,Justo · 
Chermont., Godofredo Vianna. Felix Pacheco, Ant.onino Freire; , . . · . 

. Francisco Sá, João Lyra, ·Carneiro· da Jlunha, .Manoei<Borba,_ . ·· ,- -·· ·' ·• · · 

f· 

. Rosa e ISiJva, Euzebio do Andrade, Araujo Góes; Gonçalo Rol.; . . '·. . ,. 
lemberg,- Biqueira· de· Menezes, . Antonio Moniz, Moniz Sodré, _, ·c;.,:' · .. · 

. Huy Barbosa, Bernardino Monteiro,· Jeronymo Monteiro,. Mar•. _.: .. :.(;•· 
·cílio ele r:aoerda, Nilo !'111)aliha, Modesto :Leal, Paulp de. Fron-: ·· 
. 6~~~a~~:)o~res, Bernardo}\fontelro, Fra~~-isc,o S~Ues o ·Ra~~a. •· .•. 

E* lida, posta em discussão e· sem debate . npprovada-·a. . : ·· 
nela da sessão anterior: · · ··· · · ··. '· . 

· , . . o. Sr. i• Seor~tario deciara que níío h~·~-s:pediente; 
O Sr. '2• Secret~rio do~lara que nilo l~apàre~eres, · . '· ·. . . . 

. . Siío. novamente lida~, postas em discussão iJ.;J.fJproyadas·\ ::.· ~ ·: . 
ns. sogumt.cs rcdaccões fmaes: . . :. ···' . ·. · ·. .· . · .:·· · . ·.:,· ·> .:,;,. 

. Da emenda do Senado á proposiollo da Camara :dos Depu.:··. · · .. · · 
!.a dos ~n. 247, de. 1921, rjiul -abre, pelei Minlsterlo da .Tusti~a ·e . .. . · 

· Negocws Interiores, um cre!lito. d~ 800$ para ·,pagamento de'·,,<. 
uluguel de! casas. para. a Inspectoria de ·Saude dos Porto. dos ·.·: .· 
õl!!stados; . · . . . · · · . · 
· .. Do projéc~o do Senado n._,41, de 1921, reconhecendo dé• ..... ' ~:>. 

,l11.I_hdade p11~hca a ·Sociedade AI! i anca· Commercial dos· Reta:... ' · 
lhistas, da cidade de Maceió; no Estado .de Alagoas. · · · · :: , 

· O Sr. José Eusebio -- SI'. 'Pr~sidmit'e, está :na .conscienoi~ . 
· de todos nós quo amanhã difrficilnnente· conseguiremos .. nu- · 

mero re~ula:r ~e ~onador~s p~r~ !\ ·seêl!~~-~xt~!lo~~-~~~ria qull o, . . ' . . 
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Senado deliberou realizar~ tantas süo as festas commeinorativas 
pura que temos. sido convidados. Acontece tambem que o dia do· 
amanhã rmrcce dever ser consagrado ás festas officiacs. 

·. Nestas condições. Sr. Presidente, requeiro a V. Ex. qnfl · 
consulte .Q Senado sobro si consente em que a sessão cxtraor-

. dinaria · commr.morativa do Centcnnrio da nossa Independcn
ci'a Politica, marcada pura amanhã, se,ia adiada para o dia 11, 

·'isto .é, para o primeiro dia 'de sessão ardimiria do Senado., 
(Afuito bem,) · ' · 

.. ·O Sr.· Pr~sidente -· O Senado ~cab~ de ouvir as palavras 
dJl .honrado Senador .pelo _Estado do Maranhão .. Foi S.. E.'<. 

· qu('m, .hontem; ·, propuzera . que o Senado . realizasse, amanhã, 
uma ·sessão llxtraordinarià; e ho.io S. Ex .. demonstra que ro-

. . nlmente ha Í':fipossibilid'ade·para qu~ essa sessão tenha uma 
.. certa solemmdade, com o comparecimento de todos os ·Sra • 

. , .. Sr.nadDres. como .uma .mànifestac:.ão . mais significativa 'a ·que 

' ,' 

. lodos: devemos concorrer: · · . · 
-· • .. · · A~sim, parece que é razoavel o rêquerimento do honrado 

.· 8enador. O Semido, entretanto, decidirá a respeito, tendo em 
. : yista. quç o dia ~~ amanhã está,_ realmente, quasi todo ·.tomado 
' nelas festnR offlCIRCS. . . . 

· ... · . Os senhores :que approvam o requerimenl.o do .Sr. · Jo~ 
· · .- ... -· Euzcbi<i queiram ll:wa11tar-se. (Pausa.) · 

-' 1 •. _, • • Foi opprovndo. . -
·: ·· .· .- . . Continúa a hora do expediente. 

.. ,_.; 

.· .. :' 

•· ···· .-()''sr. SampaioCo;rêa- Peço ~palavra. 
' ... ·O Sr .. Presidente·-· ~llÍn a plaavra o nobre Scnadcr. 

· ·· " ; . O St·. Sampaio Co~êa - Sr. Pres'id~nte, pedi a polavrà 
para solicitar ·de V .. Ex. o favor de consultar o Senado so

.. bre sr.-c~onllede urgellcia par11 a lmmediat.a <JiRcussão o \'I)• 
taç.ão-. da .proposieão da Camara dos Deputados n .. 65, destei 

<- · : .. anno. · · . · ·· · · · · · 

· · ··.... · O Sr. PrésÚI.ente __. O Sr. Senador Sampaio Corrêa de .. 
· ·• · .quereu urgeneia para a· discussão e votação immediata da 

.. pro~siciio da Camara-das Deputados n. 65, deste. anno .. 
. : ·• . · · ·: ·. · .· .... Os ·senhores que aprovam o requerimento queiram te .. 

·.:· .·. 'vnntar-se .. (Pausa.) . . 
· · . ·. · · ll'oi approva:do .. •l-

.. ; .: .. , ·:·. 

. ' ,. ', 
1 

' • • •••• • 2• disc\{ssão ~a. prop~s'iÇão da Cam~r~ 4os Deputar~oq 
,o:·. n, 6S, ·de·. f\!22. que abre, • pelo 1\hmst.eno IJa /ustlc.a 

·. ·· " ·e . Negocias . Interiores, . o ere1Iito de •328 :000$, para des-' 
• · pczas do recepção dos. parlamentares estrangeiros em visita 

· .. · ·'·ao. Brasil-e ·de publicações ·do Congresso Nacional. 
· · . Approvada; · · 

. ' .•' 

ORDEM DO DIA . . - ' 

.·· · ·. . Vof,nçiio, .... em di~cussão unica, do parecer dn. Commissã.d 
·pe Mal'iO)lll e Gucl'rn, n. 177, de 1022, opinn.nclo que soja indo .. 

' ' ' , ' ' ' 1 ' o • ~ • • • • , , • I ' 

'·· 

. -- ~ :;;~~ 
',\')-

-~\'.' 
... :.·j· 

' '' --~ .. 

'' 
" .. ~. 

I '·' 

" .. ,·, _; 

-~ ,_. 
;._ . 

·- -~ 
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.fct·ido o rcqucrimcnl.o cm que o Sr. ,Toão Antonio. José Soa'
res, 1 • sargcn lo reformado ciO Exercito, pede ser npro.:eitado 
no cargo de 2" tenente intendente. · 

.·-- <. 

·: ,. 
Approvado. . . . · .. ' '· 

· Votação, cm discussão Única, do vlito do Péefeito do Dis
tricto Federal n. 57, de 1U22, á resoluçãõ do Conselho Muni•. 
cipal, que conr.ed& aposentadoria a João. 'llfonte'negTÓ Cor-. · ... 
doiro, photographo da 5~- sub-divisão da Directoria de . Obras 
da Prefeitura. 

· Approvado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito.' · .. ··: ., ..... 
E' annunc.iuda a volaçiío em discussão unicá, do ·vdto: do. 

Prefeito do Distritlt.b !federal n. 8.2, ele 1922; á I'esolui;ão !lo · 
Conselho Municipal que. concede aos sacias doCentr.ó de,Pro~ 
fessores e Coadjuvantes das Escolas Nocturnas ··permissão) 
parti consis·narcm em folha as ~espcctivas mensalidades.~ . ··· .. 

~ 

· o Sr. Jrineu Mach.ado · (pela 61'dem) '-. · · Sr .. ·• Pr~s~dento; ·.~ 
pedia a pa'iavra para Iemqrar ao Senado que :o Relator :desLo · ·. 
véto, o Sr. Senador Lopes· Gonçalves, modificou o seu :pàrelior· ·. 
da tribuna, declarando que elle proprio opinava: pela :rejeiçà~ · : • . 

·' ·''. 

. · .. ·.1· .. 

. do véto. . . . .. · : .... · .. : .::o ... · . .. .. · .. · 

O SR. JosÉ· Etizliaw_- Consta do Diario.do Co~gresiw; .:: ,:·: ·.: · < 

o SR. IRTNllU MAcH~oo - Isto consta do Diario. do Oõn~ :. · · " .. 
g1•esso ·e todo o Senado ouviu. · . · . : · · :· , . ; · ,, ,\ 

::. ·)·. '. 

í 
.. •· .... 

'I 
.. ,, 
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Normal, que continuará a ser regulado pelo decreto n. 1.059, 
ào. H de fevereiro de 1916. 

· - Rejeitudo; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. , 
· · E' annunciada a votação, em discussão unica, do. v6to do · · · 

Prefeito do Districto Federal n. 78, de 1922, á resolução do 
Conselho Municipal, ·qne manda. pagar a Arnaldo Monteiro Al-:-
ves .. Barbosa, cliffercncta de ·gratificactíio que deixou de receber, 
na qualidade. de professor interino. · . . · 

.. O Sr; Irine~. Machado (pela OJ·tl~m.)' -·Sr. Presidente, eu· 
. ~ deseja'Í•a discütir, este véto, af.im de apresentar novos argu
: meritos· e novos documentos sobre a qtiesLão. 

;· · · · · ··rodavia, não se achando presente· o honrado Relator; 
Dr. :Lopes Gonçalves, eu, na ausencia de S. Ex., peco venia e 

, . . . . • · apre~enLo á consideraçiio da Casa um requerimenLo, solici-
. ' · · _ tando · a volta do véto á Commissão, afim de que eu 'possa 

. . slibmett.er ao seu·· exame · os documentos que · desejo . mo-
: ãtrar-lhe. •· ·. 

· · : . ·- Verti á Mesa, é lido; apoiado e posto em discussão o se-
,.· . ·. . .·guinte · · . . · · 

,_,,_ ·' . 
•' .-·. ' 

~ ' '' . ... : ... ' 
····· •, R~QUERIMENTO · 

' . (Requeiro que o vét~,...ll. 78; deste anho, volte á Commis
são 'di! Cónst.ituição, para dizer sobre. novos documentos que · 
podem alterar o parecer da dita Commissão. · · · .· ·. · ·. 

I., • • ·, • ' '. . . ' : ' ' ' . ' . 

, . ·, ·.. · Sala das sessõe~. 6 de· setembro de 1922, .-.· Irireeu Ma- · 
· chadq, ' '· · · · 

.. E'· approvado o. requerimento, voltando o véto á Com~ : 
· ....... .·missão·· d,e Constituição. · · · . . : I. - : • .•· • •• 

· .. · .. :. , . .• · Vota~ão, em 2'. discussão, da· prÓposiQãQ da Gamara dos . 
. · Deputados 'ír. 1,5, de 1922, que .abre, pelo Miuisterio· da Jus-

. : ·. tiça e Negocias Interiores, o credito' de 52 :49•2$982, para pa-
... · tramento· a .João Baptista de Oliveira, por serviços de .abertura 
·. o alargamento de estradas. de rodagem no Territorio do Acre .. 
· · Approvada, · ·\ 

. . , ..... 
.·,·' 

. ; ... -.······ : :·-> . ~ Vótacão; em 2• discussão, 'ctá proposicão dn. Gamara dos 
... . . · :Deputados n. 54, ~e 1.922, permittindo · o reengajamento de 

. · · : sarge_ntos· do Exercito,· mediante as condições que· estabelece .. 

· .. 

. ,· .: i . . Approvada,: _ .. · · · ·· ·:) · .. · · · · · ·· · · · 

. · Vcitaçãll,.,.em· d-iscussão unir,~; ·t:lo 1Jéto do Prefeito t1o 
.· . ·.·. _'.Dist.ricto Federal, n: 77, de i'fl22, 1í rnsoiucão do· Conselho Mu

;,~ .·,: nicipal, assegürando,· no anno de 1922, mat.rícula no 1• anno 
·• ': .: da Escóla Normal,· a todos .os cnndidat.os que no exame preli-. 
·· ' minar alcançaram mér.lin 4 ou superior no conjunto de provas., <:. ··· : .. ··.· Rejei,Í.ado; vac ser devolvido .no ~r.· Prefeito. . 

E' Ímnunciadn a vot.noiío, em discussão tmicn, do véto ao 
· · Prefeito do .Dist.ricio Federal, n. 86, de 1922, 11 rcsoluofio do 
·.~.conselho Mtmicinal qne. pcrmit.f.c nos sor.ios do Circulo· dos 

Opornl•ios Municipar.s consi:rnarcm cm folhaR ns rcspccf.ivns 
mensalidades; vae ser· devolvido. ao Sr:. Prefeito. ·· . 
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. O Sr. Irineu 1\Tar.ll.acio (pela ordgm.) - Sr. Presidente, 
pcd.L a palavra ·p.a1·a fazer rlcclaraoão. identicu 11 que fiz ha. 
pouco, em relação ao vt!lo sobre o desconto. cm folha de pa~ 
gamcnto, instiluido para os fnnccionari'os do Centro do Pro~ 
t'cssore~ e Coudjuvnnte~ das Escolas Nocturnas.· 

O honrado relator do parecer lambem o modificou, do~ 
cla.rnnrlo->o eontrario ao t•t!to. ]I\1Je riroprio ·req.u~:rcu iUl'-
s·oncia pam a mnte1·in >'P.r. decidida. · ' 

O ~r .. Presidente ·--: A obscrvaç~ó !cita. pelo Sr. Senado!! 
pelo D1strwl.o Federal consf.a do Dtarzo do Co'TI(Jre8so. . . 

O relator do parece~. Sr. Lopes Gonoalves, que era.. fa~ 
voravel ao véto elo Sr. Prefeito, tornou-se contrario, .de 'sor-. 
to que o parecer da Commissão ao onvez de Jhe ser favo:.. 
ravel,, como com ta da ordem do dia., é contrario. 

O~ Srs. que npprovam o .t•élo do Sr:· rei' oito, . queiram: 
levantar-se. (Pau.s'a). . . · . 

li'oi rejeitado e ''ae ser devolvido ao Sr. Prefeito,' , 

O Sr, Cunha Pedrosa (1Ú!la orclerrt)' - Sr. Presidente, re..:: 
que iro a V .. Ex. que consulte á Casa· si concede, urgencia 
para a disimssiio· e votação. immediatas ila redaccão final da. 
emenda do Sr.nado, á proposição da Cama.ra dos Deputados, 
fixando os vencimentoR do Presidente. e Vice-Presidento da.·. 
Republica para. o exercicjo ele 15 de novembro do 1922 .. a 15: · 
do novembro de 1926.. · ·· . . : · . · ·' · 

· o Sr. Presidente - O Sr. Senador Cunha Pedrosa. requer 
'urgencia para quo seja discutida o' vifada immediatarnento 
a redacção .final a que S. Ex. se referiu. 

· Os Srs. qne approyam o requerimento, queirl,lm levan~ 
. Lar-se .. (Pattsa). ,; _,! .J 

Foi approvado. 

O Sr. 2 .Seéretario ·w c ó npprovado o seguinte 

PARECER 

N. 187-HÍ22 

Redacção tinal da emenda do Senado. á proposição ,dq, Camar.a · 
dos Depu.tado.ç n. 87, de ·1922, tw:ando o ·substdto para o . 
Presidente c V ice-Presidente: ,da ReP,ttblica;- no periodo 
constitucional de 1922 a 1926 

Ao ar.t. 1.' Onde so diz: 48:000$, diga-so:·::'60:000$, fl.;, 
c ando o mais como está. · · 

Sala da Com missão do Redacção, cm · G . de setembrd 
rle 1922. -· Venancio Neiva, Presidente. -. Vidal Ramos, re·· 
Inlor. · · · 

O Sr. Presidente - A proposiç.ão va,c sút' devolvida. 'á 
Camura .rlos Deputados. · 

)'inda m~is h~ve11do a traiu!'• you levantar a sess~o,, .,, ~: 

.. , .. 

.· 

,t,. 
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Designo para ordem do dia para ·segunda-feira, 12- elo , 
corrente, o seguinte: 

2" discussão di!. proposição da Oamara. dos Depu tudo o 
n. 35, de 1922, que abre, pelo ;Minislerio da Fazenda, um cre
dito de-50: 000$ pura premio aos a.viaJores Saccadura Cabral c 
Gago Coutinho, pela brilhante travessia do Atlantico, de Por-

. tugaLao Br·asil (corn parecer {avoravcl da Commissão de F·i-
. nanças, n. 149, de 1922); · 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados n. 225, 
. de 1921, que concede a 1D. Gemina Villela Cavalcanti de Albu
querque, viuva do juiz de direito Alccbiades Cavalcanti de Al
·bu•querque, uma pensão mensal de 100$, mediante as condi~ 
oões ·Ql,IC estabelece (com pa1'ecer {avoravel da Com missão de 

. Finanças, n. 1_6, de 1922); · . · 
· ' Discussão unica. do veto. do Prefeito do Districto. Federal, 

n. 10, de 1922, á resolução do Censelho Municipal concedendo 
uma gratificai;ão semestral aos funccionarios da· Directoria 
. Geral do Patrimonio (com. pm·ecer contrm·io da Commissão de 
Consl'ituição, n. #70,de 1922, c voto em separado do Sr. Lopes · 
Gonçalves) ; . . · • · 

Discussão unica. do veto do Prefeito do Districto Federal, 
. n., 53, de 1922, á resolução do Conselho Municipal que manla 

elevar os vencimentos do ajudante do superintendente da 
. t Limpeza IP.ublica à 15 :000$, equiparado assim ao sub-director 

do. Directoria Geral · da Fazendo. (com. parcce1' {avoravel da. 
C_omrn:issão de Finanças, n. 172,'de 1922): . . 

Discussão uni cu do veto do Prefeito do Districto Federal, 
n. 23, de 1'9!212, á resolucão do Conselho Municipal que manda 
expedir os· títulos de · enectividade a todas as inspectoras rJa . 
l~scola .Normal o ás guardiãs das escolas municipaes (com pa~ 
?'ece1• {avomvcZ da Com:mis.são de Constituição, n. 54, de '1~22) : 
. 'Discussão unica do ve,to do Prefeito do Districto Federal, 
,n, 60, do 1922, á resolucão do Oonselho .Municipal que manda 
considerar . .promovido no ca!'!l'O de 2• escripturario da 1Diro~ 
ctoria do Fazenda: Domingos Corrêa de Sá, 3" esoripturario d;t 

. mesma Directoria (com. parr.ce1• {avoravel da Corn.missão ·d~ 
C .' ' - 101' d /920)' . , onst1tmçao, n. ~·'• .e .. . 

· Discussão unica do vetó do Prefeito do Districto Federai, 
n .. ·n5, de 1922, ú resolnção do Conselho Municipal que incor

- , . pora, para todos os eff.eitos, aos vencimentos dos funccionarios 
da.Directoria da Fazenda Municipal o. gratificação que os me.~

····. mos pomebem em virtude do decreto n. 466, de 190 .. \ (com 
. parecc1• contra.rio da Comm.iuão rle Constitil.icão' c voto em 

. separado do S1•. LOJlesGonçalvcs, n. 173, de 1.922). · 

:Levanta-se a sessão ás 14 horas o 20 minutos' •. 

-
85' SESSÃO, EM H DE SE'l'EMBRO DE 1922 

' ' 

PRESIDENCIA DO SR• DU!lNO DF. PAIVA, PRESID!illi)'J'E 

:. 'A's 13 e 112 horas abre-se a 'es~ITo, a que concorrem os 
Srs. Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, llfendonoa Mar.
·tjns, Alexao'drino .de Alencar, Lop1~s G<lncalves, Lauro Sqdré, 

.. ·. 

' . -· 
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JusJ.o Chermont, Indio do Brasil, José Euzebio, Costa Rodt•i-· 
· gues, Felix Pacheco, Antoniuo Prcirc, João 'rllomé, Benjamin 
.liatTcso, Eloy de Souza, João Lyra, Tobias Monteiro, Antoni.1 
i\ln,;;u, Vcnancio Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, 
Hi1su c Silva, Euzcbio de An.dradc, Araujo Góes, Gmccho Car
doso; Moniz Sodrú, Bernardino Monteil·o, Miguel de Carva:.. 
llw, Sampaio Correu, Irincu Machado, Adolpho Gordo, Alfre.iu 
Ellis, Alvaro de Carvalho, Luiz Adolpho, José Murtinho, Ole-
3Ul'io Pinlo, Carlos Cavulcai:tti, Generoso Marques, Vida! Ra-· 
lilL•S, Soares dos Santos e Vespueio de Abreu (4.0).. . · 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs . .A.. 
Awredo, Abdias Neves, . Silverio Nery, Godofredo Vianllfl, 
FI·mwisco Sá; Carneiro dà Cunha, Goncalo Rolemberg, Sl
queiro. de Menezes, Antonio Moniz; Ruy Barbosa, Jeronyrno 
Monieiro, · Marcilio de Lacerda, Nilo Pecanha, Modesto Leal, 
.<l:l.LllO de Frontin, Raul Soares, Bernardo .Monteiro, Francisco 
~alie:., Ramos Caiado, Lauro Müller, . Felippe Sc!imidt, 
o . Carlos Barbosa (22).. . · 

E' lida, posta em discussão, e sem debate, approvada a 
acta da sessão· anterior. · . 

· o Sr. i • Secret1\rio dii. conta do seguinte 

EXPEDIEN'J'E 
I . 

Telegrammas : 
eSU!i Exce!!encia Preside~tte .§enado BraiJilei~o .-. Rio ~ 

f::enado Republwa Portugueza: 'VIlirando · em umsono enthu
sia~mo votou hoje calorosa saudaçãll á grande Republica Bra
:;ilcira e Senado de que V. Ex. é dignissimo Presidente pela 
data· gloriosa Centanario; Tenho a honra communicar V. EL · 
justa e patriolica resolução unanime Gamara da minha prc
~idencia. Digne-se acceitar carinhosos e respeitosos cum:pri
mcnt.os. - Perei·ra Osorio, Presidente 'Senado,, . . 

«Presidente de! Senado - Rio -· El Senado de! Peru se· 
complace en enviar su cordial saludo a ese alto cue.rpo y le 
tributa e! homenaje de su mas vivn simpatia ai cumplirse la. 
1wirnera cent.uria. de la emancipicion ·politica de esa. nacion· 
hl'rmana. Formula ·efusivos votos por su properidad y por;. .. ·, 
qnc cada dia sean mas estrechos los !azos que ·unem a ambos . · 
pueblos. - Germmn Luna Ialesias, Presidente de! Senado Pe- . 

· l'Uilll0.) · . 

"•Presidente Gamara · E!enadores · Rio - Honrome en . 
trans·cribir a ViD. , la siguiente proposicion aprobada por. 
uanimidad 'en sesion de. hoy la Gamara dei Sena.do de· la 
Republica de! Ecuador, saiu da· efusi:vamente .al Senado de la 
progresista Republica de! Brasil,. cem motivo ·de . celebrarse. .· 
el dia de· manann el primar centenario de su independencia. · · 
Atl,ento servidor; - \Presidente Senado, Jose .. ;J. Andrade." 
- "Presidente Senado, Rio - Honor comunicaros . ·si- . · 
guienLe proposicion aprobada hoy por ese .Senado el Sena
do de Colombia, considm;ancio que en e! dia de hoy se· cA~· 
lebra ol primer· oent.ennrio de la indepedencia de la. Na .. 
cion Bra~ilena. Y reafirmando .los senlimientos de cordial· . 
. amistad y fratornidad que durante un siglo han caracte
rizado as .. I:elaciones entre lQS dos E~tados, . envia a,l Senad!). 

(; 
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Brasi!eno y por su conducto al Gobierno y pueblo de la ve
cina. Rc[)ublica entusiasta congra.tulacion por e! g~lorioM 
aoonlecimicnlo que hoy llOmrnemora y hace votos por la 
felicidad y por c! cng!'andecimienlo de los Estados Unidos 
de! Brasil. - Carlos J al'llrnillo 1 saza, Presidente Senado." 

· .. "Presidente de! Senado, Rio de Janeiro, Brasil - Se~ 
nado Repubüca Nle: .. :'.i•cana envia Senado y rpueblo, Estados 
Unidos de! Brasil fraternal saludo, haci~;ndo votos por que 
glorias preteritas sean corou adas con la. rcalizacion de un 
.brillanl.e prevenir el PresideDLe de! Senado. - Doctor Ped.1~o 
de Alba .Luis. - J. Reed.'' · 

. "Pre..'iidente àel Senado Estados Umdos de! Brasil, Rio 
-. Concordancia eu idealea a la •vez que sentimientos y 
anhelos comuns argendradoR por el nacimiento en un mis~ 
mo· continente hacen que c•On intensa satisfacion conme~ 
moremos el historico centenario y con. llegitimo · orgullo 
participemos el homenajo tributado ai -fecundado esfuer~•.l 
que ha conducido a ·esa nacion a tesorar en reve termino 
de. vida )o que otros puebio.& han conquistado en siglas, tal 
.es fraternal mensaje ele! Senado Argentino ai Senado dei 

· · . · Brasil, que comrplacido traa~mito con mi mas amistoso sa~ 
· ludo. -· Leopoldo'J\lelo Arlulf'o y' Lab'onala." 

· ... "Presidente dei Senado dei Brasil, Rio - El Senado de 
.Chile aprobó en secion de hoy con el· voto unanime de los 
Senadores precentes un proyecto de ley declarando feriado 
el dia siete dei actual, en homenage ai Centenario de la ln-

·. dependencia dei Brasil. AI eomunicar a V ... Ex. este, acuen
. do, formulo los mas sinceros votos por la prcisperidad y 
engrandecimentos de esa J:tepublcia · hermana. -.Luis Clano 
Solar, Presidimte.-I<;nl'iqu.e Cana1·ty Eauiuure:rn, Secretario." 
. ·~Exrrio,. Presidente Senado, Rio _: Apresent() Senado 
Brasileiro e Vossencia minhas congratulações pela passa ... 

· · gem glorio$a nossa exisLenqia de nação independente. Cor
diaes saudações. - .Solon Lucena, Presidente Estado." 

·' · "Presidente Senado, Rio - Congratulo~me com V. Ex. 
· pela gloriosa data de hoje em que commernoramos primei~ 

·. ro centenario nossa emancipação politica .. Affectuosas sau-
. dações. ·-· Raul Machado; Presidente Estado." . · 
· "Presidente Senado Federal - Congratulo-me com 
V. Ex~· .pela gloriosa data hoje; commemoramos ·1· centena~ 
rio iridependoocia politica.. •renho honra communicar a 

. V. Ex ... que em obediencia preceito >COnstitucional acabe, 
• assumir exercicio cargo presidente dest.e Estado; para que 

fui eleito enl' 7 março ultimo. Saudações. -· Raul Soares.·~ 
. . cNictheroy, · 7 - Presidente do l::lenado · iFederal - Rio 

- çam ~ais intenso jubilo congratulo-me cdm V. Ex. pelo . 
glor,wso dia em. queeommemora o Centenar i o da nossa eman~ 

· • . cipação po'litica. Saudações cordiaes. - Raul · Ve·iga, PreJi-
. dent1l do Estado., 

· ' .·, :·.«S. Paulo; 7. ·-· Vice~Presidente do Senado Federal -
. . . :: Rio --' Tenho a honra e a satisfação ode congratular~ me ciJm · 

· ~-V •. Ex. pela passagem da gloriosa data de hoje em qut' ~e 
... ':conta o primeiro Cenlenario d!l Independencia politica do 
.. . Brasil. ALLcnciosas saüdaçücs. - Wash'inaton Lu i::.~ 
· . · .«Bel! o Horizonte,. 7 - Presidente Senado -·- Rio .;.. Tenho 

.. 'à honra de communicar a V. Ex. que nesta da la pa~sei a 
. ·:administração do Estado ao Dr. Raul So'ares, Presitient•! -eleito· 

para o periodo con~tiLucionul de 192.2 a 1926. Pm· e~ ta occa
.. sião 'cumpre.:me agradt)Cel' a y, Ex. af! ~ttençõe~ 'lltlm .®~ 
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se dignou dis~ing·uir-me duranle ó' meu governo. Cordiaea . 
saudações. - Arthur Berna.rdes. » 

«Braganca, 7 -. P~esidenle Senado Federal - Rio -
Camara :Munie.ipal rcuni{!a · sessii<OI ISolcmne cotnmemorativa 
Oen~enario Independencia congra~ula-se V. Ex. e Senado pa~ · 
triotico acontecimento. Saudações. -· 7'haophilo Lema, "Pre~ 
sidente. -· Valendo Pra:do, Prefeito.» ·. · . 
· ·«Pará, 7 - Presidente Senado -· Rio - Congratulo-me 
comvosco .passagem data Centenario nossa Indepcnden'cia. · 
.:-coronel Isidro Fiyuei'reda .. » . · . · . ·. 

«Geará, 7 -· Sr. •i" Secrot·ario do Senado Federal - Itio 
·-. , Tenho a honra de transmittir por intermcdio de V. Ex. 
a.s congratulações que Assembléa Legislativa do Estado apre-

,•', 

senta pela data commemorativa do' primeiro Centünario da . . 
Indop·endencia politica· ·d.e nossa patria .. pardiaes sauda'.}ões.- ·. · .. 
- Joaqnim Co,vta Souza, i' Secretario.» ' . · . · . . · . .. : · · ' 

«.Taguarão, 7 - Presidente Congresso - Rio - Com
missão prdmolora festejos :Ccntenario cong·ratula~se .com 
V. Bx. passag·em l!'l'atidiosa daLa. - Ar-mando Emydio, Pre".· · 
::iidente.~> . . . .. . . . . / 

41Parahyba, 7 - Exmd. Sr. Presidenlc Senado - Rio. -
Congratulo-'me pela brilh-ante rommemor.ação do 1·· Centenâ.;, · 
rio da Indepcnclencia. Saudações. - Caldeis Bra<Qdã,o, · ,-juiz. . 

_ federal., ··· . , . ,- ·· 

·.' 

· V. Alegre 8 - Nós- abaixo assignados · temos ·· subida. · . • : 
honra comniunicar-vos qu~ honú~m data .c;.,mmernoraciio Cen-

. tcnario Indeprmdr.ncia nossa querida patrià _houve . esLroti,-. ·. · .. 

.,. 

dosas mnnif'esl.ações 'ruas.~dll!iLa localidade brilhantes . festas·· 
edifícios pnblicos· 'lielegt•a.pno, 0Prcfeimra, escola publica, cnn"- ..• ·: • ,. , 
grutulamo-nos com v: .Ex. Senado Congresso Federal honra. c .· . 
glorià aos heróes rcdivivos que. nos deram uma palria livre .. · 
f!audncõr.s. -- A11to11io 001'1'i?a, prilfoito. municipal. ·_,..· Rall·· 
mundo Seabra, pharmn~cut.ico, .,..- José F'eit(J,Ya, tabellião. . . . 
.Tosé Correia Lima. ;__ .~ianel Anoelo FitJitei?·cdo .. -. ·· Jo~ué 

-:.:·I·,.···, 

Diniz. ·..:...:. -Leandro CO!'I'r.Üt Sobrinho,. commerciantes .. -· Vi-. 
c(ori11o rtlcalltàra, commcrciante·. ·.- Rrmmimdo · · Sobrei1'a.;
t•omme!i'ciante. - Dirceu Pimpim, commerciantc. -- Manoel 

. Alexandrino, cnmmcrcinnt•e. -· Vicc11tc Primo, commilrciantc. , 
-- Antonio .'llorci-ra Olivl]im, . co.mmercianto ... ·-·. Raymundo: 
•ll01•e·ira · Oliveira, comm·erciant.e. - Francisco .· Gonçalves, · . · ' 
commerciantc. - Jo,çé A uan.vto, .commorciante. - Rav1il!l.1ido · 
Ot:toni, comm.crcinnte. - Joaauim. Vieira OUt•eira, .comm.e~~ .. 
'c i ante. - Raum-undo lanado da Costa, .. comerciante. -" , ..•. 

· F1·ancisco Elou da Costa. - Edmundo · Evangelista Araujo, :: ··· .. 
· commerciant.e. -. Cosme Bas.tos Bezerra,· commerciante·; · - · · · .. ·· 

. Belizm•io Alves OU1!eira, commorcianbe.; -. Victori11o s .. 'Lima, .. ' : · ·· 
· commerciante. ·- Jr1.~é A. R·ibcii•o. -·· Vicente .. V. Oliveira·. · ·. · ·. 
·,.... 01/l'illo 0.- Bezerra, delegado do policin . ...,.. Antonio Morde$; ., · 
-José l'ictorino .Br.zm;m. -Pedro da Sil1Ja; - JdaquimF •. ' '· . .-. · · 
J,ima. - Antonio K. Lima. - A milton C ... Lima •. -. · Antonio : · 
Oonçal1Je.Y Ca.vsunde, .adjunto de promotor<~· Jo.sé ·Fe1'l•eira · · 
da Cunha .. - Jorar. Siel1ra. ·-· N·icnlau Arraes .. 'Jfaia . . -.·. moo.•· .. • .... , 
v'is Al'1'aes Maia. ,..,... Francisco Maia. - José· Oscar. Arraes :: 
Naia. - E1•cilio .-i1•mc~ Jfaia. - Lncio Maia, telcg'raphista .. " .. · 

S .. Paulo, 7 - Grande Ori~ntc ·s. Paulo nome n;açonarr~· · 
:Paulista felicita V. Ex, gloJ•iosa data centenni•io indcponden::. 
cin nacional. ~ .Varl'ftY Jtlniol', g~;tto mestre. · · · · 

• 
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;'i itheroy, 'i -- Na pessoa elo s·!ol'ÍOSO· i l'lllUO José .Buuifu
ciu lii.1 J\ndl'ada e Silva, vM felicita pela dnt.a Lia iudi'[l()nclen:
ciu pela Ac.a\:ia. - ,lotio CharJON, '.18 .» 

. · l3clle Hoi·izoul.c, í - Tenho a h•Jui·a de curnuLunicar a 
V. Ex. c(uu por huvet· assumido bojo o uxcrcicio' do ctu·go lic 
Presidente deste '.Estado para que .fui eleito um 7 do marco 
11ltimo, rcmmcio ao., mandato .do· Senador. At.lcuciosas sau-
da~ões. - Raul Som·,•t. · · 

O Sr. 3" Secretario · (sfi·L•üulu ·de 2'~) il~l!lara que .uiio 11a 
pm·•:cercs. · 

. ' 
. · · .!!;' lido, apoiurJo '). remnll.ído á Comnussüo tj,~ Conslitui
''uo ·o sc""linte ' I• Q'- . 

-..... .• • ..... : .. ! 

•, ,I' • ' i ,' ~ 
I>RO.TECTO . . ".' 

N. 49- 1922. 

. . .' 

· .. \ liroduc~.ão agr1colll tl Lanw ftmc,•ão da:; condil;ões 'aHhos:.. 
· pherioas como o. é, reconhecid~mente, do. só to, O lavrador bem 

o sabe, sem lJUC :lho narre. a. eetebre. experieneia clas.~ica ·de 
Geoi~ge Yille. O ,la,Tador não ignOI'a ·a inf!U:t}Ucia do.· clima 
sobre as culturas o sobre a sua evoluoão o:-gauica -. ,da se-

. mcnteira á colheita. O lavradôr bem· conheci) a acção· variavel, 
n.ra uene!'ica, 01'11 desastrosa, cios vhenomcnos rríeteol·ologicos 
sobre RS ·suas plant.acões. O lavrador desconfia' ela· interfcre.n
cia elos agentes meteoricos na opportunidade dos trata.men
Lo.s ac.onsclhados pola therapeutica mycologiea.· · . · 

O lavl'ador esta mais ou mimós ao par des~às iiou~üs, e, 
o 'màis ·avisado, crribora· apparclhado, ·inculto, 'fin~se ·na me~ 

. IHOI'ÍU, llll·llXpeJ:iencia, logrando mesmo :ierviJ'-sr. de 'tal timpi
rismo para melhorai· :o~ '"p!'ocessos eult.uraes · e ·ilefeudt~r. das 
intimmerics as ~uas 'riqüezàg. · Sen't' ·.o. sabéi·,. porf.anto, como 
que. instructivament.e, ou ·guiado· p'elo senso· com.níunl, o. ;i,gl'í· 
cnlt.or empreg·á na sua iurlnsf.ria os primf!iros rudimentos 'de 
lllllll . .B"t'aude. sciencia applicada -. · .. a m(lte~rologin· 1\gricoln. . 
, . · Insú·ua..:se pratícinnolite o lavi·udor; erisuic~~c~J·iie ·a rria-

. ·uiJ]u!a()ãn ele ·simple~- appàrelhos · mP.teoroiogicos · ,inrli~plmsa·· 
. veis: m~islr,mi~se-lhe o~ ú1eios de adaptar··:~· sua·região'asJ\rc
" isõt•:l ·f:reraes' do tempo: i.ndiq ü em-se-I h e os·· proc.essos" metho
dic,os de· ooord!inacão das iibservat."ôes plwnologic!l~ .ao alcance 
de :todos, ·revelando-lhe, rlesf.'arte, as relnel'l'r.s · mt.mms· entre 

· hs phenomenos at.móspher'ico8 e a physiologia e ·pal.twlogin ye-' 
;wLal; · prove-se-,Jhe.. _que não póde haver . !Jiedicinti v'o~retal .se- · 
S'li!•a sem o. CO!,lhecJm'ento da copportumdad? ·met~pri)!Ogtça,. 
I! e· sult apphcac~o; demonstre~se-lhc a neoes~JC!a<de. lmpJ·.es,ÇlJ!
tlivel di! se·uti!Jzar, con,junta.mllnf.~,'·dt! .seus pr,opr10s conheci
mentos locacs; dn seus· npparelhn~ mete(l!'olcgico;o q. rlus pr~
visõe.s officfaes .. a~'im 'de' sa'lvt\1' dez~nàs e ccnlrnus ,de eont.os 
rlc plantut;ões, s.u.icif.us ú de~j.ruicijn.· po·r im]WrYiclenr.:ia: .tJ•ans
miltu.se ao hommn · tlü eampo. de mocln sempJ•e J1I'alirn· c sug
~~~t.ivo: • as· vantagens· orh'f'fn üp·,·endii:'ai;r!··in; . P· lot~e1,nn~ 1 • 1ih 'Brn-

S. -· Vol. VII . . 4 
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si!, a· vcl'dauoira 1hclcorologia 'agrícola, scn,:indo e '.'forlalc-
cêndo a economia rural. ' · ' ' " · . , · 

Stm1 ella, fartameD.te disseminada pe.Jos lavradores, quan
tas experien~ias mallograqas .com. cul~uras' clj~a~rioa~pente 
(ie~locaqa_s ? _Quanlas Jlerdas · 1}1Dtl:yad!tS' ~el1,1 )gno):'anol~; da 
pl}cnologJa ammal e vegetal, hoJe tao' co.rriqueiras .nos.pa1a;es 

"mais velhos . O' adeantados ? 'Quantos prej\liZOÍl }ataes d.evl~O 
a imprevistas variações do tempo ? Quantas falsas aprec!a
!)ões e quantos calculos errados. sobre o rendimento de. cul
tivos e9peoiaes, graças á ignorancia dos· prec-eitos scientifioos 
que, hoje, formam o traco de união entre as sciencias· da· terra 
e do tempo ? O agricultor que explora a sua terra racional
mente, senhor . da technica imposta pelas· sciencias esclarece-

' doras e, cada .vez mais, indispensavel, cm razão· da •concurren~ 
cia sempre crescente, muitas vezes prospera onde o lavrador 
menos illuminado fracassa e desanima. . . . 

A meteorologia agricol~, de 'modo geral, tem por obje~ 
c ti vos ponderantes : . . . . 

1) Estudar a infltieO:cia d~s phenomenos meteorologioo~ 
· sobre a vegetação, e a accão inversa da .vegetaçã.o sobre. os 
climas.. ... . . ..... , . . . . . . . ., , . , . : 
.:: : 2)o'Realizar, com 1a ·maior ·segurança possível;· a· previsio 
•do tempo...:... a•,ourto.e a longo prazo; aflm''de·asseS'\lrar:a:·.pro
, :tecçAo ·raolonat •das culturas· contra as' intemp·erie~;' · • · ·· . · ' 
•••. • ,; ' t ' i". , . ' , ' : ' . '-' . ' . ' ' :· ', ;-'. 1 ,) ' • ·, ' 1 (' . : I o " ' ' ~ ' , ' ' .' ' ' 

• 1 • , : Ambos. s~ó mu1to,,desguradas,. em o .. ·nosso::Jl&iz ,em: virLude 
i da, .. absoluta,falta de u~struoo~o .. espeo1al, par~m·,o .. problema 
.. me~o~olo~ieo "propriamente d1to, :o Pr()bl~ma do ... tempo, é_ o 
_ ,Dll11S.r,lgnorado •..• , . , .. ·' . , r• , ... ,., .. ,., .: • ,, .• . ·: •.. ·. ·• 

·. . Entretanto,. é aquelle cujo des·cónheeimento•imaiores prll~ 
jui~os acarreta· â lavoura. Jl'azendieros ba, . sem. :duvida, que, 

'.I!Cir' thio, e~peci11l, ali~s raro;: ficam. senhores dos, signae• Jocae• 
. i;ll). mudança do tempo. de. sua,.reg~ão, e conseguem, ás veze8; 
'preca:v~~.:se, em . tempo! das ... surpreza. · meteo.l'ioas. Mas, em ge

,.,ral, ·rema a, mais .abso. ut.a ignoran11ia dessa Importante. cmes· 
.: ~~q entl'i! os Jl.()&s~s agril)ultqresi c~Jas riquezas por :ahi', jazem . 
.. ;4 .mercê·. dos caprichos atmospner1cos,. , : .. : ,,, . . , . 

· . ': Aos primeiros faltam-lhe! ainda 011 ·módemoe· lilllliDuDflDe 
. tos, a, familiarlzl10ilo . co~ os apparel.bos 1meteorologioos com
.,muns, e,., o . saber aproye1t.ar., as prj!ylsl5es:: geraee, .formulada~ 

,. pa.s repartio"aes ee.ntra~s ..• Aos . segundo~,. faltam-lhes tudo . 
. ~lguns .Jirpph~tas lo~aes, ,por 1gno~ane!a, 11iem-se .. das pre-. 
,,:v!.slles rao\onaes,,,bl\seadas em c~rtas synoptloas, .quando. sem 

... estas o pro~ps~lco do .tempo ,oOJ)l 24 .ou .a6, horas .de .antece
j!encla é, invartavelmentt~, lrrealt~avel. Mal sabem estes que . 
. ~m ·. t'ridn~ · ns n~tizes civilizados,. o· agrio11ltÇ11.' .. lnte!ligente.: ali ia 

•. ,os ~BUS cnnh'eoimentriS,: rAgiona~S. ás in4icàç!les de seustappa
. ;relhM e áq daR ,prevt~!Jes offlctaes,,,aalvando .da destruiollo 

·. :óompleta. enlheltaR Inteiras,. is.t,o é, a. propria fortuna .. ; O .orço-
. _ :m.ento do We.ahtcr .. Bureatt :dos .Estados Unidos, rlllatiyo no 

.. anno pas~ado, montou. a pertn de no:ve, .mil contos ·I São .nove · 
. mH onntns ... po~!lm. • que. impedem a perda. de. valores. de~enas 
'.d~ VP7.Pll maioreR. o Brasil jâ tem um serviço' meteorologioo 
.. !l~ll'~n i?.Adn, r. embora muito. modesto e 1\iÍl.Ja incipiente,. po-

de\ta prestar inestlmaveis servloos á lavoura si os agricul-

• 
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tores ec'Li'le~som habilitados a . çoqlprebender . e . aproveitar os 
.seus.• trabalhos. E\ bem . de: notar que, eiltre·. nOs, a ',pórcen-

.. taa'em média.-de. acertos .das pr-evisões'. ,o.W_c.iaes. do~ ult~os 
·saia .mezes. a.ttinge .a: 90, .o/q, -succes,so .nada ;~nferJOr, ao obt1do 
nos melhores serv.icos., meteorQlOiicOs . do .m!Jndo; · " , , . 
, 1,.,,, .Urge, 1).l~rtanto, instruir· a lll~P.ulação agr.aria, e _demons
trar~ lhe .as v~nta~ens c os benef!OIOS de tal mstrucçu.o·. Qual 
~~J.1~ :.Q )»e~o ~~i.S .'praVc.o 'e ·mais ~iavol de difundir essa in
st.rucçlo''l .. o umco ~ue ·s~ nos af1gura · actualmente, embora 
dê' modo ·indirecto,· é ·o·· de · inblilir' ·a meteorologia' agricela ·no 
circulo dé todas as escolas de agricultura da naQão; ·· os· 
·agronomos . .formados em. :taes e5colas irão. espalhar. P!llo paiz 
·os. ensinamentos •. daquella, .soiencia .. , Por _,.int.el.'me(lio,,:dell~s. 

· si assim entení:ler. o Governo,. os·. aprendizado~, e pa~CJD!'tOs 
agrícolas, os·nucleos, os campos de demons~a®O .e: exper1en
.ciae, cuidarão da, pbenologia e farão estudos •uteis, praticas 
e ."M.Có~des'•,cpij'i a sua: índole e ·proprio~ objectivos>'Nestes ' 
aprepd1~all9a · e 'em· todo ' o recanto :do IJlBIZ, · onde a·' acoão do 
Governo' se faz'.sentir. 'Cu'idar~sc:.:.ha; em' cooperáçAo com· a 
Directoria de ·Meteorologia, da instrucção 'e preparaollo' dos 
que,· vivem do· amanho .da ten·a •.. Com esta collabOI.'aoiO es-
.treita entre: a· agrologia e a- climatologia . poder•se-ha distin-
•guir; delimitav ·e especializar; rigorosamente, as. terras de :vo-
cação agrioola, florestal e· pastoril. Crea1•-se-ha,. desta -ma-
.~eira, .a monagJ:apb.ia de cada uma dellas, e mais tarde, a 
, C~Arta . wicola . Jeral· 4o · paiz .. E'· en~no suppor-~e que a me
.tç~oloi'~a )gricola,. dev:~: 'fazer parte .do programma. de phy-
Sica experimentaL A :meteorologta é .:hOJ!l .. urna;scienola au-
tonoma. 'fem os seus tratados exclus1vos e os seus ·cultores 
àSpaclaes. · Já.: se· fo_i O tempo. em· que. a m.eteorologia •Cf!qua
dra\'1\-Se·em um·:smgelo oatntulo.da physwa. Para ma1s ·de 

·fiO annos ·que • se emancipou o se tornou materia eminentemente 
eepecializavel. · O ·ensino da·•previsão do tempo, por exeJllPIO, 
distincto em· cada zona do · globo, e cujas regras s6 logram. 
'atr•:fi'l'madaB pelos• tralullhos de .:oo~tu· orgtJnim~6~r ldieati
f.ictJs;·como a now~·actual direcçdo de. meteorologia· não·p6de, 

·de ·modo' ~enhum,: • ser ministrado ·por meras· lentes ·de physiea 
"."-:·por·•mals •aptos e eruditos· que sejam. Para que estes de 
·.tal:· en:sirio :pudessem cilldar1 ·mister seria que ·flsessem · a sua 
, proprla educação na: Directoria: de Meteorologia, ou nos oen-
.trps 'lneteorologlcos Teglonaee.. ~em esta Instrucção especial, 
hrriitam-se elles a··enslnar· por hvros estrangeiros regras in- · 
adaptaveis ao nosso paiz, sem ter da nossa circulação securi-
·daria .• da atmPsPhera .. o menor vislumbre de :nooAo.. . 

·•:.•·rstol'osto··· · · ··· · •·· · · " 
( J: l':,..: · .. ; ·' • · ~ J· ' • . . , , ' '". • r , • , , :, I.; 

1:, Q .. Congresso'NaoionaJ:resolve: . . . ···' . 
···•···:Art.:· L~·E' creada·na Eaêola ·Superior' de Agricultura 'e 
llfed~oina V·~terinaria · à c~deira de· metereologla · agrícola~·· que 
será ·professada, segundo for ·contrastado; ·!Pelo · director· do 
·secylço dEi. metere<ilogia do Minleterlo de Agricultura, Indus-
~rla,·e' Com!llerclo. ·: · •· '" ' · ' ···•· . · · 

·.· .'' ·'.'A:rt; :~.~~o !,1overno ·custeará' a alludida cadeirà . pela . 
. ~·.e~ba ccqntractlldoa)' 'do· .orçamento' do· referido mln!eterio. · 

·· :Art. ·s:• .. nevuram~se .'as. disposlçGes em. contrario. · · 
'' · · : Sala das sessiles; u de setembro de '1922. - fhaccl'o 11-J.,o· . , . . - . . . 
ltll'~·-·· 

.. 1 • 

, ·, I ,. 
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· . . O Sr. <Tobias . Monteiz•o ( nwoi IIWnto de ammção) - Se· 
nllor: 'PI'I!8idmit.~. os indiviúllos intel'pretan1 os· awntr)cimen· 
tós . da h isl.o1·iú, · eon1'ul'me os · 'pt·oprios ·senLinwnLos , c dístri
hueriJ os papeis áqufJiles' QlHJ acz•edita,m: torem· sido os ·agentes 
prineipacs uw deúisivr?;; .·dos grandes· feitos. 
• .·ycmo,;. dessl~ jnodo aú.r.ibuil• facto,s. cailitàes du cvoluç~ 
poht.tcu Ül)S, .pov,os .. a dctenmuudo.;;. hlll'oes, que ás ve:~.es a· .Cl'l
lica.Jaz desco,r. tlp .Pedestal. immez·ocido, ondê, 'os·. tiiiluim·· er:. 
guidu a rmrcialidur.le dos 1;ónt.cmpol'ancos. e a· illl)síio .dos pós·-
tet·o,;. ·· · · · ·· · · .. · · · · 

.,'' !,'• ·,;' ' ·:· ', • I 
1

,; ,I 

'· • S1!riu 'tll·hitrari'o· fJncJ• crt'JJ• ·que a Independeneia .fosse 
obra de-· um homem. · Factos dessa natureza são resultado de 
uma 'cadnia· hütiwica; cu,ios elos vl!m de ·longe ligar-se: ao. elo 
t]UC a fecha do vez. · 

', " J>~1·a 1;lles concÓt·í·em até. os que acreditam criar:.Jbes obi!. 
ce:;, quàndo, eom inut.ilresistencia, concorrem. para· api•essat;.os, 

, augJÍJontando as. cnut•g·ias já· om · ac~ão c dcspcrt.ando outl'aB, 
qui1::í mais,prol'icuas,. · . "" ·.· .. . · : 

. ·Si ·as' d,J•I.~~\ porluguczà,. niio tivessem ~rc~endido. recol9:. 
JYizat•·o· ll!·asil e· chamm· ·a Li·sboa o .príncipe: l'egentl•, talv:ez, 
a· Independencia livossn drmJOI'udo,. ou pelo menos .custado 
mais sangue do que custou no Pal'á,. l\fat•anhão e Bahia. .. 

. Si ;o~· elos. da cadeia histol'ica· vêem· de' longe, seria ingra
tidão. nãn:.li)J\llmu· ·. ncst.es dias· o~ martyres que ·sàcrificaram 
a. propr.ia Jihet•dadc e dct:a.m n. propria vida pela Independen~ 
cia, n::uito'.ant~;; 'dellu ro,dçr~vmgar. · :. · · · · · ··. · 

· J~voqm'mo;;,'· pois,· a mernoria de· todos qtmnto;; concorre~ 
ram dn qnalqutJr modo para a realizaç,ão dessa grande obra .. 

·.Seria nno eompor um roL' porque poderia haver .. jngJ'lltidões. 
Ainda. niio li .um .sú, onde não hollvosso. e;;quecimenlos e. até 
eng·anos .. ,. . · ·. . . . ..... : , . . .· ::·· .· 

· · . N11nca.as J•eyolnções são obra exclusiva. dP. det.erminádas 
pessoas .. : E! las yfio ·St! l'ormando dt1 longtl, como as tempestades, 
.pela · accnmula~iio de rlecü~icidaçhl cont.1'al'ias, em oamadas .. cfa 
at.mosphera, dist.ant.t's dos ponto~ onde se vão produ1.ir os.seus 
effeit.os; preparam-se no mundo das cotJ$Cíimcius j)eia agi tacão 
das idé.us, do$ .pe11sarJores de f.odo. genero, que . um dia en
e.ontt•a · o .elemento rlecisiyo lTo homem. de .aor.iw, ,em t01•rió de 

.IJUtllll sn •eOlll;l'f!jllllll as !Ol'l}US dispOJ'SilS para' desferil• .. ó,. g(>.Jpe 
final. · · ' · " · 

' ' - " 
. :E' di fficil dizor ·quet\1 • r\ maic\r, si uns, si oütrn~, Pm•a niiú 
eri'UI', l'l'tlllamoR a todos no mesmo reconhecimento, nu mesma 
companhia. Quando muito, façamos com o catbólicismo 
<:om o~ ,;eus santos: dllvetno8 !\!Lares· a· todos· os · ·Jwrôes de 

·:hll um sec.ulo e dentre (IJle~, . couíol·me os nossos sent.imrmtos, 
<)leiamos. o. 1la. nos~a. devoção .. · :\Tas, no. dia . ele hoje; não. porso-

'· .nifiqncmos em n mo;uem. o . Sl'Ullde fmto. qtw commemoramos . 
. · .• Pru:n horll'lll' t.odo8 .os .hrayo·8, que deram a vida polu. jla

ll'ia t! 'rir: la ~'i~· i I ii<Hiü" na gTmule · guel·ra; as . m1çõe',í ri li iaâas 
tomavam prJL' twcasn nns eernitel'ios os t'est.oR~de 11m .Roldado 
dcscou.hecidó r:. u~i~,;ii·anHt'o .cm svmbolo de vicloriu 1:. lcva.
l.'<Un-n'o ao~ pa'n!.II~ims,, Essas ciiízus ficaram rfJpre$entnmlo 
u eMm•,;i, comum ilt: caiJa nnvo pelo triúmpo colleotivo·. ·. 
· · .. · .. ·.Níl ehfw. d1o ·PiJ•a.ià nada .iú ·t·estn dos que cahir~m. para 
aLatut· o l'eàw:i.o mais forle da Lr!l.imu resi.stencia á nossa ·l\~ 



SlllSSÃO KM d.:l · I)J~ ·SETEMBRO DE i92_2 

)Jehladn .politica. Qualquer dclles rep1·esenLaria a snmma do~ 
csfm·r.o~ conumn1s, a ror~m anonyma e mysf.m·io$a dn pnYo, 
qno qnm~ia e logrnu a Ind•~!lCnthmcia. · · 

. Toinmnos, po_is, o pOvo, to~:i. a gnração de .vintc· e dons. 
com os !lcus rsct•Jpt.ores e cstadJsf.as, os seus t1~1buno~ l~ por
tas, üs snu' &oldados (! hm·(•rs. as s11as multidões apaixonadtis. 
e a todo elle rendamo~. n proif.n do nosso reconhecimento n 
da nos;;a Ytllleração pelo ill'lll · f!IIIJ, nos Jl)gou- a In~cpr..n,ciPn-
cin do Hl'usil ·~om a llllidadn nacionaL ··.. . · · · 

•' ' 

Nnsse ,umticto, S1·. Pl't);;idenf.•!, apl'csonl~) a iH~guinln mo
cão. a que; espm•o, niw falte nonllumn al:16ignat.nra dos Srs. 
Senadores nresenl.r.s. para qui] .a poSS\nnos ,votar· por. nnnninw 
acclamnçíio: (U) : · · · · · · · · · 

. ·:O Senado' congi·al.ula-sc c um ' o Povo Bl'asileiro·.· pela 
commcmoraçiio do Cenl.nnaJ·io da Jndependrncia do l'IJ•asil n 
acredita• intertwetar os· · :<rms "entimentos". pat.l'ioticos, · ren
rlimdo preito di! :profundo reconhecimento o vencrnciio·: ú. nw
mOJ•in daquelles que· a tn•omovcram c rca\izaran\ salvn•guar
daililo. u·unidarle nacional. . ' .. · . · ·. ·· · .. · 

Sala elas ~es:<i'ÍI!i', I. L rJr ;;r,Lemhl'll dr! 192:!. -·.A. ,\;;credo, 
Cunha PedraM . . - .4.lexanch•ino de Alencar . . - Olertw•i(l 

Pinto. -· . Snrn.pain Ciwrêa. -·. lusto C,her.mi:mt. -· Elou !Ir: 
Smt:;o. -''l'cnmwio. NP.i.'r!a, -· . Antonio Jfri.~.Ça. -·Lrnào Sodrt.~. 
_: A. JmN(, do Brasil. - Vida/. Ramos. -· !Jopc.s G.ont,:ctl·m:.s; ...,.:. 
ll'uschio de Aruh•arfc. - A·1·au;io Gócs. - João· L!ll'f!· · -· · Jn.1é 
Ettzcbio. -. Jlnnoe/.: .Jlrwba: .-· · fl.raccho Cardoso. -. Bcr/WI'dúw 

-.lfonta·i1·o. -· ·Al('redo E/li.~. -. Cm•los Ca:vatcarúi; - · fJI!net•oso 
;Vm•qlt.f!S· -Miauel1. n. de Cm•t•a/lto.- Rosa e S'ilt•a. - Lui: 
:\.flolpho. - Som·r~s .rios SaHtos. - \'e.~rm-cio di.' Abrr~u. - Joíw 
7'1torné .. - Ren;iam·in llrwroso. - Costa llodrirntr:s. - llr:rm•!-
1if:aildo ·di'. illm·rw.\·, -· Jl·lf.'MZ Sod1•.â. - Tobia.! Jlontr:iro. -
Jo.~é 'lfw•tinllo. ·- .Anlmihlo F'l'e'i!•t•. - ,UI.'a'I'O de Carvalho .:.... 
F••l:i:r l'nch.cco, · · · 

(Jluilo lu~m! Jlu.i/.o h c mi ·Palmas. O a)'((drn· , é Cl!'ni.JWi
menftul~ ,Pel(js . .y{!'l/ .~ colle(fO.~.) 

· • Y·em :i mesa e é lidà, a scguinLe 

MOQ.'i.n 

() · Si1nado cnngrat.ulil-se com Í• · Pnvn· Brasilnir·o pela 
rommemm·acão do centemH·io ria Indepr.nrlencia dn Brasil e 
acrcdi'l.a intcr:pr1.1lll1' o~; ~CUf' sentimentos palrinl icos·; l'l'll
dendn preilo do J)l'ofundo J•econhecimenl.o e YI)JlCl'al,)ão :1 rne
rnm•ia dartu~llns quP a' ·pt·omrn-cram r .r·paJ iznrarn, !'illvagl~:u·-
rlando a nmdadr naeional. · ·. · . · · 

· Sala da~ sr..ssõr.';;, 1· I de selr..rnbro de i 922, - .4. Azctedo . 
. - C'lf.'nlur. Pcri1'0.!0, - Mc:rnndl'i-no d•· Alanc(ll•, ·-·· · 'o/.crtm•io 
Pinto. - Sam.paio • Cm·r,hl, - .Jus/o, Ch.m·mmit. -·Elou rfl' 
Smr:a. - Vf'na.ncio Nt.•i·''''· - ..l:nfonio ,lf(lssa. :.._ f.ouro Soih•t.:. 
- A. IntUo do R1'(1.'1il. - ·.Yida/. .Ramos. - Loprs Go/lr.Oh·r~ -
E'usr.bio ·de :l.11drade. - A1•a:ujo Gôe.l'. -. João Ll/1'(1. - .iost! 
~tt:chio. ...::... .llanoe.l Borba. :- . GJ•accl~o. C'a1•doso. -· Adolt1ho 
Gm•do. - Bema1•dmo 3/onten·o. -:- illendonça J[m·tins. - .11-
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f'redo "Ellis. - Cd.rlos Cav,alcanti. - Gene?•oso. Marques . . _. 
Mi(lliel J. R; de Cat"Valho. :_;, Rosa a Sítva;.- Lut: Adolpho .. :
Soares dos Santos. - Vespucío de Abreu.• -· · :João ThofT!,é. ,..,.. 
Beniarnin,. Barroso. q .. Cos,ta Ro~riaues, -:-Jlerrrenegildo d,e 
Moraes • . -.. · Moni: Sodré. - .Tobws Monte,trO.'.-. l?sé ~urh:
nho •. -. Antonino ~~eire. -. ';1lvm•o de qm•valho~ :-c Feltcr:. ~~-: 
checo. "7' Irineu Machafl.o. . · , , , · , . , . 

,, ·'O' sr. Presidente''-· Convido os Srs. Senadores, par&, de 
pé, approvarem a moção Uda'.' (Pausa.) · · · · '' " · ' '" ·. 

,. Foi' a.~pro~adri; · · ·. : · . '.· ·. · · · 
• ' '' ' ' ' ·; '· i' ' ' '"' . •. ' ,.: '' ' .· ' • : . . ' ·'!: ., 

··o 'sr. Justo'Ohermont' ~Peco à palavra·: ·· ' ·.~ 
1 · I i '1 :'' I . ; :, •'q ·. 

· · · . o Sr;. Presidente - Tem a palavra, o illustre, .Senador. · 
· .,'• f I ' 1; '•' ''•'' 1•q d '.' 1 • ::••, ,:·, • <. I', ·":•<:• it1; •:o,' 

· · · 0.8r .. Jus\o:.Chermont- Sr.:.Presidente, v·arih~J requerer 
a V. f:Elt•· .. que· se digne. consultar o Senado sobre, se .consen~ 
na . nomeao!i:o . de· uma comm!ssllo,. de cinco Srs .. l!!enadores, 
para cumprimentar o Sr. Charles R.:, Evans, Hugues, seore~ 
t.ario de Estado da Republica dos Estados Ullidos, que se acha · 
nesta ·capital. · · . :. ..... · · .. ,... .:. 

:I I I ' '; : ''' ' ' ' ' ·, ' ' • ' • U,' 

Este requerimento deveria ter :sido apresentado ' ha Jt1ale 
tempo, se. não . fôra, . a resoiilelio · do Senado de . entrar em fé~ 
rias nos primeiros dias 'dos .. festejos· do Centénario ,da nossa ·. 
Indêpendericfa. ' :· · ... · ' ··· ·:. ·. · ., '/ 

' . . . . .· ' ' , '' ·.·.·,·, ·,: 'I,,',' s ,, ,I 

· · · As. nnssas relacl!es eommerciaes e. de •amizade com:·os 
,:Estados •Unidos, • a grande. 1paeão da ·:America do Norte .juso.. 
t.ifiea.m o requerimento. qnó ··tenho·. a 1honra:;de • apresentar· 'a 
''·.Ex .. ··· ·! .· · .. · .· .. ,, .. . .. , . ·· ·· . · ...... ,\:·\·· .. ! 

• " \1 '\, ,., ',·, 1 • ' i • ' I '1°•\ ··,' ,, 0 ' ' ' 1\ • ,' ·, ',0 o
1

•. \' 

· O Sr, . Presidente - Os· senhores• que approvam n regue. 
rimento ·que acaba de ser apre·sentado· pelo. SI.': ·'.Jueto.'.Cher·~ 
mont queiram dar o seu assentimento. (Pausa.)·· ', .... ' · •'· ·.\ 

·'Foi approvado.·.· · .. ,.,,. · ,., .... , ·.,:. . . ·" 
Em virtude lla deliberaclio do, Se~ado, nómeio ·paf~ 'ess'a 

commissão os Srs. ·Senadores ·.Justo · Chermont, ·Carlos· Cavai~ 
cante, Mendonça Martins, Alfredo Ellis a Hermeneg!ldo de 
M'oraes. · 

Continua. a hora do expediente. (Pausa.) 
.. Nãp ha::e~do quflmpeça a palavra ,Pass~ á, ~.r~em do dia, 

. " 1 o I 1 '•, , jl, , o. ' '•,t< 

'"I ' ·' ( . •,,· :'1) 

, , ,· , Cmmi~·:~AU.\ ·~ CONGIUMI!ÍO N~CtONAL ; " , , '· ' . 
' . 

,· ·:' ,r ••· •. • · .-1 1···, ·:,t· .... ,; l ', ·· · · ·'· ,; · ·· ': 
. 3•. dlaousslto. :da prl)posiolló, .. da: Camara dos Deputados 

n. .il5, .. de .1 922:• .. que abre. . pelo . IMinisterio da Just!ea 
e Negoc1os Inter10~r.a, o credito es}lecial de 382:000:$, para 
d~spasas com a .. r~cepçlio dos· parlamentares estran:geiros em 
VIBI.ta ao. nrasil: e. de Publicações do Congresso Nacional ·nA. · 
sessão ex:traqrdinaria do corrente anno: , ... · ·, · ·· ,. :. ' ' 

· Approvada; :vae ll.llàl:uiol~t:. · ·' · " ' · · ·' '' · ' 

t' 

í 
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PREMIO AOS . (VIADOI\ES ÍiOI\TUGUEZES . 
'-' \. ,, : ' '• ., ' : ' o' 

, ': 2~ dlscus~~o da proposic~o :ti~ Oari!ara dos De))ntado3. 
n. 35, d~ ,.!9~~, que !br.e, pelo :\lmlsterto 'da ·Fazenda: um 
creditd 'especial de 50 :onos· para premio .nos · aviadores 
Sacendura Cabral 11 Gar-ro C<l\.ltinho. pela brilhante 'travessia 
do Atlantlco,· de Portugal ao Brasil. ~· 

APProvada, · . .. . :. . . . . 
.. , 

. ':,!•,' '' ,, .. . ·, .... 
'PENBlO 'A 'HEI\DBII\QS· 'DI UM MAOI8TRADO , .... 

' I ,, 

,··--~~·.·::·.·1;:;: .-:-., ··.'·•;:,, t·.. ··,·l_f,'."•; 1 

3• discussÍo da· proposiçllo da Camara dos Deput.ádoa n • 225; 
de Ul21,. que' concede a•D. Gemina VIII ela Cavalcantl 'de Àlhu
güeflque,·.viuva·do·juia·de direito Alcebi:l.des Cavalcanti' de AJ.; 
buquerque, uma pensllo mensal de 100$, mediante as condJ .. 
oões que estab~leoe. . . , . . • . . . . . . . . ..... · ·, - ,, ' ,, . . .. '. ' ' ' 

. . · Appro'Vada; vae á ' sancollo •· .. .. · 
'_.,,·,;; •·.it·, <' .~·,,·:.' I"'' · ~ ' .•. ;:• 

1 
, • f 1 i ' o ; ' ' ~ 1 I ; ; ! ' I , \ : ' , 1 '·, ' , I ' I ~ , '-

''i >.l ... ·. ORATIPIOAÇÕES À FllNCCIONARIOS MpNICIPAEB• ... : . 
• . _1 .;_' '·. :··· ,'1 

., - 'Disouselo unlca do tJeto do PretP.Ito dn nW.rint.o·.Federal, 
n~ iO,·de'·f922. f•resoluollo -do•Conselho Municipal concedendo 
uma:.gratifinacllo. ·semestral ·:aos · · funcclonarlos da ·Directoria 
Cteral• do . Patrimonlo, . . · · . .. ·· · . , · · • · 

·, . . ' . . . . . ' ~ ' ' . 
" O Sr· Lopes Gonçalves .:.... Sr. Presidenta, , . vou dl1er 

poucas palavras a respei~Q .do presente caso .... 
• , , .·"1.'0" · .. i \ '• 1 I' ' "· ' ' I. ' 

.,,,;•Q.,Conselho Municiplll, contrariamente .ao dlapnsto ·no :tte
cr.eto n, ·466,,,de Uk·de !letembro de t904, ·baixado pelo Pre.;. 
feito Pereira Paesos, relâtivamentil· aos funcclonarlos da Dire
ctoria de Fazenda, que· teem· serviço mais intenlio que os· IJe~ 
mais funccionarios das outras directorias. estabelecendo oon
dlçõe~ para· ad.iu9ic~r, ,áquelles.:funociqq,arios .uma :s:ratificaçllo 
llspectal, ·que é, m:us ou ménos, pelo orçamento v1gente, · de 
50 contos, entendeu estcndet• esses. mesmos favores aos fun
ccion&rlot(da Direotorlá' do ·Patritnohio Municipal.' A' resolução 
dr Conselho Municipal nem siquer exigiu para es.ta nova 
coni:essllo ·as mesmas· ootii1ici5e!l estabeleeida! 'pelo cl~ado .de-· 
~~~to·.· .·:~·1 __ , ·.:.·~·· ·~· .. :_:···. :: ·~·~:~ :·~·.,,· \ .. -... · ..•. _._,.· ... -•... ~.·-~:.·: ... _··.: .. ~---_:./.:.; 
· . ·, ·Esse ;.daore.to, que. ,fOra auto.rtzado .poló § . 9~. do , art. l99 
da.,lel. oroamentaria de .. t9()3,: estabeleceu. oondiçties de aer,.. 
v!cos que não são exigidas, agora, em relaclio aos fu.noclona
rios da Directoria do P'atrimonio. Todos sabem que esses 
:f\.lhcotonarios liiilitO:m' suas. 'runeções:. apenas a· .~eóeber os 
alugueis dos proprios municpaes, O:o 'pásso que os da Di
rectoria ·de Fazenda Municipal silo forcados a arre(ladar t.oda 
a receita··.P:Iiblica::: e~rectuár todas· as despezas, fazer o servico 
rias dividas interna· e· externa,. pagamento· ·de amortização o 
jltl·ros, 'resgate 'de· npólioés, e to. · · · '· • : ': · · · 

Foi ,iustamonto attendendo ao accumulo de servico ·que 
pesava sobre os func{Jionarios da Directoria. de E'll.Eendo. Mu~ 
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nicipal, q1N o Prefeito Pereira Passos, em. i904, .. resolvcu con-
ceder-lhes t)ssn .Sl'al.ificação addicional. . 

.· .. Como,: porém, o Conselho MuniciJlal tem. a valvula sem
pre aberta para .fazer :f:tvores, sem aUwJnder a merpcimantos, 
entendeu ago1•a estender essa gratificação · especial .aos fun-' 
ceionarios da J)irectoria rio Patrim?nio, C!ljas funcções .não ,são 
tão exhaust.ivas como as rios da D1rectorm de Fazenda. 

, ' • '' ,. ·- •• ' ,·,, ., , r 

Todos os nobres Senadores conhecem o b1•ocar<lo•.de que 
o favor de ordem pessoal não póde ser extensivo a outras pes
soas, senão quando estas preencham as mesmas condições. 
O decreto P.erejra; Passos. estabeleceu ·condições para que os 
funccionarios da· Fa1.enda ,.:'dunicipal possam auferir essa 
grat.ificaoiio. . . · · 

,. ' ,-, '. ". ·, ' ' ' ':·' e . ' , , ,... ' ! , '. ' " ', . ·, ' .. ; , ·As .. àisposiÇ(i.es' do. decrct,'o .. Pereim Passos .. continuam· a. ser 
mantidas, pela. lei .orçamentnria, lei que renova.essas •condi:-
çõ.es. . . · . .:.• ··": .... 

A resolução do Conselho Municipal, ·.·tornando extensiva 
essrt gratificação aós funccionai'ios· da .Directoria .. do· Patrimo~ 
nio, não exige, não eslabelece nem essas nem outras condições; 

. silencia completamente a respeito e nem siquer menciona a 
a1'1'luencia· .. ·de. r servieo .: e·: prorogar.ão da c. 1hora· . como na Dire-
ctoria Geral de Fazenda.. . . 
!::·· 'Conseguint.emontc; cle~de que· não ha equivaleneia: do ser· 

:vi e os, :desde .que ·não ha: .os mesmos . encargos, desde· .que os 
cmpr.egados 'da: Directoria . do:· Patrimi:mio. nilo ··são :obrigados 
a constantes .prorogações ~de 'horas de serviço como :succede 
com os da Directoria .rle Fazenria, é claro que esse favor, nllo 
pócle ser. ampliado; · . .. ' · · · · · · · 
· Foi por esse mot.ivo quê;' salvaguàrdando ós intercss~s dos 
.cofres. municipaes, · ·não.· reconhecendo a.· mesma identidade, 
as mesmas eondil;ões de servico entre essas duas Directorias, 
.opinei fosse approvado o .''éto- e rejeitada a re~olur;ã() rlo .con~ 
seltl'o' MuniQipal• (;lf11ito bem; muito. bem). : 

' : ' P • ' • • ' I ~ ; • ' ' 
,' ·, 

.i ·'O Sr. Irlneu Machado _:_,Peco a palavra." · 
: ';·, .... ' : .. .': ' ' ' : ' ' . - .. ' ' . ' ) . 

· . O Sr, Presidente . __:_ Tem a palavra o nobre Senad'or. · . 

. . , ,O si. Irineu)i~ohado(") _,..Sr. Preside~tc, ,;,m~u;hon-· 
rado. colliJga, Senador Lopes Goncalves, autor do voto: ein. se
parado. ntac.ou ·o parecer da Commissão. Por isso, na ausen
'cía do líorirado Relator, o eminente,, Senador •Moniz' Sodré, peco 
liecnoa no·· i"enado para di1.nr ah;nriias paHwr!ls' 'sobre a 
·questllo:. · • . · . · ·. · · · . · ': · · · · ·'. · . 
< A t·az.ilÔ do vríto rillo me· parMe convincente. Diz. o Pre-
_feifo do. DistJ•icto Federal: . · . · . . .· . ·. 

' . ' . . 
. .. . . 41BD ape~a~ 'na PrQfeit~r·a. um dEÍpartllim~nto cujos 

. funcelonarios gosam da .vantagem , da . gratificaollo .· JJe
mestral. equivalente ít .sexta· parle dos respc:>ctivos · von-

·(•).:Nb ·foi revista ·pel.o erali•r.. 
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cimcmtoB. Eosc cleparlnmento é a Dil•ectOl'ia do· .l!'a
zcnda .. 

·A vantnsem, porém, não· é sraluit.a, p'orq~o, como 
x·egr·n os funccionarioR :da /Fazenda. · além da maiot• 
~esponsahílidadc que toem ., no rJesori1penbo das , ~uns 

· t uncçõcs,. trabalham fôra.. das llorns: do expediente nor
mal. sobretudo na8 érocTna>< divrl'~a~ de grande infon~i-
dnde de, arrecadação. ,.. . . . · · ·, · 
' o .caso dll nireCloT·ia clll. PtÜl;fliwnio t\ bem 'diffe

'i•enlc. N.cm n volume do. seu t.rabàHw, nem a natureza 
dnst.c,' jUstifica o útYm', rrmc'edido,) · .. · · · · ' . 

. ' . 
·: 'l'od~· n queslão, pois, ~e i~esume nesta allegação do Pre

feito: ~o caso da Di1·octoria do Patr·ímonio é bem .dif!'erentc. 
Nem o volume do seu trabalho, nem a. nat.m'o?.a deste, ju~ti-
fica o favor conecdido.» · ':. · ' · ·. · ·• · .· .·: ·,. · · · 

', . Sr. Presidente. ·antes de tudo, cabe ponderar que, a: meu 
VO!'. o caoo não 6 de ·v6to. Si o PrefeitÓ·· dn Districto Federal, 
com o }JJ'elext.ci · 'de . qur! 3$ 1·esoluções · do Conselho ferem os 
'interesses da· Municipal idade, pódo exercer amplamente o di
reito dr. 1'éto, nada mais existe que! não esteja su.ieilo ao ·sl'll 
-direito cte SUB]Hmdrr n~ resoluções :votadas. pelo PodeJ' Lcgig
·Jiativo .municipal. O w!to cxe~:cido pelo .Ptefoiln não é .. .O 'l'éto 
amplo que· póde sm.• usado péló Presidente da Republica. con
tra os pro.jeclo;; n l'Csoluções do Podnr Legislativo frdcNtl. 'O 
'Prefr'ito não tein 'a amplitudiJ dP 1:étn que o: :'Presidente ria 
Rt:publicn possuP. O dirrüto rk 1:oto, J•egnlado ·pela l)>nsl.if.ui.
\iãn Federal, ,, . cmwr,d ir lo no PresirJonte da llo.puhlica, dá a la- . 
titudc dr yr.tnr: as rcsolur;i"HJS contrarias · ao~ inlorc,ses nn-
'c.ionaP.~.·· ···. ,,. 1 , 

Na MlinicipÍilidado 11ão ti assim. E· porqúci . não · cí · ássim'l · 
'Porque,. um .Pl.'ih1eil•o Jogar, ess~ 1)(!to é. a limit.ac-ão r1osultant:e 
não só· das circúmstancias do que· o Prefeit.o' não i:\ autoridade. 

"TiP;m ... tií9 pouco. uma- autori_darle . e~colhida 11e\os '. eleitor.es do 
D1str1Cto Federal. O :prefeito é nomeado pelo ... Poder Exe

"cútivo Federal; sua in\'est.idura 'pt•omann do Poder .. ]'ederal. 
•· '',. , : , : ' ' ' • · .. I ' , ', '. ·, • , , ' f • ' ' : ., ' . . ' , 

Toda vez, pois. que intervem nos negnc.ios tnuniclpaes . 
. ollo, funccionario demissivel rui nu.tu:rn, nomo.ndo .pelo PrllSI
. dente da: Republica, oppõc uma limitacuo. especialissima, ex
: travnganf.tlJ CXOticn, llOR negociOS pm.•tcncenlflS :Í 'i\(unicipa
, !idade. · 

,. Em segundo ·:Jogar, o Prefeito do' Dfsl.ricto Fedcr·al. não 
f.em a sua 1'uncoão rrsultunto' de nonhuri1 mandato de natureza 

.. local; o sou mandato ,; nacionaL Elle 11ois exrrce" no · caso 
· vertente a faculdade dr intervir em nomfl. da. Uni no, em ne
gooios peculiares ·ao. municipio .. 

. · · Lo~o, ahi se· dá. o. exercício: de. uma limilac;ão i'cdet·nl U() 
··Pl'i1lcipto da autonomia local.. . ·. . · . · 

. Houve. pois:· iwcessidade de insW.uír-sc na lei os ea;;os 
''dcfinido8 e taxados nm qull r.1 Prefeito pódo \•el.ur. .~h i. ~im, 
ó um desses. casos em que, pela 'lei;"cllc póâo exercer.· · o di--

• reit!:!· de véto; porque, pela regra. o ·Podm• · Legislativo . lim1 a 
:p~emtude, de. suas fnouldlldes, e a limitaQfio a esse ]lO dei· pre~ 
e1sa 811r exprGmL. 
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. , ·Ora, que o acto scj~ contrario aos in~er?sses do ~ifptrieto, 
tambem ponho em duv1da. . . . . 
. . Muitas vezmv tenho combaLido nesta .tribuna a doutrina 
~sposO:da. pelo ineu honrado· cúllega. , : .. . , . , .. 

·· "·o·· ·lionrado Senador •pelo Amazonas, entende. ·que, toda vez 
que haja uma loi a'!lterior e que o Conselho .haja de votar uma 
lei,' ·o caso é de véto; 'porque vae se alterar assim uma· norma 
administrativa anterior. · . · ·' ' ·· · · ·, · :· ', 

1 · ·,1 , •" '• • ;·· ,
1 

·. ', · . ' '· ..• I 

·. O SR. LoPES GoN(IALVES .:.._ Não é isso o qui.' tenho sus
tentado. Tenho dito que, quando uma lei murii.Jipal está e1n 
confHcto com a federal, a .rimnioipal é nnlla. · · · · · ·. 

. Todos sabem que: a ·consolidação das leis do -Distrieto 'á 
uma lei fedêral. · · : ' · · . · · : . • '. . - , , : ::,. 

', •·,. •'· •.·:· :-.· . ,• . ,, ,, ":· ': ·~.::~::.·. ;,· ,' 
Só a ·essa me tenho referido.· . . ·. . . . :• .:: 

· o SR. IruNm/.MACH~Do ~-Sr. Pre~idenl.e,, em. primeiro 
lagar essa consolidação -invocada por, S. Ex; . nU.o é,.· uma J.ei 
federal, é um. ~eQreto regulamentando as diversas ·.di~pcisictlea 
legislativas: municipaes; .. não ,é um:. dec~et" do legisl!J.tiVo · .f~ 
dera!: . , • . . . ..... · .. · .··.· .. · . ,, ·.,~ ·· ,; •.. 
. · · O sR. LoPES GoNÇALVES ;.;;.; E'11ma lei federal, · pois que 

foi decretada em virtude de uma ·delegaçll.ci do 'legislativo. fe-
deral' · ·· ·· · · · · ·,: · · · · · ·· · ··11·· · 

I . I ' ' ' ' ' :. ', • ': ' , •,' ' ', • . , , , . '. ' '• 

o s~. I~INEU MACH~DO ,.;.;_· E'.' uma cÓnsolidacão,' não-'.·. t1 
um àcto legislativo; · , . · c , · · : '.. ')', 

o SI\; LOPES Go~ç.\i.yis .-· É· uma: lei federal;':. : :, : 
· r - . • . . , • • ~ · .: ,. • • , • . . , , 1 • . . • • 

0 SR. -IRINEU MACHADO.- Si O poder legislativo muilicl:. 
p~lnilo póde votar .uma lei no caso em. que. el$isLa. qma)nte
rlor,. para. não ~Iterar~ . a., norma .~df!unis~~a,tiy~ ·' anterllll', .o 
Conselho. i)\1\m~clpal n.a.o .. pódc: .:votar l.e1s . de . espetll,e' :~lgnm,a;: · '. 

· ; O ·Sa. ·LoPES GONÇALVES ..:..,.,De accôr.do .• com:.a, Lei· Orga. 
nica que~"como.Y. Ex. sabe, é a:consolidaoão, que.é :à,'ColisU
tuioão do Dlstri<lto, ·o· Conselho .Municipal póde,. ·votar, ·qual· 
quer lef. Ora, uma lei municipal que collide com a Constiuí-
~ão é' "ulla. · · · · ··· ·" ····· '· ' :.. i 

" ., ,, .• ·,,f;l•. ' \,, ,. ' I \ L 1 , , 1 I, + I o' I ! , j • ,, 

· · O ·Sa-;>IRINEU MACHJJlO -: .Sr .. Presidente, qua.nt,o •ao caso, 
a meu•ver, si á.medi.da:que tivessemo~ a faouldade .. dà e~all)\· 
nar, em sua substancia,· em sua essenma as resoluções do;,Con
selho, ist.o é, si pud~ssemos verificar si .as ,proposicões sií.o ou· 
nijo justas, .a. pr~s1mte resoluc~o .. do,; Consollio' :Muilictpal é 
perfeitame;n,te)ust!l .. ,: .. r;:·'· ,, .·. '.···.· .: ,·.i,,, :·: · .,",,:; . 

Em pi1lmêiro logal': incumbe ·á Directoria do •Patrnnonio 
Uma parLe importantíssima do .funoção• arrecadadora •• : , .,; ,." 

·· . E' eua·quem examina todos·1os·:,casos· de foros e·.laude
mios; é ella que tem, sob a sua, guarda i e. vlgilancia· •o exame 
dl' .uma. parte ,imp1ensa, ,d~, rjgu~~; pertencente. â Munioipali· 
dade: ~ clla quem eJt-pe~a gu1as o, quem ex::~mma. ·o qüantum 
d~vido pelos tóros' ·e laúdemios ~ · · • ·· · •· .' · · · · · ·· ' ·c · 

' ' .' -,, , I' ·•'.' I. I ' , . ' . . I I ': ';. ' ' I ·;' : ,'-' '• ,' • ',' 'I ' ,'.; 'I 'I 

. , . O sa,, LoPES .GoNQALVI!s ·.;...; Incumbe -aos funeolonarios da 
Directori~ da ·Fazenda a maio~ parte desse ~ervioo rostrioba 
as funccoes daquelle,s... ..,.,. ·-: :'·, ., ·' ... , 

,. 
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· ·) O· Sn. IRINEU MACHADo -. Como,. porém, os funcciona~ 
ri'os' dri'':Directoría de ::Fazenda: tcem, .ria propria phrase .dli 
honrado Relator, trabalho muito mais, amplo . na. .arrecadaçíí~ 
do qui! 'ós funcciona'rlos de outrns directorias;' nem por iss~ 
~e de,• e concluir que; 'por ter a;: directoria.· do· .patrimonio .. uma: 
parte menor a arrecadar, . <teixa .de ser uma repartição arr~ 
cadadcra.: E1 S; Ex .. mes!T)o,,,-.o Sr .,.Seriil.dor ,pel() ,Ama.zonas, 
quem•concorda com·-isto. ,1 .. ,., .•• . • ·,; ,, 1 •....•. 

" ·- O'L•n, si a municipalidade: arrecada não, só. :nor .. intermedi<i 
d,) ·uma directoria:· conio der outra; .. se. :ambas . elo arrecadado· 
ti\S,' rios ta' ·saber · se·· essa gratlfieaclío. correspon4e : ou , . se .. e 
tnnocuo ·do exceseo de trabalho -dos .. funecionarlOS;. ~e. 1 ,que s~ 
tirímp'!Sem·os·quadros das duas repar.tiçllee .. , ... :·• , , : .. , .. !!:. 

·nu tnheUa. organizada pelo decreto n. · 3fll,' para' a D!re~· 
ctor!a do •Patrimonio~ veriflca·se que- o seu 'Oesaoal• .é 1redu
r.idlasimo; ao :!?asso que o· quadro:do .. pe~oal da, Directoria. de 
Fazenda é ma1on,. embora nlío tanto ·quanto. exl!re a .. natu,. 
reza~. dos, encargos ,que lhe est~o affectos. . · , 

' • , , , , • ' ' •' ' I ' ' ~ I ' • : I I '0 

·. · ·Orn;"d~hi' resulta que para um excesso grande· de .traba~ 
llib 'h a um ·regular 11umero r! e· ti:Jneeionarlos na. Directoria-~ 
FazendR,'· no·' paseo que rin··do ·:Patrlmonio•·' o pessoal .. é .. redu-
v.ido, não sendo, entretanto, pequeno o trabalho·.·' .. : • 1 " 

· O SI\. ·LoPES· GoNI1AT.vEs•~ Não é o mesmo caso; é· oousb 
difi'eronte. • · · · ' · · .. · ·· · · · · 

· ''0 ~R. IRINEU• MACH.\DO ·--: Não ha tal. Conheço-de ,Jongn: 
data l1 'trabalho :daquella ·repart!e!o .. o; saudoso Prefelt.o. Pe-, · 
relra·'PnsRos :·deu-lhe uma funccll.o. importantlsai:ma na ecn,. 
no mia do ·.Dfstricto: deu'-lhe uma exten~lío .de . fiscallzaclío 
cru e s(o trouxe .benefícios nara: o. Uistricto· Federal.,, InvestiU: 
de, sua, direccão, um moco de alta eapacidade, o Sr. Raul Car~ 
.rlo'so, . meticlitoso, t'riabalhador; . Eioessivamento· nontual, na
qu!!l!n· róoarticão. 'ningu,em :fora: M horas, ni'J!fuem ·delta' saM. 
embora 'prorogado o ser'vioô, sinão· quarido todo o expediente 
está. fei,to em dia. . . . . . 

' • • !.'_ '. ,, • ,-: •·' .r.-: . . • 

O Sn .. LoPES IGioN()ALVI!:S - Ninguem bcintesta· isso; ··· · 

. ;; : ()'SR. IruNÉu MÁCÍ-IÂÓO __:.' .Aocre!ic'e mais: sr; President'3. 
•Tile. pela 'riati.treza· mesmó' .desse· servii)ó; como· pagamento de 
fóro~ · e laudemios, não, podem. ser resolvidos. nela ,Mqnicipn. 
hdade slnlto· depois do . exame feito. pela Direot.orla.. do Pat.ri
monio. · o trabalho . que a· 'Directoria . de, J.l.a.trJ.monio , tem .. .'ti 
·e~cessivo;• nremente :e in_adiavel:• 'basta- dizer: que .. seu. se~icjo 
nl!o pó de ficar' .:para o d1a seguinte. >! • ' .. : . , • , .. 

' 01·a. como o ·:p~ssoàl dessa Diroctoria nltó tem· sido nu
~monf.a.do .. ao contra,·io.:Mnti;n1a .. :reduzidiRsimo, ao pflsso que 
o da nirccforia de· Fatenda tem ·sido ·ampJindn .. embora não á 
ntt.ura'·do desenvolvimento .qu'e. a. propriedade otlrbann, ,vae 
f.f1ndo. com ·o ·crescimento da, <ponulu.cãol com, a. int.P.nsificnr,1io 

.. rins opc:rncõcs do compra e venda,: t.rnnsferencins. de .lrrcrlio~. · 
oto ,\; Ó) • sorviço da ·Directoria do.·,Pntrimonio , augmentn., cad~ 
vez mais. . · . . ··i .. · ·. . I 

Dahi, -exact.amcnte, a necessidade da resoluvão do Con-
selho ,Municipal:· "· · ·· ·. , · ·: .,. • ., ·· ,., .. · ·' 
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· Gumo naquella reparti cão o trabalho cresce, é excessivo, 
var: Lodos os dias ganhando intensidade havendo n(lcQssidade 
rlü se•· o ~CI'Vico diariamente .prorogado, segue-se que o. fjeu 
·pessoal trabalha i'ora, -das horas regulamentares, c, 1). (ei. não 
·Ill'rmiUe o pagamento ,justo desse pesspal. · · 
.. :' 'J)ahi u licóessidade de estende!• 'á essa directoria a , gra
·tificação que os funccionarios da de Fazenda já percebem por 
. IJ~se I,J'abalho I' e i to fora das horas regulamentares. , • ·' 

, · .E' este· positivamcni.c o caso· que determinou a cunces;;ãt! 
·da 1nédida; Jljlle 'é mais do ·que !Je, equidade; · (• , de. absoluta 
~jm;Uça, corresponde·. a .. um principio d1J direito adminislra.U,vo 
que ·manda retribuir· com. as mesmas vantagens sot·viç.os, . se~ 
.iam, dos 1'unccionariós, •se,iam dos: assalat,iados,. f·cilo~. al.ém dtls 
J11lras regulamentares. · · · 
. :A desi.gualdade, pois, fere não só as boas , not•mas., aumi

'nistrativas;·os bons princip,ios .do direito administr·aUvn;. t:nrno 
os 'nossos tempos, do justiça social.. · .. 

O projecto não é mais ·do que uma medida i•eivindicadora 
·de l'estricçiio··de direitOS f]C que OS emprcgndOH, daque\ia, J'C
·PBI'tiCfiO estão sendo .. dcspojados,,:Não ~~ po~sivol que nãh .se .J:e
·conhcça .isso ·na administraço do Distrieto, Ap.pello parti o .Se
nado!' Sampaio Correa. , . ,. . . . . . , . · : .. · : ·. 

·O ·SI\, s.~MPAJO ConRÍ~.~ - Diz V. Ex. muito benl.· E' urn 
neto de ,iust.i~a que deve ser praticado. '·. 

' , · 'O $11. IniNm; M.\CHADo ..;.~ Quando o serviço Yao augnwn-
. tando de ulil modo apavorante, ~üando .o Quadro des~a reJtar
tição, é reduzido;·: por que negar li' osses funccionarios. qui! tn1~ 
'oolharn fóra da:s horas regulamentares, a gratificação fJUI•. -"''' 
·dtí: aos' funccionarios da Dirf\Ctoria de Fazenda ? · ' , . , . 

,-·· : •,:' .· •.••. : ., .• :,. ' . . . . . I 

. , !\Ia~ 0 meu .hr>;rirado, CfJllega r precisa tumbiÍ!il .saber l]llr. 
não. é svmente ao pessoal 'da Directoria de Fazenda qt.w se clú 
.Qssar gratifica~,iio, mas tambem no pes,oar da Cnnta!:Jilidatle. . . ' ' . . ' . . '. '• . 

• 0 SR. LOPllS GONÇ,ILVES- A .G'ontabiliclarlü perl.oricc ;Í Di-
rectoria de,Fazenda.. . . . ·. · · · 

,, 

' .. rO Sn. !RJNJm O:MACH.~I>O -:-· Mas' é. uma directoria importan-
tíssima e, póde.:se dizer,. qua8i o~nsidernda. .autonoma.. . 

.· Nas o meu honrado collega sabe que o decreto n. 313, , 1lo 
H dr. setembro de 1902, estatuiu e ampliou os set•vicoR da Di
rootorin ·rto ~l'atrimonio. Den~IT1e·~ nova~ obrigaçõos,. al•;m.' das 
·enumeradas no parecer· da· Com missão ·de. Const.ituit)üo. Quaes 
a de fisr.alir.a(;ão dos thenlros Municipal e S. Pedro, duas ,inias 
rle oscrinio do .. patrimonio dn Districto Federal. 

O· prefeito, vetando essa resolncão; p1•atir.o;1 lllll Ml.o flUo 
esl.abelcce uma desigualdade entre l'uuccionnl'iog nas mesmaH 
'oondioõo~. F.', pois, o f]lle se chnma em ling1iagem tcchnica ·I' · 
~uridioa uma iniCJuidartr.. O p1:ojocl:9 va.e pôr termo .. a ·essa dc~
Jgualdadc, vne re\iular. essa Sll.~laQao, .lazondo ~.9u1d~clt\ sr.n~o 
jnstica. aos :fuuccwnnt•Jos dn Dt.rectoru~ do Patl'lmnmo. (Jlll'llo 
'llcrrn; vwUo bem). -

O Sr. Lopes Gonçalves ~Peco a palavra. . ' 
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O Sr. Presidente - Só pouerei conceder a palavra a 
Y. gx, para ·uma llXjJ!icar;ão pes~oul. 

· '0 Sr .. Lopes Gonçalves::-· Ncsle ~aso, peço a palavra para 
ll!UU 'CXiJli,ICLU,:ão :·J)CSsnal.•. ·.: . ·. . . . . 

O Sr·.··Ú.esidente - 'l'tl!u"a palav1;a o nobru Seuado.r. · 

O Sr. Lopes· Gonçalves (pa1·a u11UL explicação llCoooal) ....., 
St·. Pre~itlcnte, pedi u ·palavra l(lara dizer algumas palavras 
cm re~postu ao discu1·;;n profet•ido peju nobre Scnauur pelo 
Disll'icto Fedem! .. 

(.!uüt'IJ que u l:luuado ~uiba ljlltl a Uit·c~lol'ia de, Fazenda 
nilo se.: limita a. fazer art:ecadaQão de impostos .. Es~a reparti
ção el'l'ectua todo~ os pagamentos e a ella ·está .annflxa a :le
cQão de Contabi)idade: Po'r' essa ·razão é quc os fuuccinnal'ios 
dcs8a,t·epurtil}íio, gozam t.lo bencficio da grat.ificacão s•mws·
Lr·al. Os. l.'unCGionurios do Patrimonio apenas aTrccadum · a 

· J·cnrla ·de alugueis dos lJI'opr·ios municipaes. Si ellcs não se 
occUJJUSSCIÚ dessa al'I'ccadat)íio; qual seria t)nLão a funcção 
dollcs ·1 A Ul'I'ecadacüo de renda dos proprios munici.pae,; e 
i.l fi~calizac.ão d(J:; theal!'os não p.óde deixar de ser ~i não 1110a 
t'unc•;ão inlwront.e a e~ses funcciouarios, porque se t.ml.a de 
ca;;as de d iversõc:l que pertencem ao municir•io. 

Em J•elaeüo ti Directoria de l•;a~c11da, 1.1 .~<ll'Vil;o ,; iul.onso 
c as horas de expediente :;ão conBluutenwnte pt·oro.gauas. O 
propr.io Pr·ofBit.o ·di~ que ha .accumulo de sm.•viço; ao passo 
que :no •Patrimonio uão lla [ll'nrog:u~ões de horas de seJ•vif.)o, 
·nem ~o ·servi(; o ·~ · t.ãó inlen~n .. · .l'or ~onsequencia não . se . dti' , ·.a 
mesma ignaldade de C:IJIHlicões. Ah!rrí' âissQ, o·. dt•erel.•) ·Pé~ 
rei J'a Pa~;;us •! J•est.rielo :í DireiJlor·ia de Fit~enda. · · 

.:Foi isso CfliC j)t'OCUl'Ci de;nonsLJ•at• a(l Buuadu, não cum 
o inluil.u !lu IeriJ: o~ iu.türc,;,;es de.,:l.c uu duquulle. fuuccionario, 
não com n •inJ.,Iito de pral.icaJ· .inju,;tiça~, nm~ para mnsl.rlll' 
'di1'1'crcur;a~ entre a' condições dos Iunccionario~. Lia Dirucl.oria 
do. Fat.enda Municipal e. da Directoria do llaf,J'imonio, Lendo 
aquclle;; mn seJ•vic.n muito mais amplo,. muito mal:; exliaus
tiyq ,,d,o,qqe. 1.1~ da Directoria do Pat.rimonio. . . · 

E'· ~fJOL' is;; o que· divii•jo do IHu;ecer' da Cúnnnis~üo, a,pl;tT-
at!do os" intet'I!SSI.!S dcJ Di~J.ricto .. Fedem!. · . . · · · 

~' Sr. ·lrineú Machado.,_ Sr. Presidente, per; o a I>alavra. 
• I ' • 

. O Sr. Presidente - Em_virtude ·!la· excepc.ãü ;tberL;t. J!llll) 
·8ona.tlor Lop·es Gon(,mivc,; nao .. po:;so recus!u• a palavra u 
V.; Ex. . . . .. 
. ·o Sr. Irin'àü MachaM -,-- Sr:. Pr~sident.e, fi"' u;;o d'a pala

YI'â ·apena;; t)nra declar.ur que uu horu ,rio expnd1enle dn ama
nhã . re~pondPI'ili: ao hom·atlo au t,(l].' · tio. voto em ~opat·ado, . sem 
vi(•lar u· Rnf,\"imcnlo. 

E' por i8so quu divirjo d;) . Dnrecer ria Commissilo. aooi-
undo n,; int.rJ•p.;ses do .Disl.l'itil<J .b'edet•al. · · 

K l'''jeilurl" " ct}lo que vau ~e1· dc!volvido ao Sr .. pa,.. 
J'c i lo. 

~ I ' ·.,I 
.), I 

',.' ,. 
' ,,'/ i 

·<~ ·. 
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' ' ' ) • . ) 'ot!' I . , • o, , ~, , ',, I' 

EPFJ1C'riVIDADE DE l!'UNCClONAniOS. MpNICIPÀ,Eff. 

: • '. ' Dlscussllo ti nica· do' vetQ do Prefeito do Diatríoto :Federal, 
n. 23, de i922, á resoluoão do Conselho Municipal •que·manda 
eJ:pedír os .. titulas de effectividade. a ~odas as inspectoraa da 
Escola Normal ''c :if; gimrdHis 'das escolas: muníctpaes: 1• · 

· . Approvado, .. vac ·ser .. devol:v~do.,ao ·Sl:., Pre.f~ito. ,. 
:·.:.:._:':I I'),·;:;' <. -~ :···.' ,;·: ..... , 1,: .;'l:·l·l: .·:·:·: ~·:· .. ~· 

··i I 
llQUIPAM()ÂO DE VENCIMEN'rOS · ., · • , I • : ,. _:;' : 

1
' '• ." ,. ' . 1 I ·; ",' :. ' •!.' • I '."' I 

''• • , •, . ' '• I ' 

. , . Dlsc\lªsllo üti.iila 'do vetQ' ·do 'Prefeito·· do~ Distrlcto .Federai, 
.n• .lia, de, .Hl22, á resoluo~o do Consel)lo Munioipal· que manda 
.el.evar O~ 'yenctmentos do ajudante d0''1Up$1'lntend61J.te; da 
J;1mp~za P~llca a US :000$1 · equlparadq 'assim• •.o' ~ub·di~\or. 
.da. D1reotol'la. Gez·al · da ·Fazenda·. '· · · ··:· · ... , · ·' · · · ': 

. . ' ', "· ' " 1 • .)•,, 1;·;·1 ·' • ;.; ', ••I·' • •'. >:• I'' ;' , 

· · · . • Approvado, :vae ser , deyolvldo 3,0 Sr. Prefeito. · .· · :. · 
') :.) . . ' ' ' . '. ' 

) ! :.: '• • ) ' .. ,. ,., ' f 
···' 

I ,,;,, '' •, i ,·,, 
' . •, ... ' '.·. '' .... -.. ' . -•. ' ' ·''• ' '., .... 

PUOMOOAO', DE. Ff,f~OC!ON~:o l-tUNI(liP4[ .. , , , 
' ·,; ' ~ I ' 

' : ' ; 1 · · , ' ' , · · , . , , r • • , _' • ~ • , • • ~ ' • ; , , 1 ' , , ·. ; · , .. , ' , 
1 

·,.; 

: .. ;. I)jsci.u1s~o urirca.• do vÚo db Prefeito do DísLrioto Federal, 
Íl·: 601 d(l ~92,2, á·resolução do Conselho· Municipal, que manda 
.ccins\aerar .,promovido· no 'oal18'0 ·di} 2• escripturario· ·da Dire~ 
'ctorla de Fa.Zenda, Dp.mlngos Coma de ~ a• escriptu~~lo. da 
mesma directoria .. · · · · · .. · ... , ·. · · · ... , .. • ...... , .. 
. ,, .. Approvadq, vae ·ser devolvÚlo aci Sr~ Prefeito. · 

I • , ~ , J i 

'' ( ' ''';,' ···· . 
. ·. . . GMTIFJOAÇÃO' A 'li'ÜNCrDNARIOS' DA . FAZENDA . :M:UNIQIP.AI) .. 
. ,';' ··:· ·. q.,q;. '.:,f •. !.·i~··,.'·,: ....... ·-· .. ··· ·~· :·.·.,.:·r , .··· .... _, ·.)··:<:,,: 

. · . Discussão i11\iça d(i, 1Ítíto ·do· :Fr~feito do Dí'strictp Federal, 
- n. 65, de f922, á resoltJciio do Conselho ,Mu;Qicipal, que ·incor

.PQra! Pat:a. todos os effeitos, a~B venclmen~o~ doa fuDCoionarfM 
àa D1rectorla da Fazenda Mumolpal a grat1f1cacão, que osm. e. s
mos percebem em virtude ·do· decreto n: 466, de .1904. , .. 

· .. ·O Sr. Lopes ·Gonoalves (•) - d~r.: Presidenw, IP~ia uma 
;vez sou forçado a abusar da attencl\o.e da benévolencia do Se
'PIMI,o, que ·me·.-tem··diapensado.,.o seu favor. ...... ,,; .. :· .' 
•. . iNãD' soü contrario a essa. grattticáoito· ·especial mandada. 
pagar pelo decreto baixado pelo ex~Prefeito Pereira. ~Passos, 
aatabelecen.do as., col\1;\icões Pllra a ~ua pQrcepção. Mas, nlto 
posso concorda~·. eiz! qu'e . :essa grat'iflcaçlio ·especial seja in
cor~orll4a .. aos. vencuT)entos .. dqs ·.fun!loionari))s a· que ena . se 
destina, porque, amanhã; o Conselho Mun!ll1pal · · creará: ·.outra 
~9m caracter especial. · · · · · · · 
·)I '!•, • , .. ,., I •:· , ·, 

O Sa. T~~~As Mot>iT~~~o ~Apoiado. • ·.; 

... 
',I . 

J*)J Nlo foi ~&\'i!l.tQ pe!o oradot: •• 
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' · • 6 SR. LOPI!B GoNÇALVES'""'- Inoorporada essa, que segundo 
0 ' oro'amento em :vigor •já Ol'CB em • 50:ooo~;.annuaes, o Se-
· nado· qtie acaba de praticar .um ~oto_·do m~nta condescende~
' c!$' 'estei,ldendo-a aos' funmnonanos .da D1re~torla .d~ -Patrl
·m~io · mas com· caraeter de' ·especial, sur!!'lrá; .. mats tarde, 
uma Óutra com o caracter da. aetual. · · . 

·: :, ·Essa. gratificacão foi creada em 1904, pelo. decreto· do i li 
de janeiro.. O ex-prefeito Pass~s, attendendo, ao .. exçesso ·de 

. trabalho . as constantes prorogacoes da hora de serv1ço, que 
tinham•e·têm 'ós funccionarios da·Direetoria de Fa~eD!t.&, con
oedeu;...lbes ·essé ·favor;·· ella;- entretlmf.o,. nli~ póde •ser. inoor
porad·a· •aos' ·vencimentos :d~s~s funoolonarloB,":' p~rque ·' isso 
seria um· escandalo, uma Inlq~~d.ade;: d~s.afóra ~os, tntuitos do 
decreto; que. estabelece as ··condtcGes "para a sua peroepcifu . 
.',ir,:,,.. ',.,:,;."'·'t~•\'\'• r;·, .• •.• :~·· :.!~:,,·.· <·•'·: ., i"' ' . '· ., .. ,,·, ;,· ·) 

· ~ . .~,· .O .Sa;. IluNEU 1\lAOHADO .;..;.:•0 Conselho ·Municipal· então 
t:aio ·pó<ie·:altertar· a •leglslaoiio :vigente?··:. ·· ... :.:, ·: -- ',_. 

' .. ~ I " I ' ; : '; • i O ' ' I ·' - • • í- :.· < ~"; ' • .- ', , : ! :: -, > ·, 
0 

: ' • ' 
0 

' ' 0 ; ' ' , • ' ' : ' : j ! , I 
1 

" • 
1 

• 1 · •. ·o·.Sil,; 4>Pil:a .. Go~cALVEs ,:...,.. .Essas.~ondiQões··determinam 
'que essa gratifiCIIOAÔ seja. dada·.,a .. titulo: de .eapeoial .... ' I 

. •i. ' . 

. .. ,, ., ReipOJ!d~~do. &O:·&parte do nobre .. S.enador pelo Districto 
~~dera!, d1re1. que., o .Conselho :Mumo1pal ·póde augmentar 

·· ~V~!lcimei\{Qil, meiliante: proposta fundamenliada do Prefeito; .. 
. ' , , , Í o ' • • ' 1

'' ' : o 1 .' ' ' : _ ' ( i ' '. • '~ · 1 ~' ' I , 1 : ' • 

::~ O Sn· .. ·IJuNjro MAcirAno·, ~-Não· se:.tr~ta .de aus:mentos de 
vencimentos : , · · · · · · · · · · · . . . . 1 • 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - . . . mas não póde desnaLurar 
amanb-. reP.~to, incol'J)orada essa , . Sra., Senadores, não falta

' rlió I 'adVô~àos, .. P. ou~_lc.os . do .• D.i_slricto. . l"·ederal alguns delles 
urna STaBficaç!ó; ·. ®~ foi · creacla. com. esse . intuito, porque 
·hlbituaes · nessa . advooaoía, por ;'nit'ereslie l)roprio (refiro-me 
'ti' alguns), · que pleitearlío · nova ; &Tatifjcação especial, e os 
cofres municipaes a supportarão de ·novo, e no anno seguinte, 
se formos. vivos, se Deus não nos houver oblliinado á Sua 

, ~~~silo .Celeste· {AilarWade)., :teremos de ver essa ·nova: grati
.tJcação,por. sul!- vll'l·: i!).OOrporada; ·e oreada out~at e, .assim· suo
.. eeasl.YIIJtlente; .. mdefmldame·nte; .sem· :que ·possa . naver um pa
.Iladelro. ·.a' semelhantes :·favores;' ·que. silo verdadeiros ·abusos, 
:w:erdadeiros esoandalos·. . .. , . ' : '"' .: . ' . :r' . . ' 

:'·• ,, '' 

0 SB. TOBIAS MONTEIRO - Apoiado, . 
: '' · ',<Q :sa.~ L~flls· Go!i~rns ·s pra; ,~r .. : !lresidente, todos si!
. lle_m ' «rn.~. no .IJII.lllSD.lSmO adm~mstratlVQ: ·a expreesão. «VenCI• 
'p!entos:. ·so desdoJ,lra em ord.enado ,o. :8'l'atificacllo.. , ·. , ... 
11;_.f,• ,' j I" ,::. 0 '• I ', '• · • ' ' 

:, .. ' .' , ~S!\ .. jJl'&tifiCBCiiO, ·de : Caracter • CQIIltliUm' OU "OrdinariQ, é ·a 8'l'Qtlt1~111Jio· Jli'O .labore,. o :' · · ' r • · ·. ' ' • ".' • ·: · ' 

. ~:·,-;: S~ JlO 'Dititriotô' Fêderár:.$~ creo,u :uiua .nova. R-ratificação . 
eom'. a · denominac.~o .d~ . e~pec1.al, , destmada . a , certos . empre- , . 
·'eados dll ·Prefeitura; · · ·· · , . · .. , . , • 

.. O sn: ·Ê~soo1.o 'ru:: .ÁNDJW>E - Es.sa BratifioaçãQ.. '6 tam
. bem dada 110s funoç!onarios das ])elegaoiaa Fieoa~s do The
.: sourg · ,F~deral,' e atnda h a pouco,· votámos a sua inGorpo-
·~cll:. · .. ·. , .. , ... , .... ' .. '· ,. · .......... ·.· ·.··. . .. . 
-.: .. o SR. LOPBSr GoNÇALVES - Vou responder ao aparte do 
;honrado 13enado~ por AlagOas , · · ·· · 



j 
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Esstl St'aLificaciw foi mamluda pag~r tambern, a l.itulo de 
c~fJ(ICial, aos·. funccionarios. da~ delegacia~ fiscae:;,. pelps, SOJ',
v JCO~ prestados f.óra das horas de {lXpcdwnte e L em ... o: nome 
ll~Pllcifico de gratificação .. ar.ldicional,. pOrque é. umà ,aqdiçãp 
ao~ vencimentos, ·isto ~é; ,é , uma. grali1'ica~ão pi'(, labore , lam
bem . · . · , · . . . . . · · , 

(J. Sn. EUSilBW>DE ANDIIADW "'- Portan~o; .núo é ·novo O 
. ~1ue estamos fazendo.· . : 

.. ' o_ ~R·. LoPES: :Goiílç,\LVES - !\las, Sr. 'P,resir.lellte, 0~6~ 
grat.ifwacão não pópe,,.não deve ser; em hypothese alguma m,.. 
corporada aos ·v:encimentos, JilOrque perde a. denominacão · es
pecifica: desafóra· .do intuito com que foi creada,. tanto é ce1•to · 
que esse decreto. estabelece quaes as condfeões . em. quo essa 
gratificação devé ser concedida; esses funccionarios tlodem 
;perdei-a se não forem assíduos no cumprimento de: seus. de
'veres, se uão trouxerem- os livros .devidamente. :escriptut·ados 
ou se faltarem á ordem da repartição. São ·as condições que 
o 'decreto' Pereira ··•Passos estabelece;· baixado <êm virtude dJ' 
resolução· legislativa· do orl,)amento de '1903 ,, ' : '··· · · · ·· 
· . , Não •i:\ demaisler:novamente ao· Senatlt) quaes sejiun' estas 
condições. Sómente•a condição da· lettra a não tem 'sido inân
.tida na ·lei orçamentat·ia. do Districto; Todas as· demais da· let
tra c á letra i estão completamente especificadas · siio ·com
pletamente estubelecidaiJ ·no; n. · 8 da Lei OrcamentÍiri(\, )i estes 
termos: ) . · · . · 

,' ... 

' . ' ' l . . 

.· "Pa~·a: r gratificacão ' semêstral '} correspond~Ílto ~ 
sexta . lllirte dos' rcspect.ivos . vencimento<( de :.um .. se
nlflstre' r· aos·, :funccionarios · da Directoria··· da' 'Fazendo. 
(Disposições das·.·lettt•as r :ii do' decreto 476 de. ja1wiro 
de 1904) ; '.50: 000$000." · . · · . • · · · · , .. ·. . :: 

" ' ' . 

· Poi• :coJ~sequcnch;, a~ condições dás! lettras c a· i estão 
uumtidas na Lei Orcamcntaria ... Conseguintemente, •si o Se
nado rc,iéitar ó ·vé.to, autorizimdo a incorporação d·a· g~iltifi-

.. cai;iiq esp~c.iat: aos venci_mentos, · .desapparecerão·. as ·condições 
e os 1'equisitos, que a lm estabeleceu quàndo, creou ·essa: ·gra: 
t.ificar,úo. · .. 

~ ', 'I' , ' ' •' ·;I ' 

Ora. neste ca~o . se1;ia 'melhor ·. que o Conselho MUnicipal 
. tivesse de frente, embora contra ó' dispositivo dei: art. :2s; .§. 3', 

da Consolidaciió'·5.160,'a!l 8 de 'inarco de,'190~. augmentado 
os vencimentos desses fuhcciciruirios·.' Mas', ·não é aproveitimdo 
.a loi especial,. que creou .a.gl•abificacüo especiat:e·que só póde 
ser l)aga mediante ce1of.as condições;.·:. não·.·é· aproveitando-se 
desse decreto, cujo intuito é bem. conhecido, que. se deve fazei' 
:i : incorporal)iio , ·aos'· vencimentos:: desses 'funocionai·ios,. grnti- · 
ficacão dt1 natureza especial, 'qrie · só'pode s!l!' eóheedida, repito, 
medianto ns condicões do decreto; que a· estabeleceu. · 

·.Amanhã, si' 11orventura, ·essa grntific&olio .l'ôt, hÍ.corpo;. 
rada, os i'uüccionarioR · da Directoria .. de.:· }fazen.da Múnicipal 
poderão fnêilmente obter uma out.ru tumbem com cm·aç~er 
e~peciul o no annn seguinte não será de a~miral' que ,essa gra
l.il'icacão especial seja llOI' snn ve~· incorporada .nos · vrnci-
rnentos.: o n~Ritn ilHiefinidametltA; · ' '·! · · · ·· 
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.": Ora, Sr., Pt•esidenLe, si é justo que os runccionarios da 
. Directoria de Fazenda, que vão perder essa gratlficacão, con
tinuem a auferir uma nova gratificação ou continuem a re
cebel~a, o que não é .justo é desnaturar o seu caracter, fazendo . 

·a incorporação nos termos em que a resolução do Conselho 
·Municipal mandou . fazer. · Neste ponto, supponho que os 
··homens• de· bom senso e de criterio estarão de, accôrdo com
migo. ·Não .me.,opponho, assim· conio o St•. Prefeito não .so 
oppõe, que ·até. acha. que essa gratificação deve ser mantida. 
Elia é justa. Com o que eu não concordo, é em que .ella seJa 
incorporada aos vencimentos dos funcoionarios da Directoria 
'de Fazenda; porque amanhã nova gratificação surgirá, e oe-
correrá nova incorporação.. , · . ·. · · · 

•' ; ' 'i ,. ' '' . . . 
. N.ão disse . a pessoa alguma uem meu discurso transpa

t•eêe qu.e !lão;.se. possa crear essa. gt•atit'icacão especial; di.s~e 
que. no •. DJstrJCto Federal é costume estabelecer esta grattft
caoão ..• ;- .. · 

O SR. IRINKU MACHADO- Que depois se póde incorporar .. . ' ·-· 
' ' 

O SR. LoPES GoNÇALVES -.Não se 'póde, ·porque amanhã 
vae se dar outra gratificacão especial.. , ... · · 

. . . 0 SR, IRINKU MACHADO - Não deve é . uma cousa, não 
póde, é.outrao. ' · .. · . . · ·· .· ·. · .. : •. ~ • .o.~ 

... !·' '' • ' ; ' ' ' . ·, •' ' . . 

.. ·.o sa'.• LoPES GONÇALVES - o que é preciso' é evitar Uma 
·nova gratifiéação. .· · · · · ·, ·... . · ·. · · · ·· . ·. .. ' ,, _,. ·' . ' ' ' 

. : o SR. IRINEU MACIÜDO ~ A. nós só compete 'examinar se 
· o Conselho pódc ou não fazer. 

, , o 'sa ., LoPES GONÇALVES - Ora; parece~ me, que· o , nobre 
. Senador· pelo Districto Federal .• tem muito .mais· motivo para 
defender> os interesses :do Districto do que: eu,•'visto ser, além 

'de . Senador,"tambem. politico • nesta· CapitaL 
. , , I I , , t ' , , , : ' : , ~ : . :• . ' r : 1 . _ ·' . , . , . , • , ' , . , 

0 SR. IRINEU MACHADO - ~. Ex. honra O distrioto cpmo 
cidadão c é contribuinte. . 

• , , • ..- • • : / .J , • ~ , , , i , , I ' • ~. ' • , , t 

·O SR. LoPES ·GoNÇALVES- Parece-me, por ,isso, ;que S. Ex. 
ha de convir oommigo .... 

' ,. ,, 

o ~. IR;NEU ·MA~HADÓ ·- Eis p01•que me cumpre vel~t· 
aqui, pela autonomia d~ Conselho, . . 
. o SR. LOPES. GoNÇAi.v~s '- Trãtando~s.e ~e ac~uinuro de 

, serviço, de prot•oga.QãO .. de hora, do . expedJen~e, nao . Se tra~ 
tando de eliminar essa. gratificação, ao. contrariO, convmdo ~té 
mantel~a, . como é .de ji.uitií;a; isto . ó, no em tanto cousa mu1to 
dit'ferente de inoórporal-a, porque isso lesará s·ravcmente os 
cofres. municipaes. . • · 

0 S~. IR,IN~U MACHADO- Mnior despesa, não Ó lesão. 

·. 

o SR. LoÍ>KA GoNçAT.VEB- ... porqÜe .0 funccionario, Ql!n. . , , 
se aposentar tl!l'tí seus vencimentos accres01dos por essa gralt-

·S.-Vol. VII ...... ·5 

. ..... 
. . -I' ~--

• •f •,, 
i 



ficação; que em ou troE< casos não seria; contada: para o· effeito 
de aposentadoria . . . .. · . : • . · . .. : ' · · . . . ·', : · .. 

·t , I' ,!•.', •,':'. .,·, •• , ' ,.·,; ··'.' •• ·:L· 
• , .. , . .Q.Sn. ELOY DE SOUZAi-•Dá: um· aparte·.'~,· :• • .· ·:' "'··· 
::i:. '.·, p ,. ' ; "' :·:' :.~.. ·~· • ••• \. ~' ·'·1.'.: ·.: 

"- O SR. LoPES GoNçALVES·- E'. justamente. isto :que·estou 
.dizendo, que: não pódc c ser, porque ll gratificação .especial' pela 
sua :natuNza, não é p1•o labore, .isto é, 'não •faz·parte dos·.ven~ 

· cimentos, sendo como :foi 'inatituida mediante .·condicões,. que: a 
·lei. estabeleceu;· '· ·. ·, ,., ... ,, . '· · · ,. .. · .. '• ..... , .... ,'>:. 

' :Desde que Se, i\lcorpbi·e ~os veribin~en{os dêsap'parecem' as 
'cOndições que a· determinaram. ' , · · '··' .·· · ' • ·· 

t , ' .·, • , , • 0 'I' I'·' I ': 1 I 1 H .'·,:!o I: ; : 0 ', 
0 
I( t , 

· . E é por isso, Sr .. Presidente, quo, embora da coromissão, 
declaro que· concordo com· a manutenção 'da gra:tificacão; mas 

. hão posso concordar enf 'Qtlti 'clla seja incôrporada ·ads ivcritii:. 

. mantos desses· 'fuilccionarlos~ pàrque 'isto vae ·de· encontro ''ll.lls 
preceitos da Lei Organica e aos interesses do Districto. '· · · ' 

1 • 1 ' i I ··;_,. •: . · • ,• i · : ,.", I I ' • . 1 ; , • ! ,. i \ . i, ; : :'.,"I i.i' .. ~ : " 
· · O Sr.' Sampaio Corrêa -· Peço a palâvra. 
·.:,!.::·., .,· ;~· : ,'.!'' ~ ,, ·.-·,'., ..... )'':,:~ :.:.~·)'. \ • 

O Sr. Presidente-:- Tem ·a palavra(:o· :nobre' Senador;·· . ,:· 
. . 

" . ' o 'sr. sampaio Corrêa I(-') - sr: ':Pre~idente,'n~l4iuma .in
tenção tinha eu de occupar a attencão dos meus· hónrados "col~ 
,le~as dest~. Gl)osa.para discutir o .:V.~t9 oppost.o 1 .pel~ .Sr ... fre
félto. do D!slr1clo Feder.al á resolucao do .con.s~.~ho Mun,lclpa~, 
que mcorpora aos venc1mentos dos funcc1onar10s ·da Dlrecto

,;;la,. da , Fazenda. MuniQipal. a ,. gratirjcação,, em., cwo gos0 ,iá. se 
encontram' de' ha longa datá;.'.,:;,:;;·: .... ;.,: .. :.,.,, '· 

. Vim pa1'a esta Casa disposto a· votar com a máir.iria da 
· Commissão .cujo parecer ·foi contrario>:air véto :opposto pelo 
··Sr·. Prefeito· do Districto. ·Mas,· deante •da·rdeélaraoão;:.tão ·OB
·'ti!goriOir e·:positiva; feita á ·Casa: peJo:•honrado· Senador· .. ~epre-

sentante do Amazonas,· :sr, ·senador •Lopes: Góncalves, .de: que.a 
rejeição do véto importaria na pratica de um escandalo; tenhq 

''lll!cessldada: de justificar 'o meu voto: .. ·,·· ... ·'·' . :' .. : . 
' '" .:·: . '.' :' ' .. ' .~ ~ •:: . . '! . ' ,·: ; . I ' 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Eu disse que para miro era 
um escandalo:: . '. ' .,,. ~~····. : " .. ",,/'• . '')o: c·) ··:::<J :v .. : ..... 

' . . ...... j:;, : ~ "'l • ";''.·h~, I , •• •. ,' 

o Sn .. !RINEU M.ACHADO-Foi .forca: de e:x;pressão. 
··:·:~.:··:.I'. ·~··. ·,·_, · ... ·.,,·; · r· . .' ··,·.l·i." ~i,_,':,:.:-: 1 <!-:.. ··~ 

•. ·O Si\. SAMPAIO CORREA~ .,, .;inleir.aroimte.dé'acc·ó,rdo com 
· o parecer Ida roaioriada Cominissão: · •· ·. · · · "' · · 
'.· · Alem -ílisso' Sr . .Priisídet1te, si esse'"m~'t.ivo'úiiu ·ró~se suf~ 
Wliente,. para· ctiitcrmh1ar ·ti miííha üitorven~!i:o' ·:n:o ·debatc/:um 
'óutrél' ha:vería, .e IS, que.'S.'Ex., ó, dillho represeritante'do ·Es~ 

:.tado .. do Amazqnas, .:de qtla\ldO, ~m: vez •. n9. exerclcio <cto 'SeU 
·mandato; no • curopmnento Iouvnvei' do ·seu' ·aever;• defendendo 
qualquer vét·o opposto pelo Sr. Prefeito tis ·réso!u·oões ·do Con
selho Mun~cipa.l, r~fere~se, quasi sempre1 .pom m~noscab,o, ao~ 
politicas do DistrlCtO Federal. · · · · . · · · · ' . . '• . 

. , _I,' 

'' (') Não foi i•evisto pelo orado!'. 
' : 

'. ; 



o Sn. LOPEs GoNçALVES- Nfto apoiado. 
. . ' 

O SR. SAMPAIO ConntA- Ainda h a pouco, de um modo 
gel'nl, S. Ex. nnnunciava: ao Senado que_ a rcjéiçllo do vt!tu 
teria' como- consequencin inevitnvcl uma série de abusos; que, 
á so_mbra dessa rejeioilo, seriam praticados· polos politicas do 
Districto, excepttfando algu-ns, que S; Ex. nilo mencionou. -· 

-- 0 SR, IRJNIIU MAOHADO- 0 oscandalo ·a qu'e 8, Ex, se 
refere é um desses -que o -Congresso commette constante
mente. · 

' .Ó SI\. SA~JPAIO ConnQA- Eu :reclamo p;u•a tpdos o& po
, litioos do .Districto _Federal, sem rlistinccilo , de qúalque~ par

tido, o direito de declarar, alto e bom som, nesta Casa ou em 
- qUalquer -outra'.Ã'IlUniíío oolloctiva, que deferidemo~ sempre 

aquillo que nos parece ser do .int.eresso elo Districto: e, sobre-
tudo. á suá autonomia. _ 
, . ;_Ora, Sr., P,rosldento, J'ol .prcoisamanto para, fJVitnr. Jscmc
lhantes commimtarios acerca- rio as~ociaçõcs de polit,icos ·que 
a Lei Organica estabeleceu a;q'l.illlles ca8o8 cm que o véto pu
des~r. ser .. ~ppost.o_ pel~;~ Sr, .}>refeito d~ Distr!cto<Federnl, afim 
.do anped1r -que os_ interessas munic1paes VIessem a Sllr dl~-
outi4os .,com ós.,pOI:mencires com -que, :á~ .:vezes, o teom _sido 
nest11 ,Çasa, escapando do Conselho lllumc1pal- para o Senado 
,a acO.ão do, logislativo municipal. . . . : - . : , · . · 
_ . : :;.s.r .. :Pl'esidentc, nenhuma· rcsolucii<r ·.mais ,justa' do ,_que 
esta dO Conselho Munioipal; .yétada pelo ·Prefeil<~, va,io,. por
que os funcoionarios da Direotõria da Fazenda, cm conse
quenoia _do -e-xcesso do _serviço, níío tiveram o seu 'qua~ro 
augmentado cm proporcao a esse excesso.'" · · . 

. · . O .SR., Lo~Efj! , GONCALVIlS --Não foi isso· .o-· que disse o 
Sr. Senador.Jrmeu,Machado. ,, , .. ·, ,-- -- ·- , . : .. :':• ···· 
'• .:.: ":>1 ~ · ... :;.,, ·.~: ·. 'j.,.:; : :, ; ... :. . .: : •' ',' ''' ;'' ·: ..• 

'O Sn.,:ÍRIN&Ú .J\I.o~.ci-IAoo.~Pel'd.íío,- ou tlissc que. o quadro 
tem. sido augme~~ado, mas, niio na proporção- do, augmcnto de 
trabalho. , . . , .. -_ _ _ . '.' 

. ·.· , .,. ·ii Sn. ,'.SÂ:Mr'.\10. COm~,\ , <voü i·opeÚr. Em·_ conse~.uorníia 
'do-' augmento do ·serviço fóra das horas de serviço ele- expe- · 
di ente, os quadt•os de fnnccior.arios da Directoria _l!e. Fazendt. 

-•·-nAo·. teom ·sido augment.ados -lia proporoão d!' .eicesso --de tra
' ·balho;. Em virtndfl dll 'disposlç!io do -dcc-l"etn baixado_ em 1901, 
pelei cx-PrGfci to Sr. Pereira Passos foram:-· ossmi funccionnrioR 

· ,coqt,qrppladqs.c.o,m ,l,q;catificil.Cii!l, CJUí\-lcm sido mllll(-i~a dc~dc 
:· ~®glla', qata',lllí\.)1,' prcs_olJtp, , Jsl.r1 · c, _ du~ante ,.d~~oltt; .. Jmnos; 
;,s~üfl,qp~-.~ij: th'C"~sc: prO!lu~~~o' ~c.sol\~cr o, problenHl ,do f6rma 
--divllrsa da· su!l mnnutcnça:o. .· .. · · - · · ·_.. . . . - : 
..... O proprH• Sr. l't~e·feiLr,, !:ir·. l'rcsldcntl!, !'econ!•oce que essa 
!l't·atlficnciió 'ó· indispcnsavcl · parn rcmun:eJ•tu· .. o ~ra:b:alho ex

: d!Jssivb dos · füncclonariuA -da J)iJ•eulorln'- do -Ji'u~endà. -.Nesse 
- rrwsmo sentido acabá de fazer sua: declaracüo o honrado tmtor 
dei vot.o cm snpara!ln, li Sr. Lopes· Gonçalves, qnc tambcm rc

.-.,oonhooe a .intcirn just.ica dessa- gratii'icaciío .. · · . -· ·' 

- · 6 Sn. LQPES GoNQ.\i.~Ks- Porfeilnmonlo. O quo nfío 
admitlo é a sua incorpora~íío, . . 

"' ,, ',J ,• , , , I,, I , , ·,I 

. i' 
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0 ·Sit, SAMPAIO. CoaaE,\.- Ot•.a, ~r. Presidente,· 6Í,, Otiles 
funccionaJ·ios estão no goso ·de uma grat.i!icacão pu i· excesso 
de serv1r,o durante .fSannos, si as aul.oridados'adminisl.mtivas 
mtinicipacs reconheceil1 que seria praticar, uma injustil;a ,sup
rprimil-a, na hy.pól.he~.e de que seria· provisoria, nãq vejo. por-
que razão não .incor~o·t·al~a .aos . vencimentos,. I.Jlnl.o é. c!)rl.o 
que .ella já se tomouumra cousa pormanen~!l• , ... ·.· 

. 0 SR. LOPES ,GONÇALVES:- ]l~ !)Ol'QUe .amaUllÜ, .. incorpo- . 
. rada essa gratii'icat:.üu, outra. será creada•. · . · · · · · , . 

o Sn. LOPES GoNçALVES- Porque a lei, que a creou não 
. Senador dentro:.: em pouco. S. Ex. antes t•espond~r-me-ha 
porque 'não se' incorpor6r essa gratirficaoão aos voocimentos. 
dos func·oio,narios, dos quaes são exigidos durante ·18 annos, 
de um modo: permanente,. serviços extraordinarios, t.ransfor-
mando-a· de especial em permanente ? . · ·· · 

•. · O SR. LoPES GoNÇALVES - Porque a lei que a creou não 
Qpermitte. ··,. ·· · .. : .. ,: .. · .' ::,·.·:· .:: 

.. . '· . . ... ' •' ·.·' ' ' ' . . 

· .O Sn;' 'SAMPAIO' Coam~A -· ·;Justo é~ portanto,;· Sr; Presi-
dente,• que esses í'unccionarios tenham essa gratificação com 

• ·o . caracter perman·ente · incorporada' aos seus vencimentos, 
: rprecisamente para· a . melhoria das condi{)ões de aposentadoria 
e de Jllontepio (apoiru/.cls), porque o trabalho extraordinario, 

· que. delles se está exigindo é permanente· e não póde ser eo-
. berto exclusivamente pela gratificação.' ' '· · · 

• ' I : '. 
,·· .I 

O SR; JosÉ EusEBIO - A remuneracão deve ser ·PI'opor-
.cional ao trabaLho exigido. . · ,. . " . · . · · · ' · 

' . 

· . ·.· .. o SR. • SAMPAIO CoRRll:A "- o .honrado autor ·do voto em 
separado não tem objecções sérias a'· oppôr"á argunüintacão. 
que faÇo. E, em tal caso, S. Ex., habil. como todos folgamos 
·em reconhecer; procura· acastellar;.se ·na. hyp'othese de que si · 
o ·Senado: rejeitar· o véto· do' Prefeito, amanhã' ou'tras gratifi,. . 
cações virão a ser propostas, · · · · •" · · · 

Mas, Sr. Presidente, si isto é assim, paremos então de 
.legislar; porque não s~bemos o'queo p~oprio Senl;\do. poderá 
fazer amanhli. . · · · · · · . · ·· · · ·· · · · ·' · "··· · .·.· 
·~ Não p'od~~os dizir .que· praÚc~mos u~ ~~to· de .. j~~tica 

.. porque amanha, em . consequencia desse ·acto, praticaremos 
outra iniquidade ou ,outra. injustic;a. ·· . : · .': · .. · · . : · : 

· ·i . · Entendo que. em vez de· asüàrdâr 'que outro~·. veribani a 
. praticar u~ 'ac.to: de Justiça, começo Pr,aUcando ·~, que,. hoje· ~ 
· taxado de mqmdade, para nli.o ser forcado a PI'aticar ·uma. ln-
. justica amanhã. ., . .. . ·. . . , · .. ·•·• ·. . .. :. .· 

E po~. B$Sa razão. é que a CoJ'!linissão' de Constituir;iio, ~or 
sua rna1or1a, deu parecer. contrariO. ao •. v~to, defendendo assim 
a .autonomia do Districtci, •rareando ci hOnrado autór .de voto · 
ém separadà a vir á tribuna,. . · · · . · . . · , 

' ' ·, ' . . , ' .I ' ' 

Assim, Sr. Presidente; votarei de accôrdo ·com o parecer 
da maioria da Commissão, certo que pratico um acto de jus-
tiça e não commetto •nenhum escandalo. · · · 

q.,' ''·•)' 

Tenho dito. (Muito bem; ·muito bem)l, 
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•- .O.Sr.•·Ir~neu Machado- Povo a palavra .. 
' • ., ' I • • ' ' \ ,•, 

.· ., O Sr. PrQsidente .__,. !11em a .Palavra o. nobr•).!Senador. . .. 
I." • ,' :. • ; ..... ' :. f !' ,'• ' ·'· ' , • • ; , ' '· .' " ~ ' • ' ' : • , ' o • ' ' ; I 

, . O Sr ... Irme11 . Machado ( ·) . - Sr. Pres1dente, subscrr.vo · 
'il(t(J1J(in:·'ns.'p'iila.v,ras' da ·eloq~ent~ ·oração do meu emin:ente 
amigo·•c'collega Senador· pelo ·DJstrJCto Federai. ,. : : · " .. 

,,·': ' ' , I o :••· • (•, !!;: ,'. ', • ' ' ' ' , ' , 
. tO h.onvad.o,, Senador pelo Amazonas pergunta em é .que fe

I'imos a autonomia dó, Districto .F'ede.ral. li'ct'imos a· auto;. ' 
nomia elo Districto Federal todas· as vezes cm que a noss·a "in
tervençãi.r sc::dér ·em•·niâteria peculiat· dos munícipes .... ·. 

', ~-~ 't -.,.' >: '1_1! • 0::: , ; ; I I • ' ' 1 • · r'• I I , ' I • •, ' ,", ;.; '<i • 1 ' '• , ' : , • , · , ..; : • I , ' , , 

,Ora; ,a L~ i. Oi~i;'anica prbljibo o· C?nsel~o· Municip~l. d_e au
gmentai', ~·}nCJmcnlos aos seus .funccwnar.ws. sem. a mi,ciatl\~a; 
do,_; Pr~t:~it.o_,.,,Más: .~a,ínbe.m -.dispõe· ,'q~e, ~- relaçã~· :á~ ·demais ' 
con:<üço.(JS' rt~ Sli:~l'CJCJ!>..d_!l.s. funcções publicas ,e coní:hçoes · t.ut~- :, 
~~~~~-.-·~e,,J.~n~ça~,;..diSppe ,sober(\narnente. :o, Go~~elho ~~p11~ ~ 

Quer dizer, pois, que o Conselho Municipal, em relação a· 
vencim!)nlos :e .v!!nl,agens dos .. funccionarios municipaes, ·S~ .não 
pólle legi~Jar q.u!!nclo_-.cr.ear .venc1_men~os. ou .. augmentar. veue1-;,. 
mentos sem .a. miciatlva do PrefeitO. - · · 
>'·.'Ã;\Iuiorpora:~:ao :Cié' um~ :graÚficaÇ~o àos_ vencimentos'nã.o . .' 

é augmentar vencimentos; é apenas, alterar .o modo do .paga.; 
mento. . , .... , · · .. 

';_: 0. Si\.' LOPKS GONÇALVES- - Eu nem. si quer discuti essa 
questão;; ·•Diss·e: qúe· o· que ·se queria. era. desnaturar o. intuito 
cla;gratifiliaçã.o~ ·. ·. · · · ·· · 

,. () SR:~ IRINÊu· MAcruoo -.. Lendo o ·véto do Prefeito,. pro
curéi!v.tir' qual· a- disposição .. de lei :em· que elle se.fqndou para 
vetat• .. Jú.,.mostrci emdiversas vezes e na orac~o. que proferi·: 
contt•a o vt!to antecedente. que o. véto do Prefetto do D1str1cto 
Federal é Hmitado. · : . · .- . 

No DistrictO Federal, antigamente, ·o Poder Executivo era 
e~t .. ~rci.do Jle.l~,.P.r.esidente. da, C~m. ara, Mum.·cipal, eleito por seus .. 

. piu·~·~·~·;·F,ol: a.:!el;;de,,-1_892, ;que. creo:u o Pre~Cito de 'l)omeacão do 
·Poder Executivo. Federal,' cerceando-lhe' a autonomufe transfe
ri':ldil 'os podêresJ. que ~ntes ,pertenciam ao eleitorado. do Dia'-·. 
tr1cto Federal. \!Uer dizer que a oompeten01a do Poder Exe
cutivo era de. eleil;ão dos. membros do Conselho Municipal-e só · 
podia ... sel'•. eleito ·um· vereador tambem eleito pelo. povo. ·.E . 
como: o Poder Executivo passou a ser exercido pelo Prefeito àe 
nomeação .. qo Poder Federal"· da h i resultou a · neceasidll!de de 
estatuil:, em :regras, certos proccitos, certos.·casos, cm· que o 
Prefeito póde vétar. · · 

·· ·Pl'OCUl'ei o· reprocurci Vllt• ll disposição de ·lei, cm que se 
baseou ·o··Prcfeito para vét.ar: O véto diz: «A lei, que estabele
ceu para os funcciomiríos:·de Fazenda uma gratit'icacão,·•que 
lhes compõe de i4 mezes o anno do vencimentos, quiz oviden
f.emente·faze't' dessa gratificação um elemento do estinmlo· para 
~ssogurat• o maximo df' P-fficioncin no trabalho de tão -impor
tante departamel)to. 
·~ 1): ' ' ! •' ' ' ' 0 ' I 1 ' ,: ; ': 1 

o. ·: ·; 
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A referi ela· gratlfieagAo . nllo é precaria,. sobretudo, depois 
do derrogado o decreto !I· /166, de 16 de ja~eiro- de 1904, porque 
fica dependendo exclusivamente do tunoo10narlo, por seu selo, 
dilli!!~Cia e assiduidade, conquistai-a. _ . . __ . 

· ; tnoorpol'8l~a 80S "enoirnentQs Ol'dinariÓiÍ parece-me ÍnCon- , 
veniente, porque lhe :tira .o. oal'8cter neoees~rlo de Pl'emlo_ .. e. 

, emulacão, que _ennobrece e galardôa o funcctonnrlo n quem é 
concedida, ·estabelecendo uma razio· ·de meraotmento:' no con-
curso· das eondlç!Jes de·acceseo'de cada um.,,_._,,. ·. - -·· •· • 

- sem desc~~hecer, J)ôis os. é~oeúenteá 8'~rv,tÇôs~ do·., }lei~.: 
soai, da_ Directoria, .dll F,a~enda, e antes, n~ sent!do ii~ eone_orrer 
pnfB ,que IJS~e se~v1co :tenha sempre urna aprec1açfio, que apr~
vette IJldiVlduatmettte a· cada funccJonarlo, .nego· sanoçllo ·i.· 
pri!Jenl!l resqluçllo, que, sem vantagem cons1deravel · pal'a ~ oa' 

. próprios" empregados, tira á admirilstraç!o um·magntfico ·meiO. 
de ácompatihar a actividade de eàda qual delles;-no proposl~ 

- de dar.Jhe o premio, que sua com-potencia e assiduidade -nie· 
racerem.. . , ·· ·· : , · ·. · 

· .·0· Senado, à'lmjo sabio julgamento submetto o oaso, >dell- · 
berará· a rMpeito, como lhe pareoer-convenlentat.· ,,i- ,. -

' ... Nos quatr~ par~agrapho~ i da exposiÇão -dO' ·Préteuo; em n~ · · 
nhqm- dclles li)Vocou .n. -n.lmen ·do respectivo artigo -da· -Le1_ 
Orgtinicn. qúc'!)erníitte o ·veto. E', pól•e, ·um véto sem~··runda-· · · 
mento um texto legal; é, pois, um vétO diserissionario. . -: · :-: · 

·:. De fnllto, ·tendo o • voto' em- separado do honrado· Relator1 · 
o emlnimte .8r. 'l;opes ;Gonçai\IICS, vejo· que S;·,Ex. 'Oita:a .. lel· 
de 31 de dezembr.o de 1903, que regula a concessio··dM, Jl'a~i- , 
ficacões, cita a le.i de 1904, que concedeu essa gratificacão se
mestral' R()~: funeoionarios ·dessa directot~!a,: e cita a lei oroa
mantal'ia· vtgente, que ·declara que >deve· aer observada a~.alinea · 
do do_ereto n. 47~ •. Plll'B n concessfio· dessa g1'8tlfteaçllo. ; , · .: · 

,·', ·'•i•, 'j' •'," · ·',. ,,,·· ~"':I,. ," ,,:; ': ·;:,·:::,, :· , : (~_·:1., 

O SR. ~oPES ~o~CAT,VES - A resolução vetada ·offende 
normas. admmlstratlva·~.· .... _ , . .. · .·. . .. -

.' - ' '' . ' '' ' ' ' .. . . ' '.. . ' '' . ' _. '• ' ,, ' 
("', "''" ·.···,L, ',_,·-~, ·, .. J:• .,., '' , ,,; ,-;.,;_ •1'.• _ .. ,-

1
• •'•i•'i•r-' 

• · O.'SR •. , 11\ll':HI:U.MACllAÍlo' +-.Os textos· de.let estabeléoendo. 
e~tiu. ;~4 -~~~úal!M . torniula:s Pllfa ··a. ooncasslo: de ~t~floaoGes .. 
slo-T\ormn& legislativas. E~ s~mpre a mesma confllslo I!M qu~ 
o meu emlnenttl me~tre e .am1go labora. . · ·, . . .. _ , 
·.'' Ora,.:St•:. P-l'esi.donLo, · s·.: Ex.; :.alta trcs!~is, dt;ás~· quo esta.: • 

beleceram condioõas para.conoessllo. da gratiflcaclo .. e· outra.que• 
-~.leu a, g~atitioao~o. semestral,· om 11li0'4 ao pBII!Oal ·dessa Dlre..o

. ctoria. PD1'8'Unto:' a: i tal.-· que :manda incorporal'• a srntiticao!o,: 
revos11·· as leis, Qno oxígíam o ou c exigem ·aa. condicões para· a 
concessão.? .. :: . · . . , .. ·.. . 

, . NII.o. >J,l-ara que _os funllaíonariuo: ndquir&JI! essa gratitica
Qão as condições da leHeem de.set• ·observadas .... Só depois do 
implemento ct(l\lns ti· que a grattfieft.Qiío. ~ incorporada. .··'- -. 

. . 
' •. , ,, r , , , . • , , 

· , O SI\, LÇIPES GoNC--\LVEiil :- Nessa. occásião .i.á. nlo .existe 
maJS.f,\ gra~lfumoão, -... · ·· . . . . .. i • 

· O Sn. lRINEti MACHADO - Ninguem, sem 'observanola das 
formalidades dn lei de 1'1Ji[)4 o do. orçamento vigente~· tem· di· 
rei! o 11 csE:a grntificnciio. Logo, a lei nllo estâ rovogaaa. · · 
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. !O $a, IRtNEU MA.C:IJ.\JlO - .r01 total de. vencimentos .. incor
POl'ádós;·,niio''é o·~ot!l!'de ;ven~im'entM de ·todos .os1'furicetonarios 
~aqU'ella ·.D!reotorta,; m11s. s.óment.e· daqne]les :qu,e Uyeram· pe!J, 
Implemento ·das eondlc!les 'da le1;:' adquirido e!!la ·gratlf cacfto. 

· •1 Â.l.e}, de; J904 .. c~(.a)le,lece)! ess!\. gratifi~acão .•.. ~ratá-se de 
sabér se o Conselho· Mumcfpal pod1a ou niio mandar..inoorpo- .. 
t•ar essa gratificaclio. · · · · · 

·<·i.S, uEx:,;dissertou.longamente, pan .mostrar· que' nllo· devia. 
··::o ora; _rlós !quando· etaininamps ·os·vétos,,rtão' !temós··l ·fao.ul.:; 

dade de'entttar na sua' esseMia:•ou anbstan<nn; mas'apenas exa-
minar a preliminar de se o Prefeit.o podia ·ou ·rlllo1 •vátar, · e1 
as~~, .. !le ~.Qd~;IP.O~ .. ou t\~0.• ·X:e.i~~tai!,,fL}Iálo. , . ··' " ''" .·:.,, l 

·.Si S. Ex. nos perguntar se dev.e ou, nllo·~r-·ooncedida. essa 
inrorpo:r:ação, poderemos responder indifferentem~nte,. ~egun
do a opm1ão de cada qual. Mas se perguntar se póde ·ser vé
.tada;! 11.1 respoeta:•é, que:não:·póde ser.:., . · · ... r· .· :. '· · > 
· .::)o ~~~;:~&P.l!s ,~q~o~~~~ ~:~-ó~~~~.:a~~::.··;:: . ;:.:. : ;:· .. :···.· · 
. , ?ô. ,Si ;1 ;i~ilj~t;~At~c~~.l~· nizcci:~ri~bfe s~n~iiilr ;qhe. ~ Co~~: 

selho não dev),a ,votar ~~s~, le1 ... M~s n~o. é. ca~o par!\ n6~; o de, 
saber se o Consellio pod1a ou nãQ votar essa leL · · · 

.·.~~ -~: .. : :'i"'.('/~·.~,.,.-·!.·~:· ·~·:-.·~·-'!'.;.~-~<-) .·;.·· . .. --: .. _:,; ;•·,·:. 

•;' . 'Q.S!l;'LOPEB1 GONÇAT.VES:~~Nilli podià• •; ' ·· " 
.: ,;·1/;:·:;:::~.;~·; ~>·~·~,·; ·:~·~·.;• .,-:,·:.,~~ ·:"/~, ·~·.'.·i·;~~~-'.'!;·, , 1, -, ·'L, '' · ·"• 

'· · O.:SR::.·IRtNEU:MACHADO- Si se trata de um escandalo in-
namin~vel; ·é a::rftlleticão:de; ~axtos le!!'islat.lvos feder&es conce-

' dendo :mcorporacao• :de .. gratlf.Jcaolles. dessa· natureza. , · , 
·.•· 'As.ôra1;,me~Iri~/1hb''.or~~ri)~~to: ·'erií"'vigor, m.an~~inos jti~or~ 

porar arattf!paeões 'aos vencimentos· .de' funcc!Onarlos 'de de'-
le~iiias:ttscaes·'federa'es·;·::.·'''' : ·····.''''. · · :' .. ·>· ,. 1

·,'·· • 

'~ 1 .-v~rv.:: ]j;~;';q&o);nitb •-~~· trâta~tit~ni. de ,Uill, 'ê5caa~aJQ; 1 new 
dc(~PI. 1qll~.óva. 'cl'io,;:.n~m. de . ~n(precedente. · abe.:rto .... T. ~ata;-se. da 
o~~e~~~·'·~·.?e pre~~~ent.~s·~!n,o;,d~,~~ertu,ra,_ . ·' •.. , ··.'• í. 

' '•{i -~,1•; LoPES G(niCA~vEs -'-'as' .grlltificnçlles a: qurS: v .1 Ex. 
se· ·refere . sltó'' addicionaes e ·nllo éspeciaes.' ' . . . ' ' ' j • 

. rt:, ... : 11 •• r!';; :1 •.r~.r •Jr.,, , l'tr, ·' r .... ' 11, ,, •r "' .!• 

.. ::: O;•Sa:·lrRllli'iru'·'MACHADO :.:::.::Disse· ao 'coinec'á'r 'i)sta''oracii.o 
que procurava nos qua:tro paragrnphbt!'·dàs' ·ràzlles. 1do véto dn' 
m:,efejtQ1:.V.flr ~m Q~lNli~pQsJção se fundou .S .. E~ .. para. o ... véto. 
Nao encontrei. . ·.·. ··.,. ..... ,., ....... , . . , • , . ! "... · . 

O. bom·ado. Senador paio Amazonas citou tres leis muni
Qi,P~.~s .. SQ.;~. 1 E~,., ~i~BSM,ci~~P.Q:Uin!!.loJ,J~g~ral; a de -19~4, 
a.de 1.903,-ou mesmo. a.l~t.orcamon~arla n qua s.,.Ex,. allud1u1 
sim, 'o 'Conselho uãó' \>odet•ia 'legislar 'it respeito, e 'o véto thiha 
de ser approvádo. Mas, tratn-se de leis municipaes, e assim n 
prefeito do 'Distt'ic'to lFedoNIJ '•ilãci "Poderia· invocar leis muni
cipaes para opnol'~sli '1\ • rovogdção do lias •.' Isto ó faculdade pro~ 
prja .Qo; Cons~ll10 .. · ., . , . ,J ... • ·: • • •.. ·: . , • .;.: • · ·· · 

' •> o''sn, 'LoPmk:ct·oNQALVEê :_:.: Q~nn'ct'ô o 1art·. 24 da .Consolt~ 
d~.Q.ilq_n .. 15'.1~,Q!:ct'éí'B,c1e marçq. qq 1904,-:qu'c reorganizou o Dis~ 

\ 



7% .. 

tl'ieto, Feder~! •. refe!·indo-sc aos seus interesses,_ defiJ.liU . as 
no.rmas admmistratJVas, estabeleceu· os casos ... e~. que .o .pre-
feito póde vetar as resoluções do Conselho MumcJpal. · 

.•. ,. ' • '' "• • . . I ' : . ; ' ' . • ... ' . ' ~ I ' :' 

·: ·.:!) SR. IRINEU .MACHAJ1b' ..,.,. .. E' a:eterna _questão •. Mas,,Sr.,, 
P;res1dente, o honrado'. Senador pelo. Amazonas pers1ste· nello. 
e confunde norma legislativa com norma administrativ~;· . 

. :. o 'st\; LOPES 'Go~ÇALVES - Nilo apoiado> ' Nll.o . confu~do 
cousa· alguma~ .• : ,·.: ·. · ·· · ' '· · . ·· ". ·· ·' ... 

._ o , ·: • I ··, 'I , - ' ' , ; ~ 

. : 0 Sn;.•,IRINEU MACHADO-Si·S;: Ex; tivesse citado: ao me
nos um contracto,·:ou um acto administrativo, -muito bem;. mas 
s:.Ex. não citou àcto algum administrativo; de caracter juri~, 
diÇ'C:1- admini~tratiyo,: · · . : . . . . . 
· Póde ou não o Conselho Municipal ' revogar ou derosar: 

leis,. que' ielle: .proprio: :votou '! · · · . ·· '' · .' · .. ··' . 
'''Sim·,···póàe;r· . ' .:: <''': 

.•, I J ''·' : . , ! , , '.I, 1 . ; ; ' ' • '''" , . .'I, 

E' essa a questão. E é deféndendo• esse direito do Cone&-· 
lho, que é a expressão maxima da autonomia do Distrioto,. quê 
os Senadores ·do Districto ve·em ã tribuna . para defender o' pa
recer da maioria da Commissllo de Constituiçll.o, que se &bro
queia na •defe$a'· res'trlcta dos princípios constituc1onaes·. e dos 
princípios por':qúe sempre vivemos neste resimén~ , · ·. ' 

Accresce ainda, sr. Presid~~te, que ~ 'ptÔprio s~~ :Dt< 
prefeito já d~u. S!lU.: assentimento·. ãs,. seguintes resoluções do 
Conselho Munullpal, delxando,,que .~obre umas fosse esgotado o 
prazo . e: sp.ncclonando outras: -'que mcorpora, para todos ·os ef
Ieitosr: aos. seus .r.espectivos vencimentos, • a. gratificaeilo, que 
perilene o mestre· geral do Instituto· Profissional Joio. Alfredo,. ' 
'rheophilo. Martins de Azeredo; que. incorpora aos vencimentos 
dos. actuaes .funcciona'rios da secretaria do.gabilietc .dp prefeito. 
as grat:ificàcões, que recebem e constanteá.do Jí. .. 2; do'§ .4• do, 
art .. 366, (lo decreto n··, 2.384, de i de ,janeiro 'de· 192f;.que in
corporá; .P~!'" t~dos, os· "effei.t,os, . aos Seus. ~espeotiyôs vencimen~ 
t~s,. a· gratificação, q1,1e' per~llbe:o.l,llestre ,se~a.l d~'Esc9la .. Pr~· 
fiSSJonal Souza Aguiar, ·Manoel ·cano· Munos; que mcorpora aos 
vencimentos dos. administradores de. t~· e 2• .. classe~" da :Super
·intendencia dó Serviço da,. Limpeza Publica . e Particular ·.as 
gratificações de que trata o ~ 3~ do art. 366 do órçàmento em 
vigor; . in~orporando ~~s. vencimentos d~s escrivfies :de :ag~ncias 
da Prefe1~ura a ._gratificação,. que men01ona.,, . . , ·, ... , , · 
. . Depois da citaçiio desses ·decretos, dou por terminada nli;. 

n hn tarefa. (Muito bem.; muito bem..) · · · · · · • · · 
' :' ' . ' : "·~; : ' ' .. 

':· ·o.sr. Presidente- Está:encerrada a dtscussio' e adiada 
a votar;lio porque \'isivelniente nãp ha màis nurner•) 'no. re-
l~~nto.. .. , . . ·.· fl ·, :• .· 

· Nadn. ~ais havendo a trata~. vou, levantar a sessão, 
tléigúando para ordem do dia da seguinte: · . ·· , ... · 

Votação, em rliscussão unica.- do véto do Pr!lfllilu do' 
Dislricll'\ .Federal. n. G5, dé. 1922, á resolução. do Con~elho 
Municipal que incorpora, para todos· os effeito:~, allil' .vcnci
r.1enlcis dos funccionnrios da Directoria da Fazenda Municipal· 



SESSÃO EM 12 DE SETEMBRO DE i02~ ...... 
''~-'· 

a· gratificacão, que os mesmos percebem cm virtude do decreto 
\1. 466. de ·1904 (com. parecei' contrario da 0flmmis.lt1'J de 
Constituicão, n. 47S, de 1922, c voto em. .1eparw;lo do S'·. T.o
pes Gont;àlves); . , ... 

2' discussão da proposição da Gamara ào~ Deputados 
n. 228. de 1921, autorizando o Governo a conceder afora
mento ao Club Sportivo de Equitat;ão a.area por •1lle occupada 
na avenida Bartholomeu de Gusmão, mediante as condicões, 
q~e estabe,lece _ (com parecer tg~oravel da Com missão de. J"s-
11.ra e l.t>rytsla{'ltO, 11- 79, ele 19,. .. ); ·.· . · . . . 

. . Di9ct~~são u,nica do vét'O do Prefeito do DiR~rict.) Federal, 
n. · 74, de .19~2·, á resolução dp Conselho Municipal, que con
l'ede ao Club dos Funccionàrios Publicos Civis um t er·reno na 
explanada. ctó' Castello, mediante as condições, ;que estabelece 
(~om. parecer (llvorm!el da Oomm.i.1.1Õ.o de Oonst'itu.i.çã•). n. J 26;' 
tlé'/9~3); ',' ., ' ' ' 

. Ilis~ussão unica do véto do Prefeito do· Districto Federal,· 
n. 16, .de 1922, árcso!uciío do Conselho M~nicipal, que ~~nda 
contar· tempo do serviço prestado pela adJunta .Cora Coltmho 
Oberlar.•'ler (com.··p"recel' (avóravel da Oontm.is.~tlo de Crm.~·ti- · 
llli('ão, n. · 8.1, rle. ·1.922). · ··· · · · · ·' . · · · · • ·. 

. i ·' ' . ' ' . . ' . , . ' ~ . ' 

"· Le~~tÍ.ta-se a sessão ás 1J horas . 
. ' 

' . 
.,, 

RCI" SESS,\0, EM ·t2 DE SETEMBRO DE 1922 
. '· 

PIH:BlDJ~NCIA DO flll, P.UF.NO DF. PAIVA, PRESJOF.N'J'g .· 
' ' , !. i ' 

A's, 13 e 112 horas abre-l>e. a se.Ssiio, a que concorrem os 
Srs, .Cunha Pedrosa,. Hermenegildo de i\loraes, Lauro Sodré, 
Indio do Brasil, Godofrerlo Viannn; Costa Rodrigues, Anto-. 
nino. Freire,· .. Toiio 1'hon::é, . Benjamin Bat'l'oso, · Francis·Co· .Sá, 
.E!oy do Souza, .Toüo Lyru,. Tobias 1.\lonlciJ'O, Venancio Neiva, 
i\Janoel· Borba, Rosa. . e Silva,: Euzebio de . Andrade, Araujo 
Gúcs, Bernardino iVlont.eiro, Sampaio Corr~a. Idueu ·Machado, 
Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Luiz Adolpho, Olegario Pinto, 
Carlos .Davalcanti, Genoro'so Marques .. Vidn.J Ramos c V.c.,;pu-
cio dr Abreu (2!1) • · · · · 

Deixam do . comparecer com · cansa , ,iust.ificada og Rrs. ; 
A. Azeredo, Abdías . Neves, Mendonça Martins, Alexandrino 
ele Alencar; . Silvcrio Ncry, J.opes Gonçah·es, .Justo Chermont, 
.Jos1\ Euzcbio, Felix Pacheco, Antonio Massa, Carneiro da 
Cunha, 'Graccho Cardoso, Gonçalo Rollcmborg, Siqueira. do 
Meneze-s, Anlonio Moniz; Moniz Sodré,. Ruy Barbosa . .Jerony ... 
mo Monteiro, ~~l•at•ei I i o do La·ccrda, N iló . Pcçanha, Modesto 
LPal,' Mig:twl rir.· C:arvalho, Pnulo do Fronlin, Bernardo Mon
t.eiro." I•'mncisóo Sallcs, Alvaro de Carvalho, .José Milrtinho, 
ltamos Cniado, Luuro Mlillcr, Fclippe Sl'hmirJt, Som'r!s. (]os 
Santos e Carlos Barbosa (32) , 

l 



" \:: . ANNABB DO SI:NAbó · · · ·· · 

· · . E' lidà, yosta em discussão, e sem debate app;.'ovada. a . 
acta da sessao anterior. · . . 

' ' ' .. '' 
O Sr, 1 • Secretario dá conta do seguinte 

,. 
'·'· 

''• ·:·,;r, ':; i~ I . 11':; , •' I 
. ': .. 

·.r· 'EXPEDIENTE . ' . : '!" ' 

·,, .. '•',· r_', ·'· ' '' ,·, 
'•,·.. ',. 1'' ,· :;·· .. ' i,.( 

Officios: .. ,, .,·' 

• • , . ' • . ~ • ' . • , : . I . ·. • . • 

. ·.:po Sr .. ,'i" ·~ccretarló. da ciuriàt•a ,'dos Deput~do~; 'com
mU!liCfiUdo te~. sfdô app1'oyada ~ em~nd,a .do. S~nado; ~. pvo~. 
pos1cilo,. que ,manda· p~gar ás V! Uvas ... e f1lhas .. solteiras.: dos. 
officiaes o praça~ .do ·. Col'P.O de Voluntarios .dà Patria. e .·.da 
Guarda Namonal,· que serv1ram contra o Governo do.:Para;' 
guay .o meio soldo a que se refere a lei n. 1.687, de ·f907, · 
a.: qual· foi· ú sancÇão. - Inteirado•. ·. ' . ·, · · · . ': : 

:i Íio -~r·: Mini-strq da .Tust.iÇa c Neg·ocios lnter'iores; 're-. 
mettendo . rlois: dos. au lographos . da· resolução . legislativa,. 
saric·cionada, qúe 'cons.tdera de uiLilidade publico. . a. União. ·dos' 
Caixeiros Viajantes do Rio Grande do Sul, caril'· séde na cl~ 
dado de Santa Maria da Bocca do. Monte, e a Sociedade Coo
perativa tlr• Responsabilidnde Llmitads. ·.Associação~ 'Jl,reêial 
de Santos. - .'\rchive-se um dos autographos fl remetta-sr; 
o outro :\ Gamara dos Deputados, · 

. ., ' ,. . . ' 
Do Sr. Prefeito do Districto Federal, remettendo as ra

zões dos vrJtos; que oppoz ás resoluções elo Conselho Muni
cipal que: 

Equipara aos· dos engenheiro-s chefes de distí'ictó da .Di
rectoria Geral de Obras e Viação da Prefeit.ura os vcmcimen-
tos dos. inspectores escolares; e.· , . . . ., .. 
·" substitue pela de amanuense ·a denominação de au

xiliar de escripta da Diroc-Loria Geral de Obras e Via~.iio. ,..:... 
A' Commissão dc"Constitu~ção. - , , . · .. · . . .. , .... · · • 
. · Do S1'.' Alarl~o: Sil~eira; -Secretario: do· I~terior d~ Estado 

de S. Paulo, remettondo, de acc~rdo com o. disposto no § 1': 
do -art. 45 do .decreto n. ·H .·631', dfr ·19 de ,1aneu:o ·de· 1921, o 
quo.d1'o qos cleiLorc~. ~o. l'eferi~o, Eet.ado,· confo~me .as· rela
ções ·env1ad.as p~los JUizes do d1re1to das comarcas.dcr Estad~, 
-Ao archtVo;.·. · · ·. :: .. · .. · ,,. , · , .. , ··· · . · •· •. 

: Rep1:esent~Ção' do Insfliut~ :da .Qrd~~r~ dos .. Ailvógadói üo 
S~ Paulo sobre o imposto de renda relativo-:á·~ profissões· l,i-
beraes. - A' .!Jommissão de Finanças. · '.. . · · 

,, • . • • o , • !• ;•'• ' , •\ I• ). ' 'I' 

. · . Montevidéo, · 8 .setembro·-. Presidente . Senado :...:... .. Rio -
'rengo cl honor'.'commnni,co.i· a V .. Ex •. saludà qtie. com mo
tivo · evocadora conmcmorUJcion · primer · cQntennrio inde·pen
dencia eil.yia Senado . ltepublica. a es·o·. 'honorahle ... euerpo ai. 
qUe expressa toda la .. admiracion y ·toda. la !'ratti'i'nal simpatia 
oonque c! noble. pueblo bras i! e no tan gfan .· y .tan. fccllndo 
de .rasgos I. ar\., caracteristicos laj)rar prosperidade y engran
deoimicnto nación. capacU.andosc as i para ser agente bonefico 
en: destinos dei mundo. -José Esfaltcr, presidente. · 
Ubaldo Ramonotw•ra, primer secretario~:· ,. · . , . . 



R
;·., Ylotor,ia, 8:, seten:bro. · - :,Ppesidcnto· ··Senado Federal -
lO "'7" l'enho .a· honra- de communicar a V~:· Ex·.• haver sido . 

hQje matallft;do o 9ongJ1csso,.Legislatlvo' d() Estado perante o:· 
qUILl"pro,cedt ;:(L · lettur~· da mensagem presidencial. : Cordiaes 
eaudaoocs, ·,.....,_.Nestol· •Gornos; presldente··do Estado.• ··"· .:. : 

~ru6Suhy, 8 sct.crr.bro - Exmo. St•. Presid~nfu• S(mado'. 
- Rto - Hep_rese~~ando, Çonsolho Municipal Uruss.uhy· tenho 

_ su'blq\\.~Onra :~nd!Zl\~el ~attsfação;,co~gratu)ar-me V .. Êx. ,p~la . 
dat~ S'l9r,lo$a. ho~_c,. asstgnal.a .Prtme1r.!l cen.~enario emallCipa~ 
çA!l. pohtJCa ,!3ras11 base .. P':'IITI.ordlal · hpordade progresso, nos,.:· 
sa cara pa~rta. Respeitosas .,saqdaçõee. · - .. Cícero .Rodrigues 
Me.Ua,~:prl)~ldentq. C0nsel.ho,.: .. •-: :· . . ·· 

i' ·,' 

O Sr .. 3" Secretario (serl'iniio de 2") deélara· qun .não hn 
pareceres .. 

~-::,,/ ·•'··:;,,~·-· -' I. "I•" • ,,,:·r'\~• ·~ ''· • ·,'• .. ··~·,,._, .... ·,, 

•·'t~•!' '· ! '.;::·~-:., •• ·'~·,_, __ ;_ • .,r 1,: . .:~. I•;_ ,,:q,··)' •.;· .. •;, . :J,i,,' .~-· 
·. O Sr. P~ancisco Sá (•) (commovido) -.Sr.: Presirtente, 

cumpro o triste. dever de comm)lnicar. ao,. Se·nado que, na 
ta,.de de'. hontcm,. lllOI'reu, ·ne~t.a ,e idade; 'o antigo, membro. , 
desta ·Casa, representante nella. duas ·vezes . eleito ·pelo Es.:. • 
ta~o do Ceat:t~, ·o General Dr. Ped·ro ·Aí.i'gqs't.ci' Borges> '··. '· · 

., ' ' ' ' : ; ._' _: ! · " , ~ .• .' , '- i • :_; • :" • . I • : • ' ! 1 , , , 1 , • · ~ '. · , ' . , • ' • ,. I , ! ' , 

, ,1\IQI'r()ll,. disse. :C L\; .. nwl.hnr. ,dissórp; &cabou .• do. morrer," de 
mort'.!lr- .• ue · niorte :longlhO. ,penosa, 11111 eujaatvova,:: desde mui-. 
tos.,annos,.· mergulbúra a melhm: pat•te daquelle ·espirita .rfi
vaz c exhuberan t.e, daquella alma carinhosa e -expansiva,. da-> 
que!I!I actividade nervosa o bemfazeja. , .. 

• • ". :. • , _, • • 1 • , • " • , • : r , , • ~ , • • , . - •· . , • , 

.. ,,. Politico; teve a .sua viela l!iublica ·toda. guiada pelo oo-. 
· raciio,: ·cuja· •bondade. deteJ•minou ... que .. se :inclinasse sempre 

para .as causas mais . ~onerosas. E, c()mo , não , eomprehendia . 
dedicação .sem .enthus1asmo, a .. ellas. se . cgnsagrava. com o 
maior fervor. com 'ímpeto e. oom. exaltaoao, ,·por. vezes, fa-
natica: . , 1 · r ; r.·: . : _.·, , · . .-, .. , 1, . ,"i . .:: .' .. · • • ·., · • , • • . • 

.. ,Llbflral, .ao .tempo . .do !mperiO, ·nos prtmeiro~ annos de 
sua mooldade, · acompanhou. as correntes mais adiantadas de 
seu. ipartidp .. ,- , . , . ·· ·'' · ' 
. ·: Foi dos ·quo·.primeiro·. bnt.~ihnram pela ~ed'é;rtpeão ·dos 

captivos, na terra da Luz . 
. . , Fez: PIU;Lo do grupo· do~ ·valorosos libertado.res, em cuja 

primeira. ·linha, com .e li e, se <!estacavam ,o . seu irmão,. já tal-, 
leoido, .. Dr. ·-F!'cdenico. Borges,., 'FranoisQo Nascimento, . o Jan~ 
gadei·ro~ João. Cordeiro, . José . .A!v·olino. do. Amaral,. e ainda, 
felizmentó · vivos, .Justiniano de Serpn c ·osso .formoso espl
rito de. João Lopes, de cujo contacto, os trabalhos internos 
desta casa nos pcrmittem amda o encanto, e cuja acção jcir
nalisti-ca. sempre conduzida· com vigor. o graca, foi; -na sua 
prO'Vincia natal, um dos .instrumentos mais efficazes da . pro
paganda aboli.cionista, o posteriormente, . da ri)I)ublicana. 

Pedro Borges · !'oi Deputado 1federal, Senador, Presiden
te do Estado. E:\:et•ce\l ne~ta Casa, com distinccão, Por mui-
tos annoe, 'o ca!'go ·de· t .. SecrAt.ario~ • ·· · · · '' · · 

Todos Asses, merechnenLos da <\UU vida publica, Sr~ Pre
. si dente, ,i unto ti re·corda~.üo saudosa. que ele sua passagem 

··. :· (f).: ,Não foi cilviat(), pelo ·01'1\dor. 

,•'. 

.·~ ' " 
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ILO SenB4o .ficou a tOdos os. &~u.s antigos. oollegas, ·justificam .. 
o .requerimento,: .que, sem preJUIZO de· nossos trabalhos

1 
ouso ' 

fazer. ,ao Senado para que,: em homenagem · a .. esse i 1ustre · 
morto, seja inserido na ·acta dos nossos trabalho's ·'de :hàje: 
um voto de. !profundo .. 1JeZar e suapensa · a Aessão. (Muito 
bem; mujto IJem.,l , . 

. l,t ' • 

· o: Sr. Presidente .,;...;. 0 SI·. Semidor Francisco Sá 1·equer 
que, · na ácta dos nossos trabalhos. de .hoje, seja' consignado: 
um voto de profundo. peza:• pelo f~llec1mento do ex;.Senador. 
Dr:· ·Pedro Borges e·. que, . em. homenagem a esse·· infausto . 
passament'o, seja levantada a se:ssão. ' · .. ·· ·' . ··! • '''' · 

Os Srs. que dão o seu absentlmento a esse reqnerlníen~· · 
to queiram levantar-se. (Pausa.) · . 

Foi approvado'. · · ,, · · · . ~ 
Em obed·iencia ao 'VOtO rJo Senado, levanto a sesàã:o, de-:.' 

signando para ordem do dJa da seguinte a mesma já mar-
cada, isto é:.,,· · ·' .. .. :.:. .. , v:·-; . : .. · . 

! Votação;,:·em: dlscusslio l.ú'lica, d~. véto · d~ .. Pi'efeito uo 
Dist~i~to. Feder~! n. 65, ,de 1922, á resoluç~o .do Cqnselh,o 
Mumc1pal, que mcorpora, para todos os effellos,, aos venc1~, · 
mentos dos funccionarios da Directoria da Fazenda 1.\iiunicipal 
a gratificação, ·que· os: ·mesmos percebem em virtude do. decreto 
n .. 466, de ·i904• (com parecer contl'ario da Commissáo' de !Jon-•· 
stituição, n. ·478,"de 1!122,·e, voto em separado do S!•;'•l.·oped' 
Gonc· alves) · · ' ·· , · · · · · . · · · '· ... ·, ·. ~ ., ' L ' , o' • .J ' I • o • , ' • • I ' o o 

2" discussíio da. Pl'oposicilo da à~lllaí·a i.lós Deputados: 
fi," 228,· de ''1921, autorizando O :Gove1•no a ·concedCP' afora
mento ào Club ·sportivo de· Equitaçíio, a·'área 'POr elle occupada 
na/avenida Brf.hcialomeu' de Gusmão; mediute · ns condições;· • 
qne · est.ilbelece· (com. parece~• favom!Jn/, ria Cornmi.,.~tio ··de ·Jus- · 
liça· e 'Liioislação, n. 79; de ·1999); · ' ' · · ' · .· 

Discussão unica .do véto do Prefeito do Districlo :Fed~~~i; 
n; 7·1; dé 1'9'22, á 'resolucúo do· Conselho Mütiicipa!,' 'que: con
eede ao' Cluh dos Ftinécionarios Publicas Civis; um terreno na· 
explanada do Castello, mediante ~s condições. 9uç _9stabclccif' 
(com pa1'11cer fa.1Jornv.el tia Com.nnsslío rle Cnn.çt1.tmç11n, 1h'.; 126, 
fie ·1929); · · • ; ·· ··· 

. Discussão-.·unica do vétó .do Prefeito' do Districlo. Federal, 
n.::f6, de 1922; 1í resolu{líio ·Uo Conselho Municipal,' qne manda, 
uoti~ár ·tempcHle ~ervico ·prestado pela adjunta Cora. Coutinho· 
Oberla\lder (com' parece!" favnra.1Jcl· tla · Commi,ç,ção tle Ooilsti-: 
11n:rnô, n. a.?,. dd922) . · : ·· · . . · . · . .. , · · .·· · · .. 

• • 1 1 ' :" 1 '; • L • ',' 1 °: ' · 'L . .' , :I, 

' .. ( ~ 

' ' ' . ~ . . :; :. 

' :····· 
:· ,::... .. ··-.\ 

87' SESSÃO, EM 13,DE S'ET,EMBRO DE 1922. .. 

PRESIDÉNOf,\ .. 00 AR. BUJlNO Oll .. PAIV.\, PRESIDENTE . 
' ' • ' 1' ,I . ' 

A's 13 ~ * horas abre-se ·a sessfio, a que .concorrem 
os Srs,: A. Azeredo, Hermenegildo de· ·Moraes. 'Mendonça 

I. 
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Martins, .. Lopes . Gonçalves,. Lauro Sodré, Indio do Brasil 
. · Godofredq · V ianna, José. Eusebip, Costa . J;todrigues, . Benjamin 

Barroso, Eloy de · Souza, , Tob1as Monte1ro, · Antonio. Massa 
Venancio; Neiva,. Manoel .Borba, Eusebio de Andrade, MarciliÓ 
'de'Lacerda, Nilo· Peçanha, Modesto Leal, Miguel .de Carvalho 
Paulq · ae Frontin,. ~amp~~;io Corrêa, · Irineu. ·Machado, AdolphÓ 
G!lrdo, Alfredo, Elhs, Lu1z. Adolpho, José Murtinho,. Ole~ario 
P1n~o, · Carlos . Cavalcanti, Generoso Marques, 'Lauro Muller, 
ll'ehppe Schm1dt, Soares. dos Santos, · Carlos Barbosa ·e Ves;. 
pucio ·de •.Abreu (31). · · ···• · · 
. ' D8ixàzrt de comparecá com causa Ji.istif.i~act!to~ Srs.·: 
Cunha Pedrosa, AbdlBS' Neves, Alexandrino de Alencar Sil
.verio.Nery, Justo C~ermont, F~lix Pacheco, A:~tonino Freire, 
.João ;.Thomé, ·Francisco Sá,· ·Joao Lyra, ··Carneiro· da Cunha, 
Roál( e Silva, Araujo ·Góes;: · Graccho · Cardoso, Gonçalo Rol
lemberg, ··Biqueira ·de·· Menezes,• Antonio 'Moniz, Moniz . Sodré, 

-Ruy. Barbosa;: Jeronyrno Monteiro, Marcilio ·de ·Lacerda, Nilo 
Peçanha,"- Modesto Leal, ·Miguel· de parva lho, Paulo de Frontin, 

.Bernardo' •Monteiro, Francisco Salles, Alvaro de Carvalho; Ramos 
Caiado e Vida! Ramos (30). · · · ·. · · ·· · · · 

· 'E1 Üd~, ·.· postâ em . discussão, . e se~ debate apill'ovada a 
acta da sessão anterior. . 

; J. • ."· ·~} . ; .r 1 , 1 '.' ~ ' : • • • • ' ' • • · • ' • ' ·, : : ' 

• : .. ·< ·O~'.:$r.'. 3• s'~~reta~i~ (s~r~,indo de I~) declài•a que· não ha 
,j)~pedientC·• .. ,;, •. "· . . ,;·· · . . 

O Sr. 4• Secretario (servindo de .2") declara que ·não ha. 
·:Pareceves;'" · · . · ·. · ·· · ·· · · · · · · ·· · · 
>, .. _::-::.:,·.~~- .:~;_._ ,'\_··· .. ,·!.·'~_-_:_,~;. ,. . .. ' · .. 'Ítl._• ·,' ',_( . l 

~ ;· ó' Sr. :Alfredo Eliia (") - Sr; Presidente; venho dar. conta 
á 'Mesa ·e~· á· Casa ·da: incumbencia. commettida . á Commissão que 
o Senado, por intermedio de V.'Ex.-;:'norneou .para ,honra.r o 
grande Embaixador. americano1 Sr. Charles.Hughes, pelo facto 
'd~' 'ter vindo'-'retribuir a· v1síta, ·.que o .. velho imperante, 
DO' 'P'edro' n, ·fez 'á. nossa. irmã· do· norte ein 1876, por occasião 
do iiimtêriario 'da sua· Independencia: '· · · 

Preciso fazer' o historico do que se passou, poi·que; tendo 
'rêéebido" 'dÓS', lll~~s 'illustres collega~ o,. mandato . de ·ser o 
orador da · Commissão junto·. áquelle. illustre · embaixador, ao . 

,.chegar. •ao P_alacio Guanabara, "Sem !JU~ ti_vesse havido com
... b~Qio::oU:•-accOrdo; .á .. nossa Comm1ssao moorporou-se a da 
. Camara: e: a :pedido dos membros· dt}sta;:.:Cui :tambem investido 
de identico mandato. Portanto, em vez de represepta.r·, ap_enas 

. a do .Senado, til-o tamben1. em. relaoão !i ~- Camara. Essas 
comm:issões,, ·que ·tinham J.lm mandato limitado; transforma

. ram-sc· .depois· eln Commisslio do Congresso .e. sendo eu o 
órador ~e ambas, .representet.as duas .Casas .do Parlamento e 
fali e i em seu nome· ao espirito eminente qo gr~nde' einbaix~dor 

; ·americano; .apresentando-lhe os votos de. smceridade, de est.Jma, 
~ . de '·affecto, de ·admiração ·e de amisade, além dos. d~ grande 

S!JUdari,edad~ e collaboração na obr.a que aguelle. diS~Jncto po-
htico.'está •. operand(}' na$ rell\ções .. mterna01onaes. . · 

•· , •.. , Te~ho, .'o prazer de "communicar ·ao . Senado que pelas 
·.palavras do grande : homem :de' Estado, esse mandato do Con-

( •) ,Nfio foi revisto . pelo orªdor.. · · · · .. '· · , · 



greséo e1 portnhto, do povo . braai,léiro; · commbveu-ó' ta:~to 
qus,S. Ex. 'Eirtirmou· que• de tocras ·as cóngratulaoões é para-. 
bens, de 'todas as homenagens, que rbcebcrli ém nosso ,.páiz, 
·nonh.uma lhe• tocára·tlirito'·á' sua grand. e alma' de. 'republicano 
e ~o· açu llora.olio ''de' 'democrata. 'como !J&Iia, 'que .. o· co~eaao 
Brasileiro ll}e a~resentav1.1 .nas. vesperas·~t;ta suá partida.·.· 

,.., '·.'. ':· ,.,:,.~,.···.··. q .. ,~l, •, j, 'll :I.·' ."'· ·~- ,,-' ' '·' \~-.. 

· ., . :, Emp1'eguei, .Sr., ~residente, .. na peque1111 oração, :que tiVe 
· oppo~tunidadq de ,,pz;Qnuncinr,·· cm: honra, .no a11ande estadista 
. ame r !Cano, todos os esforços para lhe , fazer .oonbeoer.·' •OS 
sentimentos do povo brasileiro em relaÇão a S. Ex. e, á sua 
·grande:·o poderosa·NaoAo. · ·' ,., '· ··•: :·· · · . ·. · . 
. : 1.--· ''" .,·,~,·- • ", , • 1 ~·.• ··.(;;_ >~"· ;'. ,·" • /~ >;~:J'.' ( , • i' ·:r~.·. ,o.;_,l, • 

. , ... ,V. ,Ex .. sabe, Sr ... Presidente, que (l8Sittarei'a: me cra·:faoil, 
lJOl.'q\ÍC, •ouandó ;· SB· diz; à·. Verdade;;: Sem. :subterfugiOS I' bliO .. : ba 
necessidade· de ,ar~ifi,jjos;. :basta, que. se deix!t,o coraeilo, fallar. 
F.qi..ó qtie :.fiz; Q· ]eriho ·o prazer .. de, communicar: ao Senado 

: qu,e .lllh êxerciçjo . dqssa,; honrosa .. in~umllenoiaí. além.· do .. 'CUJ11-
ImmenLo. de,. »m dc:vel',. foi para, mim mo~1vo .de .. grande ,con
. t.oril•lnltlU(O ,o:~~e, grande.- ot'gul)lO ,.)'êr., QUe O. eminente; bomeúl 
·do Estado tem a cerléza dil. inextínguívàLamisadiJj '.que .o povo 
brasileiro consagra á sua patria. ·(Muito bêm; mt.nto .bem.) J 

1 0: ::·:,.';•.\.;;,\; '.• 1 ·':: ;' .,:,"• • .• '.J.lo.',:il',ói,\, .;\.: ·Jii.'J': , 1:> :~ ·,J, 

o sr. Vespucio de Abreu (*) _: ·s~:·'Presiá~ut~. 'êurrikr~ , 
c doloroso dever de trazer ao conhecimento dó SeJll'dO o 

:desapparéoimentl!ii horitem. 1\i.noUeél·. do' digttéi-l'epresélttallte do I! 
Rio Grande do ~:Sul, . na .Camara · os Deputados, Sr.C\:ftapháel 
Cabeda. · . .. · . . . · . · .. .. 

·.· · -'E'mbo~a 'ti'vé'ssemo~ 'siiniil1·e'' lnlma'cto11'lrr?óãini:)os;'.op~oatos, 
embora nos achassemos sempre em antagonismo dé llll!âS ··e 
de principios1 essa opposicão . de partidos1 essa diversencia . 

·de:•ldéas •e•:ae: .pl'incipioll;' .iámais óbscui'écoram.1 o. j'Uill!, que 
. ifBJiainos:J,cto·,jlliJstre\ .• e:x:tincto;: .. j'ijiZó na:: que \JeJle·,: tinha r:dil'eito 
,,pelas.··.súasc81'andea:qualidlde~·. ·· • :· í, ,,,.,,:,,r ,,, ' -''·•M''·'· · 
•;''·:·: Lih~raf .'~ôr'teínpô,::do ·íilíper1~''Rap~ael 'CIÜI~~â-I db~tíe'•'a 
pro!l!!l.m~cã.Ó · ~:~o: .Í/.oxo, r~iiAe~;. ~ilio~-sEtsem11re a arSÍ'eú!JilciSes 

'phàrtfidârias; que· nos eran;r,;~o,~.~!~;,::se~l1ln~o,.a .o,rlW}t~c.ã,o .. d~ S~)l 
c e e. " 
: :' '· :,·,; .Era.: u~ I?bW.iiiô a~·dol.iôs s; '. c~eú:i .de1 ehtl1usíaârtiq,'! ~~IP,c,E!~o . 
, .~os 1 !!~'\lS: ~~~~t.~m,~J1tP,S,; !l fh·ffi~; .n~s -S\lB~,,cq~y~9~~es 1.j, ·:·.:Jq , , 

,.,., · · ·:Nu .'arsremiaç6es: 'pact.ldarias;i •a: :que csenipile · pertenceu, 
"era; intrnnlt!'!lllte , na:: defesa': da:: pl'ogramin&·" e.labora!IO,spara 
as: lUtas politioO:s;: ·J ámai,S .. traDiigiut 1;1m SÓ r momento; -~ODI,•O. 
·seu.·.:progr.!J,mma~~·· .'·d:: ·.·!·.=- .";\'~"· ... J~:·:r .. : c~·: .o~d)~::.:~:.:·~·:.-0:!::.!-r.-?-n•. ·:.: 

'·',':~: Poi'iaao;.:: r!~' ~aíi.ii:tq: ··F~tliiralíst~ •.: ~: lit.Íe; .· .. p'éH.ênéiU: .'.roi· . 
chefe .. sempre ·acatadq; .. não só· ·,·pel~~o, .firmeza :!de ... suaa'·con-

·. viocõb's;:· COMO .. tamfiem 'llOiils 'dctnonstra\;õtlS" conseétJt~v(iS,' ,que 
· .;pe~~ilo. ~-e~tS,; Ll.~e.~,iq~~q~; p~~~}h~f~~~ .!Jo!Jler~t~;" ::'.. ·· .~ .... ·'' _::. ,: : 

.·•:!'.'•Hmuaiu:!longa·.vida politica, dé; lalvez>40 amlos;.ltapbael 
. · • Cabeda·.rovelou•set sempril'.::o .tyPo.·de cpolitico de .convloQões.,l 
... , .. , 'X~;greriliatidti &eu~'Çorr~u~pnâí·io~;: rio'~stacto; ~epríià'e~tou. 

u seu partido no ConsTcsso Federal. ·Mas, ao lado dessa in
. t.rnnsigencil,l:i:lo prinoipios, d~saa. th•meaa de ~onviocões,,Raphael 
··Cabcda- possuiu i um. esplrlto.Jl~áno,- oa.valheiresoo ·O· aífavel;·.,~ 

(*) Não foi r~vist() pulo orador,., .. : 11. · • ..••• • 
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se n!io tinha, nas grande pugnas parlamentares, uma oratÓria 
florida e e~Polgante> tinha· a expressão franca da· alma do 
.gaúcho, mm tas ·vozes mesclada com o tom alegre e· um1.t.anto 
ironico que fórma o ·fundo peculiar da nossa raça.,. • 'lJlfUito 
be.n~ .. ): . '·' .. . ... , ., .. . . ..... 
• · Adversarias politicas, mas admiradores pessoaes das· qua
'lidades que elle revelou como ·homem politico, representantes 
do Rio Grande do Sul. nesta Casa do Congresso, cumprimos o 
dever de vir, perante o Senado, solicitar as .homenagens a que 
clle,· incontestavelmente, fez· jús na sua longa vida publica. 

'· ··por eSse motivo,' sr: Presidente; riiquat•emos que 'seJa 
lançado, na acta dos n.ossos trabalhos' 'dil hOje; 'um• voto de 
profundo pezar. pelo. seu passamento, e, que .se .. telegraphe á 
.sua desola.da familia, enviando os pezames. do :Senado.. (Muito 
!Jem,! mutto bem I) 

. : : ·: ' : ' • I ' ' ' ' ",. ' ' , , ' -' , • : , ,' I , ' ,' i ' : , I ,I' . ,• , , .. i ' 

... O Sr. Presidente·---,. O Sr. Senadot• .. Vespucio .de Abreu 
requer. quo •. se: consigne lia, actú, dos n~ssos trabalhos de ~oj~, 
um voto de profundo pezar pelo fallcctmento do Deputado R:a.;. 
phael Cabeda; outrosim que se telegraphe á. sua familia.·dando 
os pezames do Senado. c.. · ·· 

,.
1 

,OS Serihor~s que approvam queiram dai• .. o. seu assenti-
ir,ento. (P.au~a~J . .. • . , ' - ,, ,,, . c •• 

:· .. :-i Foi- approvado. " c, '. •• • • • 

'i'.'_, ,"li', !,,, ,~·:, '' ,'(" I , ~:: " f.·. ' ·~ . .' • ·', ,." 

. ·· · Continúa a.· hora do expediente. ·.Tem. a palavr~ o Sr. Se
nador Olegario, Pinto. . . . , . ·J .. , . · .. · . .· .• ;·c: 

•l'' , iJ r,;··- i' .... ', 

O Sr. Olegario Pinto - Sr. · ·llresldénte, · ·l'eprmientante 
do·remoto· Estado•de-.Goyaz, .nesta Casa do Congresso, sou for~ 
oado,,de ·vez em quando a .occupar a attencão. ~o· Senado, para 
.tratar· de assumptos. que• se relacionem com . mterosse .. dessa 
unidade da Federação, por .muito tempo esquecida. do~. pode-
res publicas. · 
I ' ''' •, •." ., ' " : ' . r' ' . ' I_ ... ' I I ! r, .. '-~ '' ~~ : 

. ··r ···'O Estado de Goyaz·1 já no antigo regímen,· já· sotb a· Repu~ 
. iJlica1 •~em vivido sempre ·m4?dcstamenter pr~curando· por todos 
:os me tos· fazer• .com ··que ·haJa· real· eqmhbrto. entre a sua re~ 
•.oeita e a .st~a.despeza. Suas -administracões .timbraram e tlm~ 
bram em não gastar .mais do que arrecadam. · · _,. : 

. ·. ·•:O meu Estado, Sr. Presidente-· . e dizendo isto,. digo tudo 
.;..... não tem .dividas nem"'intornas, nem oxterll!ls,.·sencto:·pouco 

l pesado:.- í~ Unllio / · · ·. • . • · · · . . . · ,. . · · .. 
>· .'.Seus 'furtêcionúid~ ~Íiu. pàll'u~ (iiil ·dia :u l; s'aiU1í 

1 v~i.ifi6atto 
no fim 'de ca,da exercício ó applicado em. fuparos do, ponlos, 
estradas e especialmente na di1'fusiio da inst.rueuãu pt;itüario. 

' : , QuandO, U ,l7 de ~Clembi;O .d;,' .ui is, O j,JOV~. g;oyano, Vi~ 
brando. do enthu~iasnio,. celebrava solemnes i estas commemo
ratívas da passagem do' 1° cenlcnario da oltJvaciio da antiga 

·Vil! a BOa de Goyaz, cren.da. no reinado de D .. João· VI, tí. cate~ 
·gorín: da.:cidade de Goynz, recebi um telegrrimma elo riu.r i' illus
' tre ·desembargador .To!io Alves do Castro,· ohliio Presidorito' 'do 
Estado, em que me unnUnoiavn ter a 15 ·de setembro (adte
vespera' das festas) solvido a diVida oontrahlda pelo •Estado, 
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com o'· Crédil Foncier e resgatnclo, por antecipação,, todas as 
apolices, declarR<ndo não ter o E~ludo, daquella data em deante, 
-compromisso de qualquer especw; quer. mter.no, quer externo, 
existindo • ainda em c-ofre .. um regular. saldo.. . . .. · . :: · , 

O actual Presidente, o honrado coronel Eugenio Jardini, 
velho. repuü:Jlicano dos tempos da propaganda, . desde. ·quando 
•alumno da Escola Mililar, c .que .jú teve assento nesta Casa 
do· Congresso, tem. administrado o Estado, fazendo ~um· Sü- . 
verno moderado . e a contento do . povo, ~elando escrupulosa
'mente os dinheiros publicos e. ·enfrentando, corajosamente, a 
tremenda crise occasionada pela. falia de expor tacão do gado, 
principal fonte, de renda .do Est111do. · . ,,. 
· Para facilitar essa exportação, S. Ex. conseguiu do Con~ 
grasso Estadual uma ·lei diminuindo consideravelmente o im-
posto devido pela sahida do gado. · 
. Dos 50 municípios goyanos, todo~ criadoi·es, quatro pos

suem urna população bovina ·de cerca de meio milhão de ca-
beças, e são: Rio Verde; Jatahy, Rio-Bonito'e.Mineiros. · · . 

,' <,.•,.• : ',·, ·,' ,·I , ' ",', '· 

.· ~" Infelizmente, Sr. i Presidente, Goyaz .ainda. é. muito pou·co 
.~o· nhec1"do. · · · . ·,.·, · ·· "" . . : . •' . ~.' : ' ' 

, J'á. o. illustre .. Dr. Virgilio de Mello franco, no seu pre
-cfoso livro Viagens pelo inte1•ior de Minas .Geraes 'e· 'Goya::, 
em i888, diziaque o interior das nossas grandesprovincias era 
relativamente desconhecido. Os que .o conhecern;:·OS que teem 
viajado pelos sertões, ou não sabem descrevel•os, ou são ava
·ros do seu s9Jber, de· modo que -não temos quasi ·.nenhum tra
balho sobre este importante assumpto, a .. não':se rde alguns 
estrangeiros illustres, corno Martins, Saint-Hilaire, d'Eschwe-
ge, Pohl, Agassis e. outros. , 
' I ' . . . . ' . ' . ·~,', '·,' 

Os habitantes' dos sertões goyanos são homens fortes,•tr"a
_balhadores e habituados· ás internperies, Elles querem tra
'balhar; querem produzir; mas a falta·de meios de transporte, . 
"'arrasta:..os · a invencível" ·desanimo. ·· .·, · ,. ·· 

. . ' , ' ',1, r ' 

Desse desanimo resulta um facto que a todos entristece, 
Sr. i Presidente, a pobreza nos. nossos sertões é tamanha que 
causa. pena. , Entretanto; essas regiões. precisam ·ser conhecidas 
para .que a emigração: européa venha povoai-as e· tirar do seu 
·só lo uberrimo as .riquezas·. ainda nãO . tocadas ·pela·: rnlio •. :do 
homem. .. ·· ,, . . .. · ... 

. , . Ooyaz importa das pracas do Rio e S; Paulo. os. generos. · 

. de que necessita,·. taes corno .fazendas, ferragens, objectos de 
armarinho,· instrumentos agrarios, sal, kerozene,! etC.,,;:mas 
importa-_ todos esses generos em costas . de , animaes . ou em . 
carros de :boi, corno ha 100 annos passados: E' doloroso di-
zel-o, mas .é verdade. . . . . . 
. . . Com p, nosso servico postal o mesmo succede: todo ~lle 1& 
feito· por aquelle mesmo systema de transporte, apezar de 
existir um serviço mais ou menos regular de'"automoveis, de 
:Roncador, ponto terminal da Estrada de Ferro. Goyaz, a Goyaz. · 
.. , ,Minhas palavras. niiO envolvem uma c~nsura ao , actual 
director dos Corei os. O Dr .. Clodomiro .!lereira - folgo em 
reconhecer - é um dos nossos mais distinctos engenheiros. 

·S. Ex., coll"). a, sua reconhecid~, competencia. e boa vqrntade, te~1 
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introduzido ua · l'eparti~ãu, cm !'diz hora confiada ã ~ua reco
nhecida capacidade grandes. melhoramentos, sempre pro
ourando melhorar a' situaçi'ío do. scrvi~.o postal de Goyaz [JUru. 

o Rio. 
' Da manuLencão dc;;su systema ·de transporte l'esulía eti.tll 

Jacto: o, que podia :il!r feito· cm ~inco dias,· ell_l• autonwve1s, 
oonsom.e, · como ha cem unnos, qumze longos dms; 

· E' a eterna Ialía de vtwbu, ·que dire~Lamente c'oáLribue 
para isso, o que muitocontral'ia os ~op.s descjQs do. Dr; :C!o.do
m:iro, que· t\ frente de suu reparLJcao; só almeJa um. f1m: 
tornai-o mais rapido. · · 

' Quando. se, discutia, ,aqui . nesta Casa, fJ m:can1clo ·,da 
Viação, a bancada goyana apres()ntou duas ou tres emendas, 
muito· modestas,• visando melhorar o serviço de· viação, cQr
reios e. telegraphos. 'l'odas;· entretanto, foram rejeitadas.: , . · 
. . Aestejt•oposi~, deu~sc até .uni cpisodio C!Jrioso: ú. 1Úeu 
d1stmcto companhe1ro ·de bancada, Sr . .Senador- Hermenegildo 
qe Moraes, ·pediu· ,resalva para uma dessas emendas,· para a. 
que tratava do auxilio r a estradas· de automoveis. ·O Senado 
concedeu. Para encaminhar a Yotação da emenda pediu S. Ex. 

. a palavra, defendendo-a. .. 
Submettida a votes. foi por V. Ex .. Sr. P1•esidente, dada 

como approvada. · · ., · · · ·· · · .· 
.· .· tuf.elizn:Í~rite t.ÚÍL,pect'i4~::d~ .. ~erÍf_iq~wãó Tez.'com.,que !os;;c 

os.~a mesma HIP~nda eonsulerada I'CJC,ttad.a. ... . .. · ..• ·. 
Parece· que um moo fado. peza·sobre ·Goyll!ll; porque si a 

l'epx·esentar;ão goyana pleitea. c consegue, muitas vezes, do~ 
seus. pares,, medidas. cm favor_ de sua terra, ellas. ou não .são 
reahzadas.mtegralmente; ou· sao·totalment~ postas á margem. 
· .. ·Quér o Senailo. 'un1a prova p:ilpavcl . do. quo 'acabo' de 
enunciar? !E:U;;a·: · . ' .. · ' · · ·. ' ' ... ·.·· 

Pela lei. 2. 750, de 8 de janeiro de HH3, fui o üu,vernu 
. autOrizado. 0:. rna.tidar construir. um·' edifieio destionado tiOS .. COI'
. rei os o Telegraphos' 'na capital de Goyaz. () 'credito foi :Votado, 
registrado' pelo Tt•ibunál de Contas· ó, àpezar disso, até ·hoje 

. está.: o Governo a pagar: pesados . alu&'Ueis por dous· pr'e<li-os, 
<Jnde,, mal installadas, · funccionam· essas reparti~ões. ·. :. · · • 
' ... Em 19!9, nas sessões da Cama'ra dos :OCputados ··de' 2~ t! 
:t3 do O)Jtubro, dep~is_ de longils discu~sõcs a' respeite\, pó i· sct· 

. co!ltrarJa .a. CommJssuo do ]'mancas ·t~ ~emenda que .mandavtt 

.revi8o1•àr a'disposição..le~islativa. de :ti do janeiro de 1913 ,(lei 
n; 2~75~, concedendo credito pam a acquisição ou llOnstt•uc,;iló, 
na Ca.p1tal do. Estudo ele Ooyaz, de um prcdii-o destinado nos 
CorreiOs ·o· Telegra.phos o revigoraiia · u oorçamimto);, l'oi a.p-
provada no.· plcnar1o ·a emenda da bancada goyana. · · 

·Apci:'ar' àe'·wo exaustivo ül•u•bulbo, aLÓ b()j'e. nada .s~ 'lul. . 
. ·, En~retuu.to, quantos edificio~. para . .Coucios .. o .. •relegra

.f~~s toem sld•o .• !lonstruidos om outros Estados .. dL•poi~ dessa 

.O Sn. HEHMENEOILDO uE .MOIIAES -· Temos titio a !Jua von-
1011$c. ·:.cto LcgislatiYo. nrus someis · scnipre conti·ariattos pclv 
Executivo. · · · · · · · 

S.- V o!. VU 6 
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0 iSrl· . 'ÜLEG'ÃR10 ·PINTO .~· AgorrL mesmo, quando ~in diti~ 
ç.ussão n.IJ. ;G!!-mrira dos .j)epuLudos · c• · orçame!lt.o da V11Wilo, P 
illustrado rep'teso~f.an~ de Goya~, ·o· S1:. Dr .. To~l:J.UL• do Cati·• 
Lro com muit.o crlterw, com mUJLo bnlho e mml.a vanLn~;em, 
disouthi proficiet~t.ementc . essa .mesma cm~D,da! .mosLran4Q q!Je 
a sua approvacãa .. encer.rava. un1 acto de JUStiça .. Nelll ass1m 
l'oi mais feliz• o me}l. esquemdo Estado; a emel\d!l. não lo~ou 
· :Lpprovacão .j . · · · ' · · · 

.. ,A:f~da. DJAi~. 'Foi votada UD;l~ outra lei, a do. n. 2. 747, de 
ti· de janeiro ~o 1913, !lrea.ndo uma escola d~ .a_pt·end~zes mar i:, 
nbeiros no r1o Ara.guaya, a exemplo do de .. l;'Irapora. O,. ç~Q
dito para a execução ·dessa lei foi votaoo e registrado ··pelo 
'l'rlbunaJ· 'de Contas. Era· uma lei perfeita' e acabada; '·: . . 
, I ,o 1, ' ,,,o: ,, I, "•,·,,· .. _.lt'. ',·,H' .··.···•,',:) • I •,';'~ 

·Ministro: da Marinha, na.· época, o, nosso eminente· collega, 
Sr. Senador :Alexandrino de· Alencar, , s.;;. Ex •. ,·. desejando àpro
veitar. os .. menores.indigenas, .no serviço da Armada. iNacional, 
pediu .pqr . tel13sr~:rra ao Goyer~.o. ·~~ ,GoyaZ.}n!orril~Ções a 
·respeito do .l~oal ~ais 'apropriador no. rio,:Aragil~ya e·dos pre-' 
vos do. material. e mlí.o de obra .. · . . . . . . .. , ... . ., 

j 1 , • , • , •' ~ ·, ," , 1 • , . r I, ' , _I : i· · : , " • 1 ·: ·, , , · : ' 

Eis ·o telegramma do Ministro da-Marinha: · '· ,'-... · 
\ ,·, ' '. J •• 1 , •r I'' , J' •o 1 

'• ··, .,:,. 

«Rio', 26 de outubro de li 9i3 - Rogo, fiilêza. enviar 
inf.orma.cões do local em que deve ser iristallada Escola. 
Aprendizes Mariil:lieiràs,-lieriioomo · o plano p~amento 
construccã-o 'edifioíó iOO · alurilDos. : Cordeaes saudações. 
- ... ue.mndrino .AlencaJ•, .. iMinistro da· Mu.inha.:. '· 

.·,• 1 ,· , ·'.'-'_ 1:·- • ·~·: 1·· •'t ') ' ,i;,",_, •' I ,;.,J'.I, ":·· ":<-1 ; · ,," ·, 

: • Um .engenheiro! foi.• áquelle •:rio e, depois· de visitar' di
versos .lo sares, ·opinou por,. Santa Leopoldína, · antigo ·presidio 
militai' p onde foi a séde da navegacão do. AJ.'aguaya,. sob a 
'ilireooão· do· saudoso o ·grando brasileiro' generaLCouto de A~a-
~alhães. · · · · ·' · · · ·· · 

· · · · 'InfeliziilimLe, pouco~· düip' 'depois de.· te'i: ·-·~ · Úlu.Stre' 1\Únistro 
· t·e~.~bldó 'o.··re)at()riq q'te. liie: :t:u~a 'ap~·esenta~o .por. (lsse .e{lg~·-
·nhen•o, ·cte1xou a pastn; que com tanto brilho occupou •... : .. 

:· .• ·. :' .r .. 1, __ ,•, -.". , , 'I,,,,. • t· ... ,,. '·' ·. · ... •. .· ... ,, ·· ... • 

· : ·'Resultado: .. até .o hoje' •. esse· 'instituto-.; de ónsino': · 1tão 'foi 
i nstallado, do~xand!>-:se ::ao. desamparo centenas ' e centenas• de 
111eno~;es _i~1dig,~pa~, .1'1erf~~to~, cqnhecedores do!J. ~egredos: da 
uaveguoií~:-fluvlal. : ~ ,,. : • .. · ·" .. ·~· ·>·: , · , ·. · :· 

· · Quando s~ discu~ia .atrui· o ·o~·cáme~to. da<~·la.i·h~ha; .a,P,i:e:
"entet ·.uma· emenda, revJgorand(} ·o·· cred1to; para· a·. mstàllaclio 
ttessn-·escola.·: -:~)- ·<·"·· ·. ~·,_:·. '.- .. ··.: J_,,,., .. _ • ..!.:l}"·< : .. _._, ... ·· 

. , .. ·. '. :. :r . , , I. . , '-.:'.",· . .'' ~ : ...... , . . t'\t'l ' , ! , , 

. , O meu. distincto· colleg_p., e.: u1ui Pl'esàdo, amigo, .o Sr,;, ,Se
nador Felippe Schmi!lt, ., relqtor .. desse areamento; :acceitou a 
•:mendn .e a Commissão de Finan~as, J.lOr unanüniql!.d.e, ap- · 
provou:;n~· · '·' · · · · · · .... · · · "' · 
· · .b'oi·O or1;amenLo para a ·Crunai•ll, que tambem n api)r:ovou. 

Apezat• · rli~so ·não fi!~urn· ·no orçamento ·da Mnt'irihu essa ·dis-
posicão I ' · · 

· _ ' ' . I • ". _- • I -: , I , ') • , . -;: '• 0 \ o 

· 'rJ•al.undo. 'de indigcmis ·eu não. poss·ó "deixar de referir o 
~eguintc: Gúynz é um' dos Estados que mriioi· poi:m.laÇiio:· hi
,Jigenn possue. · · _ · , 

•' 



·Em boa hora o Governo da Republica creou om··diversos 
Estado~:· inspectoria~ de .protecciio aos indigimas. '· .' 

Gouhe a Goya~ uma. l!J>;tallada u. repiu·tíção, 'o Íichv~ o 
•uomp~tente .inspect~t·, ).)~t·a: clia dc~ignado,, intel.'nou-s~ . peli1 
Ar~gu~yn,' vJsitan~? •ns dtvers~s .~~ld.etll.s ·.c pr.ocu~ando' 4)B(uiJ1!f, 
U:> • ·matos· de· uma ' catechesc · · · cHiciCnte, demorailllo-se' 'lopgo 
tempo ria 'beBa II!Ja elo· Bananal; com as· suas 80 leguas cte c(lm
primento por· 20 de larguro:; · · · . · · · •·. · · ' · :' 
' _, • ' · ' , , 1 , '/ "· 1 •: , , , • . .j 1 , _',: · , . , 'I , •,.. , I : '. '~ ~ .. • , • ,, ' I • I 

. , ,P.al'llCia ,(!Ue ;raiava ,tni1a. uova. ·I.IUL'Ol'a'"'Ul'a. o::L·daaprezadoa 
selV!!SBilli, · para: os. ~erda,dciroti: bt·n~Heiros .. , · :,. . · · . . . : • 

' Algumas 'pequenas ·tapuyas já 'tinham' sicto . traiic:les '.p'a~à 
a Capital c internadas uo :modelar· collegio··ctas: 'beriemeritas 
irtnils:.dominicanas •. · · · . . :, . , . · · · .•. :. · · .. , . •. . 
. ,,; 4 in.~pecÓíio' CO~ti~UÓll seu~o.' feita no rio; ··exlj, Ca~a~;·;.o 
q~_e sens!Vel~cnto d!fflcultava a. l:l.óa Jl!nrc;ba do ~s~rviço;, ·. : 

· Gom mUlto trabalho o inspector, vmdo ao· R1o,' cousesulU 
. uma · Jauchu, ;i, ga~olinu .. Desmont,ando-a cónduziu: pará o Es
tado; !ll'fl carl·os·,da.boi~ ..... : .. :,,.,:· .. · : ·. , ·., · . ".,_. .. ,.,,, 

:: Esf!ai•a l;~solvído 7 o· Jil•olJiiilria .. Pois' 'riãO esta:va;. Pur!l' eu
gano :.~ite~ ~ê chegar. it; lanélui, n'o 'At•B8uaya;, foi, :por ecqM7fiiq, 
~upprunlda · n Inspectoru,t do Ooyaz e anuexada u 'de S. Pàulo• 
,onde a popul~J.Qil.o indiiena não se póde cp~parar á de Goyaz., 
, .. ,. <Ora1· Sr.' <Presidente, 'tudo' isL•l oauáa desai~nto; '· .. ."' 
• .. •. ·•: '•;,•\ '• '· ::, ·~· '• ",·.•· -.. , •, ·: ;,. :· .:•1:• .,. ., ··:.:': ·:'lll 

, .Q~J1L> o, Seu~qo conbepot·, Qllal o reliu.ltaclo, dessa, :me!lidat?, 
· :: O inspeolm' 'de· S. ''Paulo· •para' ir· ao e:rlrem9 do Araeuayà, 

enFOoyaz, · eiu'visita ás ·diversas tribus,· nilo gastará 'menos 
do um anno. ,:•·:.i ,, 
'· ··Hà ·ou .Uiío •um adverso destino·· pesando sobt•e Goyáz? 

• , • • > ', _' '., 
0 ' \ , ' '. I '. ' ' '· ' , ~ ~ ~ ' ' i ; I • ; I ' ,. 1 , j ; _' ' ; ' \ i • ' 

. ·, : 11\las, St· .. :Pl•csi!leuté,:,.não des~jo ,fatigar .~ llolWii9iQ',ijo 
~eriallo ~. po(e~~6 !li,otly_o ~ã~ ~~~~i il}uitoa o11tr9s í~Wi;111,1e 
lllustt'Jll'Jillq c . JUS~If)CilJ'~nll) ~8 ttUClXaS que ~~St0\1 artiOUli@.P• .. 
· :. ·Meu íim·occupando a•tribuna' é apresentar á éorieideraoiO· 
do' Setlàdo, ·.um' projecto de· 'lei; melhorando •as ·oondiolleá"'t!lll 

· quo se encontra o Norte do Estado quo tenho a honra de 1'4!-
pre~entar:noeta Casa .. , .. , .. · .. . . .. , , , ., .. 

'. Si existe probiemd que mereça a attenoiio' "e estudos' dos 
·competentes,· o da facilidade de comrnunlcaolies entre>·as· dlf- . , 
i'erentes unidades da União, ó um delles, infeliz111ente, réhi
gado . para ,um:. plano : i~feriot•. ;em.·. relação a alg9ns Estados, 
especialmonte .no. que, du: r.~speJto . ao remoto Estado que tenho 

. n honra de representar· ;nesta . C.asa • ' · · 
· De· alguns imnos' a esta parte · ó que viio sendo volvidos 

olhares· compàssivos '·'Para aquena· ·· circurnseripçiio da Repu
blica, sendo-lhe dispensados alguns ~·avores 'pe)o .quadriennio 
a findar:so,. devendo~se.,ao bene~er1to c. patt'Jotlco GP.Verno 
do Dr. Epitaoio. Pesslla. o prosegutmelj.to dos. trabal)los de pe
netrnciio da estrada de·. ferro .. do Goy~~. que . desse: longi~o 
Estado, tinhn,: apenas o nome• Graoas á enoril<l o:boa. :vontade 

. do .. honrado obefe da nacüo, foi lan~ada .e · concluida ·a pou.te 
sobt•e ·o ·rio. Corumbli, .. na estaoão do Roncador; onde os · trilbós 
~~~ Goyaz perm.nneceram por longos s~te nnnos se~ que bq~ .. 
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ve;~se um dh•ector que se atrcve~se a dar. e~:;e ou~ado. passo, 
'parecimdo que. do:. outrtt . mat•gem existia uma esphinge · que 
todos apavorava. · 
' ' Es~e nó ' gOI:cuo' roi cortádo : pelo iÜuslt•e e . co~petente 
4:log~nbeiro Dr: :Sal~oin.o de Almcidà, que, possuído de. in
'domavel .energm, cr1ter1o e vontade ferroa, soube dominar 
'e.::vencer·. t.odas· ,as ,diffictildad~s e, . .,entre 9s applausos dos 
goyanos agradec1dos, a 14 de .Julho' .proximo findo,. entregou 
a referida ponte· ao trafego publico, concorrendo com esse seu 
acto não só ·para· augmentar a· receita -da éstrada, como tam~ 
bem para proseguir a· construcoiio ·da linha do outro ·lado 'da 

· ,rio Co.~.llm!Já, já, se. ouvindo. o silyo, da loco!llótiva a 20. Jdlo-
metros .. da.margem do.refertdO.l'lO, ... , . . . . , . 
· ' 'Eri; '1o'a: 'hot•a ·~ feliz i~spil•auão; o disLiu~to' inspector ·ge
.ral das Estradas de Ferro,. Dr_. P.alhano de. Jesus, que tão 
grandes set·vtcos .· tein, prestado á viai}ão ·.ferrea ,do Bt•asil, no,. 
meou o Dr; .Baldojno' de' Almeida para :l:iio espinhosa .missão. 

' o l: ,·, '" I •:' : ! ' ' I , , , · · , . . , , 

. . : Emquanto,·-porém, no.sul·de•Goyaz, já se sente·'o surto do 
progresso que vae invadindo todos os municípios;' ·despertando 
as energias ado],'mecidas, .. o norte; continüa .ainda como uma 
'inGoguita,. um -verdadeirQ chãos;. á espera.· do. mii'acilloso. Fiat . 
·para' qqe s"ilrja '<J)Ol'',~Üa :Vez do. nada Cln. q\18. ,iáz. SeJlUltado. 
' ,' '. •' . ,' ' ' . . " . ' .... 

· ·· Niio• é ·porque ·1'allel,)an1 a essu. pa1•te do l<~stado Ocl meios 
de fazei-a desenvolve\•:.o prospernt•; não. é pm;oque.lhe faltem 
intelligenciiis lticidas que a possam· guhir;. não é porque lhe 
'·{altem· meios'· Jlatriotas ·1que' 'ahnejém ·o·· seu '·progresso; o que 
faltam. são. justamente, meios :.i'aceis, de communicaQão 1que a 
'ponb!l-ttt :en-i, c'ont-a_cto,,com me~os mais adeantados. e progt·es-
sistas. · ·"· : ... ·:-
; .. · .. PO$Suindo .uma i'~;onteü·a ·_de .maia. ,de. tresentas, 1eguas de 
·exténsão, .de norte .a sul, fronteira que serve de limite ao sett 

1 terrítóríi:i ·'Com os Estados•· de Minas Gér:ies, 'Bahià, Piàuhy e 
'Màranllão, · abandonàda ·inteiramente e ·'em grande parte·· en
·tregilé;·uo bànditismo: o no'rté' de Goyaz precisai' mais· do que 
, nunca," de :via~. , :face is . de .comrnunicacão, não só . para. o seu 
I proprio. "Socego,·, mas ,tainbern par11 .o séu .. desenvolvimento ma-
-terial. .···j·,:- ,:; r: ! ..... ,·i .... ~;· :·.~~~ · 

Se Outras i'OSSCUl as uas condii)Õ.e~. de. tforiimunicti.cão; .. O 

banditismp não, ;t:~ampciaria alli..omnipoten~e. e. impu11e ~ a ar
..recadacãoc_.das .renda~ daJ•ia. de; sóbra. ·para a .sua propr~9,- ma-
.. puten.oãQ;• .. t:-.-~ ,. .. ,.,; . ·. -·:·. · ,·. · .. ,:~··c ; ·.:· ... _,,~ ,, ·" 

. ··;:,,:~·; J'lO\S;' ne'eess~t1~o; jmprescindiv~l.t~esmo 'q)Jc· se ·trate 
· quanto"autes·'de 'fnCJhtat•· as commumcaQoes ·do _que' :elle ca
l'ece não só entre os JJ~stâdcis ;·limitrophos; ·como entre o• 

,proprios ·'· .muuioipios, 
1

, visinhos, . inceritivando~os;. para qlJC 
. cuidem-já,.~ ,iá. de .. augmeutar .seus .. trabalbos agf!CQ.la e :pas-
.toril. .. · .. ·••:• · •• · : .. · ··· · .. , 
· -· · '' A wna ,lihdeira 'que possue · conuuercio mais: ·activo nu 
· nllrte· é'jtistUinente aquella :qué ·está· em rela(jiio :com ·o Es;
''tiido .'da Bahia; onrle··os goyauos vão ·:t· proc~ra do sal,, cafc, 
:kerbzene · ·fazendas; ''molhados, . ferragens; farmlla de tr1go e 

' outrO li. Ut:t!tos' indispens~V~lS '.â Vida;' levando em troca O g~du 
Am. pt:. ~nm'l)l", nglles,·. solo, borrnchn, de. m:mp:nhn, cnrnr:' s.tl-

,. ~ ! , o , • \ • o I , ' ' ' , , 1 I 
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gada: .o outros. muitos artigos,. Todos esses artigos, quet• o;; 
tio impol'tação. quer os de exporlal)ão·' são;. como ha pouco 
:1ssignalei, conduzidos em ·costas de animaes · cavallares .ou 
limares, os quae~· atravessam vastas regiões, em grande parto 
.r.!esp~y.oada~, em procura, d!\> .localidades, mais. p,ro?'imas da 
lrontemt O. que SUO respcci,!Vamente S ... Marccllo, situado .na 
confluenciri do rio. Sapão com o rio Preto e Barreiras,· na'c'ón
t'luencia elo rio Grande com. o de Ondaf;. todos elle~ trjJ:mtarios 
•lo' grande rio S . .l~rancisco. · · · · · · 

•'' • · ··'·:_r : ,.. · · · . · ·· ..•. , \ 1 • • 

. ·. . Cpm· 1, porto.'dú S. Mai.~cellu'; uegociaútllOje' o~:. h'abitantes 
üc Porto Nacion\ll, l'edr.o. Affonso. é ,parte dO :.município de ,Na
t,h'ídade; ;com; .. o qe' .'B:.Irreirns., os habítan:tés de' Nâtividade, 

.Peixe,· Palma, .Conceição dó .. Nol'te, Chapéo, A'rrayas; Puro, 
, Tf\guaLinga, S: ·. Domingos e Ca:valcal}té ... Os , iminicipios si
t.uados mais. ao .. sul. como Posse, Sit,io d'Abbadia; ,For~e •. Flores, 
manteom:c. comlll:ct•êiam .. ora com a cidade de ,~orr!Jnl.ina, ·.i>rr, 
eom a de .Tanua.r1a, esta no Estado de Minas. . . · 
' • .• '.1 ' '•.', ,' ' •' ''.,' ,.• , ' '.,,r ', 'L' ·•,. , 1<', '' '.• I,· 

. ..0 municipio de .Porto Nacionàl ainda man~em . grandes 
Lransacções commcrciacs ·cm~ a praça. de. Belém por meio de 

. notes que annualmente descem 'o Tocantins; 'ápezar dó.' arris
eadit viltgern; · impedida ·em. parte· j)or temerosos. trechos · en~ 
ca:cho(!ir(ldós; O~ rimnicipios ·de Pedro Affonso,' 'Boa Vista do' 
Tocat}t.ins e ÇoutO Magalhãii~,, mant~r.m SÚ;l~ i'él!içõ,cs com
mcrciaes'ora com. o Maranhão, ora com·o Pará.· · · . , ·· 

, · I , 1 • • ; • , • , ; \_: , ' • • ' t • , , : ~ , ; ' : 1 , ' ' 1 
' • • ' 

. < .... vô~se;• pois, pelo • que acima . fica' exposto ,que não deve 
ficar :ao:abandono.•a. ·zona· do norte de.·Goyaz, que para o fu
turo, ·poderá ser prospcrn. uma Wlz' quo lheAacilitem os meios 
de transporte. · · ·, , · 

,,•,Emquanto .não. fôr uma.rêalidade.a. navegal)iío .franca dos. 
d<1us rios ·- o Araguaya. e o .. Tocantins '"- que ·são o escoadouro 
natural ·do norte de Goytl2> este ·ha: de continuar mal conho-
1\ido e •quicá desprezado, ·•assumindo sempr(! · Q papel· de uma: 
· Yllrdadeira · incognita a resolver-se. · ·· · 

1 '' .' • • • .. . - : • : 1 T • ' 
1 

• , r I ' • ,. , • , • • 1 • 

·.' N.~cessario. torna'-se,. pois,, que, 'cmqua~lo,.·l~íio chega' esse ' 
. almejado 'dia, .se prócuro um. meio mais .faciL de pô1~ a zona dO: 
· uoi;te em i·olnoiío com os centros . civilizados, facilitando,· .de 
alguma fórma, as s~as trr.msnccões commorciaes, de modo a: 
incorporal-a uo· wrsto patrimonio ·da' ·nossa querida ·patria., 

, ' , ; ' ,I · : T ,' , •·: t o• , ' ; o I • • ' , ',1 f : ' , ~ ', ' ' I ~ • ' ,J t , Ó , ' ' ' 

. . . . Afigura-'se-nos, · pois, que uma• ou. ,varias estradas . de ro
dagem, . qun. cortassem . o . n01•te em varias , direcções, poderiam: 
resolvei' de. alguma sorte o· problema de l.l'ansportes,. pondo em: 

· l'elaclio mais directa ·com os emporio~ commerciaes. do 'Estado' 
1!a ;sabia, Barreirrl:S F)' São· Marcello: , · · · 1 • : ' , • • ·· • ,. · 

· . ·Uma estrada de rodagem :que, partindo do Porto Nacional. 
·'no Estado ·de Goyaz; fosse em demanda': de qualquer ·desses 
ponto~. onde exist.ll navog~MJão fluvial· a vapot•; viria intensi
ficar bastanto 'o. commcreio, importador e .oxportadol' dessa' 
abandonada faixa· do territorio nacional·. Suppondo-se que o 
pónt.o inicial da estradá ·do I'Odagem . séja · a ·cidade,. do Porto' 
Naoionnl, situada it · ma~gem d~ rio ·~oii:ínt.ins em demanda d~ 
um dos uffluentes do rui São FrancJsco, ·o s~u trAQado ohede-
corá a t.res hypotheses: · 

· a) partindo do Porto Nacional, passando'· pelo arraial do 
Qarmo, di~tricto de .Talapíio, t('rminnndo cm S~o ~farcello; · 
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. · · b) part.indo do Porto Nacional, passando pelo · arrnial ·de 
.Carmo.· ·arraial da ·Chapada, . cidade de Natividade, arraial do 
Slio ·Miguel ·de Almas,. viJJa ·dO· DoU!' o, terminando em Batll'ei-
ns;· ··· .: ..... .: ~·. · · .·: .· · 

. 'c)partindo de Porto 'Naeiónal, p:Íssandà pelo o arr:Íial'dc 
'Calfuo, arraial ilc Chapada, cidade de Nat.iv!dade;villa dà Con
celeão lfo Nort.e, villa ·de Simt.a 'Maria· de Tagua,tinga, · .(.crmi-
nnndo etn 1lrtrrelras. · ' · · · · · · · .. · 

' ,1. . . • • 

. O .primeiro t.racado é inquostionavelmente'.o mais curto e 
o !lrienos dispendioso, pois' a distancia a percorrer é inf.etior a 
300 'kllometros~ mas tem· o.'i:lesvantagem ·de só servir ao muni

·elplb de· Porto Naclonill; · Pl'll.illdioando os ·. interesses de m. uni
tliPlos visinhos que· muito poderil'lm lucrar .~om. isso. Aeer.e.sce 
àlnda·que··a. zona a at.ravessar é ainda pouco povoada' o nl!o 
possue os récursos · necessarios capazes de! compensar os dls
;pendlos' rêalizados 11om 'a '·estrada que ·vier·'a :ser. construid~r. 

. iO segundo traç~do, pas'sàndo pela 'cidade· de Natividade' e 
,Yilla do Douro; arraiaes do 'Carmo,· Chapada e 'Sio· Miguel' e Al-
tilas, em dllinanda da cidade .do Barreir~i terá: uma extenslió de 
· oêrlla,de.450_ kilomet.ros, mas .offereéeria n: vantagem de. servir, 
)l.~êm do município, ile Podo Naclo11al, Qs.:' de Nativid!lde e Duro, 
zona que poderá rimito aproveitar .com isso, desenvolvendo as 
suas industrias .agrlcolas· e pastorn·; .. N!ío devemos esquecer ·que 
o ponto terminal da linhà; a cidade dEI :Barreiras tem mais im
portancia commereial do que ... o porto. de Silo Marcello, :sendo, 
além disso,.o.rio, á·ouja morgom•·está··situada, o Rio Grande. 

:mais facilmente :navegavel do ·que o ri~ Preto,- onde se acha 
situado o porto de São :M nrcello. · · ~- • : . . . 

·· . . O t.ercoiro·. traçádo :beneficiará· os municípios: .de Porto 
. Nacional, Natividade, Coneeicão • do .Norte .. e Taguatinga, . indo 
. final!~ ar .. t.ambem .. na o idade· de Barreira!, ·Apezar: .de •ser o 
:de mais .longo percurso. é o. mais diffioil de. executar, .é aquelle 
que offerece maiores vnnlagens, poiiól· atravessará não. rsó .. maior 
numero de municípios, como tambcm aquclles em que é mais 

' densa·· a· 'popúlaollo, ·sendo bastaritei' avultada' a oriaeM ·'dê. gado 
''Valloum 'ri•'ctwnllft.r;•: nlém ria· ~iculturn; em .vi !li· de ·prosperi-
~tta.de·,·, . : .. · .~ ... ::.f~ .1:·r .•. :: • .._ . ·, . : . • •. ··; .. · •• : . 

r::::':. ~édô, !lss~; t.rnçado c~r~~' dé ·. 6,00 Ítilometros .' d~. '.ciJ$t~neia 
·mas serlio multo bem compensadas as .despesas que VIerem a 
··So reallzàr :~m vlst.a dos banefielos que advirão PM'à- o:: zomi, 
, ·uma: :dlle mtns prosperas: e a· mal s ·populoBI\: ·do· ·f.odó ·norte:,.;; '· · 
' · · ·: ·.(\'ntes ct'o (11\~lar :t Mesl( 'o projooto, preMs~ ·1uzlir. ·ao 
'·senado que reside' na .irripprtante' e~~ai:le de ]:>or,to ~.aeional, 
nas margens do Tocantms, o !Ilustre Deputado Ayres·da Si!

. ;\!'ar medico compotonto e ,um, dos .mais bellos .. ornmnt~ntos· da 
,.turma:,que .deu ollnicos. 4a .estatura . .intelleotuaJ.de .Pi.m11ntn de 
. 1\f{!llo, Austrcgesilo c. o:utros. , · .. ,,., , . : · . , : ·,. .· · ., ·.. .·• ... 
··· ··o SR.''Hli:RMENEàlLOO'rilii·MoRÁ!ts·-· '.'\'poiO:do." ' ···. 

:·r·~ · •. ,,~· .. • .•• l;:··.. ·. ,.·:")•'i'· •, .,· .. --. · •' ,• ····\, · 1·.'· ,;1·. ,·.,.,_·i.· 

, . :, i '9 .sn~: Or•!l!>ÁRio,; I?i'Nto ::..:E' hábito rio Sr .. ,Deputa~ o :Aires 
.4a· ... Silva, RahJF .1em principio ,de. abl'il. para .. aQ!li. chegar .cm 
xruurJ, consummdo nessa .vjagern .. nuncn .menos, de 150 rlias.,. . 

Na presente sessfio assim o fez a ''Só· ém ·maio; em Ba1•- o 
r eira. s .. na B~hla,, soube·. que tinha sido convocado .extr!IOfdina~ 
!l.'i!lllléilte p. "'oqres~o. (111io;r, . · :: !, :, ·, · 



. SllSS,\(Í .PJM {3 DE .SETEMBRo :OE 1922 ' . 87 

• · ,E' para' .r.ssn rhg·ião l.fio' abandonada ,.,. tão' digna de protr .. 
cefiri, (JUe venho periir uma estrada de rodagem. · 

.· ··. Si•. Presidenf.e; é ' onormr.. n populnciío do norte 1do EH
lado: Pelas· ult.imns' ost.at.ist.icas,· os 22•·mtmicipios de que se 
coi'ppóe essa pm:-l.e :rlc · mon ··Estado,·. contam 189 .f38, pessoas, 
~enr.lo que a sua .iio)mlac;fio hovina •é do ,1.183.000 cabeoas. 

.. t. inda por .1·ait.a de meios cll). transporte, deiXà o norte dr. 
· Goyu:z dr. enviar seUS·Jlrodnetos,:í. oxposieiío nacio:npL. 

A reuniãô dos · procluctos do Estado que devem figurar 
. ·na· :o~posicão e~ I :í a, jlargo do competente cidadão, Dr. An

tonio Borges·. dos. Sanf.os,. sendo delegado geral· o major Hen
rique.: Silva, .que profundament:o · conhece às · riqnezas dn 
Goyaz. 'w· 

. < · '0 Sn. HERMENEGIJ,DO' DE' MORAES ·- Um., :goyano 
comp'eU:mf.e: grande patriota, sobretudo muito amante 
terra.· · ,,. · · ' ·· · ,,. ·, 

muito 
de sua 

.:'';. 
'···: '·!: :·' > :· •• ,.:,· .. 

· · \ :O• iSrl'.' ObliGARJO PIN•ro - A· proposito da .nossa. exposicãn. 
,.+i' hontem ·no' Jornal' .rffi B1•asll, um artigo >sob :·a epigraphr, 
"A HUT.r!A VllRDE" /;. . . . . . ·, 

••. r. , , , . ' 

... ';/ ·. Eil-.o :. , , ,·, ·.·· 
' . ' . ' o\.:; : ·.' ~-· .,.... ''· . .·: ,. ' ' ... ' :·; . . . : ~ ' ' •• !' . 

"·O oleo vcge!al'tom .,_fpi:çosam~pte .. de .. ser ·o succe
rlaneo do oleo mmeral, sr so confirmarem as prophe

... , ..• ~ias .dos. geologos, que affirmam que as jazidas petro
... : . , I ii' eras·. serão. esgotáda~· : fia'eit.ii a 50 annos. E: !(lomo a 

··.:· . · , . , prOiiúccão' VG'A'.ef.al ·poderá' ser ·eterna,· cultivando-se· in
. · ·: · t.el!igent.emeille os· éóqueiraes; e$ta:.nfio 'correrá ·o risco 

. · fio se esgotar ~ 'o cotnbust.iveH:Iahi ·decorrente supe
l'nrrí nom immensas vantagens o oleo mineral. 

A producçã.o mundial de pe!roleo, em 1918, foi d(' 
51.4.724 .. 334 bl'.roicas. O consumo ·de oleo combustível, 
cm 1920; . pelos navi.OS da· marinlia de 'guerra: e mel'

_•:.·. '· cantés'.norte-amiirlcanos,·mdrttbti' a· 44'·e·meio milhões 
. ' r:···· . fie barris, contra" 27. iuilhóes, . em. 1.91.9 .. F!requent.e

ment.e novos navios 'são lnncados no mar e: quasi todos 
1são propulsados por molares a oleo crú. O Amer{can 
Legion de 21 mil tonilladas, e o Soutern Cross, dll s 
mesmas dimensões, com a ·velocidade de f3 milhas, o 
com osses motores, munidos do turbinas, podem fazei' 
H. 400 · milhas . som reno,~nr o, aprovisionamento do 

· ,. >" • .. combustivel. . . · . · · .. · . 
-- ·:·. · · · ' ... '.:Frisándo este·s e·xemplos c 'recordando ·a propbecia 

:);cientifica dos· geo!ogicos, o J Ol'nàl· do !BriliU, espera 
. que• n' 'mensagem 'do Sr: Presidente' da Republica, pu- ' 

·. , • , hlionda, n 22 d~. nov.embrp do anno passado, sobre :t 
. · : • .. importo.iloia .dos oleos vegetaes . e . do coqueiro "ba
.... : · · • , bassú ", :seguindo-se-lhe . um; magistral estudo sobre u 

··•r··' 

· '• immenso · i'uf.m•o .desta nova industria, venha produzi I· 
um o. . verdadeira transformação . ec.onomica 110 . problema 
•rlas industrias e rla navegação dos .nossos. grandeR rio~ . 

. O empmgo do oloo e1·t't em motores semi ... Diesel é j:í 
·hoje um facto 'incontllst.u.vel, .para·priivar que mais do que 
.em qualquer outra ~nrtt.i ·do mundo, o Bt•asil tem um!\ 

, I 

,'.·i 

;.;,1 ... , 
.. ' 



SB 

·' riqueza, inosgotavcl, ,,que . não. rcqu~r. ;~m~ão n metho
dizar,ão ·do. trabalho . para se aufcrn· lucros · fabulosos. 

. . , ·. • :Na immensa região· do Aragunya, por exemplo, 
. ·, ainda ha. pouco· percorrida· por Ca~los JJe-rndl, os co-

. <JUeimes · do. 1 "babassú ", são. por as~im dizer intermi-
. . naveis. e os campos adjacent.es sempre vcordos o anuo 

.. inteiro, devido á camada da· argilla que se estende por 
''toda·· essa ·região ·approxima-se · ora mais, ora., menos, 
da· supel'ficic, não · deixando a humidade, aooumulada 

,., .. , durante winvernl).; rvnporar-:se ,na .. s.ecca.. . 
/,. ·: .i .: ''Tudo· isto: m'ovO: que, além da futurôsn industria .do 

'' . oleó, existem ·as maiores possibilidades para O· de!leD• 
' 'volvimento da pcr.uaria e sobretudo o gozo de um •cli-

ma ideal. · · 
· · ;, [ · · · Goyaz; que é,.ua .. opinião cle~nebouças, um Egypt.o, 
' · · '· · ~cm desertos do areia, com dous N ilos, . o Araguaya , fl. o 

. Tocantins, tem, nn eoxplornciio desses rios e seus· ar-
fluentes, o mnis. risonho futuro. O Aroguaya, que tem 

· :...: . · nm •. curso::de 1,800 kilomctroR, une-se .nq Tocantins,. c 
'· -' • é·.• francnmente nnvegavel · de Itacayú . até. Santa, . Mllria, 

· r-m um p~·rcurso de 1. 0110 Jdlometros. . , , . 
Conseguintemente, . si os proprios do Governo 

Fe:deral niio . ficarem só naquelln mensagem de No
... , . 'Vembro, n, industria da "hulha verd('" poderia vir a 

,.r. ~upar~r .. ~'rlo ?léo' mineraL'.'' ' ·• . . . 
, ' : ', . , . . ; , , , ' : :! , : , : '" . , , , , .I ., . " . , , : . . ·. , , • 

, ·A prop'osilo do 1•evigoramento do credito do C:eni e.Ontos 
:abcrLo,parn execuçiio,da lcin. 2.; 7!t7, da 8 ,dc:janeiro de 1913, 
consí~la, o Senado que, leia a emenda que, cm. ~ompànhia do 
.meu !l-lustre . com]ianhtro . dr hnncadn, então apresentei : 

• , ' , ' ' I • 

', '· •, 

• ·. "Ondr. . convier: ~ 
. ' . . . 
' 0 ·, 0 lo ' ' ,,':• ',' 1 • ',, ' , ' I o,', , 

' .. , ., .• .. Art., . .Fica, revigorado, no. corrente cxerciclo, o 
;, ,, . eredUa ~e 1,..00:000$ alíc.rto para :n .c:tecucã!J da lei nl.!-. 

:.·mero ~.741, .dr 8 de Jnnclro .de. '1913. - Oteg41'to 
,. ~ ~ .. ,J,:tn.to. .. . ... , · 

, .. ,. 
' ' 

' ' 

: •' 
' ... ~ . •. 

· ..... . . .fu~ti{icaçõ.il 
' 

' ..... ' ' . " ' ' '-~ ' " 

A. creação do umn oscoln W.l A•lmindize~ Marinhei
.l'OR nq interior do pníz, além das vnnt.agons resultnn-

. . 
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· · · t.es .rla: diffusão da instrucção primaria, tc;m a de levar 
. á~ poj:mlaeões dris loriginquas regiões _ôo contro a 
noção concrcla da necessidade da defesa marítima do 
Brasil o da influencia o preponderancia ·do mar, que 
l)lles deseohecem no seu desoovolvimento, na sua 
grandeza e na ~ua segurança,, c.oncorronrJ{l para at.t.ra-

. h ir "olmitarios ·para a .Ai·mda Nacional. · . 
· Aló hoJe;· o Estado de Goyaz, cs;pera a realização 

desse molhornmento tão util ao paiz> -. (lleaq.rio 
Ptntn. --· Um·m.cnrail!fn de Moraes. . _,, 

. • • ,.. -:· I"• ~ .• . • • . • ,'; ··.: 

· · . 'A 1\riuíúJiii,,fio ,1r,':t''icianças de1r o segitinl.e parecer: 

·'Esta. emenda. ~shl plcnnmonte ,justificada :~ d·eva 
·;;0;r approYnrla." · · ·:. 

·:,·:: ' '. , .. .'•' .•· <" ,:;·, ·· .. , '. • I ' • • ' ~· o • ,• ' I 

·11m'!l ·melhor oriAntar a Casa per.o licencn. a V. E%. -se
ilho r Presidente, para incluir em méu discurso esta 'tabella, 
que não leio para não can~ar os meus illustres eolleras: ., ... 

. : .. ' .. ·:· : 

-

··--: . 

... , .. , '·' ..... ' . ., 

~- ", ,. 
',, .: . 

. : ·•··. , .. , 

.:·: ,., ·.: -· ' 
~'.i 

,, ·: 

' •"' 

. ·: 
' ... ,. 

· .. •':' 

.. - . 

. . · .... 
···· .. ' ... . '• 

.•i 

.. 
; . 

, .. 1 

. 
( 

: 

... , 

: 

\:-
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~. ; do nOrte de aoyaz 
r-_. ! ~- -- .-- . 

;. '·_. '·: ~~ .. _ - . ~! .... --. -· 
I .. ~:..· ~. .. -~ 

Municlplos 

1.. Arrayas . ......... -...•................ 
2. BOa Vista do Tocanilns ........... .. 
3. Cavalcante . • .. ~ ................... . 
4. Chapéo .. . · .........•..... _ .......... . 
5. Conceição do Norte .... · ..•..... ; •... 
6. Couto Magalhães ........ : ...•..•... 
7. Obrystalllna ....................... . 
'8. Formosa .............. ~ ............ ~ 
9. Forte ............................... . 

10. Natividade ......................... . 
11. Palma ..........••..•. • ............. . 
12. Pedro Affonso .-..................... . 
13. Peixe ......... ~ .... -................ . 
14. Pilar ........... . -.: .. ~.-. ........... . 
15. Plana! tina ..... · .................... . 
16. Porto Nacional ................ ~ ••..•. 
17. Posse ............................... . 
18. S. Domingos •. ~ ....... ; .•...•.•.... 
19. S. José do Duro .................. .. 
20. S. José do Tocantins .............. ; 
21. Sitio d' Abbadia .................... . 
22. S. Maria de Taquatinga ............. . 

Numero '~'aillmaeli de'·especlé · :' ; : ', . .. -.. . "- -· - ~ -

População, 
Bovina Equina 

7.05j 64.099 5.104 
25.786 121.002 16.996 , 
7.196 23.626 2.105 
5.085 27.440 2.547 
3.129 79;450 5.889 
9.716 32.991 3.587 
4.102 . 36.224 2.894 

15.872 85.950 6.721 
1.848 8.112 . '882 
8.347 89.957 9.561 
4.620 52.004 . 6. 738 
~8.971 . 110.930 12.384 
3.431 21.806 2.752 
7.452 67.281 3.977 
5.742 25.134 3.330 

14.120 2:1.651 2.554 
10.318 40.938 5.308 
8.3H 45.708 5.376 
4.521 39.256 3.573 
6.034 61.505 5.100 
5.220 37.491 3.457 

12.140 83.169 . 6.575 
- -179,138 11.183.380 I 116 .• 680 

Asinina · (ovina 
:~i ~ :~. 

Caprina \.~s_uln~ 
•. =· i,· . 

._ .. ·i.'Ô36 679 . 1.13! : .. 4.3015 
, :3.()58 971 .2.213 : '- 3. 724 

321 107 . : 115 . .- . 487 
.. 650 ·. 391 · :t.ozz .. ·2;905 

358 5f3 . 1.259 . 5;888 
·276 253 ·. . 504 I ;508 
395 203 ~ 102 1.589 

. . . 885 688 . - 1.098 6.604 
.: ·, 90 48 - '.. 35 100 
' t:i68 455 . .. 965 5.700 

347 . 107 . . 289 - 4:330 

· 1.~~~: · ~~ •. · .l.MY ·. : tm 

I
.. . 949 · 250 · é 166 . ·ôA67 
... ·_. ·. '139-' . 120 105 . .f.386_ . • .. 274 •. 42 279 . 1.110 
:.·1:321 1.369' 3.23'7 ' .'. 4;745 

:824. 170 703 . ' .. 5.43~ 
' .. 614 402 1.357 3.975 

783 214 429 6.033 
266 307 423 1.661 

1.587 175 1.957 7. 784 

16.684 7.611 18.687 I. 82.353. 

. . ' 
. 

:.; 
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51 
o 
o 

"' fi 
8 

-===.... ~ ~--~ ..,......, ~~ ... íiiilii iiliii!.... I'A# ·;ep!f"t~}:l,.~~·~ ~~~;~;-~ 



7 
' PJ' Sr.. Présidente. para esf.a' regifio i.~o desprotegida que 

venho pedir no Senarlo que approve o proJecto que,: ora· tenho 
a honra 'de enviar á mesa. Of~tito bem.; mttito bem. O· orador 
é q~tmpr{ment.ailo po1· (llauns ~e, .seu.~. colleaas.) .. · . , , . ·. . . 
··_: ''·]'!',· Sr. Prl'sidenf.e, ·visando. bencfw?ar essa ·tlio· .. despro~ 
f.é~idn regHio; que· venhn · .pedir ·ao •Senado· que. approve o 
prOjimtn' que. com o meu·i\lustre companheiro de .haucada, 
·cl~~orei,·~ q~10 é'~;~sinl'l'6digid~:.· :: ·.· . ·, ·· _~.: .. · 

',·~ -·,: :-. '" .... , , ',_ • • ::I í ! ,: , .,o ;, , :, •:' ': ,'! : , tO 0 

,.:.r• ......... ··•·.... N:- 50 --'·19·22' · ;: .• 
,· -~.::~. · .• , ~;; :. ' I ' '' • . ' 

·.··~--ô::<longressó.iioéliona(decJ:etá: '' .. · . ,·: ·' .. , 
., " . . '·-·'. .. . . ' . . ····· ' . _,' '" '"· '• ·" . :·-·. ' 

.. •' .'Ar L~·~ i.• ·O· Poder· •Executivo· mimdnrá .construir:. uma es~ 
.1-tadn. rio. rodl)g.qm .l_l:daptadf.!. :'L. ;mt.omoveis ,qup, partindo da 
. G!-~n~t1 ,_d.c. PÇJrLo Nac}onal •. no .Es,tndo. de; Çtoya~, J,Jasse· p~Jos. ar~ 
.r;a1.aes. ~f!, Carmo, t;:, Chaparia.. c1da. de. 1de · N atJV;Jéla~e. VIII as · de 
Çon:ca!ono. t!n ,Nprtc H .. df) ):lan,to Mar) a de. Tagua~mga, f,~rmi
J)RlHlo ·na. ctdad'c- ·de .Barreu·as .•. M .. Estado da Bah1a. ·' · · ·. · 

' ' J I ' • • , , , 'o',,, ' ,O ,o'- ' · • • , I',' 

'· . ·;~\Í'f,; 2.• Ficai·n:: Governo-:aut.orizado ·é: abrir os creditas 
rie-~lissarios: ;i··· oxeilUI}l'lo desla. )c i. · , ... ·· 

,:;;~.~·:Jrr.., ~:~ -~e~Ógam-·s.e .. ris d_Iiiií9
1
si.ciles· ·em· ·~cintl'àrlo; ;; · ·. · · 

.. , 1•::::salà das' 'sr:ssões .. em· f3· 'rle~set.embro de"1!i22; -·· · Ole(lÍrrio 
Pintei.'-~· Jiermiiné(Jildo' de '.Uoraesl' · . · :. • ·· ·,•.. · , 

Era o que Ü~h:i:'~ .. cliz.er .. hif1~ito b~mj muito bem. O 'ora~ 
'dór !ri. _qum.ll'l'imrmta'dô por 11arios de seus colleaas;) ·. . . 

',: ' I' (' ·' ,I ; ' ' , • I , , "·,_. \ o J' • ' • ,_ :- o ' O • • 

';~!.'/~:'sr.'.}iin~~ ~à~ha~~ el ·2~ Sr. P~esldêtite, reqtieiró, â 
. :('Jisli a 'inser!)ão, na.act.a dos seus trába:Jhos de hoje .de tim.·voto 

clo,pezar .. p~Io. f,nl)eçhriento' de .doús".,illu,stres .· re~llb.\ica~o~ .a 
. quom:O ,regtme;w~ mUito 4.ev~.: o Dr.,,Antonlo. Fran.msco d:J: S1lvn 
Mnrn~c~ 1e, o m,~J.JOr'.J:os~ .Corrêa Dias J:acaré,. ambos republica~ 

·· nos.·hlslortcos, .ambos .vmdos da prop~g::mda, em lucta contrli ·o 
thrêmo, para n'Republica, onde alnda.derairl'.toda.a e~1a aritivi
dade, toda sua coragem cívica e .todo o seu es~orQo pe!isoat na 
snstent.aoüo , da causa ret:!ublicana. . ,. . . . ... 

O Dr. Silva Marques. notavel advogado, ex-Deputado d 
. :Assemhléa FluminrnsA. delegado (Je policia nesta.. Capttal, pro~ 
··fessor ·da. Faculdnde' de Direito de .Nictheroyr deixou tamlJnm 
· umao,:grande c·ontribniollo · · infellectual :·para. ,.o ·. progre~so. di\ 
nossa'·t.erra:.". ,,.,; :•:·, ;;. , ·;:'' -~ . ..:· : .. : . : .. 

· ,: · .:silvn .·l\:f:t1'qih)s.'.:~:tlÍentou:.sP. ·cor#ó ,ídrnalistrn~·. coino t~ubll~ 
r.isf.a. Divilrcos db~ sens ·. t.rlll~.!hos·olib~ra!fl·:i.S:'Jet):'IIS JuruJibas, 
notavelm11nte o seu · •.;:.:.. CnrM·' de D1rmto Pnblmó •Cnnst.itu~ 

.. c~~n-aJ. ·: · .. _.:.:,;_·· :. ;·_· ·~~-.;_, . ~ :. :··:·.:· ,. -·: .. · , , :.:. :. 
•· \': dàract'er · inlii)âc}llil~o. ·de~ üf!iii · proJ>fdadc 'Jnex~edJVcl, ~:~ra 
tamlbem' ao mesmo tempo um ·exemplo de 'lealdade .pessoal- o 
lealrladn nns seus idenes. · .,,. · ' · .. ' '· ·" ·· "·, " 

:, :· .. '',, ,P,enso, pó is,; 'qiÍQ. o· Sonado re~dP.rn·um -prei!n de 'i!lstis~ 
s.1ma ll,o.\licn.ry!l:Atrt:. ~.·.,m.n,morJn do · .. l.TI<lU~br,~n~aveJ l'eptlb1wapo, 

. ' :' . ' ' ' ' . . . '. ·, ....... ) '• .. ·-·· ' ' 

.(•) Não'' foi ~evlst~ pelo o~dor, ·.· ' ' . . , :, 



'·' · AN~.\ER fl(l R.I!:NA.VO. 

' r.~cniplo ·vivo ela fó cívica, eqemplo .,palpit;anto da coragem ~ 
do ·energia, todas as; :ve~es. que. o rogimen necessitou do seu 
l"!'i'or.;:<r o da sua dod!CIIf.)ao, . · . . . . . . .. 

.Q major Josó ·Corrêa· Dias .Jooaré, ·.um dos mó.is' ·popu. 
lares. dentre . os elementos civis. que . faziam a propaganda 
'L'cpublícana, companheiro ·insepara.vel, do José do Patrocínio, 
.T.oaJQttim Serra,· Ferreira do At·aujo, .Quintino - Booayuva, 
.João ülapp o tantos outros dos que 1'izeram a propagallda 
abolicionista, cllc não limitou os seus esforços e a sua aeti
vidaqo publica á defesa da causa dn. RederopQão. Sempre, 
evoluindo, sempre marohtJ:ndo ·para .· os ideaes ·mais altos, 
;:ompre prooccUipado. com a sua conducta fiel aos interesiles 
naoionaes, sempre preoccup_ado oom o .. seu 1.clo em defender, 
o:> mais lllevantâdos o os mais · puros principias,· cOll\JOOU-se, 
ilA>de·•logo; ·ao lado dos· chefes da propaganda ropubhoana. -
. · 'Ao .lad~ .. í-le .Quintino Booayuv~. SaldanhO: Marinho, Ubat:.. · 
dino ·do Amaral; .Sampaici'.Ferraz,, Silva .Tardim o tantos· ou-. 
t.ros nost.a Capital, elln .. dedicou toda a sua actividade á pro
:Pagandá e()ntJ:a .-·o .. throno; e, . ao me·smo t.einpo, · compllilheiro 
inseparavol' dos velhos republicanos, amigo intimo de- José 
I:opes ·. da -Silva •.rrovão;. · desde os primeiros.· instantes .. da 
grande e longa esteira de luz que· o· grande:- tri·buno e. grande 
patriol.'\trncou .na nossa historia e na vida politica do Par-- . 
t.ido Republicano ·desta · ,Capital, José · Corrêa : Dias· ·Jacaré · · 
t.ambem foi elemento de .. organização . o foi·. um. dos . .funda
·-dores do Partido Republicano que,· nas.- urnas de~tti ·capital, 
<lllasi levou trill!'llPhante o .nome de Werneck, . 

• _ • · . • , • · .. · • . • : • ' .' • : • . 1 r···-

' tQuando a ·Republica se .sentiu. ilmea.Oadri.'. por um: ~ovi
mento militar, que desejava arr:tncar de um plebiscito a 
.~olu®o condemnada .. pela historilli e pela. marohã triumpbal · 

'da.'.Hilmani-dade ·pará. os:s~us novos destinos·
1
: qüando ·a espada. 

.de Saldanha o do .· Custodio de Mello so cal ocava ao lado d& 
neceSsidade de uma. corisúlta. ·:1· NlliC-ão, para que ella 'doola
rasse.'so. nccoitava a· Republica 'ou'. se revertia ·.ao antigo· re- . 

. gimen,. ·.Tosé 'Corrêa Dias . .Jacaré foi doR inais dénodados· ~ 
i11temoratos que· se puzeram ào Indo rlo. Gov,ernovictol'loso e 
ínyenc!vel. dtd:\'loriano Poixoto.'": ' ' ' · · ' . · ' · 

, . • . : ''' '' ' , ' I . • ·, ', ':i:·': 

o sn._.losf: MnnTINHo -'A:poinih{ , ': 
' • '·.:' • • • •• • : 1 ! .• •·• • • '. .'I , . 

·· · O . Sn; llt!NEU -M.\CHADO - Ors'llnizaram-sé nessa oooaslli.o, 
'f."l'RilllS ás energias do· póvoi ca~iocil, ao. 'brilho .e .á inten9idade 
·dos ideaeR republicanos ·que · inéendeiani a·· fé em . todos: os 
c:.oraQões, as legiões que nasciam da terra banhada -pelo san
g"Ue, dos . defensores da Republiea, multiplicados,- .na sua co-
l;~em e esforços, o~ s91~ados que sucoum~iam .na defesa da 
ol,'rlem. leS'!ll 11 do prmCJpio · republica!lp. . . · . , . . , , · . 

.. • Ta.oaré foi um dos organizadores dessa rosistencia. ínilita.l.' 
üe ~idadã()s. patriotas, .convertidos em. soldados,. {oi, ao lado 

. ~e 'Sampaio :E.:,err,\'Z·. ·~o lauti~,ado, o ,glor.ioso,. o,~immort,al .ma~ 
,tor rlo !Jatalhao Ttradente~ • " · . . .. : . . . .· . ,. . 
·.- . Não posso deixai',. Sr.·. Presidente, lancando o oll!ar para -
•). passado, de fromir de enthlisiasmo e de palpitar de' êmOQiO, 
recordando as paginas epícail <lesse momento em que os ho
mens pref<~riam., pondo em_ ,;og0 n vida na luto., defender os 
ideaes da sua fé. '!'. • · • .. . · · 



• 

I 
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"Oidempos de hojlJ cstíto mudados; os processos são ou
troe. E ti de lamentar quo os moldes politicas de hoje não 
sejam vasactos nos de outr'ora;·em que os homens jogavam a 
vida pot• um .ideal e preferiam morrer a ceder ás corrupções, 
~to subomo o a'O;; interesses subalternoB, que sempre· despm•- · 
tam nas almas vis as mais apavora.ntqs Cl.lbi'}a;s ~ 

E', pois, uma pagina viva. ela nossa his.toria. 1!:' uma 
pagina de tres decactas a que a .minha palavra neste momento 
·-está· !fazendo o 1:\cnado rever~ Sãu o,; dias des:sa .epopé!L civica 

- (J .milHal' em qm1 a.'almtl brasileim J'enccendll suas energias· e 
· · r•eviv.e ·os smis' sentimentos. de honra o• con•;iccão •. • · -· 

Aqui, ne~ta Casa, teom assento muitos dos br~~;vos :do~ ~o Ida
dos que, entãll, deram. a sua .llOragem, esforço· e· le!Lldade, :l. de-
1'es~~; do rogimen, c todos olles podem dar testemunho do 
'qu~~;nto foi. bravo cnt1:e _os bravos o cidadão -maJo~ Diae Ja
caré. o segundo' commandantii' dn · invii)to. do heroico •J dei im-
mcrrtal batalhão Tirad.entes: ' . ' . . ' · . · · . . . . . 

·' -Riindertdó 'nesta emocão "saudosa ·a mais· sincel'a 'homanll.
g·em 'ao,; 'hei·oes do ot1•'ora;- .q·ue symboliso na:·•·pessoa do 

·bravo major José Corz:êa· Dias1' Jaeat'é, :·a ~!ma heroiO!Fdos 
·homericos_-solpados' da :-minh-a.-terrn.' ·natal-;;a.s minhas· 'palavras, 
·homologadas -pelo voto do Senado, vão oahir· ~obre_ o tumulo 
do B't'ande 'solâado óomo uma grinalda• .de' ·flOres que ·a grat.i
díio nacional tece á hunra cívica e ao dever: -militar. 

· Et•a o -que eu tinha a dizer. (ltluito fiem:; muito IJêni.Y', 

'::; .. · O 's/P.resi~Qnie :...:,'0 St·~ SenudQl' Irineti Machado requer 
.,.seja lanc~do, mi. a~tl}.,dos noss9strabalhqs_· ~.lo, hoJ~. um yo~o 
de.,profundq .Pezar :pelo falli!O.tment:o .dos. d1stincr.ps .:repubh-

_canos :Dr-:Sllv;~. )\farq~19.s e,_ma:Jor D~as J.acaré. r . . .•· . 
Os senhores~· que approvanr esse requerimento. -tJueiraru 

•lar D. seu assentimontf). (Pausa.) · 
•.• r t • ',J ·,, .. -:~ ·,··· . . . ·: ·,. 

. ·i· li;() i. approyado. · ·. .. ·.. • · .· • 
".'·I ·:··:·•. ;; : .. 

,, ' '•:: ': 
. ,·, :.; . ~ 

ORDEM DO DIA : · 
'· .• -J ', 

. '. 

,I",:. 

O Sr. Pre~idente --' Não hu\'erillo' nUiue!•o pàra -~ votàcão 
(lpn:!t-ante. ,da .ordem do· dia. passa-so á materia om. qiseussão . 

. ,,:·,,,. ' . ~ ' 
.. ,,. ,. 

'· 'Al'OI\.'Í.!IIJ.::'!STO. ÚE 'I'I~IUIENO . 
' I I': 

,. ,·· 
', .·. ' . 

~· db~us8ão da ;própo~i~ã'é, da Can;at:a · d~~· Deputados 
n. 228, de. 1021, autorizando o -Governo a· coneoder afora.-· 

'mouto.ao Club Sportiw de CIDquitücao da área por elle occupada. 
na.'.avenida,_.Bat•thnlomr.u dr.' Gusmíto, medi-ante as cond~cões 
•que estabelece. , . · · . · · . · . . . • , · · ... · · 

. ''''EnCOl'l'tHiá e adiad:i t\' VOL(I~·ítn. 

' .-
· ·. •bi~ci.l~~iío unica dó. v é to do ,-1-'rcieito tlo Di~l.t;i~tó 'Federal, 

11: H; d() ·1922, ·:i resoltH;ão tlo Conselho. :1\funiolpal que co11-



,_.,.. 

cede ao Olub dos: Funccioaw.·i.os ~IJ)Jlicos .. Civis uxn.~errei)O na 
explanada do Cas tello1 .me{liantg. as wndiC~\l:'l .que j)stab~lece . 

. •. Encor·ruda o adiaoa a. votac~o. ·, .• .. , .. 
·. 1.· .... '• 

,' :··- . ,, 

' ,I • '\• • .. • • '' 

.' .' • •' •. •. , ' • ' . ' ., . ' :. , ,'. , ' . '.'' ~. •: .• ' 'T t'' , . , • •, . 

. . Discqsaii.o uuiua. do '!!é to du Prcíeito ·do :p~stricl,o Fjlderal, 
n. 16, de 1922,.á..·reAoluoao. do .CQI!Seltlo MuDICipa.l,que.:~da 
contar tempo de. eorviliO pi.;estado .. pela adjunta (;9ra ColtiJ:I!lq 
Oberlander. . . · · · . . . 

• ' ' .. ~- . " ··: ··,' • ' • ' ' . : ~ t'. : • . ; '' . ' • • ' ! 

Encerrada e .adiarla a:;vot.a.çfio ...• :.:. · .. · · .. · · ; ,, 
~- .• -:_ .. ·.·~:~;.;·~--- :"' .~ •• ;·· . •,'! . --.. ~-- ... ·: ....... ' ·••• 

· . O' si-.· :Pr~siàiÍnte .::._: Nal:la mais llâveudo a Ll'aLar, vou le
vantar: a sessli.ô; desi·gnando para ~ ord!lm do dia da:.ee~i#te: 

.·J, . . • 

,, .. ·.Votai)ÍÁI}, cm .di§cuSsão. u.nicjl, <lo,v~to~d().Pr.e~eito.dÓ Dis
tl:i~to. Feder. !1-1, n •. ·~&.: ;d(l. 192~~ á .. ;resoluo.ao d.o. Opnselho 1\lu- .. 
·lllClP~ que IJlilOfpora .pJ!ora:,toq.oa 011 .. ort.e1tos, .. aos,_.venclmeilfAis 
.d9~ fupcoionario.s diJ, .'rlirectpria.,da Faz11nda, M\lD!Olpal a. 81'~
.tttulaOao qujl .. os mesmo.s . peJ:oellem em vn!tud~ ~o d~~ 
n~."466,: de 1904· .. ( çom: Jl<'l'~er .• Qon,trari(l. da Cop~..musão, 4B .. ·Ptm:'
(JJ;tu·iEfio n: 47~, áe, .4,922, e V()tp .. em s~pqrailo ··drt!. Sr •. LopBifl 

.nç ... v~a), . . . . . . 
• . 1 ',' ,·.. ' 1' ., I : . ' ' :. ' . 1, ·.: 1: I! I ' . " ' ' 4 · ·, r 

. .Votac~o, em 2~ ~iscus~ão, d~:~o propo~~º da. Ca.~ara dos 
i()epu'tados. n: '228,· de: 192i~ ·antor1zando o GoVerno a conceder 
aJol.'!lÜ}ento no Çl~b $pof.tlvo: .4!3 Equitac~.o da area JlOr: elle 
oooupada na· avemda·IB'artholomeu' de ··au~mD.o, medtante · as 
copd~ções . que ,'estaibelec~· : (c_om,· "PI.lrecB.;· YllV~ave& da C~

"m""ao de, ·Jushcll e .LeauZaçao., n.·:79, ds. 499), .. : . . . ~ 
' ' '. ' ' ·' . 

. . '' .'· 1\. ' ' . ! ': : ' • .. .. ' ••• ' • ' ' ., . ' ' ... " 

Votacão, cm discussão unica, do véto do Prefeito do Dis- · 
tricto Federal, n. 111, de 1922, á resolt.Wão do"Conselbo .Mu
nicipal que concede ao •Club dos Funccionarios Publicas Oivis 
um ten·eno na explanada :do Oa•telloJ mediante as condioões 
que estabelece (com parecer (avoravc' áJa Cdmmissá() de Con-
stituição, n. 126, de 1922); . . . . · 
O ' : :O ,'' ·.~ .;:, : ' 0 O '. J • '0 O:'' O ' A; ,•,, ~ •,:,. i .', :, " '· • ~ ... ~ •,; 

i :, !Votaoão, em diacussã!i uniéa, do véto do: Prefeito 'do. Dis
tricLo Federal n. 16, de 1922, á resoluçlio do Conselho .MU"
nicipal que manda co:Qtar .tempo .r.Je .servioo Prf3Btado pela 
adjunta Cora Coitinhà' Oberlandcr '(com Pl.lrecer contrario da 
Commissao de Constituição, n. 88, de 49l!l!) ; . · · 
' ~- '., I , 

1 
' Õ ' , ' 0 :, ' 1 I • :; '' : • 

0 
: J I 

· ., s• discussão· da 13roposi~iio ; da Gamara dos Deputados 
. n; ..• 5,·de i922, que ·àbre, pelo Ministerio· da Justiea· e Negootos 
lntei'iores, .·o· credito do "52 :1.192$982, pal'a pagamento a· Joíl.o 
Baptista de Oliveira·, por servi~oas de abertura '8 alargamento 
de estradas de rodagem no Territorio do Acre · (com parecer 
(avoravel da Com.missao de FiMnças, n. ·uu, d~ 49Ji); · 

3• discussão .da propoaiçoo · dll Camara dos · Dep~tado~ 
n. 54, de 1922, permittindo o roengajamento de sargentos do 
Exercito, .media:Q.te. as co·n.dicões que estabel. eoe (com parecer 
ta,vorovel.c{oa Com.m:issão de Morjnhà e G:uerra, n: 181, cte492l! · 

.. ,_,1 ,,. ·• i" 'f, • •: I , •, • ~ 

• ... ,.ti 

i 



Discussão uriica do veto do Prei'eil.o do DisLl'icto, Federal 
u. 79, de 11122, á resolução-do Cousolho Mu~icipal QUO ,manda 
•cobrar, sem· multa; 1•ecebéildo as I·espectivas .llolleetas, o -im~ 
posto. territot•ia.l.r.elativo ao excrc.illio .do _1920. (çon~ ~urecer 
{aporavel da Oommi.ssiio .4e Con:sti;tuíçilo, ·~,. 1~11, 'tk, 'f9~)_. .. . 

I ':, . . ', . . :: '. '_-,, ~· !' , '-' . ' :· : L , \ 

Levanta-se ~ se'ssiío ás 14 horas• ·o 20 minutos. . 
. ' . '. . ... , 

, I,' ' • I!, .' •·. ',I: ,. 
" I ' . " 

' . '','.'r.~-- .• )•,· ''4', .. , ;·!.!~~-- : __ .•. • 

' I 'o ~- ' . ' i '' :•:, • '' 

ss•. SESSÃO, El\1 14 DE SETEMBRO DE i922 
.... ·-.. . ;_' ,• :' ,., .. , . . .. ,, •' ' i: 

'PJIESIDENGIA DO 811. BUENO DJJ: PA!Vtl, PRII!SIDEN'l'l!l . 

· ,1•.: ·•· . • .. if 

A's 13 e meia horas abre-se a sessão, a que 'concorrem 
os Srs.: . Cunha Pedrosa, Herrnen.egildo <le. Moru.es, Mendonça 
i\lartins, .Arexandrili<i de 'Aleno'»'; Lopes G01ii;àlves, Lauro So
<lré, Justo Chermont, · Antonino Freire·, 'Etoy de ·Souza, ,To1ih 
Lyra, Tobias Monteiro, Antonio Massa, 'V~nancio Neiva, P.fa'-
11001 Borba, Rosa. o. Silva, Graccho, Cardoso, Bernardino ~rou
fP.iro, Miguel de Carvalho, Adolpbo Gordo, Alfredo Ellis, Luiz 
Adolpho. Olegario Pinto, Carlos Càvaloanti, Generoso Marque~. 
J,auro Müller, Vida! Ramos, Felippe Scbmidt, Carlos Barbosa 
e ''cspuciode. Abreu (30) ~ ·.. .· ..... · , . .· 

· .. · ·.· Dei;wm :de 'compo.i•ec~r:~ . com· causa Jtístiflcada. os Srs:: 
:A,. :Azcredo,, .1.bdia!!· Neves; Silv!lrio NerY,. I.opes. GoncJilves, 
Jndio do Bt·asfi; .. Godofr'edo }'jatina, 'J.osé 'Etizebio,. ·costa.'·Bo
<il'igues. l"elíx Pacheco, Joiio . Tliomé; Francisc.o. Sá, Carneirn. 
da Cunha, Euzebio de Andrade, Araujo Gó'es, Gonçalo Rollem-
bL'rg. Siqueira de .Menezes. Antonio Moniz. Moniz Sodré, Ruy ·::1 
.B:ubosa, Jcrcmymo·-Monteiro, 1\familio de J,acerda, Nilo Peca-
nha, Modesto Leal, Paulo de Fronf.in, ·Sampaio Corrêa, Irinou 

. Jllacqado,.Bernard.r,t Monteiro, Francisco Salles, .Alvaro de Car
vathú, .José ~urtinho, l\amos Caiadô ~ Soares dos Sántas (Si). 
.. . . ' • '' ' ' '~.. ' ' ... '' ' ' .• - " ., • . . !·'. ' • 

E' lida, .. ·postatem discussiiO/ e' seni' debate, 'app'rcivada.,a 
nela do sessíio anterior .. · . · · 

• " . I .i I:'' . ' • 't: . 

O Sr. f.• Secretario dá contil do seguinte 

'··· •· ... EXPEDIJl}N;TE I ·I~ 

_Telàgramnias': · · · · · 
•• ' • • ' '. ~ •• • '·. •• t ' ' :' • • ' ' • • ' ' • • 

Flol'ianopolís,~ 'i . ~ . Ap!•esentà a V.; :Ex: . congl'atulacões 
Qela glorio~a data do Centenario nossa Independencia. r.or
aiaes saudaceõs. -. Jlaulinq. Jlm·n, governador. 

. . ' 
. Porto MurUnho, 7 - Cilmara Municipal desta villa tem 

a satisfuciío congt•atulat·-sr,. V. Ex. nesta h isto rica data cc
lebra;..se · Centeoario :Indt~pendênoia :·B;rasileira·.. Respf)itosas 
~audações. - Iunacio Guimaiollcs, Pt:esidente Camara •. · -~ 
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·<Jàraguá, "; - A~socia(lílO Commercial Muceió tem llon!'a 
cousratular-,;e ·\'. Ex. ;pelá passagem 1." ccntcmario Iml•!,pcn-
dencia . Naeional. Saudações. · - Polito, px·esidonte. ·. . . 
· ·· ''"Victoria, 7 - Congratulo-mo ·com V .• Ex.· nome· consellw 
municipal ·desta capital gloriosa passagem nus.picio~a dat~t 
primeiro Centonario Independencia nossa cara. Patria marco 
px•omissor grandioso• :futuro nosso. querido Brasil. -· Eu(JC·-
nio Netto, presidente Couselho. · .. 

Porto Murtinho, i - 'renho satisfa.uão c justo n1otivo 
congratulm·-mc V.· Ex. nesta data Brasil celebra Contenarío 
Independencia .. Respeito~ as saudacõe~. - :tntonlo Jt'rancisco 
Cprrêa, intendcnto municipal. 

O Sr. 3" Secretario (ser·vi·ndo do .2") declar;) que niiq ha 
!lal'ccer,e~ ... 

ORnE~ DO DL\ 
,., 

' . ·. o Sr. ; Pr&silleii~e : . .:.: Nãq havendQ numero' pat•Ít a;;. vota
cões oonstantes da orden1 do diq; '~ass'a-se á mnteria • em de-

. bate. .. . : 
. ' ' . .. ' . \ ' . ~ . ·, ·, . . . . . ' ' 

., C~'l)!TO l'AfÍA PAGAME~'I'O. .'\O SR, ;roÃu BII.P'l'll:l'l'A PT:: 
,. . . . . . ' . . OLIVEI!IA · • . ' . . 

·r:,~ diseussiio da p~opúsi;çci~ da :Cam.a~;a' Jos •. Depul~do::: 
. n. ·t5, de .. t922, que ·abre, pelo Ministc1•io. da Justi~a. c Nego
cios Interiores, ·o credito. d~ 52 ;-i92$982,: 'para :pa-g!Unenl.o a 
João 'Baptista· de Oliveira, :por.·.;serviços do ábertura ·c alai·~ . 
gamento dé :esti·niias • de rodagem no' Territorio ·do Ael'e. • · · · 
· ' Enccz'rnda ll · adiada a votacão; · · · 

I ' : ; • ' ' ' .' ' t . .'' ' : ' • ' ' '• .. .'~ 

;• " 

·: f\EENGAJ'AMENTO DE ·.SAOOEN'l'OS 
; 'I 0 ' ' ' I'• ' '. ',: ', '· I . 

.. ' '' ··' ',• ·, 1 ,, ,' ·' . . . .• t 

, :l'i,discu;;siio. <la .. Pr,oiio>illiio da,. Çam~ra . dos .[)eputados 
n. 54, de 1922, ·permtttmdo o rcengaJamento de ~nrgentos do 
Exercito, mediante as ·condições·· que estabelece. · · 

Vem á ~lesa o é lida a seguinte . .. ' ·· . 
,\ 

,., !• >.,' •. ·,,. ... r, 

IWBNI)A 

A' Pl'opo::iQão da C amara dos DepuLados n. ii4: 
Art. 2." .Supprimam-se as palavras cscm inLerrupcão~. 

' ' ... 
13 do setembx·o de 1922. - ~~. lndiu. do DrasU, PJ.•esi

dentc; - Lauro· SodrrJ, · Relator. ;.,..; Benjamin Barroso. 

Justif'icaçiío. ' . 

·· . · ,i.. tln1enda suppt•essiva tem por fiui cousagl'ul' no ·Pl'Oje-
cto) de lo i .cm di,11cu~s1io Pt:eceito ,já constnnto do nrt. 157. d!) 

I .. 

• 
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rlooret.o 11, -L 555, de lO de agoslo du col'l'entc annu,. em o 
. qual o beneficio concedido aos sargenlos elo Exercito c da 
Armada. não ficou deoendendo elas exigencias · de servioos 
prestados em r-ondioõe;; constantes ·da~ palaVJ"a~ cuja eltmi-
nncão é proposla. · 

O Sr. Presidente . - Sen'Lio a emenda da propria Com~ 
são · ella não implica a suspensão rla disCilssão. · . 

• Si não ha quem queira usar da palavJ'a, declararei en-
cerrada a dicussão. (Pausa.) · · · · · 

Está encerrada c adiada. a votacão !JOl' falla ele numero, 
: . '' ' ' 

o. 

))i~cuss.ão unica do wito do .Prcfcil.o elo Disl.toicLo l?ederal 
11. 79, de 1922, á resolução elo Conselho Municipal qqc manda' 
cobrar, sem multa, recebendo as respectivas collcctas, .o im~ 
posto · terrjtorial relativo ao · exercicio· de I !120. · · ·. · · 

Encerrada e adiarÚ a vota~;ão. · 

· O Sr. Presidente - Nadá nlais havendo a !.r:ll.al', vou le- . 
vuntar a sessão. · . . 

Designo. pat·u. ,ot·uem do tlia .da seguinLe: 
o o •• o ' •. -, • 

Votação, em discussão unica, do v!Jto do Ptocl'eiLo do Dis
t~i.~tq. Feder~!, ·11· 6~,.,r.Je. 1~2~,: á resolução c.lo Conselho Mu
mmpal quo JOcórpol·a, para. todos os offcitos, nos vencimentos 
dos funccionarios da DireCltoiiu da Pazenda Municipal a gra~ 
tifioa.cão •qu~ os mesmos percebem em virtndrJ do decreto 
!1.•. 4~6, d,e 1904 (corn pa'!'ece1;. contrm~fo da Vomm.issiio de Con
stitlttção, n~ 179; de ·1!122, o ,1WtQ tJ11t, ,çepmoado. dO.. S1· .. , Lopes 
Gonçalves)'; ·: · ·· 

0

,.· •• :· • .·,. • •• ••• • • •• • •• o, 
' • ' '- ' , 'I,, '' '''', ' ' I, ,' J ; ' ', \ : 

. · .,Yotacão, ;cm '.!.• discwisão, o tia proposioão · da Cari"iara dos 
Deputados n: ,2)28,·:-dc 192!1 ,autoi·i~ando ·o ·Govern·o i1conceder 
aif'oiàmerito. ao :Ciub, Sportivo de .\Equitaoiío ·da ·area ·péú' olle 
óccúpàdit na· a;~oniua• Bartbo!omcu: do Gustntoo, ··mediauf;o ·ás 
condicões .. qúe ~stabeleco. (crmt pm•eccr tavo·ra'l!el dw Coin-
Jids:S,iio d.e .Justiça, e ·Leuislaçtio, ·Ji~. 79, rle I!J22);" · · .-· ,o 

Votaí;,iio,' em 'disénssíío údica, dó vr!lo rÚJ PriÍJoitu tio. Di~
tJ:icto Federai,' n. '7L.·rtc 192'2; :tíO'l'ciiolut~iio dp. Collselho Mu
nhiipal f!lltl. concedê' ·ao Cluh dôs .Funccionarios .Pnhlicos Civi~ 
um terreno na explanada do Casf.ello. media.nte as eondicõc,; 
que. cstabclecfl. (co-m parece1• (a~;oravcl da .Com:m:i.s.wio clf' Con-
stitti'ii}8o, ·.n. 126; de 1922); · · · · 

... .' :Votação, em tiiscú~sãouiJica, iln vtllo rio Prefeito do Di:<~ 
tricl.o Federal, n. '1(;, rle I!l22, à ycsQiuçãq. do Con;w!lw l\ln
nicipal que inauda contai· tcrnpd de,· snrvkf! Jlloesl.ado . pela 
ndjunto. · Co1•n Coit.inho · Oberlandcl' .(com paraccr contrano ela 
Gmmn'issllo de Con.it-itni~tio, n. :1:1, de 1922): · · 

Votacüo, Pm 3' diRcnssão. ria. proposi(;<io,. <!a U~nmJoa du" 
:Deputados .. n. Mi, de ·!922, · que abri!, pelo Muuster.Jo da Jus-

i . . 
S. -Vol. VII 7 

í ', 

'o 

'·'.-: 
. ·· .. . ·' •: 

i'. 

., 

. ····, 

•'; 

··,, 

.·, \ 
•, ',r 

,, I' 



· ANNAES DO SltNADO 

Lica c Negocio:; Interiores, o crediLo c.le 52: ·i92iji9BZ, pam pa
ganiento a João Bupti~La ·Ide Oliveira, 'POI' seJ•vicos di} aber
tUi'a e alargamonLo de estradas de rodagem no 'l'orritorio · do 
.Acre . (co-m parecer (avoravel. da Comntissiio de Finanças, 
n. l/H, da 1922); · · ' 

Votacão, en1 3" dí~cus~ão, 'lla proposicão da Camal'lt dos 
Deputados n. 54, de 1 !l22, pcrmittindo o I•eengajamonto de 
sargentos do Exercito, merlianl.c as condições CjUG estabeleco 
1com1 11Urece1• (avorctvel da Commió'são. de 'Marinha c Guerra, n. 181, de 1922); . . ' ... · ' 

Votaoão, e!Íl Llis0ussão unica, elo' véto do P1·llfeHo do Dis
tricto Federal, n. 7!l, de 1922, á' resolu·oão do Conselho Mu
nicipal que manda col:)rm·,· sem nwlt<l, rcMbcndG · as rcspe
cLivas colleeCas, o imposto territorial relativo ao exercício de 
•1920 (com pm·ece1· fa·no1·avel da Cmnm·issão de Constittdção, 
n •. 161J, ele 1~22). 

Levanta"SO a sessão (Is 13 horas e 4õ minutos. 

- I ';; '' •. I ,' • ' 

89" SESSÃO, EM 15 DE SETEMBRO DE 1922 
~ . 

1>1\Ea!OENOIA DOS 81\S." i!UitNO DE PÀIVA; PRESID~n ·:·l!i ~~ 
PEDI\OSA, i 0 SBCRETMIJO. ' 

•, ., 

. A's 13 e .lh horas abre~se a sessão, a que concorrem 011 
srs. : .A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de. Moraea, 
Alexandrino de Alencar, Lopes Gonçalves, Lauro Sodré, Justo 
Onermont, IncHo .do Brasil, Godofredo Viahna;" Jos'é Euzebio1 
Co$la ,.Rodrigues, .Antonlno Freire, Joilo Tllom~. Benjamin 
l.larro~o. Eloy de Sou~a, João Lyra, Tobias .'Monteiro; Antnlo 
M11ss~, Venq.noio Neiva, Manoet:Borba, Rosa e Silva, Eu~ebio 
<ie Andmde, · Graccho Cardoso,,.Moniz Sodré; Berm~rdlno Mon
teiro, Marcilio de Lacerda, Snmpaio CorrOa,· Il'ineu MachaJo, 
Adoi1H!o Gordo, Alfredo Ellis, Luiz .Adolpho, José. Murtinho, 
O!Pgarto Pinto, Carlos Cavalcanti; Generoso Marques, Laura 
Müllnr, Vida! Ramos,· Felippc Schmidt; .Carlos .Barbosa e V !IS·• 
puoiu ele Abreu' ( 40) . . . . · 

. Úclíxam do . compare~~r .. com cauea . J~stificada . 011. s~'. 
Abdia~ Neves, Mendonça Martins, Silverio ·Nery, Fellx · Pa
cllecr. Francisco Sá, Ca.rneiro . da Cunha .Araujo Oóes, Gon
tJt•lo Rollemberg, Siqueira d() Menezes, .Antonio Moniz, Ruy 
13:u·bo~u, J~ronymo Monteiro, Nilo P~canha, Jdodesto Leal, 
Miguel de Carvalho, Paulo de Fron.tm, . Bernardo. Monteiro, 
J"ranC'isco· Sallcs, .Alvaro de .carvalho, Ramos Caiado, .e Soareii 
dos Santos (21)~ · · · 

K lida, posLq em díscu~são, e sem debate, approvada a · 
acta da sessão anterior. 

• 
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O Sr. i' fiepfet!lrio dá ccmt;1 cjq spguii\~C 

. EXPEJ.')IEN'l'E 

· ()tficiQs :_ 
Dro Sr. t• Secretario da Gamara do~ D'll-PUtiQIIN, ·- rQm9t• 

lendo ns seguintes 

.. Pl\OI.'OSIQÕI~S 

N, H -. :1922, 
'jl' ,', 

o GonQ'\'esso NílciOn!ll res()ive: 
'. ·,. ' ' ' ' 1.,. ' . • . • 

. Art,: 1.· f{~a J~llnto d(). PllS'Ilmento de qircitos aduaneiros, 
ilJlJ.l(lStos ele .. copsqmo ç Q\lll~'fl,l~r 4l:Kas, o materi~l im~or. 
l·!lll!l ,Il.I!IQ Jll~l!lclO, çl~ Plj.rallyba _do' ~rt~ para· oonstl'uoclo ·dos 
osgoto~ · !l .a,bastll(llllllmto di} !l~a. e mstall~eões publicas e do~-
IUicilif.lfC~ \41. ~p~ 1!-ll~it~l, . · ·. · • . . _ . ·_ . _ · .. 

A1•t. 2.• Revogam.-sc ns disposjciie~ cm lionlrll!'io .. · 

... .: c~iniu~. dci's ~PPL~ílos, . de· ~etllm~rP 46 11lg~. · ... 
Arno!(o Rod'l'illu.~a dtl 4.111111-'t~ •. ~I'Q~idf!nte, -.. 1a1é 1\U(IU,ta
B~~tll'l'tl 'diJ Medezra~, ~9. Sllcre_tai'!Q . ..,..,. Opst{l R(JOO, ~q S~f:W~~ 
tal' IA•, · ..-..• -\.' · -cJommJasa() de Ii'Jnanc11s . 

I ', 

• N. '15 ~ 11122 
• 

. O ·CoO!!I'ésso NllllÍOillll res()lve; 
, , ,·, \ , ... J , '' , , :. ·, • . . ,- , , \ ,',, ',, ' ' . I 

. Ar! .. l,qi)' (}(Jijijjperado !)(JlnO, ~e I'Oformlicli:l.fos~(l na illl~l! 
desla I o i, com o sol~o df! 2• hmpnl!l pçla. t~l:loll~ A, ·clª lei Jl~.,. 
mero 2.29(}, de 13 de dezembro de 19:10, sem direito, porém, 
n pen~iio de 400 réis dinriqs qu~ or11 percebe, o voluntario dR 
Pntrin reformado, major honor!ll'io do· Exercito João Jacob 
Hoelz. · 

~r L,;?.·. lleyqgl)QJ-sc Q.S qispof;icõc~ e1n contrai·io. _ . 

Gamál'ii dos ·Depu tadQs, is · de : setembro de t 1122, .,..
.-trnolfn ,flodl'i(fUIJfi. · de A;e11eão, ~residente,· -.. lold ÃILilllfiP 
ner.e11a dti'Mt~lleiros, i•·Seprq~arw.~ .,..,.. Coita nego, 29 iJilllr!!
tllrio. -A' ÇoiJirnisslíQ ~e Marml)a·c Guerra e de Fillaoçaq,, 
... ' ... ~ ' ( 

N. 7!i- 1922 

· () Çonfl'I'~sso ·Ntleional décrctn: -
Art. 1. • Fi~a o r.nvorn(l_' uptqi·i~llodfl ~ .nbrit·, pglo :~litli~>

terio du Agriculturn, Tmlu$ll'm c Commorcw, um CI'Cdtlo cs-
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pecial na imporLancia .de ·íôô:551$377, para os sorvioos de
Cúl'rentes das verl)as 14", H!" e 28' do nrt. 46 cht' :lei ·ll .. t212, 
de 5 de ,janeiro de 1021. 

Art. :! • • Revogam-se as .disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 13 de setembro de 1922. -
Arnolfo Rodri(Jues de A:evedo, P!'esidente. - José AuousLo 

.Bezerra de •Medei1'os, .1• .sccre.t.ario •. _, Costa. Re(Jo,. 2" Secre-
tario. - A' Commissão de Finanças. . . 

N. 77 - 1922 
,. 'I •. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • A fronteirà rintre o~ Estados de S. Paulo o Pa

raná, de accórdo com o laudo do Sr. Presidente da Republica, 
profer_ido em Hi de julho de 1920, o .acceito pel~s.leis. nume
ras 1. 736, de 20 de setembt•o de 1020; e 1.803, de 29' de no
vembro de i 921,, do .Congresso do Estado. de. S., Paulo, e lei 
n. 2;095\ de .14 .. de. marco, de 1922, qo Congre~se~.:do Estado 
d<· Paranal que . iwam approvadas, coll\.eca·. no. ,Oceano 1;10. bana 
do. Ararap1ra, acompanha a. Cll,r~·a. do rw, paSSil]ldO',nO povoado 
do mesmo nome, até o mew d1o. do Jstbmo· do Varadou.ro; e 
~ilil busca o divisor das aguas que correm, á: 'direita:, . P!ll'S" ;o 
mar o canal ·de "~rara pira ·e; á ·esquerda;' 'para, as bah1as do 
Pinheiro. e das Laranjeiras; segue por esse divisor até ao 
alto da' Serra Negra; e: por (lsta á ·altura do morro, existente -
entre ella: e a serra' da· Virgem Maria; ~elo cimo·. deste lllOrro 
ás nascentes' do rio Pardo, nesta ultima. serra: e ·pélo rio Pardo 
sóbe até o Ribeira, .sóbe• este rio e·depois o ribeir.fio Itapira
puan até ás suas babeceiras; ganha do outro lado da serra, 
a nascente do E.gua Morta, e continua pelos cursos deste, do 
Uararé e do Parana·pnnemo. aló ao rio Paraná. 

' ArL. 2. • Revogam~se as disposições cm contrario. 

Gamara do~ Deputados, 13 de setembro· de · '1922. -
Ltrnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - los~ Augusto 
lle~erra de Medeirô~; .. 1• Secretari~. -:- Costa Rego,: 2• Secl'e~ 
tarto. - A' Commtssão. de ·consL1 tmção; . . , . · .. . . · 

. ' . ·q t "',' ! : . • . ' I' , , ' . , '.' ;: i ",' 

'_, ( 

. ;.· .... •·.: ·.' N. 78·~ 1922 

O Congresso Nacional dcct·eta: 
ArLis·o tmico. · Ficâ o }loderExcuuth·ó, pelo !llinistê~io lla 

l!'azenda, a11torizado a. abrir o cr·cditll cspeciaLde l27.:564$51u, 
para ·pagamento dos, ·aluguei o do clous am1azcns · al.ugado& á 
.o\H'andega de Porto Alogr•e, no·Estlido do. Rio Grande dq,Sul, 
no anuo ·do 1921. sendt ·66:000$ do: 1m1. e iii :564ij;516 dc.,ou
tro, conforme a demon~;tracão remoltida ao 'l'hosouro pela Dé" 
legacia Fiscal nuquello Estado, S(lnclo revo.gudas as disposi-
~·ões em contrario. ,. , :. . • . · 

Camara ·dos Deputados, 13 de ~etembro de 1!l22. -
lmwlfo Rodri(t1W~· de A:e·oedo, P,residento .. - .rosé Att.UIL~to 
!Je~el'ra ele M'de·tro.~, !".Secrot.urw. - Costa Re{to, 2• Secre-
tariO, - A' Commt8sao de· Fman{las. · · 

.. , 
{ 
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:\. 7!1 ·- J 022 
' . ·,·' 

O Congresso Nacional resolvo: 

, , · Arti'go ·, tthico. Bica · o Podcl' · Executivo a11l.orizado a nd
ciL\irir a collcccão el.lpwgraphiea· pertencente ao DtO: .Jero
.Ji,illo 'l'aylor, Ji1eclinnlc avaliação, ·feita nn Hio de .Tnrwit·o, PC)J' 
lé·chnicos. comp~t.cntos, podendo abrir credil.oti até (t impor
tancia de · oitcn irt. ·ermf os rir.. r·t\is; J'cvogadn~ as rli,p•o;dçõeil cm 
· c~.nh'ario: · · · · · · · · 
'~' ' " , ; . ' I ' ' ' 

' . ' ' ,. ' ' . 'i' ., ' 

·Gamara elos Do pulados, 1 :J de setnmbro ok Hl22. 
Amol{o llodriancs ''ti•} :\::rmcdo; Presicltml.e .. ·- Jr,sJ ,tuau.sto 
Be::mnt de ]{P.dciros, 1' Secretario. - Cosi 'I III'(! O, :!" Seere-
Ü1r.io ... - •A' ·.Commi~~ÍI!'l. rir.· Finança~. 

1
• 

''·' ' ·.·' 
''·'. 

'X. RO -·~ ·J 022 

\ 

O. Çong-J'f)~so. ~acinnal J:csolvc: 

·· . Arl.: 1.ó .Jhca o. Pt;esictentrl fia Jlcpublir:a .autC>riwrfo a con~ 
codeí·. aposentadori;,i com· toda~ as· vantagens dó. cat·go·· do Mi
nistt•ó do SLiprcmo Tribnital Fodornl. ao Dr. João i\Jenf!IJ~ ilo 
Almeida, un1a V!}Z vct'ificacla a , sua. invalidez por um ·exame 
medico, dispensada a scg·unda inspecçüó de que lrala o arL. 3" 

do .decr~to n.) J. H7, ctr: :?~ li•' jrmr.iro (10 HH5, e outra!:: quaes
.quer exJgencws lega~~. ·. · 

. · Art .. · 2: n~\oga,m-se a;; i:t isposit}úcs em contrário: . . . . ' •' ' . . 

· Ca~ara 'dó~ Deputados, 14 de setembro de 1922. -·· :\molfo 
Ród1'i(ftw.ç .de A:zéveclo, · Presirlento. -'José Au(lusto Be:~rl;,l de 
•lfeda:h·o.Çi •' Secreta·r~io.' - H1ta.o Carne·i1•o, 2• Secretario inte-
rino.. A' Coirimissão' de Finanças. · 

Do Sr. Ministro da .Tustioa c Negocias Interiores;- remct
. tondo dous. dos. autographos rlns seguintcõ resoluções legislP.-
. ti.vas, sàncéionndas, que: ·. . . . · · · . . ... ' ' . ' ' ' 

. Autoriza o Crovcr~o 'a l'C\'el' os regulamentos dl15 Ousa~ de 
Detenção e de Correcção, coloilias c escolas corr,eccionue5 ou 
preventivas; o . 

.. , ... 'Que. mando cedcl~, · modlarit'e arrcndamont.o, á Associar.iio 

. .'Central. Brasileira do. Cirurgiões Dentistas, ·com séde no Rir; 

. <le:Janeiro, o lote. de terreno n. 80, na esplanada elo Senado,. 
para edificação dn sé.dc da Assistcncia Dentaria Infantil. 

· : · Do: St•. · Minist.ro da ·Fazenda, restituindo· dons autographns · 
da resolução legislativa, sanccionada, quo abre, pelo· mesmo 
ministerio, o credito especial ele 2 :08!)~1:27. para pagamrnl.o 
do que·é·devido a· Eclua'!·do Agnello Pestana· de· AguiUJ'. rm vir·. 
J.udc elo sentença judiciaria. 

ArchiYc~sr um 'rlo's' ~·ul.ngt·nrllJil, r remellfl·-~n n nu!t'o :i 
Câmara elos Dcput:.dos. 

' ' I ' ' I·'·· ' • 
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. . ~ 

Telegrammns: ~' 
~ 

' Do Sr. Ministro do Exterior, datado de 12 do correntll, do 
teor seguinte: · ,. · 

"Sr. P1•esidente do. Senado Federal. - Peço a V. Ex. o 
t'a\'oi· de cómmllnicar a .tbdos bs Srs. jlenadores que por este 
.r~1ihistei'io já foram expedidos conVItes aós mesmos parn b 
l.uiile que ol'fercce, às tO horas da noite de t4 do éOI.'i'ilnté; ilb 
Pallicio rtaninraty, cm honra ás. ri1issões espeillaes 'e do ~orpo 

· tliplomatico. PaÇo este pedido por constar-me que alguns ótls 
t•.onvites expedidos não tecm chegado ao seu destino. SaiiiJn .• 
eõcs cordiacs. - A:tmedo ltla1'qnes, Ministro do. Exterior. " . ' . '. ., ' ' ·' ' 

"Bello H~rizontc, 12. 
8!'. Presidente do Senado E'ederál. -· Senado minell•o, 

proposta Senador Gamillo Brito, sessão hoje, congratula V.· Ex. 
·membros Senado grande realce celebração festas CPnf.enario. 
8nudnrõrs .. - &lu ardo . .'\.mm·al, Presidente." 

'·'Victoria, tI. 
Sr. Presidente u~ s'cnadn Fédcl'al. - Tet1ho stib!da honra 

participar V. Ex. installa\~fio Congresso Legislativo E~pírito 
~ilhto, cm iicss!io constituinte coi·t•esptmdcnte. II- lcl;'illlaLUI'a, 

_·dia 7 setetn!J1'n, data prevista CdnstitUiÇão Estado.· Antes llil-
tiu'li ·mensagem, Presidente· Congresso, attendendó ·motnéilto 
critninemoraoão 'dltl.tl índcpehdenélll, 'cóngratúloi.He. àltlla. nti
to~eííindeS Repti!Jlícíl, · tepré~cntadiis furtcclonalismó fêdc~lll,. és
tiidoàl é rntinícipal, inolvidavcl feito .datli Centenarió · rcilót•,·là. 
Outrosim communíco ·v. Ex. eleição· Mosa,··sendo l'cêléltn 
mesma anno passado:. Presidente, Dr. Alarico Freilas; Vicc
Presídcnle, Seba~tião Gama; 1' Secretario, Christlano Lopes; 
2" Secretario, Colombo. Gunrdia .. Aprr,sentando V. Ex. Cllm-

. pi'ih1éhlos dàtn _nâcioúal Braail acaba fí!sle,jàr fióii\e Cóiigres~o. 
cohgÍ'Íüülo-nio Y: J<jx, cnLlnisinsLicô regoà1jo popular: Sàt\·'11\
tõe~. - Alal''iéo FreUd.~. l'r.esidel\lfl. Cong~lls~o:~ . · · · · : .. , . 

. cf.:nslello, 12. 
''Scnntio t;iiticro.l 2 Assoillan1os Jubiloso éenté.nlil'lo nô.~sa 

indepcndcncia. Votos maior grandeza ftittlro Dl'ásil. ·,__ JJril: 
Antonio Lafcuo Nicolau. Di,1Ji11sc 11defon.ço RDdl'i(Jttes Pa!ll. '' 

, , I'. ' ' ' ' , ') , i 

"l\fànlios; 7. · · 
.. ~'Sr. Pi·csidonlo Senado .Federal '""'7' Rio. -· · Üig~~~.ée . 

V. Ex. acccitiJ.r trnnsn11ltlt· Smli\tlo minhii.s congratUh\Ç!Ica mo
tivo .cenLetia1'io mrtl11lcij1açl!o .Jlblif,icn rtossa grnt1tie· bhm nltlada 
Pnlriil. Cordincs stludaÇõos. - C1tl1ha ~/ello, juiz fetlcral'," · · 

. ' .. '' ...... , ·· .. ' ' . ··.• . ' . 

O Sr. 3' Secretarib · (se1•víndo de ·S~), decllll1a que não ha 
pareceres, . : . · 

•!.• 

O Sr. Presidente- Continún n hora do ox(lediento ,, 

O Sr. Irineu Machado- Pc~o a pnlnvrn. 

O Sr. Presidente- Tem a palavrl\ o nobre Senador. 

I 

I 
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O Sr. Irineu Machndf) (~) ....... Sr. Presidente, o assnmpt.o 
9pe, m~ Ira~- ll. tri~una é da maximo. importo.ilcla para a· nossa 
VIda hJstorica e mternaclonal. · 

Cnmo ó SeíHilió ni\O·igi\Ol'R, illwo chega!' amanhlí, li tnrrle, 
ou dano is cfe. limanl\t\, d~ j:lrim~jrn~ horas rln. dia .. o vnpor 
aue Mnriuz ao Brasil. o Preslrlent.ê da Retmblicà. PortugnP7.a, 
O ràdioJi;rlimtnâ t:lllb!icado pel!l A 'Nilite' de hontem noticia 
Qtlir o Vã por_ etn que !!e achà .o P~IJS.l_rlénte Almeida est ã ror
l}tlt1rlo n lt1árclia pai'a entt1tr no porto· do Rio .de Janeiro 
aiJUUth!l.. · · ' . . ··' . . ·· · · · · . • . · 

r •. ., . • · · : , • • • • 1 

·· Sr.· Presidente,. êom .a necessaria communlcacllo e· devlrla 
vcnia rio honrarlo Preslrlent.e da 'Commissílo de. Diplomacia 
!lRAtli Casa, venho li. tribuna. . · . . , . 
• 1 •, .-. , ), ; ::, •, • I •,,; • , . , • , '•.' • • , 

... ·· Em hora o Ministro da~ ReliiC!!es Exteriores até agora 
l}U,n ·tenha communicorln 110 R~narlo· qn11l o ·momento nreRn-' 
mido rla. ohrgarla do PreRirlenfe Almelrla. ·mesmo IIR~Im 'nlto 
mP. inhibo desl.rf iniciat.lva, O . M.lnlsterlo das Relnel!P.R Ex
tcnor.es cost.um11 conAtanf.AmAnfe •eecrnPMr ·a exisf.encfa r! o 
Pa~lnmento,, Agora mnsmo. deixa o Congresso, dfl offnrecer 
rJOS parlamAnlares estrangeiros; . qué chegam ao. Brasil, ·um 
lianouofA.·PDr nlio haver um tmrnr no hnrnrio e no proli'rllmma 

· n_ns f~~fAios officioes, ór~anizado,.pelo. Minleterio das Rélaçlles 
Exteriores, para tal . homenagem. . . · · · . · · · · 

Ném o -Coi\gré!i~n pMeri11' t.ér lntl111i1n eFiRa . iniciativa' a 
tnmpó, r!P.sde tttié nllo t.r.ve Mtnmtirticncão alguma offfciosa, 
como ti' do r!slyló: ou ofticiàl. como f.ambem se nraticn, da 
nnm~ar.iío de pnrlamentarAs cst.rangeiros ·nas rliversns . em
baixadas oue vieram ·.ass.ist.ir li nossa cnmmemorar,ílo ·llllni.A
naria .. nesrie aue o Congresso .não -.teve a t.emno, noticia rla 
iir'ésimça fló tilo illust.req parlamentares no Brasil. · 

·E rias eou~ll~ mnl!i elementares que ó Portel' Legislativo 
nlio pórill ,i limais· r.nnartlcipar rlAR~as hotnAMP:ens, AAm ·ter 
Allilincia a t.emno, necessnrla pára porler provlr!P.nciar no sen"
t,ir!n rle cumprir .o seu dever de polidez c affecto lnterna-
nfortnee. · · · · · · ·· ' · 

. I ' ' I " . '·''I . • ' 

, . F.nf.ret.anto,- aos- nos~os illustres collégas de parln.mentos 
c~t.r.n.ngoeiros, que aqui vieram assiilfir ã · imnurnracão dos 
nnrl~imes o aos. caros fqJros de ·artificio, de effeif.o sui'_nre
hr..nrlnnfe e.- t,nmrn'lhn nov1dnrle. para. elles -. ou e nuncn Vll'IIIT! 
fr.stns de . aldeia, aos parlamP-nfares. tJsf.ran~eiros OU !I Rllm 
.;·.iArarn t.er'con~ecimPnl.o rlo mpdo condigno por aue R,e fesffi~Q 
o se commemora :o Cent.enarto, .ponrlo termo. aos or!10~ noh
tinoR com um dP.nrnf.n Jrernl·· rlll.n.m.nislin, qn11 foi votano ,n11to 
Parlnmcnf.o; em .favor de. ,iornnlisf.as. isf.o é. de .irmãos nnRROR. 
aér.uso.dos dn crime de .. onh1iiio; nos narlaincnfm•os esf.rnn~ 
itclroR:· que vieram. vêr flnmo no Brasil so commcmo~ou oom 
aleP:rin o frafernll!ar!o o Úfmtenario, .no meio rios cnnf.1cos po
pulares .c ttos hrndos erifhusiosf.icos com que a ' JlOI)~llaciio 
fcslniava, lin~ 'pra~as publicas. no snm das fnnfarras mlllt.nr_e,s, 
a r,rnrlr'tc fei::l.n ·!lo oommcmornciío solemne elo noSR!l Cent.nnnrw , 
de Tnrtcrí(mclencia; aos parlamentares. aos. ,iornahsf.ns o~trnn
r,cirns, que vieram vêr L\ . nossa terra. :ro1 ~nrlo o~ cnse,1o ele . 
vorificm· n .ener,;in com. 'quo. a doscnbJdn · mtenoao .dr pOr 
· · .··--' .,,. , .. ,F~i'!in 

( •) Não foi revisto pelo orador . 

• 

• 
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' li miLes ás liberdades . de ·pensamento· da' imprensa foram 
ameaçadas e rapidamente repeli idas pelo Parlamento. De inodo 
que em uma era de liberdade, de alegria, 'de jubi!'o c do fra
ternidade, em uma época em que . não e;x:iste na .Casa de 
Detenção nem um só jornillistn detido, isto .é, encarcerado. por 
oriinc de opinião, por delicto de lesa magestade, nos car
cercs communs, em uma época de tanta alegria e de tanta 
fosLa·, era muito natural que se realizasse o que se vai dar: 
o· grande. banquete, em' que .em uma grande commemornciio, 
cin uma grande solemnidade, se fizesse a )lermuta de declara
r,ões nffect.uosas c de reciprocas affir.mações IJtte mais es-
treit.assem . os: vínculos .da· confraternização. ·: · • · · · · . 
. . Pois !Íerri, Sr. Présidente, esse grande c solemne banquete 

com que o Congresso Nacional devia receber os parlamentares 
estrangeiros edodas as outras Liemonstracões ·de .iubilo na
cional não podem ·.•ter ·para nós·· essa significacão. nesta hora 
de liberdade, de .iúst.iça e de serenidade e.m qu·e todos .os qúe 
vieram á .nossa terra.· estrangeiros illustres versados na: his
toria, homens experiment-ados;· a· quem · todas· as :nanobras 
e malicias não, conseguem. enganar·, cm que tiveram· ·a fortuna 
de verificar a grande' e immensa: tranquilidáde que reina no 

. l.cr\'it.orio nacional e a nenhuma ·razão· de· ser de cont.inuarem 
suspensas as garantias nacionaes em·que vieram congratular-se · 
c:omnosco pelo decreto de 6 de· setembro deste· anno, ·com o 
ou e o .Presidente da. Republica .. suspendeu,: .na ;.vespera do 
Centr.hario, o estado 'de 'sitio, e pelo acto immediato com. que. 
mnndnu pór em. liberdade .iomalista,s e aceusados po1it.icos, 
preo~or. ~o.s .carcqres comimun~ e militares. . 

· Ma·s, · r! e ixamlo de lado •r.sta•s considemcõCil, perguntaria: 
poderia· ·com maiO!'' cipporl.tinidad:C; corri ma!o'r. propri-edade; 
em um momento como ·este c1m '(rue coinmemo'r'amos o Cen
l.enn.rio da nossa •Jndopond·encia•, .ter maior ;relevancia e signi
fi.cal)ão .para nós outrog qualquer outro facf,o. do que :a visita 
da . Melrdpol•f' ·ruo· pai~ qnc deli a· so ·emaneipou '? • -, . . · · 

... Por óccàsião da vÍ•sitâ <Ío Presidente Wilson'• aô •palacio 
de Buckingnm, nos discursos então' trocados pelos represen
tantes· das duas mai·ores forQas da dpinião e das ·armas' ·exis
tentes a:! é· ho!i1l nó mundo; o a:té ho.ioe conhecidas na historia 
---'':Estados Unidos ·C · Inli'laterra -· río banquete em que, no 
mesmo aperto de mií,o fraternal se enlàcavam, so'lemtie -e si;
~tnificativa.mcmf.e, as' mãos do Presidente norte-americano e 
do Rei da Jni:rlat.erra, se · affirmava que, de todos os aconte
cimentos •politicns destes dó'us ··rultimos ·sectlltos; n-em mesmo 
os :da guerra, t.inharn· maior .signi.ficacão pàra os povos da lin
~na inglc?.a do •CJt!O csst\ mais do que d:e · rec!)Miliação, dessa 
:lbso'iuta confrá:tornir.aQiio ·entro os soldados do pavilhão es .. 
trellrrdo •O. os. rla cruz inglcz~ .. E n !lffi).'TllilQ~Ó. solemn~ do, que 
a<vi·sif.a de Wil'~on exprinlla, com a reeopçrío grandiosa que 
n:. Ing'l!\!.c.na Jhr fazia., o. snl·emnc l'eco,nhecimento do que a 
!HeLmpnle. sr fr.li~il.ava da prdpria obra da oemnnocipnç.!io nor-
tc-nnlE'ricann: · · ', 
. Pal'll nós. povos da Sul An1erica. ·que fomos desoobN•to! 
r colm1izndos •P'elos Iheros, :pura nós, os htsitunos · da· Sul' 
J\Jmel'ica. n';; rilhn;, e. dcser.nden,l:rs dos barões assi,::nn:lado~. 
nnnlmm fndo norl~l'ia r.nch1•1'. ·mniR Rinreramcnte, de jubilo 
~ nM.sn nlmn, ·ll~ixnnrlo ~ollrr o· nosso ·r.~piri!o como uma 

• 

.. 
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promessa de· rcd•empr;ão, .comd uma consolaci1o nesta hora 
de a.mwrgut•as o tristeza, para nós, descendentes da velha Lu
sitania, não ·pÓdB haver maior jubilo do que o rev·ermos na vi
sita do Presidente Almeida a repebição do r,xemplo de !Wil-
son c do Rei da Inglaterra.·. . · ' 

E' ·chegado' o nwmento •om que a matropole visita rum 
s6culo depois da ümancipação. o berç;o em que ·eU.a acal-enton 
esba insignificanl o ercat,nra dr. h a quatro Reculos passados. 
E' o velho Portugal vindo aqui contempla.r sua obra do civi-
1izaçãd •o Ülstemunhar s-eu orgulho na sua propria creação e 
o de congratulm·-se com ·a ;propria obra da emanci.pação, que 
não foi um gosto do rebeldia ccmLra uma nação oppressora, 
mas qne foi, do.·ccrto, a rniancipaçãri que n nossn .. maioridadi!i 
politiça ;J inLeruallional nos assegurava par& entrarmos com 1 

Mltonomia, ·com vida , prnpr,ia no mundo internacional .. 
. A visiLa, pois, do Presidente da Republica Portugueza é 

a rP.a:lização da do l1oi do Portugal mallograda pelo desven
tur~dn' fim do Rei D. Car1os, ·que ·havia alvorotado de ale
gria a alma brasileira, pensanrlo qu~ h~via chegado o 11,!0-
menLo' em •que na ara .. das iluas patrms 1am as duas naçoes 
l•eaffirmar os vinculas de família, de amizade e' de reciproeo 
orgulho .com que descendentes ;; ascendentes viam no seu pas
sado, no:; seus pro·gcnitoJ:cs, os titulas legitimas da sua fi
d~lguia historica 11 nos seus desce,ndcntes a repetição e a Nl
novaoão das promessas épiras para a realir.acão' dos mais 
nohrcs fins humanos. · 

Não ignora 'o Senad[l 'cta; RepubHca que a Ca.mara dQs 
Deputados reso~eu comparecer incor)Ilora~a á chegada do 
Presidente Alme1doa. Dupla t\ .a nossa alegrw. 

CPssaram J•n:·a Portugal os dias de dosventum. n~ dm~ elo 
pm•ico. Póde· 'ranctuillamentc· a Luzitania heroica enviarn·JS 
o B1;i.1 l'llcfo .rle )!~stado. a personificação suprema rlo ~cu !10-
llel'. er,mo a mui;; alta homenagem que a colonia pód} !" iJl'bt1í', 
um ;.eculo d(!íi:.•J!• da sua cmancipauão. ela metropolc. qun nlns .. 
mm1, criou c Vil'l I'Jcou o sou corpo c ~ua. alma. 

Não posso, éntrctant.o, deixar nesta· oração d·; hn.i!. pli~!'UJ' 
õ-ll.lli um protesto o modo· por que foi recebido o nh~ncelle1' 
Hug-h~s. · cujo• grande nome aureola um grande merecimento. 
Ministro de Estado, como que o primeiro ministro em un• 
pai~ onde não existe governo de gnhinate, mas onde a chancel
lm•ia elo Exterior. r sempre confiada á 111ais aUa personalidad~ 
politica que um partido. encontra no seu seio. Hughcs, pelo 
~(·n 'pnssadn dCI jurista; de publicista, de estadista, ao mesmo 
i.empo ministro 'das Rclac.ões Exteriores .e cl1efc supremo o 
~:mbaixadot•. da Nort.o Americn, foi rol: eh ido no c.~\es por um 
Secretario. dú Estado . 

. Não vi que lhe l'endessr.m aqui as hnmenagm1s devidas :\. 
.. ,lJa. alta .Pcrsqnnlidade, ao allo valor, ao decisivo poder Que a 
namonahâacle , qur S. Ex. representava, ora tom nos desti
nos ·humanos, no parliculal' carinho que a na~ão modelar de 
,.mdc c:opinmos as nossas inst.i t.nici.íes, os nossos co,stnmes po
lil.ir.o~ (]cl!ica ao. nosRo !llli?.. NãClyi quo lhe rendessem as ho
mr.nn::rens n qur. S. Ex. fnr.ia inr.onhesl.avclmenf.r. .iús, ()tlllndo 
tremulava soh o cruzP.iro ·do sul n constellnçiío. o chuveil•o 

., 
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tló ésf.rNia!l da b:.lnclelra norte americana, que foi sempre para 
nóa, dcedr os velhos tempos da propaganda, objecto supr~mo 
dt1 nosso nffecto e do nosso oorinho, só repartido, .só, igualado 
pelá affeot0 que rertclemosj pela amlzadQ que devemos ~o povo 
tin pavilhão l.r•Jcolor, cu,io hymno. nacional canlavamos nas 
no~sas· r.estas,. ern nossas reuniões republicanas, como um hy
rilrio Luilversal dos homerts livres c· d!l!i consciénéias republi~ 
i~auàs, pela syn\pathià ·que dedicamos ii hilçãó ft'ancéza. 

' ' . ' . ' ' . 

. : Para. a vida do lYlUndo americano, onde ho,ie, .. ein uma 
lll'Olongada · aurorn de rlldempçíio universal, · fundamos uma 
eseola .de pnz e da .havmonia, paradigma• para o. velho mundo., 
que vu nqui. renascer to.da uma civilizacão periclitante e QU!! 
parn mls outrns volt.n todas as suas esj:Hlrauças, ·todos. o~ seus 
nffeolos, ncredit.al!dO ver na America a perpetuação da liber
dade, posla orn porigo um momento .Pela politica de foron qtic 
a guerra desencadeou no mundo, essa visita .teve a maior si~ 
t~ll ifltlàÇfiiJ ,'' ' ' . . . . . . 

.: . Do meu canLo, :r.n'tri.>t.ccido, mci.is nfí.o avi !fado pela. noit.11 , 
dn cseravidü(l politica que nos ·ensômbra· a conscienllia. e que 
nos. omordilça a h(lcca, vi que. uo grande represent.ant.r. . norte 
tlllJi?l'ioano .não fôrun\ rendidas as homent;aens, · nein m!ism•) 
of1'iciacs que llle orãm rle,•idaso Mas, que. a minha· pàiavra 
.o~jn; noslo momm'ito, tim grande é~iJ da paliwta retmbliéii.ila 
n, do pcnsament . .o dos homens livres da nossa terra,· entoando 
um. ~yn1no. fór1hos~, um , l!Jmn(i .· ptilplt.~rtte ·de amor e d~ fr.ti~ 
tnrmdudc pela grande naoao de Washmg'tono · ·· · · ·· · 

'' ! o'l 

f:.~nhÇlrcs, nucüo onde as. instituições tem o eccletismo d~ 
r;l.icm ,sabe apróvP.itar-:sc d!\ tudo rJul'lrtto. a dbiisicentlill uni
versá! iii'iiduiiu de. pt'ogrc~sivó c livre; o Brâsll •nãó: é b ·seh 

o (:terno officialismo em cõnfliclo,. a pM peias t\ milroha trium
phnl das icléo.so· ao seu pi'ogrosso 'invensivel () inclomavel, á. &un 
marcha vicl.orioAa pilrn os· novos rumos e .ideaes o 

,\ náção brasileira, no que tem de ou !to, livre· e sincrJ·o, 
:11na os scils antepassados o . orgulha~se da sua· origem· ltt~i
ftma. E!ln Lm11. a·· inspirnoão ela corngcm lusil.aná no in'!tnot•-
1 ui "JUemn su:. l\11iüricatto qué nessi\ nova Atlnntiih vlcrurn ~~~ 
ric8CPlldonttJs nn Viriato esorovcr nas· arcas virgens ·.das UIJSsa~ 

. limpidas praias; aqui, neste recanto .da. At;terica1 onde nos 
lll'!l!llhamos ela nosso. rosistencia moral' quaudo biilanoeamos 
n ·li OSso esfm•co do urn seculo a vcno~r os· invenciveis obsta
·oulos dn. '!1li.f.ure1.n, domar os·, indomnveis. esforoos com que 
ollll· provocll e u.csafiu a coragem n a intelllgencia· humana: 
nqui, d~st.e rocnnl.o, onda nt\s com o sanguo Ii.lsitllilo; e n. nlmn 
· !ntinn sotll1cli1os modo lar a· no'ssa instit,uicíio :pela . ossamcota 
das ·grandes inst.iiui~õcs rmglo-snxoniM;. uóR que· ·~piamos. o 
l'egimcm. de gnbinet.li da Tnglo.terrtt. Cl)ffi ·a· sujeicllo' dos can
didatos convidados para o minist.r.rio, elos representantes con
vidados pnm o minislerio ao vol.o .n :í.llomo~o»:nQüp dns ur
nas, o, Jlort.an lo, com o diroilo n. critica imrriediutn ·do povrt 

Y)hn• a consWu içün elo ,::ovem o; n.í~, que copiamos as. insti
l,nicões mais livres, o habcas•cm·pus n ·os moidos inglezes, rills 
mal vimos a manifestação da edificn~ão norte-americaun, pa•.·:~ 
lt\ immedio.t.amenl.e volvemos o olhar, e .tudo quanto a eon
oept!üo elo gonio dos federalistas rio secnlo XVIII havia arohi.
h:clnrln pnrn .honra P gloria ria r~gpceio, tudo quanto de ut,il 

., 
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e nobre Q espírito dos jurlataR e sooiologoa havia conoobido, 
l·ranspJantámos :,para as nos'sas imtitulçl!es. · · 

. ·Já que nlio nos foi dàdo cm alvoro to,_ com n alegria cffu
slva ds toda a nação· para· lilso C()tlvidada, no dia da Jibor" 
dade, no dia da redempcão, com a restauracão de toda· a li-

- herdade, com a porta de todos os carceres aberta para .todos 
os · deliotós de opiil ião, sob .o. •SOl rutilante das no,qsns plaga~. 
sob o sol·. que doura as floreiltas o que reverdece . os mares: 
jti !Jtlfl não. nos foi dàdo ·entoar um. hymno á. oonstruoçãp 
Nm·te V\,mcrioana, que transplantamos para a npssa . terra 
cbm 'toda offuslva gratidão .da alma nacional, que ào meno~ 
nilo esqueçamos na paz aviltada dos tumulós, em uma in
di fforença odiosa, revoltante e 9am as. demonstrnQões offi
ciaes, tlio enfadonhas quanto. penosas, tão fatigantes quanto 
rxhaustivas; as homenagens que devemos, , nós,. o povo· in
teiro, a alma una e .indivisível dos brasileiros aos velhos .por
tuguczcs. de quem som.os, TUI oterniclacle dos seculos, a rcsur
t•elcilo e. a immot·talidade; quo assas .-homenagens .niío .. sejam 
rE>slringidas, moderadas, quo nllo .cor~am como um. fio de 
a~n~a da · torneira do· Itamaraty. as correntes do enthusiasmo 

· popular o do enthusiasmo nacional quando devamos . receber 
r. telho , Portugal, encarnado. na p·essoa dtl Antonio .Tosé dP 
Alnwidn, a visitar a terra. que ellc descobriu, que. ollc dcs·
VN!dou pára ·U vida humana, que clle ·crcou para n civilizn-
ciio o 'de. que hojo se· orgulha tnnt.o n «ditosa patria. que tal 
filho tevo~. · 

· Sr's. E.cnadores, ·(Juando nos dias de' oncierladr• r amm•gm•rt 
ptnisn\·am o.~· r.scrlptoros, .oR eUnlolngos, o~ Mcinlogn;; 'J)I)l'i.ll" 
gucr.cs><tlW rt r•ncn ll!si!.nnn ~1odln orltr'ar I.'Bl r!r•r.lirrir\ pnrli>'. 
sei' .'libo~tit'Virla;· ·podia ·set· vttncitln, rtur.brtldo~ os rlittLies_ dn~ 
stills ft'óhtclrn~ e !i· 'l'ellln L!isltanln dc~ll!ll':ll'f!C(!I', ~oinll 11-DI 
cttttuilisli1.a horrivi:!I, pnt'!i a~ glorias rJa historia c parti hont•a 
tia rMrt pbi'tliStH!Za, ·. trldos en~·s voltararit sempre nnnnilnc~. '' 
ti111Mnó!J as suas· r.R):i(j~t\hçus jmr·:i· n tcrrn hrasilri!'a, Fnmrt< 
Ms Aétllpro ·a !)tlttieira ililJJcrarl(ih 'tia l'UOil pór•Ltli;Llllzu. · . 
· · O mttlor dos pocn\1.\s da t•aÇn. 'cset•evcu•o, Lraçntrrlo a t•ul.~ 

.tlils. Jrtdllls,. o 111nio1: · [JOel.a .. dá. lingila portu!Jlte~a. !\la~. quill 
Jl:ll\llil" o triltiii'.glót•lo~n 'cónqu iStà ?'A rhisoohet·L:•. do r•u mn orien-
üi o li a llli rótli occlrlchtall · . · · · · ·· 

Mull:õ,.inai~ iiffiéiol'ltli jJ!U·a il hisLorl\t, pam it [irt•pt•ia in1.
nlói'f.nlizli~úo ilo lioinr. pbrli.11;ue~ .f!ij:·csfJe l'oliz dos\'19 tpw rnn·
dtiziu aR fr•ol.ns de' Càbt•al :i cosLa Yirgcm rio BrastL · .·. . 

Aqui, quando .v leram apoi;!.ut· os g!'UÍ1d:1li pâssaros tlt~ àz~1'\ 
. brancn~. qltc rmcobi'ium -o·esgllifó dn~ _g.lor·Io~n~ qutnn~ _l)Orit~

gllc!M; :t·qut,: qnnnrlo vleram-.uporlnr. 1t .nosr.a- t.ena,· lnuxtll' uR 
rtossns 1llagns. !1CZnndo a pl'il)ioli•a misstl, mesclar no mcsmn 
t'üfilOi' l.tünultu(lso dns onç1Iis qqe ~o pnrt.in111 l1ns praias n fins 
oildM d'll1ti1tl, qit!O' nQs· Inbios ·si~ qu,ehrnvnn\ conio. pt'r,cr" nn 
Ct'lilldor n .aupplica. Sll!~l'omn do npVIls -esporn_nctJ.s r.. rlc rtnvo': 
dias de cl.ct'nn· grnvitnçuo· do homem para u Jtbcrt.ncaa, pnm n 
'rédéh1PÇ!ló, · pril'-a melhorar a cspcci(', p'ura. dar·lhr. • dias de 
menos soffrüúnnlo, durante ,a· cl.rirnn· pcregrJnaÇiín •rio llom@m, 
,partindo da, soi11~Í'Il 'purà a luz,:do .I'f!Ul ,para ,o llom; fi[]~! I.: 
r:junndo nas PI'iméu'ns palavms qnr. c.ulwtm os écos rias uos.,3~ 
flol'r.sf.as, nas quebradas ... tiO$ nosr-os morros, quando HCflll 
ocoarnm ns· I)rinieirttR supt,Jicas elos snocrdDfes portugllczr.s o 
dos volhos 'fidalgos. do~ vollw~ CJ'lli!idr:l~ de nióm~nirn• r1uc nai' . .. . . ' 
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nossas plagas vinham cmll.at· a primeira· missa, com um côro. 
grandioso das ondas atlánlicag, aqui, olle~ vinham abrir. para 
a historia ela civiliza!:ilo paginas muito mais gloriosas, paginas 
muito mais nobres. dn mnito maiot• Bffeito. e repercussão. 

E por que ? '· . · . 
· Porque ainda ha poucos -:!ias o disse com tanta p.roprie- · 

dado um granrJo homem de Estado cstl'Ungciro, repelindo uma 
phrase, alhí;;, corrente .. entrn todos os .sociologos occideut.aes: 
•lll c o Brasil é a nnoão 'do seculo XX.· . 

E' evidente que maior tio oue .a gloria cantada pot• Camões 
na· descoberta tlas ·: Indias. vale par-a • a historia a descoberta 
immorlal das plasas brasiloiJ·as •pelos mm•inheirn;;, pelos ve-
lho~ lobo;; do mat• porLugneze~. . . · ·. 

· Qiw ·as l'inha~.- que· o· (Htt-l'iotismu ntal entendido lenha 
algunias YiJzes · · inuf.ilmeni.l' )troctn•udn despJJ•tm· entre hrasi
!eit·os c prirl.uguezes animosidades; com· flag-rante in,iustioa ·a 
r-;;sn nação ele tão pcqnono ter1•ilor.io, mas tlc tamanho logar 
nO: historia, não importn. Si Portugal tem-~ido·•tanlas' vezes 
victimadt'l ·pelas ingl'at.idõcs rl•• iconoclastas ria· ·nossa historia 
e· das- nossas tradirjiJes, qu~ vale isso. Sr. Presidl'ntr. 'clcante 
desses ·momentos hisl.orir:ns, mn que a Na~ão- llJ'a;,Heira. po1• 
milhões rlé ·snas almas e de seus coJ•açõcs se .org-ulha do:mte 
fll\s gloriosas naves llOrf.uguezas, qur. aqui i.rouxer~m palnwas 
rlc amor quatro vezes secular dos nosso,; clescohrtdoros ? 
. ·Eu proporia, s·r. Presidente, ao Senado da Hopublica quo 
designasse, por intermcdio de V. !IDx .. uma Commissã•l de· 21. 
membros, um por .l~stado, para ICIUC todos vão. di1,er, C)il· nome 
das. 2·l müclades da :F~cderaçfto brasileira ([Ue a .. nau portu
gucza {JfU nncotil.ra, •COmO l'i'feito da SUa. Obra impereci~eJ, 
todos vão dizer, desde a vqz lon~:inqua do Aniazonas até . a 
paláVJ;a cnr.rgica elas fraga;; Rio G~·andenses, todos vão· dizer 
ao velho .. Portugal que.- nestes dias de alegria. o :de jubilo 
sincero, não ú -o officialismo que falia. é a naoiio iJnteira ·a 
alma do Brasil que abençôa, que, yoltando. qs · seus olhos 
para o novo Portugal que entra, d1z: "glor10sa. c . bemdita 
esla esteira de luz que 'hoje traoam de novo nos nossos ma
res, as ná.us porLuguezas como, ha mai~ de·. quatro seculos 
passados, .e lias traoaram . a esteira :de 1 uz nos nossos mares! 
Venham os nau tas lusitano~ ás. plàgas brasileiras contem.:. 
plarnQ céo a larga estQira de luz quQ a gloria immortal de 
sua civilizãção traçou, para honra dos por.tuguezes · e para 
suprema gloria de seus descendentes,· os portuguez~s da Sul 
Americn, os lusitanos do Brasil!" · · . 

Sr. Presidente, ·como devti chegar amanbã o Chefe de 
Est.ado, que é o próprio Portugal que nos visita, eu pediria · 
à· V. Ex. igualmente, quo consultasse o Senado. se co.nsente 
na suspensão de . nossas sessões e de todos -os .. -riossos traba.:. 
lhos parlamentares por tres dias, porque destes factos não 'lO 
renovam na .historia· c, nclla não· ·conheço nenhum preceden.;. 
te '(!.esta nat.urezn cm quil a Mctropole vcrihn visitar, um 'so:. 
cuJo depois, a terra que quebrou os tacos de subordinacão 
pqlitica, que della se emancipou·. . . · ., · · · 

E', pois, de maioi· signii'icação moral ai rida do ou e a vi
sita. rlr: Wilson a Londres essa elo Prmiidente ,Almeida ao Rio 
de Janeiro. · · · · · · · · · 
· . Essa homc.lÍ:mgom csttí plcriarnentc ,justificada por essa 

grande obra de confraternização, ·que é a admira•l'cl condu
cl.a do Governo e da Nação ·portuguczcs, Yindo 'ú terra braBi.:. 
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!eira, na pessóa uo seu PreHidento, visitar a . oolo~a eman
cipada, o, cobrir do louros u. fronte da nova Patria redimida, · 
dizendo: "hemdita hora dessa redernpOão ·pela certeza da 
immtwlalidade e da perpetulll}áO do nome lusitano I~> (Muito 
bem; muito bem.) . , , .... :• ,, .. . '' 

· O Sr.·PréáidentEI- O Sr. Senador'I1•ineu Machad•l reqllCJ' 
quê' seja ·nomeada uma Commissão de 21 membros do Se
nado para receber o Sr. · Presidente da Republica de Portu
gal em visita ao Brasil, e que sejam suspensas·· · as ·nossa.> 

.. sessões e todos os trabalhos parlamentares, por· dous ou tres 
dias, em . homenagem . ao .mesmo Presidente da Republica 
Por.tugueza. 

· Os Senhores· que · approvam q r~uerimonio queiram dar 
o .seu assentimento; (Pausa.) · : 
• Foi.approvado. 

Em virtude da decisão do Senado, nomeio pa1•a · J'azerem 
parte da Commissão de re'llepcão ao Sr. Presidente da Repu
blica Portugueza, os Srs. Senadores Lopes Gonçalves, Lauro 
Sodré, Godofredo Vianna, Fclix Pacheco, João Thomé, Eluy 
de Souza, Antonio Massa, i\Ianoel Borba, Euzebio de Andra
de, Graccho • Cardoso, 1\luniz Sodré; Jeronymo Monteiro, Mi
guel de Carvalho, frineu Machado, Bernardo Monteiro, Adol
pho Gordo;•· Luiz Adolpho,· Olegario Pinto, · Generoso Mar-
ques, Vidal Ramos e Soares dos Santos. · 

· Ainda em_ qbe4iencia ~ · deliHeraoão do. S~nado, vqu le
vantar .a ·sessao, marcando para a de. terca-t'eua oprox1ma a 
mesma' ordem do' dia de 'hOje, isto é: . . . . .. 

.. '. Vóta(lão, em discus'são' unica do véto do Prefeito do Dis
tricto Federa:!, n. G5, de. 192~, ~ ,rr.soluc;ão lio Conselho Mu
iilcipal· quo incorp{)ra, para .tod.os (is effeitos, aos vencimentos 
dos funccionaríos da. D:il·ectoria dá Fazenja ;.\Iunicipal a gra
tif.ica~~o que· os. mesmos · percebem mi • virtude do decreto 
ii: 46.6, dê. '190!1' (com .pm•ecr1• J:onl·rw·ío da Commissüo de Con
$tituição, n. 17:1, de· 1922, a ~!oto mn separado do S1·. Lopes 
6on"alves) · · '· , · . ':1' , ' ' J 

.. :":,,':,yôi.act'Úi,, em .2~ · discus$ão, da.pl'oposicão da Carnara dos 
l)epu[!ljos n, 228. de .1921, autOl'izr.mdo o Governo a· conceder 
a~oramentcJ. ao.:Club Spoutivo ·dr. ]~quitação da area por• ellc 
ocilupada .na .avenida Bartholomeu de Gusmão; :mediante as 
condições qúo estabelece ( t:O?n. pareCIJ1' fa·vm•avel da; Com
missão de :Justiça e ~LeuislOI]ão,- n. 79, de 1922); .·· • · · 

> .:vÓLaoãorcn1 di~eussão unica, do :véto do PrMcitq ·do. Db
tricto Federal, n. 7·l, do 1922, á. resolução ·do Conselho Mu~ 
·nioipal ,que concede ·ao:IC!ub dos Funccionarios Publicos Civis 
um teneno na explanada :lo Castcllo. mediante as condit:•ões 
q~c çs~apolc~e (com. P~![CCel' ,tavo1·avd da Com.rnis.wio de Co11-
sttttttçao, n. ·I !!15, de 19 .. 2); . · · 

. :Votação, cm diseussão ·unicu, do tléto do Prefeito do Di:;
tricto Federal, n. 16, de 1922, á resolução do Conselho~ ~lu
nicipal que manda contar. tempo .de servii)O prestado . pela 
adjunta Cora •Coitinho Obcrlander (com )Jm•ccm· contrano da 
Cormnissão de Constitttiçiio, n .. 13, ·de 1!122); 

Vo!.a1lão, cm 3' discussiío. :la proposição da Cnmara tlos 
· Deputados n .. · .w, do :1922, que abre, pelo ?llinist.erio clu .Jm
~ioa o !Nlegooios Interiores, o credito de 52: ·102$!182, pnm pa~ 
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gamtmLo ·a. João ·Baptista .do. Oliveim, pot' set,viço& de llbl!v .. 
Luva . .a: ahwgamento· dé estvadas de vodagem no· Territorto 4o 
Aoro. (com pa1•cccr f~vot•avel da, Oommiaaão do Finangai,. 
'11; .f/U, ele lfl2il).; . : · . · ··· -: · · . · · ' · 

Votação, cm 3' discussü.o, :la proposição da' Ca'mara dos 
Dfa:JU~ados n ... 5.1, ÀP. 10~~ pprt)1HtilldO 9.-}'lllli\S!l,jami!J\tP de 
sar~ent.os P9 E;'i:.·qrc"ito; lllGctillnto ~~ ._!londtco!1~· ,QYe e~ta)jchlQfl. 
( qpm parccm· (a.~o1'a.vql da C~mmmao de M. .IJ1!.W/111- p ~!'01\"fl, 
n . .1~!. de.192~)1 , . ... . .. · .·. . . : . . •. . . 

. . - ·, Vntacíio; era disowsno 'unien:, do ;mito Uo · Pt•ofeito do Dui- . 
tricto .. ]i'nde.ral, nj 70,. ile i !!22,:. ti• vcsoluQiio do Consc,hçr l'!lUoo: 
nicipal que manda cobmt·, sem multa, recchondo ilB · 'l'aspe-

. el,jvas t:o!lc~la~. o impo~to tArriwrial ,rolativo ao lll\~rcielo do 
1920 (com )Jarcrr.7' (a!ioravcl da Cnnmii,siio (iq (i(liJRtitui~49, 
rt, 163, de 1922). . . . .. , • 

. · Levanta.se a ~essão lís 2 horas c ip n11hulos. ' : 
• I ' i : ' I, ' ' ' i ' , i -:,·, ' : ' , I , , ~ : ' ' • ~ t ) '· I 

'i: .. , , , ~ I'• : I ' '' ' • 

, ·! . . '·' • 

~·.· ' .. :~ , '- ' ' ·.' '· ' .' : , ' . '. : ' ' . ' : ' ' • .' .·' :' ' I .'· ' 

' .. 90~ SEJSSA.O, EM ill P.E ~ETlllM:aRO DE 1022 .... 
··~·J···· ····~~:·· :· ·.~-··~··~;;· ... :·_r·,,··~ .::· ~,.·,-

., ,, l'~J>Iilll~!iQfA PO ·~~· .J)QJI~O. Dlj PAlVA, PRJIBIDIINTE . :.i .. " 
"' . ' . • ::' . • ' ' : , " '., . "': . '~ . ' ,. : ,' :.._ ' • I ; ' • 

A'~ iS e Ji? hpra~, 1/.h~'ll;~~: a. se~~iMJ, IHJI,lB CQn!,\Q<J,'J'I)IJl OS 
:5t·~.,: Ggnna ~~dro~ª' M~ndopç~ Mar~m~. Ale:xandrino de Ahlll .. 
oat•, ~opes Gonçalves~ Laura. J;I!Jdr.~ •. ;ru~to. QllP.rn!Pnt, Jndio do 
Bras11, Godofredo Vtanna, Anto!lmo Freml, :S!ln,i~JmiP Bar
t·os.o, ·Fr;.mcisco Sá, Eloy do Souza; Joãq Lyra, Ven!lnQio ~lliVIJ, 
Manoer ·Borba, ·Ros~ e Silva; Gçmc~lo l\ollemb~rg ~-mpaiP 
Corrêa, h•ineu · ~achado, AdoJ.Pbo, ®rdo, · .i\lfre4o. $1Íiª, Alvaro 
d\l Cat"VHlho; J:,t.Jiz Adolpho,' Ol~~~rio fll}t(), O~~orloft, CaV"PIQ&A~I, 
Gen(lroso ~larques,.: I,lluro MIJII~r1 Vida! l\amo~,. $91;1r~~ · do11 
Santos, Oarlos.;l;l!lrh\)S.a o VoijpijiJIO dp Abl'fl\1 (Si) • . . · ·.·· . , 

' · Deixam de ·comparecer com causa justificada p~. lm'S,. A,. 
Azeredo, AIJ:dias Neves, He~me.negildo de Moraes, Silvcrio ~el}·, 
.José, Euaeb1o, Costa · Rodr1gqes, ·Fel!!!: PaQlii!QP Joio TMro6, 
Tobias Montoiro, Antonio ·Mas~a,. Carneiro da Cunha, '!!lulebto 
de· A~drade; Araujo Góos, qraccbo . Cl\vdosb, Siqujlira · ~e ... M~ 
uezes,. Antonio Moniz, Moniz Sodr~ Ruy :Parbosa, Bernal'ithlP. 
Monteiro; Jero!lyomo Monteiro, Marr.ilio ~!l· Laçari;IJl, l'(i!q Pe..; 
çanha, Modesto 'Leal,· Miguel de Carvalho,·· Paulo de 'FrOntln, 
Ber(llll'dO Montei r(!, li'ran!li~co rSRil~. Jl)aá 1\Jurtinho,; l\amos 
Cajado; o .Jí'eliPPil Scbmi~t (3~) :;t . · · · .• •·. · .. • · . :· .. 
. . . : E' Ji~ll. posta,. om· llisoussQ.O, ·e sem debate, approvadn a 

acta. da ses&iio nnteri.or '· ' ' '· . ' ' . 
• I ' · ,I ' , " 

· · o Sr. 1• Scretario dcchtra que tlij\l )la.~xpelli~ntíl:·. ' I. 

o Sr .• ;o Secretario (sel'tliltcfn !lo ~"l prdced!l ti lel~\lrB t:los 
seguintes · · · · 

l' AAII9111l""' ; . . . 
.. N: i88 - i922 

· Voltou uiríd~ uma vez .Í1 àommls~ão de tnstrueoio Pu,; 
blica a proposição da Camara dos Deputados n. SD, d•fA 

1
<. ., 
\ 
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anno, em consequenci:l de nova emenda que lhe offereceram 
os illustres representantes de Pernambuco, Srs. Manool Borba 
o Rosa ,e ·Silva. · · 

O ar~. s• da proposiçiio estendo á Escola Polytechnica de 
Pernambuco, .ni\p só a equiparação aos estabelecimentos. offi-
. cií\es, c.oncedida no art. 1• á Escola do Engenharia Mackenzie . 
College~ de S. Paulo, como a validade dos seus diplomas.. . 

A emenda .limita a 15 de março de ·1915 a época em que 
os diplomas concedidos pela escola de Pernambuco devem ser 
considerados validos como os· de o~igem official, mas, s& 
considerarmos ·que, da data em, que foi fundada essa escola, 
d.e~emb~p d~ 1912, ;~t~. 18 de ll)arço de 1915, uem o~ titulas 
<Ir. . OPS'!:<~heiros p-eograpllos podiam ser expedidos, visto 5ar, 

.Delo respectivo reg~lal'!lento, de' tres annos esse curso, c é claro 
_ ll!J~1 Pf1lO regímen c~tabeleci(fo ·na e.~enda, nenhum .de 8eus 
diPIQI}It\o pq4et·â ser: considerado offlclal. . ·. · .. · 

ASsim, pois, para que· a :lei n~o consigne uma prov1denc1a 
inutil, propõe a Qommissãor rde Instrucção Publica a, • se--
guin~ll · · ·· · 
. ~:<·.Sub .. eménda1 dest~cando-se para :constituir projecto ~m 
separado: . · . · . ·. · · . · .. 
: : S\Wstituii~~e na emenda as seguintes' palavras: caté 18 
de .:ma~ço de 1~15,, pelas seguintes: caté St de dezembro -de 
1°2'!,, '' . . " ' . / .·' ,. ' ' 

f"' .: I ' 

· • ··'Sala das •Commissões, 13 de setembro de 1922 .. -·"José. 
Mu.1tinho; Pl'8.8idente. - Eust~bio de' And1·ade. . .. · 

',I' .''I 

.~M~D,A ·). rllOI'QBIÇÃÜ DA (lÁMAAA nos .DEPUTÀDOIJ N. 
. • ... ' > , . '19~~; 'to, QUE .SE' REFERE O PARECBR SUPRA 

267, DE 

: Su~stitua.;.sa., o art. a•, pelo seguinte: , 
. · ·. ·cSão -validos,. para· todos os atreitos os diplomas e~pedidôs 
pela Escola Polytecbnica .de.·.Pernambuco, até 18 de março, da 
1915, bem as~im :os exames. prestados naquella f3~.cola até -~~a 
data.:..• ..... • .. : .... ·.: ... ·. · ..... ·, . 
. · .: '$11là çlas sessões, 17 dé agosto de 1912; -· Manoet Bo1•ba.; 
-· · Ro~a e Silva: · · . · :. ' · · · · · · : · ' 

I • • ! ' : · ' r 
1 

• ~ ' , 

PIIOPOBI{',ÃO IJA Q~~ DOS OJJ1Í>u;r~o~ N. ~67, o~ ill2:l, À 'oum 
. Bll REFERE O PARECER I>UPRA 

'· ·'I''' . , ·, '.,.,', •'' ., , , 

· : O Oongre~so Nacional. rusolvc: 
::; · Art. ·1.• Fiea· equiparad~ aos estabelecimentos fecje).'aes a 

Escol:l. de Engenharia «Mnckenzie College), de S. Paulo,· desde 
que se submetla ao regímen da fiscalização ~. se leccionem 
t~das as di'sciplfnas dos cursos ol'fiçirt9~. · · 
' · Ar L. .l!.• Os diplomas 'já é=-:pedido~. para· que ;;o sem' das 
respeetiv~s. vantagens e .Privilcgios, devem ser registrados den-
tro de seis mezes, no Mmistevio da Yiaciio. . 

.. ArL 3_.• EsLubeleciç!us as mesmas condicões, fiea jgual
nente oq!lipmuda aos estabelecimentos J'edcraes a Escola Po
lyteohnica de 'Pernambüoo, ~endo Lambem extensivos aos di-

. 

'·' 

•. 
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pJomas jà exp!Jt:lido~ pot' esta eocola a~ disposicões do artigo 
·aegundo; · . . .. 

Art. 4." Revogam-~c rts disr,osi()ões em contrario. 
' ' I ' ' • 

·. ·Gamara dos Deputados, 22 de dezembro de. 1921..- Al"
lol(o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Pedro 'da Cost.'l 
1~o,.1• Sec:.-et.ario interino. - Huyo Carneiro, 2• Secretario 
interino. - A imprimir. . .. · . . . . · . 

. N. 189- 1922 
' . ;., 

Foi pre.:iente ·. á . Commissão de Finanças a proposioão da. 
Gamara dos Deputados de Hl22, . isentando. de . ·paga.mentí> 
O e d1re1tos aduaneiros, de impostos· de con&umo e de quaes
quer taxas, o material importado pelo Estado • .. da Parahyba 
do Norte, para a constrticcão de umaréde de esgotos e abaste-
cimento de agua, de sua florescente capital.· . · · · 

Acaba o Estado da Parahyba de ·contractar com o illustre 
engenheiro Dr. Saturnino de Britto o serviço de esgoto ·de 
que não· póde P·rescindir uma cidade que conta, .uma ,populaCão 
de cerca do 50.000 habitantes. · . . , , ~ ., , '.. .· 

Para fazer, porém, facfl a essa ob~a impot:tante .de asssis
lencin .e defesa sanitaria.s.]evantou u'm .emprestimo· de .. réis 
3,000:000$, que deverão ser- applicàdos naquelles servil}os.'. 

Ha na nossa legislaçiio, quer orçamc:~ntaria, quer ordinaria, 
âisposiçõe& concedendo favores iguaes aos de que trata. O J!rO
jecto, e mesmo na· lei de receita· ha casos· mandando restituir 
d1reito& j" pagos.. · · · · . . • · 

Para. obras da. natureza de que faz menção o .J!rojecto,tem 
o Governo da Republica sempre auxiliado, cortcel:lendo 'direi
tos aduaneiros que ·incidem sobre materiaes de · · procedencia 

• estrangeira, por isso. que a União tem interesse de amparar a 
populaçAo dos Estadós, :decretando. medidas constantes .de 
nossa· ·legislac§.o· !n.initaria; promovendo o assignando 'accôrdos, 
r:ara 'debe!lar ·às imdémias ·re'inantes, estendendo essas.· provi
dencias de defesa sanitarías aos portos da Republilla: . ·. ':. 

O auxilio, pois, que n proposição concede é relativa
mente pequeno, tendo .em vista o futuro economico. e. · finan
ceiro daquel!e adiantado porto· da União,· cuja .. população só 
poderá florescer sob a protecoão das medidas ·sânitarias · de.:.. 
oretadas pelos seus previdentes administradores. . . · . 

Por· esses motivos a Commissuo é de parecer · que · · seja 
approvada l\ proposiÇão. · · 

Sala das Commíssões, 19 do setembro di!l- 1922. - AlfredB 
'Ellis, Presídente e Relator. - Justo .Citermont. :-.:. Francisco 
Sd . . ""C'" Sampa·io Co1•raa. - Vaspucio de Ab!•eu. - FeZipzle 
Schm.idt, · 

•. 

I I ' ( '' ' 

Pl\OPOsiçÃo N •. 7 4 -·I 922, A ou~; sE 1\EFERE 'ó · PARECEU ·sUPILA! 

O Congl'esso Nacional resolve: . · 

Ar L. i. • Fica isento do pagamento d~ direíto3 aduanei~ 
l'OS, impostos de consumo e quaesq~er .ta~as; o material lm· 

,

::1 • . 
. 

.. D 
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portado pelo Estado d~ Parahy~1 do Norte, para a c'onst.ruci;ão 
dos .e~g_ot.os e abastecimento d agua e installacões [ll.!blicas . e 
domiciliares de sua capital. ' · · 

· Art. 2. • Revogam-se as disposições cm contrario ... 
Camar!l- dos Deputados, de setembro de 1922: ....; Ar. 

nolfo Rodrtgu~s de Azevedo, Presidente. - José Auqusto Be~ 
:;m•ra. rj,e Mf!d~tros, 1 o Secretario. - · Coh~ta Rego, 2° Secretari.o. 
- A Impr!Inll'. . . l 

· · E·:. lido, apoia.do e remettido <i Commissão de Constituição 
o segumte . . • · · .. 

PROJECTO 

N. 51- 1922 

O CougTesso Nacionai decreta: 

·Redacção final do. projecto de estatutos do . Circulo de · lm·. 
· prensa, ajlprovada en1 assembléa geral, realizada em 24 de 

j.ulho de 1922 · 

CAP11'ULO I 

. • DO GIHGl!IJO E 13 l~l!S I'J'N S 

· .. Art. L" E'icà CJ·eado, Iwsla cillauo_ do. llio de .Janeiro .. o 
. · ·fJirculo tle Imprensa, ao qual só poder•uo Iuzer: parle .lornahs-. 

Las pl'Ol'issionaes o escriptorr.s de bom concello. 
Art. 2. o São fins do Circulo: 
(;) flt!l'el~dcr o eltJVÚt• a ulasse, proettt'Ullt.lo tiH'!l'l'llmiui-u; 
IJl lonmr tt 'dcl'e~a do$ ~Cll$ assuuiudus, dumlll-lhos cou~ 

s: -Vol. VII 8 

~:- . 
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forlo moral. c material qtiando ntucndos om seus direitos ou 
·.punidos in,justamctllc; · 

c) procurar crcar leis c meios asseguradores de diroilos 
para os .profissionucs ela imprensa; · . 

d) :u.\xilint· os socios enfermos e os ·que estiverem em clif-
. ficuldados do vida por causa involunt.aria; . 
. . ··.. c) presttn auxilio pura os .runerur..s de seus socios o am-
. parar suas famílias por meio do soocot•ro mutuo; . 

{) fazer cmprestímo c dar cart:u de fiança com as pre-
cisas garunlias para o Círculo. · 

CAPITULO II 

' DOS SIOCIOS, SIJ,\ AOM!SSÃO. E CLASSIFIC.\Ç:Í.O 

AI• I .. 3.' i'!averá as scg·uint.es classes de soei os: 
• .1 u) iniciadoJ•es, os que resolveram a fundação .do Circulo; 
·' · · · b) fttndndorc~, os que ad1Ieriran1 ú idéa da cr.cação da so~ 
ciedade uttl u approvaÇJ1o destes estatutos; · ·. . · ·. · . 

c) bcncmerit.os, OR que prestarem serviços relevantes á 
: sociedade OU. UtlXiliarem-na COrU ·donatiVOS ,' SUPOl'ÍOl'CS U. 
. G: 000~000; . 

. d) hmtnrm·ios, os grancies vultos do jornalismo que se il1-
lcressarem pelo. gremin; 

· e) contribuintes, os iniciadores, os l'und:rdores c os que 
. forem admillídos postei'iormento; 
.. . {) COrl'CS!)Ol1dllnJ,I;S, OS CUJ1tJ'ibUÍI1f.es (jltC se· J'Ctirarem do 
. Disl.ri!Jlo ·Federal o passarem a representar o Circulo no local 

.: (•mJo .fixarem residencia; ' · "' 
. • · · ti) l'l)midos, os oontl'ibuinl.es, que de uma só vez pagarem . 
'i :001()~, ou prestarem auxilio correspondente a essa quantia; .. 
· . h) licenciudÓs, os contribuintes, que requererem dispensa 

. tlo pagamento· de mensalidades, durante tempQ determinado, 
. após decisão do conselho administrativo~ · · .. 

· AI' L. t" Os titulas de benemerito e de honorario só pode-· 
··Ião ser conferidos em assembléa geral, depois de pronuncia.:. 
mentq favoravel do conselho administrativo. 

· . ·· . AI' L. 5.• Pa1'a ser· soei o eonlribuinto é necessario ·ser pro
r.osto por socio quite, estranho ao conselho administrativo e 
ser accoito por este- depois de parecer favQravel da Cominissão 
de Syndicancia. , - · 

Paragrupho. unico. A pl'oposLa, que receber parecer 
contrario da Commlssãci do Syndicuncia .fieará archivada ·na 
secretaria, não podendo ser acceíLa nova pt•oposta, sem que a · · 
ella sejam reunidas prova~ destt•uidoras. do ullcgado no primi-

. ti v o parecer, o meS!Jl.O succcdendo com· a que fôr recusada. 
pelo conselho. . . 

Art. 6.•·só poderão se~ propostos para' o Circulo, além dos 
cAeripLores, os profissionaes ,iornal\slas, que trabalharem em 
jornues e revistas cnncei~undos, d,eyendo o proposto ter, pelo • 

. menos, um ·anuo de effecL1vo exerclClO. 

' -. 

j 
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CAPITU!JO III 

DOS FtJ:NDOB SOQIAEB 

Art. 7.• Os fundos socines do Circulo ficarão sob a guarda 
do l.hosouroiro, que não poderá pu,gar conta algum& sem o visto 
do presidente. · 

•P·aragrapho unico. As despezas só serão feitas depois do 
~ntl.orizadus pelo conselho àdminístrativQ, salvo M de caracter 
m·gentc, quo serão determinadas pela directoria, ail-l'e{erendttm 
do conselho. · · · 
· A~:t.. 8.• O ·tlJesourciro não poderá ter em cofre :quantia 

superior· a um conto de l'Óis, devendo o. excedente ser depositado 
cm conta corrente em estabelecimento de credito idoneo, em 
nome do 'Circulo. . ·· · . 

. Paritg1•apho unico. As retiradas de dinheiro set·ão J'cilas 
pnr l!JCiu de cheques, asshrnados pelo thesoureiro o visados pelo 
presudente. · . . _ . 

Art. !),•. Ao patrimouio social, constituído .pelas mensali
dades e joias cobmdas aos sacias, serão incorporadas quaes
quer doacõcs cm dinheiro, titulas da divida publica ou de 

· qual,qtucr espccic, e moveis e i.mmovois of'ferecidos ao Circulo 
·por. sacias· ou .pessoas estranhas aci quadro social. ... 

CAPI'l'ULO Iv 

DOS. Ollll-a1'0S E IJOS ogvllRBS llOS SOCIOS 

Arl. •lO; 'l'odos os socios quites terão iguaes dit:eitos . 
. Art. J i. :Não podeJ•ão .votar nem ser votados os socios 

bcne.meritos, honorarios o licenciados, podendo, porém, 'tomar 
parte nas discussões. -. 

ArL. 12. •rodo o socio tem o direito de pedir o auxilio do 
Circu'Io .. quando delle necessitar. · 

~\.t·t. 13. São devei·es dos soei os: 
a) concoJ·rer pura os cofres sociaes com a Joia de 20$ G 

a mnusalidadc do ::l$, adcanladamentc; 
· /J) comparecer ás asscmbléas geraes o oxLram·dinaria;; 

• qu.andq for•em convocadas; · · · . . · . 
cl acoeitur os cu11gos pam quu forem eleitos ou dest,. 

o-nado's · 
o d)' cmlllp'rii• Ioalmcn/.c estes csluLuLos e as demais deli·· 
beraçõcs das assemb!éas. · 

CA.PI'rULO V 

DAS PENAS 

· Art. f4. Serão élliminados osl ·sooios. contribuintes, que 
deixarem de pagar ~eis mensalid'adc~ v,cnwla~. . • 

· p1u·agr•apho · tmico. Uma vc~· olunmullos ~o porlcruo sot· 
rcadmiLtidos um anuo depois da ex~Iusão c su,tcitos a to,clas IW . 
exigenoins estabelecidas para o sacio novo. " 
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Art, 1•5 .. Serão expulsos: 
a) os ,respon•savois pelo extmviu ele vàlm·c,; ~oclacs; 
b) os que concorrerem pa1'a o descredilo do Circulo ou 

di1'1'icul~arem os seus intuitos; · . · · · . 
c) os que se af·astarem das normas da sã moJ•al. 

. Art. 16. Serão' suspen.sos .as socios, que infringirem estes 
estatutos ou os regulamentos sociaes. . 
. Art.. 1{. Todas estas penas poderão ser propostas por 
qualquer soei o, mas. Sfn'úo .impostas pelo conselho administra- . 
tivo depois de ouvida a conmmissão de syndicancia, que emit-· 

. tirá parecer· cscripto. 
§ L"' Os< membros do conselho administrativo, quando in

eorrerem nas penas do arl.. 16, perderão o mandato.· 
§ 2.• Nos casos de flxpulsão haverá recurso voluntaric 

Plli'a à assembléa geral. · · 

CAP.r'J.1U.úó VI 

DA ADMINISTRAÇÃO . 
. . . . . . 

Mt. :11S. São orgiios da administracüo do «Círculo de 'ltn~ 
p1•ensa~: · 

a) a àssembléa geral; . . . 
. b) o conselho administrativo composto do trinta membros, 

eleitos por tres annos e com a renovação pelo ter1;o todos. O• 
annos. · 

Art. 19: Dos trinta membros do conselho administrativo 
sez•ão tirados cinco para constituir a directoria; cinco para 
compor' a commíssão de syndicancia e cinco para formar a corn~ 
missão de benefícencia. 

110 .C:ONS!lf,J[I) .\Dl\HN!S'l'll.o\TIVO 

Art. :lO. O conselhr; administrativo se reunlrá, presente 
a sua maioria, ordinariamente, no .primeiro dia util: de cada 
mez, e, cxtraot·dínariamente, quantas vezes i'ôr convocado· pelo 
presidente ou a requerimento de cinco de seus membros. . 

.\rt. 21. Conipetc ·ao consel'ho administrativo: · · 
a) preencher as vaias, •qÜe se vel'ificat•eni oo• conselho; • 
b !' · admit.tir os novos soei os; . · · · · .· 
e) autorizar as dcpezas sociaes; . · .. · · . . 

· il) olcgor, no fiu1 .de cada auno, Ú·'es. 8(1cios· óstrÚtl'ho~ ao 
conselho parn examinar toda a escripl.uratJiio .social; · 

c) :lllcger entre si 08 directores e os:.membros das com~ 
missões, todos. os annos apoz á renovação' do tcrtJO e sempi·'e 

·:que t~c· verificar alguma vaga; .·::. · 
. f) mandar. imprimir os retatorios. da directoria .e das 

tJommissões, appcnsos ao parecer da commissiio fiscal, de
}Jois de approvuclos pelo cpusolho e com o voto da assemb!éa. 

Paragrapho lllnico. ·Quando esse · pM'ooér · for :rejeitado . 
pela assembléa, esta elegerá ímme.ditamente nova commís-
.siio, ficando adiados us seus trubaiiHJs até a votaçãó do novo· • 

· parecer .• , . . . . ...... · 

. I 

\ 
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ArL 22; ·O membt•o do conselho que faltar a duas rc-:
uniõcs mensaes, sr.m causa ,iustificada, perder(t o mandato. 

, , Da directoria 
_..,...~:.;_;1{;-;;-::~;y-·):'-", ·i . 

. Art. ~a .. A diJ•rctm·ia será composta dr. um presidente, 
um vice~p!'f'RiriPnte, 11m srcerllll'io, nm tl!csoureiro e um pro:-
en I'ndoJ•. · 

Al'i.. 21. A rliJ•crl:on•ia J'rnnir-sn-ha, Oi'dinal'iamcnl.e, uma 
VP1. pcw Sl•mann. I\ PXIJ•am·dinariamrnl.r., qnando :for convo
cada pelo prr.sidrnto ou a reqnerimcnto de d,ans de seus 
membros. 

At•t. 25. Compete nu presidente: 
a) i·r.pi'cscntnr o Circulo de Imprensa cm todos os actos 

. da sua vida civ.il; , 
b) convocnr c a h r ii• as sessões das assembl>éas geraes o 

< cxtraordinaria.s; , 
c) JH'esidir as sr.ssúcs do conselho c da dil•ectoria; 
d) organi1-Rl' o rclatorio dos trabaHios do período de sen 

cxercicio: . · 
1?) a.hrir e rubricar os livros socines; 
f) fiscalizar l.oda a cscripturnção; . 
d) assignar. com os outros membros rln clirrctoria, as 

netas das reuniões; · 
. h) nomear, suspender c demiHir o,s emíwegados do Cir-

culo; e. . ·· · · · 
· i) nhtorit.ar as despezas sociaes. · 
. Ar L .2ô. Compete no· vice~presidente: 
a) snbstit.nh· o presidente nas suas faltas ou impedimen-

tos occasionaes; 
li) at1xilial~n no clr.sempenho, das suas funcr,ões. 
Art. 27. Compete ao secretario:' 
a) snhst.ilnil• n vice-prcsiclnnt.r. nos seus impedimentos 

l.rmpnmrios; 
li) J'rdigil• as nela~ cl:is rr;nniões elo r:onselho P da dirc-

et.ot'i a: 
r:) · snporint.nndnr ns srrviços da secrnt.al'in; 
rl) n:s:r.J•cr.J' a policia interna no Circulo; 
r/1 . p!'npnr as medida' J•Plntivas aos funccionnrios dn 

Circulo. 
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b) ter .sqb sua guf!J'da, com livro de carga e descarga os 
move1s c ObJ.ectos. soc1aes;. . ' 
, c) orgamzar livros de .re.gistros para o arohivo· 
. d) rep1:e·sentar, POr procuração, o. Circulo quahdo impe-

dido !l pres1denoo. 
CAP])TULO VII 

DAS ABSmMBT,ÉAS GERAES 

Art. 30. A assembléa geral reunir-se-ha ordhiaria e ex-· 
trnordinnrinmente, sob a presidencia do socio estranho ao 
conselho que fór acclamado na occasião, o qual ·.convidará 
dous outros para secretarias. · . 

Art. Si. Terá Jogar .no dia i5 de agosto de onda anuo 
a assembléa geral para conhecer dos relatorios da directoria 

· o das oommissues o votar o parooer da o.ommissão fiscal e 
eleger o terço do conselho. · . 

Mt. . 32. Os trabalhos das assembléns terão inicio m~ia 
hora rlepnis da marcada no ed.ital da convo·caclio e· se reaJi.:. .. 
zariio com tl p!•esu·nca da maioria dos · socii:Js quites, na pri
mcira-convocaoão, o com qualquer numero na segunda. 

Art. 33. Na auscncin de qualquar membro do cousa lho, · 
os trabalhos da assembléa serão abertos peio sooio .que fôr 
acclamado. · 

Art. 34. As assembléas extraordina11ias seriío tantas · 
quantas forem convocadas pelo presidente ou a requerimen
to de vinte soei os· quites, devendo ser diVulgado com antece-
dencia o ob.i ecto da convocação. · · . : . · 

·. . Ar i. 35. Sú poderão tomar parte nas assCIJ)'lb!éas, votar .. 
e ser votados, os socios .que osLiYorem de posse. do recibo do 
corrente mcr., não -sendo ndmitt.ida a representação por pro-
curação. . . · . . · · · 

· 'Art. 3ü. Nas assrmblúas gMacs Dn ext.raordinarias nc-
.·.nhttm assnmpto e.stranho :'1 convocn·ção poderá ser· tratado, e,: 
quando .pr·opostn pm· qnalqnr.r sMin, a M·esa niío o sithmcttcrá 
:í a[lror,ia~.ão dn assmnbl6a. . · 

AJo!. 37. ,\s. actas· dnR. trabalhos das assomblúas gernes' 
ou cxl.raortl inal'ias SI! r ii h npprovadas pelas segu intQs. . . . 

CAPITlJlfJO VIII 

lliAPOAIÇÕES OERAES 
, , I . , 

·Ar~. 38. Os ·socios niío podcriíCI dnl' mais de um voto 
a cada candidat.o, podendo assignnr n respectiva cedula .. 

Arl. 39. O Conselho Administrativo regulamentará as 
tli.~posir,õcs destes nstnt.ntos t•elativnmont;~· tí ._syndicnnoin, á 
bencficon11ia. a auxilio mutuo, no regimento.· interno O· a. ou-

. trns que n prnt,ica cxiA"ir. ··:-:.'· .: . 
Art. .. \O. O presidente ó o repre~,entantc le!l'al do Cir- . 

··cu lo de Imprensa cm todas as snns relações nn vida civil. · · 
Art.. H, Os socios do Circulo de Imprensa não respon- · 

rlem subsidiariamente ·relas obrigt~~ções que, -mn sen nnmc, 
contrahircm scns ropresent.a.ntes. · 
. Ar!l: 42. ·A directoria poder:'t nccoitnr os servi c os .pro-. · 

fissionacR quo forom ol'rorccidos ao .Circulo 011 contracl:w p1·o:- · 
fissionncs de rccnn hecicln cn.pacirlnclc. ' · 
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Art. 43. A clirectoria fica autorizadll a ~edir, an
nualmenLe, carl.eirus do idontidndc, o de jornalista, nos sooios 
que estiverem cm act.ivirlnde profissional. 

Paragrnpl!o unico. A carteira do jornalista só será ex
pedi~n medianle purcenr favoravcl da Commi~são de Syt~di-. 
canc1a. 

Art. 44. O Conselho Admilüstra.tivo r~solverá os Qasas 
omissos o lol.igioso~. . 

ArL. lt5. Fica instituída uma Commissão de Al'bitl'a
. monto, composta de cinco membros do Conselho, nomeados 
pelo presidente, para derirnir as pendencias qu~ se BU$Cita
rem quor cnl1'C jornalistas, CJuor ontre estes e as ernpre~{ls om 

· que trabalharem. a requerimento dos interessados. 
Art.. 46. O Circulo elo Imprensa. terá dut'aeão illimlta<la 11 

só se dissolverá, quando o numero de .seus socioa fOt' interior a 
vinte e estes assim entenderem. · 

Art. 47, A reforma destes estatutos poderá ser Pt'Ornovida 
·mediante proposLa rio t.r•inta socios quites, que devet'ão apontar, 
rlesde Jogo, no requerimento solicitando a. convocaoiio da aasem~ 
bléa. geral, quaes os :pontos e artigos à serem reforma,d()s, 

• 
ll!SPOSJÇÕES TRANSITORIAB 

Art. fl·S. Nas eleicões para a organização do .conselho ad- , 
rninistrativo, dez membros serão eleito~ por tres· O:nnos; dez por 
dons ::mnos e d.cz por um a.nno. . ·. , · 

At•t.. 4!l. Todos os· soei o~. inclu~ive os iniciadores, só serão 
eonside'rados como taes, depois do parecer da. Commissão . de 
Synclicancia que, para tal fim, fôr e!eil.;t pela assembléa que 
npprovat' estes cstut.ut.qs, . 

P.twagrap)lo nnico. Os iniciadores o os fund!ldor.es ficarr. 
dispensados dn pagamento dn. joia estubelocida. 

· . :\rt.. 511:1. Estes est.tLu].o&, 'que constituirão a lei basica do 
C[l'()u!o rle Impt•enst\, serão puhlioados no orgão offieial do Go
vr.rno, Jli\J'a oReff(lil.OR r]n.lei n. 173,.~e 10 de setembrQ de 1892. 

. :Bala da Commissila do· Roclacoiío final, em 28. de julho de 
l!l22 .. - .TnstJ ,l[aria'da Sil?Ja Rosa ,Tun.ior, presidente. - Clall
dino Wctm• elo Esp'irito Santo Pr.1•eira, relator. - Victor Hu(lo 
Á mnha. · . . 

O Sr. Presidente - Comrnunieo no Senado que o Pr·e~i- · 
drl!1te ela Oamara dos·Dopularlos convida os Srs .. Senadores para. 
amanhii, no erlifir.io dnrJuolln. Casa do Congresso, so reunirem 
aos Srs. Deputados, afim do, cm uma sessiíl'! con,itmLa, roco
hol•cm 11 visita do illustro Presidente ele PóNugal. O Sena~o 
rcAo \verti . como melhor. llu:l parecer. 

O Sr. Laura ,Müller - Pooo a palavra. 

O Sr. Pr~sidente -· . T,om a palavra o nobre Senador. 
' ' . 

O Sr. L:~llro l'll:úller - Sr. Presidente, acredito que o con
'vHo qt1c noR faz a Curnam, para recebermos cm reunião con- . 
. iunl.;t o Sr. Prcsirlcnl.c da Republica do Portugal, que nos dú 
,a honrn o a STUntle sat.isfacüo ~a stHl presença nas fost.us do 

' ' 
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CcnLenario da nossa Independencia,. corresponde, creio c11, 
. convencidament.e,. ao sentimento unanimc desta Casa. 

VÔzEs - Apoiados. . 
O SR. LAVRO 1\Wr.LER -· Em t.nes condições, perliria a V. Ex .. · 

se dignasse submoU.er á consideração do Senado o convilt~ que 
l!OS far. a Mesa da Gamara•, c, no r,aso espel'ado da vol açüo 

· ser unanime, se dignasse· marcar a ordem elo dia rlo Senado 
Jll•l'a depois de amanhã, afim de podermos nlli compm•er,m·. 
(il'l!dto bem; 1nuito bem.) . 

. O Sr. Presidente - O Sr. Senador Lauro Müller indica 
q1.1e, acceito pelo Senado o convite que a Mesa da Gamara di-

. 1·igiu a esta Casa, o Senado deixe de fazer sessão amanhã, 
:afim de que todos os Srs. Senadores possam comparecer (t 
.sr~ssão solemne do· Congresso a realizar-se no cdificio da Ca-
Jllara. . . · · 

Os senhores que acceitam o convite da Mesa da Camara 
dos Deputados queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi .unanimemente . approvado. · 
Os senhores. que. approvam a indicaoão rio 81'. I.alll'o 

~filller queiram dar. signal de assent.imenl.o. (Pnu.w.) 
.Foi approvada. 

Conl.inúa a hora do expediente. 
I . .· • 

O Sr. Irineu Machado ...:.... .Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Irine\1 . M.'lChado .·- Sr. Presid,1nL~. cumyro o grato 
dever de communicar a V. Ex .. e ao Senado que a Commissão 
de 21 de seus mqmbros, por V. Ex.: nomeados, em virtude do 
voto unanime da Casa, para apresentar, ao ;Sr. Antonio José · 
de Almeida, pessoalmente, e ao. Chefe da !Nação IP:ort.ugueza 
ns nossas homenagens e votos. de bOas vindas. á terra· brasi
leira. deu cabal desempenho ao seu mandato.• E, apesar de 
Clxcepcionnl. o numerosa essa Commissão de 2t membros, 
l.odn nlla compareceu, au. orand complet, o que testemunha o 
11:lt.o affcclo em que a :Nação Brasileira tem ·á nacão que lhe 
rlcn vida , á nação ~ue lhe foi berco. · . ·' 

· Por outro !ado, cabe-me támbem o honroso dever do 
commnnicar ao Senado da Republica os termos affect.uosos. 
mais do que isso - e~fusivos, enthusiasticos, • com .que o 
:;J•and(l port.ngnez, que é, talvez, o maior dos· oradores da 
Lnsit.ania. se ·exprimiu em relaoão á nossa .patria, e o de 

. t,ransmit.tir a esta Casa o seu penhoradissimo .agradecimen
t.o ·pela honra. pela gentileza excepcional com qu•e o Senado 
1 h e demonstrava, pessoalmontr. e á nação lie:·. que era ohefP., 
a estima c a admiração do povo brasileiro'~ desta alta cor· 
poraç.ão da ·Rpuhlica. · 

S. Ex. disso cousas tão eill.husiast.icas! sobre o Brasil 
·que me capt.ivarnm :prorfundamente. Sou. forcado a, pelo me:. · 
nos, t.~nnsmittiJ' uwa dG suas phrases a.m: relação á nossa pa
l.ria. Disse-me S. Ex. : «Sabia Q\)11 o Brasil era grande, •axu-
11tWant.e. · PSJ)]f'ndoroso; mas, r.onfo~sn o men ent.husiasrno ·e a 
minha surpresa: tudo foi além da minha espect.utivtl; estou 
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assombrado, deante da belleza, da magnificencia e grandiosi-. 
da de do. vosso paiz~. 

· Para dar-me ainda um testemunho, que ·eu recebi mais 
. como uma homenagem ao .Senado da Republica do que a mim 
mesmo, convidou-ms S. Ex., sendo eu o orador da Corrimis
são do Senado, para tomar parte no seu jantar intimo, gen
tileza rara e excl)pcional que eu communico á V. Ex. e á 
Casa, porque bem sei que ella foi ainda uma demonstraç:io 
do estima e de apreço .pelo mandato, pela honrosa .delega
ção, que alli exerci em nome desta alta Corporacão, junto 

, ao. ST!1-nde portugue:, ao chefe· da grande e gloriosa Nação 
Po.rtugueza. (Mu.íto bem; muito bem.). 

ORDEM DO DL>\ 

. · O Sr. Presidente -·Não havendo numero para: .a votacão 
· das .matarias constanles da ordem~ do dia, :vou levantar a ses
são; designando para ordem do dia rln seguinte, no dia 21: 

Votação; em discussão:unica. rio 1!éto do Prefeilo do Dis
tricto Federal, n. 65, de 1922; á, resolução do Conselho Muni~ 

. cipal que jncorpora, pa-ra todos os effeitos, aos vencimentos 
dos funccionarios. da Directoria da Far.enda Municipal a gra-

. tificação • que os mesmos percebem em virtude . do decreto 
n. 466, de 1904 (com parece1• contmrio da Commis.Yão de Con
stituição, n .. 173, de .ttJ22, e voto em. sepm·ado do S1•. Lopes 

· Gonçalves) ; · 

Votação, em 2" discussão .. da proposic.ão da Camara dos 
Deputados n. 228, de 1921, autorizando .-i Governo a conceder 
aforamento ao Club Sportivo de ·ECJnitaoão da :\rea por ollc 
occupada' na avenida Bartholomeu de ·Gusmf•o, mediante a>< 
condi1).ões que estabelece (com parecer fnvm·a1!el da CommL~
são de Justiça e Leaislação; n. /fi, de 1!!22); 

, Vot!Íção,. em discussão unica. do véto do Prefeito do Dis-
I.J•icto Federal, n. 7 4, de 1922. á resolução do Conselho Muni
ci•pal quP. concede ao· Club dos F'uncr.ionarios Puhlicos Civi;; 
um terreno na esplanada do Cnstello; mediante as condiçõe;; 

·que· estabelece , (com pare cm· {ti?!OJ'm:el da Cornrnisstio dr. Cn11-. 
'f 'ã 1~6 d fn"g)· · · • stt Ut'UJ o, n. ~ , e . ii.,. ; 

Votação, em discussão unica. ·do· v6to dn llrefeito do Dis- · 
tricto Federal, n. 16, de 1922, :\. resolução do Conselho Muni
cipal que manda contar tempo de serviço prestildo pela ac]jun
ta Cora Coit.inho Oberlandcr. '(com )JOr!!t:er contrtll"io da Cmn-. 

' • d C f't ' • ''" / /n~g)' mMsao ·. e ,ons .1 .. 1/.t.çao, n. ,,,,, 1 e · .~-- . 

Votaoão, em 3" discussão, da pi·nposic:io da Camnt·a dos· 
Deputados n ~ -45, de 1922, f.1ue abro, pelo Minister.io da Jus
tica e Negonios Int.eriores. o credito de i'i2 :492$082, para pa
gamento a· João Baptista de Oliveira, poJ' scrvicos de aber
tura e alargamento de estradas de rodagem no 1'errit,orio do 
Acre (co·llf )Ja1•ecm· (av01•avel da Cmmnissl7o de Finan(:n.s, 
'li. 151, de 1922); 

' · Vota<;ão, em a• discuss·ão, na propo~ir;fio da Cnmara dos 
Doput.ndos n. i'i4. dr 1922: ·permiti. indo o l'Cr.ng·njamento do 
sargentos do Exercito, mediante as eondir;ües qur; eslaill;lr;ee 

• 

.:·:;: 
·' 
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, (com parece1• tavoro.vc:l da Cornrnis~a,, de ltlarinha e G~,tcrra, 
n.181,dn.f922); . · 

· Votacúo em discuasúo unioa, do vótn do :Prefeito do Dis
ll'ic1.o Federal, n. 79, de 1922, n. l'GSnlu()ão do Conselho 'Muni
cipal que manda cobrar, sem mult.a, recebendo as rospcctiV!lS 
oo!lectas, o imposto territorial relativo ao cxorcicío de 1020 
(com 'JWl'Ccer favoravel. c1a Comrnjssiio doe Constituição, n. -163, 
de 1992). · · 

, Levanta-se a sessiio tis ilt horas. 

W SESS.\0, E:l\1 21 DI~ SWrE:V!BHO llE. Hl22. 

PTi!lSlDENC:(A DO ATI. TllmNO DTI I'J\!V,\, Pl\RSlDÍ,NTF. 
. .· 

A's 13 o 112 •horas abre-se a ~essiio, a que concorrem os 
.Sl's. A. J\r.ercdo, Cunho P.edrnsn, ~1Wr.nclonça Mart,inR, Alexan-

.. drino ele Alencar, Lopes GonçalveF, Lauro Sodré, Justo Cher- . 
mont, Indio elo Brasil. Gtodofrcrlo Yhinna, Josft Eusr.bi.o, Cosl""' 
Hodriguos, Antnnino Freire, Uen,inrnin Barroso,· Ji'ranci$ca 8(~, 
E!oy ele Souza, João Lyra, Vrn<incio !'/()ivn, Manool Borba, Rosa 
c Silva. Goncnlo Ho!lem~qrg, J~crnardino Montr.iro, TrinQu 1\fa
nhndo, Alfredo Ellis. 0\cgario Pinto. C;nlos Cavalcnnt,i, Laur'J 
MuiJPJ•. Virln 1 namos, Fclipp~ 8r..hrnidt c VAS]111CÍO do Abrcn 
(28) . . . -

. Doixam dn comparecer com caúsa ,iustlficadil os Srs. ·· 
Abclíàs Neves, Hermenegildo rlc Morao~. Silverio Nery, l!'elix 
Pae·llcco, .Toão Thomé. Tobias Monteiro, Ant.rmin Mas~a. flnr-

. nciro rJn Cunha, EuRcbio de Andrade, Arnu.io Gócs, · ''rl'<tccho 
· Carrloso, Siqucirn d'e Menezes, Antonio Monir.. Moniz :'lndt·6. 
Hny lBl\rhosu .. Tóronymo Mont.rírn. Marcilin clr~· LUMJ•rtn. i'íiln. 
Pccanhu, Mor.lnst.o Lenl, Migur.l elo Cnrvnlhn, Paulo cl'r·:l"l'ont,in, 
Sumpnin CorrAa .. Bornardn· Mont.oil'o. Pranci~co Sallr.s, Adolpho 
Gorrlo, Al~·arn dt1 Carvalho; Lniz Adolp·hu, José Mn!'1111lin. Rn
ml)s Caiado, Grnllrnsn Mnl'f[lliJP.. Anarr.s dos Srinl.oH e Carlos 
Bal'hosa (33) . .. · · 

lti' lida, nnst.a cm dTsm:issiio, n; sem rlnhai.p, approvnda a 
11cl n da scssüo anterior. · . . 

. O Sr. 1" Secretario chí. conl P. rln segn int.o · 
:·'"i:. ' 

EXPEDffiNTTtl .. , ' 

. Tolegl'amma de S. A. :P, · Pedro cb Bl<l':l' t!l\•1 a~I'adt!ccn-
l!o penhorado o voto de pezar approvudo nnanimemrntf\ pelo 
Senado. TlOt' motivo do fallecimento do S. A. o Sr. Conde d'Jlm,. 
- Inteirado. 

O Sr· 4" Secretario (,'('1'1•indn. dn 2") 1icclnra .qno ntio ha 
parece1•es. 
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· O Sr. Irineu Machado ( ') ·- .S1·. Pl'esirJontiJ, todos ns Se
nadül'.CS l1nntem prcsont~s ;í ronmão parlamentar, em que foi 
~:;ce]HClo. o ~Tanrl o 1' I'OSicl.ento da ftopnhl ica Portuguoza, tive-
1 um a J elwHiadf' r.! c onv1r, eom elevo, com a!'l'cbatnmento e 

'· com enthusinsm<.l n fnlAuranJ,f\ omçüo elo maior dos oradores · 
elo. PoPt.nga I. 

Suas phrasos. SGus pcpiodos, eram formosos .pela fórma e 
pcl1!. subst~ncia, de tant.a perfeição no estylo, como de ele
vaçu~ !!llS !cléas. A ,bellcza dessa or~ção, que eu diria apollinia, 
eonsiBI.!a na sua forma onpmatopn1ca. Ouvimos alli, naquella 
eonfusao, naquelle borbormho, naquella cascata de flõres e 
rlc onomnLOJleas, os rumores dos grancjes dias de batalha e dos 
~ranrlos ~liús de ,iubi!o cln; her,oica naç[o portugueza. Alli se 

, ~·cpro.rJuzmm os .écos da h1stor1a. Eram as cargas pesadas dos 
<nncCJros de Al,Jubarrota, era o passo posado, ao porte das 
ormns. elo aço e dos vehos escucl~s dos soldados peninsulares, 
nun r1mavam o r.ompnsso grnnd10so. do dever de nça e do 
rlovm· 11 is I orico de l ibol'l.nçií o. All i gemia o ranger sinistro das 
~1ín;;_ CJUIJ ai.I·avessa~'am os .U?arcs desco.nhecirlos. Na sua oraçfio 
lqlg·mm as hcllezns acariCiantes, dehcnrlas, das margens do 
Mondego, r:las ribas do Tejo, rJesal.avinndo-se em flôrM todos 
t1.(Jllollcs perioclas, como os. campos, os tapetes formosos, tc
r• idos pelas mãos divinas nas planicies porl.uA"uezas. Alli 
ouvimos cantar o hymno da natureza e da pel'foir;iío da raça. 
hrillmnrlo nas palavras harmoniosas de nmsica do grande 
Ot'ador. · 

E a sua bondade fel-o confessar-se, cm uma peroração 
C:UIJ f\ um modelo de -oloquenc·ia, inénpaz de dar- elle que 
rira a g-mnrlr palavra·- o recado, a missão hist.orica das 
g·rmido:; esparJas, dos grandes cnvalhoiros, dos gmndes nave
g·arlorfls, qúe .foram os descobridores, não de mundos, mas de· 
f' ivilizacões. · · 
· On\•in 'o- Senado a g!lntileza carinhosa com que S. Ex. 
J•espconrlon :í oração do seu Vice-PreAidente, Sr. Antonio Aze
l'orlo, r.n,i:l palavra hurilnda, sóbria, clegant.c, exprimiu com 
Janl.n o !.fio admiravel perfeição o JlOnsamento do Senado e 
1 l'nnHpondo os limites do Regimento desta CaAn, 'foi além para 
nxprimir mais do que o prmsament.o do Senado, para exprimir 
n pcpsnmento de todo o Congresso, o pensamento de t.odo, o 
nrns1l. . · ,, 

Niío Rcria demais, niío seria excessivo, anl.es insufficiente 
nm v o lo rle homenagem· ao nosso Vice-Presidcnt.c, como de 
f!'f'nl.irlfin, mais .do que de ~rat.idão, de reconhecimont.o .actr.nira-
1 ivn poJo Pres1dent.c da Naçllo Port.ugcuza, a t.ranscrJPcao da 
sua monumental e historica oracüo nos A.nnacs dostn Casa, 
,hmlal11ontiJ com a do nosso Vice-Prcsidente afim de que nhi 
fiqunm p~Jl'llCI.unrlns ns g·ranrlcs pnlaYl'US r!o A'l'nncle OI'!Hlnr. 
r.nmo n voz viva, o pensnment.o encarnado no homem, a von
i nele ele Porl.uA"al fnllnndo nos. labios de um portuguez - o 
111niR illnst.re dos portuguezes dos tempo~ contemporaneos -
n ncnsnmcnto, n vonf.O;de, o cnrin h o, ~ nffecto, C! amor da nossa 
·11nl.iga met.ropole, ·ho,Jo da .nossa mae, emanCipados que nós 
'snmos do velho Portugal. . 

Porque, n!io ha cousa mais ridicula do~ qt!e v1vcrmos o. 
l'ne!a momento a chamar PortuA"al nossa nacao 1rm~. a menos 
fllll' nils não .iulgassemos fnzol-o como uma gcntJiczn, . para 

·--(-")Não foi revist.o pelo orador. 
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que .cu)llinhassemo_s na yida modern~ b~aço ·a brac.o, a nncão 
brnsJlcn·a o. a naçuo luz1tana, como mnas, a testemunharmos 
na nossa eLcrna ancia de progresso, o seu eterno destino ele 
cavalheiro de ,justiça c de' cavalheiro do direito. 

O Yülho l'ol'!.ugal nfto unvolheee, renova as suas glorias, ·1 

l'cnnva a sua seiva, renova os seus idc:ws na clm·na .iuvoncia 
ria niviliza(!iío, que ello· construiu, que ollo edificou .nos ,mnres 
de al•ln1 e .nos mares de aquem. . 

Eu pediria, pois, aos meus collogas, como uma homcna
P.;orn que exprima o nosso reconhecimento ao grande orador 
]Jortug-uez, a transcripçil.o integral na nossa acf.a, do seu clis
curso. 

· As suas palavras valem mais do que a celebração de um 
Lr::üado. As suas palávras formulam um pacto indissoluvel 
de fé nos destinos da raoa portugueza, _de lealdade commum ' 
cnt.re irmãos de aquem e de além-mar. · 

Ambos nascidcs do mesmo tronco, os porLuguezcs da 
Amcrica e os lusitanos da Europa, os brasileiros daqui e os 
portuguczos de lá, para que em um esforço .conimum, tenaz, 
immutavel, compenetrados da responsabilidade desse passado, 
nxaltí nós possamos estar" t\ altura das nossas heranr•as his-
f:oricas. . " 

'CJ·eio, firmemente, na federação dos povos e das raças . 
.. \nl.igamente ellas se faziam nos pactos politicos, que e•1le
lwavam por interesse commum, quasi sempre mais do aggronfín 
rio que de defesa. 

A conquista, ·a ambição, n expansão. e hegemonia eram o 
!;'ormen desses· a,iustes. .. 

Os tempos, , porém, projectaram luz na conscicnf'ia dos 
povos c elles ,comer.uram a pensar mais na necessidade da 
defesa commum do. QUe na agJ;"l'CSSãO para. a COnquistá , de 
lcrritorios c para a conquist;:o, de palrimonios. · · 

Hn,ie, os povo~ sn alliam pm·a erlil'ieaJ' sua,; nllian(;as pela 
communhão de idéas, pela identidade de ruças; ·Pela commu
nhfío de fins, pela assoeiacão de idéas que estão indissolu- . 
volmontc irJentificados com a meLropole, indissoluvelmente 
11n iclos :\ mãe patria. E os .povos latinos hão. de pensar na ne
ce~,~irlarle commutn, na necessidade indeclinavel do se reunirem 
rm familia internacional para manter a cllamma sagrada da 
volhn Athcnas e da Roma immort.nl. Os anglo-saxonios pon
~nmm muitas vezes em unir-se; os slavos Lambem. Creio que a 
nnifio dns raeas deve operar-se, não, com o fim de aggre~siin 
J'ceipPo•!il e da, dcst.ruicão daquellas .que niio participarem das 
mesmas origens ethnicas, ·mas porque os organismos tiveram 
uma forcja physica que lhes predestinaram a determinadas 
missões, como as racas tíyeram uma origem commum, que ao 
Jinclar o poriodo dos desvios as conduzirá para os mesmos 
:!cstinos communs. Essa uhiiio ha de dar-se do mesmo modo 
que se opera no nosso planeta a unírto de todos os animac~ do 
mesmo gonet•o c de todas as famílias. du mesma ospecie. 

Essà união indissoluvcl !la ele dur-se, não com a iut.enr;ão 
rlc ar;gt•crJiv o mais 1'1·aco, mas com a consciencia da responsa
hilídadc de USSegurar U ·communhiio do U1CRmO deVCl' C ll 
pral.ica do mesmo sentimento de llonva, e saUsfazer aos fins 
ela humauidn.de, que consiste cm trabalharem todos, indivi
dons, povos. naoõcs e raças para a rcalizacão de uma huma-

. n idarlc n1r! hor e mais feliz. E, se para~ a consecução desses 
ali os clrRI.ínos humanos, fôr um dia necessaria a rmmião rio 
n•:vn~ qun I ivoram o mesmo borr,o. que ·nascnJ•am no mr~mo 
lP1to, que ~r! eJ'I!Urum sob o mesmo tecto, C!l.ll' nK l'alavms ,'lO 
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Presidente Antonio :rosó ue Almeida, Hcjam do J)assado um 
()ocumcnto d~- om•u cm qt!c .nós encontramos as origens, as 
Jantes da umuo luso-brastlen·a, que suas palavras sejam a 
ccrLe~a diJ: immortaFd!J.dC da nqssa lingua e da immortalidado 
do nosso 1déal brasJlmro. (Jlutto bern, 11w'ito bcrn.) 

O Sr. Presidente- Os senhores que approvum o requeri
mento feiLo .pelo ,sr. Irineu Machu.do, queirari~ dar o seu as-
sentimento. (Pausa) . Eoi approvado. . 

ConLinúa a hora do expediente. 
O Sr, Alfredo Ellis- Peço a palavra. 
O Sr. Presidente- Te'm a palavra o nobre Senador. 
O Sr. Alfredo Ellis ( •) - Sr. Presidente, lamento que, 

depois do hymno eloquente com que acaba o illustre Senador 
pelo Districto Federal de fazer ,justiça ao grande orador da 
nossa lingua, o illustre Presidente da Republica Portugueza, 
que, na sessão de hontem, do Congresso Nacional, realizada na 
séde da C amara dos Deputados para a recepção de S. Ex~, mais 
uma vez, em termos elevados, nobres e patrioticos, cimentou 
a inextinguivP.l alliauca entre os dois povos da mesma língua, 
da mesma religião e dos mesmos princípios; lamento, como ja 

· disse, que após esse hymno, que ecôa em todos os corações 
brasileiros, e, principalmente entre nós que pudemos bem 
apreciar a eloquencia do grande tribuno portuguez, tenha de 
vir pedir um voto de pezar pelo fallecimento de um dos fa
. c tores da politica do meu EStado, o irmão do fallecido ll sau
doso Conselheiro Francisco de Paula Rodrigues Alves, que, 
inesperadamente, acaba de tombar na primeira linha dos com
batentes políticos de S. Paulo. 

Sr. Presidente, o Coronel Virgilio Rodrigues Alves, falle
ceu hontem em S. Paulo .. 

Não dispondo de um titulo academico nem de educacão 
profissional, dispunha, entretanto, de reconhecido e - grande 
valor. 

Posto de parte o facl.o de ser o morto de hontem irmão 
do Consel h oiro Rodrigues Alves, posso dar testemunho a esta 
Casa elo seu l;ino administrativo, do seu espiT'ito constructor, da 
sua modestia, da sua attenciosa bondade. · 

O Coronel Virgilio Rodrigues Alves foi um dos factores 
da riqueza de S. Paulo~ .• 

o SR. A. AZEREDO-Apoiado; muito 'bem .. 
· O SR. ALFREDO ELLIS - . . . devassando sertões, creando, 

nas vastas. regiões da Noro8ste, fazendas que se transformaram 
depois cm elementos de fortuna e de prosperidade do Estado 
que nesta Casa tenho a honra de representar. . 

Politico eminente, o illustre extincto, comquanto não d)S- · 
JJUzesso de recursos tribuniiJios, era, comtudo, dotado de mmlo 
bom senso, de alto criterio e de elevado tino. . _ 

Granrlo servidor do F.stado de S. Paulo, ~Ot:JLO o fo1, n.ao 
podemos deixar de conside~al-o como um bras1len•o ~ue mmto 

. re~ · quo consagrou a sua v1da ao melhoramento da !orLuna do 
~slado, e, implicitamente,· de. toda a Nacúo. 

A :falta do CoronP\ Virgilio Rodrigues Alves vao ser .sen
sível na polit.ica do Estado. Por essa razão. laJ?!entando o !acto 
lut.uoso, venho requerer a V. Ex., Sr. Presidente, que codn
sultc o Senado sobre sQ, além do se lavrar na acta os 

(*) Hoprodu~-sc por Le1: sido publicado cum incol'l'U'c~õcs. 
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nossos trabalhos d11 hoje um vol.o de pczar, julga conveniente 
que lambem se t elegraphe ao illustre Presidente de S. Paulo, 
apresentando _pesames a S. Ex. pelo fallecimenlo do seu com
panheiro de Governo, procodendo-se do mesmo modo quanto á 
familia do illustre extincto. (Muito bem; muito bem.) · 

O Sr. lll'esidente - !O Senado acaba de ouvir o ·requeri
mento f(dlo pelo Sr. Alfredo Ellla solicitando que se lance na 
acta do< nososs ltabaihos de !.::Jj:J um voto de pro'fundo pezar 
pelo fallcc:nt(:nL" do Ce:J'onl'l Vlr\l;Jio Rodrigues Alves, Vicc
Pl'e'ideatn. d·.> ]~~Lado d(! :'ii:) Paul c.. que sa telegraphe ao. Pre
.strwnl c daquC'JI•} Estado e :i fnmil1a !lo iltustre extincto tran
srnill;ndo o~ pczamos· do .8enad11. 

lOs Srs. que approvam o requeri monto, rtnC'h;ttlll levan-
tar-se. (Pausa) Foi approvado. · 

Contlnúa a •hora do expediente. NãQ havendo mais quem · · 
queira usar ·da palavra, passarei ó. ·ordem do dia. (Pausa). 

O Sr· Presidente -·Constando 11 OJ'dem do dia exclusiva
mente de votações, para as quaes não ha numero, vou levantar 
a sessão. · · · 

Designo para ordem do dia .da seguinte:·, 
. Votação, em discussão unica. do vrfto do Pt·efeito do Dis- · 
tricto Federal, n. 65, da 1922, á resolução do Conselho Mu
nicipal que incorpora, para todos os effeitos, aos vencimentos 
dos funccionarios da Directoria da Fazenda Municipal a gra
tificação quo· os mesmos percebem em ~irtude do decreto 
n. 466, de 1904 (com parece1• contrario da Commissllo de Con~ 
stituiçãu, n. 173, de 19U, e voto em separado do Sr. LopeiJ., 
Goncalves) ; 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n; 228, da 1921, autori1.ando ·o Governo a concl'der 
aforamento ao Club Sportivo do Equitação da tlrea por cllc • 
occupada na avenida Bartholomeu de Gusmlto, mediante as _ 
condições que estabelece (com parecer (avoravel da Commis-
sélo de Justiça ·e Leoislaçí1o, n. 79, de 1922); 

Votação, em discussão unica, dei 'véto do, Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 74, de i922, ó. resolução. do Conselho Mu
nicipal que concede ao Club dos Funccionarios Publicas Civis 
um terreno na explanada do Castello, mediante as condições 
que estabelece (com pa1·ecc1• favomve! da Connnissão de Con-
stituição, n. 126. de ·1922); __ · 

. . Votação, om diRcussão unica, do vrfto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 16, da 1922, á resolução do .Conselho Muni
cipal que manda contar tempo de serviço prestado pela adjunta 
Cora Coitinho Obet•lander (com parecer contrario da Com-
missão de Constituiçilo, n. 33, de /922);. · · ·, 

Votação, em 3" diScussão, da IJI'Oposição .: da Cainara dos 
·Deputados n. 45, do 1922, que abre, pelo 1\linisterio da J·us
tiça o Negocias Intcrjores, ored~to. de 52: 4Q2$~82, para pa- . 
gamcnto a .João Daptista de Ohvetra, por servt~os ~e ~bar-

. tura e alargamento de estradas de rod~gom no ·r.errttorto do 
Acre (com parecer favoravel da Commusão de Fmanças, ~u.-

'mero Ui#, de 192J).; 
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Votação, em s• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 54, de 1922 permittindo o reengajamento do 
sargentos do Exercito, mediante as condições que estabelece 
(com parecer {a!Joravel e emenda da Commissl!o de Marinha e 
Guerra, n. 181, de 1922); 

. Votação, em discussão unica, ~o véto do Prefeito do Dis-
. t~1~to Federal, n. 7!l, do 1922, ii resolução do Conselho Mu
m~!pal quo manda cobrar, sem multa, recebendo as respe
chvas conectas, o imposto territorial relativo ao exercício de 
1920 (com parecm· favoravel da Oommissão de Constituição, 

. n." 168, de #92ll); 
.. Continuação da 3• discussfio da proposição da Gamara dos 

Deputados n. · 267, de l 921, equiparando aos estabeleoimen~os 
federaes a Escola do Engenharia dlackenzie College•, de São 

· Paulo, desde que se submetta ao regímen da fiscalizaçl'io e 
dando outras providencias (com parecer da Oommissl!o de 
Tnstrucção Publica sitb-emendando a emendà apresentada pelos 
Srs. Manoel Rorb.a e Rosa e Silva e màndando-a· destacat' para 
constituir projecto espeCial, parecer n. 188, de 1922); · 

2" disoussllo da proposição da Gamara dos DeJ!utados 
n. 74, de 1922, declarando isento de pngamento de aireiLos 
aduaneiro~. do lmpo~tos de· consumo e de quaesquer. outras 

· . · taxas, o materlnl importado pelo Estado da Paralf!rba e desti
nado ao serviço de esgotos e de abastecimento de agua da sua 

- capital · (com parecer · (avoravel da Oommissifo de Finanças, · 
·n. 189, de 1929). · ·. • · 

Levanta-se a sessão ás i4 horas. 
! · (Os discursos 11. que se rc(e1·e o Sr. Senado1• lrineu·Macha .... 
do csttio r.~tl>licados no appendice á este, volume) · · · .. 

!l2' SFlSS.;tO, EM 2'2 DE SETEMBRO DE l!l22 

· PnES!DENCIA DOS SRS. A, AZEREDO, VICE-PRJ~SIDENTE, E OUNHA 
' PllDUOSA', i" Sl~CIIli'I'AlUO 

. • A's ·13 O. 'ljZ lloras· abl'C-Sll U i'CSS[ÍO, O. !JUC COllCO!'l'Cm OS 
Srs. ·c.<\.. Azercdo, Cunha Pedrosa, i\Telidonou .Martins, Alexnn
dt;ino de Alencal', Lopes Gon(}nlves .. Laura 1Sodrê, Indio do Bra
. si!, Cosln Rodrigues, Anl.onino Freii•e, Joãct Thomé, Benjamin 
Barroso,· Francisco Sil. Eloy ele Souza, João . Lyru, Antonio 
MasM. Vl'JHl!lcio Neiva. Ttosa e Silvo.,. Euzebio de Andrade .• 
Goncalo Rollemberg, Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, Irineu 

·Machado, Alfredo Ellis, J,uiz Adolpilo, José Mm·tinho, Olcgar.io· 
·-·Pinto, Carlos Clavalcanl,i, Lau1;o · Mülle1' e, Vrspncjn rle 

Al)rcu (29). . . · 
Deixam de comparccl:J.' com causa juslificada os Srs.: 

· Abdias ·Neves, Hcl'menegildo ·de 1\Iomes, · Silvul'io Nory .. Tust.o 
C!hermonl, Gorlofrcclo Vianna, .• Tosé Enzebio, Fclfx Pacheco, 
'J'obias M.onl.eiro, Carneiro da Cunha, .1\fanocl Borba, Arau,io 
Glir.s, GJ•archu Cardoso. Riqncira de Menezes, Antonio Moniz, 

·· Ruy .Barbosa, .lcrnnymo Monl.tJiro, Marcilin de' Lacerda. Nilo 
· P~eanha. Moth,~l.o Leal, Miguel do Carvalho, Paulo do Frnnt.in, , 
·Sampaio CoJ'J'ôa, Bom ardo Monteiro, l~~ancisco Salles, Arlol
;;pho Gordo, Alvaro de Carvalho, Ramos Caiado, Generoso Mar-

• ·.' 
. . ·i: 
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{jUCS, Vida! Ramos, Fclippc Sclnnidt., SQaros dos Santos e 
Cttrlos .Barbosa (32). . 

E' lida, posta !lm discussão, c ~cm debate, approvada a 
acta da sessão anl.eriúl'. 

o Sr. i" Secretario d:i conta do seguinte 

Officios; 
E)XPEDIENTE 

. · .. Do Sr. t• SeiJr·etario da Camara dos Deputados commi:mt~ 
car1do ter sido appl.'ovado e enviado á sanação o projecto, que 
ccnsidora de utilidade publica a Sociednde Brasileira de Bella~ 

. Al'les. __; Inteirado. .o , . 
. . . Do Sr. Ministro da Justica ·e Negocias Interiores remet
f.endo rlous dos autogr:aphos das resoluções legislativas, sane• 
cionadas, que abrem os. creditas: · · 
. 'De 10:923$ destin~do a regularizar a esc.ripta da Del·ega. 

cia Fiscal do Thesouro do Amazonas; . , .. 
. De 382::000$ para attender ás despezas .com a publicaçllo 

dos trabalhos da sessão ext.raordinaria do Congresso. Nacional 
, r, da recepção e homenagens aos parlamentares estrangeiros 
·em visita ao Brasil, .por motivo da commemorao!lo do primeiro 
centenario 4tJa. independericia, ~ Archive-se um .dos autogra~ . 
phos e remctt.a-se o .outro á Camara dos Deputados·, · . · 

Do Sr. Ministro da Viação. e Obras Publicas remettendo -
. dois dos aut.ographos da resolução legislativa, sanccionada, · 

uutori~nndo a despeza de quantia nfio superior a · 200:000$ 
para ucqulsição de mobiliarlo apropriado á ndaptacão do pre~ 

· dio destinado aos Correios de Pernambuco . ...., •Arohive~se um; 
dos :mtogrnphos n rcnict.tn~~o o·. outro á Camara dos Depu-
tàdos. · - . . .. . · , 

Do Sr: Minisf.ro da Fazenda reme1.[endo dous ·dos auto-. 
graphos d~s seguintes. resolucõos .. legislativas, sanccionadas,, 
quo abrem os creditas: . . · : . . · · 
; De 7:529$891, para pagamento de venciméntos ·a José 

. Caelité da Silva. mestre de lancha da Alfandega do Amazonas; 
. .De 18 :613$7{)7. .para p8gamenl.o do. _que é devido, em vir-

tude de sentença judiciaria, a Carlos Ramos, capit!lo de mar e 
guer·ra, }lharmaceu ti c o da A1•mada; e . · _ · . · . · . · 
· · De 39 :754$770 para pagamento do que é devido a Fran:.. 
cisco Jeronymo de·Albuquerque Maranhão, em virtude de seu:.. 
t~mca ,iudicia,ria .. -- At'ohive-se um dos autographos e remetta-
se o outro a Gamara dos Deputados. · · , . . · ·· · 

Do Sr. Ministro das Relações· Exteriores communiéarido 
haver recebido c. encaminhado :no .Sr. Presidente da R,epublica. 

· tt mensagem com que o Senado participa, a .,approyaoão de · 
· .u'cl.os do Executivo referent-es ao Corpo Diplomntiéo. Brasileiro. -
-· Inteirado; • '· · . - · . · .. :.;, .. :• · · 
. Do Sr. Presidente do Estado do ParamV ·remettendo nu

meros do Dim•io Otlicial do referido Estado nós quaes ·vem· 
. publicndus as leis upprovando o laudo do Sr:;· Presidente· da 
Republica, J'IJlativo.mente aos limites entre aquelle e o Ji:stado 

. de S. Paulo. - A' Gommissão de Constituir,üci. . . 
· Do Sr. Presidente do Estado do Rio G:•aride do Sul re

. mef.tcndo o . mnpJlD. demonstrativo do numero de ·secções .elei
toraes .cm CJUC so acham divididos os .setenta e dous munici
pios do E~tado e do de eleitores d,c (Judu secciio., .organizado de 

. ' 



acoórdo com o § 1 • do ar!,, 1,5 do decreto n. 14.631, de 19 de 
.·. janeiro de Hl.2·t. -- InlfJirado. . . 

Do :f:r. 1• Sr.crctnrio da Sociedade Brasileira Protectora 
dos Animar.R .. solicitando o apoio ·do Senado pura o projecto 
r. prEsentado pelo Sr. Senador Abdias Neves,· prohibindo lou
radas brigas de gallo c de c:marios e tiro aos pombos, cm todo 
o tcrritorio nuciom11.- A' Commissão de JusLica e Legislação. 
. Requerimento do Sr. Frucl.uoso n.o~rignes de· Santannu, 

sargento ajudante J'cformado, do gxcretto, com exame pra
hco pura o -posto de 2• tenente, solicit.anclo a decretaoiio de 
uma lei melhorando a sit.uar;iio cios sargentos da sua classil. -
A' Commissão de Marinha e Guerra. · 

O Sr, 4' Secretario.. scrvindv de 2•, procede á lcilura dos 
seguintes · · 

PARECERES· 

N. i11JO- 11!22 

· O acto da legislatura municipal n . 403, de i de maio de 
1897, equiparou os fieis do thesoureiro pagador e do thesourei
ro recebedor aos primei'ros escripturarios da Directoria Gera.t, · 
de Fazenda. Quiz, assim, o Conseltho Municipal outorgar· ex
pressamente a esses serventuarios do Districto, · empregados 
de confiança dos thesoureiros, a categoria de funccionarios 
publicos. · 

Fez bem, proccdou mal o Legislativo? Seria ociosa, de 
nenhum effcito pratico semelhante indagaoão, porque trata-se 
de um facto, consummado, qtio produz effeito ha 25 annos. 
Entretanto, sempre diremos que foi justa, sinão equitativa, a 
delibcracão do Conselho, d~s que o fiel, embora no exer
cício de um cargo dependente·· do thesoureiro e da sua con
fiança·. não deixa de ter uma funccão publica, de ordem admi
nistrativa. 
. Hoje, especialmente, é de todo ponto .. e em toda linha jusT 

· tificavel a medida vetada, porQue a lei de 1 de. maio de· 1919 
outorga o beneficio da inamovibilidade a todos os operarios "'n' 

diaristas e mensalistas - que contarem dez (.10). annos · de 
servlco na :Prefeitura do Districto. · · 

. ·· 1Sendo assim, não. seria justo que um fiel de thesoureiro, · 
contando mais dll dez annos de trabalho, ·deixando. esse cargo 
com a substituição do thesoureiro, já sendo equiparados . a,~.~~ 

. primeiros escripturarios da Directoria de Fazenda, fica~~p 
sem garantia alguma, muitas vezes alquebrados e . em avah.:. 

' cada edade. Prestou serviços durante longo tempo, mais de 
uma decada. á causa publica. e é de. justioca que pelo Governo 

' sej.a amparado. continuando na carreira func'cional, embora 
cm cargo diver.so. · · 
· . ,Nestas condições, é a Commissão de parecer que seja o ~t·iei'tb. 
I'CJeltado. . · -' .11 

· Sala das Commissões, 21 de setembro de 1922. - Bef,JAi\~ 
dino Monteiro, Presidente .. ~ Lopes Gonçalves, relator. - 1·oawil 
de Sou: a. -:- Marcilio 4e I;acerda. . . ·1 ,, 11 .. 

S; ~'V'ol; "rn .. .. 9 

... 



. !ÚZGES DO VÉ'J'C' 

Senhores Sanadores -· Neguei sancção ú reso)t,~OÜo do Con
selho Municipal, de 7 deste mcz,. que L!Jrmi os fici_s do .Uhe~ou
reiro pagador o do recebedor da _Prefeitura funcciOI).ar!Os llll!· 
movíveis de seus cargos c eqmpara-os aos praJ11llros es.~r!
pturarios da Directoria Geral da Fazenda, para todos os t~i!CI
tos da lei, pelas razões seguintes: 

A propria natu1;ez.a do serviço, de que são inCUmbidos os 
· 1'icis deixa logo claro que o individuo, acceitunclo um cargo 
da cspecie, sll acha 'de antemão advertido que o !Jlesmo cargo 
sómente duru11tí emquanto tiver a· ccnt'iança do mesmo Lhe .. 
soureiro ou do mesmo recebedor, sob cujas ordens desempen.ha 
as· respectivas fu·ocções. De ond.c resulta tambcn1 com a maior 
evidencia que a resolução ora vétada, mandando conservar .o~ · 
ditos empregados, não obstante terem elles perdido a sua razão 
de ser no cargo, nada mais 'fa~ do cjue crcar ·urn onus inutil 
para os cofres da Municfpalidade. 

Em vist~ do que, por' considerar o objecto da resolucão 
contrario aos interesses da Fazenda Municipal e, ·portanto, den
tro do dispositivo do ttrk 2!1 da Consolidação· das Leis :Ferle .. ' 
rues ·sobre a organização municipal dó.iDistr'iclo Federal, op
puz'-lhc véto, que orà sujeito· á' sabia decisão do Senado' Fe:.. 
drra!. . · . · · _ · : . . · . . · 

' ' 
· Districto ·Federal, 110 de outubro .de 1918, 30• da Republica. 

-Amaro Cavalcanti; · · · · · . · · . · · · · · 

RiiSOLUÇÃO . DO CONSELHO l\1UNICIPtii, A QUE. SE IÍEFERElll O 
.... . ... , , « VÉTO ~ "l'i ;· 6' DE i 918 E O PAJ\ECER SUpJl/1. ' . 

'' ,_ . . -·· ' \ 
. ' 

: Art. 11.• De accôrdo com o disposto no arLiso íi3 do. decreto 
lcífislativo n .. 766,'de' 4 de setembro de. 19.00, os fieis do 'theso~
rciro-pag.ador e do recebedor da Prefeitura, ·que 0ontando mal's 
de· dez · iinnos de: efféct'ivo exerci cio nos seus cargos não.· forem 
nelles conservados em caso de. subst.itui,ção do. rnesrno thcsou
~tiro ou do· pàgador; serão aproveitados;. como addidos, a' qual..; 
quer das ~eccões ~a :J!irectoriii'Gera! ~a 'Fazend!l Munici,Pnl, · 
·m• categoria de primeiros escri-pturarJOs, a quo r.ornm eqUipa:. 
'adas pelo.decrc[.o'legislativo'n. 403., de ·1 de m!lio rlo'1897. · 
,~ ... ;\.~L 2.• Revoga~-~o às dispo~iÓões em c~ntrario: .. 

·~n~ :J!is~riclo F!ld~i·~l, ? de ou,tu,bro. de 1918'. -- Antonio José ' 
fSJí ~ll"!a Bra~llao; P~e~!dente .. ..:... Pw .D.ntra, i • secretario. -

-íUtomo M~:J:~mo NooUinra P·emdo, 2" secretario. 
' ' o o O I I o ~ ' o, .0 ' 

ah · ·· 
tlll't N. 191-1922 ·· ··" i . 
'11(!0l' : "'• :::, ' 
~ ' . 
· .. O Consçlho MuniciJ?.al pela resolucíto de 28. de agosto de 
rlAi,O, a!-JLO.riza o, Profmto a: >eonce~er ú profess~ra. adjunta. 
D.-·ormmda de Souza Monteiro, seis mezes de hcenca· para 

•

r ·de s~a s. au.p~ ..... _o .. E~ec .. l.l. l:ivo,. porém, ·vetoll·a·. Ora, são . 
. , d.os ~~~t~. e cmpo ·rnezes da cta:La ~m que deVia sér can-

a a -tal··•hcença···e,· ')':lor"Mnse~nte, 1\lí.o é.·. de. suppo.r ~ 
al)~i,dssll. ainda bén~flciar ·-a~'fiint!éif'rlaria.· e~ q~~~~ . . 

\' .. ' ... ,. ' .. ·:,,( . '·' 
'• 

,. :.·: 
,; 

: .. ~' 
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vista disso, a Com missão' de Constituição é de parecer que 
seja approvado o véto n. 19, de 1920. . · 
. Sala das Commissões, 21 · de. setembro de 1920. - Ber

nardino .M.ontei·ro. - Ma,•cilio, de Lacerda, relator. -·Lopes 
Gonçalves. -Elo·y de Souza. 

1\AZÓES DO 11 VÉ'IO" 

, Srs . .Senadores - Ao Conselho Municipal incumbe re
gular ·as condições tle nomeação, suspensão, aposentadoria e 
outras dos empregados de todas. as repartições municipaes. 
(Consolidacão das Leis Federaes sobre a organizaoão muni-
cipal do DisLriéto Federal, art. 12;. § 4•.) - · · _ · . 
, · Dessa prerogativa resultaram as leis ns. 66, de t6 de 

· fevereiro de 1894, 766, de 4 de. setembro de 1920 e 2.234, de 
30. de agosto findo, regulando. as condições de licença aos fun- . 
ccionarios niunici·paes. A primeira, no seu art. 2•, estabele,. 
ceu que "em· caso nenhum será concedida licença com grati-' 
í!icáção · de exercício". A segunda,- no seu art: 7", -tratou de · 
licença com ordenado, no- caso de molestia justificada e. sem 
'vencimentos, e até seis mezes, por outro motivo .. A ultima, -
de poucos di as a·inda, dispõe que todo funccionario licenciado 
por mo.tivo de· molestia soffrerá o desconto "da. gratificação 
de cxer.cicio; qualquer. que seja o tempo da licença n (n. l do. 
art .. G?) . ·. · · .. · · · - · · , · . . 
.. Pois bem, o Conselho Municipal na sua a9tual sessão, · in
slall!l<da a 1 de julho, tem deliberado sobre concessão de. li-

. oencas, com todos os vencimentos, a ·varias funccionarios. da 
Prefeitura,- infringindo,, assim, disposições de leis geraes,. delle 

' eriundas. . · . 
A presente .resolução d~ Conselho, autorizando o .. Pr,efeito 

a· conceder· seis mezes de hcenca; com todos· os vencimentos, 
á professora adjunta de t• classe o,, Orminda de Souza Mon
teiro,. constitue uma lei de excepção e é. contraria aos inte,. 
rcsses do DisLricto Federal,, nos termos do art. 24. da Conso
lidação cit;lda, por violar .a lei que regula a concessão de li-
cença aos l'uncoionarios municipaes. · . . . 

. . Taes são os motivos que me. lev.am a oppor o véto que 
ora submetLo- á alta· sabedoria do Senado Federal. . 

Rio dé Janeiro, 1 de s.ctombro -de 1920, 32• da Republica, 
-· Cai·los Sampaio. . . . 

~ES~r,uç,lo DO CONSET,HO MUNICIPM,, A QUE. SE. f\BFEI\ll O <V~'ro ~. 

N, 28; DE 192r 

. O Conselho Municipal resolv.e: 
· A~t. 1. • Fict\ o Perfeito autorizado a conceder á ·profeB

sorà adjunta de· 1" classe D. Orminda de· Souza Monteiro seis 
mllzes de' licencu, com. Lodos. os vencimentos, para- tratar de 
auà suude, observado, porém, o disposto em o art. 9• do de
creto legislàtivo n. 766 de 4 de setembro de 1900. . 
· - Art. · 2.' Rqvogam-se as disposições 13m conf.rllrio. 

·. District~ Fed~ral, 28. de agosto de 11920.-Jdsé de Azu-
rén~ F1trtado, .Presidente. -:Pio Dutra da- Rocha. 1" Secreta

.. rio. - Art/WI' Alfredo Gorr.tJa de -~(enezes, 2• Secretario~ 
J\: imprimir, · ; - ·,. · ·- ·. · · . , , 
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A resolu()ão do Conselho i\Iunicipal a·quc se oppo~ o véto 
n. 35; de 1922, determina que nos insLi Lutos profissionaes, o 
ensino das diversas disciplinas será ministrado por um pro·

. fcssot• para cada uma deli as devendo os professores c .os pro
fessores adjuntos actuaes dscollwt· a mataria que desejarem 
leccionar. 

Como se vê, a l'eiiolur·.ão crêa cm cada escola ou. instituto 
profissional mais ouze Jogares de professor. que Lautas sfto as 
materias leccionadas na classe complementar das escolas pri
marias (decreto u. 981, de 2 de setembro de 1914. art. 9"), c 
adoptadas nos estabelecimentos prufissionaes (decreto numero 
1. 066, de 19 de abril de 1 !l1 6, ar I .. 5"), além de mold'clagem o 
desenho profissional, protwsil.udamente cxcluidos daquclle nu
mero por justamente corresponderem aos dous unicos pro-

. fcssorcs que existem ali i acl.ualmentc. E, ademais, o neto le
gislativo. nomeia para esses Jogares os act.uaes· professores 
adJuntos no que· t!mto importa a faculdado que lhes dá de, sem 
mais formalidades, escolhel'em as ma terias que pretendam , 
leccionar. . · 

O!'n só ahi estão duns violacões flagrantes da lei orgnnica, 
que prohibe a creação de cargos sem proposta do Prefeito 
(art: 28 § s•), c dá a este a attribuicão exclusiva de nomear os 

funccionarios ndministJ·nUvos (art. 27, § u•), o que se não Ye
rii'icnria 'na hypothese vertente, devido, á maneira pela qual 
está formulada n resolur·.f10, cu,io. texto faz n investidura na 
funcção depender à penas ·de um simples requerimento do can
didato. 

Por essas considerações, evidcncin~se, que .o véto em que
stão se enquadl'a pcrfeilanwnl.e nu al'l .. 24, do decreto nume
ro 5. 60, Je 8 de março de 1 !lO-í, e deve [101' isso SOL' approvado, 

Sala das Commissões,, 21 de sctomhro do 1022. -·Bel·nm·
tlinu Monteiro, Presidente. - Jl[arciUo de Lacerda., Relator.-; 
Lopes Gont;al·ves. - Eloy de Souza. 

nAZÕES DO VETO 

Srs. Senadores ---' Não pó do ter meu assentimento ·a pre
sente 11esolução, porque nada, em seu contexto, convem aos 
u: teresses do ensino. Permitlir nos professores · das . escolas 
profissionnes (um professor para onda material escolher, elle 
mesmo, n maLeria a leccionar, é. osta!5elecer a balburdia legal •. · 
Si dons ou mais, diz a resolução, escolherem a mesma discipli-

' na, terá preferencia na escolha o mais antigo dos mestres. E 
os demais ? Terão que escolher outra ma teria'! A lei não diz. · 

lJOl' outro lado, não ha em tncs escolas c institutos, eu~ 
sino especificado do determinadas disciplinas quantp a lettras. 
Apenas de9enho c musica teom 'Pro.fessorcs especines. O en
~ino ele lettras é o do instrucção .primaria, que devo ser minis.: 
tl'ado r!m ccn,iunel.o, eada 1 urma pP!o ·seu Jl!'<d'essor, exigindo-se 
pura. ioso, n(l respoclivo concur;o, conhecimentos frcraes das 
di~ciplinas do ensino primaria. 

A resolução traria, além de tudo, um grande augmento de 
Jli'Ofessores, com aggi'a}'aoão ~no.rjno da,odcspoza sem vantagem 
pura O ens'ino 'e a'ntes; COlU .(} SOU J.lrOj\l)ZO, . . . . •. ·--~ 

•• 

• 

r
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Nego-lho, por taos motivos, sancçí!o, romcttcndo...:a ao 
douto ,iul·gamento do Senado. 

iRio de Janeiro, 16 do janeiro do !9:22 . ....., Cm·los Sampaio,, 

JIESO!.UÇÃO DO CONfHlT. !TO ~rtTNICIPAJ, A QUil SE JlEI'ERE O .cVETO» 
N. 3fj, DE 1922, E O PAI\F.UEII SUPIIA 

O Conselho Municipal resolvo: 
Art. 1." Fica estabelecido •que, nos institutos e escolas 

profissionacs, o ensino das diversas disciplinas será minis
trado por um professor para cada uma dr.llas. 

Art.. ~.· Os professores e profrssores adjuntos, ora exis
tentes, terão o prazo do trinta dias. contados da data da pu
blicação na presente lei, para escolherem mediante requeri
mento e indopendente dJ3 concurso, a disciplina que desejarem 

. leccionar, afim de poderem especializar-se na materia esco ... 
!h ida. 

Paragrapho unico. Occorrendo que dous ou mais profes
sores ou professores adjuntos requeiram o seu aproveitamento 
em uma mesma disciplina, prejudicando as demais, dar-se-ha 
prefcrenci!l ao mais antigo para a disciplina escolhida. 

~<\rt. 3.• Rovogam~so as disposições em contrario •' 
Districto Federal, 13 da janeiro de 1922. - Antonio José 

âa Silva Brandão, Presidente. - Julio Cesario de Jlello, i' Se· 
cretario. - Antonio José Teixeh•a, 2' Secretario, 

A .imprimir •. 

.N. 193 - 1922 

O Conselho Municipal, pela resolução de 12 de janeiro do . 
corrente anno, autorizou o Prefeito a nomear no l'.argo do 
insp()ctoras da Escola N armai as actuaes inspectoras extranu
merarias do mesmo estabelecimento, com os mesmos venci~ · 
monteis que peróebem as efJ'ectivas. D Executivo, porén'I, não 
concordando com o acto legislativo, vetou-o, allegando •que o 
numero dessas inspectoras tende a reduzir-se com a diminui
cão do das alumnas daquolla Escola, que actualmente são cerca 
do :2.000, mas que, dentro de trcs annos, serão apenas 250; ·que 
o augmento de despeza é muito gr;aride, c que o Conselho ag·iu 
sem proposta do Prefeito, o que é contrario á lei organica. 

'fadas essas razões seriam procedentes si . se tratasse d~; 
uma r•osolucão impernt.iva que produzisse todos os seus cffci
tos desde a data da sua promulgação; mas tal não se dá. Au
toriza o Executivo a nomear, a titulo effectivo, as act.uaes in
spectoras extranumer•arias; acto este que elle não poderia pra
t.icar, sem o consentimento legislativo, ainda .que estivesse con
vencido da neccssiclado .o da justioa dello, pela simples razão 
do quo ns condições pura õ proYimcnto dos eargos publicas são 
est.abelocidns pela lcgislntnrn, c o numero delles deve constar 
de uma !ri. Assim, si o Prefeito entender que o quadro dns 
normalistas tende a diminuir, apezar de ludo indicar o con
trario, não se ut.ilizará da autorização. E si, porventura, n' 
suns previsões falharem c houver necessidade do augmcntar P 

!1Ufl1~ro das il)~pcel.orns el'fccLivas, cllc não prccisart\ recorre!.' 
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ao Legislativo, pa1·a propor a adopção da medida, porque esta 
já existe na legislação, e J'ic.ará, com a acquiescencia do Exe
cutivo, perfeitamente vai ida cm face da lei organica, deante 
do concurso ele vontades elo poder qllc rlcve fazer a proposta 
c do que a deve approvar. . . 

Em visl.a desses argumentos, a Commisoftü de ConsUI.ui(\UO 
é de parecer que seja rc,jeil.ado o vot.o n. 30, do Hl22. 

Sala das Com missões, 21 de setembro de 1022. - llernw·- · 
dino 11fontei1'0, Presidente. - Marciz.io de .LaCc!•da, relator. _ 
Eloy ·de Smf.:::a. - Lopes Gr.mçalves, com voto om separado. 

Voto cm separado 

Posto que seja autorizacão e não dctcrminativa a resolu
oiio é a mesma, preliminarmente improcedente, porque o Con
selho Municipal não pódc autorizar ou delegar poder que não 
tem ou que lhe não compete pela Consolidação fi·. :l60, de 8 de 
março de 1904, qual o de nomear ou do converter em efl'ecti
vos, funccionarios cxtranumorarios-art. 27·, § G•, desse' esta-· 
luto organico, poder ou funcção privativa do P.rofcito do 
Districto. 

Por outro lado, verificando-se a execuçã.o dessa resolução, 
haverá, implieitamonte, augmento de vencimentos, como é na
tural, sem- p!'OtJOsta {uiu/.amentada do J'1•e[eito, o que vue ele, . 
rncontro no § 3• 'do art. 28, da citada Consolidação. . 

Além disto, empregadas extranumeràrias, as inspectoras 
objectivadas, exercem cargo temp.orario, dependente das exi
gencias de serviço ou das condições disciplinares da Escola 
Normal. Não fazem parte do quadro ordinario; e incluil-as 
neste é crear emprego effcctivo, ainda sem iniciativa {unda.
mentada do oraão executivo r.la Prefeitura on · dd Districto, 

·contravindo-se, de todo cm todo, o r.itado dispositivo ela lei 
organica. · 

. A' vi~ta do exposto, parece que o véto deve ser appro-
vado. , , 
· . Sala das sessõ·es, 21 de setembro do 1922; -- Lopes Gori. 
~~~ ' . . 

'nA iÕES Í'lh , «VIl''rOl> 

Srs. Sênadores - As inspectoras extrnnumcrnriaq dn 
Escola Normal, síio realmente cxtrnnumerarins, ·ist,o ó,
funccionarias trànsitorias que devoro· ser eliminadas :í 'pro
porção que se fôlr desr.oug·r.stionnndo n quadro elo n l•umnos qu~ 
actualm·ente conta cerca de 2. 000 e· que, dentro em clous ou 
tres nnnos, estará reduzi(jo nos seus termos' ,iust.os ou a cerca. 
de 250 alumnos. · 

· Accresóe que, tratando-se . dn .augment.o considcrav~l de 
despeza, pois ficariam ellns com quasi t.l ilnbro do son venci
mento actual, passando de i :800$, a 3 :!100$, a resolução in
fringe disposição d!l· lei .orgnnica. que exige iniciativa e pro. 

I ...... 
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posto. do Prcfcilo para nugmenf.o ele (Jcspezo. c ele Yenci. 
mentos. . 

Nego-lhe, assim, snnc~.ão, rcmcltenclo.a, coino me cum
pro, no Senado Federal. 

IHío di) Janeiro, f.i ele ,iancít·o de 1022.- Ccu·los Sampaio. 

IUlSQJ,UQ,i.O DO COJIOSEI,HO MliNJClPAL A' QUI' Sll llll!•'EI\EM O «VE'1'0» 
N. 8\\ IJE 1\)22 Jl O PAIH~CEil SUP!V 

O Conselho Municipal resolvo: 
, Art. 1.• Fico. o Prefeito autorizado a nomear no cargo do 
mspccldro.s do. Escola Not·mal, as o.ctuaes inspectoras extra-· 
numerarias 'do mesmo ostabclepimen Lo, que exercem o mesmo 
cargo, com os ·vencimentos que percebem as cffcctivas, po
dendo para esse fim ser aberto o necess~rio credito. · 

Ar L. 2.• llevogam-sc as rJisposiçbc's cm contrario . 
. DistrictoFcdcral, 12 de ,janeiro dr. 1922 . . -Antonio José 

ela Silva. B1'andao,. Presidente. - Júl·io Oesm·in de :MellÓ, 1• 
Scc~ntarJO. - Antonio José Tr:i;eei1'a, 2• Secretario. 

A imprimir. 

N, 194 - 11'923 

O. Conselho Municipal do Dislríclo 'Federal, pela resolu
ção de !) .de novrmbro de 1921, clct.crmínou diversas. provi
acne ia!', prcscripeõcs .. regras G condil;õcs para a construcção · 
nn a~Japl.ação de· pr·crlios pam escolas, de modo a ficnre_m beiJl 
locahzadas e mais ronforl.aveis, c se poder melhor cmdar da 
educação c inslt•uocüo dos alumnos, cm melhores condir}õcs 
IJ~·gicnicas c perJagogicas. . · 

. O St·. Pt•cfcilo elo Disl.riclo vetou essa resolução c, ,iustifi
n:tndo o seu áctci, upplaudc as iniciativas do decreto lcgis
ltd IVO, as quttes se oppüe; todavia, porque não SCJ'<Í possivcl 
t\l.tcndel-as, drwido tís difficuldades tcchnicas, or'undas das 
cond,içúcs d~ . torrci:w, como ainda ao estado finanr.ciro""'do 
ororro munwtpal. . 

Procedessem, embora, taes allcgações, niio seriam, cntre
tan!.o,. de molde a offerr!cm· fundamento Jurídico para o vél.o, 
argumento unico que, em faoe das leis organicil~ do District.o 
(decrclo n. 5.100, do 8 de marco de 1904), pódc ser pondc-
t':ldo pelo Senado. · ' 

Mus, ainda assim, corporificando u sua at•gumenl.ação. 
Tldduz o Sr. Prefeito, entre outras consirlcraçõe~>, os sacrifi
oios que custariam a adapl.aciio dos prcdios em quo so en
coo l.mm as escola~ Josó Bonifacio, Rodrigues Alves, Deodoro. 
Ur•lcst.ino Silva c .Tosé de Alencar, todas. a seu· ver, cxcellentes 
[lt'C'clios, npezar de. não satisfazerem as· condi'çõcs exigidas rio 
0 i I ado rlccrct o. · · . · 

Ainda, nosl.c particular. a observacão do Sr. Prefeito 11~0, 
1:rocc!dc; pois, o Conselho Municipal não legisla nem poderm 
lr·giRlar pnrn os prcrlios ,ió existcnl.os, mas apenas para aquel
lrs mw se vierem a consl.ruii· ou arlaplnr. 
· Eslahclccc 11m'n o fnl.nro conrliçõcs (art. i"), de r.on·· 
R11'1Jr.~fín c arl~plnr;:i.o, qne sfl.o. afinal, regras que asseguram 
rie.'rlo ,i:'t a unifnrmidarle nessa mnl.r~·i~, . 
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Por es;;as razões, euLeucle a Commissão de Constituição, 
que o véto do Sr. Prefeito. não encontrando fundamento em 
r:Pnhum dos casos enumerados no art. 2~ das r.eis Organicas, 
não pócle ser approvado. 

·Sala das Commissõos, 10 do agosto do 1922. - Bemm•
dino Monteiro, Presidente e Relator. - Lopes Gonçalves, de 
accõrdo com o parecer, porquanto não se póde contestar á 
!,ellslatura municipal o poder do decretar medidas relativaR 
t~ construcção dos prop1•ios do Districto, como o honrado "' 

r.hgno Sr. Prefeito o reconhece em seu véto, chegando até a 
olog·iar as prescripçõos da resoluc.ão votada, considerando di
~:rnas do ser observadas as condições tochnicas na mesma 
ccntidns, semp1·e qu.e (th· possivel, o quo é natural, qu.ia ad im-
71os.~ibilia nemo tenetur. -. Eloy de Souza. - 11farcilio de La-
c~-r4a. · 

RAZÕES DO «VÉTO) 

Srs. Senadores -- Na presente resolução do Conselho Mu
t•.icipal estão condensadas as melhores prescripções que de
vrm presidir á organização dos projectos de construcção de 
pc•cdios escolares, e, a meu ver, as condições tochnicas na 
mesma contidas deverão ser observadas sempre que for pos
,sivel. como condições theoricas que são. 

D'ahi não so segue, porém, que o con,iunto destas pre
sr:ripçõos se.ia adoptado em lei, tornando obrigatoria a sua 
c.bservancia na constrücção ou adaptação de predios para es
colas, pois longe de concorrer para a' solução do momentoso 
problema, viria t9lher a acção do Executivo Municipal c re
t.ardar, ou, em certos. casos, impedir, mesmo, a realização 
dessa aspiracão geral. · 

A conscquencia, pois, da conversão em lei da referida 
re~olução do .Conselho Municipal será continuarmos no regí
men em que tomos permanecido até hoje, isto é, com as nos
sas escolas funccionando cm predios improprias, defeituosos 
e desprovidos das. neccssarias condições podagogicas e hy!l'ie
nicas e isso porque, embora se devam construir bons predios 
t;ara escolas, não se poderão, na grande maioria dos casos, 
o!Jservm· . ·doo1·osam.ente todas as determinações contidas ·na 
dita resolução, devido não só ás difficuldades teclmicas 
ox iundas das condições do terreno, como tambem ás éondições 
financeiras do er•ario municipal. · 

A condição b do art. 1", em cortas zonas da cidade, só po
deria ser realizada com o dispendio de fortes sommas. · 

Para o caso de uma escola com a média de 250 alumnos, 
tcriamos de obter um terreno de 2. 500 metros quadrados, no 
mlnimo; área muito superior áquella de. que dispõe qualquer 
das escolas Jost\ Bonii'acio, Rodrigues Alves, Deodoro, Celes
tino Silva e .ToSé de Alencar, escolas estas que siio frequen. 
t11das por um numero de alumnos muito superior, talvez o 
dobro ern algumas. 

Apezar, entretanto, de não satisfazerem ú dita condição, 
11ão so póde deixar ele reconhecer a oxcellcncia dos ditos pro
tlius, a t.liffereru;a que apresentam em confronto com as casas 
ulugadas e llcnsando-se nos sacrifícios que custaram, verifi
ca-sn quo talvez fosso impossível rl1~Ytll' n~ dcspr.zas a ponlo 
de I'CUliZUl' U condição eilUd!\, . 
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Oulra cxigcncia que pódo ser classificada do excessiva é 
b: contida na lottra n, obrigando ao pé direito do cinco me
tros os palcos cobertos. Tratando-se em geral de pavilhões 
abortos, o pé direito do quatro metros é mais que sufficiente. 

A cxigencia .de ter o terreno no mininio 17 metros do 
:fronte (condição b), parece tambem excessiva, porquanto não 
er. pódo impugnar a collocação. do um prodio escolar no centro 
de uma vasta chncara, como existem varias nos suburbios, 
embora na testada sobre a rua - por onde se effcctua a cn 
trada o terreno apresente menos do 17 metros. O principal é 
que cm torno do prcdio escolar as áreas livres sejam suffi-
cicntes. · 

As demais condições da resolução são propriamente de
talhes technicos de construcção escolar, que poderão ser rea
lizados desde que haja terreno c fundos pecuniarios. 

Certamente, a aclministraoão precisa ter o maior empenho 
em fazer observar as regras indicadas. E', porém, esse um as
sumpto em que não convém tirar-lhe todo o arbítrio, afim 
dJ que possa apreciar as condições especiaes de cada caso. 
Julgo, por isso, dever vetar a presente resolução, que o Se
nado, entretanto, apreciará como melhor lhe parecer. 

. Rio. ele Janeiro, i4 de novembro ele 1921. - Ca~·los Sam-
llaio, · 

nESOLU(!ÃO DO CONSELHO MUNICIPAL Í\ QUE SE REFERE ·O «Vl~TO:. 
N 62 DE 1'922 E O l'ARECER SUPRA 

O -Gonsel·ho Municipal resolve: 
Art.. 1," Nenhum predio poderá ser construido para es

cola ou adaptado sem o cumprimento rigoroso das determi-
nações: · , 

a) a es.cola deve ser localizada no centro de terre
no secco c não sujeito a innundações, situada em rua .de pouco 
trafego, afastada cerca de 200 metros, no mínimo, dJl cemi
tcrios, fabricas, mercados, estações de estradas de ferro c 
outros estabelecimentos prejudiciacs á saude oti á moral dos 

b) o terreno, que, em caso algum, poderá ter menos de 
17 metros ·corridos de frente, deverá ter a superfície corres
pondente em rigor. a 10m,2 por alumno; · 

c) o edifício escolar, salvo excepção, não deverá ter mais 
de dous pavimentos; 

d) o eixo principal do edificio será orientado. ele modo 
que as salas de classe fiquem na direccão .NNE-SSO ou 
.NNO-SSE, sendo, quanto possivel. evitada a disposição do 
salas para· classes na fachada elo predio; 

e) o terreno será cercado por muros ·de dous metr.os do 
altura, com excepcão do lado da rua, que será provido de gra-
de com um ou dous portões; · 

f) as escadas de acccsso para o .edificio ou para os di
versos pavimentos devrrãn possuir dngrí1os elo 15 a 16 cent.i
moLros do altura, 30 a 3G ccnt.imotros de fundo. Cada lance 
não dnvor1í possuir mais dn 1G dogr{IOs, evitadas as curvas. 
Os corrimãos acC'fJssivnis facilmente nos alumnos tcrfio ba-
)at)slprs tno proximos qunntn pos~iYol un~ dns onlrM; ·· 

' . 
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a) o pavimento tcrreo, quando unico, terá paredes dr. 
rspcssurn lJnstanlc para JlCrmillir· ·sr;,rnprc o levantamento de 
mais um andar; 

h) a a!Lura mininia sobre o sólo será' de 80 eenLimctros; 
'iJ o saguão de entrada ser:\ amplo, permitlindo l'orma

l.uras, cnnLicos, ensaios, etc.; 
.iJ as salas ele classe .devr.rão con1por·Lar, no maximo, 40 

alumnos c possuirflo os srguintc;, requisitos: . 
1." Pt\ direito de tmt,rí. podendo ser de 5 metros no pri

meiro pavi.11cnlo, largura de O >melros u .comprimento de !J 
melros. 

2." Duns ou l.res jancllns, nhrinclo para o exterior c pos- · 
suinclo um l.ntal ele superfície illurninanl.c equivalente a, pelo 
menos, 1[.5 da supcrficío ria sala; r, peitoril drstanlc 0,90 do 
piso; a verga o mais Jll'l.lxirno possiYcl do leci·O, .de modo. qun 
a l::tl'gu~a .ctu sala so.ja superior uma vez e meia á disl.nncia do 
pisn á mesa da janclla (art. 681. letras b c é do regulamento 
do Dcpnrt.amenl.o Nncionnl de Saude Publica), venezianas c 
·vidraças independentes umas das outras; bandeiras b.ascu
lantM. . . . · . . 

3." Duas pcn·Lag nbcl'f.ag na ·parede ·Opposl.a á das jnnel
las, com bandcil'ns altas nllcrlus ou envidraçadas, poróm bascu~ 
Jantes. 

'•." As salas de classe nfio se cClmmuniearão inlcr(la-
mcnt.c. . . 

l'í." .Pinl.urn a o!eo de c<'•r cinzento clara, .nzulnrla ou es
verdeada, burra da mesma côr: porém mais escura, de 80 

· ccnLimct.ros, ou mclhm· J•nvcstirla de a~ulcjo. 
ü." Cnnlos arrr)donrlnrlo& em cmvn d~ raio mais ou me

nos equivalm1lc a Om,1 O. · 
7." Ern redor· de tnrla a sala, quadros negros, feitOs ·de 

mnc;sa ele cimcnln enm ptí de sapato, de .1 metro de altura, 
(]istantes dn piso 80 mcnti•mrMos 0 possui!lClo na parl.c su
ncrior moldura ele madeira ü na mferior um rebordo sa-
liento. . . 

8.". AT'mario ele 1 metro de largm•a embutido na parede 
c collocaclo cnLrc a primeira ,ianc!ltt e a parede situada atrás 
da n1esa do profcsor. 

li) as salas rlc classe abrirãn par:t .varandas de 2 metros 
rlo largura. as rlo 2" pavimnnt.o prol.cg-idas por r;radcs Iat.e
mrs c as do 1" rm conliminefio dirrcla com a· :\rca central, 
cujo plano .rlcwrá sr r um ponco inferior aos das varandas. 

!';iío podá{L ser rle vidro .nem de zinco a cobertura das 
vnranclas. 

Nas varanrbs sr rlisporfln lavalorins c hcbcciduros hY~ 
sicnicns (um rlc cnrla c~pccio para as rluns salas); 

Z) os comnm·limcntos p:lra privadas serão dispostos fórll 
rln cnrnn dn rrli l'iri.n nn. nns rxlrrmirbrlcs deste. de sort.e que 
ns nnl'laq rlas latl'inas niio finnrm vnll.adas nrtra a :\rea cen
tral; lnrín port.ns rli,lnnlr.~ rlo s•íln 10 a 20 r.cnf.imet.rns; se
rfin p:·nvirlns rlr ,J,~vrs. tm·iín 70 a Rfl rrnimrtroq rlc Inrr,nra; 
o nnvinwnlo sor•:í lnrll'ilhnrln c ns n:uwlrs rcvest.irlns rlo n7.11-
lrjn h1·anrn cm lorln a nllnl'n: rlnriín tndns.nn!'à 1im cnmnnr
f.imonto g-eral ele cn L ruela com accossn pela varrmda, .dispondo 

' 
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de lavatorios c mictorios c ~cvo5tido de azulejo branco até á 
altura de 2 metros; pos.SlliJ'itO, cmfim, todos .as rcquis!Los 
exigidos para a bóa conscrv~~üo c limpeza . 

. Haverá em cada pavi•mcnto privadas cspeciaes para o 
pessoal docente; 

m) os recreios cm sua parle descoberta terão o sólo re
vosLido · dO SUbstancia que nflO prOdlJZa muito pó, devendo 
ter asseguradas todas as condioõcs nccossarias para facil e 
prornpto escoamento das aguas pluviacs; devem ser arbori
zados convonicnlomcnte; 

n) os palcos cobertos, cuja área cm rigor deve corres
ponder a 1 metro quadrado por alumno o cu,ia altura mí
nima devo ser de 5 metros, terão o sólo cimentado, a cober
tura de telhas e dispOr de um tapUJmento em venezianas, 
partindo da parte inferior o attingindo a altura do 3 metros 
do sólo. ' 

o) uma passagem. coberta de 3 metros de largura com
municará o palco coberto com as varanrlas, ·as· quaes cone. 
vergirão uma para outra na parte '::nédia e posterior da área 
central descoberta; 

p) em cada canto do. patco haverá um bebedou~o hy
gicnico; além disso, em disposição conveniente, existirão no 
mesmo pateo bicas ou torneiras em numero sufficiente para 
os alumnos; 

q) a sala clcslinadu a solcmnidadcs poderá ser arran:
jada mediante a ligação .temperaria de duas salas de classe 
con'tiguas, cuja parcele divisnria de madeira seja removida 
ein dado ensejo; 

r) o accesso ao prcdio escolar se fará por uma entrada 
larga na frente, duas latcraes c duas aos fundos; 

s) a frente do edifício deverá, quantp possível, ser 
afastada da rua, sendo o espaço occupado por jardim; 

t) em cada escola as salas cspeciaes para. ~ directoria, 
corpo docente, gabinete medico, etc., deverão occupar a 
parte da !'rente do edifício; 

u) em cara pavimento haverá mais duas salas. destina-
das a trabalhos . .manuaes, merendas, etc.; . ' 
. v) a rcsidcncia dos serventes ou empregados será in-· 
stallnda fóra do edifício escolar, nos fundos do terren.o e 
possuirá, pelo menQs, uma sala, um qua'rto. cozinha, latri
na, banheiro. e uma área interna, com tanque c occulta ás 
vistas da escola; 

x) nas diversas salas de classe c cm outras depcndencias 
que o e;xi,iam, ·hnvcr{t hnlõcs de chamada. que corrcspnnde:
rão a campainhas clectriL'a~. assim como tomadas ele corren-
tes, parrt limpr.m. ncln vncno. rl.c. ; · 

1/) a construcção c ínstallnção clrts escolas rurncs obclle
ccrão a regras cspccincs c arh•riuadas. 

Art. 2. novng-nm-sc a.~ clisposiçür.s cm contrario. 
Dislriri,') l"r.rlrr·nJ. 0 rli• nm·,•mhrn no 10~1. - A11tnm'o 

.Tos,! da Silva Brct11lhi.o, P1·r•sic!cnte. -· .Tuli" Ccsarlo de Jlcllo, 
1" ~-:r· 1 ·r·r'1~~rio - :\n!tnll·,., .los~.~ 'FI'i'teiro. :! 11 Rc)r.r·r~la.t•in, 
a imprimir 
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N. 195- 1922 

· 'A' resolução do Conselho Municipal qu!Y manda o Pre
:t'oito reintegrar no cargo de agente da Prefeitura no Sr. Ma· 
noel Leite Bithencourt, o Executivo oppoz véto. 

A fó,t·ma imperativa por rque está redigida a rclsolução, 
'torna-a cxcquivel desde o momento da sua publicação, isto é, 
investe o Sl'U beneficiado no cargo cm questão e, portanto, 
viola não só um dispositivo .cxpre·sso da Lei Organica, mas 
:um preceito incnntroverso de Direito Constitucional que dá. 
ao Poder Executivo a attribuicão privativa do nomear os 
1'unccionarios de administracão. Ao Legislativo. nesse parti
cular, compete, q.uando muito, autorizar aquello a fazer .a 
nomeação ou reintegracão. dispensando para esse effeito ' as 
·exigencias constantes da legislação vigente. 

Em vista disso, a Commissão de Constituição é de' pare-
cer seja approvado o véto n. 71, de 1!}2·~. . 

Sala das sessões. om 21. de setembro de 1922. - Bel'nm·
dino llfonteiro. - lofarcilio do Lacerda, rcla~or •. - Eloy de 
,Souza., ,.._. Lopes Gonçalves,. 

RAZÕES DO VÉTO 

!Ao Senado Federal:· 
Srs. Senadores - Dentro do criterio iuvariavel que es

tabeleci, nego sanccão á presente resolução que me •autoriza 
a reintegrar no cargo do agente da Prefeitura o cidadão Ma-
nocl Leite Bithcncourt, exonerado em 1897. . . 

A fundamentação do projecto de lei que transitou pelo 
Conselho Municipal demonstra que o ·caso não era de sua ai
cada e sim da do Poder Judiciario. Effectivamente. se na 
exoneração do S.r. Manoel Leite Bithencourt foi lesad(} o seu 
direito ou soffreram preterioões as fórmas legaes, .nenhum 
outro pcder. senão o Judiciaria, tom a faculdade de .Julgar .O 
caso para reparar a injustiça oommettida e restabelecer o di
reito postergado. 

'Dar ao Conselho a faculdade de autorizar ·reintegraclio ó 
crear, fóra do terreno ,judicial, uma nova inst.ancia de recur

. so~ contra decisões que só podem ser apreciadas legalmente 
pr.lo Judiciaria. . O: Senado percebe perfeitamente que a essa instancia só 
recorrem os que não se sentem apoiados .cm razões do direito 
.o toem motivos para recear a presenca dos representante>:· do 
Executivo no Juizo em que se debate o acto praU.cado. 

Vinl.o o quatro annos são decorridos da data da exonera
ção do funcoionario qutl agora se. quer reintegrar, sem que 
a .. J,ustica tenha sido solicitada a examinar sequer a pretensa 
lesão soffrida em seus direitos. 

Assim, ainda que me fosse dado desprezar a preliminar, 
que Já firmei, de negar oompetencia ao Conselho para fazer 
reintegrações, confesso que mo sinto sem autoridade para 
transformar em lei uma resolucão nue mo pareeo cont.ra·ria 
aos interesses da Municipalidade. Nego-lhe, poi~. sancr,ão, 
-;ubmettendo o caso ao exame do Senado, quo a rospoito de
liberá como lhe parecer mais acertado. 

:rtio dr .Tnneí)'p, 7 elo ,jnnc·iro de ~ fl~.;?. ;. ,_ cm·los Sam.pa.io I 
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m::soLU()ÃO DO CONSJlf,HO l\!UNICIPAL A QUJl'SE REFE[\Jll\'I .Q «V)ÍTO~ 
N, 71, DE 1 02;!, E O P.\llllCllll SUI'Ho\ 

O Conselho ol\Iuuicipal resolve: 
Art. i.' O Prefeito reintegrará no cargo de agente da 

J>rofeitura, sem direito a receber: os vencimentos atrazados, .Q 
Sr. Manoel Leite ·Bittencourt. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
IDistricto Federal, 3 do janeiro de 1922. - Antonio Josá 

da Silva Brandão, Presidente. - J1tlio Cesario de Mello. 1° 
Secretario. - Antpnio José 1'ei:ceira, 2• Secretario. - A im
primir. 

N.!Oü-1022 

O ·véto ·u. 78, · deste anno, voltou á Com missão, a reque
rimento do illustro Sr. Senador Irinou Machado, sob funda:
mento do que o interessado na resolução vetada tinha novos 
documentos a exhibir. 

Do facto, apresentou sem data, uma opposição ao rela
tor, allegando e-xactamente o que consta da referida delibe
ração do Conselho, isl.o é, que fora professor adjunto inte
rino em escola profissional, no iinpedimonl.o do Sr. Francisco 
de Menezes Dias da Ch1z Filho, que obtivera licença, nos 
termos do arL 1GO (naturalmente•, de al(Junut lei, que não 
citou), que não pó de deixar de ser o decreto n. 981, de. 2 do 
setembro de 1914, concedida por motivo de tuberculose. 

Sendo assim, Lenho o orçamento fixado em 300$ mcnsaes 
os vencimentos .dos adjuntos de 1" classe, o maximo posto que 
esse interessado podia occupar, é claro QUe, havendo exercido 
:l'uncção ·interina, sómente poderia perceber a gratificação 
ordinaria: p1·o labore, equivalente a um terço d'os· mesmos ven
cimentos, isto é, os 100$ por mez, a· que se refere, ex-vi do 
art. 139, § 2•, do citado deci•e.Lo n. 891. . 

Aileg"Du, ainda, o interessado que um outro adjunto .in
terino, cm suas condições, l'ecebc-ra a rcmuneril()ão 1do 
300$ mensaes. Admittida a veracidade mas não acceHa por 
falta de prova, dessa allegação, á Commissão fallece compe
tencia para apreciar e3se acto administrativo de pagamento, 
que não veio a seu conhecimento através de véto, unieo meio 
legal que tem o Senado para julgar da suspensão das leis 
c resoluções do Conselho. e condemnar ou approvar, nesse 
sentido, a altitude ào Prefeito do Districto. · 

O que o postulante nüo fez, nem poderia fazer foi provar• 
que a Commi~são ou o Senado já tivesse mandado pag·ar ven
cimentos· integraes - o·rdenado e 01:at'i(icaçiio - aos funcci-o
narios inte1•inos rla Prefeitura. 
. Por tudo isto, mantendo o primeiro parecer, aconselha :.\ 
Gomrnissão a appt·ovat;iio do V!ilo. 

Sala das Commissõcs, 21 de setembro de 1022. - Be1•
nardino Monteiro, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. 
- Eloy de Sov,:a. - ,lfal·cüio. ele Lace1·da, vcncid'o pelas mcs
màs rázõqs elo parccét' àn_LE:tior. 



ANNAES DO S,ENI\DO 

I'AllEL:III\ IJA CU:I!l\ll:lt:.'\0 Di' t:o:-;:i'i'I'I'Uit.::,\o, N, 175 DI> 102.2, A QUJl 
SE 1\El'EllE O PAHECE!\ SUP!\A 

.o Prefeito ,no prcsc·ntc caso, pondera com muito. acerto: 
ou o inl ercssado pela rcsolueiio l.cm direilo, por lei, a qual
quà difJ'crcnra rlc gral il'icaeflo, ou nflo o Lcm. Na primeira 
hypol.hcsc, scin necessidade de intervenção legislativa, deve 
ruclnmar· o pagamento ú au!ol'idarle auminisl.raLiva, c nfto sendo 
ntLcnrJ i c: o. rceot·rr!r ao Pr:tlcr .Turliciarin, unieo. c.r.-vi. do ar
tigo 13, da lei complcliYa n. 221, rle 20 de novembro de 1894, 
compcl cnl c a reparação de· damnos ou lesões individuaes, pra
ticados, omissa ou commissinmcnle, pelos agentes do poder 
publico. · · 

Na segunda hypothesc, esramos E·m face de um favor pes.:. 
sial de caracter particular. sem justificação passivei, con
vindo notar que a resoluçüo velada não menciona o funda
mento ou n, causa, !f. !:!J:zão ou a lei em_que se baseou para au
torizai-a. 
. E, assim,· cm vis La elo ar! .. 24 .ct'a Consolidação n. 5. 160, 
de 8 lle março de 10011, é a Commissão de parecer que seja 
mantido o véto. · 

Sala das Commissões, em 2!1 de agosto de, 1922. - Ber
ilm•dino J1l onteiro, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. -
Muni; Sodré, iJcla conclusão. - Elo11 de Sou.za. - Jllarcilio de 
Lace1·da, vencido, por. se tratar de autorizacão. · 

llAZÕES DO "VÉTO" 

Ao Senado Federal : 
Srs. Senadores - A presente resolução não p6de eer san

ccionada. Ou o beneficiado pela mesma tem direito á diffe
rença de gratificação a que allude, ·e, nesse caso, deve recorrer 
para a propria autoridade adminislraliva que ll)e não negará 
justiça, ou essa gratificação não lhe é devrda e corresponde a 
um favor pessoal, inconveniente; por aggravar ·entre o fun
ccionalismo a pratica do favoritismo, que é um desestimulo 
para aquelles aos quaes repugne o expediente de andar implo
rando beneficias de excepção. 

Si, por outro lado, se trata da reinvidicação de um di-
• reito, menoscabr.do pelo Executivo, o poder a cujas portas 

deve bater o prejudicado, outro não é sinão c Judiciaria. em 
cujo juizo a Prefeitura é ouvida e tem os advogados de seu in-
teresse. ·. 
. Nego, por isso, sancção á presente resolução enviando-a 
ao Senado Federal. 

Districto Federal, 2 de junho de 1922.- Carlos Sampaio. 

RESOLUÇi\0 DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O «VIÍTQ) 
N. 78, DE 1922, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
Art.igo unico. Fica o Prefei tQ autorizado a mandar ·pagar 

A Arnaldo Monteiro Alves Barbosa a differenoa de grat1fioa-

• 



ção que deixou de vcne!Jcr dumnte o pcrioào ào 22 de ja
rr.eirQ de Hl19 a '111 de maio de i02r0) na qualidade de prolessor 
adjunto interino; revogadas as disposições em contrario. 

Districto Federal, 21 de junho de 1'0'22. - Antonio José 
da S'ilva B1'andão, Presidente. ·- Pio Dutra da lloeha, 1 ~ Se
eret.aJ•Jü. -- Jae1:ntho Alves da l!oeha, 2" Secretario. 
A imprimir. 

A rcsolur;ãr_, elo ConsulluJ ~lunicipal a que so refere o vr:f:o 
n. Sü tl~i.cJ·mina que «as altJIIJriaS ela Escola i'lormul que obi.I-
'crGm 110 unnn !r:r:l.ivo dn 1!1::;; mét.iia escola!' sul'Jic1011l.e cm 
lodas as mulerias da s1\r·ie cm q:riJ e:;tivcrem malriculudas 
serão consideradas linbili!adas par':J. a matricula, em 10~3, no. 
bério immodialamcnto superior». . 
· As ·t·azõc:; do' velo 'inJpugnam viclol'iosamonLo os motivos 

que foram allcg·ados pelo parecer' du Commissii.o do Conselho 
um favor clr.ssa clclibcmr;,üo. porquanto Lambem se nos ufigu~a 
de lodo cm l.é1clo .insnsl.enl.avcl a these de qur. «OS exames sao 
mconvcnicnlcs no ponlo r:lc visl.a administrativo, financeiro e 
morab. · 

!\las, ]rtll'[t vcrificar·mns a razoabilidade o justiça do veto, 
não nos parece uccessario ou opportuno cntmr aqui ua ana
lyse de qual sc,ia O \)l'OCe'lSO mais efficiente para a apuração 
ela capacicladc rJo·s alumno,; ou n gráo dr) :>cn aprovcit:tmenll>. 
nas cli.,ciplinns oue con:;l.il.uem objecto do~ seus estudos . .As 
pr.ovas ele exame' e n,s mérl i aR do eurs.) são, cm nossa opinião, 
cicmcntos prr.cio.'Jos para um recto c escrupuloso julgamento 
Na apreciação, porém, do véto, que. ora examinamc·s, corre-nos 
n licvci' rlc estudar a J•esolur;flO do Conselho sob o prisma da 
sua convcnicncia OLI cquidarlr:, desde que nüC> se trata do mo-
elida i!lcg-nl on inconstitucional. A condicão de conveniencia 
e;;l.á imp!ici!.amonlc contida na idéa de equidade, porque esta 
111.mca !)Oderá ii·•r tida por desvantajosa ou projudiciat. Enca
·I·aàa a questão sob este aspecto, for~•rt é cone lu ir, deve ser 
rmmtic!a a rcsr.lucãc do Conselho. 

A .Commissão de GIJn.~Lil.uieão acaba de rejeitar o veto· do 
Sr. Prefeito :í rcsoluçiio qnc redur. o emso da Escola Normal 
de cinco para. quulro annos, pcriorlo que vigorava anl.es da 
ullima reforma. 

. Senclo assim. a ::lCceJf.ar_•üo do ?!Ct:J n. 80 deLermina, para 
as alumnas rlo ultimo anno. uma situação de visivel desigual
dade. Ellas seriam as nnicas qne teriam um curso de cinco 
annos, pois é certo qnc :::s ·que vieram antes della e as que 
vierem depoi~ se diplr.marão com quatro annos ap<mas. 

Não L\ mnilo, por is~o. que, attenclendo a estas razões, se 
lhes conceda a appr0vaçüo, de accDrdó com as notas de apro
veitamento o applicn~.üo no estudo, obtidas em aulas, durante 
o anno lert.ivo. notas c><sas qnc süo ainda um dos. melhores in
dicias ela capacirladc int.nllncl.unl c progres~o na aprendizagem 
dn alnmno, clr.sclc ·quancln ú do todo evidenLo que cllas re
sultam ele snbbalinas,' são vc,cladeiros exames paT'c'aes. 

Além di~sn, ns prrocenpaçõns com os fcsl.ejos elo Cenlc
JJario, as ~pprrhrnsõns oriundas ela cn:ncgacla atmnspllora 
JlOlit,ica <]111'. at.rnvossnmos. ag-g-ravadas peln si!.io. toda essa 
~normalidaclo evidente, indiscutível, . do a111hionlc .soci~,tt· que 
• ' ' • • i • ' .' . ' o ' ' ' ' •. ', ~ ' • I •· 
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nos envolve, siío lambem mot.ivos ponderosos, na solução do 
nn~o. de importancia talvez maior do que as razlies que de
terminaram as medidas do excepção, tomadas a respeito elo 
exames, no anno d!! (}1'ipJ.;c, 

Em vista elo exposto pensamos não eleve o veto ser acceit.o 
pelo Senado . 

Sala das Commissões, 31 ele agosto de 1922.- Bernw·dino 
Monteiro, Presidente, pela conclusão. - Moni: Sollré, Hclator; 
- Eloy de Souza. pela conclusão. -- MarciUo de Lacm·da. _. 
Lopes Gm!çalves, com voto em separadp, favoravcll\ approva
cão do ·ve.lo, •. 

:Voto em separado 

Para demonstrar a improcedcncia da I•csolu~ã(J vetada, 
nada mais ·se faz mislér qu·e examinar, com o devid) respeito, 
cm face da lei m'ganica do Di.stricto (·Consolirlacão n. 5.:160, 
de 8 de marco de 1904) e Hcgulamento n. :1.05·9, de 14 de 
fevereiro de 19Hi, o laborio:So parec-er que. cm seus argumen
tos ou fu.nd'amcntos, não logrou a maioria da Commissão, 
porqtl'anto dous cm i ncntcs membros dcs·f.a - os Srs. Scn,a
dores Bernardino Monteiro ·o Eloy de Souza, deram seus vo~ 
tos apenas pela conclu.stio. · 

O acto do Conselho Municipal se baseia cm um pare
cer da sua commissão technica, a1J.egm1do que os exames na 
ERcola Nv1•mal são inconvcn'ienlcs sob as pontos de . vi.vta 
adm:inist1•at{vamente, finan•cei1'0 o 1/!0ral: arlrninistra.tiva
mente, porque obrigam a Secretaria da Escola ·a um trabal•ho 
:rormidavcl; financeira.mente, porqu·e custam cerca de !50 con
tos annuaes e rnoralment·e, pol'que sua suppressão fará com 
que, ao menos desta vez, o regímen de 2. 000 por examinan
do desappal'eça da instruo~üo do Districto. 

Foi este o unico .alioCl'CO ria resolução cm apreço. O 
Sr. Prefeito não o •acceit.ou e .o illusL!'ado c integro ,sr. Re
lator proclamou de ?JictorioRas as razú!ls do veto. No omt.anto, 
S. Ex. não coneludu do accurdo com aque1J.a autoridade 
executiva. 

E, para .condemn[lr o vélo, ·Cnsarl•ando o racioilinio cm 
logica origin-a·lissima,. favorecendo proclu'cLo le·gislativo que 
considera impro·cedcnle, enveredou pelo caminho de uma 
equidade, saltante de uma outra lei do Cons·elho, que reduzira 
a quatro annos o curso nol·ma:lisla. Mas, antes de chegar ·ao 
throno dessa equidade, que, t.u.mbem, rlonomina conveniencia, 
o parecer tcv·e o cu iodado do pôr ,em quarentena ou de lado 
a analuse do processo mais efficiente á apuração rla capaci
dade dos alumnos ott o oráo do seu ap1'0'II1Jitc.mento nas disci
plinas, que constituem. objecto dos .veus estndiJs, a;ccrescen
tanclo, porém, que as p1•ovas ele exame e as médias do cu·rso 
seio elementos preciosos 11a1'a um recto e escrupuloso juloa~ 
m.ento, concluindo que mio se trata de medida illeoal ou in
const'iluC'ional. 

-
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snspi:mi1Jrâ as luis e resuluç6c.1. t.lu Cunselhu .ll11.111:
cipal, Ofi}JOmlo-lhus t•élo, coutrarias aos ·interesses· do 
DistTiuto. · . . 

E, para I!Yilm• duYidas, eotLôlli!:ii•a, aiudl!, ·os.s·u cli·spositivo 
ttU•J eonsülcra./n t:ontmrias 11. esses interesses as dctiberações 
do Conselho que, ta71l/o po·r objer.to aclo8 administrativos sub- · 
m•di-nado.1 â nm:mns t;slat'ltidas mn leis 11 ·reaulamc11tos umni
cipaes viulw·cmt as respccti'Vas lds ou os ,;caulamentos.,' · 

Ora, o arL :.o uo l'llB'lllam,~nLu H. l.•lii;)U, estatuto rfounda
montal da Escola ;Normal, dispõe: . 

"ú~ uxame:l do t:ur::;u Uul'Illlil., J'ealizar-:le-ão 110 
l'im do anno l!!ctivo. no primeiro clla de novembro. na 
ordem e~tabclocida p'Clo rliredot• dtt Esuola ... » · 

A seu l.umo pre~ur.evll o art.. H tlu mesmo. regula
mento: 

~o., exmue::; >'eJ'ãn !JJ'tJstado~ llc'r dbeiplina. perante 
con'tmis'IÕ~~ N•~aminadoras <Jomposta·s de f.r~s membro~ 
.nomeados pelo director da Escola, dellas fazendo pariJe 
os prore~sores da. mulel'ia sobre que ver&M' o o:x~ame, 
ou .quem dcvidamenhl os Bubstitua.» 

Como :;c ve, a IH'OY,;t tiuhlica. dü habilitação, PM'lt pa:;sa
gem ou promorJãü de .um a outro anno lectivo, é indil!Ponsa
vel, CCinstiLuc norma administrativa ·estaf:úida. no t•.cgul·nmen
fo da Escola Noflr•mal. Logo, a l'csolu~ão vétaàa. cl:eliborando so
bre um acto da •::tdmlnistra~ão., qual o ~xame de alumnos 0 
rti-spcnst~nclo es~1t cxigerwia mora.H?.ar.lor·.t, infri.n.go c contra
vém nma norma salutar preseripf!:t cm r.egula.mento ... Não 
ha par·ll onr:rc fugi1·. Xãu !J,[], subf;ilez·a, JWm :>o.phisma a.lombi
r:ado com ·muit.n. doçul'a, C[l;Jlnr. ·do rcsistil· .ao imperativo desea 
.l'ormalill•adc legal. 

Entretanto · como o arl. :l!J llo regulamento d:1 Escola. 
Normal, possa tlar logar a duYida~. sugg·erindo a possibilidade 
de serem dispensados os exames u se et'fectuar o accesso de 
um a outro anno pelo eril.erio da média .de lll'ovas realizadas 
duranf.•J o cm•so annuul u 11 J'requcncia ás' nulas, tí dever inde
elinavel iutcrtlretar · esse dispositivo synergicamentc com o 
systema uu disposições outras llo mésmo regulamento. 

E, para isso, l:onvém, antes do mais, transcreYer o refe
rido tu•t. 3<1 : 

l~h' •J set. texto: ,, 
«A pa~sag·cm do 1" tmra u :l" anuo e a do .'J' pam o 

·l" ~m·;i féila sem exame por promo(;ão resultante da 
lll1!1lia das IH'ovas realizada.~ durante o an~o o da· ft·e-
qucncia íts aulas, nos t~t·mos d~1 .art.. 3~, ~ -!". . 

O alumno, · tlUC obLIYer medm mterwr a t(tratro, 
t•epeLil'Íl. o anuo.» 

J\am·a, o ~ 1" do tn-L :H : 
«'l't•inl a faltas ·llll aula 

anri'o, J 5 nas ele artes e 20 
perdi1 do anuo nessa aula; 

de portut;lte:r., t.lo IH'Iflleit•o 
nas demai~ importat·iín Tl!l 
é licita a ,justificativa. de 

S.-Vol. VII 10 
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f.rcs faltas seguidas por mcz, as quaes, neste caso, serão 
annulladas; as ,justificações por doenca pmvuda, ape
nas diminuirão do metade as faltas dadas.~ 

AdruiLLindo, Slímcule para argumentar c jámais cor!!o 
lll'incit\lo im•onf.t•overso, em sua exegese isolada, a cxprcssao 
itl\·i\,júrelrá do alltldido arL. 39, ainda, sob esse asp'ecLo 'cxt~·a .. 
\'\\g'i\tt1.ú, e ill~tJSi.Cnl::\vl)] a resolução, porque se limitoU :Í Ull!Cil 
cxi"·mwia de 1nédia cscolm· sttj'['iciente cm todas as matCI'I.I!S 
riu. ·"sél'ic, sllctlciando, propositadamenl:c, quanto ú relnissibi-
1 :ti ade tle~sa fornllllidado aos preceitos do § 1", do arL. :11, 
isl.o é, quanto diz respeil.o ;í frcquencia das aulas ou ao nu-
rr~Gro tlo J'all.as r·espoctivas.. . · . 
. Ql'lt, :t inLet·prel.ar;iio desse glc·l'ioso l.trl. .. ·elO, corn a ad,Je
cl.ivaoiio ou clausula adjecla do art. 31, § i•, do-regulamento 

· da ·Escola, està. sujeita, irrefragavelment.e, ao art. 38, ,desse es
tatuto legal. 

. r~ ,ucslc se estabelece, com a maxima clareza, no n. 2, 
ljliO: 

"'O exame basico, do. curso de aperfeiçoamento, 
isto é, ele todas as materias do i' o 2' annos, ·que com

·. pfetam à. instru~câo ftú.ld~?Jerital do alu!llno, terá a 
a sua prova realizada no :!rm do 2• anno." 

"O exame Iinal do óurso profissionaL propria
mente, composto de duas partes: .a primeira, que 

.. :\ln·à\1ge u~ oil,lcit·:ü; de liÚI'I.ugucz (2' ei1cluim) vsyelio
\ógia, pedagogia c hy,gienc escolar, será feita no fim 
'do 4" anuo, e a senundà, relativa á pratica escolar, sorti 
prestada nà Escola de Applicacão durant~ o anno 

· lectivo." · 

Eis ahi ·o puitç'tus saliens do debate, o eixo ou o· pivot, a 
rc~i'a dominante: a média sufficiente,. que deve ser igual ou 
sliJlCrior a quatro, se dispensa a passagem do i • an'no para o 
2", não dispensa, porém, a prova do exame basíco de todas as 
r1W.tel"ias desst:s annos lecti·vas no j'im do 2" armo. 
· llo., pois, um exume indispcnsnvel no 2" anuo do curso, 
qUâlquer qt\e seja a nola média dentro ou acima do numero 
quatro, sendo que não será admittido a esse exame o alumno 
que não alcançar a re:!erida média nas provas ou sabbatinas 
escolares, como determina a alinca do dito .art. 39. 

Por outro lado, si é' admiravcl a passagem por média 
su.f'f'ivicntc do 3" para o 4" anuo, não é toleravel a suppressão 
do exame definitivo das rcspecl.ivas matarias no fim deste ul
timo e bem assim a prova de pratica escolar na Escola de 
Applicacão. . . . 

!D'ahi resulla que, sendo inconveniente ou perigoso, Si-'· 
não condescendencia criminosa, interpretar textos isolados, de 
uma: lei, a flagrante contradil}iio da resolução vetada com as 
normas administrativas. do regulamento da . Escola Normal. 

E' pois, concludente que a média quatro não dispensa. 
nem póde dispensar os exames finaes do 2• e do 4• annos, e 
bem assim o de pratica escolar. E essa ó a tnl ·módiu. sul'fi
ciento a que se refere a resolução em apreco. 

O honrado e provccto Sr. relator, com a robusta intelli
gencia, privilegiada, com que siio dotados, em geral, os filhos 
da sua· terra,, foi .baler ás portas da equidade, reconhecendo, 
~mp}icitamente ·ao seguir semel;hante trajecto ria, qu~ o pe~a~ 
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monto c: a lcttra. da. lei nii.o podiam favorooer a oonclusão, a 
que clwgou. E, nesse terreno, teve, certamente,· em vista, a no
IJl\O da bcniguitas ou da ltu.mani~as, equivalente á a:quit~, dos 
romanos, e que outra cousa nau expressava senão evidente 
transigcucia ou toleJ.'ancia do:~ im stw:uctum com imPrevista ·si
tuação do ordem moral ou material, a envolver ou em»oli&r: 
o individuo cm suas relações solliaes. 
. ,Seria absurdo, resultando, em g1·andc parte, a nossa civi
Jizaoão do semo juridiL:o Llo povo romano, recusar autoridade á 
l.hcoria classica da equidade, ao doutrinarismo de Cioero 
quando o defino. . · 

quod naturalis mtio ptmuasit, tudo aquillo· que a rtUão 
natu:ral nos aconselha, deixando de invocar esse pr:iucipio, toda 
.voz qu.o a !ui positiva ou escripta fôr silenciosa, na ,especie, 
tltt l.lc l!llll t•igor tão cxccslliW, que precise ser modcraao cm 
f:tC1J do cit•cumstancins ~Jspociacs c de força maior. 

1~sso, eomtucto, uílo ·quer tlizcr que, du tudo cm todo, seja 
sacrificado ·O direito tu'tclado ao precoiLo ou dispositivo cx
in•csso, m~ abrandado quanto possível, om sua exeoução, sua
visando cm casos aconselhados pelo bom senso e pelo ·critcrio 
- bornum c't arqum. . . , 

O parecer, para manter a resolução ·do Conselbo o ;~.:ejeitar: 
o vétu, deriva a sua ccJu·idade do facto de haver, em data .an
l:c~.'iot•, a Uommissiiu opimmdo pela approvaçoo do uma .clolibe
,rac.ãu lt:-giillutiva do D1stric~o tedminào para quatl'O ( 4) annoH 
o cur~o lia Jl:scola ,Normal. ·:se Olise .argUmenw ti'VBSSO proceden
cia, melhor esla.ria, iloje, a convctt.ieMCia do grandioso favor ou 
j'abilcU ·concedido aos uormalist.as; porque o pa~eocr relati.vo 
a l'cducoão do curso na Escola No1·mal já fôra approvado .pelo 
::iol\l\d~, t;ot·nando-so lei ,a l'espcctiva rllllolução, 

J!:ntretant.o, ó fóro. de duvitla que csSII. nova situacão, aliás, 
.'a tljuc já 'C:Xl~tia nc regulamento da Escola Norma~ curso de 
quatro aunos, ~mpliado ;para cinco ,pelo decreto n.. i .>328, de 
25 1ie abril ao 1919, não Dóde influir para aooeitaoão <da re
solut·.ão v'úLadu cheg:mLlo a ser con~ra.prcdliccnLc o <irgu!llent'O 
ütvoéauo, deixado do !lavor, portanto, a equidade uooessaria 
1ltll'a não abrandar, :eomo devia sc1·, ma~ 11ara l'OVQiar a parte 
mais illlpurt.antc do inlSLHu~o do ensino como so deseja, qual a 

· t•ofot•cutc a fJ<I!I.Imc de almrmos,.cstabelocida cm·diversoa diapo
Hilivu~ do l'egulamenlo oiLado, de modo insopãi":illlavel. 

JJos tormos de t'Coolucão vtítada se evidencia que o inomi
n'U\'cl lJcnefieio :.~ú comecarú. a vigora1~ 6lll. 1923, quando, na Es-
cola Normai, forem abc1·talS as matriculaa desae anno. · . · 
· Nm1tus condições, as actuaes normalistaa Jtií.o terli.o ea1 

1tl23 u 5" anno, porque a resolu~~o do \lollllelbo de t9 de Ja
uon·o, proxirnu passado, quo t'Cduzm u curso da alluditla Esoota 
purn quatro anuos ·o .f01•a approvada pelo ·Senado, já estará, a 
1.1ssu lcFnpo, ent ·cxec~Wil.o, ·dt~ modo que, para o vindou1·o exct·
ei~io escolar, a ultima titupc ~cr.á a 'lios quaL·~·annistas. 

Ainda mais, a menciona(ia resolução, suppressora do 5' 
nnno, jú. foi PL'Omulgada e, porta.nto está sendo executada. 

· A' vista disto, os actJuaes almnnos do quarto .anno terão, se 
forem approvados, concluido, do accôrdo com a rofórmn ou 
rcducQão ·do curso oscolar, sua form~tm•a, rccooendo o ~·espe~ 
utivo diploma. Nii.o passarão pat·a um quinto anue·, porque, no 
oxcrcicio de 1023, seme~hantc curso não existirá. 
· Vê-se, pois, quão insubsi·sLente é o argumento de uma 
;>UPllOSt!lc ge~egunldade, creada pelo ;teta qu~ r~duziu n QUatrg 
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annos o~ e8Ludos da Escola Normal e q_ue seria sanada, segundo 
o parecer, com a approvaoão desta imqua e anarchizadora Te
solução, cm bôa hora, vlétada, a bem da justiça e da alta mora
lidade na diffusão do ensino publico. 
. ·Não na, pois, nenhum fundamento na equidade que o parecer 
•PhanLasiou de uma siLLlaoão que nãu existe. ou de uma des-
egualdade imaginaria. . · · 

. Não se çonleutou o parecei' com a invocação da improce
dente an?mlilia, a que 1'i~ariam sujeitos os. alumnos do ulti·mo 
anno da EscQla Normal, para condenmar o véto, e accrcscenta: 

. «Além disso, as preoccupaçõe$ corn os festejos elo 
Gontenario, as apprehensões oriur1das da uarregada 
atmosphem A,Jolitica, que atravessamos, a.ggruvaclas pelo 
sitio, toda essa anormalidade evidente, indiscutivel, do 
awbiente social, que nos envolve, são tambem motivos. 
ponderosos, na solucão do caso, de importancia talvez 
maior do que as razões que determinaram as medidas de 
uxcepção, tornadas a respeito de exames, no anno da 
grippe. » · 

Doos eminentes membros da Co~missão, 81'8. ·Senadores 
Bernardil1n Monteiro e Elov rlc Souza, não acceitaram esses 
argumentos, mas, apenas, a conclusão do parecer, de modo •que, 
no seio da mesma, patenteou-se. nesse . sentido, profunda: di
vergencia c os 1'undarn1ml.os "do illustrado· Relator J'im1rarn em 
minoria. . 

'l'enho, para mim, e do contJ•ario, ainda, não fui conven
cido, .que a luz do nosso Centenario deveria irradiar incentivo 
para o trabalho e para os estudos e não servir de apanagio aq 
abandono dos livros e á dispensabilidade dos exames, .que con
!tituEI!ll, iquando fiscalizados e obedientes •á moral, provas de 
capacidade e competencia. , 

Pot· outro·lado, o estado de sitio (Santa Bat,oat:a e S. Je
ronymo) até hoje não fechou nenhuma escola publica, ao que 
sei, não atormentou, nem prendeu nenhuma alumna, nenhum 
professor da Escola Normal. 1'odos, docentes ·e discentes, go
sarn de liberdade c da mais brilhante e satisfatoriu. sande. Pos
suem une belle ·rnine {lo1·issante, espacialmente as gentis se
nhoritas, que, honrando o Senado com as suas :;r.acas encan
tadoras, bem demonstram não sofJ'rerem as app1'ehensões ori
v,ndas rla ca·rregada at11~osphera poUt ica, nem essa ano1''11tali
dadc cv·idente, ·ind·iscttl'i·vel, do ambiente social, a que, empha
Licamente, se refere o parecer da Commissão. 

Seria interessante folhetim o· commental'io dcs~es argu
mentos, com o devido respeito. Não o fnrei, mas, tomando-os 
em consideraçiio, não deixarei, sern assombro,. de consignar QUI~ 
a doença ou a peste da grippe, dolorosa forca maior,· que aba
teu professores e alumnos, é consideracla no parecer, a respeito 
de cxmües, de importanci31, talvez, in1'erio1· ou· menor ,que os 
grandiosos festejos do CenLenario c a vigencia ele um sitio,· elo 
que ninguem se apercebe, tal a sua delicada e cautelosa exe
cução. 

A' vi~ ta do exposto. concluo pela approvac~o do velo. Em 
du Eetembro de I H22. - Lopes Gonçazve-s •. 

.. 
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Ao Senado l!'edera.J: 
Sr·s .. Sllnadores - A presente resolução encerra uma 

medida que não póde merecer minha approva~.ão, nem por 
qualquN· motivo SG .iuslificu. Não vejo causa· acceitavel par~ 
dispensa de exame, quando esse é o regímen regularmenf.ar 
na Escola N orrnal. 

A allegação de qr~c as festas do Centenario impedirão tY 
completo desenvolvimento dos cursos não colhe, níi,o só por 
não ser certo que rst.e mal se produza, como ainda porque 
nessa hypothcse os exames se cingiriam ii. parte das mate· 
rias que tivesse sido lP.ccionada. · 

As razões em que assentou o parecer da Commissão do 
Conselho, apoiando o pro,iecto. são insustentaveis. A Commls
são cnnsidera os exames inconvenientes nos pnntns de vista 
adnünistrativo, financeiro e moral: - administrativamente 
porque nbrigam a secretaria da escola a um trabalho formi
davel; financeiramente porque custam· cerca de 50 cnntos e 
moralmente porque sua suppressão fará com que, ao meno~ 
desta vez, o regimen de 2. 000 ré is por examinando desappa-
l'eça da instrncr.ão do Districto. · 

Ora, o trabalho de expediente não ,justifica a susp!lnsão 
· de um importante acto escnlar; e si a propina de 2.000 róis 
por examinando é um dispendio que deve cessar e uma im
moralidnde que urge acabar, deve o Conselho legislar nesse 
sentido,· porquo não é producente que, para acabar com as 
)INlpirias, consideractus immorue;;. se acabem eom o~ exames. 
que sempre foram e ainda são o mais seguro apnradnr do 
aproveitamento t'Scolar. 

Ahi estão os motivos pelos quaes nego sanc~ão á presente 
resnlução, enviando-a ao estudo e definitivo .Julgamentn do 
Senadn. 

Districto Federal, 4 de julho de 1.922. -· Carlos Sampaio. 
'f!ESOI.UÇ.:\0 DO C(}N9ET.HO M'UNIC!PAr. A QUE SE REFEREM O «VÉ:'rO:t 

N. 80, DE 1922, E O PARII:CER SuPRA 

O ConsGlho 'Municipal resolve: • 
Art.. 1 . • As alumnas da Escnla Normal que obtiverem, no . 

nnnn lectivo de I 922. média escolar sufficiente em rodas as 
materias da "lrir. em que estiverem matriculadas, serão aon
sideradas habilitada~ para a matricula, e.m 1923, na série 
in1meditnmonte superior. · 

Pm•ag·rnpho unicn. Os alumnos que estiverem na depen
rlr.neia rle uma ~6 cadeira e qnando attendido o dispnsto nesta 
lei. porlerão fazer, em março. do annn vindouro, exame da.:; 
maf.erin~ do anno segninte .. . 

. Art.. ~. • Revogam-se as disposi~.ões em contrario. 
District:o Federal, 30 de junho de 1922. - Antonio .r os é. 

ria SilNt 81•n.ndão, Prf!gidento. - P·io Du.t1•a da Rocha, i • Se
cl'l1taeio. - .Ta.rdntho illl'os do. Rorhn, :?" Secret.nrio. - A' im
pl'imir: 
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N. 198-1922 

Não tendo a Commissiio ele Const.ituil;iio encontrado, uo 
est,urlo a que procedeu do projecto rn. 46, de 1922, apresentado 
pelo Sr. s.enaclor Justo Chcrmo!lt, 0 reconhe~ondo como de CJ:l~ 
:·actor offJCial, .cm todo o t.erritorJO da Umão, para todos ~s 
cffeitos lcgaes, os diplomas conferidos pela Escola ·.de AgrJ .. 
cu!l.nra e Veterinnrin «Baptista Novaes», de .Tabot.wnbal. no 
Éstudo de S. Paulo, ·e pela Escola Pratica do Enfermeiras da 

·Cruz Vermetba Brnsileirn, nenhuma offensa fts disposições da 
Constituieão da Republica, é do parecer que o Senndo o l.omt•. 
na rlcvida consideração. 

Sala das Commissões, 21 de set.embt·o de iU22. - .Br.rlllll'~ 
tlino Monteiro, Presidente. - Marcilio da Lace?•cla, Rclator.-
Elou de Sou.:a.- Lopes Gonçalves . 

.PftO,TECTO DO SENADO N. 46, DE 1922, A (\UE SE .ll.P.FEfiE O PAREC~I\ 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.. 1.• São reconhecidos como de cnrnctm· officinl. em 

lodo o territorio dn União. para todos o~ effoitos Jegaes, oA 
diplomas conferidos pela Escola de Agrlcull.ura c Vcterinaria 
Baptista Mlvnes. do Jnboticnbnl, Estado de S. Paulo, e peln 
ERcnln Pratica de Enfermeiras da Cruz Vermelha Brasileira. 

Parngraph<i unico. •Para entrar no goso de tacs i'avorc~. 
aquellas escolas entrarão ()fi relacões oom· o Conselho Supe
rior de Ensino. submctt.cndo-sc {I mesma vlgilancia de fisca
lização, por elle exercida sobre os institutos officines de en-
sino, subcirdinndos á sua csphcra rlc ac~.ão. · 

Art .. 2.• Rovogam-se as disposições em cl)ntraJ.•io. 

Sala das sessões, 31 de agost.o. rle 1922. - Jus1o Clte1'm.ont. 

Ju.vtificaçlí.o 

A ]]lcola de Agriculfúra c VcLerinnria B:wtista Novr1eR. 
m·eada pela lei municipal .de Jaboticnbal de iii de ap;ost.o ~b 
1.001, funccionn regul'nrmr.nl.c, seguindo o pt•ogrnmmr1 f!llO 
essa lei lhe traçou. -

O progrnmma dos cursos para o exame de admissitn :1 e;;
cola exige portugucz, francez. inglez, · arithmctlctt, geomet.ria. 
geographia especialmente do Brasil; o hlstot•ia do Bl'llsil. . 

O progrnmma do curso para a eRcola ox!ge: 
!No vrimoiro anno: 1• cadeira, rcvi~ão rlc mnt.lwmnticn~; 

2' cadoirn, d~scnho geomet.rico; 3' cadeira. geologia agrieoh: 
''•" eadcira., physica o mct.corologin agricoln; r.• cndcil'fi nh i-
mica inorganica e nnaiY~Il r,'IJimie.n. . ' 

No segundo anno: 1" cnrleirn, zoologia; 2• cnrloil·n, hol.n. 
·lllcn r! n~n•icu!Lurn; 3' endoirn. eh lrriicrt orgnnica e l.eehnr•logi;l 
:tgricoPn; 4' nndoir•n, rnccnnlca n~rlcol!'; 5' cuclclra de~who dr. 
maclJinas ngricolns. · ' ' 
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No terceiro anuo: 1" cadeira, zootechnia agrícola; 2• cu~ 
de ira, agricult.ura especial; :l" cadeira, chirriica agrícola il 
ehimica industrial agrícola; ,, .. cadeira, consLrucçúes ruraes fl 

l.opographia; 5" cadeira, legislaoiío e economia rural. 
A Escola Pratica de Enfermojras <ia Cruz Vermelha llrn~ 

sileira funcciona desde HllG 11t11n o g,~,_;uinLo programma: 

I'ltlMEIRA PAU'rE 

I-ConsideraÇões p;cJ·aes sobre r1 p~tpnl ela cnre·rmllir:t -
Nooões de hyp;icne individual c collcctiva. 

II-Nocões geraes de anatomia c physiologia humanas. 
IIT-Thermomr.t.ria, pulso,. respiraoão e cxamo de urina; 

t'Htudo p·ratico. · · · 
IV -· Mat.criril cirurgico, insl.rnmcnt.os r\c uso na pratica. 

mcdico-cirur.gica- Helaoiío dos casos eirurgicos mais communs. 
V - EsteJ•ilizaou.o, rlcsinfeceu.o c anest.hcsia. 
VI - Curativos e appnrelhos em .geral - Saln de opo

rat;õcs. 

SEGUNDA PARTill 

l - Noci'ics sobre n. administ.raoão tioS})italar- Hospitaes 
c pasns de srn1dc - 1'\elaoão das molestins medícas mais com-
rnuns .. · · 

n - !njecoõcs hypodermicas, intra~ musculares e . endo- . 
venosas - Banhos ern geral c massagem. 
. IlT - :r:xeCUI:)Í\0• elas pescrip()Ões medicas em geral; me

dwarnenf.os c regímen. 
J:V -Soccorro::: de urgencia. nos enfermeiros feridos ou 

n~n -- Morj.e apparcnl.e o ref!l, meios de verifica()ão .. 
V.- Deveres rln. enfermeira, nnt.cs: durante e depois das 

npm·a~ocs em g-eral c do parl.o - ·Ctudados aos reeem-nas-
r·. 1r!os. . 

VI - Cuidados especiaes da enfermeir:t aos doentes de 
rqplest.ias nervosas e menl.aes . 

. '~s rluns instif.uieões merecem o favoJ• official que a pro
posJo;ao domnnda. -· Just.n Che1"nwnt. - A imprimir. 

N. f~9- i922 

A Cnmmi~siin rlc Cons!.ilni~flo examinou o pr~.je6t.o nu
roem '•7. rle 1!122, np'resenl.arlo pelo Sr. Seriador Abdias No
vos,. ]l!'ollillillfln, r~m todo n l.cnil.orio da. Republic:l, as t.ou
J'iHlas de quulqucr cspceic. as hrigas de ga!los e de canarios, 
o l.iJ·o aos nnm)Jos e rp.wcsqlJP-l' onf.ros r\ivcrf.imcnf.os quo 

.t·:wsem soff'rimento ans animnns n. como o rofcrido pro,iccl.o 
nfín nf'fcnda ncn!Jlllll:t das disposições constil.ncionncs. ó rlu 
t•arer·.r:·J' qne sc,in o mesmo l.omnrlo na clevidn. consicleraofín 
pu ln Soimdo. .· · 

Sal a. elas Com missões, 2·1 r! c snl.cmhro. do 1922. ''--nm·
'llardinn Mrmtr.'itn. PJ·esiclenlc; - Mm•c'ilífl dr: .TAwerda,·nelt\
t.or, - :{1lo11 de Sou: a, - Lopes Go·ll(!al·vco, 
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PI10JJ1:G'rO no RgNMIO 1\', 17, III~ ·1!)2.?, A QUI~ RI~ BllFI-:RE O P.~RECilR 
RTlPPllA 

O Congrcs~o Nacional decreta: 
· Art 1.° Ficam 11Xprnsamcntc prohibidas, cm todo o tel'

ril.orio ria Republica, as touradas de qualquer cspecie, as bl·i
)J;as rlc ga llos c de cunarios, o tiro aos pombos e quaesquer ou
I.J•os divet•timentos que causem soffriment.o aos animaes. 

Arf .. 2." Serít punido com a multa de 500$, ·elevada ao do
bro ·na reincidenria, o 11 J:; I] ia . .; de prisão, todo ,o individuo que 
fór encor!trado em rinha~ de ~mllos, brigas de canarios, ati
rando aos pombos ou ca(;'ando fóra das épocas e lagares per
mittidos em lei, assim como os que explorarem na via publiea 
OR instinr.tos r habilidade~ de quar.~quer animne5 pnra divertir 
o. publico. 

ArL . 3." A eliminação de cães só poderá ser fcit.tt de 
accôrdo com os processos modernos. por meio de electricidade 
ou gn,zcs asphYXinntes. sob a direcção de pessoa. competente 
f' om logar ·a isso de~tinado poJas municipalidades. 

Ar! .. · 4." Sofl'rerá ·a pena de 200$ fie multn, olcvarla ao 
rlobro. na reincidencia, todo o individuo qne ferir ou maltratar 
animnes de qualquer cspecie, pena que subirá a 500$ com 15 
dias de prisãm cellular, qunnrlo rle tal procr.rliment.o · rmmlte a 
morte dos m(lsmos animaos . 

· Art:. 5.• .l\s sociedades protectoras do animaes, que forem 
l'econhecidns do ut.ilidade publica, poderiio intervir, nos casos 
de infraccão ,dos at•tigos precedentes, em harmonia com as 
autoridades locaes, devendo ser ouvidas todas. as vezes que fllr 
solicitacju. · qualquer licon~a para funecionamento do diversões 
ein que sojan:{ ompregado;;; :mimaes r! e qun !quer especir. 

Arf.. 6.õ-' Rrwogn.dns as disposioões cm cont,rario. 
Sala das sessões. 31 rle nF(osfo rln 1922. - .o\bdia,~ Ntme.~. 

- A irnprimi·r. 

N. 200-1922 

O pro.iect.o n. 1,8, de 1922, lipresen!.ado pelo Sr. Senador 
Graccho Cardoso, subvencionando com. cincoentn contos de 
réis annuaos a cada um dos mn•r•11s commerciacs que, nos Es
t.ados, forem crcndos de conformidade com as conrlir.õos que 
rJetormina, não· offende nrmhumn rins rlisposi~:.õos const.if.ur.io
naes, pelo quri é a Commissão de Consf.if.ni~iio do Jlm'er.cr quo 
o Senado o lomr, na deviria considoJ;"noiio. 

SnJa' daH Com missões. cm 2i do setembro rlo 1922. -
Bm•nm•dino Montei1•o, Prr.sirlent.o. - ,lfan:ilin lf,. l.ocP.Nla. Re
Jnt.or. - Elny dr• 8nu.::a. - T..o1ws r:rm(:n1.1Y!.I, 

PRO,TF.CTO no >l,RNAOO !11. 1,8, llll 192.2. ~\ Qt.m ~F. Rlll'F.RF. O I'A
RRCF.R SUPRA 

Não Afio inslif.uicües quo nos falf,nm. E' n YerdudP. deli as: 
~ a efficiencin rloR rcsult.arlos; '' o nr·nl!'rrssivo desenvolvimento 
tto gcrm~n inicinl. :'t r.ulminnciio dos fin~ I]Ue ns ob.icct.ivnm. 
Todas nR cnnRtruccõrs mor·aeR ou !'conomienR Rão. como qnne.•
quer outros, su.ieitas a vici~sitndr~. mns, si. entre nós, moi-

l! 
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lQA'I'fl m. ,·. anl ,..~ :í. fa 11 a rlr• p;;pi e i l.n ]H'rtliC'n ,, OJ'.ir!nf.nl:ão aecom
lllnrlarln ao~ ronccilo;; 1111e pt.·orlllgnam. 

Jia. pouco, a commPmot·ação rio Ccnt.llnario !.la nORSa In
'depl3ndoncin determinava a eJ•r,ação, por parto do Governo, do 
i\lnscu Hisf.orico, lncuna qn,.., ati\ agora, não ha.vinmos poreo
hiclo. Acreditamos pop{,m, qnc o mr-lhor morlo de consagrar o 
primeiro srr.ulo de lihet·dade naeional serin apontar :í nptidÕFlR 
eollectivas r~I11H'l'a mais nmpla r trnnsrcnifrntal 1111r a ift 
prrrrw1·ida. . ' 

Os musrm:.; hiRio1·irn" ;;ão ~,.;pt~lho;; t•cl.rospect.i;vos c SüP
VI!lll apenas :\ ,. ii i i; 1.:t•.:f'" ,•nrn" l.tll'l111h' do confronto e pontos 
-rlfl parLirln a r;;tudos ••ompar.al.ivo;; com a cvnluoão inevit.avr,l. 
8am•m·ios do pa.~sado, nrllrs sr ahrif)'am o;; vrh1st.os thr~onro~ 
rio inl.nlligPncia r ria arte. 

· Y rncem. porém, 11a ln ela cont.omporanca, os que primeirc· 
ilc;;rnl.rnnham 011 extraem do· s6lo a!'l riquezas nativas. a~ 
lrnnsformam rm ob,icct.o~ necessarios ás exigenci-as e usos 
!ln. viria. r• hnscam dominn1· no conflictr.· da circulnoãn. pela. 
.-pw li rindo n pnlo pt·•~ço do~ art.ig;os seleccionados. 

A rnnCiui,.ta do mundo faz-~e. ho.ie> .cm dia. pela cl'1m
f11J1.rncin. ninguem o ifl'Uora, c a. competencia. se opera pelo 
alai'A"amrnt.o rio campo rlc ac~ão profissional. São os me
lhodos indust.rinos e os ·processos mercantis, em surto s9m

,,11'f~ ascr~nrlenJr, fJJH' assegnt·am. no ma·gno scenario da com-
Pel.i(lã•) mundial, a. prepondrrancia ria orferl.a nos mercados. 
Dizoi-no.~ os elemt>nf.os de expansão .com que contacs, nnnes 
os factores dr. nrl!'ocios multif)los e· romplC\xos que- rennis. e 

. saberemos. ifnsde Jogo, os penhores rlr. vict.nria qnr vos 
nnflpiciarão. 

Uma boa organização de ·ensino commercial teem os po
vos melhormente organizados no estimulo, na. influencia cdu
cativa c nas licões e:l:!perimentaes elaboradas e transmit,ti
das netos museus mercantis. 

E' sabido o esoo·te com que nesta boro. contribuem ns 
mnseus oommerciaes na coordenncão dos esforoos de cada 
paiz. visando a explor~ão das suas riquezas e o aproveita-
mento das suas energias. . 

Os institutos desRo. natureza perderam o velho cunho que 
os paralysava como chamados ao desempenho de funccõe's pu
ramente estaticas. e estão sendo dYnamicamento plasmados, 
segundo novos. desenhos e novos pontos de vista social. . 

•rriplice se nos afigmra a tarefa do um museu commer
cial; no mesmo temno tnchnica. economioa. e instructiva por
ll!lanto toda a ~ua finalidade actual se resume no sc~uinte: 
11ôr ao alcanee de todos, do melhor modo. isto é. lio modo mais 
facil, mais ·commoclo, mais rapiclo o mais barato os productos 
· quo ·cada um solicita para viver a sua propria. vida em com
mnnhão cada vez mais cstricta-·.com todo o universo. 

Pode-se dizer. pois, que onde os museus se orgnniso.m .. 
nllcdcccndo no espírito civko da raça. o seJ!,'Undo os preceito~ 
111111 os tram•formaro. llm· centros de actividade commcrcinl r. 
m'nnu ractmr it•n r dr. int.r.nsifir.açiio rlns f<wças nncionaos. in .. 
cul·culaw~l é ·o influxo que diffundl:\m, infinltM ns T)ossibil i
dades que suscitam e dospertam. 

No quo t.ocn 1í oxceiJAncia dn sua missão. ·n1ío ha encareci
mento dema.~iado cm nffirmar-se ser verdadeiramente incom
naravcl n act.uaoão qnl:\ so lhr~ .rcr.nnhrr.e no propulsionamen
to geral do~ negocias, como orgi'ios de investigação pratica e 
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concreta Gral,llls aos variados e engenhosos recursos que pos-
suem, pÕem em relação uns o outro~. industriaes e traba,l~a-

" dores, eommeroiantes e consumidores, e~prezas, c!lmpanbl~!-S 
e instituiQões de oredito a todos sugger1ndo . rotmros m~us 
certos pl'Qoessos do iniciativa c esforço passiVeis de ex1to 
m~s seguro. Syndicam. colligam c adunam elementos que ~f
i'erecom á cooperação de quantos intervêm na formaçllç, dts
~.ríbuicão (I oirculaciio rios productos: agricultores e • mdus
lf.ríaes capitalistas e operarias. fabricantes e ccnsumJdores .. 

· Intermediarias. assim, naturaes e directos, entre () eom
mercío e o consumo. os institutos desse ~genero, não s.ó off~
tl'Ccem a exame e. dfío a contemplar as diVersas mater~ns pri
mas, senão tambem expl.lem os productos . que destas. se deri
vam lá trabalhados ou manufecturados, fazendo-se ;tcompa
nhar das successivas transformacões industrlnes por que paJõ&.-
Rnm, af.é á f6rma definitiva, · · 

Nunca o nrinelpio biologico, de que a funcl}llo crêa o or
p;iío enr,ont.rou demonst.rnç.lio mais evidente do que em se tra
tando dos museus oommerciaes on t.echnologjcos. Pela rele
vuncia e essencla do pap11l que ao commerclo expressament11 
110mpete nn. sociedade moderna, nenhum embaraço ba em· me
dir-sfl qual realmente sejn o vnlor 'l'epresentntlvo dos rnusett~>. 
nas democrnQias. . . 
r O ob,ject.n cnpit.al do commcrcio ó o de approvimar, affir
,mam tGdos os eoonomist.as, não de uma parte, só r! e consumi
dom~. , mas do todos os homo1;s cm geral, e em todo o mun4o .. 
nns melhOres condições pnssiveis, e menor dlspendio de tempo 
ntil. os artillos nn!versalmP.nt~ produzido~. Mas. para que essa 
rr.nlizaçãn idf'!nl ncontrce~~c. forcn ~rrin q11c os consnmidoreR 
nurlr.qsem rr.tnr ao fncto rli) CTllEI pnrf.il:mlarmente se .passa em 
relaQi'io noR r'l'Orlncf.orfls. E nist.o é em que se estriba a fun
Cf)fio · r.arnof.ilr!Afi,ca dos museus, fundnmentnlmenf.e propo~tM 
a r~present.aciío rln nctivirln-rle producf.ora., por isto que rlo 
nmn parte cxbibem: ·aos olhos do consumidor, todos os com
met.t .. !menf,os e re~nltados desAn natividade c, de out.ra, mi
ni~trnm copiosos informe~ referentes nos prodúctos !lXpCI$f.oq, 
no Intuito de lhes proporcionar prompta acqulsl\lllO. 

Em um museu commercinl, todos os productós guc aos 
seus most.runrlos · concorrom ~üo,. para logo, annl:vsado~. or-

. <tanndos e otnsslfinndos, ant.os de ovidonelados. fórma. con
summndn do coad,fuvnr ns operações m·ercantls, systemntl
snndo.,ns. Umn t.nl instltni~iío,. noi~. pouco rlifforc de um im
menso most.runr!o • mercnnf,!l, nnnlogo ao mosf.runrlo de . nm · 
nrmnr.cm commercml, consistindo n ·diversidade entre um r. 

· ontro, sl(!lJ)Iosmente, n isf.o; o · mttsetl ~ystemnt.isn. relaciona 
o torna, a um só tempo, prnticns c scientificns; ns operttCões 
qu11 os commerManf.es reali:mm. indepondcnte rlo monor rlessr~ 
t.rnhnlhos, c sem darem cont.n dn~ · operac.i'les equivnlont.eR quo 
Rc o~tiín r.rrcct.unndo nin outra~ regiões do r;lobo, 

No mUR1111 commercínl, por conAcgnint.n, n primelrn conRn: · 
11· resolver _cff:n~R~ no mor.lo J'll'llUCo .dr Rlll' qllo nm v:orrlnrlr 
o mformnrlHlt'tn dtrocf.o nntrr. coMnmtrloroR o commrl'l'·ln.nf,nR. 
~nrlfin n diffionldndr do~ MnRumidnro~ ~n nchnrC'm dnrrn- · 
mndo~. nqni e nlli, poJo plancf.n. r :'i silrln rlo mltAOll niín pnrlrl' 
r.hr~rnr snniin ·um nnmnro t'odu~ido r!ollos. Mns, nR mn~AUR 

. onMnt.rnJ•am o moin do Rnlnr.innnr n prnhlnmn, mnhilir.nnrlo-se. 
m1 ~e,ln vin,fnndo om popr,.üos. mnis nn rnrnn~ ~onsidm·nVPiR r 
fl'lll\'mentarlnS de S! lli,esmos, . trunsformnn4Q·SC, emt'lm, tl!T\ 
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outros tantos pequenos museus ambulantes. E quando, nao 
obstante, nesso mover-se do um para outro lado, veem-se de 
C!!JUiquot• modo obstados, enviam, então, aos consumidores 
dtstantos, Popr~sentnoõcs quanto possível nítidas o suggestivas 
dos seus ospcCJmens, exemplares ou amostras. E' esta a parte 
do collabOt·aoão que exercem ns gt•a l'tn·as, as. photographhts, 
os cala!ogos illustrados, as indit~acõns n noticias descriptivas, 
versando tudo RObro cucht uma elas scccúes existentes, por ma
neira que o consumidor Lenha á vista, mais ou menos, a lm
]Jl'ossiio roa!. refloxo elo conjunto. 

Claro ó, oonsogl,lintemente, que. os mostrua!'ios dos musous 
commorciaes sómenl.o dovmn conter procluctos susoeptlvels de 

· acquisicão immedintn.. 
· Esta distincciío ossoncinl, ontro o museu mercantil o os 

domais institutos congoneros, obriga-os n. uma constante o 
per•petun. t•enovaQão do exemplares, o ao registro de quantas 
modifioaQõos vonhn acaso soffror qualquer dos productos ex-

. hibidos por mínimo quo so.ia o phonomeno que com elle se 
relacione. ' . 

Resulta das considcruoões acima, que não basta nos mu
seus classificar os productos c collocal-os de permeio entre 
eommercianlcs e consumidores. Outro encargo igualmente 
Jll'imncial lhe cabo nindn: fornecer tanto nos consumidores 
qunnt.o nos product.ol'CS, informes n nol.icías, que sirvam pnrn 
oriental-os a respeito das opm·a~õcs que tenham em monte 
realizar. 

Taos noticias intoressnrão, pois, a uns o outros. -Aos con
sumidores, no fJ\111 disser respeito ás propriedades e defeitos . 
dos nrf.igos, 1\s nnn lyses n: qnc ton ham sido suhmetticlos. no 
custo npj)roxlmndo no Jogar dn prodtlcoão, ao peso, condictlos 
dll onvn~amcnf.o ou cmhnlngom, no~ meio~ de transporte o no 
pror;o médio no lognr do Mn.~nmo. IÍ~ firma~ investidas dn 
ol't'ort.n n considerucl'les dd pagamento, No que conceJ•nlr aos 
producf.o!'eS, versnrilo sobro ns necessldados, possibilldndcs, 
gostos o nxlgenoius a sntisfar.nr. qunlfdncles c dofelt.os dns mn
teJ'illS primas, ponto em que se acham. Jil'ocossos por quo se 
oxtr{tem, meios rle mnnufnct.nrnl-ns ou f.rnnsport.nl-as c, em 
f1Jrmos gorncs, (ts despesas que l Lldo isto sl'te occnslonnr. 

Os mnsm1s compr~:~hendem rtindn, ont.re ns s11ns funco1ics, 
a dll tradur.irem na língua rln consnmirlor ns •ofrr.rt.n.s rlo pro
dnrlt.or o vico-vorsa os podirlos rlnqnollr feil.os a os!.e. · 

N~o monos nccnssnrins o dnllcadn é a nssistencin que im
poet.nr:1. dosonvolvrn• pn.rn. qne os prorluct.orr.s não possam sor 
vicf.lmn.s rlo pouco nserup11lo dos consumidores .o reclprocn
mnnfo. E na bypothnse rlr se desn.virom. s~rvlrrío ainrln o~ 
mngrm rlr morlinrlore~ plnst.ir.os nnf.ro todos·, · 

Do ponf.o rio vistn pnrnmonl.n c.ommllrclnl, o lnbor dos 
inn~cus rí f.nlvoz. Rohromnnolrn mnis nrr.clpun. E' por moi o 
dnlleR qur. os mnnufacf.nroiros nnnuncinm. nos pn.izcs rstrnn
~Airns, o~ t·osprct.ivos prndnol os. Dollns reM bem n~· llsf a~ do 
r.nmpt·nrlorl's p1•ovavnis nm t.nrlo o mnnrln. as infnrmnç.õcs cnn
rnrnm11.es :is agoncias rle cnmmorcih n r.nsns r.ommi~snrlns rlo 
pn i~ e rlo nxt.rrinr. ns nnl.ir.ins npnort.nnn.s sohrr trnmnrcõrs 
mrt•r•.nnl.i~ qnn sr rsl.i'lo t•rnli~nndn rm out.rns pt•nrnR nsll•nn~ 
p:r.irns, rlniln~ rhwirlnl.ivM rnmn sr híin rlo vnnrli'T' fórn dn pniz 
cll1l<'t'lninarlo~ nh,irr.f.ns, inst.riJrl'iíes t~elnt.ivns :1 eml1n.lngnm, ar 
trnnsp9rtc, cl!reita~ nlfllnclegonrios, 'systr.mns de pesas, mqr.cfn~ 
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•; l!JCdidas nos paízes nsl.rnngeiros, regulamento~ consulares 
]f!A'lsl_aC;fio .eoJumm:eial e_ eam~ial cstl'n~gcirn, e solrre pat.ante~ 
e J?J'IYl!cgJo;; dr ,mven!)~IO e wfrocluccao de novas inrJust.rias, · 
l~g~slnoan hi111~nrw. rnr~o:; ndrqnndOí' :'1 .importação e expor
tn~uo, estat.Isttcas relal.Jvas ao oomnwrcin ern gPral, e bem 
ns~im :í industria e ao ll'n.balho. 

A' eouta elos museus commcrcine,.; cOt'l'P aínrla fia mesma 
foírma o bolef:ím. Aemannl de exporf.nçfio " a r.otnoão dos ge-
ncros, nas prmc1paes .pracas. · 

O rapído e singelo esboço que deixamos lcvuntado é de 
molde n dat· nma idéa do que valem presentemente os museus 
commerciaes na Allcmanhn, na França. na Belgica, e. nomen
ctrrmente. no~ Esf.ados Unidos da Americn rlo :Norte, e do con- · 
cm•so que prestam ao apparelhnmento da~ condições eco
nomicas de cada uma rias referidas nn.~.ões, e ao mesmo passo 
suggeril• aos que se devotam ao progres~o social do Brasil o 
anhelo de in~tituir na Republica orgrmizacões semelhantes. 

Explica-se, drst'nrtr, a modesta collábora~ão que este . 
JWO.iecto exprime. eomo um conf.ingmifll n mais ás nMsm' ten- · 
fnf:ivas parlamenf.:wes. 

O Congresso Nacional resolve: 
A1't. 1." O Grivcrno subvencionará com cincoenta contos 

c'ln rMs annuaes a cada um dos museus commerciaes que, nos 
F}st.ados, forr.m creados, de con:t'ormidade com a present-e lei. 

Art.. 2.• Os museus commerciaes serão autonomos é de 
caracter· e~clusivamentr. mercantil e. tcchnologico. dirigidos 
por conselhos tcmpornrios. eleitos pelas cnmaras de cmmcr
cí() onde estas existirem e na .falta. pelas associnçõe~ com
mArciaes. Dos conselhns farão parte representantes !ln poder 
J'Ub!ico, agricultores, industrines. ·comme•riliaes r economis
ta~. tantos nncionaes como extrangeiros. 

Art .. 3.• Aos museus commerciaes caberá essencialment,e 
fnmentar os conhecimentos de toda sorte relativo ao commer
rdo. :\ prot.ccr,ão {) ás riqnezas nativas cln sólo, hrm assim co-
orrlenar os elementos que lhes disserem respoito. em rrcipro
e.idade de servicos <COm nutras instituiçõe..~ conp;nnrrns. rJUrr 
do pniz. que.r fóra delle. . . 

Art. ·t• Os mmcus commerciaes ·drsempenbnriío as fun-
cçi)es r1un lhes são inherentes: · . 

I - Servindo de intermadinrios entre os product.ores d~ 
materins primas c os fabricantes ile proiluctos mannfnct.ura-
d~. . 

ll - Pela ex.hihição. ordenada e systematica de todas as 
materiaR primas do Estncln nu l'egião em .que e.~tivAr ~it.uado. 

III - Pela rnpresellf.aNin de todos o~ prodnct,o~ qnP das 
mencionadas mat~rias primas ~e derivarem. 

FV. - .Pela cxpMir.ão não so ilo amostras dns t.orras Rm 
rrue- for.r.m obf.irlos ns rlivorsoc<; product.os ve~et:trs r anah·se 
fl(l cada nma rlcllas, mas famhcm ilr. nxP.mplarns rios adubos 
usados Illlrn. n.n~m~>ntal' n prndur~íin ri,.. rncla nm rlr.·s Yl'~ct.ar.s 
f•::och ihi<IM. · · . 

V - Orientando a~ .boas inicinf.ivD3 Jl o espidtn dr. cm
Jll'Ohcndimerito rll' ·rlarlos posHivos dr nal.nrozn · sc.ir..nt.ifien. 
prnt.ica ou r.ronomica flo Estado, da Uniiio r dn ontrol' pnize~. 

VT - Tnform:útdo sobre n ongorm:iJzacão administ.rnt.iva 
dos varias serviços pnhliros nacinnaos ou est.rnngeir(ls, o si~ 
t11aciío mundial do trabalho, nas i'abrlc.as o officinas. · · 

r; 
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VII - Intensificando a ac~ão educativa que da5 sua; 
proprias l'uncçõcs ~1ecorrem: · 

a) por meio de conferencia; il!u;Lradas, com vi;la~ cinc~ 
matographiuus ou outras projecções que as objectivem; . 

ú) pela distribuição ou offerta gratuita de photograpl!las, 
vist.as de projecções c dados estatistico~· rigor.osamento ela~ 
borados; . 

c) pela formação de pequenas collectaneas de amostras c 
é:x.oroplares de productos vegetaes, minez·aes· e extractivas, 
acompanhados de cartas geographieas das respectivas loca
lidades, photographias. schemas. diagrammas, noticias descri~ 
ptivas, as quaes serão remett.jdas ás esco·las publicas re~ 
gionaes; . 

d) pela org·anizaç:1o de trabalhos atl.inentes · a qualqu2r 
e::tploracão industrial oti commercial quo servir possam de 
roteiro ao espirita. de iniciativa e emprehcndimento d9s in-
teressados. · . 

Art. 4. "Nos museus subvencionados por esta lei, os-pro
duetos serão oxpost.os cm:n observação d9 seguinte: 

§ L" A 'cada ma teria prima corresponderá os respecti vus 
tleriva(los, de madeira que se deem a conhecer: 

a) as ditas malerias primas ·in natum: 
ú) os processos pelos quaes são as materias primas ob-· 

tidas, tr·abalhadas ou manufacturadas e as diversas transfor-
maoües por que passa;m; · 

c) .os machinismos e implementas usados na extracção uu 
j}!'Oducção da materiu prima, ou de alguma de suas partes 
constituintes; 

cl) os artig·o,; trabalhados ou manufacturados e o proces;o 
velo qual são conduzidos aos respectivos mercados . 

. § 2.' Os artigos expostos serão ordenados coni'orme a di
visão geographica a que pertencerem, de modo a offereoerem 
um syuthese: . · 

a) phases especiaes da vida do~ habitantes da alludida 
divisão; 

b) condições economicas destas. 
§ 3.' A' systemat.izaoão ·acompanhará o desouvolvimenlo 

evolutivo dos productos industriaes, desde as formas mais 
rudimentares ás mais apcrfeicoadas. 

Art.. 5.• Farão parte integrante de cada museu : 
. I - Um Departamento Central ·para a organizacão da; 

eslatisticas referentes á agricultura, á mineração, ás indus~ 
trias manui'aclureiras c noticias individuadas sobre empre~ 
zns organizadas paJ•a explorai-as, cotações de bolsa, pre!!' •• 
d(! .generos no paiz. e no exterior. condições de credito da~ 
casas commissaJ•ias, JretcR, tarifas, dados relativos ao com~ 
·mercio, em geral, á importação e exportação, á industria e ao 
tl'Ubalho. 

IT -. Um Labo'ratorio Especial de Analyses para as m3~ 
terias ·prtmas a productos manufacturadn': . 

c) um Gabinete Photographico pat·a a elaboração de do
cumentos dessa natureza, troca e reproducção de negativas .. 

ITI - tTma bibliotheca escolhida e actualidade para con~ 
sultas sobre geographia, assumptos economicos, financeiros e 
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commcrciacs, !ogislnção mercaulil, industt·ial c civil, larga
mente en.riqueci•!:t por formularias, revistas, éolle~ões, cata
logos, gullls pratwos, etc. . 

lV-Uma officina graphica para publicações adoquada$., 
... Al't. 6. • Os museus terilo _o caracter de. exposioão per

hianente, cm constante renovaçao dos respectivos exemplares 
e amostras. • . 

Art. 7. • ·O museu eommercial federal que se fundar ou 
se ói•gailizar no Rio de Janeiro, consoante o assento desta Icf, 
g·osai'á da subvenção annua de 100:000$000. 

Art. 8. • O museu commercial federal será dirigido por 
um conselho composto: do Ministro da Agricultura, lndustrill 
e ·cofun1ei'oio, dos presidentes da Associa~ão Commerciai e 
Cama1·a de Commorcio do llio de Janeiro e mais oito pes
soas eléitas pela Camara de Commercio do 1\io de Jan-eü.>o, 
entre cominerciantes, ind.ustriaes, economistas e quanto~ se 
dedicarem ao progresso da educa~ão nacional, seja qual fO!' a 
nacionalidade a que pertençam. . 

Art. 9. • l~ntl'e outras attribuições, ao conselho incum-
b~á: . 

a) cscoliiex· e dispensar o director que exercerá, ao mes
mo tempo, a supcvintende11cia gorai dos museus commerciacs 
brasileiros; . 

b) ))remover 'a fundação de museus commerciaes nas re
g· iões do paiz ~úja nccessiâaoe reconhecer, e incentivar o des
envolvimtlnto delles; 

c) faz-er com ·qull os museus commerciaes ministrem aos 
con'!lnerciantes naCiúnacs e estrangeiros as noticias que :;o
licitarem x·elativas aos negocias que pretenderem realizar; 

d) acoJ.•oçoat· o incremento de praticas que conduzam ,, 
prosperidade il bem geral do commerci~.. . 

Art. 10. 'b"ica o Governo autorizado a abrir ·os necessa!'ios 
ci·ediLOs; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 5 de setembro de 1922. - Gracclw Uw·-
iloBiJ. - A imprimir. . . 

N. 201- 1922 

'l'ow.lo a Cornmissão de Donsl.iLuiçilo examinado o pro
,lec1o n. li(), de HJ22, apro~enLudo pelo Sr. Sonadol' ·Gr•atJcho 
Cardoso e croando na Escola Su.pex•ior de Agdculturo. e Medi
cina Velerinaria, a cadeira do Meteorologia Agrícola que ser~ 
professada, segundo fôr contractada, \lelo director do Serviço 
de .l\leleo~·olo!l'ia do Ministcrio <la A~riculturà e, como o r&fe
l'ido proiecte não offenda nenhum dos dispositivos constitu
cionaes, é a Commissão de Constituioão de pareeer que eeja 
.o mesmo tomad9 na devida consideraciío. 

Sala das Commissões, 21 do setembro de 11122. - Ber
llm'dino Montci1•o, Presidente. - Elou de 'Souza, Relator. ,
Ma·rcUio de Lacerda. - Lopes Gonçalves, 

~'1\0JEaro DO SENADO !N • .J.9, DE l922, A QUE SE 1\El•ERJ!l O PAl\ECEll 
.. sUPM . 

. A prodúcç!i.O . agrícola ~ tàliLO i'uricçao dàs condições 
Miri~Mrjolis CQm\l ~ é, ~econheeitlamen~e, ·~to. §alo •. 9. lavra~ 

• 

•• •• 
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dor bem o sabe sem qnc lhe ttari·e a celebre cxperiencia clas
sic:t de George Ville, O ltwt·:ld\\r nfio ignora 11. influe!leia. do 
Clilna sobre as c\J.Ittu·:ts e sollre .11 sun evolllC!l.o organicll - da 
:;emente ira ú. colheita. O lavrador bem conhece a aéçáo va
l·l:l.vel1 Ol'll be!\>ericll, ora desi1Stro8a, dos phenomenos meteo-
1·olog·wos Mbre as ~uas pla1Hllc1ies. O lavrauor ·deséOUflo. da 
hlteri'orch\lla do~ àgcntes meleorlcos Ull oppottunida'de doa 
tr:üamcntos · Mon~elhados pé lo. therapeutica m)icolostca; 

Q lavrador ·e~ti mais ou mell.O~ ao ))ar 'dessas couetll!; ·e, o 
tü:'lil; avi~nclo, embOra :1pparclhado, inculto, !ia~s6 na mé
murfa, uà ·cxpericnt:ia, lógrando mesmo ~é1·vlr-ee de tal em" 
{lirismo para melhorar 'OS proce!sóll culturaes é defentltW dâs 
mtuWJj)erics à~ suas rit}uezas. SeM o saber, pórle.iltO; õomo 

. l['Lie l'nst'rli.ét.ivamente,. ou guiado pelo senso commum, o agrl~ 
cultól' CliiPI'ega na SUâ indusü•ia OS pri!úeiros l'Udimento!l ;de 
útúa. i,;'ratlde sciuncfà applicaclâ ··-· a met.õoro!ogia a!t'icola. 

· .hls'trUa-se })râtlca!nente o l:lvrador: ensine-~e·lbé a n)a
niil\llil:ção . dó simplés apparelhos lneté'orologii:loe in~il!i)ell!ll• 
vc1s; moi>ltrem-se-llle os meios de adaptar á suá. regii.O 811 ~re
visões .'S"é1·aes dó· tempo; indiquem-se~lhc ·os processos metll'O* 
di cós ·ao coordenacão 'dM. obscrvà:ções phenologicas ao •lcance 
dé Lodos rcvclandó-lh'c, dést'art'é, 11s relaçõee intimas ·entre· 
lls. 'p hcnoinctrós aü'nospheriéós ·e à pll.yslologJa e patholosta. vil• 
gel.al; pro\rc;.·se...:lhc qoil não póde hll.ver medicino. vegetal ge-.. 
gura seú1 o 'CónhE!cimcntó da «oppoi-tunidade mt'lteol'olõgiw;. 
de . ~ua appl icàção; demonslre.,.se-Ihc a neél.lssidade· lml)re-. 
sci'mHvc! ·!de se utili:..ar, conju'ntamente, 'de seus .pl'Ot)rtos ·co-. 
nhüci'mentos locaês, de -seus ap})arelhos metMrologtcM ê das 
rn'Cvisõil's 'o'ffici:J:cs, al'iln de salva\• ·dczcmrs e cont.Olla~. ·du 

· co·ntc·s 'de 'planlMõiis, sudeitas :i desti'uiçli.o pot' it'llpt•cvidencia·; 
t.ransmiLta-se ao hOmem do campo, 'de. modo s~rn:Pre pratico e 
~~ut,')J'óstivo, t!'s vá'ntagcns ·desta a.prendizegetn, e 'teremos, no 
B1·asH, a Vet•dn~cii·a n'leteorologia agricqla1 se'l'vindo e fort.o.-. 
lceer11'1o ;i economia 'rural·. 
. Sem ella, 'faHamtmlo ·ctis'SàJ.ü'iriiida JlCIL1>i lavrallot'tls; ·quU:n~ 
U1~ cxpcríeúcias 'iniülol;t'ndas com 'ctilluras ulimatei'fuamente 
diJ~loeadas '? ·ouanlâs J)cJ.'dall 'mMiVadas pela. ii;noranc1a 'dá 
phonolog·ia iú\iiilttl c •vegetal, hoje tão corri!}úé'i'ras 1ws t>a1~es 
'rúais vtilhós c udilantados ? Quantos pl'ejuiMs fata:cs. dilVldO 
ii. iiriúi.;cvisl.as· 'v:trihções 'do to,n\po 'I 'Quantas .rntsas 'ap't'étl1«~ões. 
o l]lluril.o~ citlilulo·s ci'r11dos 'sabre ·o rcildimcnto 'dé 'cultiVOs é'S~. 
pe~i:ii)s, j;t'il1;as ií ignoranci~ dós. prü1leitós. Sú'~ilntíficos i111ê, 
ho;tc, l'iJt'lm\m o tritCà de umão '••nt.l'c as scumcias da t1lna ·c 
li o l.empo 'l. O iigt·ic ull o r· qiw explúi·a lt suit lct•t·a rtliJionalmefitu, 
~i)nhlir dit teiihriica imposta pclns scicnc!o:s es·olâl'ilcedoras '.o, 
m~Cia vez 'mais, 'iildispcnslwcl, cm rtrzãú ·da. concui'I'êMiu 
SO!Íll)t'O tll'USÍJilntc, mtiil:rs vezes :próspera 'ônde 'o 'lavrador Ilici10ll 
illumfnado fracassa e desnnima. . . 

A il1clcorologia ag'l'icola, de modo get'al, tom pôt· ob,ióc'liviJs. \ 
pomlet•antcs: 

'l) lTistudar tt inl'lttcncia dos ·phenóütenús . metílorologitló~, 
sôbt·e a vegetaÇão, ó n act]ão ilivcrsa da 'YegettJ.çllo ·sobro Otl 
climas., . . . . . . , .. .. . . . . . ' 

2) HiJil:li'z:u·, com it hlltior scgttr:m1)a possi'VIll, u. Jl!'ó'VIsüo 
do lcú1pü -a 'êi.ú't.o 'c l\ ll.mgo ·prazo, :ifim de llliSilgurat• a pro~ 
~!JCOão racional tias culturas "Contra as intemperies .. ··~ 
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,\.tllbo:; ::ão wuilo dus~ut·adu:; etu o no:;so pah, em virtude 
da ub:;olul~t falta d~ instru~c;.ãu esvet:ial, lJUL'élll u lJL'OIJlema 
mo~eoJ,•ologwo JJl'UlH'HuncHle clilu, u vrobluma du leruvv, é v 
JllUIS · 11:\'l!Ol'ado. 
. . Entretanto, ~- uquellc ~uju .t.lus~uuheDÜÍ:wutu m;1iut•e:; prc
.JUIW~ . aearreL~ a I::~:voura .-· .l<'azendeiros ha, seiJJ duvid:l, c!lHJ, 
por tmv e:;pecml, ahás raro, ficam ::HJJÜJOI'llo do~ siguac:; luctW<~ 
de mudança do tempo de suu. J'egião, o conseguem, á:; vilw.s, 
precaver-se, eru Lcmpo, das surprc~us mcLooricas. .Mas cm 
gemi,_ r<Jina a mais allsoluta ignorancia dessa importante 
9ucsLuo. entre. us nossos. agricullores, c~~;jas l'iquczas por uhi 
Jazem a n1erce dos caprwhos atmospher1cos. . 

·Aos primeiros faltam-lhes ainda os modl:lruos l:lnsina
rnenLos, a familiarização cum os apparelhos . meteorologicos 
communs, c, o saber aproveiLur ·as previsões geraes, formu
ladas nus repartic;;ões ccntraes. Aos segundos, fa!Lu.rn-lhcs 
Ludo. Alguns prophetas locaes, por ignorancia, riem-se das 
previsões racionaes, baseadas cm cartas synoplicas, quando 
:;em est,as u prognostico do iumpo com 24 ou 3ü borus de ante
cedenciu é, invariavelmente, ireulizavel. i\Ial sabem ·estes que, 
em todos os puizes civilizados, o agricultor intelligente ai lia 
os seus conhccimenlos rl:lgiouues \Ís indicações dti seus uppa
l'elhos e ás das previsões officiacs, salvando da destruir,ão 
llOmpleta colheitas inteiras, isto é,. a propria :l'ol'tuna. O ot·.óa
mcuto do Wcat1w1• Bun:au do:; Estados Unidos, relativo ao 
anno passado, montou a perto de nove mil contos I São nove 
mil contos, porém, que impedem a perda de _valores dl:lzenas 
de vezes maiores. O Brasil ;já tem um serviço mctcorologico 
organizado, c, embora· muito modesto e ainda incipiente, po-

.. deria. prestar inestimaveis scrviuos ít lavoura, si os agricul
toL·es estivessem habilitados a CI)Illprehender e aproveitar os 
seus trabalhos. E' bem de uotar que, entre nós, a 'POrcen- · 
tagem média de acertos das previsões officiaes dos ultimos 
seis mezes atting·e a !lO 'fo, successo nada inferior ao ob~ido 
nos melhoL·es serviuos meteorologicos do mundo. 

Urge, portanto, instruir a população agrnria c demons
b·ar-lhe as vantageus e os benei'icios de l.al instrucção. Qual 
será o meio mais pratico ·o mais viuvei . de diffundir essa in
struccão ? O unico que se nos afigura· actualmente, embora 
de modo indirecto, ó o de incluir a meteorologia. agrícola no 
circulo de todas as escolas de agriculturà. du mição . Os agro
nomos formados em taes escolas irão espalhar pelo paiz os 
ensinamentos daquella sciencia. Por intermedio delJes, si 
assim enteuder o Governo, os aprendizados e patronatos agL;i
cólas, os nucleos, os campos de demoustrauão o experiencias, 
cuidarão da phenologia e farão estudos uteis, praticos c ac- · 
córdes com a sua indolc e propríos obJectivos. Nestes apren~ 
dizados e em todo o recanto do paiz, onde u acção do Governo 
se faz sentir. Cuidat'-se-á. cm eoopera1;.ão com a Dire~loria de 
1\lcteorologia, da instrUCI}ÍlO c prepar!;lcão do~ que YJvem fio 
amanho du terra. Com esta collaboraçao esLrell.a enlt•o a ·agro
logia e a climatologia poder-se-á distingu!r, de)imitar c 
especializar, rigorosamente. as terras de v~caçuo agrwola, fl~
restal e pastoril. .crear-se7á, dest:L manen·a. a. monographm 
de cada uma dellas, e. ma1s tarde, a cat•t,a a~TJcol~ geral do 
paiz. :E' eng:mo suppOr-se que ·a ll'!el.eorolog!a agrJCola deve 
)'nzer pnl'I.e do progrnmnm tle physwa expcr.nncnl.nl. A me-
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tcorologiu é hoje unm sciencia uutonoma. '!'em os s~;~us tra
tados exclusivos e os seus cultores especiaes. Já se foi o 
tempo en1' que a. meteorolog·iu, .onquadnwa-se em um singelo 
capitulo da phy~wa. Para rnu1s de 50 annos que se eman
cipou e se J.ornou materia eminentemente especializavel. 
O ensino da previsão do tempo, por exemplo, distincto em 
cada zona do globo, e cujas 1'e{J1'as só lo{J1'ant se1· fi1•madas 
pelos trabalhos de 'Vt~ltus m·oaniza.çües sC'ienti[ica.s, conto tt 
nossa actual d·irecçlio de 1/Wteorolooia, não pode de modo 
nenhulll, ser ministrado por meros lentes ele physica - por ' 
mais aptos c erudito.; que sejam. Para que estes de tal ensino 
pudessem cuidar, rnisLét· seria que fizessem a sua propria 
educaoão na Directoria rle 1\Icl.eorologia, ou nos centros me
teorologicos regionues. Scn1 esta instruc~,;fto especial, limitam-. 
se elles a ensinar pot· livros estrangeiros regras inudaptaveis 
ao nosso puiz, sem ter da nossa circuilliJÜO secundaria da 
atmosphera o meno1· vislumbre de noção. 

Isto posto: 

O Congresso Nacional resolve: 

ArL. 1.• E' ct·eada urt Escolrt Superio1· jJn ,\gt·icull.um e 
Medicina VeLerinuria a cadeira de meteorologia ugricola, que 
será professada, segundo für conLructado, velo director dr> 
serviço de mcteorologí11. do MínisLorio rh Agricultura, In
dustria. e Commercio. 

Art. 2.' O Govet'no custeará a alludidtt cadeira 'pela 
verba "contractados" do . orçamento do referido minislerio. 

ln• L. 3.' Revogam-se as disposioões em contrario. 
Sala das sessões, H de setembro de '1922. - G1'Uccho 

· Ca·rdoso. - A' imprimir. 

N. 202- i922 

O projecto n. 50 de Hl22, apresentado pelos Srs. Sena
dores Olegario .Pinto· n Hormeliegildo de Moraes, mandando 
construir uma estrada de rodagem adaptadn tí aulomoveis que, 
partindo ela cidade de Parlo Nacional, E~tudo de Goya~, passe 
peos m·t•aiacs çlo_ Carmo e Chapadas, mdad~ de Nact!Vl~ade, 
villus da Concmçao do Not·te e de Santa Marm de Taguatmga, 
lermine na cidade rle Barreiras .. na IB'ahia, não ol't'ende ne
nhuma ela~ rli~posi~õe;; constitncinnaes, pelo qne •\ a Comm.is
são rle Const.iLuü;iio de .parecor que o Senado o tomo nu devida 
uonsiderwJão. 

Sala das sessõfJS, 21 tlro ,;clemhro dL> 1!122. - lJm·nm·dinci 
Jlont'ci.I'O, Prcsidcnlj~. - MaJ•cU'io de Laccrà'ol, Re'iator. -
l!Jlou de Sou.za. - Lopc.~ Gon(W.f'Ve,l, 

t>I\O,lllC'l'll Do 8E1"ADO N, 50 011 Hl22 ;\ OtJB SI~ lll'lt'lmB o PARECER 
13UPHA 

,o 

n ·Cong"t'CSS(I Nacional Llccrela: 
Al'L. !." O Podm· Ex<'CllliYo manclarti. consl.ruil' uma es

trada de rodagem adaptada a automovcis que partindo da 
s.-Vol. vn 11 
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cidade de Porto Nacional, no Estado de Goyaz, passo ·pelos 
· arraiaes da Carmo e Chapada, cidade. de Nactividade, v!llas 
de· Conceioão do Norte o de Santa Maria de Ta!fllatinga, ter
minando na cidade de Barreiras, no Estado da Bahia. 

Art. 2.• Fica 0 Governo autorizado a abrir os creditas 
necessarios 1í execução desta lei. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
· Sala das sessões, em 13 de setembro de 1922. - Olegario 

PintQ. - Hermenegildo de Moraes - A imprimir. ~ 

N. 203- 1922 

'O prajecto n. 51,' de 1922, apresentado v.e1o Sr. Senador 
. Mendonça Martins; reconhecendo como instttuioiio de utili

dade publica o Circulo de Imprensa, com séde no Distrioto Fe
deral, fundado em 8 'de ,julho de 1922,. não é contrario a· ne
nhuma das disposições constitucionaes, pelo que é a Commis
são de Constituição de parecer que o Senado o tome na devida 
consideração. · . . 

Sala das Commissões, em 21 de setembro de :1922. - Ber
nardino Mendonça, Presidente . ..:...Marcilio de Lacerda, Relator. 
_;_Lopes Gonçalves. - Eloy de Souza. · 

. . 

PROJECTO DO SENADO· N, 51, DE 1922, A QUE BE 1\m'ERE O PARECER 
SUPRA 

.() Congresso Nacional. decreta: 
Art. 1." E' reconhecido como instituição de utilidade pu~ 

blioa o Cir.culo de Imprensa, com sédo ·no Districto Federal, 
fundado em 8 de junho de 1922. · . . 

· ·Art. 2.• Revogam-se 
Sala das sessões, 

Martill8. 

as disposições em contrario. 
de setem~ro de '1922. ·- Mendonça 

JuaHticOI;'do: . .. · 

: O Circulo de Imprensa é. uma associação que sé deaLina· 
a defender e elevar a classe, prócurando aggremial-a · tom8'1' 
a defesa dos seus assoc.iados, dando-lhes conforto morai e ma-: 
teria! quando atacados cm seus direitos; procurar crear leis · 
o· meios asseguradores de direitos para os profissionaes em 
imprensa; auxiliar os socios enfermos e os que ·estiverem em 
difficuldades do vida por causa involuntaria; .Iirestar auxilio 
P8l'U fune1•aes de seus socios. c amparar suas fal)lilias por meio 
de soccorro mutuo. · · . . ~ 

· A. transc1•ipcão dos respectivos . estatutos ··melhor justlfi~ 
carú. o presente pro,iecto. 

'CAPIT.ULO I . 

DO CIRCULO E SEUS. FINS 

Arl. L" .Fica creado, nesta cidade do Rio de Janeh•o o 
·Ciréulo de Imprensa, do. qual só poderlio fazer parte jc.rnalistas 
profissionaes c· esoriptores de bom' conceito. . 
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~rt. 2.• .São fins do Circulo: 
a) defender e elevar a classe, 11rocurando ·aggremial-a; 
b) tomar· a defesa dos seus associados, dando-lhes con

forto moral e material, quando atacados em seus direitos ou 
punidos injustamente; . . 

c) promover perante Os poderes competentes a adopção de 
leis e meios asseguradores de direitos para os profissi<maes da 
imprensa; . · 

d) auxiliar os socios enfermos !e os que estiverem em dif-
ficuldade de vida por causa involuntaria; · 

e) prestar auxilio para os . funeraes de sell8 soei os e am-. 
parar suas familias por meio de soccorro mutuo; 

f.) . fa:.eer emprestimo e dar carta de :fiança com as pre
cisas garantias para o· Circulo. 

CAPITULO n 
!lOS SOCIOS, SUA ADMISSÃO E CTASBJ!FIOAOÃO 

Art. 3.• Haverá as seguintes classes de socios: 
. a) iniciadores, os .que resolveram a funda~ão do Circulo: 

b l fundadores, os que adheriram á idéa da creacão da so. 
cjcdadc attl approvação destes estatutos: 

-c) benemeritos, os que prestarem serviços relevantes á 
sociedade ou auxiliarem-na com donativos superiores a 
5:000$000; . 

d) honorarios, os grandes vultos do jornalismo que _ae. in
teressarem pelo gremio; 
· e) contribuintes, os iniciadores, os fundadores e os que 
forem admittidos posteriormentte; · 

· f) correspondentes,. os contribuintes que se retirarem do 
Districto Federal e passarem a representar 0 Clooulo no local 
onde fixarem residencia; . ·. , 

g) remidos, os contribuintes que de uma só vez pagarem 
i :OOiO$, ou pl'eslarem auxilio correspondente a ena quantia; 

· h) licenciados, os contribuintes que requererem dis,Pensa 
do pagamento de mensalidades, durante tempo determmado1 
após decisão do Conselho Administrativo. · . · · 

Art. •-!·.• Os títulos de •benemerito e de honorario só pode
rão -ser conferidos em Assembléa Geral, depois de pronuneia
mento favorav.el do Conselho Administrativo. 

Art. 5.• Para ser socio contribuinte ó neccssario ser pro
posto por soeio qui.te, ·estranho· ·ao Conselho Administrativo, e · 
ser acceito por este depois de parecer favoravel da Commlssiio . 
de Syndil!aneia. · · . . · . 

Parwgrapho uuico. A proposta que receber parecer con
trario da Commissão. do Syndicancia ficará ar~h1vada na se
cretaria, não podendo ser acceita nova proposta, sem que a 
ella sejam reunidas provas destruidoras do allegado no pri
mitivo' parecer, o mesmo succedendo com a que for recusada 
pelo Conselbo. 

Art. 6.• Só poderão ser propostos para o Oirculo. além dos. 
escriptorM, os profissiónaes jornalistas, c;ue trabalharem em 
jornaes e revistas conceituados,· devendo o proposto ter; pelo 
menos, um anno de effectlvo· exerolcio. 

' 

' ' ' 

. -,;: 

. ' 
.. '··· 

. • '}! 

' 

., 

':(_ 



' 

. 
164 AN~AES DO SENÁDO 

CAPITUILO III 

DOS FUNDOS SOC!AES 

Art. 7. • Os fundos sociaes do Circulo ficarão sob a guarda 
do thesoureiro, que não poderá pagar conta alguma sem o visto 
do presidente 

Paragrapho unico .. As despezas só serão feitas. depois de 
autorizadas. pelo Conselho ,.i\dmi~istrativo, salvo as de cara
cter urgente, que .serão l!eterminadas pela Directoria, ad-
re{erendum do .Conselho. · . 

Art. s.• O thesoureiro não poderá ter em cofre: quantia · 
superior a um <Conto de réis, devendo o excedente ser .depo
sitado em conta corrente em estallelecímento de . ·credito 
ídoneo, em nome do Circulo. 

Paragrapho unico. As retiradas de dÚ1heiro serão. feitas · 
por meio de cheques, assignados pelo thesoureiro e visados pelo 
presidente. 

Art. 9.' Ao paLrimonio social, constituído pelas mensali
dades e joias cobz•adas aos sooil)s, serão incorporados quaes
quer doacões em dinheiro, títulos da divida publica ou de · 
qualquer especie, e moveis· e immoveis offereoidos . ao Circulo 
por socios ou pessoas estranhas ao quadro soei!).!. 

Paragrapho imico.· No caso de dissolucão do Circulo o 
seu patrimonio reverterá em beneficio , da Associação Gra~ 
phica do Rio de Janeiro. · 

CAPITULO IV 

DOS DIREI'l'OS E DOS DEVERES DOS SOC!OS · . - . . 

Art. :10. Todos os s'ocios quites terão iguaes ·direitos· .. 
Art. 11. Não poderão votar nem ser votados .os ·sooios 

benemeritos1 hon~rarios e licenciados, podendo, porém, tomar 
parte nas d1scussoes. • · 

. Art. 12. Todo o sacio tt?m o di~eito de pedir o auxilio do 
'Czrculo -quando deli e necessitar. · · · 

Art :13. São doveres dos socios.: 
. a) concOI'l'eJ' pat•a os coú·es snciaeg com -a joio. de 20$: ·o . 
a mensalidade de 3$, adeantadamente; · · 

b)comparecer. ás Assombléas G~racs, quando. forem. con,-
vocadas; · - . 
· c). ~aocoitar os cargos para que 1'orem eleitos . ou desi-

gnados; . · , . 
d) cumpri!• "lealmente estes Estatutos ·o ··-as demais deli-

Lera·l)ões das Assembléas. · . , •. · 

CAPI'fULO-V 
DAS PENAS 

. Ar!.. :14. Serão eliim in~dos os soicios contribuintes quo 
dmxarom do pagar .seis mensalidades vencidas. 
: P~r~grapho umco. U~1a yez eliminados só "poderão ser 

1 e~dmit_tidos um ll!nl!o dep01s ela exclusão e suje i tos a todas as 
exzgenc1as estabelecidas para o soei o. novo · . . . ' . ' . . 

i . 
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• Art. 15. Serão expulsos: 
a.) os respi:msavcis pelo extravio de va!orcs soc.iaes; 

. b) os que càncorrcrem para o descredllo elo mrculo ou 
difficultarem os seus intuitos; , 
· • 1!) os que se afastarem das nó1•tnas da sl"L moral. 

Art.. HL Serão suspensos os socios que infrini;'il'em estes· 
est.aLutos 1111 os regulamentos sociai:Js. 

Arf, 1i. Todas estas penas poderão ser propostas. ~or 
qualquel' sacio; mas seri10 impostas pelo Coui'\cl•hCJ A~mmls
f,t•ativo ·depois de ouvida :\ ·Gommissão de Synrlicnncw. flUO 
emitf.ir.(J, parece1• r!seripto. 

§ I". o~ nwm1lii'OS rln Gon~nlho Atl1~1inisi.J•alivo,. qunnrlo 
incorrerem nas pena~ rlo a1·L. JG, pel'florao c mandato. 

§ 2. ·~os ·casos de rxpn!sijp lmve1':í· rcvn l'SO vohmf.ario 
parn. a nsscmbléa gr.J'al. 

CA PITUJ .. O VI 

Al'L Hl. São or~fin;; rln nrl!ninisf.l'fl\:iio rio Cil'cnlo rle im-

a) a a~scmhl••\,a A•~1·al: 
h) " Cml;;l'llio Mhninisf,l':lf i\•o, romposfo rlc l.t·inf.a. mem

hrns, nlr.íf.r•R pOl' l.l·r.~ annns r com n. 1'P.I11Wa~ãn prln I rrGo 
loilo~ os annos. 

Art. 1D. IDos f.rinl.a mcm:lH'G;; d(l C1.H1SI!Iho Arhninisi.l'nLivo 
· scl'ão t.irados cinco para constituir a direel.oria, cinco pm•a 
compô1• a. commissãn ·de syndicuncia .o cinco pal';, l'OI'mar a 
commissiio r! c boncficPncin. 

·Do Com· e l/to Arl'llâU:J;strativo 

. Al'i .. 20. O Conselho Arlminislralivo sn J'r~·unir<í. prr.sr.nLn 
n swt maior·in, OT'dinariamenfr, nn pl'imeiro dia ul.il de cada 
mnz, r, ,,xfmm•clinar·ianwnfr., qnnnl.ns vezes fOr convocado P.elo 
J)T'rt~irlrml.c nn a t•oqtwriment.o de cinco dn seus memln·n;;, 

Art. 21. CompeLe no Consrlhn A•lministr·nt.i\'O: 
a.) ·pree-Mhcr ns vngas ctur. sn Vl'l'ificamm no con.~elho; 
b) arlmitf.it• o.~ novos socios; _ 
c) autorizar a~ dcspczas sociaes; 
d) eleger, no fim de curl.a annu, tl'cs socios esl.t·unhos ao 

eonselho para examinar l.oda a t!Sel'iplm·acãó social; 
a) clegm• cut.re si os dii'Cf!tm•r!s e o~ membros das com

missões, todos os annos, após u renovarão do tcroo e sempro 
que se ycrifica 1' alguma vaga; • · 

{) manclnt• ín1primir os l'eiaiOI'ins da díl'ectoria r das 
col!lmissões, appensos ao parnce1· da commissão fiscat de
JlOlS de appr.avados pelo Consf'llto t! com n yoln (la ,\sscmbléa. 

Pnrâgrapho uJ1ieo. .Quando esst> pai'CCI'i' l'ôt• rc,ieitnrlo 
i,'.''la A~~r!tl~blt\a, Psln nlt'!l'l'l'á immodint.amenLo nova commissão, 
l,1candn nrliarlns ns SPtJS l1·allnlhos nl.é a volaçfio rln novo pa
toccr, 

·'·' 



ANNAES DO SJINADO 

Art. 22, O membro do conselho que faltar a duas re
uniões mcnsaes sem causa .iustificnda perderá o mandato. 

Da directoria 

Art. 23. A directoria se11á. composta de um' presidente, 
um vice-presidenle, um s.ocretnrio, um thesoureiro e um pro-
cl.lrador. . . 

Art. :24. A directoria reunir-se-ha, ordinariamente, uma 
vez por semana, e, extraordinariamente, quando fôr convo- · 
cada pelo presidente ou a ·requerimentto de dois de· seus 
membros. 

Art. 25, Compete ·ao presidente: 
a). representar o •Circulo do Imprensa em· tfX!os· os actos 

da sua vida civil; - · . · · · 
b) convocar iJ abrir as sessões das .assembléas gernes; 
c) presidir as sessões do conselho e da ·directoria·; 
d) . organizar o relat.orio dos trabalhos do período de seu 

exerci cio; . · 
e) abrir e rubricar os livros sociaes; 
f) fiscalizar toda a escripturacãó; 
o) assh:;nar, com os outros membros da directoria, as 

actas das reuniões: 
h) nomear; suspender o demittir os empregados do Cir-

culo; e · .' 
i) autorizar. as despezas sociaes. 
Art. 26. Compete ao v ice-presidente: 
a) substituir o presidente nas suas faltas ·ou impedimen-

tos· occasionaes; · · 
· , li) auxiliai-o no desempenho das· suas funoçeles. 

Art. 27. Compete ao secretario :, 
a) substituir o vice-presidente _nos seus impedimentos 

temporarios; 
· b) redigir- as act.ns das rm~_niões do conselho e da di-
rectoria; . . - . . 

c) ·8uperinlendor os serviços da secretaria; 
b) exercer n policia intel'na no Circulo; 
e) propôr ons medidas relat.itvas . aos funcoionarios do 

Circulo: 
· Art. 28. Comi{) e te ao thesoureiro: . 

a) ter sob. sua guarda o responsabilidade os ·bens_ e va-
·lores sociaes; . . ·· .. : · 

b) OI'S'Ilni1.nr .o serviço de c o branca· das mansa lidados o 
das joias; . . . · . 

c) apresentar, · uo fim de ·cada semestre, a lista dos sa-
cias que devem ser eliminados; -

d) fazer, nnnualmento, a revisão do registro social; 
c) apresentar, monsalmontc, um balancete da thesoura-

ria. ·· 
Art. :W. Compete ao procurador: 
a) substituir o secretario nos seus impedimentos teni~ 

pararias; 
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b) ter sob sua guarda, com livro de carga e descarga, os 
·moveis e objectos Rociaes; . · 

c) organizar livros de registras para o arohivo; 
d) representar, por procuraç!lo, o Circulo quando im~ 

pedido o presidente, . 

CAPITULO VII 

DAS ASBEMBLÉAS GEMES 

ArL. 30. A assembléa geral reuni~se-ll':lha ordlnarla e ex
·traor·dinariumente, sob a presidencia de sooio estranho .ao 
00\1-Belho ·que fôr acolamado na. occasião, o qual convidariá 
dms outros para secretarias. 

Art. 311·. TeJJÚi lagar no dia 15 de agosto de cada anóo 
a assembléa geral para conhecer dos relatarias da 'directoria 
e das oommissões o ''atar o parecer da oommis"ão. fiscal e 
elogor o terr.o do oonselllo. 

Art. 32 :· Os tràbalhos das assembMas terão inicio meia 
hora depois da marcada no edital da convooacão e se reali-. 
2ar!lo com a presenca da maioria dos socios . quites, na pri
mnira convocacão,· o com qualquer numero na segunda. 

Art. 33. Na ausencia de qualquer membro do Conselho 
. os trabalhos da assemblén serão abertos pelo soei o que fô1; 

acclamado. 
Art. 34. As assembléas extraordiaarias serão tantas 

quantas forem convocadas pelo presidente ou a requerimento 
· de vinte sooios quites, devendo ser divulgado com antece-

. dencia o objecto da convocacão. · · . · 
· · Art. rS5. Só poderão tomar parte nas asscmbléas, votar 

-e ser votados, os s-oei os. que estiverem de posse do recibo do 
· _ eorrenle rnez, nfío sendo admtittida a. representaollo por pro-

cura cão. · · . . . 
Art. 36. Nas asselrib~éas goraes nenhum assumpto es

~ranho á convocaoão podertt ser tratado, e, quando . proposto 
por qualquer sacio, a Mesa não o sulbmetterá á apreciação da 
Assembbéa. 

Art. 37. As notas dos trabalhos das assembléas geraes 
serão approvadas pelas seguintes. · 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES OERAEB 

Art. 38. Os sócios não poderão dar mais de um voto a 
cada candidato, ·podendo assignnr a respectiva cedula. 

Ar!.. 31!l" O (Conselho Administrativo regulaml'3ntará '\IISI 
disposioões. destes estatútos relnt.ivamonto .(~ syndicanoia, á . " 
!benei'icencia, .a auxilio mutuo, uo regi monto interno e· a· ou- ·· 
tros que n pratica exigir. 

Ar L. 40. O prosidcnt.o é· o roprosontnnto legal do 11ir
culo de Imprenst\ cm todas as sus · rclncões na vida civil. 

Art. 41. Os· soei os do Circulo de Impronst~ não respon
dem subsldia!'inmonto pelas obrigações que, em seu nome, 
oontrahirem seus representantes. · 

, ',1 . 
.'•.:. 
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Art. 42. A directoria poderá acceitar os serviços pro
-fissionaes que forem offerccidos ao Circulo on contractar pro
fissionaes de reconhecida capacidade. · 

Art. 43. A Directoria fica autorizada a expedir, an
nualmento, carteiras de. identidade e de jornalisLII, aos socios 
que estiverem em actividade profissional. · 

. Paragrapho unico. A carteiro. de jornalista só serú ex
pedida mediante· parecer favoravol da Com missão· de Syndi-
cancia. · ·. 

Art. 44. O Conselho Administrativo resolverá os casós 
omissos e litigiosos. · 

Art. 45. Fica instituída uma Commissão de Arbitra
mento, composta de cinco membros do Conselho, nomeados 
pelo presidente, para derimk as pendencias que se suscitarem 
quer entre jornalistas, quer entre estes e as emprezas em que 
trabalharem, a requerimento dos interessados. . · 
· Art. 46. O Circulo de Imprensa terá duração illimitada e 
só se dissolverá, quando o numero· de seus socws fôr inferior. 
a vinte e estes assim entenderem. · · 

Art. 47. A reforma destes Estatutos poderá ser promo
vida mediante proposta de trinta socios quites,. que deverão 
apontar, desde Jogo, no requerimento solicitando a convocação 
da Assembléa Geral, quaes os pontos o artigos a serem refor-
mados. · · 

DISPQSIÇÕES •rRANBITORJAS 

Art. 48 .. Nas eleições para a .organização do Conselho Ad
ministrativo, dez merilbros serão eleitos ·por tres annos; dez 
por dous annos e dez por um anno. · 
· Art. 49. Todos os socios, inclusive os iniciadores, só serão 
oonsiderados como taes, depois elo parecer da Commissão . de . 
Syndicancia que. para. t~l fim, fôr eleita pela .Assembléa que 

. approvar estes Estatutos. · . 
ParaJSrapho unico. Os iniciadores e os fundadores ficam 

dispensados do pagamento da joia estabelecida. 
Art. 50. Estes Estatutos, que constituirão a lei basica do 

Circulo de Imprensa, serão ))ublicados no orgão official do Go
verno, para os effeitos da lei n. 173, de 10 de setembro de 
1892. . 

Sala da Commissão de Redacção final, em i28 de julho de . 
1922. -.José Maria da Silva Ro.~a Junior, presidente. -· · Clau
dirio Victm· do Espil'ito Santo l!tnior, relator. - Victor. Hugo 
A1•anhu. · · · . 

N. 20·1.- 19.22 
~-. .. 

A proposiçõ.ô da Camal·a. dos Deput8.dos n. 20, deste anno, 
não poude, por motivos diversos, ter o necessario andamento, 
para produzir, em tempo, os seus effeitos,. tornando-se por 
ISSO inopportuna. •. · 

Em seu art. 1", dispensa o·s alumnos. dos institutos offi,. 
ciaes de ensino· superior . e secundaria, subordinados ao .Mi
nisterio· da· Justica, da frequencia das respectivas aulns no 
pcriocln que v.ni de 1 a 20 de setembro do corrente 'anno, e 
no nrL. 2", supprime as férias usuaes do ·mez· de Junho, Ora,· 

, '\' . 
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não tendo sido supprimidas estas, para que pudessem ser con
cedjdas aquellas, pois que parece claro ser o intuito da pro
posição fazer dependerem as de setembro justamente da sup
pressã~ das anteriores, de junho, ipso {àcto, perdeu ella o 
seu obJecto. · . 

Assim, é a Commissão da Inst.ruccão Pnlllictt de pa1•ecor 
que a mesma seja rejeitada. · · · 

Sala das Commissúes 13 de set.emlli'O de 1022. -. José 
Mll.?'f'in.ho, Presirlente: - 'En:::ellifl d11 Anrh•arl11, · . 

PIIOPOFifi,JÃO DA CAMAilA DOS DF.PUTAOOS N, 20, Oll 1922, A ·.QUF. SJo: 
JlF.l'ERl~ O PARECF.!\ S!JPHA 

O Congresso Nacional resolve: 
. Art. 1•. Nos institutos officiaes de ensino superior e se

cundarios, subordinados aos Ministerios da Justiça o da Agri
cultura, ficam os respectivos ahtmnos dispensados de aulas 

· de 1 a 20 de setembro de :1922, durante as festas da comH)e
mornçiio do Centenario da Independencia. 

Art. 2•. São supprimidas as férias de junho do mesmo 
anno, e revogadas as disposições em contrario. . . 

Camara dos Deputados, 28 de dezembro de 1921, - kr
nolfo Roda'igues de A::evedo, Presidente:- José Augusto Be~ 
:::e·t•ru tle ·Medeiros, '1" Secretario. - Costa RP,!JO., 2" Secretario .. 

N. 205 - 1922 

. A propo.sição da Gamara dos Deputados, n. i o, de 1922, de
t.llrmina sejam cnsiderados em disponibilidade, com dii:eito 
ao o1•denado, os juizes federaes que acceitarem cargos de Go
vernador ou Presidente de Estado, ou de Presidentes ou Viée-
Prcsidentes da llepublica. · 

A Iegisfo.ção vigente dispõe fiquem ·«avu.lsos; som perco~·er 
vcncimeptos nem contar antiquidadc , <.:os juizes seccionaes · 
que acceitarem cargos extranhos á judicatura:.. (Lei n. 221; 
de 20 de novembro de 18911, art. ·8•) , . 

Como se vê, a resolucão da outra Casa ·exclue dessa dupla 
penalidade a aooeitação dos cargos que · menciona, fazendo-o 
expressamente em relação aos vencimentos, e· tacitamente 
quanto á antiguidade, como se deprellende do emprego da pa
lavra «disponibilidade:. e do texto do § 1 • que seria super fluo. 
si a sua pre.ilenoa ali i não tivesse o proposito r! e ,deixar bem 
elaro a situacão dos avulsos da lei actual, e a dos dispon·iveis 
d11 fntnru. Isso, porém, nada tem de incov.en:iente ou incon
stitucional, porquanto o § 2" declara vago o Jogar e manda pro
vel-o de accôrdo com a legisla·cão cm vigor . 

. · Em vista dosst\s. ponderacúcs, a 'Commissão de ConsLituição 
'6 de parecer soja approvada a referida pt•oposição. 

Sala das Commissões, 21 de setembro do 1922. - Berna1'
d>i?w ~fonteü•o, Presidente. - Mm•cirio de Lacerda, relator. -
Lopes Gonçalves. - Elou de Sou.:a. . . " · 
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Proposição da C amara dos :Deputados n. 70, ·de 191!, a que ae . 
retere o parecer supra: 

o Congresso Nacional decreta: 
tA.rt. i.' Od juizes foderaes que acceitarem cargos de GO·· 

vernador ou Presidente de Estado ou de Presidente ou Vioe~ 
Presidente da Republica, ou, depois desta lei1 continuarem a 
exercei-os, ficarlio em disponibilidade com direito apenas ao 
ordenado. · 

§ :1.' Os que acceitarem quaesquer outros cargos estra
nhos 6 judicatura, ficarão avulsos, . sem vencimento algum, 

. conforme o disposto no art. 80 da lei n. 22:1, de 20 de novem~ 
bro de i894. 

§ 2.' Dada a vaga, será ella preenelhida na fórina do ar
Liso 2.', paragrapho unico da lei n. 848, de 1i .de outubro de 
11·890, ou do artigo 27 da lei n. 22:1, de W de novembro 'de :1894. 

· !At•t. 2." Revogam-se as clisposioões em contrario •. · · 
.. Camara dos Deputados, 4 de setembro de 1922 • ..:.... A.rnolfo 

· · Rodrigues de Azevedo, Presidente. -José A.ugU&to Bezerra de 
Medeiros, :t• socrel.ario. -Costa lleoo, 2• secretario •. 

· ; O Sr·. :P,residente - Communico aos Srs . Senadores que 
acabo <lo receber do· .sr, Presidente <la Republica o segumw 
telegramma : · 

«A. S. Ex., o' Sr. :Ur. Antonio Azeredo, Vice-Presidente 
do Senado Federal - O Presidente da Republica e a senhora 
ll1pitacio Pessoa teem o prazer de convidar V. Ex. e Exma. 
Sra. para assistirem á recepção que offerecem em· honra· doJ. 
Sr. Presidente da Republica Portugueza, no dia · 23 do cor
rente, ás 22 e meia horas, no Palacio do Cattete. Nlio havendo 
tempo para expedição d'e convites individuaes á todos os Srs. 
Senadores, rogam a V. Ex. o obsequio de lhes transmittir o 
convite para essa recepcão, estendendo-o a suas Exmas. fa
mílias~. 

· Os Srs. Senadores, ficam, portanto, por este meio collvl· 
dados, satisfazendo eu assim os. ·desejos do Chefe do · Est'ldo, 
que terá grande prazer em receber todos os membros dest!l 
Casa. e suas Exmas.,, famílias. . . · . 

· (O Sr. A. A.zeredó passa a · presidenc\a ao Sr. Cunl&a , ..... 
drosa, 1' Secretario.) , . . · 

O Sr. A .. Azeredo - Peco a palavra •. 
,:_.(, 

· O Sr. P;residente -. Tem a palavra o nobre. Senador. 
. . I 

O Sr. A. Azeredo - Sr. Presidente, •Diio.-:.sel como d'evo 
·"'iniciar a justificaoão, em duas palavras, do projecto que vou . 

apresentar. · . . · . 
Tratando-ao de um projecto que diz bem de perto com .as/ 

festas do Centenario da nossa Tndependencia, · certamente, elle 
será bem acolhido, não só p.elo Senado brasileiro, mas tam-· 
bem pela. Camara dos Deputados e receberá em ambus as 

.. Casas, applausos unanimes, porque encerra uma justiça feita 

'I 
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a divet•sos brasileiros que, vivendo desconhecidos, acabam de 
dar uma prova ol011ada. do seu patriotismo, procurando con
correr ás nossas festas pela fórma a mais brilhante passivei. 

Sr. Presidente, as festas do Conrenario teem sido incon
testavelmente brilhante~ c pura eJlas concorreram todas ::1s 
naoões do nosso continente o._quasi todas as da Europa, além 
de· algumas da As i à, fu?.endo-se · represent.nr por meio de em- . 

· baixll!das que nos capt.ivaram; portadoras que são das de
monstrações, das sympathias e do affecto do~ pov.os que repre
sentam em relnclío ao nosso paiz. · · · 

O modo digno e elevado por que o Brasil tem. recebid:l 
essas man.ifestacões são de todos conbeoldos. Paralielamente, 
ás festas de caract.9r official, a tres de caracter popular já as
t!IRtimos, A primeira, foi n grande parada de 7 de setembro, 
recebida pelo povo com grande carinho, com enthusiaamo ex
traordinat•io, cnthusiaAmo que .se oxteriorisou nos applausos ás 
forcas que paasavam c aos nmhnixadores que faziam parte do 
~equito do Sr. President.o da RApubl1cn. 

. A .segunda, que não J'oi menos Hignifir.ativn •. que a pri
meira, ocoorreu no dia da obognd11 do Sr. Presidente . de Pot•
tugal. A terceira o ultima, o essa oxpontanen, foi a que deu 
motivo a despedida dos mexicanos do Rio de Janeiro. Justís
simas foram a~ manifeRtticões feitas aoB representantes desso 
povo, ()Ue as~im nos f .. rouxeram a rlemonstração a mais com ... 
plota, ·da sua sympathia. AlP.m dessas festas populares, tive
mos apenas a da enseada de Botafogo c a da noite de Sete d•3 
Setembro, em quo foram queimadas pe9as de fogos. Todas as 
outras realizadas foram de caracter offtcial, . não tendo o povo 
dellas participado, com,o devia, interessado, . directo que é. 

E' verdade que peza sobre nós uma oousa extraordinarin: 
não somos um povo realmente alegre; somos, antes, relativa· 

· mente, ooncentrados, de fórma que as nossas manifestações se 
restringem ao aconchego do lar. ao ambito de · nossa!~ habita-
o!!es.. ' . . . · 

Senhores, festas como ef!Sas, ~e interessaram a todo o 
mm~do, · deviam t.er caracf,er verdadéiramente popular, :para 

. que o publico . procurasse divertir-se, commemora.ndo desse 
modo o gloriosQ acontecimento de ha :lllO annos. · . 

Entretanto, Sr .. Presidente, entre as manifestaolles a· que 
temos assistido a proposito do Centenàrio da nossa emanci
paoão politica, uma houve que nQs deve f.ooar protundarnente 
~~ coração. Vimos os port.uguezes atravessando os ares para 
nos trnr.erom os seus votos de oongratulaoões por intermedio 
de dous dos seus arrojados aviadores. Mas, muito mais slgni-· 
ficativo, porém, deve ter sido para nós o procedimento dos 
Dossos pescadores do norte e do sul, ·que, arrostando todos os 
}>er·igos, som conh~ecerem solentlfioamente os mares, os re
cortes das nossas costas, sem bussula, sem conhecimentos pro
.fundos da arte do navegar, mettidos em frageis jangadas, jan-

. gadas que immortalizaram o Ceará por occasillo da libertaclío 
dos escravos, osses brasileiros quizeram tambàm oonoorrer ás.· 
festas do ·Centennrio da nossa Independenoia, dando assim uma 
prova· demonstrativa do seu paf.riotiemo. 
, Q.SR. ALEXANDRINO I>E ALENCAR;_ E de grande intrepidez. 

O 'SR. A. AZEREDO- Atravessaram os mares em seus pe
quenos bateis, em suas· jangadns PI\ r a trazerem ti capital . da 

·'• . 

'.,_,.: 
··~ ..... 
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l:.opublica a· demonstração solemne do seu. patrioti~mo, arris
cando a vida para engrandecer os dias da. commemoração do 
nosso Centenar i o. 

E', Jlortanto, ,justo, Sr. Presidente, que não esqueçamos 
· r.11sns homens, que Qs seus serviços sejam reconhecidos; mais 

do -(]IW OR ~PUS SeJ'Vif;OH- -o Bl'li paf.riof.ismo; que prOCUI'9mOS 
r.levaJ· seus nomes na l.ribn1na da Cam<lJ•a o na. tribuna rio Se
nado, pnm qun a Nul'i'ín inl.eira eonhecu e admire u sua hra
vm·n. hnnrn a sna inl.rJJpdir~, consignando Q Scnad(l, por esse 
1'nelo, nm vol.o solenmc nfls seus «Annars», vot.o ·signifi~~i1t.ivo 

' f]O -liORSO I'OCOUJ'iC(liment.o, . 

Mas, ·que não fiquemos nesse simples vol.o; · quo facamos 
f.ambem com que esses homens, ao V(}itar aos seus lares, se sin

.l.am amparados com o pquco que pudermos díspender flm seu 
favor;. nesta hora en1 que os gastos são ext.raordinarios, . im
mnnsos, d.n algumas dezenas de milhares de contos ,para at.~ 
t.nnrlrr :ís rlespe~ns com os festejos rJ(I Centennrio. 

~Tust.o é que o ·Senado. Federal e a Camara dos Deputados 
se reunnm em uma .manifestação tambem de reconhecimento .a 
osses homens. votando uma lei que. lhes dê um pouco,- · uma 
cousa insignificunt.e, para que elles possam !ovar' tís sn.1s fami-
_lias a conM!nciio dos seus esforcos. · . . 
· · Não sr. l.rnla do nma rnf.rilmioão; porque .pat.riot.ismo nrlo 
ReTf)f.rihnc ·com dinheiro. . . 

o. gn~ LorEsGoNçALvEs·- S·erú um ostimulo pari! as ge.;. 
racões futuras, · 

101 Sn. A. A.zÉR.Eoo ~E' para demonstrar que não .aos es
qnccemns destes homens qnc merecem os noSE'.OS ·applausos e a 
nnss~ admiracão... · · . · · 

O Sn. Lmz AnoLrno -E' o concurso dos humildes. 
. O Sn. A. AzERE'DQ -. · ... pelo seu arrojo, vindo ao Rio do 

.Janeiro nessas fra:geis e.. pequenas ·embarcações, fazendo uma 
_ tJ'fiYI\~sia tão rliffícil, tão incerta, tão perigos'a. · · 

•Por serem diA"Üos do reconhecimento do .congresso Nacío~ 
. na! e . inter.pret,ando eu . os sentiment,o.s dos Srs. .SenadoJ'Cfl, 
npJ•esenl.o o projecto por todoR elles assignado, convencido do . 
C]llO O ·Senado O acceitará e i•ho dart\·o S.etl voto unanimo~ (ltfnito . . 
bem; m!tito bem.) •. 

. . ·Vem ú mesa, fÍ lido e, pór estar devidamente apoiado, pelas 
assignaturas, ·vne (t Comm1ssiío de Consptuição, o seguinte · 

PI\OJECTO .~· 

' 
·;., ' 

N. 52·- 1922 

O ·congrcss~ Nac:ional 'decreta: c.,' 
. . H, . 

Art. 1". Aos tripulantes das embarcações .iú entradas no 
por todo Rio do Janeiro e daquellas que estejam viajando nesta 
data e aqui a portarem P,ara o fim de repres'entarein os .pesca- . 
dores da costa do BrasJI na commemornçiio.;cla Independencin 
Nneionnl, scr(t pngo o premio de duzentos cont.oR de róis a 
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dividir pOl' tripulante de cada embarcação, conforme a dis
tancia e as difficuldades ·do percurso, a juizo de uma commis-
siío nomeada J)elo Governo. · 

:-\rt. 2" .. Para exec~ção desta lei é o ~residente da Re-
pubhca auto:r1zado a abr1r o respectivo credito. · 

Art. a•. Revogam-se as disposições em contrario; 
· . Sala. das s~:~ssões, 22. de setembro de 1922. - Lopes Gon
çalt•es. - Gonçalo Rollernberg . . - Antonio Massa. -. Olegario 
Pinto. - Lauro .Muller.- A. Indio do Brasil. -João. Thorné. 
- José .illurtin/w.-Antonino Freire.,_ A. Azeredo.-Alfredo 

_ Ellis. -- Elou de Sou.za. - João Ly1•a. -· ,}fendonça Martins. 
;._,;. Vespucio de Abreu. - Venancio Neiva. - Cunha Pedrosa; 
- Ale:randrino de Alencar .. - Rosa e Silva. - Lauro Sodré. 
- Francisco Sá. -Bernardino Monteiro. -Benjamin Bar-
roso. - Oa1•los Gavalcanti. - Lttiz Adolpho. -Moniz Sodré. 
- lrineu ,lfa.chado. 

·O Sr. Presidente --. Continl'ta a ho'ra elo expediente. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra, J)llla ordem.· 

O Sr .. Presidente- Tom a palavra o nobre Senador. 
. . . 

O Sr. ·Lopes Gonçalves (pela O!'Ílem) - Sr. Presidente, pa
rece-me que estando o projecto assignado por todos os Sena-

. · dores presentes, tí, dispensavel a audiencia de qualquer Com
missão. Por esse motivo, regueiro urgencia para que o mesmo 
entre. immediatamente em debate, tomando o Senado desde já 
con~ecimentq do seu proprio acto. · · 

· · O Sr. Presidente - Não ha numero para a votação do re
. querimento do nobre Senador. A lista da porta accusa ape• 
nas a presença de 21 Srs. Senadores. - . ' • · 

O Sn. LOPES GoNÇALVES- Em todo o caso a minha idéa 
fica_ de pé e eu l;enova·t•ei o meu requerimento na primeira 
sessao. · 

OHDEM DO DIA . . ' ' 

· · · O Sr. Presidente - Não havendo numero pai· a as votações . 
-constantes ·du ordem do dia, passa-se á materia em discussão ... 

. ' . 

ESCOLA MACliENZIE, DE S. PAUW 

ConLiquação da 3' discussão da p!'oposicão du Ca.mura. dos 
Deputados .n. '267, de 1921, equiparando a~s llStabeleeim~ntgs 

· 1'ederaes a Escola de Engenharia "Mackenz1e College", de Sa.o 
Paulo, desde que se suometta ao regimen da fiscalizaçüo o 
dando gutras. providencias. · · 

O Sr. Benjamin Barroso (*) -Sr. Presidente, sabem V. Ex . 
. e o Senado que ha bem poucos a1mos foi reformado o ensino 
of~icial do paiz, sob moldes profundamente li!Jemcs. ~ssa 
reforma, que so tornou celebre, recebeu o nome, por quo lwou 

( •) Não :foi revisto pelo orador • 
. . 

,, 
' 

· • .'r:i 
' ··:i:' 
·~ 

. ,:;~·: 

•·,' 

. ' ' ",.· 

' . ~· 
'·,' 

:· ~ 
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oonhecida1 do illustre Ministro de então, o Sàudoso Senador 
gaucho R1vadavia Corrêa. · · 

A' sombra do liberalismo dessa •reforma crearam-se in
stitutos de ensino secundaria e superior, os quaes exploraram, 
por tal fórma escandalosa, a facilidade de emittir diplomas 
scienti:ficos, que se levantaram, de todos os ambitos do paiz, 
.interessados na questão do ~nsi!lo, protestos ,geraes e reclama
~ões de toda ordem. Esses mst1tutos chegaram ao ponto, abu
sando do exercioio dessa faculdade, de emittir, de conferir 
diplomas scienUficos, sob o unico requisito da paga, em dl
nlielro, da qunntia préviamente estipulada. 
. Esses protestos e · essas reclamações, avolumados pelos 

que vinham dos nossos velhos e respeitaveis institutos offi- · 
ciaes, constiluiram . um . verdadeiro clamor publico, determi
nando a intervenção do Congresso para reformar de novo o 
ensino e recuperar para elle o bom nome e as tradições que 
conservava antes da reforma Rivadavia, . . . · . · . . 

- Decretada a reforma com que o Congresso autorizára o 
·Poder Executivo. a retomar o. caminho da moralidade de en
sino publico - reforma essa agora conhecida peJo nome do · 
Ministro de então, o Sr. Deputado Carlos Maximiliano - foi 
mantido o orgão da direcção do ensino, que já. vinha da outra 
reforma em que fOra creado~ mas sem a competencia legal, 
agora estabelecida - o Conselho Superior do Ensino. 

· O Conselho Superior. do· Ensino é, por assim dizer, . uma 
mola recuperadora que foi buscar e repOr ,no lugar em que 
estava o imsino publico, com todas as suas caraoteristicas de 
moralidade · e de honestidade, delle afastadas ou transviadas 
pela .reforma Rivadavia. . · . .. · · · · . 

O Conselho Superior do Ensino, Sr. Presildente, é um or
g·am de fiscalização, de .direcção,. que tem, na lei aetual, uma. 
situação perfejtamen.te definida, que tem podEl'l'es claros e po
sitivos· estabelecidos .na lei para equiparar aos institutos offi
ciaes os institutos congeneres partio~lares; ·Da equiparaoio 
re,suitou .que esses institutos particulares podem erD!ttir ou 
conferir títulos e diplomas officiaes, ·tão valiosos quanto os 
que são conferidos pelos .institutos officiaes·.. . . . . . . 

. Todas as questões em controversia .hàv~das ou que. possa 
haver no· seio desse apparelho de flSCallJ&Oio e direooio 
do ensino - o Conselho Superior do Ensino - .nilo só se fe
rem entre os membros do Conselho; mas a'inda entre os es-

. tllbelecimentos do ensino, e o proprio Conselho tem recursos 
para o Ministro da· Justiça, que é quem resolve essas questões 
em definitivo. Está bem claro quo o Ministro da Justiça, por 
um requinte de escrupulo, póde, em um momento dado, em 
uma questão· suscitada julgar que a. lei<não lbe dá autori
dade· bastante para soÍucionar aquella 'oui~&quell'outra · que
stão; e, neste caso, appellará Para o Conrr91111o Nacional. 

Ora, Sr. Presidente, si o · Conselho Superior do Enaino . 
tem autoridade para equiparar ou officlah~ar os institutos 
particulares; si e~sa equ~paraoão dá direito a 111188 · inatitutos 
de conferirem diplomas tão valiosos quanto os dos institutos 
officiaes; si as ques~ões em controversia, a r&speito do en
sino do >Gon~elho Superior teem appello para o Ministro, e si 
o Ministro é a unica autoridade que póde,, recorrer ao Con
gresso Nacional a respeito· do ensino publico, pergunto como 
é que se vem e. por que se vem ao Senado ou ao Congresso, . 

' I 
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em questões dessa ordem, que são questões de caracter pura-
mente administrativo. . . · 

O SR. Lmz ADOLPliO - Muito bem; 
' 0 SR. BENJAMIN BARROSO - . , ,para as quaes a lei dá 

autoridaclo ao Conselho Superior do Ensino para as solucio
nar em definitivo? 

Ha pouco mais do dou~ annos appareceu nesta Casa um 
projecto mandando equiparar a universidade de 1\lanaos. 
Esse projecto passou pelo Congresso, graças, talvez, á influ
encia _sympathica do seu patrono, o nosso <ligno collega 
Sr. Lopes Gonçalves. 

O SR. LOPES GONÇALVES ....., Muito obrigado a V. Ex. Mas 
não foi só a Universidade .de Manáos; foram tambem a do 
Paraná e a de S. Paulo .- · · 

O SR. BENJAMIN. BARRoso - E ia. quasi constituir ·lei, 
quando o actual ·Presidente da Republica julgou que aquillo 
não era um acto de justica, mas uma solucão do Congresso, 
movido pela sympathia pessoal dos congressistas interessados 
no assumpto, o além do mais, julgando acertadamente que 
aquella matei'ia devia ser resolvida administrativamente pela 
autoridade, conforme o estabelecido em· lei, applicou-lhe 
opportuno véto. 
. Mais tarde, dous ou. ires mezes, ·nesta Casa appareceu 

um outro projecto officializando, equiparando ás suas conge
neres officiaes, a Escola de Medicina e Veterinaria de São 
Paulo. Agora surge este outro equiparando o 1\lackenzie Col
lege, de S .. Paulo, e a Escola Polytechnica, do Recife, aos as
estabelecimentos officiaes identicos. . 

.Não . sei, Sr. Presidente, como o Senado procederá neste 
caso, visto ' como esta proposição da Camara já tem parecer 
favoravel da honrada Commissão de Instrucção Publica. · O 
que aqui :vejo e mais me admira, - e chamo a attencão do 
Senado - é o facto de um estabelecimento do Estado de São 

· Paulo, .onde o Governo trata, com tanto desvelo, com tanto 
. carinho e com tanto rigor as questões que se relacionam com 
a instrucção publica, vir bater á porta do Congresso, abu
sando ·da grande sympathia da bancada paulista e do seu 
grande peso nas duas Casas do Congresso, • . · 

' O SR. EuzEBIO DE .ANDR.AD~ - Não apoiado; não foi 1\\Sta a 
razão em que se bateu o parecer.· ' 

•0. SR. BENJAMIN BARRoiO "- . . . para pooir-lhe o que 
lhes foi negado ~elo_ ~Enselho Super:or do Ensino, com a lei 
na -mao - a cqu1paracao. . 

O SR. EuzEBIO DE ANJJIIADE - Isto é porque o Conselho 
Superior de Ensino deve agii· de accôrdo com a lei. . 

O SR. Lmz ADOLPHO - E é a unioa autoridade compe
tente. 

O SR. Euzl!lBJO IJ.E ANDRAlll!l - Não apoiado; deede .que o 
Conselho Superior do Ensino, em virtude de lei, não póde 
conceder essa equíparacã.o, o Congresso Nacional póde fazei-o 

. em uma lei especial. · · . 
o SR. BENJAMIN BARIIOSo - Negada essa equiparacão, 

pelo Conselho Superior de Ensino, veem esses instUutos bate~: 

•' 
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ú nossa porta - repito - abusando da gran'lle SJYmpathia que 
de todos nós merece a bancada paulita. · 

O Sn. EuzEBIO OE ANDRADE - Veem tambem apoiado no 
direito que julgam ter. • · 

0 SR. BENJAMIN BARROSO - Sr. Presidente, não é neces,; 
sario que nos detenhamos ainda na analyse dessa proposição 
})ara .provarmos que se trata de um assumpto que deve ser 
resolvido no Conselho Superior de Ensino e .não no Congresso 
Nacional, para provarmos que qualquer medida do Congresso 
nesse sentido seria uma in,]ustica, ·seria um acto irritante ... 

O SR. Luiz ADor.Plio - Extemporaneo. 
· O SR. BENJAMIN BAfl.Roso ·- . . . extemporaneo, tumul-
tuaria· e anarchico. · ' . · . · '· . 

O SR. EusEBIO DE. ANDRADE ,_ Não apoiado, · . 
O SR. BENJAMIN BARRoso - Si eu,· .Sr; Presidente, me 

sentisse possuidor de um mínimo de consideração nesta Casa 
e de .prestigio capaz para formular-1he um: pedido, eu o fa
l'ia, aconselhando o Senado qu'e não désse o seu voto, nem a . 
'esse parecer ,destacando .a emenda dos nobres representantes 
. de :Pernambuco sobre a Esco!q Polytechnica, ;para . constituir 
projecto em separado,. nem á proposicilo da Camara, porque, 
estou convicto de que as~im procedendo o Senado, não só faz 
obra de justiça, como de respeito á honestidade e honorabili-

·. dade do ensino publico no paiz. (lluito bem; muito bem.) 
. · (Reassum·e a cadeira da .Presidencia, o $r. A. Azeredo.) 

·o Sr. Presidente -. Continúa. a discussão. 

O Sr. Eusehio de Andrade - Peço a palavra, 
' . ' . . . ' , 

O Sr.· Presidente - Tem a palavra o nobre Senador .. . ~ . ·. 

· · · O Sr. Eusebio de Andrade -· Sr. Presidente, o Senado 
faz. obra de justiça e equidade approvando o parecer sobre a 
proposição da Camara dos Deputados que reconhece ao Col
Jegio Mackenzie de S. Paulo a validade de sem! diplomas, 
mediante as condições que estabe1eco, contra o que se insu-r-
ge o illustre Senador pelo Ceal'á. . · . , . 

· · Esse assumpto; Sr. Presidente, mereceu largo . e ser1o 
csbudo na Camara. dos Deputados. Foi· instl'Uido com uma 

·larga· documentaQão, ·que acompanhou o parecer ·publicado no 
iliario Official, mostrando que o referido .instituto de ensinrJ, 
1'undado sob inspiracão de leis americanais;· tem proporciona-

. . do os maiores beneficios á instruocão superior do Estado ele 
· s; Paulo, a tal· ponto que tem merecido~ -sempre de todos os 
orgãos dO' sua alta representação . as maiores demonstrações 
de apoio e animação, · ,, : · · : .. :J 

0 SR; BENJAMIN BARROSO - f'óde se;• tudo isto, mas não. 
se submetteu ú lei para ser equiparàdo. 
· · o Sn. EuSEBio DE ANÓMIDE .:_ Apenas,' ·POl'que a lei quo 

regula a e<~uiparacão c validade de diplomas impõe algumas 
exigencias que não podem. todas sor satisfeita-s pelo Macken
zie adstrioto a condições especialissimas de sua urganizacão, 

.pãÓ sendo, ppr isso, possível ao Conselho dispensar, embora 
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reconhcc·a, cumo todos. l'ecouhecew, a importanoia e o valor 
do reputado estabc'iQcimento de ensino. Demais, Sr. Pre.si
dente, a Camara. dos Deputados, estudando o assumpto .detida 
e 111inuciosamente eueontrou Hlem~Jntos. ·sufficientes para 
conceder a validade desses diplomas, segundo, entretanto, 
~s condições .estabelecidas no prop1•io proJecto, circumsta.n
cia a que o nobre ,Senador não attendeu. 

· :Aii•ás, .Sr. Presidente, a minha missão como relator, uão 
attingiu a esso ponto que ficou eu~ errado. Como 6abe o 
Senado, estou e;wrcendo estas funoc.ões intedxiamente na au
senci.a do nosso colle!J!a, Sr. Paulo de Frontin, e no caso limi
t,ei-mc a dizei• apenas sobre a emenda apresentada· pela ban
cada de Pernambuco, sobre a qual tambem se manifestou 
contrario o prezado collega repr.csentante do Ccat•á. 

Estudando ·a emenda, entendi· llipoial-a, de accõrdu com 
a opinião dos i!lustres l'lilpresentantes de Pernambuco no 
Senado, os Srs. Dr· .. Manoel Borba e conselheiro Rosa o Silva, 
aqui presente, cujo te'Stemunho poderia invocar no sentido de 
informar a;o Senado a situação em. que .se encontra a E~cola 
Polyteohnica de PerQambuco, fundada desde 1012, ainda sob 
domínio da lei Rivadavia .Corrêa. ,. : 

Em boa fé, não poderemos negar aos 'estudantes matri
culados nesse estabelecimento (apoiado) a validade dos seus 
diplomas, dentro dos rigorosos princípios da lei .que rogu~ 
lava· então a· ma teria; seria offender ou lesar direito eon
quistado IlOl' esses est.udantes. Em vi·rtude do que a Com
missão se limitl)u a mandar tor,nar validos esses diplomas 

· atií 31 de dezembro do anno vindouro, pelo fundamento ex
presso no parecer, ao que o honrado Senador oearense tam:. 
bem não attendeu. · · . · 

Fnco aqui uma rectiiicàcão. Desejava tlestacar essa 
emenda para constituir projecto á parte, a:J'in, de iloffrer mais 
largas ollservacões; mas acabo de v-erificar que não é possí
vel, em face de preceito regimental, pC'lo que peço ·ao Sena

. tlo que · approve a sub-emenda tal como está redigida. 
P·enso. Sr. Presidente, .que, dadas e•ssas explicacõcs, · em 

resumo por Sf!l: apanhado de .surpresa nesse tlebate, o Se
nado não prltlc. ter escrupulo nenhum em approv.ar a propo

. sioão, porque está na conscienoia, de· todos q~c c !lo veiu da 
Camara dos SrR. Deputados, depms de ser 'Set•Iamcntc estuda
do alL 

' 

Era o •que tinha a dizer. Wttito bem; um i to be·m.) 

O Sr. Alft•edo Ellis. ·- Peço a palaúa. 

O Sr. Presidente -- 'l'cm, a palavra u uubrc Sonadór. 

O Sr. Alfredo Ellis ~ SI'. Pt•esidente, sei bom que não 
~orin. mai~ nrces~ario o meu dopoiment.o depois das palavras 
pt•ofel'idns. tHIH explit:a\:ões •latia~ <iO!n a maior lucidez c cla
reza, 1iclo illu~l.t•c Hr,l~tor. da Copums~iio de In~trucçiio. 

Reconheco o espmto unparctal de S .. Ex., eucarando ut_na · 
qucstiio tlcbulida na oul.t·a CuRa do Congressó com a maw~: 
()!ovação o ampla uocnmentacão. 
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Não se trata, portanto, de um facto océul to c que tenha 
de passar subrepticiamento pelo Poder Legislativo, guiado ou 
amparada ·pela bancada de S. Paulo. 
· . As palavras do nobre Senador ·pelo Ceará. foram como que 
a a:floracíío da estima e sympathía que S. Ex. tributa ao meu 
;Estudo. · 

Sabemo~, Sr. Presidente, que o voto de S. Ex., c9nLrar!o 
·ao reconhecimento dos diplomas da Escola -Mackenzw ser!IL 
t.umbem contrario aos outros institutos que teem sido cr.cados 

. alguns a!f! denominados dccll•icos, embora S. Ex. até hoje não 
~enha lavi·ado nenhum protesto. . . 

E' cstranhavel, Sr. Presidente, que o projecto que vciu da 
Gamara, apoiado pelo. uno.nimidade da bancado. paulista. que 

· !.'&presentava niío só os deSejos e' as aspiraoõea da mocidade cs
Judiosa do Estado de S. Paulo e de. duas ou tres gerac!les for
lnadas sob o tecto daquelle Instituto, encontrasse da parte de 

.S. Ex... . . . · 
O Sn. BENJAMIN Bt.nnoso . ....:. Não me referi ao nierito do 

fnstituto Mackenzie. 
· . O Sn. ALFREDO ELLis - ..• uma opposieã.o iiljustificada, 

(I que prov:1: que S. Ex. dqseonhece completamente o assum- . 
11to e .o Inst1tut.o. . · . · · 

O <Sn. BENJÀ:ti!IN BARROSO --Tenha paoiencia. O meu na
l:Jr·e coUega é quem mostra desconhecel-os. V. Ex. não póde 
contrariar á o.rgul!lentacão . que adduziu ~opre o projecto. 

· O Sn. ALFnru>o ET.LIS ·- S. Ex., repi!P, não conhece o 
· Instituto Mackenzie. . . · ·· · . 

O Sn. BENJAMIN BARROso ~ Não ptiz em duvida o me
rito. desse Instituto, Disse. apenas que clle não se· sujeitou ás 
cxigencias da lei e .por isso não foi equiparado até agora e· não 
deve sel-o. . · . 
. O SR. EuSEBJO DE A:Nnn.ADE-- Não se ·sujeitou por condi-

ções especialíssimas. . . . 
· . 0 Sn. ALFREDO ELLIS -· · Não faço parte da Commissão de 

Jnstruccão Publica. · . .. · 
·. Fui educado em u~ instituto nos Estados Unidos da Amo-
rica · do Norte e, tendo tomado parte na organizacão da ins- · 
.truccão publica do meu Estado,· posso bem aquilatar do valo~ 
.e . da importancia daquclle Instituto· no nosso organismQ, la
mentando apenas que .em cada Estàdo da UnHto não exista 

. um igual. · . , , 
0 SR, EUSEBIO DE A!NDRAOE - Apoiado. 
O- SR . .ALFREDo ELLiiS - Só •i lamento {rue o Estado do 

Ceará, do qual VI. Ex. é representante nesta casa, não conte, 
na sua capital, com um instituto igual ao cMackenzie Colle..: 
g'E), de.S. P(l.ulo. S. Ex. fez obra, cm rela.Q!I.o a essa insti
tuto, r.omo a que, no dizer dos cat.holioos, o diabo fez oom 
os Q!hos dó santo: tanto quiz burilal-os; t:~.nto quiz concer
l;al-os qu·e, afinal, cegou-o .. 
· . Mas, Sr. :Presidente, o pr.oprio instituto aqui existente, 
denominado dnstituto Rockfaller,, funeDiona sem nenhuma 
l.ei. ~ue j:! au.to_r:ize, nesse ~a~eamento, nessa ;pter_venç!io em 

'' 
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quasi Lodos os 'Estados da Republica; nessa obrá regeneradora 
do todas as ri!A)as e /!lO ·saneamento rural. . 

Pois bem, se lhe applicarmos a mesma regro. devemos 
'mandar f·oohm: esse instituto, que tem irrodiação em qua.si 
todos os Estados <la União. Entretanto, todos conhecem os be
noficios que esse instituto tem produzido na organizr.cão phy
sica da população ·cto Br.asil, saneando-o, combatendo a anki
.lostomiase, o impaludis!l)O, etc.,. ensina.ndo o povo a se li
. bcrlar dessas !UOl•estias. 

o SR. BENJAMIN BARROSO - Tambem todos sãbem que 
clle não está expedindo diplomas,; · . · · 

O ·sR. AwREDO ELLIS - S1•. Presidente; .ninguem ignora 
a oxtencão dos beneficias prestados pelo Instituto Rockefellér. 
a todas. as populações do planeta. E Ma.ckenzie, Sr. Presi
dente, foi um benomerito igual a Rockefeller, ·a Carnegie, a 
Cooil Hhodcs . 
·· São estes homens raros que appa.recem com as mãos da.di
. vasas, espalhando os seus milhões para melhorar ,a nossa ra.ca 
;c ·as 'demais· elo platwta SPm escolher, sem seleccionar ·cOres, 
l'eligiões ou raças. . 

Existem na superfície do globo 42 nações que se estão 
aproveitando das quotas doádas pelo· Sr:. Rookcfelle~ em bene-
ficio da· humanidade . . . . . . · 

1\lnckenzic, Sr. Presidente; foi o Rockefeller da instrucção 
publica. · E, po1· felicidade do Estado de S. Paulo, uma .das se
mentes Jançad as por aquellc )Jenemerito apostolo cahiu em 
só lo fecundo. . · . , · 

.rrres gerações têm passado. por aquelle instituto para be
neficiar em primeiro Jogar -o Estllido de' S •. Paulo e depois, 
mesmo a humanidade. . 

.. Sr. Presidente, S. Paulo possue um instituto 'de engenha
l'ià que é um primor o que póde sl:i' equiparado aos melhores 
do mundo,· não só quanto aos recursos que o Estado lhe for
nece .como em relação ao seu magisterio que é escolhido c 
l'Cmuneraclo de fórma: a não fica1; escravisado ás necessidades 
physicas. · · 

O 1SR. BENJAMIN BARRoso- Q que de~emos fazer é mo-
difical' a lei. , · 

· 10 SR. ALFnEoo ELLIS ·- Pois bem, S1·. Presidente, é esse. 
Estado que tem mantido um instituto dessa· ordem, que vem 
pedir equiparação para .um ouLro que não é inferior a nenhum 
cons·encre do. Brasil. 

o Sn. BENJAMIN BARROSO - Perante a lei é, ;porque não 
satisfez as condições da lei para a. equiparação • 

.O ,Sn. ALl'REDO ELLIS - Acho interessante; Sr. Presidente, 
quo se queira incumbir á lei o papel de calcete. Em um 
paiz, como csle, cheio de analphabectos, em vez de se pro
curar cercear a instrucção, deve-se disseminai-a, concedendo 
privilogios o garantias a institutos como o lllaokenzie. 

· A lei prohibc, Sr. Presidente, que a União intervenha no 
ensino primaria dos Estados. Entretantó, eu, obediente, como 

1 sou, tí lei, não- hesitaria em votar uma. lei, no sentido do dar 
' direito ú União de inte1·vir nos Estados, pam acabar com. 
esse cancro que corroo a gos~~ raca - o analph;ilietismQ, 
L(M~i!.O. P.em .). 
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E agora aproveito a ·occasião pm·a· dizer qu.e é uma verw 
gonha para .o Brasil, no seu segundo cen_teuarw, apt·cst~utal' 
uma f}e!'centagem de · analpllabectos como a que Lemo.s,_ l'Ç· 
volta-me a alma, Sr. Presidente, verificar que nas PhlhPPl
nas, em poucos anuas, os Mackenzíes· que lá se esta~eleceram 

. oxLirparam u analphabetismo, emq~anto nós, dep~1s de nm 
seculo de liberdade, por causa da le1, estarmos tolhidos de e~
sinar o povo a ler, escrever o contar:. Foi ,um· erro da. Constl

. tuícão do lmperio chamar a si a instrucção se~,~undaru~. e ;~~-. 
perior, deixando ás províncias sem recursos a mstruccuo Pl'l-
maria. · 

Lembraria, ~r. Pl·esidentc, a conveniencia de · ser no-
. meada uma Connnissão Mixta, . da Camara e do Senado, para 

uma providencia de&sa ordem, para se organizai'. um pro
jecto quo trate ·de . dar combate ao n1aior iúimigo que temos 
no paiz - ao analphabetismo. Proponho-me a •defend~r esse 
'projecto, demonstrando que Estados ha, como o do lllustre 
Senador Benjamin Barroso, que ,tem mais de 70 o/• de anal
phabet.os. E em Jogar de vir S. Ex. combater o Instituto M8-
ckenzie. • • _ · · · · · , . : 

0 SR. BENJAMIN. BARROSO - Protesto. Não combati O 
Instituto Mackcnzíe; combati o pedido que fez esse ~nstituto 
de ~e equiparar por a~oão do Congresso ll ~ií.o do Coni!elho ~u
pe~lúr do Ensino. Estou defendendo a ler. . 

. O Sil. EÍJzESJO PE A.NoÍWlE ·- Por uma siíuaoão especial 
que elle ~ustifíca. · . . · · · · ' 

O 811 .. AU'REOO ELLIS - Sr. Presidente, conhecemos o 1'c-
spei~o e o culto religioso que ·s. Ex .• pr·esta á lei. · 

o S11. BE~JA:tVIIN. BAru~oso - ~renho respeito á lei toda · 
;'iE'Z que possa r·espeilal~a. Quàndo a lei não é justa, niío te
nho esse r·espeito. O que eu não posso é consentir que o Oon
gl'esso intervenha nas questões administrativas do ensino pu. 
blico, que são da exclusiva competcncia do Conselho Sll!Perior, r 
do Ensmo, · 

O SR. Euuz&mo DE ANDRADE - Então V. Ex. nega oo.nlpe- .. 
Leucía ao Congresso pam fazer equiparações? 
. O S1t. BENJA~CJN BAttaoso -· . Não nego compeLencia ao 
Congresso, . mas tratando-se de questões administrativas do 
ensino publico Julgo que o competente é o Conselho Superior 
do Eusmo. . 

O 'Sn. ~u.~'R.EOO ELLIS - S. Ex. é como o inglei, Sr. Pre
.sidente, que, ':_endo uma cr·eàtura prestes a afogar-se, níio lhe 
estendeu a muo llOrque não tinha sido apresentada•. · 

E' uma formúlidaclc. Mas a ver·dade é '4ue, iudepeÍJd1:1nte 
dessa formalidade, já tres iÍlracões atravessaram DS portaes 
do Instituto Mackcnzie, prestando serviços, gmndes ~rabalhos 
c esforQos á scieucia no Brasil. . 11 

Sr; Presidenté, eu úão poria duvida quando houvesse 
·(]e apresentar ;,um pr;ojecto creando uma commemoracão sem-· 
piterna de respeito ao instituidor daquella escola; porque o 
Mackenr.ie Collcgo bem mereceu do ·nosso· paíz, aRsim couw 
a instituiçã:o Rockefeller. Presto homenagens ao gmnde iu
sWuidor daquolla escola que tantos. tlenoficios tem produzülo 
no Estado de S. Paulo. 
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. Não venho senão prestar c~sc depoimento ao Senado, cté 
.accõrdo com 10 voto o ó parecer da Commissão de Instruccão 
,~ubliea, que acaba de ser reproduzido, com ·o maior brilho e 
com a maior lucidez, pelo nosso illmtre collega, Senador [lOI' 
A lagoas. · 

Não tenhp, St·. Prosidcnte, nenhum interesse nessa questão, 
!leuão o que sempre me traz tí tribuna. E se porvent\ll'a 
alguma accusaf,ão se me venha a fazer depÓis do meu des
apparecimento do scenario da Republica. eu estimaria que 
S. Ex. o. nobre Senador pelo Ceará, que S. Ex. que é muito 
mais mo({O talvez do que eu, no meu necrologia tivesse a ç;e
nerosidade de dizer então,. algumas pala:vras,. de espargir al
gumas flores sobre a minha sepultura e que guardasse até 
esse momento . • . · . · · 

0. 1SR. IRINilU· MAcH,\Do - N!lo fallemns em cousas !.ris
tes.· (Risp.v) • 

O 'Sr. ALFREDO . ELLIS -· •. , essas ·palavras de censura, 
indo dizer, sobre a mirrha sepultura, que me 'l'cz essa accusa- . 
(.Ião no Senado, accusacão que eu acceitarei como um elogio e · 
não como uma censura. 

Tenho dit.o. (il:fnito bem; muito bem.) • 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a paiavra o · nobre Senador. 

O Sr. Lopes Gonçalves ( •) - Sr. Presidente, quando foi 
da ~egunda discussão desta · proposir,ão, estando m1 habilitado 
com um folheto que me foi enviado pel() Mackenzie College, 
julguei ser de rnnn ·n~vel' patriot.ic.o defendei-o nesta Casa. 

Antes, pnrém, de rmtrar no a~sumpto quo me traz á tri
huna, devo agradecer ,ao nobre Senador pelo Cearti as referen
cias nonrosas qnr. se dignou dirigir-me a rospeit.o dn pro,jecto 
r1ue apres(~ntei. IJJa algum tempo. equiparando nu orricinlizan
rlo a Universidade rle l\[am\os. 'Lembro-me fJUC a esse projecto 
foram apresentadas duns emendas: uma pela bancada elo Pn
l'antí e outt'!l pnla de São Paulo, mandando equiparar tambem · 
a~ re~pect.iva~ llnivcr~idudr!s. S. lEx. o 81•. ·Presidente da Re
publica vét.ou a proposicíio que continha essas disposicõcs de 
l:'quiparacão, não porque o regulamento do ensino sup!)rior da 

. Repu'blic;t foss.c elemento l'undamenlml para .,ue· a legislntnra 
podesse. resolver a respeito, mas por cnt.ender trat.ar-~t~ d~ e~-

. ·colns universitaJ•ias, de caracter ilOmplexo. · 
'Esse foi o fundamento principal do vél:o. Aqui, porém, 

se trata de uma só escola, de um esta·bclecimento singular de 
. Bngeuharia, e .dBvo dizer ao nobre representante do Crmná que. 
ainda n.o caso, é.a nossa magna lei que regula o assumpto. 

O regulamento do ensino superior, sendo um regulamen
to, não póde desaforar dos principias cardeaes est.abelecidos 
pela' nossa Constituioiio. IOra, a Constit,uiciio Federal, no seu 
art. 35, estabelece claramente o scguinlc, como .iá tive occa
~iilo dr. smtenl.al' perante o Senado ... 

·' (•) Não foi revisto pelo ornclor. 
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O Sn .. ·BENJ.~MIN BARROSO - Entilo nãó ha necessidade 
desses regulamentos. Vamos suspendei-mi. 

O .Sn. LoPES :Gowç,\LVIts - (Lê) : · drt. 35. Incumbe, ou
t.rosim, ao :Congresso, mas não .privativamente : , 

'JO O I tI O I I I tI I I I I I lot t I t,o O t I t I O O I I I I t I o tO O O o,l o't o 1 o 0 ol 

· 2" - Animar,' no paiz, o dosenvotvimento das leL-
t.ras, artes o soiencias, bem como a immi!l:l'aoãa, a agi·i
cultura, a industria e o commercio, som privilegias 1quo 
tolham '11 ncl}ílo dos governos looaos, » . . · . · . 

Ora, S~. ).lresidonto, so o Congresso Naoioiml tom a ampla 
·rnouldado de desenvolver, do fomentar o dosonvolvimenl.o tlilS 
sciencias c· lcttras, não h a razão para que ellc, tendo em vi ala 
fl. ·C,onstit,uioiio da !Republica;, fique subalternizado a uma dis-
posição regimental. . .. · . 

O que o regulamento do ensino superior estnbejeceu, fo
ram providencias, foram prescripcões relativas ao procC'SSO· di) 
ofl'icialização ou equiparaoilo das escolas superioras. 

O Sn. Bim.TAMIN B.<\RROSO -· Foi o processo n.dministra
livo do ensino. V. Ex. não comprehcndcu a lei - pcrmit.l.a 

·que .lhe diga. · · 
O .sn. LoPEs GoNÇAT·VES :...... Mas isso não quor dizer que 

o Congresso Nacional, no uso. do suas attribuições, sem se · 
afastar uma linha da Constituição, seguindo~lhe antes os pre
ceitos, . quacs os de concorrer para o desenvolvimento das 
lettras. e sciencias, nfr,o possa, em face de doçumenws que che
guem ao seu conhecimento, estabelecer por uma lei singular 
a oquiparaçã.o do uma escola superior como o Col\egio Ma~ 
ckenzi o ou a Escola Polytechnica ,, . · 

Foi este o ponto do vista em torno do qual discuti a 
quostão, fazendo vêr agora a s .. Ex. que o Sr .. Pres!dcmLe 
da ll~publioa vétou o ·projecto do Congresso que equiparava · 
as Universidades.do Amazonas, do Paraná e S. Paulo, unica- · 
.mente, porque se tratava de escolas universitarias, quer rli
:wr, de differentes faculdades ou academias formando uma 
universidade de ensino,. · 

Ora, aqui n!io é o caso •. 
Qual a raziío, pois, porqull o Congresso Nacional Di.lde 

.ficar tolhido da factura de leis equiparando com .lustic;m nm · 
ellllegio '! 

O Sn. BENJAMIN BARROSo - Não foi isso O· que cu disso. 
O Sn. LOPES GoNo()AT.vF.s- S. Ex. t,'em tantos mÓnos ra

?.ito quanto é cort.à que se tratO: do um. ccillllli'io que vem pre
strmdo serviços h a 4.0 nnnos, n. um Estado' 'adeantado que se 
pódo chamar o lear1er da Foderaçilo brasitliira, o progressista, 
proveitoso, liberal o ex:t.raordinario Estado de S. Paulo,,. 

Qual n. razilo por quo o Congresso Nacional devn. fi'car 
RnbnltCll'nado, su,jcito, dominado. por uma disposição ro!j'nla
mnnt.ar, quando n proprià .Constituição lhe fncnltn doscnvol
vcr ns scicncia~ e a~ Jettras por meio do leis, naturalm~nto, 
]\0!' ·qu~ a nosRa miRsão ó lo~islnr ? 

Neo.to ponto, cstnmos acima do Conselho Superior do J:n,. 
~tJlO, lllllo, ~ certo, póde deliberar JB!lS li~ ~m virttle\fl 4e le1s ,, . 
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' Orà, positivamente o Congresso não se alheia dá suà com
petencia relativa aos desenvolvimentos das sciencias e lettras, 
delegando, como delegou no Pode::- E-xecutivo, a confe(~ciio do 
regulamento sobre o ensino superior., ' 

E foi isto o que se deu .. 
· Existe o regulamento, ú facto, mas estabelecendo, repito', 
prescripções, providencias a respeito do processo de of11cia:. 
lízar, de equiparar, toda vez. que um assumpto a isso aoon
solhn. Mas, lsso não quer dizer que o ·Congresso Nacional não 
possa, dentro de suas attribuições constitucionaes, de posse 
de documentos inconfundíveis e de grande valor, estabelecer 
leis, equiparando esta ou aqueHa escola singular desde que 
isso venha beneficiar de algum modo a boa fiscali~ação Q() 
Governo e a soeiedade em geraL 

Eu seria incapaz de me occupar deste assumpto, de rM 
intrometter em soára alheia deante da bancada paulista tão 

· compêtent.c, se nüo me achasse habilitado com um documento 
quo recebi e que nesl.e momento não tenho á mão, porque · 
não previa. o debato. mas que é muito conhocido. Esse do
cumento é importantissimo; trata. desse estabelecimento desde 
n sua fnndação; encerra actos incomiasticos dos Governos pnu
listn. e Federal e dB todos quantos tenham visitado esse csta.
boleoimànto de ensino.. · 

. ,Nestas condições, já tendo me manifestado n. favor deste 
projecto, venho com n minha. humilde e incompetente paia
vra (ill1o apoiado,q) , secundar os esforces da. Commissão (!e 
Instrucoão Publica o no mesmo tempo declarar que não VIo
laroi, absolutamente, a lei uma vez que ·para fundamentar o 
meu voto. tenho principio estabelecido na nossa Constituição., 
' .Por osso motivo, espero que o Senado, COUS!Jltando os in
f.t!l'CSSOS do onsíno e verificando o regulnmento, que não p6do 
Hot• supoi•ior á Constltni~!io do pai~. darfL o scn votC\ poJa. oqui
pnrao!'io quo ê o gosto nece~sm•io, Jihera.l e ao mesmo temp() do 

· rn\laruoi'lo, nm acto do. justlca á.quolle que foi fundador do tiio 
llr lhnnto o progressiva escola. (Muito bem; m1tito bem.) · 

O Sr. ~Benjam\n Barroso - :reoo··a. palavrà para uma ex-
plicnoito pcssonl. · .. 

O Sr. Presidente - 'l'nm a palavra o nobre Senador. 

O S,r. Benjamin Barroao (*) (para uma a:cplicação pci
.wll) - Sr. Presidente, vou ser· mUJto breve nas palavras quo 
tll'oí.endo dir.igir !ICI Senado como explicnofío pessQal nog dous 
nohres co1Jcgns que acabam do impugnar as considoraoões quo 
fiz a respeito do. projecto. · · 

Ao íllustre roprcsoutantc ,do 9. Paulo apenas diroi que 
n.ão orroi di7.endo quo C\ Collogio Mnclwn~io appollou pnrn as 
~ympat.hins du bancada. pnulisto, no sentido do conseguir. pcln ., 
favor, o quo niío pôde consogu iL' poln lei. NiíP entrei no lner<J
cimento duquello instituto do ensino, porque se o fizesse, com
ljL1anto dil•igindo-lho os mniorcs lllogios poJo. sou passado, 
t.rn·in tnmbom do oonsnml-o, porquo, sov oquipurnclo tcgalmcn .. 
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. . 
le cllst..l rnuil.c> nwnos_<ln qur hntr".' :ís porl.n~ do ConA't'r-sso Na
cional e pedi,. favores. 

Quanto ao meu nobre collcgft pelo Amazonas, que veio ci.:. 
!.ar a Constil.nicão e as aUribuicões do ConS'J'esso em . uma 
questão desta ordem, tenho a dizer que S. Ex. não interpretou 
bem a lei·, que nãci conhece bem de que tratamos, pois foi o 
Congresso que autorizou o Sr. Prestdente da Republica a de
cretar,· desde logo, a reforma do ensino official para arrencal-o . 
ria desmoralização cm que est,ava o ensino na rRiepublica. · 

Esse decreto eslalwlo'~''u uma autoridade para fiscalizar, 
om nome do Governo c do proprio Congresso Nacional, o en-
sino .superior e secundario do .pa.iz. . . 

rOi SR. l\Ú>NIZ SoDRÉ - Si 11'· condições exigidas por lei nãó 
satisfazem, não consu Ham os interesses tio ensino, perfeita-
mente, revogU'emol-a. · 

0 SR. EUZEBIO llE ANDRIADE ·- Ha. casos particulare~ para 
os quaes vetamos leis es]Jeciaes tod~s os dias. • 

· O -SR. MoNiz :S(JDRJ~- Nfío temos compel.encia para legislar 
por favor. 

. O SR BEJNJ,AMIN B.'\JU\oso --- Sr. ·Presidente, medida de 
.· ordem da que está em debate são do dominio puramente admi

nistrativo. Uma cousa ~ a execucão de uma lei; outra é o po
.dcr que tem o Congresso Nacional de modificar essa lei ou fazer 
outra como bem entender. 
, O Congresso !Nacional e o Poder Executivo fizeram uma lei 
·que rege actualmente o ensino; todas as -suas. questões que se 
1)rendem ao en?ino, ex-vi ~e~sa lei, são ~oje resolvidas por um 
consolho.superlOr e pel9 Mtmst.ro da ,Justtça. · . . 
. A nos!'la i·.ntervencao nesse assumpto é ·anarchtca, porque 

.n que o Congresso póde fazer é J't>formar a. lei, si ella mão sa·- · 
l.isfaz; o <rue o Congresso póde .fazer, por iniciativa de qual
quer Deputado ou de qualquer Senador, ó reorganizar o ensino; 
4!nas o que não pódc, estando -o ·ensino organizado, é interferir 
t•m uiu caso estabelecido em lei para o qual ni'i.Q tem compe-
!l;ncia nem auteridade. · 

O> SR. MUNIZ SoDRÉ ::_ Não pó de fazer, .porque ; Constitui
oão est.abelt>cc ~igualdade pcranl.>' a I Ai. Esta é que é a quest~o. 

O SR. BF ... 'II,JAMIN BAiliRoso - Sr. Presidente, pelas pala
. vras proferidas pelo illustre representante, do Amazonas, pa
rece-me que ;S. Ex. nüf\ interpretou a lei, quanto ú · ol'gnni-
znoíío do ensni o. · · . 

Era ·o t}ue tinha a dizm·. (Mu·ito bem/.m.l~ito bem.) · 
. ' ,, 

r •·. '•'': 

o Sr. Presidente - Continún a discussAÓ. 
'·.I 

· · . O S.~· Rosa e Silva - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - 1'em a palriwa o nobre Senador , 

·O Sr· Rosa e Silva (•j - Sl'. PresidenLe, não venho dis
cutir a pl'opoRiQão; venho :~peJJils rlizm· qunt.J·o palnvrns ·expli-

(') Não foi rcvislo peio orndor: 

•• 



enl.ivas rla cm~uda que, .iunLamonl,fl eom o meu illusLre co!lega 
de bancada, o illusl.t•e Sr. Manonl Borba, apresentei 1i proposi-
(:ão nm discussão. . . . 

Esta proposicão, como voio da Camara dos Srs. Deputados, 
equ~pnrava a J<Jscola Polyl.eclmica de iP·crnambuco ás Escolas 
Officiaes; a emenda que oft'crecemos tem caracter restrictivo. 

0 811. EUSEI310 DFJ ANDR.\DB - Apoiado. . 
O SH. RosA ll Sr LVA - N e !la não mantemos a equiparll'.lão. 

Mas, att.endcnrlo a qnr n Escola Polyf,echnica de Pernambuco 
foi :fundada 'na 1 i,._ .... :.;1 ..:a lo i Rivadavia' <lorrea, legalmente 
portanto, e at.trmdeudo. a que, nessa época, se matricularam 
nessa escola diversos nlunmos que, mais !.arde, foram por ella 
diplomados, nós, na fJmenda, propomos que sejam validos os 
diplomas e:tpedidos a esses alumnos, que são em pequeno nu
mero, deixando a equipara;;ão 'li satisfaciio dos requisitos es
t.abelocidos post.oriormcnte pela IGi. E assim, estamos de ac
côrdo com a snb-emonda aprosont.ada pela .illustre Commissão 
de Instrucoão, por·que ella mel!hor traduz o nosso pensamento, 
que é res.peitar rliréitos, quaes os. adquiridos por alumnos que 
se matricularam naquella oscola, na vigencia da lei Rivadavia 
Corrtla, deixando, j)Oliém. a equiparação dependente da .satisfa
ção dos requisil.os pela Inf {la !'los Maximiliano. (llfu.ito bem.: 
mu.ito. l!eiu.) . 

Encerrada e adiada. a voti\J()ão. · 

ISENÇÃO DE TA:X:AIS ADUANEIRAS 

2.• discussão da proposição da Camzwa dos Deputados nu
mer.o 7 4, do 1'922, declarando isento de pagamento de direitos 
aduaneiros, ds impostos do consumo e de quaesquer outras , 
taxas, o material importado pelo Estado da Paraihyba e deSti
nado ao srrvico de esgoto~. e de abnsteciment.o de awua de sua 
capital. 

· EncrrJ'J•ada e ar! i adn a v.ot.acão. · 
o Sr. Presidente - Chamo a attenção dos Srs . Senadores 

para o convite dirigido á Mesa do.Senado c aos Srs. Senadores 
para assistirem, amanhã, 1ís 3,30, á cerimonia elo lanoamento 
dn pedra fundamonf,al do monumento a :Santos . Dumont., no 
morro da Viuva. 

Nada mais havendo tratar·vou lrwantar n ,~essiio. design!ln~ 
rln para ordem rlo dia da ~eguinte: 

Votação, em discussão unicn, do mJto r.'o Prefeito dó Dis· 
tl'icto Foderal, n. 65,. de '1922. :í resoluçãq do Conselho Mu
nicipal quo incorpora, para todos os eífeitos, aos venzimentos 
dos· funcci1)narios da Directoria ·da Fazenda 1\lunicipsl a sra
tificação qne os mesmos perceQe.m em virtude do . decreto 
n. 460, do -1904 (co1n parecm• contrario da Commi.çsif,o de Con
stituição, n, .f7,,, d~ 1922, f' wlfn· r.m ,çeparado, do S1•. Lopes 
Gonçalves) : 

Votação. nm 2' discuRsão, da proposioão da Gamara dos 
Dllputaelo~ n, 228, do· tQ21, ant.orizando o r::overno a conceder 
n!oramcnt.o uo Clnb Sport.ivo ele Equitacão da :iraa por elle 
occupada na nvonidn .Bart.hoJomou de Gusmão, mediante as 

·condições qllP est.alwleco (onrn pm•ecm• fmJortweT da Oom.m1s-
16áo de Just-iça e Z.egisla(!tio .. n, 71J; de 1922); 



l$1. 

' Votação, em discussão unica, do véto' dó Pre~eitd dó Díi.
tricto Federal, n. 7 4, de 1922, ;i resoluçiio do Conselho Mu
nicipal que concede no Club dos Funccionarios Publicos Civ!s 
um terreno no. esplanada :do Castello, medi11nte as condioões 
que ostnholeco (I)OJn parecm· {c11!01'a1JCl da. Comlmi,ç,çúo de Con.
~tiht.'içtio, n. ·1211, de 1022) ; 

Votação, cm discussfío unica, do véto rlo Prefeito do Dis
\ricto Federal, n ,. 16, do 1922, (L resolução do Consel•ho Muni
cipal que manda contar tempo· do serviço prestado pela adjunta 
Co.~n Coitinho . O~crlander (com parecer cont1•ario (la Com-
'tm.wln de Constlttt~ção, n.. .~.~. de 1922) ; . 

. Votaçúo,1 om Sn discussí'ío, da proposição da Camara dos 
Dopütndos n. 45, de 1922, que abre, pelo Ministerio da Jus .. 
tiQPi o Negocias Interiores, credito de 52 :•l92$982 .. nara PR"' 
gamento a .João Baptista do Oliveira, por servioos ae nber~ 
tura o alnl'gamento do ostradns d() rodagem nl) Terril.orio do 
1\oro (com parecer faVO!'Imol da Cornm.issúo de F·inanr.as, nu-
ir&m•o 1/il, rla 1922) ; . 

Votnçiío, om 3R discussão, da pr<>poslçiío da Camnra dos 
Deputados n. 54, do :1922. pe~mittindo o. :reenga,jamonto do 
snrgontos do Exercito, mediante as condír.ões que estabelece 
(com parecer favoravol. o em.enda da Commisg/io de Marinha a 
Guerra, n .. f 81, {le 1922) ; . · 
. Votnçiío, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis

tricto Federal,_ n. 79, de 1922, ií rosolu~ão do Conselho Mu- · 
cipal que .manda oobrar, sem núilta, recebendo M respe·
ctivas oolloctas, c imp,asto territorial relativo ao ex:eroiclo de 
1020 (com pareoer (avoravol da Commiaslio de Constituiçllo; 

' n; 168, de 19í!í!): . . . 
• Votaçlio, om 3'R discussão, da proposição da Cnmnra dós 

Deputados n. 2C·7, de 192:1, equiparando aos estnbelP~imentos 
fodoraes a Escolu de Engenharia "Mncl;:enzi(~ College", de Silo 
Paulo, desde qu0. se submetta ai) regímen da fiscaliznçl'io o 
rlllndo outras pt•é.viáonoias (com parece~·· da Commissão de. 
TnNt'l'ltocuo Publica s~tb.omondando a amonda apresentada pelos .. 
Sr.~, llfanoel Borba e lloRa e Silw~ e mandanào·a destacar para 
oonstittti1• projecto especial, paroeor n. 188, de 4022); · , 

Votacão, em 2• cliscussão, da proposiç!ío da Csmara. dos 
Deputados n. 7 4. de i 922, dealnrando isento de pagamento de 

·. direitos aduaneiros, de imposto~ do. consumo e de quaesquer. 
oul.rn!i taxas, o materinl importado pelo E~tado da Parahyba' 

. ·a dostin11do no Bervi\'10 de osgotoy o de abasf(!cimento de ,R8Un · 
da suo. C·llPitnl (com. parecer ftworavaZ da Commisslío diJ Fman- · 
(liiS, n. ·181), do 1tJ22); , . :·:., . · 

SR. di~cussl1o da proposiQI'l.O da Camar11 dos Deputados 
n. 35, de i922, do quo nbre, pelo Ministerlo da F.nzPnda, um 
erodlto especial do '50 :000$ pat•a premio. aos nv1adores Sn
cadurn Cnbral e Gago Co'Utinho, pela brilhante travessia do 
At.lnntioo, de Portugal ao Brasi1 (com. pal'(mer favoraveZ da 
Cnmn~is.~ão do Ji'·inanças, n; 1411, dn 1922) •. 

r .. evanta-se a Sfl~BiiO (Ís Hí hOI'l\S Q ~5 mimJtos ,: 



r :siSSÃci EM 23 DE SETEMBRO DE 1922 

:ACTA DA REUNIÃO, EM 23 DE SETEMBRO DE 1922 

PRESTDENCIA DO SR. DUENO DE PAIVA, Pltll]SJDENTE 

A's 13 % horas acham-se presentes os Srs. Alexandrino 
do Alencar, Laura Sodré, Ant.onino Freire, Benjamin Barroso, 
.Tofío Lyra, Antonio Massa, Manoel Borba, Rosa o Silva. Gon
ealo nollcmberg, Bernardino Monteiro, J"uiz Adolpho,· Olegario 
Pinto c Vespucio do Abreu (13) •. · . . 

Deixam do comparecm: com causa justificada os Srs.':' 
A._ Azeredo, Cunha Pedrosa, Abdias Neves, Hermenegildo· de 

. Moraos. Mendonça Martins. Silvcrio Nery, Lopes Gonçalves, . 
.Tusl.o Chermont. Indio do Brasil, Godofredo Vianna;' Josó Eu
scbio. Cosl.a Rodrigues. Fclix Pacheco. João Thomé, Francisco · 
R:í, Eloy do Souza, Tobias Monteiro. Vonancio' Noiva, Carneiro 
rht Cunha, Euscbio de Andrade, Araujo Góos, Gracoho Cardoso, 
Siquoira de Menezes. Antonio ·Moniz. Moniz Sodré, Ruy Bar
hosa . .T oronymo Monteiro, '1\Iarcilio do Lacerda, Nilo Peçanba, 
llforlcsLo Leal, Miguel de Carvalho, Paulo do Frontin, Sampaio 
nonên, Irinou Mar.harlo, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, 
Arlolpho Gordo, Alfredo Ellis; Alvaro rio Carvalho, .Tosé Mur
linbo. Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti. Generoso Marques, 
J,auro Müller, Vida-! Ramos. Fclippe Schm!dt, Soares dos 
· Sanl.os c Carlos Barbosa ( .\8) . 

O Sr. 'Alexandrino d11. Alencar '(servindo de J• Secr'etar1n)' 
i'lrclarn rjuc não ha oxpcdient.e. 

O Sr. Olegnrio Pinto '(servindo' da 2• Secretario) dnclarn. 
I'JllO não ha pareceres. 

O Sr. Presidente- Tendo comparecido apenas 1.3 Srs. Se
JWirlT'r~. não pódc haver sessão. 

. Designo para ordem do rlia da seguinf.o :i moi!.TT!n Já-mar-
nada. i~l.o é: • 

Vol.adio. om di~cus~fío unica. do ?Jiftn do Prefeito do :Dis
l.l'iel.o FP.rlcral, n. G!i, do 1922. :í. resolução do Conselho Mu,.. 

· nicipal que incorpora, para todos os cffeit.os, aos. vencimentos 
rloR fnnccionarios da Direot.orin dn Fa1.enda Municipal a gra
l.il'icn~iío que os mesmo~ percebem om virtudo do docret.o nu

. mero ·· ftGG, de 1904 ( r:on1. parece?' contrario da Commi.9stío de 
ConsNtniçúo, n. 17.1, de .f922, e ?Joto em .~c'paraào do Sr. Lopes 
Gon~alvcs) ; · · . · 

-Vot.acão, cm 2" discuEsão. da proposicão da Camara dos 
Deput.arlos n. 228. de 1921. aut.ori?.nndo o Governo a conceder 
afornrnrmt.o no Club Sportivo de Eqnitacão da área por elle 
occunarla ·na· avenida Bartholomeu ào Gusmão, mediante ns' 
cnnrl içiirR qnc est.n.belece (com pnrcccr favoravcl da Com.m.f.~.~ãn 
dn .Tu.1t.içn. c Lcrrislação, n. 7.?, de .f922); · 

Vof,acão. cm discussão unicn. elo vlfto do Prefeito do Dis
l.rirlo Frrlnral. n. 74, dr 1922. á resolucüo do Conselho Mu
ninipal qw• nonccrlo ao Cluh dos Funccionarios Puhlicos Ç-iyis 
11111 l.r>T'J'Pno na r.~pln.nurln do nasl'.r.llo.· mccliunt.o :tR cnnrhcucs 
fJl! n nsl.n br lr.cr. ! ~om, wu·rnnr frwnm.?!Cl dn Cornrnisstín de Con
slituiç,ío; u . .f 2r.. dr• .f!l22) ; 

Vol.neãn, cm di~cussãn nnlca, r.lo ?Jiftd do PT'ofcH.o do Dis
tr!oto :P'oderal, n, 16, po 1922, ~ :resolt<Q!ío do Consol4o Muni~ 
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. cipo.l que manda conta~· tempo rl1: servi~.o prestado pi\ la arl,iunta 
.copa_ Coitiuho . Çlb~_I'lftnder .<com p~l~ec.el' cont.ml"io da. Com~ 
11!1sstw de Con.lt?.tw.çcw, n .• 1.~, de /9,...,), 

Votação, em 3" discussão. da propl}sição da Camara dos 
J?eputados n,. 4i!. de ,1922 .. que a~re, pelo Ministerio da Jus
tiça e Nego01os tnterwres, o credll.o dô 52:492$982, para pa
gamento a João Baptista de Oliveira, por serviços de aber
turu e alargamento de estradas de rodagem no Tcrritorio do 
ACI'e (com parece~· fa:vo!•m!el da. Oomrn:issão de Fina.nças, nu.-
rnm·o -151, de 1922); .. · · 
. Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 54, de 1922, permittindo o re.engajamento· de 
sm:gentos do Exercito, mediante as condições que cstapelece 
.(eom pm•ecel' tavoravel e emenda da Commissão de lllarmlta e 
(luer1'a, n. 181, de 1922); · · · · 

Votação, em discussão unitla, do véto do Prefeito do Dis
tr:i~to Federal, '\L 79, de 1922, á resolução do Conselho Mu
melpnl que manda cobrar, som muna, recebendo as respe
ctivas collectas, o imposto territorial relativo ao exercicio de 
1920 (com p_a:recm• {nvomwJT da Commissão dn Constituiçt1o, 
n. 1113, ele 19.22); · · 

· Votação, em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n .. 267, do 1921, equiparando aos estabelecimentos 
federaes a Escola de Engenharia "Mackenzie College" de São 
P.aulo, desde que SI) submot.tn 110 regimen da fiscalização c 
dando õuh·as providencias (cmn pa:rece1· da Cornmissão de 
lnst1'1tCÇtio Pttblica sub-t:m.nnda.ndo a emendá a1J1'esentada pelos 
S1•s. Manoel Bm•ba e Rosa e Silva, e m.andanrlo-a desta.car para 
constituir )l1'0;irmto CSJ)ecial, pm•eccr.n. 138, de ·19'.22); 

Votação em 2" discussão, da pro~osição da Camara dos . 
Deputados n. 74, de 1922, declarani:lo 1sento de pagamento de 
direitos aduaneiros, de impostos de consumo e de qunesquer 
outras tnxns, o material importado pelo Estado da Pnrnliybn 
e destinado ao servi.oo rle esgotos c elo abastecimento de agua 
da sua capital (com. pm•ccer· J'ai!OI'amel. dn Commissíio de Fi!wn-
ças, 11. 1811', de 1922\; . 

·:::• discussão du proposição dn Camara dos Deputado~ nu
mero 3ti, de 1922, de que abr.e. pelo Ministerio da F,nzen(ln, um · 
credito especial de 50:000$, para premio aos aviadores Sa
cadum Cabral• e Gago Coutinho pela brilhante travessia do 
Atlantico, de Portugal no Brasil (com. Jla!'ecer {avoravel da 
Co7J1m.issão de Finanças; n. 149, t!e 19.22). - . 

" 9:f A SfE,SSÃO. EM 25 DE SETEMBRO ·:_DE 1922 

PRESIDENCTA DO SR, BtTENO DI~ PAIVA, PIUlSIDENTJJ: 

A's 13 e 1/2 horas. abre-se a sessão, a que concorron1 os 
Rp~. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, ·Mendonca Martins, Alexan
ormo. de Alonr.ar, Lopr,s Goncalves. Lomro Sodré, .Tusto Ohor
mont.. Indio do Brasil, Godof'l'erlo Vianno .. Tosé Euzebio, CosLa 
·Rodrigu()s, Felix Pacheco, Antonino • Freire, Jolio '!lhomé, Ben-

I 

• 
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,janün Barrvso, FmuciBcq Sá, Elo~· de Souza, .João L.yru, ,\u~ 
tonio i\Ias~a. Venancio Neiva. IM!anoel Borba, Hosa c S.1lva, Eu
scbio de Andrade, Goncalo · Rollemllers·, :\loniz Sodrtí, Jcro.
nymo Monteiro, Marcilio _de Lacerc!a, i\liguo,l de Carvalho, IrJ
neu 1lachado, ,\:ll.olpho Uordo; Al'freclo Ell!s, Alvaro ele Car
val•ho, Luiz Adolpho, · .. Tostí MurLinho, Olegario Pinto, Carlos 

· Cavalcanti Generoso Marques, J"auro Müller, Vida! Hamos, 
Fellippe .s'chmidL, Carlos Barbosa· e Vcspucio de Ab1•eu. (40). 

Dleixum de comparecer com cama jusLH'icàda os :5rs . .A:b
ci!aS 'N'oves, HeJ•menegildo de Moraes, Sjlverio Nery, 1'obias 
Monteho, •Carneiro rla Cunha, Aral)jO Góes, Graccho Cardoso, 
Siqueira de 1\>Ienozes, Antonjo Moniz, Ruy Barbosa, Bernar~ 
din.o Monteiro, Nilo Peçar.ha, Modesto Leal, Paulo de Fron~ 
t.in, .Rampaio Corrêa, Bernardo Mouteiro, Jj'rancisoo Salles, Ra.
mos Caiado e Soares do~ Santos (21) . 

São I idas. rpo;;tas em discussão, e sem· debate approva:las, 
as actas ' da sessão anterior e da ~eunião do dia :.l3 do· cor~ 
rente. · 

O Sr. 1' Secretario clá conta do seguinte 

EXPEDiENTE 
Oft'icios: 

. .r•·l Sr. .Ministro das Relações Exterioi·es, oommu~ 
nican,!o haver encaminhado .ao S1~. Presidente da •Re~ 
publil~a a mensagem com . que o Senado participa ter sida 
ap1provado o acto que promoveu us primeiros secretarias de 
legac;ão. Srs. Alberto .lon;e Ipanema Moreira c AL·minio· de 
Mello Ft·mwo. para os eargos de millist,J•os rflsirlentes, l'espe-
cLivamente, na Veilezuela o no Eauador. -- Inteirado. · . 

Do St•. direcLot· da Escola ~ormal de A1'les 1.• Ol'ficios 
«WoncP.~l{w Braz», ~olicitando um exemplar do HegimenLo In
terno do Senado, do regulamento da Secretaria u das meu~ 
sag·ens presidenciaes relativas aos annos de -1918 a 1!122, para 
o fim de enriquecer o archivo du. referida escola .. - Ao S1·. 
director para nttender. . . 

Do Sr. secretario do Circulo dtJ Imprensa, communicnu~ 
do a fundação dessa. associação de jornalistas, participando 
tt eleicão da sua primeh·a directoria tJ ol'fcrccendo um exem
plar dos rcspect1vns est.alulos. - Inteirado. 

Telegl'Ummas : 
Da Exma. família do major Dias .Jacaré, ugradecelldo us 

Llemoust.ra~ões do pezar do Senado por motivo do fallecimentiJ 
do saudoso l~het'e. - Inteirado. 
. . Do Sr. director da Congr·eg-auão da .Escola de Engonhal'in 
do Pernambuco, aApellando no sentido de não sw npprovada 
a proposioão da Camnra que equipara· a Escola Polytechnica 
L!aquollo J~stado á do Rio de .Janeiro, visl;o não preencher a~ 
condições r.st.ntuidas pela legislaçãn vigente, ·-- Jnt.ei 1•ado. 

Do Sr. direct.oJ• da Assouiar_\ÍÍO E.<ronJ,,iJ·ns de Alecrim, 
Rio Grande do Norte, solicitando a ap, .. ,., 1\'Ut\ãO do pro,iect.o 

• aprosouf,ado .pelo Sr. Senado:· Abel ias Neves, prohibindo as 
touradas, as brigas de .gallo ó <.!e canario e o t.iro a0s pom
bos. - A' Commissiio de Justiça o Logislaoão. 
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O Sr., 4" Secretario (se~vindo de 2'l: dec1ara que não. h~ 
pareceres .. 

O Sr. Alfredo Eliis - .Sr. Presidente, na sessão de sexta
feira ultima, chamado, por assim dizer, nominalmente ao de
bate pelo nobre relator da Commissüo . de Instrucção Publica, 
meu prezado amigo o collega, Sr. Euzebio do Andrade, occupci 
a tribuna para desfazer a impressão que causou a oracão do 
honrado Senador pelo Ceará quanto á impugnação que S. EXi
fez á proposição da outra .Casa do Congresso, equiparandp, o 
Collegio •Mackenzie de S. Paulo aos institutos naeionaes. 

Ouvindo S. Ex .. o nobre Senador ·Pelo Ceará, sempre tão 
avaro •na distribuioão ·das scintillacões da sua eloquencia,. não 
deixei de extranhar o gesto de S. Ex., occupando a tribuna 
para combater uma medida liberal, como a de que se trata, 
isto é; da equiparacão do um instituto que funcciona' h a 30 

· annos na capital do meu Estado, ao lado de um outro quo é, 
para a instrucção <lo Es.tado de S. Paulo, como qUCJ uma gloria 
nacional. . . . 

· Pois bem, Sr. Presidente, o Instituto ··Mackenzie, apczar 
. de fundado. por estrangeiros, rivaliza com a Escola Polytechni
ca desta capital. Foi por isso que me causou especic· ver 
S. Ex., espirita liberal que é, ao cnvez de concorrer para a 
disseminaoão da 'instrucção secundaria e superior procurar 
restringil-a, soccorrendo-se de uma medida singularmente in-
quisitorial. · · . , 

Preciso, pois, referir um facto de ordem individual, para 
fazer um confronto, porque, Sr. Presidente, gosto muito, na 
minha oratoria insignificante ·.e obscura, (núo ap0iados), des
ses pequenos confrontos e lá de y.ez em quando do IUI!la pe-
quepa allegoria. . 
· Calouro em S. Paulo, contando apenas 15 annos de idade, 
foi.me fechada a Faculdade de minha terra por :rião ser· cu 
portador de uma certidão de idade. ~ue consignasse o numero 
de annos exigido para matricula. V1a-me assim na contmgen

. cia de perder um anno, e todos sabemos a importancia de 
um anuo, na vida de uni homem, ·quando é certo que clla 
é Já bastante curta, muito limitada .. 

Que ~azer ante ·essa· exigenoia, siniio tomar outr11. provi-· 
dencia, qual a de procurar outro instituto, onde niio fosso I'C· 
quisito indispensavel essa· condi cão que a Faculdade de Di
'reito de S. Paulo consignava, de acc,õrdo. com a lei, no seu 
rcsulamento ? 

Possuído. desse .desejo parti para o outro hemispherio; 
i'ui bater ú porta da Universidade de Pennsylvania, o maior c 
.o mais importante instituto de {!nsino superior do mundo, que 
actualmente acolhe· sob suas arcadas cerca de 12 mil estu-

. dantes. ' · I 
·Penetrando o calouro de S. Paulo na Universidade du 

Pensylvania, perguntou á sua congregação si o admittiam á 
matricula no cur:so medico. , · 
. Devo dizer ![let'ante o Senado da 11epublica - para fazer 

um confronto entre um paiz onde não ha annlphabetos c Du
,tros onde 85 o/o dos seus :habitantes não sabem ler 1nem cscr·c
:ver e se exige uma ·certa idade para ·que um individuo, · nó 
inicio da sua vida, possa matricular-se cm um instituto de 
.e!lc.s.in_q _s.upe;r_i,Qr. ..... devo di~or. ao_ •Senag.o. que n.fiq me P.el'S'U!! .. 

• 
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:taram qual era: a minha idade, pois, não exigiam cex•lidão do 
idade. · · . ; . ,, :., , ... ,l111 1 

' O reitor, o deão da Universidade, perguntou-me apenas 
si eu tinha os preparatorios exigidos para os CUI.'SOS. ~uperio
res. . .Como resposta ú .sua pex•gunta tirei do meu bolso as 
certidões dos meu! exames feitos 'Perante a Faculdade de Di
reito de S. Paulo. 

Tambem não me perguntou ·si essa. Faculdade era hafó
.jada pelos favores ol'fioiaes. Além da pergunta citada nt.l-
nhuma outra me foi feita. · · 
· Mediante ·apenas a exhibi()ão de minhas certidões do exa

mes fui admittido á matr'icula em uma das faculdadeM de um 
paiz culto, sob o ·fundamento de que úma Faculdade do Bva-
sil não seria capaz de fornecer certidões ~alsas. · 

'. Isto quer dizer, Sr. Presidente, que na Universidade da 
,IPennsylvania encontrei a maxima liberdade, a maxima iguai
dadc, não só em relação á idade, como em r:elacão ao . appa
relhamenfo necessario .para ·a frequencia aos cur.sos · s~:pc.:, 
;ri ores. 

Faoa agora o Senado o confronto entre esse espírito Ii-' 
bera! que domina a 'Nacão Ncrte Americàna e a oração do 
nobre 1Senadox• .pelo Ceará, que representa neste recii.to a 
,Terra da Luz, dando o seu voto ·contrario tl e!Iuiparacão de um 
instituto que fuoociona h.a 30 annos, fornecendo á nossa. in
struccão .publica, gratuitamente,' o maior ·quinhão de scienr.:ia 
que ó possível um instituto for.necer a t.m •povo e á circum
scriopção em labuta, a um instituto que esclaracc ..., .l!'iL il
lumlna. 

f iGonfronte o Senado o espírito inquisitorial qu'e vae pro-· 
[curar na lei, em uma nuga, em uma filigrana, um en1bat·au:• 
(<parà negar aqtiillo que o Mackenzie não solicitou, com OH 
,baneficios . que esse collegi{) distribue .a mãos cheias. 

. · Como militar, Sr. Presidente, S. 'Ex. o nobre Senador ó 
da escola daquelle celebre general, que· mandou rebaixar ue 
~abo a soldado uma praca, porque um botão da. braguilha. da 
calça so achava fóra da casa.. Nem sei de que era capaz 

· ~; Ex. com o espírito inquisitorial que nos vem manifestando, 
de se mettet• na guarita da lei e fazer fogo contra idéas e prin
cípios liberaes, se em uma revista encontrasse um pobre sol
dado tendo nos sapatos uma em togar de duas laçadas. 

Naturalmente, mandaria fuzilai-o. · · · 
,sr~ 1Presidente, eu disse e repito: :S. Ex. não conhsce o 

Instituto Mackenzie. Se o conhecesse, não diria o que disse, 
,nem se arvoraria em contradictor da · proposi~Ao que velo da 
,Gamara, subscripta, unanimemente, pela bancada de S. Paulo. 

lO SR.• BENJAMIN BARROSO- E' C'3Sa a unica forÇa da pro-
·posioão. . · . . · , 
. .Q SR. :ALFREDO ELLis - O Instituto Mackenzio não pediu 
A cousa alguma. · 

101 :SR. ADoLJ.:>:tto GoRDo -E' 'um ·exccllentc ostabelccirnento 
,de ensina, um dos molhot·es de S. Paulo. 

O SR. ALFREDO ELLts -Esta ó a verdade; o Instituto Mti· 
gke.nzie n~p P.ediu nada, . 
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10 Sn .. Euzrumo DE ~A.NDfiAu~; - Apoiado. Verifiquei, h ou~ 
t&m; nos 11nnaes da Camam fJUC. olle nada pediu. 

O Sn. BEN.JAMJN B.-lnHoso - Num mesmo ao Cungre~,;u ·! 

O SR. ALI"REDO ELJ,IS ~ Nom mesmo ao Cóngre!!So. A pro
posição foi apresentada .pela bancada de .S. Paulo independente 
de pedido. E mais, não é verdade que o conseU10 superior de 

· iustrucciío publica, alludiclo eomo elemento principal para a 
vinda de S .. Ex. ídribuna, tivesse dado parecm· sobre o e aso. 

10\ SH. BI~N..lAMIN BARROSO - Eu nií.) disse isso, . 
0 .SR. ALr'REDO ELLIS - V. Ex. o affirmou . 

. o ·SII. BENJ'AMIN · R11mos1.! -- Não afJ'irmei >emelhanto 
eousa. 

O Sn ALF.RIE!lO ELLIS - V. Ex; affirmou que o cons;elhb 
euperior de instrucção publica lhe havia J'OCLJisad<J equiparacão ,, 
• •O ·:sn. Bli:NJ.\MJN BAIUioso - Eu disse apenas que os col-

' legios .superiQres e secundarias vinha.m pedir ao Congresso. , 
. aquillo que ;não· f:Ouseguiam do conselho superior do .em i no. 
E' cousa mm to thffer.ente. · · 

10/ SR. Ar.FRilDO ELr,Is - Mas se elliJ uada perli.u. 

0 SH. Bli:NJAJ\IIN BARRoso·- Ora,· si o ·Collegio Mackeuz!J 
nada pediu, é um presente 9ue a bancada paulista lhe que\~ 
fazer. · · 1, 

O S1~ .• ~HmDo :E.Li..Is - -~ ba:nc~a paulista não faz pr·~- · · 
sentes. O Estado de S. Paulo é que vem, por este modo, ao· 
encontro das necessidades do povo paulista. Quando S. Ex, 
m•a go:vernador. do seu Estado, o Estado de S; !Paulo, lembre-
se S. Ex., foi ·em -seu .socoorro~ São esses os ·present.es que o 

. Estado · de S. Paulo costuma fazer. . 

O sit. IIUNEIJ .MAcHADO - Assim como a União tem au-:
xiliado S. Paulo todas as vezes que esse •Estado tem neces· 
sitado. · · · · · · .. · 

O SR. A.LFll.EDo ELLIS -· V. Ex. fica intimado a iiinume~ 
rar as vezes que a União tem auxiliadp S. Paulo. • 

O. SR. llllNEU 1\L\CHAoo ·- 01•a, o caso do . ·café, pot 
exemplo. · 

O SR. Ai.FJ~Eoo ELLIS -· Mas o café é o Brasil. E é ·ooiJi 
não entrarmos nesse assumpt.o. 

O SR. JmNEU 1\IACHAoo - O café é .o Brasil, como o Ceart 
lambem é o Brasil. · . . .:·~ _ · ' · 

. 0 SR. ALFREDO ELLIS - Mas quando todos. os .. Estado~ 
l'oousavam 11uxilio ao .Ceará, S. ·Paulo Ih'o .prestaVla solicita~ 
mente. · ·· · · · · · • 

O sn. liUINEll .MACHADo - Mas isso niío foi um prcs·ente. 
·no Estado; foi um socc.orro prestado aos flagellados. 

1 o SR. ANTONIO .MAssA - A valorizacãb do café é um~ · 
questão nacional. 

0 .SR. IRINEU MACHADO -.. Oomo a .out!'ll tambem O é, ·'· 

,I 



' . 

SEss.to. IlM 25 DE SE't'EMBI\0 DE f92!] J03 

O Sn. ALFREDo Er,r.rs -· S. Ex. o Senador pelo Districto. 
· l"cdei·al está h1ettendo a sua colher; nesta questão, cxtempC> .. 
rancnmenle, como é seu costume . 
. · O Sn. IniNEU MACI-L\PO -- V.' Ex. está dizendo, que Siio 

· ]laulo- fez presente ao· Ce'arít, . . . - · · . 
' . ' . 

O Sn. LoPEs GoNÇ;\r,vllA - Nem é que;;tão de prc;;ontcq 
ao Ceará: é· uma questão' de ordem publica em _rclaç!lo a um 
estabelecimento de primeira ordem, < · _ · .. _ 

' O Sll. BrtNJAMIN BARRoso - E' uma qt1eslão de dcsordém 
publica no ensino official. __ ·. · · . · · · _ . 

O SR. Ar.mEoo ELi.Is -. O que cn disse, S"i•. Pmidente, 
foi que o Mackcmzic College nada .pedira. E sabe V. Ex. por

/ qu-e C!_ Mackenzic College nada pedira? 
O Sn. BE:SJ Al\oiiN Rmnoso --:Isto é que não_ ~Sei. 
o SR: Ai.FREllO Er.r.Is _· Ficará v: Ex. sabendo agora. 

. . Ó SH. BENH~rN BARRoso -_. Desejo muiio saberi -- -
- . :' o· SH. Ar,FREDO ELLJS - Como, as ve~cs, o menor ensina: 
·.·alguma -cousa ao· superior; assim· como militas vezes, ;Napo-
leão Bonaparte _colhia informações, o bôas, entr:e os da_ sua 
·-tropa, qüando ncrcorria os postos .avançados, como succe- -

- deu a. batalha do Ausl.e!·Iilz; -S.· Ex., o nobre· Senador pelo 
_ Geará,·· poder-á t•cccbcr de ·uma praça de pr-~t •. sendo-; como 
· é, uni g-mndo cstralegii;ta, · infórmacõcs nesso sentido. - · _ 

·- ' ' . / ~ . . ' ' . 

O Sn .. BEN.TAMJM BAnnoso · --. Nunca· me -experimentei 
· nc·ssc rumo. · " · · · 

.o Sn. ALFREDo_ Ews'- o Maclmnzic· College, Sr. Prc-
3idente, nunca pediu cousa alguma porque, pelo sou' regu
_lamcnto, ha um~ exigcncia quo os_. institutos -officiaes não 
teem. E essa exigencia é rclaf,iva ·á parto pratica. --· · .. · · 
. O · Mackenzio · College exigcí para concessão <to diplonia, 

que o graduado . traga. um attcs-Lado de f'reqilencia,- pelo 
menos durante ·seis mczds, cm um . estabelecimento . de en
genharia, onde possa educar-se como _engenheiro· pratico; o . 
mais. outro certif-ic:!do. do· pormanencia _cm um instituto de 

·· electricidade especificada. · · · . · , . .. .· . 
. · Ora,. não tendo- os nossos insti-tutos officiaes :d'e engc

. · nharia, -nos seus. varias rcgulanwntos, cxigencia "igual, com-
. prehende V. Ex., Sr; Presidente, qu'e o instituto Mackenzie,

. por osso mcitivo, eslava tolhido dó fazer o pedido de equip,a-
racão, porque, se, por ventura, esse estabelecimen-to fosse 
cquipamdo os estudantes formados, otí que pr-etendessem for

. -mar-se nclle, sériam obrigados . a· essa prova. pratica · em in

. stif.utos de engenharia e de electricidade; mas, desde· que se 
lhe désse a cquiparacão, ' ficaram .- isentos dessa exigoocia 
parlamE·ntar, . · · . -

Por esse· motivo, c _fazendo o Instituto Mackenzie· formal 
· exigcncia dessa medida, V. Ex. comprehcndo que não· poqct•ia 
vir pedi!• equi·paracão ... 
· O SR. BENJAMIN BARRoso - Nesse caso, a concessão quo· 

se ll)o quer dar, vem prejudica-l-o. . .- . 
_lO Sn. ALFREDO Eu.Is ------"· ... parque ello exige A1o.-is do 

CJU6 os nossds ins1fitt1Cõ~ ôffülia·e~. . 
s ........ v di. vrl · · 'la . . ; . - ' . 

,-, .. 

. '· 

. ' 
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Eis . a ·razão porque o M·ackenzic Coflegc · nunca se .lem
hrou. ele. requerer. ao Congresso C!1Uiparacão. · .E. sabem 
V. Ex. n o Senado a orígcm d'csse insLiLuto? Devo o.lé· 
agradrcer a S. l~x., o ·honrado represéntant.e do Cear:á, a oP.
l'JOrLunidade que ine dá de. trazer para o recinto do··. Senado 

, alguns esclarecimentos que os Sr~. Senadroes .aigda não t~m. 
. O Sr. Alexandre Maclwnzie t.mlla 12 .ou U annos de rda

d;e ·quando, lendo artig·o~ sobre. a. nossa. ind.epcndenc_ia e os 
discursos do velho pat.rmrcha José Bomfacro, emociOnou-se . 
tanto que .esses discursos foram para elle como que. uma scci)- · 
t.elha, por assim dizer, emanada do 'cerebro daquellc emr-

, uenle brasileiro, quando. ai'J'irmava que nenhuma nac~o po-
. dia conservar a sua !i herdade se não zelasse pela· sua mstru-· 
cc,ão publica. . . . . . . . . . · · · , . 

• Esse jovcn amel'icano Jez .. nessa· occusião, . um· votá . de 
dlldicar toda· a sua, !'ar tuna, toda a sua aQçãD na prDpagauda 
da. inslrucciio' publica no. seu paiz e no Brasil,' tal foi a emo
ção .que lhe causaram •OS per iodos tão. ·eloquentes dos . dis
cursos do Pat1•iarcha da InC:cpendmtcia do Brasil. ·Atravessou· 
eJ.le a vida adquirindo fortuna, c, aos 80 annos de idade, 'lcm
l.lrando~sc· do. voto que fizera. no inicio de .sua vida, dividiu 
a sua fortuna . em trcs partes, tendo consagrado uma dellas 
á fundaÇão desso instituto. . . . . . . . . . 
. Não podendo :vir, pessoalmente, .. recorreu, a. um homem: 

de grande valor, •cujo .nonie talvez seja pela primeira vez. ci
lada neste recinto -· o. Sr· .. ·prDfessor reverendo Jorge Cbam
berlaiu, amigo intimo e admiràd9r. 'do. Sr .. Ruy Barl:iósa, de 
quem erà. hospede sempri! que ·vinha ao Rio de Janeiro. De-· 
pois de.-havcr conferenciado com S. Ex., consultahdo.;o sobrá 
os regulamei:llo.s que então e$tavam em vigor, e tendo obtido 
tolha, por assim dizer, emanada do cerebro daquelle eml
'o apoio:· do .emiqente. brasileiro, .foi. fundar esse instituto 
cm S. ·Jlau lo .. applican::lo alli uma parte da .fortuna .que .lhe 

. .havia .. sido .entregue nela. St•. Marikenzie exactamente como 
-succerle .. àgora ·com à. mi.ssão cin quó .o·grande.Rockfeller.des
pchde .milhões cm beneficio .dn assistencià. rural, com essa9 
missões.,que. cm . 42. paizes cuidam~. de debellar as .molesti!lB 
.que constituem a lista .formidavel nosocomial, que encuria. a 
vida humana. .. . , · · . . . , . , · · . 
. Pois .não é facto que;: tambem entre nós, .. a . Missão Ro
ckíellcr .dá· combate .á ankylostomiase, e ao impaludismo e en"'. 

· ,sina ·o 'povo a se fJrecaver e acautelar-se. contra •as affeccões 
aluetjcas e. tuberculosas? . . . . · . . . .. . . , . .· . . . 

. .. . Ainda,agora ,é ,essa· mesma 1\Iissão .. Rockfeller que ·se ·pro-
. põe -a installar .na Faculdad'e .. de ·Medicina de S. Paulo os la
)loratorios_ neçess~rios á; sua clinica, ·empregando; quantia. tal.; 
vez suportei' a:-.cmco mll contos. ._ . , ·: .:· .. ·. . ''. 

;P_ó4e, alguem _calcular _a impovtancia:,_desse donativo? · · 
. Que rique.z~,. Sr: Presidente; bem adquÍl'ida"<esàa quf1. ser

ve para. bencf1crar os povos c levar a snude onde a molestiu 
amcar..a diminuir, qUiçá ·pôr tc1'mo á vida humanal .. 

São esses os grande's bemfeitores :,da humanidade: Mac
kenzic, ct•eando o instituto do seu home cm São Paulo· Rock-

, fcllEI', c reando a Missão. Róclifeller, . que. jú se rami,ficou .;por . · 
entre 42 povos do globo; ,Ceci! ·Rhodes, entregatdi:l '!O 'àdvor'

_sal'iO da ·sua .. doütrina, ·ql.l·e foi Williams _Steed, 'doze milhões 
ost~rlinos, para auxiliar ps ~Tilp-àzês ·pobres, ~em . rlilllll'sos, que 
qmzessem frequentar a mstruccão secundaria ou superior; e 
Carnegre, distribuindo centenas de milbartll .«f& oõâtos na · 
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· fundação de laboratorios, blbliothecas .e escolas. Slo eese:~ . 
grandes bcmfeilores,. que lodo o homem culto deve admirar,, 

·auxiliando suas obras e não se. apegar a filigranas. inu~el'l, 
procurando assim impedir que se·. realizem os objecUvoe lu~ 
minosos e philanl.ropicos, nobres e elevados dos grandes bem~ 
·feitores c aposto los da huma~idade. · -

Vou' ler; ·sr. Presidente, uma nota a proposito do instl~ 
Luto Mackenzie. Antes de fazei-o, .porém, affirmo de novo, 
que o direel.or. •daquelle instituto nada pediu. O Conselbo Su
perior da Instrucção Publica nada resolveu a este respeito; 
nuda pJ•obibiu, r. nada resolveu a este respeito,. ou problbiu, 
porque ningucm lhe havia pedido cousa alguma. 

. :Q Sn. AooLPHO GORDO - Seria ·um· escandalo se probl~ 
bisso. 

o SR. ALI'REDO ELLIS .,-'-. Mas,· se porventura, o Conselho 
Superior de Ensino fizesse o que o nobre Senador pelo cearA 
aqui affirmou, isto é, qüe lhe havia negado, de accordo com 
a lei, essa equiparncão, representaria esse acto não. um me
noscabo . ao instituto que ba trinta ·annos ·runeciona, espar
gindo luz e instrucção no Estado de S. ,Paulo, mas justo mo
tivo de censura ao Conselho Superior de·· Ensino, por haver 
prohibido o funccionmento, ou tentado fechar as portas da
quolle instituto. 

O nobre Senador a quem respondo governou seu Estado. 
Por isso mo animo a fazer-lhe uma pergunta: Saberá, por 
ventura, S .. Ex., ql.ml é a percentagem de analphabetbs exis
tentes no l.orrilorio cearense'l 

Poderá S. Ex. informar-se qual era o numero de anal-' 
phahn: os quando assumiu o cargo de Presidente do seu Es-
tado? . ·, · · 

Poderá S. Ex. dizer-mil· qual foi a sua accão benefica em 
· favor da instrticcão publica do seu Estado, 'se a melhorou, se· 
augmenl.ou a sua capacidade? 

O Sn. ,BENJAMIN ·BAnRoso - Pelo menos criei escolas. 
- O SR .... ALFREDO ELLJS - O que posso ·affirmar, ti que, com 

população igual ·á do Estado .,que S. Ex. administrou, ha um 
ou trá. na Amarica do Norte -. o de Washington - que oontra · 
nas suas escolas 245.000 alumnos. E.sabe S. Ex. qual ti a tre
quencia · escolar do seu Estado? · . · . . 

O SR. BPNJAMIN BARRoso·-· Mais ou menos; E; de vinte 
.· inil ·e tantos alumnos. · · . · .. · 
· ·· O Sn. Ar,FREDO ELLJS - Não ohega a vinte mil. Apezar de 
ter encontrado, quando assumiu o govmono do Estado, uma 
média. escolar que variava entre i 7 a 18 mil alumnos, aotual:. 
mentfl, de accôrdo com as estatisllcas que possuo, e888 numero 

· núo chegou a 20 mil. · 
·.·'Estabeleça agora o Senado um termo, i:le comparaoilo entre 

os 245 mil indivíduos que frequentam as Escolas do Estado de 
Washington, que tem população igual ·á do Estado do CearA, 
e conta uma média de frequenilia escolar de 19 ou 20 mll. 

E' assim que se combale o analphabelismol... · 
· O SR. BEN.TAMJN BARRoso -· Si V. Ex. estábelener termo 
de 0ompavaoiío entre o seu ,Estado e 00/.1tOe de ·DIIiY81 .a.t•~ 

,. ' 

.. , .... 

,''r 

' 
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gnit•os, com a mesma populaoüo, encontrará d'il'J'erença idcn~ 
Uca, sinão maior. · 

. 10 Sa .. AJ,PREDO Er,J.Js - Mas S. Paulo, dembre-se o nobre · 
Senador, concorre ,com verdadeira.libera.Jídade para á diffusüo. 
da. instrucção,· não tolhendo a acção particular, de quem quer 
que seja. 

ro Sn. BE::-;JAMIN BAnnoso - Nem no CE·arú. Cada· qual age 
de accõrdo com as possihilidades dos seus recursos. 

O Sn. ALl'REDO Ei.us - Mais ainda. A bancruda ,de São. 
'Paulo .iámais se levanta nesse recinto· Jial'll se apegar a uma 
filigrana, a uma nuga, afim do prejudicar a um instituto su
perior, que; funccionando ha trinta annos, ·noo pódc, por uma 
questão, de lima cap1·inà., st·r equiparado aos seus congenores 
officiaes da Republica. . . . · · • . . . 

O Sn. BEN.TAMlN BAmtaso -':-.·V. Ex. permiL~a que diga que, · 
· arrastado pelas suas apreciaçücs, Lmnsviou a questão comrple- · 
. tamcnte, rebatendo pontos. que não foram feridos· por mim. 

' . . . . I . . 
O Sn. Ar,FREDO EJ,J,JS -. Estas no las (inost1•ando) são im

portantes o dese.io ·que fiquem consigna.das nos nossos Annaes, 
porque asim ,evitará que futuros Sena,dores venham empregar 

'as scinlillacõos 1da sua oraloria no comhale ·a institutos seme
·Jhantes . ao Mackenzie College. 

Dizem . c lias; 

. "Entre 1880 : c 1890 os directOres da Escola Amet•icana 
tendo o plano de accrcsccnlar ,ao . seu .programma a· ensino 
superior consuHaram o Dr. Saldanha Marinho sohre a lega-. 
Jidade do organizar um esluhelecimenlo nos moldes norte
amer•ictmos, com· diiJ)Joma cnülliclo pela UJ\iycrsidade do 
Nova. York .. Ellc achou pÓssivcl .conforme a lei .que naquella 

. data regulava o a~sumplo. Mais lnrlle, o . .Dr.· ifluy Barbosa 
·confirmou particulal'mente ao Dr. ·Jot·ge Chambcrlain u mes-

I 

ma opinião. · · . : . . . 
Estribando-se nestas opi:1iõcs foi i'uútlado o· .. ~rrwkcrizie · 

College, ·que principiou a i'nnccionar cm 1890, •·chegando a ·for
mar a s'ua primeira turma' cm .1000 o mantendo desde aquelle · 
tempo a sorie das suas turmas. . ··. · . · 
. . A lei Rivadaiva antes ampliou do ·que limitou· os seus 
direitos. , A lei Maximiliano, por uma clausula, Ycio tirar o· 
direil.o rle revalidar os diplomas que a!é áquelh; tempo ti
nham sido ·concedidos, Acontece que. novonta;e, seis pm' cento· 
.'dos bens pertencentes ao Manckenzie .College·;. estü.o su,i'fJitos · 
a. condições testamentarias impostas por pessoas .já 'fttll.cci
das, 'qno determinaram a manutenção elo · t,y.po ostabe'lccido 
.J)ela lei ·Maximiliano em diversos pontos ·dos "quaes frizamos 
~a~o: . 

· 1", o palrimonio ·c. n ,iurisrliclin :supt;oma no· estabeleci- · · · 
.mento pm:lenccm a .'um grupo do ~ymlico;; que não auferem 
JucrM, selHto. <t congJ.•ega(;ã.o :nlhol'rlinada ao,; synrlieo~; 

2•, a nomeação para. as cadcir'as 1.\ ·)Ío1· ar. cessei c nü.o por 
concurso. Os instructores ·de gr:ío inferior sendo nomeados . 
. 4e Cr:>nfói;midado cóm as ·su.as aptidões; 

~ '' .. 'lo,., ',·. 
'. ' 
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· 3', ·exige-se.· n nssi;;l.cnciá (t;; aulas o que os trabalhos 
praticas sejam feitos debaixo do inspcccão o não se admiLLo. 
exames vagos; , 

4•, ·o programlma nos seus detalhes é sujciLo a modifi
caoõos de conformidade com . os pr•ogrossos da sciencia e· as 

. necessidades Jocaos da engenharia. · ... 
Estas differcncas .ele typo impossihlilam a cquiparacão 

sob .aTei geral. que nunca foi pedida: A conservação da in
stituição para o serviço da mocidade brasileira levou um 
grupo .. numeroso de Deputados pau!.istas a propôr o projec~o 
em discussão. . · · . · 

· Sãn estas. Sr. J>rcsidenLe; as informações detn.lhadas· sobro 
·ns differonças rcgulamc'nt.arcs existent.r.s entre os institutos 
officiaes do.· ensino superior e o denominado Mackenzie C•ll
lcge, Verifica-se, por1\lll, que essas exigencias .são muito mais 
1:ostrictas ·nesse in~t.itulo, ,justamente com o fim de preparat· .. 
d·e npnarelhar melhor o ostudante quo_alli se fórma. e adquire 
um 'diploma; no sentido de dar maior .~orça , maior prcst,ig!O, 

·maior vn:lor aos diplomas por esse instituto expedidos.···. · 
Sr. Prc~ideni.J~. agradeÇO' desta f;ribuna ao nobre Se~ 

nador a· oportunir!ade que mo ·proporcionou de traz~ r an co
uhccimlirito dos Srs ... Senadores c, portanto, do. paiz, dcta!hca 
que, confesso, ni'io conhecia. ·. 

Tendo, entrr.tanto, conferenciado coni os directores,· com 
os pmfessores. dcsssc instituto e mesmo com og moços 111li 

·formados.· entre os quaes, um filho. meu, posso dar •a prova 
do valor daquella instituição .. não só philantrapioo conio- p.ro~ 

. fissional, e asseverar ·que ella mantém seus cursos comple~. 
tos; rivalizando até com um. dos melhores institutos do en
g-enharia do paiz, qual é a Academia Polytechnica do R~.o 
Paulo.. · 

Os Sns. Aoor,PHO Gonoo · E . EusEnro' o~ · ANDR~Ê -
.. ' Apoiado. · · · 

o·sn. ALFREDO Er.Lis . ...,..... Ainda. ambiciono e conto como 
. écrto, que . o nobre Senador pelo Ceará, quando se· tiver do· 
votar a medida, dará o seu valioso apoio, o seu voto. para 
q1,1o seja equiparado um ·instituto dessa ordem, que tantos · 
beneficias tem prr.stado, alistando-se na l"scolà liberal, dei
xando de parte qualquer filün•ana, Qtialquer nuga que emba
race esse reconhecirnénto.: lamentando eu que no· nosso paiz 
não e~iotom outl~os .nm identicns condições. . 
· · Tratando-se. cnmn of' trata, de üma questão. irilportt~n~ · 
tissima, nnroveiLo o on~e.in para .formülnr desta tribuna {) re-

.. auerimento que vou mandar tt Mesa. · . . . 
. · Ainda ha. pmwns dias um Deputado pela Parahyba:, o Sr.: 

1~avarcs Cavalcanti, pronunciou um. bcllissimo discurso illu-
minai.ldO Msim os .1nnaas da Ca~ára· .•. , · 

O Sn. VENANalo NEIVA - Apoiado. 
. O Sn. AwnEno Er.us - ... sobre instruccão ·publico. Mas, 
·SI'. Pro~irlcn,l.e,.creio que níío ha necessidade de formular pro·: 
jectos sobre instruccão publica. Sabemos que á. parte a lista 
i10socomin! rir. molc~lins das clilúas intm·-f.rnnicaos, principal
monto a unkilosl.omiaso. as offéce<ies nalusl:rcs .. !,uherculo;;n;,;, 
cancerosas, ôlc., lltlllclrJ de parlo .essa li~ta que, afinal de conl.a.~, 

\ 

I . 

·, ; 
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está . sendo estudada, rujas moi estias estilo seni!o, por aselm 
du;er, vencidas pela sciencia nas P.esquizas .feitas nos lab·Jra
torios, ha, .sr. Presid~nte, tres grandes males, ·tres grandes 
cancros que estilo .enkJlostomados na: nossa estructura e que 
aiora, no :l.ilniuo _do segundo centenario, lembrei-me de .apontar 
para que .se orgamze uma .cruzada santa; esperando que o novo 
Presidente,. filho. que 'é do glorioso Estado de· Minas Geraes. 
se,ja .o Plld~o Eremita_. dess~ cruz&da, sacrosanla, que resg\\tará. 
a ,lgnorancna do S•:as1! extlrpando-l~e os seu~ Lres princ1paes • 
cancros:' .o analphabetismo, o alcoohsm.o ,e o JOgo •. · . 
· Nlio ba, .Sr. :P.residente, nenhum b~asileiro que ,nlio reco

. nbeça · a neéessidade urgente de dar combate · a , ~sses tres 
males.: . · · . . . ·. · · , . . 

.. A.Ameril)a,do.:Norte já atacou e venceu os tres.monstros, . 
os t~es .dragões. Lá; o analphabetismo nlio existe: e a .prova 
é que, .meRmo .nás Phil,ippinas, lipezar de. ser ainda cur.ta a 
occupaÇAo daqtíelle territQrio, por assim :dizer, seml~barbaro, 
com'·di.ffiéuldade se- encontra um analphabeto;· sua •Percenta-
gem. :~·ali i· miníma, insignificante. . · ·. . . . · 

. . . ·Eritre ·'nós, .. que chegamos ao Centenario da nossa inde
pendPntii~ ;Politica; temos uma percentagem, que ·nos. enver-
gonha ,superi!lr'a .80 ~:1 . . . . . ·_. · · .. 
. .hso 'quer dizer, Sr. ·PresJden.t.e, !JUA .n~ orrlem mo.ral, 
dá-Ae.o que occorre na .ordem phy~1ea .. na chlmlca .lndustdal 
quanto ao aproveitamento do carvlio de pedra. . 

.. Li :~_a ·1PO\lCOS ,dias. Sr. RrPsidente. em rima Pevista scien
tl,f,fc~ . .~:Q11.e a ,qHQI,a .d~ ,aprnvelfam~>nto de -ener~ia ,desse com
b\l.SIJv,el.,,tAn n_ a_~e~s_ ar.w .aue chega a denominar .cplio :da. in- · 
dus~r!ll,), ,é apenas .de :Hi %, .nllo. indo além ,nas ·mPihores ·-usi
m1s, ;de 11 :a· 20 .,:, • Quer dizer que .. dessa .enorme .riqueza. 
dessa .!!nor,m:isslma ,fonte :de energia, -,perdem-se de :80 · a 85 
por ,cento.. · · · · · · · · · 

. Lendo .. Sr. Presidente, ·essa verdade entriR!.ecerlora. lem
bref-:_rr,~e da. nosRa. popti)ar:,llo, ,cnjali ener~Jas .Alio . pordfdas ·em 
ppopor~o JdAntica, .poroue, dfi facto, o analphahetl~mo. entre· 
nó.R, repre~Pnta a meRma pPrrenta~rem de · energia perdida · 
desRe .c~rnhustJv,al .qne .. cnmouant.o enrrrre ·na sua esf.r.ilct1.1ra 
a tfQr.oa :solJl.r d.e .miJb~es .de Recnlos, ,pasRn. pilla11 ohaminés das . 

· u~!.naR -~l!nf prorluzir .a .eneT'~ia ,qne ·poder.!a .produ?.ir, si, por-
.. v.e.n:tll'fla. ,os al'\pArel.hos ,mecanlcos tivessem o segredo do me
lhor AT,Irov.PI:famPnto; · . · · · · · : · · 
. · ,O mesmn ;R,. d~. :Sr. PrP.Rid~nt;e. Pm nm11 nnrllo cnmo a .. · 
nossa. •no ,to~anfe d pP.roentagpm enorme dP. nnatnhabetos. · ·. 
. E'· ou nAo o .caso de .se fnt.eressar a. naçAo inteira .. ; · · 

. () ·SR.r FEL!PE ScHMIDT - Multo bem. ,. · - . 
O SR. At.FRmo Etus -· ... ·l.ndas .as claQses, ·as mllltà.o, . 

res, a_s ecclesiastleas. elo.·. na snluelio do, orohlema do a pro"' 
vellamenfo da enPrll'ia dn ·nnvn .qnP ·ainda a~~'nra ar.ah11 de 
demonstrar nnsqufl.oa · nrsse .e:drnordlnal'in rnfd ·do extremo. 
nort11, lanf)ando-se ás nndas em fragels lamrnrlaR, ~em bussola. · 
sem lnstruccllo, sem rumo, por assim dizer; gti!ando-se pelas 
estrella_s,, para virem a esta Capital commemCirar o Cente-

. nar.fof ... · · · · · . 
· - Qne :mPlhnr nrr~rnf11 nnrtr>riamns nar á nnrlio nós, os re- · 
pres~nlnntes do llovo bro~ilPlro. sin§o votnnrto nmn lei qne 
rogffe da Mhrcno 'desse: prolllema e quo anniquiJle. de vez. o 
analphabetl~~f . • . . · : .: . · _li]J_ : _i 
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· Quando· a America do Norte resolveu este problema, en
. cr,lou o combate no alcoolismo, triumphando tarnbem. . 

. _Es~·asiaram-so, !>Or assim dizer, as suas .pe~itt:lnciarias, 
rlu1Jmumdo de mUito o contingente da sua população patho
logi<la, ,ficando os hospitaes mais alliviados. A raça ficou mais 
forte e' mais capaz ·para enfrentar os probl"mas que a. civi
lízacão impõe ao 'povo 'que desejn ser livre e. quô livre se. quer 
mnnter. • · . ·1 

' '~ . 
. O Sa·. PRESIDEN:rE _: Obset•vo ·a V. Ex. que a hora do ex-

pr.dwnte está termmada~ . . · · · · " 
•' . .• . ' . 

· . () Sa. At.FREDO ELLIS - Sr. Presidente, peco a V. Ex. 
mais alguns minptos de 'tolorancia, pois dese,jo enviar á Mesa, 

· .. não só. estQ requerimepto, · com~namb.em p~dir a inser.cilo nu 
. l"f\IJU .dtscurso de um~ md!cncã~ que vt pubhça:da ·no· 9' Estado 
· tle ~.,P.attlp, edição de ante.:.hontern, a propostto'JUstarntmte:do 
· problema·· do • ·analphabetisml). Essn · ilidicaí;Ao, apresentada· á 

Liga Nacionalista de' s. Paulo' pelo Dr. Mario Pinto Serpa; 
\'Cm demonstrar a necessidàde· urgente de se tratai" desse as:. 
~úm1pto, qu!l· ;qó terá. iniclo: e e"ecucAoJ, si porventurá' for a~ 
pr~VIldQ o. f~qqQri!lleJito ,QilO ·.vo.u 'fà~or .. ··· ' ~·· . ' .. 
. · . E~sa ti)dJcacão da :j'..1ga ,Na~Jonahsta, pubhca4a n~ jornal 
.rJc, ma1or cn'culacllo do Brastl, como é o Estado ·de S. Paulo, 

. e,1.•rvirá de pharal a i Iluminar a· conselencia de todo· brasi- · 
.leiro que tiver. uma parceira de poder para se aggremiar nessa . 
nu~ada ~e combate 'ao analpb~betisrno. porque será uma 

· gloria· parn todos nós ter promovtdo a soluc:to de tllo alevan- · 
f.udo 'pr.obiE>ma. 'mesmo quQ · n'enl!llm de nós ·tenha·. a. oppor- · 

. t unj!:J!l'd~ ~e ver, de__receber OS ~ppJ_au,sos· d!!S futura~ g~raç~~B, 
por 'QQl)asJAq da ·segundo Cantenar10 da nossa 'rndependenc1a, · 
· rl'1àndo; j~ •res0Jvlrtri esse p~ilbleina. possa· o .Brasil ent.li? -
· c~pero - a grande nação; ·rJca e poderosa, uma das maJOres 

· , cro mundo, dizer que, no ·primeiro seculo da sua existencia, 
.1•csolveu o . problema rnaximo da escra:victllo, e que, no se
g_'und(), deu solticAo ,.ao· pi'ob)ema ma;tinio do a:nalphal>etlsmo 
llbert.ando no prlmeJro o peg:r,a, no ~egundo, o branca. · 

Tenno dito; (~luitQ ~em; muito bem.) · 
' - ~ 1 : •• ,• • • ; : t '·- '' '. ' -' . '' . • .' 

• "· I 

LIGA NACIONALIS~A 
. . • . . ,! •••.• ' ·, 

PEt.O ENSINO POPULAR ~ UMA 1\EPRESENTAQÃO AOS PRlllSIDENTES 
· . ·· · . · · E GOVEI\NADORBS DOS liSTADOS . . · ·. . . . .. : · 

.•-,T,.,..-·~'"-""'""- ',"1' "_• ,'.'. ·1 •·· I_ ·, ,,·1" '"•4:>.!:•, ... .J~~,...,,~';W1 , , "}' . . . .... :v. . " .... __ ~~~~I 

Na ultima ·aessllo de seu· conselho deliberativo, a Liga · 
Nacionalista approvou a seguinte rcpresentaçAo,. proposta pelo 
Dr I' Mal.'iO Pinto s~rva e '.que deverá ~er dirigida ·aos Sra. 
llr·(lsidentes (e Governadores dos Estados: · . . ' 

( . «T~dlls. as ·q1J!l&tões qu~ ~ellm agitado !l• agitam a vida dos . 
;;ovos, em todas as épocas · da • h1~tqria, com carac.tllr peri
gqso, nãp nos perturbam a· exlste.n01a nacional nem· nos amea-
~~am o ·presen~e ou· o p~rvir. · . . : · · · · · · · . 

Não temos no Brasil a luta de classes, nllo ·temos a escra- · 
·:atura· a combater, não temos tampouco a luta. de raça&, nllo 
~om·os dissidins religiosos, nllo temus . · odios seculares que 
<;cpnrarn' as nac.õe~ do Velho Mundo, não temos a bem dizer a 
questão. sqcial, não ~CIUCI~ ~n\mizud,~~- jnt~t·nacyionni)S, Sob~:~, .. 
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nos um territorio immenso cm que poden1os expandir n mala 
desbordante das energias activas. . · . . . . · · · . 
· . Feita h a~ um scculo. a no .. ssa indcpcndencia, ab.olida. a es
cravidão, proclamada a mais adiantada. das Jórmas demooru
ti.cas de governo, só: resta· um grande prpblema. a rosolyer na 
nos8a .existencia: · a cducaçüo do povo brasileiro. E esse tem· 
sido inteiramente descurado. · . . . 

. O problema da formação da nossa nacionalidade está in
teiramente cprrelncionado com ·o da. educação da nossa po

. pulacão, com .. o qual · se conf,unde consUtuindo 'quasi uma sã 
cousa._ . , . . . . . . 

Recentemente, no anno de 1921, levou-se a effeito o re
censeamento da: nossa . população, Como. na Argentina e nos 
Estados Unidos; ·sendo o Brasil um naiz novo, de crescimento 
demographico rapido; a suá poptihição em idade escolar ha 
de· ser mais ou menos igual á âaquellos dous. páizes, isto é, . 
ha de· orçar por vinte· por cento da população total. Feito, . 

. pois, o recenseamento. da. população total. do paiz1 cnlculada a 
.sua população eseGlar om · 20 por. cento 'da porpulacão total, c o-: . · · . 
nhec~do o numero. de. alumnos matriculados em cada um dos . · 

. nossos Estados, verific!l-se pelo quadro. adinante, . Estado ·por. 
Estado,. o.· numero .cons1deravel do menores que não se ·acham .. 
matrir,ulados em escola alguma: · · · · · ' 

. ' . 

Estados 

Amazonas.. ... 363.16G 
·;Pará . .. .. .. . 983'.507' 
l\laranhão • ... 87i!f.337 
.PiJluhy . • . . . . 6'019. Oô3 

. C1iará . .. . ... . 1.319.228. 
R G. do Norte. . . 537; 13·5 
Parahyba ·. . . t9161:f06 · 
·Pernambuco ·. . 2 .1'54. 835 . 
!Alagôas. . . . . 97•8; 7 ·iS 
Sergipe • • -. . . 4177. 004, 
Bahia . . . . . . . 3.334.465 
.E. Santo · . . . . . 457. 3i28 
D;: Federal·.... 1.157 .. 873 
H. de aJneiro. :1',559.371 
iS. Paulo .· .... •4J.592.188 
Paraná'. . .. .. 1)85 . 711 
8. Catharina • 668.743 . 
R. G. do .Sul..· 2.182.713 
Mi nas Gcraes. . •5·, 888. i H 
Matto Grosso .. · 21;0~012 
Goyaz • . • • . . • . 511 ·. 91•91 
AcrO • .: ...... · ·.02. :}70 

• .!. 
. .... ' .. 4) 
. '-; ....... 

"'= Soa.>. 
' 'O 5 "'.,-g- cu' 
eB.S . =.. "' . RS < . 

e . .., 
"' "' 'O "' <11 .c~.!!.!! . 
... o= o 
GJ,c:: G) u e ., .. e . ., · 

, ·= 5;;; "'· ·. z = ... . ·o . 
. . ., 

72.000", ·-i.772 167.228. 
-196.000 . . 17. 5•4J2 178.458 
:tn~tOOO .. 9.779 164.221 
121..000• • 3.068 164.·221 

,263.000 .· :19.360 243.640' 
106 .. 000 . • 9. ·~60 96. 540. 
19'2.101010 15.300 .. :176.700 
f~20. 000 .. 61 ~'500 358. 5<00 ' 
19'4.000 ·.· 8.496. 185.50i4 

•914 ~ ooD ·:LiOt; 21o;o . 83. soo. 
666.000 . ·~sl.81'3' .· 619.1.87. 

90.00() . 12;828 77.172 
220.000 82.7D3; 137.207 

• ' 31\01.:0100 30 ,18/71 . 379 .1219, 
900.0001 187.31/.b 712.686 
136 o 000 23.462 1'1!2; 539 \: 
132.000, H.753. ' 9101,247 I 

· 436. ooD · 127· 351o1 3:os. 65'0 
1.i76.ooo 23o:w5 945.895. 
· · 4·8. OQO, c'. ,:.',8. 000 . 40.0010 

11012. QOO ;;. ·.c '3 • 111'9 98.851 
u. 000 . ' 3.!1101() . 15 o 000 . 

.. , 
Esse probl011,1a é,. pois, o mni·Ot' dos qUo só apros!)ntam, 

·exigindo soluçfio no Brasil. E pnl'n cllt•, eonhl:'cir.los, com · 

'. 

.• 

·I 

' 
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réla.r.ão a esse Estailo os dados constantes do quadro acima, 
ousá a Liga Nucionau'sla solicitar o .maximo da atlençiio dos 
poderes ,publicas d,essa m:idade arln?inisl~rati:a. .· . 

Não é, possível que, dmnto do SJLuacao lao grave, per
maneçamos rlo braoos cruzados e nada tenhamos a fa?:cr no 
sent.ido. do dar sol.ucfto a · clla. 

A ·Liga Nacionalista de São Paulo ousa vir ú sua pre-
scn. ra 'lembrar-l•lle as seguintes iniciativas: .· . . 

· a) .decretação pelo. governo cstadoal da obrigatoriedade 
do ensino; . . · · 
. .b) estudo da cooperacão. nocessaria com o governo na-
·cional c dos 1r:unicipios; . . 

c) estudo de uma tributação cspccJal, tt empregar-se 
exclusivamente ao ensino; · · , . . . 
. -d) o. elevar-se a 20 % das receitas estadoacs, todo o anuo, . 

o dispondio com a educação do povo; · · · · 
e) a croaci1o de escolas· noctlurnas para adultos, providas 

pelo professorado publico, com pequeno acilrescimo de ven-
. cimentos·- · · · ·. 

·· f) a' nomeação de uma commissão especial do Congresso 
estadoal para o estudo das providencias a se adoptarem; . 

fi) estudo de quaesquer· outras providencias cabíveis para 
a. solu~;ão do problema. · 

A Liga Nacionalistta do S. Paulo ·agradece, de antemão, 
a attenção · que V. Ex. se dignar prestar ao· assumpto em 
questão. c· lhç pede seja communicada qualquer _deliberacüo 
quc.o governo do V. Ex. venha a tomar sobro o.assumpto . 

. oRa itero a V. Ex. a segurança do meu o levado apreço e 
disLincta consideração. - (a) o presidente. · 

· ·vmn a mesa, é lida, apoiada, posta em discussão a, sem .. 
debate, app:ovada, ·a seguinte: . 

INDICAÇÃO 

N, 2- 1022 

Indico que a Mesa· do Senado fique autorizada a cnten
rler-stl r·om a Mesa da Gamara dos Depntarlos, sobre ií fus!iu 
d:ts rPspectivas Com missões do Inslrncçüo · ·Publica, para, 
fnneciouando como Commissão 1\Iixta, apr·esontarem · o mni~ ·. 

: . u··e·tlntrm!'nte passivei um pJ•ojeclo ·de lei adoptando a obri-
. ga,torit.,rlade do ·ensino primaria em .t.odo o ~rritorio 'da Repuo. 
liltr.a. · 

. Hnla das sessões, 25 de setembro de 1922. - Al{1'ed;J 
Ellis. 

O Sr. )Jenjamin .Barroso - Peco a palavt'll pela· orden1, 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Sonadm• . 

. · .(l Sr·. Benjamin Barroso - Sr. Presiclcnlo, dC'H.l,java dai' 
!'0.'\po<·tn immediata ao i!lusi.J'~ rr.prc~cnl.ant.c do Estado dr 
Si;'n l'a;.J!o, Como, pm•t1m, csl.ú terminaria· a hom do expt~·
rJi.~nlo> .. 1'0fJUCiro r. V. Ex .. qnr. me inscJ•r.vor ·par:\ hora ()(} 
o:qled'•;nfl•.tla .~essiío de amnnllií, · · · 
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O Sr. Presidente - V. Ex. será attendido. 
' O Sr. Presidente - Estando terminada a hora do expe-

cl i ente, vou passar á . . · . . · · · 

Ç>RDEM DO DIA 

O Sr. A. Azarado - Péco a palavra pela ordem. 
' • O Sr .. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

A. Azer41do (pela ordem) .,-- Sr. Presidente; venho re
querer ao Senado urgencia para que. seja · immediatamente 
d!scutid.o e v~t~do o projecto que apresentei em seu. nome, 
v1sando benefiCiar os nossos pescadores. · · · · ·.- · 

O .sr. Lopes Gonçalves - Peço a palavra pela or~em. 

O Sr. Presidente .,-- Tem a palavra o nobre Senadpr. 
' ' "... ' • • • • ' - • • ! 

. O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem) - Sr. Pr.esÚlent.e, 
pedi a palavra para dizer que fico muito grato a ~.':mx.~ o. 
nqbre representante de M~tto !}!·osso, p01: ter· assum1do a· pa
ternidade do requl:lrimento que apresentéi na ).lltinia ~essíio 
do Senado. · · · · · · 

· . O Sr. Presidente - Compareceram á. sessão 40.~ senha~ 
l'es Simado:es. No recinto; porém, não ha numero. N~''fór-:
ma do re~:nmento, vou mandar proceder á chamada. · · .. · 

· Procc<lendo-se á chamada verifica-se a aus·encia dos se-
nhores Alexandrino de Alencar, · Laura Sodré, Justo · Cher;_ 
mnnt, Indio do .Bràs·il; Benjámin Barroso, Francisco Sá, João 
Lyra,· Jeronyrr.o Monteiro, Lauro 1\lüller, Vida! Ralllos e Ves-: 
pucio de Abreu (10). · . · 

Re-sponderam (t chamada apena-s 30 Srs. Senadorefl .• 
Não ha nuinero; fica prejudicado 'o· requerimento do Sr. A. 
Azered'l c adiada~ a's votiH,:õos constantes· da ordem do dia. 

PREMIO AOS AVIADORES POUTUGUEZEB 
'. 

3' diSCUSSã.O çla pl'QDO~ir,ãn dn r,~;nn".a dM D~pnf.aidOS 
n. 35, de {922, · que abre, pelo Mini,steri'o da Fazenda,· um 
credito c~ppdal de 50:01010$. para ·p,·emio no·s aviadora~ Sa- · 
cadura Gahral o .Gn::(o Col)t.•nhn. pela !Jr·ilhanlo trav~sma do 
A.llanlico·,. ele Portug-al ao Brasil. ''· 

Encerrada c aclin·da a volnção. '''· 
o Sr, Presidente - Nnda ma1 s h ~vPndo h:; 1Pn t.o.r. vou 

,levantar· a •31)SSão; . designando pat:a ·oJ'llt•:n' rl.1·· dia da se
guinte: 

Vf'tacão. ~:~m discu~são unicn. do ?JI!to do Prefeito do Dll:'
lrirtn Frrlrml n. G5, de 1922, á rcsoln~llo d0 C:on~elhn Mu
n ;Pirnl rrnc incnrpnra. p1.rn lodos os effril.o~. aoR vencimentos · 
rÚ1s finH:rional·ios rln Dirrr,lnr·ia rio. Fazrnrln 1\tlmirllflal 11 gra
t.ifirr••:i., qnc n;; mesmos pcrccbt>m em virt.u.irl do decreto 
n, ·l6ii, de 1904 (com.parccer contrar·io da Oommis.,f!ltl de Cun-· 

• 

I 
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sÚtwMín, n. 179, de 192i!, ·e voto em separado do Sr. Lopes 
Grmrr;T,•es); · · , 

'htacão, em 2' di~cns~ão, da· proposição .:la Camat•a dos 
DPpnfanns n. 228 .. de 1921. autorizando o Gov~rnn a Mncader 
afnrmnrnt.n an Cluh 8pnrtivo de Equitação da área por elle 
occúr:nda na avenida Bart.holnmeu de· Gusmão. mediante as 
rnnr!i•:•i•JS que estabelrce. (com parecer favora!J~l tia Commis
.·~ár· r:/" Justiça. e Le(ljslação, n• 79, de 1922) ;: · 

. . Yntação, em diRcmsão unica. do v'éto do Prefeito dll Dis-' 
f.rict.o .FPderal n. 74, de 1922, á resolução do. ConRAlho Mu-

, ni<•ipnl 'oue cnncerle ao Club dos Fnncclonarlos PnbHcos fllvis 
·· um trrri>nn na eRplanAela do Castello. mediante RS crmdiçllas · 

qnn r~tnbelece ( cnm rmrPr:er fat•orat•el da Commi.s.sri•J de t:r•n., 
· SlitUÍ('ÚO, n. 126; de 1922); .. 

''ntnr,~n. ·.rm diséuqqfto•nnica. do 'véto do Prefeito dn Dle
fr·i~tn·Frr!P.ral n. 16. de .1922, á resolucllo do ConRelho Muni
cipal 'JllP manda contar tPmpn de serviço prestado pela arl,luntn · 
Cora· r.oitinho OhPrlander ·!com. 'J)arecer cotitrario da .Com
mie~l1tt de Constituiç4o, n. 88, de 19JJ); · 

•· . . Vnf.a~ão; em 31 di~CilRS!io. dn p'roposlçãn ela (!amara. dos 
Dt'pnlarlnR n. 45. de 1922, que abre, pelo Ministerio da .Tus-
1 ir.a. r. NP!!'Ocios Interiores, credlf.o de 52 :492$01!2, para pa-

. · gamentn a Jnlio Bapt.ist.a de Oliveira, por servicos de aber.,.. 
t.nra e alargamen~o de estradas de rodagem no Territorio do 
Acrf! "' ,.om parecer favoravi!l· da Commissllo ·de Finrut']as, nu-· 
mrro 151, de 1922) ; 

Vof.ar.!lo, em s• discussão, da proposicllo ela Cairiara de>s 
· flf!pntar!os n, 54. de 1922,' !Jermittindo o reenga,jamAnto ele 

sargrn•os do Exercit.o,. mediante as condições q11e fl~taboltJce 
· ("''"' parecer favoranel e emenda da Commissao de .!Carinha 1J 
. Gtte'l":'a n. 18 , de 19!!); · · · . · 
.. ·· vot.acllo, em dlscuRsllo unica, do· v!tO do Prefeito do Dis-

tJ·ic•tn .FPderaL n. 79, de 1922 •. á resoluello dn Gon~elho Mu
ni~ipal que. manda cobrar, sem mult.a, .recebendo as respe
ct.iva~ .collectas, o imposto-territorial relativo llO exornioio de 
_f 920 ( rom pare.c;r . (avo1•av.el da CommissU.o de Oonsti.tui•;ilo, 
11.. lfl9, de ·19!.!), · . . . . 

. ' . . voiar.llo, .em s• disruRRito. rla 'propnsiclio . da Camara dos 
Dl!pnta•iOR n. 267. de i 921, equiparando ans <:!SLabaler.imenlo5 
fPr!Pra;.R a . Eqcola de Engenharia · cMackenzie dol!o!l'e, de São 
Panlrl. rlt~sde' que se submetta ao regímen· da ri~r.niiznçii•> o 
dando otttras providencias ,( cnm parecer da Oorrtmoissao de 
ln!'fr•tr'•.'lifl Publica suh-emPnrfrmrlo a tm~rmrln apr~SP."'~ada wlos 
SN. :1f1í11fll.'l Borba. e Jto.~a e Sil!>/1 é mantlandn-n rle 11(1,1'/1." 2iara 

. co ... stifll·:r projecto especial, parecer n. 188, M 19iliJ); . 
'\-'!)facão, em 2' rJiqcn~~l'in. da propo~ição rfa Camm·a dos 

))~pntndnR n. 74. de .f 922. drclnrnnrlo i~ento de 11agamm1L1J de 
clil'rif.,.,~ nelnnnniro~. dr· impo~tns r! e. consumo l' olc qnat•squer 
m:tra~ taxas,. o mntorinl impnrtaclo pelo E~t.ad.-, da '[larnhyba 
o dPPiinado ao Rervion do eRg-ntns A rle abastec1mr.nt.•> de ag-ua 
da ~1111 rnpital (r!nm. p11recer fa1,orat•el da Commissã.·. rl~;· F'inan-
ÇI'S, n. 189, tle 1922); .. 

"of.ar.ão, f)m 3' discu~süo, da proposição da Camara dos 
Pcvnlados n. ·35, do 1922, que abre, pelo J.Vliui;;t,et·hJ qa Fa·· 
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zc:1cln, um crpdilo especial r\o r,o :OPO$ 'pura premio. nos avia~ 
dP:·e;;· ·"twuduru. Cabral e Gago Coutinho, pela Mil hanl.o lru- · 
v;~ssfn Jo Allantico de Portugal no Brasil (com. p!!te•:•:t• J'a·vo- . 
nmel tia 'Comnrissúo de Finetn(:as, n. ·f.í9,'de 19fH): · · , 

i• discussão do projeCto elo .Senado n. 50, de 192:2, man-
. dando construir uma estrada de rorJagem,, adptavel a auto
moveis, qlle, parLindo de Porto ·Nacional, cm Goyaz; vá IÍ 
Barreiras, no da Bahia (com parece1• favomvel .da Comm·is-
súo de Constituiciio, n. 202, de 192:2); , . ·, .. 
, Discussão uni()a do véto J.o Prefeito do Districto Federal' 
n. 80, elo 1()22, éonsidm:ando habilitadas para' -a matricula,.· 
cm i 923, ·na série , immediatamente superior, as alumnas da ' 
Escola Normal que. obtiverem, ·no corrente anuo lectivo, 
média escolar sufficiente em todas as materias (com pare'cer. 

1 contrm•io da Commissão de ConstUuiçlio ··c , voto em separado 
âo 81·. Lopes Gonçalves, n.'197, de -1923:); · · · 

·i• discussão do projecto do Senado n. · 47, do 1922, prohi:. 
bindo em todo o territorio nacional as touradas, ·as brigas de 
gullo e de canario e o tiro· aos pombos (com pm·ecin• {avoravel·: · · 
da Commissii.o de Constitu·ição,,n. 199,. de 1922); . , .·· . . ·. 

1 • discussão do projecto cto ·senado n,, 51, de :tfri2, reco~ 
.nhecondo como instituição de utilidade publica o Circulo de 
.Imprensa, cc.m sé de nesta Capital (com parecer (avoravel da 

,' Commissuo de Constituição, n. 203, d~ {922).• . 

Levanta-se a sessiio ús 15 hor~s. 

03• SESSÃO, !E·M 2G DE SETEMBRO DE 1922 

_1'!\ESIDENCIA' DO .SR. BUENO DE !>AlVA, I>l\ES!DENTE 

: A's. 13 é 112 horas abi'e-sc·a scss;lo, a que .concorrem os 
Srs. Cunha Pedrosa;, Mendonca Martins, Alexandrin'o de Alen
car, Laura Sodri~·. Just.to Chermont, Indio elo Brasil, Jos•é Eu
z,cbío, Costa 'Rodrigues, Be·njamin Barroso, Eloy do Souza; An-: 
toni11 !\lassa, Vcnn:ncio. Neiva. Mano c\ Borba, Rosa, e Silva, Eu-, 
zebio de Andrade, , Gonoalo Rollcm.bcrg', Moniz Sodré,. Marcilio 

· de Lacerda, Sampaio Corrêa, Iríneú Machado Adolpbo Gordo, 
Alfredo Ellis, Alvaro de' Carvalho, Luiz. Adolpho, José Mur~ 
t.inho. Oic~ario Pinto. Ca:rlos Cávalcanti, ~aura ·.Müller, ·FE)-
hppe Schm1dt, Carlos Barbosa e Vespucio ele ·:Abf:eu (31) • · · · : .. 

Dcixari1 .. de comparecei' com causa just.ir'i~a~·a os Srs. A; 
Azeredo, · Abdías ;!'!oves, Hermeneildo. de Moraes,' Silverio 
Ncry, Lopes Gonoalvns, Godofredo Vianna, Folix Pacheco, An
tonino. Freire, João 'rhomó, Francisco Sá, .Toão Lyra, Tobias 
Montou·o, Carneiro r:la Cunha, ,Araujo G6es, Graccho Cardoso 
Siquci,ra rlo 1\lonez,es, Antonio Moniz, Ruy.Barbosa, Bernardino 
M~mtmo .. leronY'mo Monteiro,· NiJ.o Peoanha · Mor:Icsto· Leal, 
l\ll!guc! de Cnl'valho, Panln .elo Fronl.in, Bernardo Monteiro 
Franc1scn Sa!10~, llamns Cainr\n, Generoso Marqnos, Viclal Rn~ 
mos e Son1·r.•,s elos $nn los' (:10) • · · 

' ... ' 

.... 

' " 
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· E' lida, posta cm discussão, c sem dehal.e ·approvacla, a 
. actá da sessão anterior. · 

o Sr. 1• Secretario dcclat;a ;que não ha expediente. , 

O Sr. 4" Secretario · (scrvinrlo de. 2") declara que não ha 
ptu:eceres. 

O Sr. Vespucio de Abreu (") - Si·. Prcsidi)~Lc. dcye re
grcssflr amanhã á JlUtrin lusitana o seu illustr•g PrcsJdent.c, 
que dura:nte dias nos honroli. com a .sua presença no Bra~JI, 

. vindo, si pdssivel, . reavivar ainda mais os laços ele esLrell:a 
fraternidade que ligam os dois. povos presos por uma ori-
gem .commum. . · . . . 

O Brasil recebeu-o com jubilo· exlraordinario, manifes
tado nas expansões gcracs da' popula~ãb desta éapital, dcsdo 
o momento . da chegada a estas plagas do insigne .cstadistla 

, porLuguer. até o ·momento. cm que S. Ex parte, deixando· 
nos irnmcrsos na saudade que nos fica oriunda ci[J. convívio que 
tivemos nesses breves c curtos dias. '• 

Dizia,. Sr. Presidente, qtio a prcscnca . doillust.rc . cst.a
."dista portuguez. no Brasil vciu, si possível, ·reavivar ainda , ·. 
mais os· lacas de fraternidade que nos unem aos· portuguczcs . 
. Reavivar mai!l 1[\ impossível, Sr. ·Presidente, porque cm nós · 
existe a hct•an~\a elo sangue,· das 'trarliçi.ícs, desta 'fi.l no futuro, 
deste grande hcr.oismo que· fez' com que aquclla pequenina 
patria· portugucza, collocarla pela mão de DBus no extremo · 
occiclental da Europa, pudesse sempre manter ·o alto valor 
que as paginas da historia da hum,unidaclc rememoram. 

Foi Portugal o pioneiro dos· grandes passos da civili· 
zaoão, o descobri doi• ele novas rotas para a formação elas novas 
patrias elo munjo novo. (Jllnilo bem.~ A ellc devemos a ori
. S"cm elo nosso caro 13J:asil, a quem tanto amamos c q·uc está 
J'adado a sct; o continuador; .\iela fórma ··a mais brilhante, ç!as 

· f.rad:i~õ1es luzitanas fundarias .'P'Cio& porLu:guczcs, acclimaclas 
na America c aqui dcseiwolvidas. . . . 

·. . · Por este n1otivo, requeiro' a V. · Fox.- Sr. PrcsidcJ~tc, so 
· c1igne nomear un~a .Commissão do cin~o membros para acom
[>anhar o nosso .lllust.r.c hoopeclo até ·o embarqul' c apresen
sentar~lhc :lcspedidas, cm nome do Senado. (Muito bem; 
mmto bem .. ) 

o Sr. Irineu Machadp ·- Pecou p~lavra. . ... \ 

O Sr. ·Presidenta ..:_ 'l'em a palavra o nobre Senador, 
' ' \ . 

O Sr. Mneu Machfldo ( •) --' S.r. President~, subscrevo 
com ent.hu~insmo as palavras· do honrlliclo Senador Sr, Vos

r pu cio ele Abreu . 
. Prço apenas a V. Ex. quo amplie a proposta· que ohon

mclo Relato)'. Stlhmctteu -tí considet'a~ão do Senado. Meu iJccliclo 
,-,·para que a Com missão St'.ia dr 2-l membro;;. iMo é. que 'o o 
<~omponha rJ,J mesmo Tllllllcro qnn a Commi.o::;;lo qno o ncom
[liallhou no momento em que o glorioso tribuno, -o 6"T'llmlc lu-

.(') Não fói révislo pelo óradoi'. 
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silano que ~ n Presidente da hcroica e immortal Naoão portu
gucza, í:lcsemllarcou cm lot·r~s elo Bt·as1l, . 
. P0.ço igualmente a V, Ex. que consulte o Senado sobr:_e 
si consente na suspensão de Lodos os seus trabalhos amanha, 
pois o embarque desse illustro cidadão :.dele ler Jogar ás 
duas horas da tarde c naturalmente todos os Srs. Senadores 
desejarão comp•areccr ao cans pam tc~temunhar o, jul:l,ilo ·q'!e · · 
a pi'Cisenc.a do grande portuguez c a VlStLa do, chefe da Naçao 
Porl.ugucza despertaram na. nossa alma. 1 

V. Ex. e iJ Vice-Presidente desta Cas-a lá estarão; lá 
estará a Commissão dos vinte ci um; lá não poderá deixar de 
estar a corporação inteira. soildaria, como· ella é, com todas 
as expansões da alegria nacional que a visita significath:a 
e unica na historia do. mundo exprime, isto é, a visita. da 
metropole para se associar ás aliJbrias da nacão que se eman
cipou. 
. Poderia, Sr. Presidente, justificar minhas palavras de 
hoje com um documento que peoo licença ao Se!J.ado · para 

,Jer -- .o -discurso cm que, em 7 de setemhro de' 1917, cinco 
annos são passados, cu commémorava, em Paris, no Circulo 
Republicano, a data da nossa emancípacão nacional. 

Dizia eu, a respeito de Portugal e D:asil, est~s lJI8,lavrás: 

110 acto . da nossa . iiidependencia; rião . foi,. entr~ . 
tanto, 11 separação com pi e ta entre ·brasileiros e portu.; 
guezes. Elia foi interpretada como a· resultante inevi• · 
tavel da ·lei de evolução que regeu a vida dos mundos . 
e dos povos. Tínhamos attingido a um . gráo ·de · cultuta 
e de .desenvolvimento que impunham como uma neces
sidade, para ó exercício da nossa .actividade. interna
cional, a · acquisi1;ão da autonomia e da lndependencia·. 
,Emancipados da metropole, dev.iamos a Portugal .um . 
immenso reconhecimento, ao qual eHe tem direito .. pelo · 
seu esforço civilizador.-. Aos grandes navegadores,· ·aos 
marinheiros heroicos, aos bandeirantes, aos· pioneirM · 
intrepidos e infatigaveis da velha Lusitania .deventos · 
a descoberta, a conquista,.· o povoam11nto e a civilização 
das legiões sul-americanas. . · · , , .. 

. . Do nobre sang~e porLusuez recebemos a preciosa 
herança de bonra, <te coragem, rle actividade, de· ener

:. gía e· de· intelligencia, características . imll)utaveis 11 
eternas desse povo heroico. . · ·· . · · ' · 

. A civilização porlugueza 'deu-nos· todos' os progres-. 
-sos e todos os benefícios de que 11 espécie humana. go-· 
sava então. Ellll gerou nos8a vida, .nosso sangile; tll!a:, 
·formou nossos cora.c.oes .. Nossa~ quahdadeâ·,são o priv1- · 
legío de nossa filiação, as nobres ímpulstlés-· dos nós11os · 
corações e as energias de nosga alma repetem os · 
rythmos do coração e da alma dos nossos antepassados. 
. Nossa emancipacão realizou-se pela a'cQiio éffioiente 
e decisiva de um príncipe pl)rf.uguez e de diversos hn
mons de Estado porluguez. Foi a' oonsequencia tatál 
de nosso desenvolvimento e 1 atreito lnevltavel da· e\>'O·•. 
luçlio. · · · · · · , · .. . 

· O Brasil de hoje. na contemplnçllo do glorioso pa~. 
!ado, admira, ama e venera, o velho· Portuaal. lieseen- · 

,:. 
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dentes da gloriosa ·Lusitania, nós nns resentimns tl~ 
iuexprinliveJ orgUJil'l da nos;u nt•tgem ellmwa e op .. 
plaudimos . a velhl'. 1\leLrnpcle de alóm~mar pelo ~eu 
gesto heroico do presente, por se ter associado á defes11 
da civilização, por ter· vindo derramar o seu sangue na 
defe.'ia da Lena de França, por ler tomado parte na 
luta da santa causa i:le extermínio da a\Jlllcracia mili
ta!' e do kaiserisnw que amea~avam a liburtlacte dos .!>O·· 
vos o do mundo inteiro. ' ' ' 

Nós, brasileiros, snmos na America os depositartu.~· 
dessa lterunca heroica; somos os lusitanos da Amarica; 
. Devemos noss.a. formacão moral ao concurso da d

. · vilizacão porlugueza e. aos ~larões magiros da civilit,.. 
cão frauceza. EôlUS duas. grandes forca• a~sociaram-oe 
para n creação da nossa mentalidade. 

Eis porque niio pod~mos furtar-nas ao . imperio;;o 
dever de participar · dessa .luta .para a defesa de um 
ideal commum de justiça 'e de liberdade. · 

Lancanda os olhos. sobre os dolol'osos quadros da 
grande guerra, nós, brasileiros, compreheodemos que 
nossa patria lem o dever inllludivel de tomar as armas 

· para ir em soccorro da 'Franca e de Portugal, di vinda~ 
des ·· tutelares do nosso Brasil bem amado.• 

. /ieste .discurso não ·raoo mais 'do que desenvolver o pen- . 
sarnento conticio. no discurso proferido em maio de 1917, no 
iJlÍal, alguns mezes antes, defendi a attitude do Brasil entrandó 
na grande guerra., 

Eis as palavras que , então p~oferi : 

.... ·coa marinheir;o~ dos cverdes .marP.~ bravios da mi
nha.· .terra 'natal, trazem as saudações, do nosso pavilhão 
ás condas ·aiues dos mares de Franca•. O marinheiro 
ao Brasil affrontou o peri~o, atravessou o oec:1no, 

. clesafiou ~ a crueldade dos piratas allemães .. Elle é o · 
.descendente directo dos c~r~ndes Navegadores,. ]\1 

. quando ello . sulca o Atlantwo como. o cpovo remoto• 
que. volvo ás costas. lusit.anas •p·ara respirar · o soprtl. 
embalsamado de terra portugueza . vae . repetindo e 
c.antando, sob a .Juz harmoniosa das\ estrellas, ao :l'Y-

. thmo melodioso das ·ondas, as estrophes dos cLusiatlas. 
· E . sua alma simples e forte. compara o8 ge~tos heroi·· 
cos e cavalheir(·Scos daquelles que descobrtram mun
dos ,e que 'cedificaram ésses reinos que se ele.varam 
tão .alto•, ás .tri~tes explorat;ões dos fil,hos de outraa 
l'aoas, os conquistadores que sonharam loucame~tP 

, implantar a cultura allemã nas . terras livres da Ame-
rica. • . .· . · · 

. Dominados por nossas tradiélles, susgestionad.:>;; 
, pelos fastos da nossa historia marítima, nós, brasilei
l'OS, contemplamos com •o coracão cheio de esperanl)as 
a orla toda branca das vagas que acariciam· nosq11 · 
terra, como um beijo .eterno do oceano. · . • 

Como . os navegadores de Sagres,. , mergulhamos 
nossos olhares r.a bruma dos horizontes, com a von
tade invencível de os alcançar. . _, __ , 
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E' a vocar;ão de ·nossa. Palria c é a li-ção da Nu
. tureza qu!l enlaçou o Brasil nos bra.cos do At.lantico c 

lhe .mostrou o largo caminho aberto J]ara o trans;port•J 
· dos immensos thesouros_ adormcçidos sob a vereia 

fronde de suas florestas ·ou nas entranhas mysteriosao. 
de sua terra. , 

:Do cimo da~ nossas . montanhas parlem· as. ont:!tt· 
lações sem fim dos nossos sertões; da praia dos nossoH· 
mares, horizontes· movediços ·dilatam-se aos nossos 
olhos; inclinando-nos para o solo, ouvimos o rm.nc·r 
mysterioso . do labo.ratorio da . natureza, que· trabalha ·. 
mccssantem~nte na tormacão llo uma · riqueza sem · 

. 1gual;. elevando. nossos olhares para os astros, aprcn- . 
. .:;emos a lif.)ão do infinito. 'l'udo nos diz que dçvemo~ 

ser bons, ser 'gen,jrosos, ser fortes, 
· Tudo é grande em nossa· .tcri~a. 

Q homem que UUSCCU .J(t· aprendeU desde Q berÇO fi 
religião da coragem ,que lho foi ditada por Affonso 
Henriques. c. Nun'Alvarcs; a líc-ão dc .rcs1stcnciu · quo 
11le legou Viriato; a !icão de Honra que lhe :transmit
'tiu D. João db Castro; a lição do espírito de cmpre- , 
hrmoimcttLo .que lhe ensinou o Príncipe Perfeito; n 
li cão da~ avmliuNl~ · hct·uJcas, gracas ús quaes Vasco da · 
Gama c Cabl'al ttw dol'Urn a. posse dos novos mundos. 

-:A alma do luzitano do além mar (que é o brasi
ic,Iro J, :l'reamr. à e en~husiasmo nas angustias da ro
rlcmpcão; c to!Uando-se livre retemperou-se na roria 
<la generosidade c do heroismo francez. ~ · · · · 

::i•:. Presidoritc, se:m esquecer 'Ó qu::irito para a nossa ar' 
~aniza•::io juridica influíram as instiLuicõcs anglo-saxonias e 
o~ pn,·-os da rar;a in~lt'za, ·não ·posso deixar de repet.ir que, 
n!ti b.-. :r, ecinsidero o velho Portugal o a heroica Franca como 
as divindades tut-elares da minha· patria ·bem amada. (Muito 
bt•·ul; ?l!'llifo bem. O o•ador 6 cumpl'irnentaclo. po1• vm•ios Sé. 
ru,dm·•lS p1·esentes,) · · · 

· O Sr. Presi~ente ;_ O Sr. Senador Vespucio de :Abreu 
' T'equereu a nomcar;ão de cinco membros para levar as despe
didas e ·os votos do boa viagem do. Senado ao Sr .. Prc!sidcnte 
<le Portugal; o Sr . Dr. Antonio. José de Almeida. . 
· O Sr; ,Irincl'\ Machaqo propõe que essa Con)missão, em 
vez. de cinco membros, se,m de 21. · , . 

Vou submclter a votos ambos os requcrimentf:ls. , 
. . Os senhores que àpp~ovam o rc'querimenl.o do Sr. Vespu-

. cio 'de Abreu com o additamento do .sr~ .. Senador Irincu Ma-
chado queiram dar o·.scu assentimento. '(Pausa.) '· 
, .Foi · aprovado.·· · , . '·;·1; . : . ,.. , 

· Em virtude du decisão do Senado, nomeio para fazerem 
, parte da Commissã'o os mesmo~ Srs. Senadores· quo nomeei · · 
· para a anterior. · . . . .· · • 

- O Sr. Senador Irincu Machado. requereu mais que não 
;;~,marque ordem do dia para amanhã.· -
. · Os senhores que approvam este requerimohtO queiram · 

<lar o, s_eu. ~~sq~Uroento. ·(Pàusa,) . 
. :{.• UI al'tl!fOVatfu, . . . , • 

··.·;·,. 
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Continún a hora do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Ben,jamin Barroso,' · 

. · O Sr.~ Benjamin Barroso. ( *) - 8r. llru~identc, já tive 
opporLunidade de declarar aos meuti illustres collegas que te
nho horror ás' situaoões de destaque, ús exhibicõcs, mesmo as 
mais singelas,' como a em ·que me encontro, para desempe
nhar-me do mandato que me foi conferido pela generosidade 
do povo . cearense. · 

Bem vê o Senado quão joloroso é para mim occ-upar esta 
tribuna para responder o .longo discurso hontem aqui profe-
rido pelo illustre representante de S. Paulo. · · 

A sua beiJa e eloquente oracão... · · 
0 SR. ALFREDO ELLIS - Bondade de V. Ex. . . . 

O SR. BEN'JAM~ BARRoso - .. ~·'mereceu, como era ria
.tural, toda a attencao da. minha parte. E foi brilhante, se
sundo~ os moldes·'do estylo de S. Ex',, plena de digressões HO
bre assuroptos inteiramente alheios,. que nada elucidam, quo 
não ·esclarecem o. assumpto principal ·em debate. . · 

. · Pesa-me tanto mais occupar a attenoão dt:iS meus· pares 
. quanto receio que, não dispondo do tiroctnto parlamentar ,de 
· que dtspõe S. Ex. . . . 

. O SR. A.I.Fiumo Et.L!s - Não apoiado, V, Ex. é um vete-
t•ano da tribuna. · 

O SR.' BENJAMIN. BA!U\08o - ... occupando a t.ribuna, 
· para ~mittir . meu pensamento, a imagem das minhas idéas 
possa,. 11rrast~o pelo debate,, usar de expr~ssões Q!Je melin
.drem o meu 11lustre collega, a quem ded1co particular es-
'.ima... · . ' 0 Sfl. ALFREDO ELLIS -· Que é por .mim re~ribuida. ' . ' . . ' ,. . . 

O Sn. BENJAMIN BA!il\080 -:-- Tenho., porém . a certeza de 
que S. Ex., vel.ho z:epresentante de S. Paulo, eom um longo 
t!l'coinio, praticando dia ,a dia a ethica parlamonLat·, nfio m-

··. correrá, absolutamente em um deslise, não esquec'erá a arte 
seductora da delicadez& o. do carinho com ·que 'todos nós· nesta 
Casa devemos nos tratar recipmcamente, 'pois· aq:ui trazemos 
mandato igual e rtí.-estido da mesma responsabiltdade. . 
. · PN· isso é que, seduzido pelas _palavras de S; Ex. h ontem . 
aqui pi'Ofêridas, sinto~me quasi na obrigação de manifostar o 
meú J'IJMnhecimcnto por ter S. · Ex. volvido seus olho~ do 
horizonte .JargQ e vasto, onde, gracas á sua grande1.a, a sua 
alta .int':l!ligencia e o seu. grande preparo, se. expande seu ge-

·llio pr•ivilegiado, para baixai-o ao fJ,In~o escuro. d~sse mesmo 
hortzoute e lobt'lgar a creatura mmtma, humtlltmo collega1 
que oceupa a .attencão do Senado ·neste momento .. · 
· 0 SR: ALF!lEDO ELL18 -- Não apoiado; somo8 t.odo:l iguaes 

nczte roem to. · . 
· . O SR. B~JAMIN B.\Raoso .- Sr. Presid~nte antes de 

reGpClnder: ao discurso proferido hontem por S. Ex., desejo 
· ler ao Senado qm cabogt•amma que recebi do Recife. no ~abbu-· 
. do; quando regressava á casa, depois da sessão dú Senado. 

( *) Não J'oi revis Lo pelo orador, 
S.-Vol. VII 14 
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E~Le 1,abogramma. osLá assignado pell) engenheiro Atora~s 
Rego nome bastante conhecido nos c1rculos de engenharia, 
direétor de importantes serviços do Esl.a!lo de Pernambuco e 
tarnbem director da Escqla de Engenharia · do me:lDlo Es-
tado. ·· · ·d· · 

Neste cabogramma s. Ex. me falia em nome a oon .. 
gregacão daquella Escola. · . . · , . . 
. .Preciso infprmar ao Senado que a Escola de Engenharia . 
do Recife é um instituto superior modelar, qu~ se onqua~ra 
!'Igoro~amente nos moldes .da Escola Polytechmca . desta lia
pita~. cstab~lecimento importante que gosa de .grande con- . 

, coito 110 pa1z. Essa escola tem .p seu reglmen mterno pau
tado pelo da Polytechnica .desta Capital: Seu mag!sterio • é 
dividioo cm duas categorias: - cathedrat1cos o. subst1tutos -
para as quaes silo admittidos os profissionaes quo tuuham 

.. sido dist.inguidos em. cpncurso publico,. prestado perante uma 
. con.,"''C!!'IU,:ão de technicos competentes, · quo se reunem 

constantemente, para tratar do interesse dO ensino. nem mon
tados silo ·os seus gabinetes e 'laboratorios · de 'physica, chi
mica, .historia natural e mecanica, dispondo· de todos o's' ma
tcriaes, apparelhos, instrumentos, emf1m1 da machinagsm · ne
ces~aJ•in para,a instrucção pratica e-theorioa,.,que é 11dminis• 
trada por competentes instructores e preparadores; · · . 
. . ·. J•erante o . Conselho. ~uperior do Ensill!l• .·que _do .seu .valor, 
fõrma· o mais alto conce1to,. ella está equ1parada. aos tlstabe-
lecimentos officiaes. • . · · • · · ·. · 
· ·. Releva notar, Sr. Presidente, qlie, pára me eXternar. lls
sim a proposito dessa escola, não o·faoo.-baseado.'sómente·nas 
Z'llferencias do· Conselho Superior d() Ensino, que aliás,. seriam . 
bastant(!S. para que se pudesse julgar da excellencia !leste es
tabelecimento: baseio-me tambem no. conceito, IJas informa- . 
ções prestadas . por illustres engenheiros, conhecedores da ur.:. 
ganizaçio do estabelecimento e· da sua vida intima; como, por · · 
exemplo; o illuatre Sr; Dr. João .. Felippe· Pereira, nome· soJ.lle- . 
jamente conhecido, não só nesta. Capital; como em·todo o pa1z, 
seu ex-pr,otesaor, actualmente lente ·de . uma das cadeiras 
~Is importf.n~ da Escola ·Poly.technioa • desta: cidade,. con:. ·. 
quistada em concurso. .. ·" · . ' .. .• . . . . · · 

Vou ,lêr; Sr. Preàldente, o. cabogràmma·á qtie me ~efiro. 
Está ass.1m ~edlrfdo: . .· , . . . ··. . · . . · · · . . 

' ' . 
· . · éSenadôr BenJamin B~rro~o ~ Conrreliaoão · gs'~ · 
cola Ensenharia agradece· penhorada a V. Ex. ·seu . pa.; 
triotlco esforoo em lavor da DtOralidadé do ensino,. es.; 
olareoendo o 'senado. sobre infundada pretenoãn .da cha-. 
mada Esoola Polytechnioa do Reoifa, Peoo a. valiosa 
attenofio de V. Ex .. par:~ .o tel88l'amma .agora e:xpedido 
pela Congregao:lo ao Exmo. Sr .. :,:~re.gldente do Senado . 
..;... Moraea Rego, direetor da Escola de Engenharia.» . ' ' ' . ' . . 

. ..Parece que atá agora o Senado il.inda. nllo . conhece o teôr 
do telegramma a. que .se relera o Dr. Moraes Rego. · · · · 
·. · Como se vê, &. Preã!dente, este cabogramma parte da. 
Oongregação .de um . estabelecimento· superior de ·ensino, súf- · 
fioientemente acreditado. Ello representa, por a~Sil!l di?,Qr. 
um brado de protesto contra a intervenção do Congresso, 
~ormulando leis ªe excepolio para !l~ll()car ~m ~ttitud~ pz:i.. . . 



~· 
. . Vi)etj'iada. i~tit.uf.os de t~llllillO ·entre oa ofíioiuJ ~ . 011 jí tljiU~~ 

· paradÓII. .Nao ~ 11ó um . brado· de protAI&t.o, siDão . tamoem .. u·m 
!!'rito de IUJi'UI!tia contra e.sse processo illdei:liLo, iJJYJm~ral, . 
!'óde·se assim di,er,. da intervcnçio. do Qoqr8180. Naoioo.at 
em uma qullitiO &~IUlJ.l es, elmnenLar, de adm4lúltraoill · pu• 
lllica. · · _,, ..• ; ..... 1 ; , ~d41 .• tfl. 

0 SR. EUZEBIO DE ANDRADE ,......, Não é tão elemen~ çomo 
.V. Ex; SUP,Põe, · . . · . -· . . -- . ·' - . -

. o SI\, í8KN.J.u.DN- &aaoso - KuUo. eleme*, .· P.~U~ 
· c~ Lá udstdcta ao _tÇonselbo Supe_rior ~o Ji'.QfiDo.; .· . · · ·. 

. E $1 é um 81'Jto de ~t.ia, um pro~. contra o· que 
~o quer fazer, é tam))em uma ma.niletr.açãu de applaWioj de 
apo10 ao Sr • .Llresldente _da llePubUoa, pe~a attitude oonetante. 
que tom assumido,· coawatelldo essas le1s de exoepllllo; (jue . 

. collooap!, n~o só . ostabeleoím81lti),~t, oomo ,i.nd!yi!!u~; em uma . 
,!!LLuaoao PZ:lVili!iiada· . . . , . ,. _ , .... _ _ . · , : 

. . S. EX •. o Sr. Presldelltll. JJa.Republloa.. qu&IJ:do .reprçsen· 
tante da P&·ab;yba nesta Casa, sempre Sll iJlllurglu oontra l'e.:. 
soluoões do Conselho ltluniOIPal ~nào t~it~ priwle. 
t;'iadas; oomo, por . uemplo, a admiaslo á matricula ua Es· 
&Jola Normal .. de certo nume1•o de pretendl!lltes.· Recordo-me 
bem. que houve uma resoluoiw ào OoDSelbo . ~diudo. pri· 

... vilegiar as filhas dos empregados da I:Qliniilipalidade, daudo· 
:hca direito. preteJ•enci&l .11& matricula, oom violag&o .do Qutl 
estava. deterniinàdo eJX1 .. le1; . o que era p . c(Jnourso publico .. 
s. Ex. manii'estou-se claramente · OODtra. · · . · 

Portanto,. !Sr. ·Presidente, nllo telltlo ilitere6àe em quo · 
· pa.sae ·ou .deixe ·de' paesar. essa. proi!Osiçao •. Meu interesse 

perante o Senádo. '.foi unicamente oliamar .a attell4lio ds meus 
. !IlUstres eollesa&. para a inoonv~ienota resultante dessas leis 
,de excepcão, que, si .muitas Nezes amparam . um estabeleci~· 

· · •·· .. mento bom, .não raro, .ampara.,taml:lem aquellea que es_tã~ 
·, lo111e de merecer· tal tavor. ... . . . . . . · . 
. · . Nio teÍlilo hiter~sail .D~ iliii&t.oe.s;·_ e~ aLo tivesse. • 
taria: nesse momento satlsi'eu,o1 porque, d~de que essa. pro• 
posiQão transpuzesse a porta ao Senado,. r8d111Qa como eet.á, 
e obegasse ao Cattete, os aeatlmeutos de oohareu,oJa dl&ll'lú• 

· · nai:iam que o . st .. Pre,sidente a wtuie.. . · · ~ .·· · . . · · 
·,·· Sr. ·Presidente; eu niQ me quero alQDI&r neii&S obsêr· 

·· vaç.®s; .~odeafD . oom.o sou. E siestou oacu~do a. tribuna 
é Joroado 'pele>. · dliourao bontem PJ'QIV.ld.Q PilA meu ilOJu.:a· 
dQ oolle&a represenran&e. de s. Paulo.. : . . . . . . - . · 
... P~_sa~ei. asora .a respoad~ a o.~- d• . 8,-~J:I, Ante~ 

. pedire1 ao meu hoarado OQllq&. que eu tome a lüwdade de 
. a dividir em duas pártes: a prlriíeira relativa ia diiresíOes çom 
. que a eloquelicià de ·$;.Ex. ,tomando âasumptos lnteir&lllente dif· 

t'erentes e sem oonnedo com o gue nos t.ru A triiiUDa e á 
poleroiaa; a se1111tida. a q1le ae ref61'8 mluaivuneute 6 mate-o 

·~ria em debate. . . ·. . . . · . 
. Não acompanh&l'ei ·S. Ex. nessa primeira il&rf.e. NilO 
estabelecerei" confrontos, como S. Ex. foz, entro a· situagão do 
nosso paiz quanLo a.o analphabeUsmp; dQ . tarei lllllihuma 
oonsider~o .a este- re&lleito, P,ol'CIIle. todo o Senado o toda 
gente J!abe~ Q!laes Ol! inconven1entea do. analp)labeLismo, Jlio, 
só para o 1nd1viduo, 111114 tam~ para a llolleoUvldade, . , . 

Não acompanharei S. Ex. na apreoiaolio estatiatio& QUE~ 
'~ Pi!:llt mostrJI.!: ~ P.e~Qtll.aiem dga AQalpbabe!Q§ §lia~-· 
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no paiz, percentagem,verdadeiramente clamorosa nií.Q só para 
os Estados pobres, como é o meu, mas tambem para os Es-

, tados . ricos, como é Q . de s. Exl. Ambos oS Estados consti
tuem, póde-se dizer, os.pontos extremos. Essa percentagem é 
tanto dolo~0sa para o Estaóo de S. Paulo· eomo IP8l'a o do 

· Ceará... · .. · 
o sn. ALF<REDO Ews - Não apoiado.· 
O SR. BENJAMIN BAIU\oso - O nobre Senador !Vàe ver 

como o seu "não apoiado" não tem · razllo ·de . ser. . . 
. Não farei .mais observações a. respeito, mas 'VOU tratar de 
um ponto do discurao de S. Ex. Sobre e~te ponto nll.o posso . 
deixar. de fazer alguns :--e,Paros. Refiro-me áquelle que 
se prende a uma injustica co.rmnettida por S •. Ex. O .nobre 
Senador foi 'buscar nos recantos, 'da. pob~eza do Brasil o ele-
mento para fazer a· sua. comparacio. · · 

o SR. ALFREDo· ELLIS - Não apoiado.· Citei. exemplos 
que constam da estatística IJ,IUblicada pela Liga NaciOD,alista~ 

0 SR. BÍIINJA:MIN BARROSO - Tenha V. Ex. a bondade 
de. m~ ouvir .. 'Não pretendo desconsiderai-:-<>, menos ainda, di-
mmuii-o. · . . ·• · . · . · . · · 

. O SR. ALFREDo ·ELI .. is - Quem· provocou o débate foi. o 
nobre orador. · · · · . , ·· · · · · 

0 SR. BK.>;JA:MIN BARROSO - IníeiEÍi- o debate apenaS oon
. tro. o que se queria fazer; ma.s, fazendo-o, procurei a ninguem 
. offender. Por isso, limitei.; me exclusivamente ao assumpto 
em· debate, S .. Ex. foi quem fez digressões intemP.estivas. · 

• 8'. Ex., por exemplo; foi 'pedir aos r~co.ntos ila pobreza 
do Brasil, elementos de .comparação com a riqueza da Norte · 
.America. · · . . · ·. . ·- · ·•·: ... · . · · · 

·. o Sa. ,ALFREDO ELLIS -- Não' apoiado ! . 
O Sn. BENJAMIN BARROso - S. Ex:. oonfrontou o pobre . 

IDsLado do Ceará com o de Washington, na Norte America. · . 
. o SR. ALFREDO ELLIS- Não apoiado. ReferiMme ás .Phi~ .• 

lipinas, onde não ha ·maie analphabetismo e que não é recan
t.q da America do Norte ne~ paiz r~co. E' ur;n povo. semi;..bar- · . 
ba1•o em que o analphabetiSmo fm combatido pela Ma· ad~ . 
ministração.-. . ·. · . · · . . · . . · · . 

· O Sn .. B&NJA:MIN BARROso - P~nSo, sr·.· Presidetite, que 
S. Ex:. não· foi feliz nessa. compàração. ·S. Ex. · devia fazer 
outros confrontos e não os fez. . . ' 
· O SR. ALFRI!l~ · ELLIS ...:.. Na estatistfea Pa·r r;nim .. cit;aÃia 

vem a percentagem de todos os Estado~. .. . .;~ .· · . . · · 
. 0 Sn. BENJAMIN BARROSO.;...,.. S. E:i'. deviaJázer esten

der esse termo CO!llparaç~o ao Estado da S. ·.:pau lo e . por 
ena estabelecer as proporçoes. 'Mas S. Ex. tel~o com o ·Es
tado do. Ceará. · · · .. 

O SR. ·ALFREDO ELLIS - E' uma injustiça que me está 
fazendo. Citei a estatistica na integra e pedi. que fosse . inserta 
no meu discurso. E si citei o Estado. do Ceará foi porqui~ 
V. Ex. provocou o debate-. Não trate1 de Estados. ri'cO<S on 
pobres. Demais V. JEoc. foi governador do Ceará e por esta 
razão. f.ambem foi que o apontei na estatística. 

. . 

/ .. 

' 
! 
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o Sn. BENJAMLN BARUOSO- o Estaç!o ?o Ceará é pobre e 
além de tudo flagellado pelas seceas perwdrcas. 

· O SR. ALFREDO ELLIS -.Por ser pobre não. estilo seus 
. filhos inhibidos de aprender a lêr. · 

o SR. BENJÀMLN BARROSO-. Perfeitamente. Devem apren
.der a lêr; mas antes de saber lêr teem d~ viver. 

o s~. MoNiz Sonm~ - · Ahi a questão· é a comparaoão entre 
S . Paulo e o Ceará. 

·· O SR: BIIINJAMIN BARROSO - S. Ex. 'comparou, Sr. Pr&
sidente, o Ceará . com aquelle .Estado. rico da America do Nor- " 
te, o Ceará pobre. E á proporção que o grande vulto moral de 
S. Ex~ ia caminhando pàra o terreno dessa comP,ar~ão, S81)-
tia apertar-se-me o meu ooragão a tal ponto que Já nao podra 
vêr em. S. Ex. a grandeza d'alma necessa.ria. para conter os 
sentiment9s de piedade. · · · . 

S. Ex. devia fazer a comparação entre S. Paulo. Estado 
rico, com outro tambem rico,.: · 

, O ·SR. ALFREDO. ELL1s - Na 'estatistica está a percenta
rrl:'m de S. Pau~ como a dos outros Estados da União. 

·o ·sa. BENJAMI.N BARRCso- E fique certos. Ex. de quo, 
guardadas· as pro.porcões, si o ])stado de S.- Paulo conseguis-: 
s~ supplantar. o âe Washington, eu teria.a mais intima sa-
tisfação. . · · · . · - · · , 

Sr. Presidente, não acompanharei S. Ex. nas observa
ções que fez a respeito da syphilis e da tuberculose, nem da 

. missão Roêkfeler, por. desnecessario. Todos nós sabemos que 
essas dúas enfermidades são os maiores inimigos da humani-
dade. · 

··.Não acompanharei ·tambem a S. Ex. qua.rito ao qUe disse 
sobre a .vida de Maokenzie. · · · · 
. Portanto, Sr. Presidente, espungindo do discurso de Sua 
Ex. todas essas digressões sobre. assumpto que com o principal 

.. nenhuma relação tem, nem o esclarece, que .resta da argumen
tação de s, Ex.? No.longo discurso ·por S.' Ex. hontem profe
rido não ha mn só argument.o novo,. lima unica idéa nova. Ha 
apenas um ponto em que S. Ex. firmou os seus. argumentos e . 

. no qual me louvo: é que na sessão de sexta-feira havia eu ci
tado varios estabelecimentos de instrucção superior que bus~ 
cavam no Congresso a equiparação,· asseverando eu que esses 
batiam á~ portas do Congresso solicitando justamente aquillo 

/ que não conseguiram junto ao Conselho Superior do Ensino .. 
· Quando assim me exprimia. ignorava que o. Collegio. Macken
. zie não havia pedido a equiparação; por isso envolvi-o no rói 
·de todos quantos teem solicitado esse favor. 

· O nobre Senador por S. Paulo,' porém, ·affirmou hontem 
categoricamente que esse collegio não a havia solicitado, quer 
junto ao Congresso, quer junto ao Conselho Superior do En
sino. Igual declaração fez· o illustre relator do parecer sobre 
as emendas dos dous diimos representantes do Pernambuco .. 
Assim sendo, Sr. Presidente, tenho eu razão quando digo que 
o que o Congresso vae. fazer, arrastado pela forte sympathia 
que ·nos merece ~ bancada paulista, (i um presente ao Collegio 
1\fnclcenzie .. 
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SI o aoueslo M•eklllllie nilo reQU~~ fiQUii)an~llo lfo Oon
. selho Superior do lnatno, 6 porque, ou 111 Ju1p a ella suJiertor, 
· ou, o 'que é mala oatio, porque tem a oonvlcç~o dé que nllo a: 
poderá alcancar, nos. termoll da lei. . . . . . . . .• • 

l'l!lm v~ V. Ex.; $r. Presidente,. que o untoo II'J'!Umento
novo quo S. Ex. tl'ómre ao detmte foi o de que c· Ooll$1o Ma-

. ckenzie nada pedlm no Conselho Supel'lor de Enalno nem ao 

. ~es.a.- .. -· . 
· .· Trata-se,. Sr. Presidente, de .. um· estnbeléolment.o em cuJo · 

· tnerlt~n•!lo entrei at6 .boje, mas que se'. quer eCJUI1l!lrar por uma: 
Iehlo Com_~: rll88o_D. '[101' uma .lei _.,_9 9. excepQilo •. que o Qltlm& 4011 . 

. . rfg~s da Jet, dantto:-Jbc a vanta:gem· prlnelpal que constate na 
~'llel!io5o dtt diploma~ oflel.~. . · . · . . 

. ' . Parece: pQrta~kt. qu~ ª ª~QIIO dé um" lei deiÍIJ\ 01'
Wiem, loAAe de tra2!!!1" bel'leflofos no enslno;·l! anaroblcA,·1':JIIrtur
badora nllo. ~ di& ordem leg11l, m!l~ díJ. proprlª .ó'!'l!ein tnôl'Rl dn 
'flt1«frto pub!leo. · . . ·. . · ··. . .·. ·. . .. 

O Sn. EUZJllltO Dl!l AlfDMTlV. :- Nlto ·!IPi>!ado, descmlpil-mo 
V .,._ . . . ' . . . . ' . 

• .1"..1~.- . ; . ' . . . . . 

(. Ó St>.; ·:BElf.T.A:Mn-i BAano,.o ·-.· Respeito a ()pThlltb de V. E:t_., 
flmbóm eiltaJa éfh de•áeeôriJo, · . ·. . · · .. . .. · . . . · 

.·· . Vou ternilnar1 Sr. Préaidlinta; pedindo ao m~u lllttlltro. eot~ 
1ega... ··. • . _ : . · . .. · · ' · .•.. 

· o f!t\o AL11'11110o :!Lt.tfl ~E amtgo .. '(Jrüa.f . . · . -
~ ..... , ... ·.· . ., ... ~.:···~· · .. · ......... ,.':'.:.:· .... : 

· · O Sâ 1JZH.TA1\ff!ir l'!A!Uio~o - •. ; a limfro. a: ~em dllVO mes~ mo lf1'8Ud~... . :. • . . · .. · .·· . . .. · . . . · 
o SR; Ar..rnmo F.r..Üe - V. Ex. nllô Trie (leve cnusn. lltÍJU-

m!J ,. Nll~;~ Jbe fi!J l.l~llo .!Uattçll. . . . ' · . . · · . . 
. . . ~ SR· .l!~ú·'MJN ~~~!'10?1~'~ -:- ; .• , p~n s. :m~;. ~1J'Ill nii !'1.1- · .· 
~,.,, ~1nfflJH 1'~et)~. ~!)vf~~n, 'JlO!!' h')~m. Qryt'Qtt!Jl ~o ~1\rcilln. . 

· 1lfYil fi'cim~IIII'Pil)l, norblu\: -.. !~. ~1'1!. n ~ 'r~re9enf.flnf.n dl'l ~!ln · 
l'PAftl(J,-I:tl'ltiUtfll 11d\!éllo·1ll!ttado ... rinm· n nrinllio. irttfÍI iin. nddn·
~{1!":- (j~ilr~n:.fo- n:t~fi1!c.!nll~,lfli~;,f.n · n: · df,'1'Pn2~ (11111 _l11ivln. 'ftilln 

· M1T\ {i~ fiiUr~tl/ll!l'ff~. nli !1111'1'!1. d~ . H!J5. ll. n destino OTTil ltnvln 
. ·lfiiiJN III)· i1f.'tin~i'tiri nhli · nJiflll) T'er~h! 'r'ln (;ri:v,irnti · Foocl'fit rln 

. lth!f "'ll~tllifli~ lln • 'Ptt11~n. 1\flnM, RI (i (:lr"oTir'ln rt~ llln1. n. rlo n~ ... :.. 
. f,ff'l;hlfWI\~ ·.f! .:fl.~lliiiJ,Itillllfi•: • ~tiimt.fl ~1t.i1 ni11i1i'l'init ;, trll'lnn11 l~- · 
. Mftiln~lftn ttrlil'k!ê' : elôcrl~, 'J~rm!tmndo l\BSITn: <t'Pmzl\ n 'Oens . 
f!OIIIItl·n· rltfllíl\!flrl r,.,rri1~ ~n:rnnr" no-ii n1~nA di' v. Ex. ; . ~ ·. . . ... 

~~~,~:iÇ.~~Pd~~~~~~~ft~1:n~~~~~~~ ~b~~;Ji\~. ' 
li11dN nriA ·nagellàdos, oom 11 ma:dmn. acoi:uim!n, cqu!druk o · · '-·'i ........ · .. ··.. . .·.·.i · .. • ~:.1..,-111 'l,lni,,ICJ•• .'• r , • , ' , , •, , ' , .' , • 

' o. ' , \ , I ' 

() ~. !IIN3'AMm BARROIIO - P'ul n ·1lnlll0 A!WIIrnn·dn'r : 
Cllill reellticmdo . nuxntm. ?!o ThMou.ro; . prettott onntRR ... 
. o $ti. 'Ar..FRooo -ELtt~ -- :m;· o. ve~~ndd~ · . ·. . · 
. 0 ~R, ·H!IlN•TA'M'I'K ·f9:\!lnrll!r1 - 'Pórt.~fít,n. flPM · nn 'mP\1 

rtl\brll Mnl,O (ftttl, R~ '\lltl nM mlnltri~.pnlnvro,.:; nl~nmn eo1.1~.!\ 
.. f!tllr · n ·pn'!l.•n m·!!ll!lfltn.l'. ~ . • · 

' O Sn, . Ar.Fntmo Er.r.t~ :.._ Nn~n .. n~ooltlf.am~nt.e. · 

• 

. ', ' ' 

., 
I 



. 0 SR. BENJAMIN BARROSO - Desde j~ fieponlio naS SUBI 
r.:; r•., :lô lllinhns excusas. (Muito· bem; mufto I'Him.)' . . . ~ 

. o Sr. Alfredo Ellis - Peoo a palavra •. 

O Sr· Alfredo Ellls - Sr. Presidente, nllo havia mal11 ne .. 
· 'cessidade de continuar a ocoupar a attenclio da Casa com o 
, :assumpto em debate. Venho faze~ ao meu nobre .amiro, re

presentante do Oearé, . apenas uma olls.,rvacllo sobre a ctueatlo. 
Nilo foi. um. presente que a reprcseni.ac!o de S. Paulo 

.Quiz fazer ao Instituto Mackenzic, conforme o proprlo relato~ 
do parecer poderá informar. ·. . · . · 

. Pralliso apenas collocar a questlio nos seus devidos termos. 
· · O InsÍituto Mackenzle nllo pediu cousa alguma. Esse favor 

foi reclamado por toda a populacllo. de S. Paulo, por essas 
tres. geraçlles de graduandos, mais para si do qne para I.'Ue. 
· Com essa equlparaello . os engenheirandos do Instituto . 

. MackeDJie n!io ·ficam com a s.ua aoollo cirr.umsllrlpta po per!-
. · metro.:. do Estado de' s, . Paulo ... \o contrario, a sua aoUvldado 
.. poderâ ser aproveitada em outros E'ltados da Uni!o, .. 

· O Instituto Mackenzie nada · pediu porque nada precisa. · 
lillle lllo se mantém por meio rtc subvenclles, nlio recebe nem 
tim ceitlt do Thesouro do Estado ou da Unlllo. Elle é mantido 
-:. ó preciso .que o Senado f!que s,sbendo. . • · · 
. . 0 $R. EuzEBIO Dl!l ANDRADB'- E' esta situaQio. que 6 pre
·Oh!P es~l!lreoer bem ao· Senado. 

O SR. Ar.J!'RBDo ELt.ra ~. .. com quotas, com donattvos 
·feitôs por philauthropos. amerieanos. Nlo depende de nenhum 
favor. offiolal, Se dependesse, claro é que o seu maior presti
gio e ·a sua matar renda, o eeu maior interesse seria em 
manter sempre esses fa_vores .para pod~r a'Qgmentar a sua cli-
entela. Ntlo sendo assim, pouco lhe Importa ter. oinooenta alu.o 
mnos. ou cém; · n!io ~erã prejudicado' por esse facto. · 
. · . . 'Entretanto, sem a equ!parar;llo,. •JS estudantes. que ali se 
·formam nllo podem exercer sua profissao em qu"lquer outro 

. Estado do Brasil. Dahl a razllo dn pedido .endOs$ado !lnan!Jlle
mente pela bancada de S .. Paulo, sem que houvesse na outra 
Câsi.do Córigío.éssôum só voto d!vel,'gente ou oplnlllo contraria, 
como a do nobre Senador pelo' Cearã. . . . . 

· Comprehendo que S. Ex., !evado pelo espirita e•trieto ae · 
moralidatle e .favorecendo os instit.utos officiaes, acredite quo 
se trate de· alguma conoessllo ao 'Instituto. Ma~en~ie, . 

Nilo, .sr. Presidente, vou restabelecer a verdade: o favor 
6 feito aos brasileiros, a todos os rapazes Que. dlspondl) de 
poucos recursos, formam-se naquelle instituto e precleam ele
pois ele encontpar; no proprio paiz, um camllo .largo. para ll .'>ua 
actividade, 'sem. ficarem limitados aq ambito do pequenino 
Est.ndo de s. Paulo;· · ·· • · ' . · 

· ·. O Bras!l com· os seus oito milhlles é melo de ltllometros 
quadrados precisa de engenheiros. Mattó Grosso é' um mundo ... 

Os SRs. JosÉ MURTINHO E IRINEU. MACHADO - · Apofndn. 
0 Sn. AJ,FREDO ELMS -' , •• 0 ~mazqnns.,,. 

O Sn .. TosÉ MunTtN!{O - Outro mundo. 

' •· 
. ·~ 
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O Sn. Ar.FnEoo Eu.rs - ... todo o norte, todo esse no r- · · 
tlésto ter(t necessidade, mais tarde, do servíco de engenheiros 

· e, desde que os nossos possam ·desempenhar 'o mesmo cargo, 
com igual proficiencia, é natural que dos nossos . institutos ·. 
saiam os que teom de descobrir todas as nossas riquezas .. Era 
.essa n éxnlicacão .que eu pretendia dar ao nobre Senador pelo 
Coará: · · · ·· .· 
. I 

Uma outra questão me obriga àinda · a dizer algumas , 
palavras, e é a~ue1111: em que s·. Ex. tratou doA· Estados po-
·brr..s e dos Esta 08 r1cos. . .. . .. . . . 

Sr. Presidente, no Brasil eu não conheço Estados pobres" 
.0 SR .. BENjAMIN BARROSO ·- Os do nordéste quasi todos 

são pobres, porque as fortuna,q são arrebatadas por seccas pe-
riodicas. · · · · · · · 

O SR. ALFREDO ELLIS :....., Sr. ·Presidente, não é só no Bra. 
silonde ... ·_ . ~, · ... · · , ' 

I . . 

0 SR. BENJAMIN BARROSO- :No nordéste O analphabetis-
mo assume maiores proporções . - · · . . · · . . ·. 

<O SR. ALFREDO ELLIS ...:._ .... existem .crises dessa nature- · 
za. Mas a verdade é que, h'o,ie, com o progresao da sciencia, 
essas crises se modificam. A climatologia ,iá .está sujeita a 
modificações desde que se lhe appliquem os processos sclen-
tificos. . . · , . , , . · , .. · · .. ·· . 

Jlá se sabe, hoje, depois das experiencias . feitas no Oéste 
Americano. que; com a acudagem, com a irrigacll.o artificial · 
c com o re'florestamento principalmente, são modificadas com
pletamente as situações climatologicas em . regiões · aridas, 
tanto que a lavoura seooa. ·como se costuma dizer nos Esta
dos Unidos, tem passado por completa e· radical modificaoão, 
nos Estados daquelle paiz, notadamente. no de Arizona: 

. o SR. IRtNEU :MAcuAilo - Muito bem. . . . 
O SR .. ALFREDO Er,Lis .:.... ... · _glle hoJe produz ·a mesma · , . 

percenta·gem de trigo que outros Estados considerados ricos •. 
·· o Sn. PRESIDENTE - Chamo a attericlio do nobre. Senadpr 

que a hOra do expediente· está terminada·. · . . ·. · 
0 SR. ALFREDO ELLtS - llOtiO a ,V, Ex. apena~ mais al-

guns . minutos de tolerancia . .;_ · · . . · · · 
o SR: PRESIII>ENTE - Perfeitamente .. 

_,;O SR. ALFREDO ELLtS -·Sr •. Presidente, não ex'istem Es
tauos·rioos nem pobres, E si. o honrado. Senador pelo Ceará 
recorrer a trabalhos soientifieos. já feitos, .ha de 'verificar o 
seguinte: as terras -do norte do Brasil silo talvez ai!' maiA for-
tele. · . ' ' ' 

. · .... t ... 

· O SR. · BENJAMIN BARROSO - Sobre . isso) não,· h a duvida; 
. mas ba as seceas periodicas .que consomem toda a fôrtuna 
nccumulada ,durante longos annos. O que falta lá é agua. 

O SR. ALFREDO Eu.te - O que lhes falta é trahaJ.ho, . ó. 
Irrigação, é agua. · 

Mas, Sr. Presidente, não ha brasileiro que negno o seu 
contingente, a sua contribuição ao impcsto. 
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0 SR. BllN.TAMlN BARROSO - tSó agora Ó que isso se está 
!'nzendo depois de 30 anM~ de Republica c de mnis dr 60 do 
Imperio. · · 

· O Sn. Ar.FREDO ELI.lS - E a prova dis~o é que o GQverno 
tem go:sto centenas de milhares de cotntos de réis no sentido 

· ' de trl\nsfom·ar em riqueza o que até hoje tem sido rrtotivo de · 
pobreza e até de emigração do Est.ndo do qual S. Ex. é digno 
representant.e. 

. O Sn. BllN.TAMIN Rumo~o -·Estado que tein povcado, en
. tre out.ros, o Amur.uuus e o Acre, que lhe devem, em grande 
parte. o seu grand_e desenvolvimento. 

O SR. ALFREDO EtLrs - Mas. Sr. Presidente, quando citei 
a porcentagem.de analphabeto~ no Estado do Ceará, f!l-o sem 

, · a iritmu;ão de cerisurar; limitei-me· a citar a est.at.istica, pe~ · 
din do qtr e ena fosse appensa ao meu discurso. 

' . 
S. Ex.; assim, não tem razão em rellll)ão á· m'l~ma por-

centagem nos. Estados de .S. Paulo, Minns Geraes P. do Rio 
Grande do Sul, principalmente. porque esses Estados apre
sentam uma pordentagem d!'l . frequencia eS'Colar muitíssimo 
~uperior á de outros Estados, srm levar em conta. os <io norte. 
' . ' .· . . ~ 

Apcnt.ei, apen·as, O·do Ceará, porque, como já disse, S. Ex. 
Linha .sido seu GQve11nador, dando-lhe; .·a:ssim, -uma oppor,tuni
. dado para dizer 'no paiz . quantas· escolas havia Mnse~nido 
· crear a IIi, dandó-llhe · ense,jo tambem para,· a proposito do 11s~ 
sumpto, trazer os elementos nécessarios. para honra da sua 
adminlstraoAo. 

O •Sn. B.EN.TAMTN BÃRiRoso - Isso é que é fóra. do propo-
sito. · · · 

O Sa. AT.FilEDO ELLTB- Mas, Sr. •Presidente, o que pre
. tendo salientar é a· necessidade urgente de se (lombat.er .i 

.. analphabetismo. . . . 

O ·SR. BEN.r AMTN BARRO Fio ...:.... Nesse ponto V. Ex. t.P.m 
toda razão. 
·· 0 SR. ALFREDO ELLTS- Nilo ha norte nem sul no Brasil; 
não .conheoo limites entre o norte e o S'lll. 

' ' . 
Q Sn. BEN.TAMTN BARRoso - Isso está llla consciencia de· 

t.odos nós. 

o SR. ALFREDO EL~TB -o grande mal é o antllpbabetismo 
4l a porcentagem no BraAil inteiro, como ;,1m todo homogAnflo, 
d~vfl envergonhar-nos. · · 

,• ' 

· O Sn. Lurz ADo:r.PHO - E' dep~iment.e ~ara torlos n6s. 
•, . ' ' ' .. 

· O Slli. Ar,FRrmo Er,Lts ..,.... .s. Paulo· mesmo, gastando ma1s 
de 20 mil contos annuaes com a sua lnstrucolio, ni'l]da ~st.il 
muito áquem ()as necessidades. De fórma que vamM todcs; 

.·como brasileiros, cogitar · deste assumpt.o. t.ratar do resolver 
este problema, porque, resolvido elle, estou convencido do quP. 
centuplicarão .a5 forças P. 38 energias do palz. (Mnifn bem; 
m"ito bem • ) 
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ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente '-. Nlío havendo numero para as VO-' 
tacões co~stantes da Qrdem do dia, pois coml)areceram apenas 
&i Srs. !Senadores,- passa-~o á materla em dlscuss!lo •. 

R8ThADA DE RODAOEM EM GOYAZ 

·. · · · t- dlscussllo do pro.ioct.o do Senado n. 50., do 1922,. mim
. dando . construir uma esf.rarla de· rodngem. ndnptavel a aut.o_; 
movei.s, que, partind? de Porto Nncion!\.1,. em. Goynr.,, vn. li! 
Bllrretrns, no . da· Bah111. · · 
. Encerrada e ndtada . à votac!io. 

·' PRo'MOQÃO DR, lll•AB~iF, ~A ESCOLA NORMJ\T, 
' ' 

- ' ' 

· Dl.'lcussllo Unlco; !lo u4to do .Prefeito do Dlstricto Federal · 
n, 80, .de !922, conslderrmdo habilitadas para a .mnt.rlcnla,, 
êm lf92S, na. .série _lmmndiat~menle superior, as nlnmnn~ dn. 
~cola Normal que obtiverem, ·no corrente -nnno . lectivo, 

.. média escolar suffiolento em todas' as materiris. ·· .. 
• Enoorrada e adiada a · votal}llo. . ' 
'I "' '· .'' , 

i 

. PROHJBIOÃO. DE TOURÀnAs E -BRIGAS DE · (JAJ,t.() . 
' I ' ~· . 

. . "' : ·. . ' ' ' ' ' ' \. ' . ' .. 

· 1• discussão do projecto do Senado n ... \r)', de i922. prohi· 
.bindn Bm todo 1'1 tert'itorlo ni\Oional aR tournrlas, as bri!rns d11 
·gnllo e ·d& oanarlo e o tiro ao a- pombos. 

Encerrada: e adladil a votação. 
. . 

' CIRCTJLO ·D'E IMPRENS:\ 

t• disc.uSs!lo' do pro,1ecto ~o -SenadÓ n. 51, dn 1!122. ·reM.:· . 
.. nhoeendo oomo fnstltulollo- de ntilidf!.de pub)ioa ·n Circulo rlo 
Imprensa, com séde nesta Capital. · 

· ,:E1nf.'flrrada e . ad!t\d!!. a ~otacllo·: , ·· 
. . ~ '·· . 

· · O Sr. Presidente -· . Nada mais hnven~o. n. tml.n.r. ~on I c~. 
vnntnr a sessllo. designando nara ordem rlo. ·i:!ln de 28 rlo. r.nr-
renf.e, de àccOrdo .oom. a df.'liberaoão do SonOJdo: · 

V'ot.n.(lliO, ém d!acul!~IIo nnica: do 1JIÍto do PrPfeito dei ni~ .. 
f,rlcto Federal. n. 65, de H122: á: resolncfio dn ConRelllo Mn·· 
!]fCipnl QIH'I lnoorporn, ·Plll'B todos O~ Qffeif.os, .nos Vllnr.imnnf.n~ 

Al!'IA funcofonarloA dn Dlre:otoria da ·Far.nnda Munlcinnl n ll'!'n.-; 
Uff~llo!lo que .os mesmos IPGTI)~bem cm.~ vh·hT.d!' do tieorot:('l 
n .. MI6. rln i !!O.\ (cnm. n~;cr·t• confr{lrio d,a Corn:rrdssfío.d~ (!,on·· 
.~f{.tuir.llo. n. {7,;, de J9~.,, e voto em separo.ílo do S'l'. Lope.ç 
Gonçalves j ; 

·' 



~ . V6tlioio. em 2• diBouM!Io, da T!ropoefello d!l Caniarn: dos 
Deput111dos n. 228, de !.921, autorizando o Governo a oonceder 
aforamento ao Clu)J SPortivo de Equitacllo da drea por elle 
oecuf~Rda na avenida Bartholomeu de Gusmllo, mf!d.Jantc as 
oondtQ!!'es QUe e~f.nboleee (r.om parecer favoravol da (Jom.m1s
~llo de lustiç'a r. Laulslf!.çf1o, 11, 7~, de 19!!); 

. Vol.ncão. cm discussão unlca. do 1Jt!tn do Prefeito do Dls
trloto f!'ellcral n. 74. do 1922, d resol\1çi1o rio Conselho ~u
rtlolpnl quo onncedc ao Clnb do~ Ftmcmonarios Publlcos Ctvie 
um t.nrronn na eeplanJtdrt do an~tello. medi:intP. ns eondle!!'e~ 

·· . que ·nat.nbeleco (f!Om parecer (avoravel da Oommills{fri di! ffon.-
. · 'ltftttiçf1o, n. 1!111, .de 10~!); . 

Vol.aollo, cm diRcCusslll'l nnlea, do 1Jéf.n do Prefeito do Dl~
,,rlotn Federal n. 16, de !922, li resolução rlo ConMiho Muni
cipal qnf' JTinnda contar tempo de aervfço '(i!'e~ado nela ad.hm- · 
t11. O!il'll 0(lltlfl'bo Oberlander (com. JJar11cer contra!'lo dtt Cnm-
mt.ulln (lo (ion.!Utut~ao,· n. 83, de lfJS!>: . . . · 

Votnolto, em 3• dlseussilo .. da propOs!çllo da Cnninrn doq 
Deput;ufoR n. 45, rio, ill~2. que abre. pé! o Mlnlst.erlo da .Tus
Uqa e Nogooloe Tnt!lrlores er~dltó de 52: .t92e982. pari\ TlD·-
1\'Il!Jmnto a .1 oftn mtptiAt.n de Oliveira, Por servlcoR de nher
t.urn, .fl alnr.Bilmento ~9 e8trn11.aR d~ rodal!'mn no Tllrrltorfo do 
'Aero. (com ''harecer favoravel da Oommissno d& Finanças, nu-
mero ·151, de 19!l!S); . · - · · 

. . . Votàb!ló. em 3• di~ÍlPS!lO, da prnnqslçllo da Caniara dn~ 
· Deputados n .. 54, de !922. t~et'fliittlndo o reenga.faniento de 

sargentos do Excreit.o rncdhi.ntA as flllridic~es que estabeloea 
11com parecer .favnravel e emerrda da Oommislifo de Marinha e 
Guerra, ta; I 8'1; ile JIIIJH · · · · · · .. · · 

· Vof,llQliP. em di!!eussllo 11nlea. do v~to do Prefeito do Dls-
'f.rieto Federal n. 79, de i·922. 11 reeoluello do Cnriselho Mu
nicipal aue manda cobrar, sem. multa, rMebendo as respP.
nUYaA ·eollectas,. ·o imposto terrltorfill relativo ao exerelclo de 
i 930 . ,(com. ~mrer.11r '(avoJ'aÍJel diJ. Com'm.{t.Mfi ·de OrmsHtuft;t!o, 
tJ. 1(13, de 11!1) : · · .. • · ·.·· · . · .· . 

. . Voíao&o, em s• dfseu~1fto. da rprÓp~Atclo d~' Camara tfo! 
b&Dutldos tt, 267. de .!921'. eQUIParando aos ·ettabeléofmenf~s 
. redel'&ell .a :lsoota ~e Engenh'tl4'1a tMml~enzfe CollB!l'e:. de Sld 
· J'aulo; 'desde qu~. se BUlimetta no. re!l'lmen. dit fiecaUzulo; e 
d'~t~do ouwas nrovlde!N)faB (com pa.rtcer da. Oommft1llo íle 
lfl«trucc«o . Pu~Uoa aub.,.~menda.ndo ~. e'menda ·t~rJr~llntl!lla 
pelos' Sra. Manoel Bllrba e 1to1a. e Silva. e mandafldo-a .diltf!':' 
car para constituir projecto e!peclal, parecl!f' n. · 188, de '19!!); 

Votaçl'o. em 2• dl!!eueAio. da nrlmoafoAo ~a· dainara .do~ 
Da-putridos n 74. d1e 102·2. ,deolar.:~onirfo Isento ·de· :pa«p,mento' -~~ 
dtraltos oduanelros, óe lm!llostos de consumo a de m1aesquer 
outras ta~as, o· mlliferl!ll Importado 'F'Iflo :t!lfit,arlo ds Pnt'ah:vbn 
~~ destinado' no .serviço de esl!'ot,o~ e .da abasteolmAnto de llt"'lll 
dn RUO Cl\rpililll (nnm .. nnreaer (avormlt'f da Cammfsslfo de Fl
~ançal, n, .t 89, de 198!): 

votaQllo. én'l' ~· dfsoosello. da pttopo~lollo da Oomtra dog ' 
DBputado~. n. 35, de t ~22, que abl'e .. pelo Minlsterlo da Fn
~enda um credito espemnl de 50:000$ ,:parn Pr&mlo noA avia
dores Snend'ura On!Jrnl o Gago Coutinho, fléln ~rlhantcr l.rn-
. ' ' . 
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vessia do ~tlwntico, de Portugal ao Bl'MH (com pareúr favo
ravel da Goínmissão rle Finanças, n. U9, de .f9lll!); 

VotaQão, em f; discussão, do prooiooto do Senado, n. 50, 
de 1922, mandando construir uma estrada de rodagem, ada
ptavois a automoveis, que, partindo de. Porto Nacional, ·~ · · 
Goyaz vá li Bareiras, no da Bahia (com parecer (avoravel da 
Gom.missoo de Constittltiç(io, n. 20·2, de 1922); · 

V:otacão, em discussão unica, do véto dq Prefeito do Dis
t.ricto !Federal n. 80, de 1922, considerando habilitados para 
a matricula, em 1923, na série immediatamente superior, as 
alumnas· da Inlédia escolar_ sufficiente em todas as materias ·. 
(com parece~• contl•ario da Gom.missão ·de Constituição e voto · 
em separado do Sr: J:.,opes Gonçalves, n. ·197, de_.:l922.); 

Vota:cão, em i' discussão, do pro,jecto do Senado, n. 4·7, 
de 1922, prohibindo· em todo o territorio nacional as touradas, 
as brigas de gallo e de canarios .e o tiro aos pombos (com pare
cer favo'l'av~l da Com.missão de Oon_stituição, n; 199, de t922); 

. Votação, em i' discussão, do projecto do Senado, n. 5f, 
de 11'9•22, reconhecendo como instituição ele utilida1:1e publica o 

. Circulo rle Imprensa, com séde nesta Capital ·(com parecer 
{mJorflW!I. da Go'mm.üsáo de ConR'tituiç6.o, n. ,203, de t922). . . ; . 

ILevanta-S'l A sessão ás 15 horas. 

·-
94• SESSÃO, EM 28 DE SE'l1F..IMBRO DE 1922 

f>REBIDRNCIA DO SR, BUENO DE PAIVA; PRESIDENTE 

A's f3 e 11'2 horas abré~se a sessão, a que cóncorrem os 
Srs. A.Azeredo, Cunha Pedrosa, Mendonoa .!Martins, ·Laura 
Sodré, Justo Cbermont, Indio do Brasil, Costa Rf'ldrJgues, An
tonino Freire, .João Tho)llé, .Benjamin · BR!'i'C~o. 'Francisco Sá, 
Eloy do- Sou?.n, ~enanoio l'<ei I'B, Manoel. Rol't·a, Ro~a o Silva, 
Eusebio de Andrade, Gonoalo Rolleniberg, Moniz Sodré, 'Mar~ 
cilio de Lacerda, Miguel rlr· •:a:\'<tlho, Sam~:1l•1 Cotr~a .. lrimm · 
Machado, Alfredo Ellis, AlvaN ile Carvali1o, Lniz Adulpho, 
José ·Murtinho, Olegario Pinto; Carlos Cavalcanti; Generoso 
Marques, Vida! Ramos; •Felippe Schmidt, Soares ·dos Santos,_ , 
Carlos Barbosa e .'V'espucio de Abreu (33) .. · · 

· · · . Deixam do . comparecer com câusa jusÚfi~ada os Srs. 
Abdias Neves, .Hermenegildo rJe Moraes, Alexandrino .de Alen~ 
oar, Silverio Nery, Lopes Gonçalves, ··Godofredo Vianna,· José · 
Euzebio, IFolix Pacheco,. João ,Lyra, Tobias Monteiro, Antonio · 
Massa, Carneiro da Cunha, Arau.io · Gó~s. _ Graccho Cardoso, Si
queira de Mênezes, Antonio Monil\ Ruy Barbosa, Bernardino 
M;onteiro, .Teronymo !Monteiro, N'ilo Pecanha,. Modest.o !Leal, 
Paulo de Frontin, Bernardo· Mont.eiro, Francisco Salles, Ado!-

' pho Gordo, Ramos Caiado e Lauro Müller (28) . · 
E' lida, pôsta em discussão e sem debate approvada a 

acta da sessão anterior. 

·, 
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O Sr. 1• Secretario dlá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. 1 o Secretario da :camara dos Deputados 
remettendo a seguinte 

PIIOPOBl(lÁO 

N, 81 - 1'922 

O Congresso Nacional decre~a: . · 
·. · Artigo unico. Fica. novamente p1·orogada. a. actual ~essão 
legislativa até o dia 3 de novembro do corrente ai,Ulo. 
· !Camara.. dos Deputados, 26 de setembro de 1922 . .:..... A.r-

. nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Augusto Be
. ::erra de Medeiros, 1~ Secretario. -Costa Rego, 2° Secretario . 
. - Fica sobre · a. . mesa. .para ser discutida. na sessão seguinte, 
por ser ma.teria. urgente. · 

Convite da commissão promotora da erecoão de úma as
tatua. á Prwceza. Isabel, para. a solemnidade do. lancamento da 
pedra. fundamental, no dia 28, ás 16 horas. · 
· Convite . da Directoria. do Instituto dos Advogadps, . para 

a sessão solemne commemorativa do 1 o Centenario da Inde-
pendencia, no dia 28 do eorrente, ás 21 horas; · 

Convite da. commissão promotora. do 'congresso Euoharis
tico . para as solemnidades ·religiosas com que a lgr~a. com
memora..o.·Centenario da~Independencia nacional. 

· Inteirado. 
Requerimento dó Sr. João Maria. da Silva Junior, solici

. tando a decretação de uma. lei· q'ue interprete a. de n. 4. i7 4, 
de 14 de ja.neiro·do corrente anno. -. · A' .commissão de Jus
tios e Legislaoão,. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) prpcede á leitura' 
dos seguintes 

PAIIIICEREB 

N. 206- 1922 

O tenente-corÓnel reformado .Edgard Eurico Dolmon pede 
ao 1Congresso melhoria de reforma, a qual· ·consiste em con
f.ar na arma de infantaria a sua antiguidade. de alferes, de, 
·4 de janeiro de 1890, data em que foi .promovido .a este posto. 
para a arma de.cava.Uaria. · 

Allega em seu favor, além ~e outru:; t:àzõcs, os pl'ece-
. dentes de· Zozimo Alves do. · Silvmra e Dommgos J esm~10 de 
Albuquerque Junior, ql!e, .sob consul~a ao Supremo Tril.mnal · .. 
Militar, resarciram ant1gmdade perd1da por transferenCJa dQ 

... · 

. ,._ 
,•( 

.. !j. 
•' \ 
-,;:: 

·.Y 

. '.' 
:. '-; ~: 

'.v,;: 
:'' ~: 

'/I'· 



' ' ' ' 

arma .. Mas esses dous officiaes, que eram de artilharia, fo1•am 
e deviam ser tra11sferidos para a infantaria ou cavallaria .por 
~ão terem .conseguido o curso de artilharia, conforme precei'- · 
tua v a a le1 n • 112, de 20 de outubro de 1892, ·e não podiam 
soffrer qualquer prejuízo na antiguidade, segu11do o texto 
claro da lei. Nestas condições, a transferencia desses officiaes 
.da arma de a1·tilharia para a de infantaria teria de ser fatal
mente annullada, como fôra, decorrendo disso, ao envez <j.e 
reforma, promoções successivas e rapidas. · . . 

. Estará· nas mesmas condições. o requerente? . Vejamos: 
Os cursos de infantaria e cavallaria eram então', como 

ainda .hoje, um só para as duas armas. Por. tal razão o Go-
. 'Verno podia promover, indistinctamente, cadetes ou soldados, 
!habilitados com aquelle curso, para qualquer das. duas armas, 
attendendo, si possivel, as aptidões de cada um. Foi iaso que ' 
succedeu ao requerente a quem tocou a. cavallaria · ao .envez 
da arma de.'infantaria. Mas, o peticionaria tinha o curso de 
cavallaria ·e com elle. podia fazer a · evoluçilo dos . posto~· mili
tares, ao passo que· os otficiaes citados, nilo .teiido . então o · 
curso de artilharia, n!io poderiam fazer .carreira na arma. · 
Assim, a situacilo do supplicante não é bem a dos outros, mas 
:ha · um ponto de contacto que é transfereneia de arma. por . 
aptidão individual. Transferido, porém~ para a infantaria, o 
.foi com .prejuizo de antiguidade,. ficando por. isso mais mo
derno dos .officiaes .do mesmo posto na armao Ora, em vir. 
tude de · transferencia nestas condições, que . não era obriga
:toria por lei,. mas voluntaria e por vantagens que se :filiam 
a aptidl!es .pessoaes, foi o peticionaria prejudicado. na evo-
lução dos postos na ·arma de infantaria, chegandõ a ser com
pulsado em um posto mediano, quando podia ter conseguido 
uma reforma mais vantajosa, si não fôra o prejulzo de tempo 

· por forca de sua transferencia da. cava.llaria p'ara ·a· infiltaria. 
· · · · Bem· se. vê, pois, que é um .:favor que o Senado poderá 
· conceder pelo . caracter de ·equidadé · que elle encerra, 'Visto 

oomo outros officiaes já gosam .das . vantagens .deste favor es
tando em condições tão proximas ás do suppUoaote. A pre

. tencrio, portanto, está nas condicões de ser deferida, e neste 
. caso a Commissão de ... Marinha e · Guerra. ar"<~senta á consl-

. . fieraciío 4o Senado . o segllinte : · • . · . · . · · . 
. . ' . . \ . - . ' 

. PROJJmO. 

N. 118- i922 

6 Congr~ssoNncional resolve: - ' ' ' 
... · Art. i.• Fica o Poder Execu,tivo a.utol-iz~do a considerar, 
só para o effeito da reforma, a transferencia do entllo alferes 
Edprd Eurico Doomon, . em. 4 de janeiro de· i890, da arma de 

· ilavallarla, para a. de Infantaria, sem pr~juizo de sua antt~ 
, guldade absoluta.. · · ·· 
~ · Art. 2. • Revogam-se as disposições ·em contrario. 
:. BalO: das sessões . da Commissão de Marinha e Guer.ra, 5 de.· 
. setembro de i 922. -- A,. Indio do Bra:it, Presidente. - Ben~ 
/!!J!(!}. ~artY!9o ;RelªlQr. ...- L[!Uf:Q $odr~ •. - ~ imprimi~: •. 



SBSBÃO .B~ 28 .DE .SSTJIN:BRO Dili ,!921! a1.a 

N. 207 - 11922 

J~edacçiio f'inal das emendas do. Sanado á proposiçiio da Gamara 
dos Deputados n. ·188, de 1920, oroanizando o regi& Iro pu
blico instituído pelo Codioo Oivit Brasileiro para a a.u
tltentü:idade, segurança . e Validade dos actos juridicos ,, . - ; 

· N.' i 
Art. 1°: 
Substituá-se pelo seguinte: 

·"Os regislros .publicas instÜuidos para a authenticidade, 
seguranc!l e validade dos actos jul,'idicos, comprehendem": 

N. 2 
Art. f•: 

' .. I • 

Intercale-se entre a alinca II .e a. III a· segiJinte: 
"O registro de titulas e documentos". 

. Art. ·2•: 
N •. 8 

Substitua-se a alinea ni pela seguinte: 
· "Dos iutei:dictos e ·menores sob tutella >. · 

·Art; 2•: 
N ., :.i 

&crescente-se a· seguinte'. alinea: 
·"A- averbaoão das' sentenças que ·decidl1·ilm a nullidade ou 

a annullacão do casamento, o divorcio e o restabelecimeJlÚ! 
• 1;1~. sociedade conjugal •. 

N. 5 
Art. s•: ' 
Acerescente•se a seguinte allnéà: . 
cA averbaollo das sentenças que julgarem illesitimos 011 

filhos concebidos' na ilonstancia do casamento (Codi!O Civil, · 
jlrt. 344) e das que.pr.ovarem a filiacio legitima (art, 350):.,, 

N. 6 
Art. 2·~ 

Accresciente-se a seguinte' alinea: 
. ~ A averbação dos casamentos de que. x·esultai'. legilimacíid 
· de filhos, havidos· ou concebidos anteriormente .CCodlgo .Civil, 
'·ill't. 353)».. ' . ' . 

' . .' N ., '1 
Art. 
Accresconte-se a seguinte 'alinea: 
4: A averbação dos act.os judiciaes ou ex!J:a-.iudiciaes tio 

.t•ec'oilheclmento de filhos i!legitimos. . ( C~dtgo .Civil, artigos 
.a~~ ~ ~63). :. .• , · · · · · · · 

•' 

' .. 
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N. 8 

Accresceute-se : . 
. « IX, averbação das e:>críptm·as de adopção o dos actos· 
que a dissolverem (arts. 373 a 375):.. 

ha: 

N. 9 
Art .. 2°: 
Dístribuam.:se . as. alineas deste artigo , pox.' dou::; índices: 

. ~ a) insoripQão :~> « b) . averbação :. ; 

N. 10 

Art. 3": • 
Supprímam-se 'as , alíneas III a Vlll ~ · 

N,.:.i:l. 
I • . • •· 

Acct·escente-de após o 3', o segumte : 
l . • . ' 

( Art. a· A.' No x·egístro de títulos I! r.locumentos, far-se~ . . . . . 
'a.) transcripcão: 

. I dos . instrumentos pai:tieulares .para ·prova t.las · ol!ri
gacõe~ convencionaes de qualquer valor, bem como da .cessão 
de creditas ~ de .·outros direitos por ,elles creados,_para va~et• 
1lontra. tercetros, e do · pagamento com subrogacao · ( Codtgo 
Civil, arts. 135, •1.067,_1.078 e 987); . 

II, do penhor commum · sobre cousas moveis, feito por • 
instrumento particular (Codigo .Civil, art. 771); 

.· . III, da. caução de· titulos de !Jt:edito ;pessoal e da dívida· 
publica federal, estadual. ou.mumctpal, ou de bolsa, ao por-
tador: · · . . 
. IV, do contracto', por instrumento particular, de penhor 

de anímaes, não comprehendido nas disposicões do art .. 78:1, 
· n. 5, do Codígo Civil; _ . · · 

. v. do contracto, por instrumento. particular, de parceria . ·· -
·agrícola ou pecl!ax·ia ( Codigo Civil, .arts. 1. 41.± e 1. 42~) ; . · · 

VI, facultativa de:· documentos para a. conservacao dos 
"' mesmos; ' '.. -::. , ' ' 

· · · · li) avet·bacão de proi•Ógacão dÔ :, contracto pÚrticulat• de 
penhor de animaes '(Codigo Civil, art'. ·788). · . · · 

Pamgrapbo unico. O registro que .não'Jôr attribuido ex-·. 
pressamente a outro officio,. perten(Jerá ·a este. . · .. , 

'. . 
N. ·:12 

... .\l't. 4ú: 
Substituam-se nu aliena I as palavras crinsol'ipcíl.o, e "in

strumento» por, « transcripcíl.o » e · « esoriptura ,, respectiva~ 
:mente. · · 

• 



N. 13 
Art. 4': 
Substitua-se u alincu II pela seguinte: 
«II, averba~;ão especializada das convencões ante-nupciacs 

cm relucão aos immoveis existentes ou posteriormente ar;lqui
ridos, que forem uttingidos pelas clausulas exclusivas do re
gímen legal (art. 261),, 

N. 14 

Art·. 4': 
Substitua-se ll alincu IH por: 
«III, averlm()iío esp!.!cializuda das ~onte111:as oll\ desquil.cs, 

nullidade' ou annullacão de casamento em reluo;ão aos hn
moveis ou direitos . reues ·compreheüdil:los nu partilha (ur
tigo, 2ü7, ns. 2 e 3, c '2ü&),, 

N. 15 

Substitua-se a nlinea IV pela seguinte: 
' «IV, averbação especializada da sentença do separaciio do 

dote e do julgado sobro o rostabolecimento · dn sociedade con
jugal em relacão aos immoveis porventura existentes (artigos 
309 e 323):t, · . 

N. 1G 
Art. 4': 
Supprimn-se, na alinea VI as pnlaVl'as « extinccão ) e n·. 

589,. § i• ), . . 

· Art. 4•: 
N. 17 

Em vez de «divisão ,, na alínea Vll, digá-sc: «indivisão,, 

N. 18 
Art, 4•: . ' 

. Substitua-se n nlinea XI por esta: 
«a transcripciio da sentericn declaralot•ia. da posse incon

testada· e continua de uma ·servidão apparente, por dez ou 
vinte. annos, nos termos do art. 551, do Codigo . Civil, para 
servir de titulo acquisitivo. (Codigo Civil, art. 698)»; · 

N. 19 
Art. 4•:· 
Supprima-so a nlinca XIIt. 

N. 20 
Art. 4•: 
S!Jpprj,ma-se, da...al.ürefi XIV as l'l!llavras «não appar~es)., 
S,_;.'v6L 'VU . . . 15 

li 
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N. 21 
Art. 4•: 
Redija-se assim a alínea XIX: 
«a inseri peão da hypolhoca mariLíma ( Codigo Civil, ar

tigo 8'10, n. VII)); 

·N. 22 
Art. 4•: 
Substitua-se a: alínea XX pela seguinte: 
«a 'inscripoão do descobrimento d~ minas (dect'elo nu.:. 

mero 4 .265, de 15 de janeir() de· 1921, art. 12 c paragrupho., 
uníco)). · · · 

N. 23 .. 

Accrescente-se: . 
«a trnnscripção da anlecrese (art. SOO)»; 

Art. 4•: 
N.: 2i · 

Accrescente,.se: 
« a averbação da clausula de inalienabilidade imposta a 

immoveis pelos testadores e d.óadores »; • 
' . 

Art. 4•:. 
N. 25 

Accreséente-se : 
c averbação por cancellamento. da extinccão ·dos direitos 

reaeu; 

., .N. 26 
Art. 4•: 
Accresoente-se: . 

. . « inscripcões dos . emprestimos por obrigações ao portador 
(Lei 177 A, de :1893) »: . . . · . •. . · . 

:~... ..,. 
.n..l,;ll• • I . 

llf.·l 17.: . 
. "'I I '. 

Acérescente~ee : . ' ' ' . :·:J ; ,,. . . 
. «a inseri peão das penlioras, arresto'(,e. sequestros de im- · 

moveis,; 
N. 28 

Accrescentà-se: . 
. ' «A inscripcão especializada· da hypotheoa judicial sobre 

immoveis do· executado, em virtude . de sentenÇa: ·passada em. 
, hJI~a:cto. · (Codigo .Civil,-; art. 824) :.-; (· . 

,·. ~ . ' . 

I 
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SESSÃO EM 28 DE SWl'BMBRO DE· i922 

N. 29 
Art. 4• ~ 

. Accrescente-se: . 
• ' ' I 

«a inscripcão da citação de acções reaes ou pessoaes, re:-
persecutorias, relativas a immoveis,. _ : 

N. ,30 
Art. 4•: 

' ' . . . . ' ' . ' "). 

Distribuam-se as allneas desse artigo pelos. seguinteà ·iii- · .. 
cisas: «a) inscripção; b) transcripção, e c) averbacAu. · .. ·. 

N, 31 
Art. 5•: 
Substitua-se pelo seguinte: 
«Os registras- constantes das alíneas 11 II e III do ari. t•, .

ficarão a cargo de officiaes privativos e vrtalicios1 ·providos na 
- fórma estabelecida pelas !e is de organização juaiiliaria. E o 

da alínea IV será feito na Bibliotheea Nacion«l, _no lnslitutd · 
Nacional de· M.usica ou n11 .. Escola Nacional de Bailas· Artés, 
conforme a natureza· predominante na produocão':t, . . . 

N. 32 

Accrescente-se depois do art. 5~ o seguinte: 
. · . « Art. · . No DistricÚ> Federal e no Territorio do Mre, os 

registras· competirão: _. _ · ·' · 
a) aos ciHwiaes do regrstro civi:l, os constantes do art. 2•, 

menos o da alinea In; _- . 
b) aos escrivães de orphãos;: o constante da alinea III do . 

urt. 2", os quaes o exercer·ão a titulei provisorio, durante um 
anno, cada um· por sua vez, e se succederão na ordem de aD-
Liguidade; · . . . _ _ 

- c) aos officiaes do registro de titulas . e docuD)entos (lei 
97 31 de 1903) 1 os mencionados no art. a•; _ · 

· d) aos officiaes do registro ger«l (decreto n. 169 A, de 
1890) 1 os de que trata o art. 4•,.. · 

N .• 33 . 
Aocrescente-se o segilinte : 
« Art. Serão. averbadas na Caixa de Amortizaolo e nas 

: . t'e·particões estaduaes e municipaes competente a8 cauções de 
. Lit.uios .nominativos da divida publica (Codigo, arts. 789 e 797) 

!' nas _ sédes das cidades ·emissoras _ as . de acções nom·ínativaa 
de sociedades anonymas (decreto n. 434; de f89t:, arta. .23 
e 37 e Codigo. 797) :t. · 

N. 34 
Art. s•: 
Supprima-se. 

-~·g··· . 
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. N. 36 

. Accrescente-so o seguinte:· 
«Ar!.. Os livros f.indos do registro civH ficai·úo sob a 

gu::ll'da dos respectivos offwiaos. 
Paragrapho único. ·As camaras rimnicipacs entregarão 

, áquellcs serventuarios os livros dessa natureza que tiverem 
, cm seu poder. · : . 

Art. 10 :· 
N. 37 

I' , ,-

Supprima-se o inc. b. 
Sala . da Corilmissão de Rcdaccão, cm 28 \lo sétombro 

de 1922. -V enuncio Nei1!a, Presidente. - Vúlal l~arnos. · 
Fir.a soiH'n a 'mesa para- ser discutida na sessão seguinte 

· Jupois de publicada no Diario do Conaresso. -

O· Sr." Eusebio de Andrade - Sr. Presidente, nas consi-
cloraçõe·s por ·mim ·feitas, immediatamente · á impugnação do 

. honrado representante do Ceará á proposição da ·Gamara dos 
Deputados em .relação ao Collegio · Mackonzie, deixei dito . que 
o assumpfo ·estava definitivamente esgotado e era materia 
vencida perante o Senado, tendo a Commissão de Instruccão 
Publica sido chamada apenas a dizer sobre a emenda ·apresen
tada pelos illustres representantes do Pernambuco. visando· a 
Escola Polytechnica do Rccii'e. Não obstante, tendo o debate · 

.. tomado certo vulto, cabe-me, na qualidade de. Relator do pa- · 
recer, dar ao· Senai1o '•os· .esclarecimentos sufficientes, ·afim· de 
que, perfeitamente senhores do assumpto, possam seus mem
bros -se pronunciar, prestigiando com o seu voto com o parecer 
da Commissão de Instruccão Publica. . ' · 

. O. Conselho Superior do Ensino, Sr. Presidente, nunca 
negou· equiparação ao Mackenzic Colleg·e,. c nunca negou por 
uma razão muit.o simples, a do que essa equiparação nunca 
1'n1 J.Wr\ida pelo Mackcnzio nem ao Coúselho Superior de En-. · 
sino unm áo Cong:J.;esso Nacional. . · · ' 
· Foi a Camurá dos Deputados, que por um projecto stib- . 
scr1pto, não só pela illustro bancada do S. ·Paulo, mas tlim
bom pelos representantes de mais onze Estados da Federação,' 
pi•opõz a equiparação do Collegio Mackenzie· nos institutos 
do ensino superior, e a revalidação dos diplomas já · cxpe:.. 
didos .. 1 .· · · . · · • · · . 

Esse pronunciamento da Cama r a dos Dep·utados, não foi, .. · 
entretanto, uma ·obra graciosa, arbitraria e menos ainda, 
a~archica ou immoral, segundo o modo ppr quo encarou a . 
qu!)~tão o. honrado J'epresentanto do ·Ceará. Ao contrario· 
disso,.· Sr. Presidente, a proposicão da Camara dos Deputados· 
subordinou . a concessão. da equiparaciio desse Collegio aos 
institutos · SUIJlCrilú;es dB ensino, a determinadas condições, 
sujeitando a outras tantas cxigencias· a validade dos 'diplomas 
já expedidos pelo mesmo instituto. . . 

Do facto. Sr. Presidente, o homado rcprcscntanf.c do 
G81Lrti não atlendeu a que o art. :t• da proJJosioão da Camam 
é concebido nos seguintes· termo~: «Fica equiparado ,aos esta
belecimenws ledn)1!1.es. desc.ifl que ·s~ · submetle ao regímen .dn ' 
.f#qq].~'cãó ~-'Si ldcci'dnem nlill'o toc1as a's ctis'ciplirta·s deis .cut'Sos 
pf(lJll_ .. ,!i~ .•• ·- ·- ·- ••.• · ........... -- ,_ ............... , ..... ··- ·--. 

·' 

.·. 
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Portanto, a não serem satisfeitas csbs condições, o Col~ 

legio Mackenzie não Jlóde ser equiparado. Mais ainda: Em 
relação aos diplomas .Já e:~o'J)pdidos, para qu·e seus possuidores 
gozem das respectivas vantagens o privilegias, estabelece a 
proposição. condições,. que estão consubstanciadas no art. 2" 
quando diz: «Desde que sojam registrados· dentro do seis 
mezes, i:Jo Ministerio da V1acão:.. 
. . Sr. Presidente, em referencia aos diplomas é conveniente 

· ponderar que a concessão só .foi feita por haver se verificado . 
· quê na época da fundação do curso de engenharia, vigorava. . 

a lei n. 3.0001, de 9 de,outubro de :!880, em cujo domínio 
era possível ao Collegio Mackenzie crear e· manter o curso 
de engenharia, de accôrd() com_ a intenção dos doadores e dis~ 
posicoes impostas em legados . feitos em beneficio do .seu pa~ 
trimonio. . . . . . . 

Em virtude da sua organização, no que diz respeito ao 
curso do engenharia, ·OS ·diplomas da Mackenzie só expedidos 

· pela UnivP,rsidado de Nova York, depois d~ examinados .. os 
· trabalhos e theses dos graduandos. Esses d1plomas te cm va.~ 
lidado absoluta em todos os Estados da Amarica do. Norte~ 

Em face, pois,' da nossa legislação; a situação se dcfiM 
nos sr,guintes termos: A lei n·. 3.00:!, de 9 de ·outubro de 
t.SSO, · nã.o uistingue para o exercício e •posse dos C!trgos pu~ 
blicos; os títulos ou diplomas nacionaes c estrangmrc.s; per~ '- · · · 
mittindo -que os diplomas ou cartas expedida.s pelas acade~ 
mias ·estrangeiras fiquem sujeitas ás mesmas taxa;s que 03 
da Escola Polytechnica. · · · · 

Per outro lado, o proprio decreto que hoje rege o en~ 
sino .superi.or da Republica, que é o de n .. 1L530,' de :!9,15, 
em seu art. 108, permitte c autoriza a revalidação dos di~· · 
plomns das escolas estrangeiras. · . . -

- E' esta a situação ju:vidica em que se encontra·· a quostãcr 
· rrlativn á validade do' diplomas, já expedidos, pelo Collegw 
Mackenzie. ·. - . . . · . 

• . · . Em rela~ão JlOrém," á equiparllJf;.iio pr0priamente dita 
nos institutos superiores de ensino - outro aspecto da ques-
tã(l -· ,· não é falha de fundamonto a proposição. da Gamara. · · 
dós Depu tactos. · . - · , . · · . · ·. 
· Tenho em 'mãos: Sr. PresideDf.o, o decreto n. i'1.530, 

- ,. de 18 d:e marco de 191-5. que ó o que· rege o ensino superior 
da Republica. R~ se decréto, em seu· ar!.. 14. os ti pu la ela~ 

· rament.e quaes os requisitos necessários á equiparacão. 
Pois bem. o Cnllegio Mackenzic, pela sua l!lrganizaQi'ío 

. el:cepcional, lisonjeiramente considerad·o,. dentro e fórn do 
paiz, como modelar. tem todos esses requisit.os exigidos pelo 
decreto que acabo' do cHnr ~ muitos out.ros ainrla. ·Mas, pela 
organização especial do seu regimen ·escolar o da sua admi~ 

· nistraoão interna não ·Pórle absolutamente subordinar~se a. 
·:luas ou tres dessas· condicões, · · 

· . São tão procedentes; expostas com tal clare7.a c methorl(• 
as razões . em aue so fundou· o oareccr · da Cnmmissão' drl 
Instrucção Publica da . Càmarn .dos. Dnput.ndoR no. mlntnr a 
JWCIP·osicão. ora. cm debate, que me julgo obrigado a rcpro
fluzil-as neste momnnto, pois que olla8 esclarecem a qucs~ 

'tão do modo absoluto. · 
·.·Sr. Presidente, como acabei de dizer, o Collcgio :l\la~ 

oken?.ie possue todo's os requisitos c màis al~;unR dos exigi
dos ·pelo çjccrcto que rege o nssumpt.o. Mas, ·cm nlgllmns. 
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de suas partes, elle se afasta do nosso. t.ypo official, r,onforme 
expõe o parecer da Gamara; (UI) .. 

. «0. Collegio Mackenzie, por algumas . partes · da sua or
. ganizaoão · scientifica,. do seu regímen escolar e administra

tivo, differe · soffrivelmente do typo offícial das escolas con-
generes. brasileiras. · . 

. . . t•, o prqgramma, no typo escolar.norte americano, pelet ' 
qual. se modela a Escola de Engenharia 'Mackenzie, torna-se 

· adaptavel ás condi~ões Jocaes, ao mesmo tempo .lhe propqr.., 
ciona a vantagem de po.:ler introduzir immediatamente no 
énsino os progressos de ·engenharia .. Os directores do esta
belécimento, Justificando esta váriabilidaàe na organização· 

·dos cursos, permittida e regulada pela administraoão uni.:. 
versilaria, allegam que os prog·ressos constantes de engcnha..:. 
trili exigem subst.ituii}õ>es e modifi1ca.cões, ~A:'s vezes .isso> 

. importa o abandono de certas. cadeiras, que dadas. as cir-
cumstancias do paiz. tcem menos importancia do que outra~>,:
c .o extenso ,desenvolvimento daquellas que em ·condioões di
versas soriam relativamente sem importància .. Esta .Jiberda-
. de' no ensin·o é. insoparaveldo' progresso. E' pouco _p;rovavel 
que. escolas de pontos differentes do paiz . tenham· e_xactamen~ 
tn as mesmas necessidades; visto que o. meio profissional do · 

. Amazonas, .. por .exemplo, ·é forcosamente bastante :liff'erente. 
- do de S. Paulo.. . .. · .· · . . . ·. · · · · .. 
· . Ao contrario dessa fl exibi! idade, a · nossa organização 

exige um ty.po. rígido e .uniforme para- tÇJdas as localidades e 
por tempo indefinido devendo com elle concordar os . esta-
belecimentos quo requeiram. equiparacão. .. ·.. . . 

2•, '.pela lei vigente no Brasil, a escolha dos corpos da.-· .. 
. c~nte·s ·se .faz pelo processo. do concurso .de provas,. para os 

· · Jogares 'de. substituto. ·· ·. . · . 
· ·... . No Mackenzie College .os prefessores chegam a cill.hedra-
tieos por,·promocão; .. · · . · · ·· ··. · · · · .·. · 

. A regenc·ia exclusiva de -~uma ma teria só so effectua; . de 
aecl\rdo com ·o ·seu regímen, .no ensino de materias techni-. 

· · ' C!!S muito.· especializa:! as. A instrucção f.undamental-' é con- ·. 
f1.ad~ n. cinstruct.ores,, cada um. dns quaes· rege um g11upo d·e- · 
dJSOlphnas. correlatas. Estefi. cmstructores:t é. que vão ·sendo 
aproveitados para os çathedraticos, conforme a sua' .vocaçãO> · 
.P.rapacidade, . · · . · · . . · · 

410s l~nte~ são escolhidos por· accesso . dentro individuós· . 
~ . · · no. caso 1\B Re. tornarem ·instructores competentes, os quaes, 

.<lepois ::le satisfactoria cxperiencia. são confirmaâos nos pos- · 
tos successivos de ·instructor, lorite . a,judante, lotito associa
do. ;o .cathcdratico, . · · ..;.' · 

s•, no regimen do 1\fackenzie, com respeitá ·á' frequencia, 
. n t.rabalho pessoal do alumno, em aula, nos ·laboratoros,. no~>· 
. · AXercicios praticos dli campo, sob .a. inspecção .do· lente; tudo 

isso ·a que as escolas americanas resarvam muito· mais tem- . 
:po . que as . n-ossas,.' constitue elemento pedagogice essencial . 

. . E esta é a maior different:a· entre o. nosso typó' official e o 
r.lo MackenZi·e· College. Nilo h a. margom ·para exames vagos, 
P.ntrando as sabbatinas, os exames parciaes e· as notas dia
rias como c o. mponenl.es decisivos da :approvàcfio. - ' 

· · 4~. quanl.t 1' ,li organização escolar e direcção do' instituto, 
é .a junta d@ ·,syndicos a autoridade suprema, ·a quem estio .. . ' . . \ . ' . •"' . 

I 

. . 

I 
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affectas todas as medidas tendentes a realizar os objecti
vos dos fundadores, a demonstração dos mctho·los c do typo 
norte~americano de ensino univcrsilario. 

. Ahi estão· os pontos em que a . escola. paulista, succur
snl da ·Universidade da Escola do Nova-York,. niais se afasta 
elas escolas officiaes, cujos privilegias lho. são· concedidos 
v·olo projecto n. 508. · · · ·. 

Mas não é tudo. Divergindo, · por estes caracteristicos 
.:]r, sua organização, do typo escolar crendo pela lei· brasileira' 
em vigor, facil seria ·á academia Mackcnzie, uma vez que' lhe 
querem outorgar ss vantagens dós institutos da União, mo-

' dHicar o seu régimen e pôr-se, ~m tudo .quanto· a lei. exige, 
concod:mte C()m o padrao · offwml. Aqm, porém, surgem. 
obstaculo~. que o estabelecimento não tem o poder de supe
rar, O que lhe é vedado, constituem garantias f.undamentaes 
d~ ~ua eocistencia OJ!l noss~. paiz, é despo.iar-se dos caracte-

. r~stlcos, com que fo1 orgamzado ;ientro do modelo norte-
americano, · · · · 

·.'o . Mackenzi~. ColtiJge foi fundado ~ . msmtem-se princi
palmente com legados e doações, que representl\m .IIi ll!aior .. 
pnrte do .seu patrimonio,, ~Junta de syndico.s (boar of.trus~ 
ices) que taee bens. recebeu nos Estados Umdos, obr1gou-~e· 
n. orear e· manter no :Brasil .um instituto. de educação sup·e-· 

, t•ior ·rio typo norte'-americano. Para a c..~ecuoão desse: desi-
. gnici. dos. dondores, os incorrioradoi·es dO. Mackewie ·óbtive

ram n iticluslici dost.o nó rol. dos institutos subordinados à· 
tJnivnrsi~adé .do. Estado de 1N1ova-York. ·Assim,. pois, certas . 
nbrigações .se. a~ham definidas, . .Já., p~la. ~ont~de dos . doado
r·cs do p~tr1momo . .já pelo padrão umvorsil.ar1p a q.ue q Col~. 
loge se a.JU~to\1, ()~-.procuradç:res da ju'(lta. no Brllsll, CL11U ~s 

. responsabilidades que assumiram, nao podem delegar suas 
.. at.tribuicões ·á congreg-ação ou acceitar privilegias que o for.:, 

cem .a .abrir inlio. do t.y'pà je ·cnsirto americanq, sob pena qo 
perderem· o património, .....,.. o. osso ·P·atr:monio se eleya. a ma)S 
de quatro mil contos - ce o reconhecimento pela. UniversJ
nade<:de· Nova-York.: A adstricc1io a ClSse modelo·. s preeisa.., 
n'ionto o .que,. perante o syndico, garante a fiel execução pos 

. inl:entos. dos doadores pelos seus fÍ.mooionarios em no~so pai~,, 
De sorte. que, alterado olle, afim . de' conformar-so. mtcg'\'a!., 
mente com a organizac!lo . dos. institutos· officiaes, preen
CJhendo .todas as condiolles do decretó. n .. H. 530,<. ipso fqetOr 
ver-se-hiam os adminiRt.radores do .. Maékenzio QoJ.lege .ol:lri~ 
gados a cassar-lhe os beneficias ·da fundaoão .. ). · · · · · . · · · 
· Assim, Sr. Presidente. fnrnq-~ expostas , pol\l illu~l.r:u:j!f 

Comim~R!Io de· Tnstrucr.íio P.nblica da Camara· rios. De.pnlaclos 
as razões de ser do project.o om cal]sa,· cuja cquin:iracão ;10s 
estabeler.imentos offioiaes ·só ·por .umn lei espocial podia ser 
conêedidà, nlio obstant.fi o ; Colle~io 1\faokànzio ':poder 'P;rovar 
o ·satisfazer,. com' excep~iío de dons. a todos os reouisit.os exi
gidos pelo decreto n· .. t 1. 5:10. · n· qno me· teriho ·referido, •como 

·acabei sufficientement.e de demonst.rnr. . . 
. o SR. BllN.TAMINRAI\ROAO -· S~r!~ mnis fu~il' fazer' i.s~·). 

no Conselho Superior de' Ensino. · 
... o Sn. ·EmiF.BlO OE. AND~~Dl~ ...:.. o· Conselho não tem .ço~-: 
p~t.<mcia para fazer o nne o proiectn concede. Em conc!uRap,. 
vê-so qne n. conce~~íi.n · f~it.n nnrn n, rrminnrnr.iín rln. Qolle~JO 
1\fackenzie nos· insl.il.l'lt!1~ ·~11perim.'ü"(· Qj1erJ~r-e ~ condlqQe~ .. r,-. . . 

. ' 
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mi te das quaes será ou não expedido. o decrolu de equipara..:. 
l'llo. 
• Quanto ao~ diplomas, reconhecemos apenas um direito 
que so vinha. fa1.cndo effect.ivo e real· desde a lei de 1880, 
·época em que fof fundado em S .. Paulo· esse inBtituto, lei 
que garant.ia aos diplomas nacionaes e estrangeiros a · me~ma 
validade, o os mc~mos prlviclg!os, subordinados ás mesmas 
taxas. 

O Sn. BgN.UMIN RARROSo - Tanto faz officilializar o en
sino como dar validade aos diplomas expedidos por esse in-
stituto. · · 

. 0 SR. EUSEBIO DE ANDRADE - São duas cousas muito dif
fcrentos; uma cousa. é a equiparação aos institutos offici~es; 
outra, é tornar valido os di.plomas já· expedidos .ha mmtos 

· unnos. · . · . . . . 
J ' • • 

,A fundação do ct\r~o à o· engenharia do Collegio . MO:cken
. ?.in. ·segundo notas que tenho. data de 1R9t, e daquela data a1~ 
bolo toem· sido expedido um certo numero de diplomas. St 
nlles satisfizeram as· condições· exigidas pelo art. 2• ·do pro
,jccto, cm discussão, tornam-se validos. comq eram até então. 
para o efeito da posse e .exercício dos cargos publicas, que é 

· o objcct.iyo da disp~sioAo . em debate. . · · ~ ' 
. 0 SR .. BENJAMIM BARROSO -Logo, não .havia necessidade 

do officializacAo, . · . 
O Sn. Eusr::Bio DF. ANDRADE - Havia e' lia necessidade de- · 

, .Vido a imnugna1)ão tio Minist.crio da Viâci!o exigindo parn n 
·exercicio . da posse de determinadas : funccões o registro das 
·diplomas na repartição competente .• · · · · · 

' ' . ' • · , I' ' '; 

. ·· Eis. a razão pe.la · qual ·a · proposição, abordando .o caso ·. 
ooncre1 o, marca, prefixa um prazo, para dentro. deli e· ser sa~ 
tlsfcit.a a .cxigencia em relacão ao Col!egio Mackenzie: 
· . ' No que respe.ita á .escola de engenharia de Pernambuco, 
parece-me desnece.!!sario dizer mais alguma cousa, dcante da 

. exposição feit.a, da tribu,na, pelo ho~rado representante .do • 
Pernambuco. St•. conselheiro Rosa o S1lva. . · ... · · ·. · 

Com effeit.o; Não podemos negar aos alumnos da ERcola 
·. Polyt.echnica do .Recife, a esses cinco ou ·seis· ahimnos que 

concluiram o curso, e foram diplomados, de accOrdo com as 
4llausulas do ·regulamento sobre as quaes foi fundada aquel!a 
escola- o reconhecimento desse direito. · · 

· Dennte do exposto,. peco. ao·· Senado que prestigie. com o · · 
seu vote o parecer da CommissAo do Instrucção Publica; 
. Era o que eu ti~lia a dizer.· (Muito bem~:,mui~o· bem.) 

. ,. 
o. Sr •. Benjamin Barroso-Peco a palav~a.' :,: 

O Sr. Presidente- Acha-se inscripto pnr~~-fiiÍI~i;·, o Sl'.
1.1snm-

llBio Cot•rlla. · · '.: . . 
' ' . . 

O ·Sr. Sampaio CorrA a-Fnl!nrcJ· depois do -meu honrado 
collcgn. · · 

' . 

o Sr. Presidente -E~ vista ~a declnraoão do Sr.- Snmpnio: 
Corron, !cm n palnvr11 o Sr, Dcn~nmin ~~~~roso,, ._ . ··. 

1: 

' .· 

• 
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. O Sr. Benjamin Barroso (*)-Sr. Presidente; agradecendo 
a genLileza do meu honrado collega pelo Districto Federal, 
informo a .v. Ex. que serei muito rapido nas considerações 
que vou fazer, c· obrigado pelo facto do honrado representante 

. do Alagôas ter feito referencias á Escola de Pernambuco. 
Ao entrar' neste re.cinto, recebi do Club · Academico do 

Engenharia um manifesto, assignado por diversos alumnos 
de engenharia, que re.prcsentam a delegação de estudantes 
que vieram .ao Rio do Janeiro, em nome do Club do Engen.ha
ria de Pernambuco, para represe.ntal-o nas. festas academ!Cas 
do Centenar i o. · · 
· Para não· me alongar, e ser o·. mais laconico possível, 

direi . unicamente que dese.io que essa reprentaçã oseja ap
pensa ao· meu discurso, afim de . que o Senado possa tomar 
conhecimento .das razões nella expostas por esses aeademicos. 

Não deixarei, entre.tanto, a tribuna, sem declarar que, 
do· diversos Estados do Brasil, onde ha institutos officiaes o 
equiparados,. e .onde os ha em caracter. particular, isto é, não 
equiparados,. tenho recebido applausos a·o procedimento que 
venho tendo nesta Casá, combatendo a idéa consubstanciada na 
proposição da Camara dos Deputados, que manda e,quiparar, 
por uma lei de excepção, aos ,seus congeneres reconhecidos. of
ficialmente, estabelecimentos de nsino qu não satisfazem ú3 
exigencias ·da lei, para o fim de gosarem dos precalcos e dos 
proventos dos estabelecimentos officiaes. · 

. Era o. que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

,· 

.. REPRESENTAÇÃO A QUE SE REFERIU O ORADOR . ' . .. 
· "Club Academiéo de Engenharia - Rio, 26 de sete.m!Jro 

· de 1922. . · . · · - ' · 
Sr. Senador Benjamin Barroso -A de.leg~~:cão de estu

dantes que veio .ao Rio de Janeiro_rept•esentar a Escola de 
Engenharia de Pernambuco, nas festas academicas do. Ce.nte
n~ri~?, .tem o maior prazer e.m fe.licit.ar a V. Ex. pela att.itudo 
dJgntftcante que acaba de assum1r no caso de concessão de fa
vores a e~tabelecimentos de ensino, pelo Congre.sso Nacional. 
. 'Alumnos .de <!ma· CI!,Cola que. ·n~nca usou de subterfugios 
para obter a .. equtparacao, consegumdo-a pelo ·meio licito e 

. l10nroso, que é o vm·edictum do C.onselho .Superior do Ensino. 
os estudantes pernambucanos querem dizer a V. Ex. o que 6 
. esta Escola Polytechnica . do Pernambuco que, consciente de 
. seu· nu !lo· valor e de sua nenhuma idoneidade, pede um favor 

J ao. Congresso, em vez de requertlr um .direito ao Conselho. 
· . A Esco!a Polytechnica do Pernambuco . é quasi · desconhc
mda no Remfe; as poucas pessoas que sabem do sua existcncia 
não a levam a sério. · · ' 

. , 

Foi fundad~ por baclu~reis e .. medicas, professores do 
· cur~os secundar10s, que se JUlgavam aptos a formar cngo~ 
nhe1ros. Um desses bachareis, que foi seu director atú ha 

· bom pouco tempo, usou da anomalia do ser ·alumno o pro-
fessor, oxaiüinndor o examinando I. • • · 

I 

~C*). Niio fo( revisto pelo onülor •. 

·, ::.,._ 
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. 
E o mal .tornou-se hcreditario, por isso' que ainda ho.ie 

ils engenheiros - ·.prof;;ssores que ·lá tem, dous unicos aliás; 
foram tambem lentes e alumnos a;o mesmo tempo'. . 

Os demai.s membros da Congrcgaçtio são os tacs medico3 
e boohareis que fu:ndar&m a csClola, havendo' apenas um en
genheiro civil formado. pdr esta escola idoMa, a Escola de 
Engenharia de Pernambuco. · · . 

Não t.em edifieio apropriado a Eswla · Polyf.cchnicn, c o 
que acr•.upa actua]m{)Ute possue anfes dimensÕeS j)M'a P.Si.'l-

. belecimentos do instrucção primaria . 
./ Do que é esse predio', bem podará.' fazer· idéa V. Ex., 

pelas photogTrfrphias que Juntamos. · . 
Onde póde a Escola· Polytcchnic:t alojar gabinotes e la

boratorios em preidio tllo pequeno ? 
E' que e Ma os não tem, nem gabinetes, nem insL1'umentos; · 

. nem laboratorios. . . 
E' um mytho' o ensino. •que ali se p6de ministrar, sem. 

recursos materi.aes e sem professores idoneos. · 
Isso está na cons·c.iencia d'e todos, ·e o ·mub .de EnR"enha

ria de Pnrnambuco. a que são assoriàdos to.do's os enR"enhei
ros do Recife. e todos os 'chefes· de reparl.ir.ões. ·e• departa
mentos ·t.1!chnicos, .iú protestam. contra ·a Esco1a Po1yte- · · 
chnlca. · · · ·. · · 

O protesto r! o Clnh de. Eng-e~hv.ria foi pnbli.r,ad~ :em · 
meados de agosto ultimo' nela .iornal O Paiz, desta capital, 
ou e aliás secundou n nlludido pJ:ol.e~;to. · . . . 

Egl.l'al· attitude tiveram o . .ro1·nal do Brasil e o. Cor1•aio da 
Manhã. . · . 

. O Conselho' Superior ele Ensino .. qüe deve· se.r. o. poder 
· eompef,en~te, ·como 'muito a.certadMnente · pensa V;. Ex., ··.iã 
negou a fiscalização á Esl[lr.lll Po!ytc'Chnica, por não julgai-a 
idonea. . . . · . • · · . , . . 

tJma vez que el!a app~Jlou para o Congressc(Estadual de 
Pernamhuco, 00\>e ·,a;in.da seu plano do yencer .pelo. menor es
forço, frustodlo pelo Conrrresso dd Estado, ·one• se fundamen • 
tou .em poderosos argumcnto.s.·. Isso em 19Hi. O Minist.erio 
da Via~lio registrou alg1Uns d'iplo!m!as da EscoJ.a Polytechnica; 
·mas informando-se depois· a seu r~>speH.o, mandóu . cessar · o ·. · 
referido · registro. · · . · · 

Para que in:liiores airgumentos ? , .· · .· . · 
Os estudantes e eng-en·heiros da Escola . de Engenharia 

de P.e.rnamlmco pQijerão soffrer o golpe. de · se verem nive:. 
lados com os outros da· Escola Eolytechnica, 'so assi!Tl. quizer 
o pod:er. · , . · . . ... ;y . . . . . · 

· Mas, ainda confiam . no Congres.so, onde· ia vo'z .de .V. Ex. · · 
.iá se levantou p.ela mor'nlid~tde do ensinQ· nacil)nal, . e no 
Exmo. Sr. Presidenta·. da Republica,· om,!q~tem: sempre viram 
um amigo incondicional do' mesmo ensino,;.· . · · 1

1
\ .. • • · 

. E um consolo. ainda nws rest!l!ria· se a espernnça fa- • 
lhas.se: é que o· Conselho' Súperior rJe Ensino· '.itkse pronun:.. . 
ciou contra a E.,cola Po'Tyter,hnica,. e .iú o Senador Frontin· 
lanoou..:lhe .d·a tribuna do Senado', em d.ezrcrnbro do nnno 
passndo. a condemnnção suprema. · · 

. ProteJa-se a insf.M1cção: comfJ', q~1e'r o Sr.~a~pr Alfreldo 
Elhs; mas não se desmoralls·e o cnsmo superiOr.', ,·, 

,. ...... 

I' 
I 

' 
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Com as ni}Ssas descuLpas e a nossa admiração,, r!JOeba 
V. Ex. o·s appJ.:msos unanimes da Escola de Eugenhar1a de 
.Pernambuco. 

A delegação acadeJmica: J. Péreira Borges. - Lui:; Pas-
sos. -· J. Cabral Ji'ilho. ~ · - · . 

O Sr. Presidente -. Tem a palavra ·o Sr. Sampaio Corrêa. 
' . . . 

O Sr. Sampaio Gorrôa - Não occuparei a attenciio do se. 
nado por muito tempo, Sr. Presidente, porquanto desejo tão 
sómente confirmar as declarações feitas na Gamara dos Depu-·· 
ta dos pelo meu .prezado e illustre amigo, .Sr.· Miguel Calmon, 
n proposito .de outras declarações, produzidas tanibem na-

. que! la outra Casa do Congresso Nacional, pelo distincto repre
. sentilhtes do Estado de S~nla Catharina, .meu prezado amigo, 
Sr. Celso Bayma. . · 

. O Relator do projecto qne contém a concessão do credito 
. solicitado pelo Governo para a _conclusão das obras e· a con.: 
tinuação rios serviços da c:.-posição internacional, que estamos 
habituailns a frequentar, declaron d11 tribuna da Camara que 
n. Expn~icãn Nncional dr Hlnfl. havin. custndo ao Governo Fe
\iérl .cP.·rca de trinta mil contos de rMs, e .mais, que nenhuma 
ohrn havia rcslndo de pé das que haviam sido construídas em 
1908. . . 

O ~r. Drputado MiA"uel. Calmon exhihiu na Camara dos 
· . fJcputarlos rlncnmentos que comprovao.ram, e .que não pode.m 
' · soffrcr 3. mnnor contestação'. que· n.s obras da Exposição de 
. 1908 nií.o ·excederam rir 7 mil c quinhentos contos, e a mim, 

cnmo. 8nf!'enhciro chefn .dcssns construcções, cabe confirmar 
n drclàração feita pr.lo illn~trc representante do Estado ,da 

· Rahia, ·na outra Casa do Congresso. . . 
.. ·Accrescentarei mais que. nor conta desses 7 mil e ·qui

nhentos contos, despe'[ldidos em' 1908, ficaram· de pé, não s~ 
o· edificio onde actualmente está insta1lado o Ministerio da 

. Agriculhtra, ·como tambem o antigo edifício da Escola Militar, 
que foi. então completamente déstruido e substituído por ou
tro, e o pavilhão manuelino. edifícios estes . que abrigam 

. hoje tropas regulares do s• regimento· de infantaria .. · . 
. . Eram apenas essas declarações que pretendia fazer, por

quanto tive respoT)sabilidades na construccão daquellas obras, 
sei qu'ànto e lias custaram,· e, graças a Deus, ainda possúo 
todos os documentos comprobat.orios dessas despezas, que não 
excederam· da importancia declarada pelo Sr. Deputado Miguel 
Calmon. c que, aliás, constam de documentos officiac.s, ·publi
cados naquella época. (Muito bem; muito bem.) 

. . , . I 

O Sr. Presidonte - Tem a palavra o ·Sr. O! e gari o Pinto . 

. . o Sr. Ol.eaario Pinto -· sr: Presidente, o S;•, Sanador 
Hormcnr.g!ldo elo 1\foracs. mc11 clistincto cnmpanhciiro de bnn
eada, J)ci:Jiu-.mc que communicassc a V. Ex. e ao·scnndo que, 
por se .achar enfermo, tem clcixadr, o cleixar:í ainda de com
parecer .ú8 nossa~ só·s~õcs por se achar de cama, pois vem de 
soffrcr uma mclindro~a intervenção cirurgica. 

O Sr, Presidente - A Mesa fica inl.cirada. 
Tum a palavra o Sr. Irineu Machado, 

' 

. ,. 

'. 

' ,'," .. ,,, 

· .... 
. ·.·. 

. ·, . .;; 

. ··:. 

l .. 
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ANNAES DO SENADO 
..,. .... ,, ·.--~-:'· .·: ' r.. 

O Sr. Jrineu Màohado (') - Sr. Presidente, cumpro o 
homoso dever de communicar no Senado que a Commissão 
nomeada por V .. Ex., cm viJot,urJo de sua deliberação u,nnriime, . 
cumpriu o seu dever, apresentando os votos do boa vmgem e 
despedidas ao emini:ml.o Chefe do Estado, o grande republico, 
illustre Sr. Dr. Antonio José d'Almeida. · . . 

Aproveito, o ensejo /de me achar na tribuna para Justifi
Cai', em rapidas palavras, o projecto que tenho o prazer de 
tmviar á Mesa, subscripto por grande numero de Srs .. Sena

. dores, concedendo a cidadania brasileira ao illuslro Presidente 
da Republica Portugueza. . · . . · 

'.Por occasião da visita, tão .honrosa e tão grata, .que ao 
Brasil fez a BelgiCII' na pessoa de SS ... MM. os reis dos belgas, : · 
11 Congresso Nacional votou uma J,oi, que mereceu a sanccão . 
elo Presidente da Républica, na· _qual se concedia ao rei ·dos 
belgas as honras de cidadania brasileira .e de marechalato do 
Exercito Nacional. Nessa lei, que é o decreto n. 4. 154, de 14 
do outubro de 1920, em seu -art.igo segun.do, se dispõe: cquo 
Igualmente essa visita fosso assignalada •C perpetuada por .um 
monumento commemorativo. Diz assim · e·sse artigo: , 

, . cO Poder Executivo . erigirá nesta C!lpit.al um mo.: 
numento commemorativo da visita de SS. MM.·OS reis 
dos belgas,, 

E no ert. s• di~põe o seguinte: . . 
. ·.· cO Poder Executivo abrirá concurso entre artistas . 
brasileiros c fixará o premio destinado a. recompensar . 

. os autores dos melhores projectos e para pagamentos 
" · dns fJrem i os e demais despezas pedindo ao· Congresso · 

Nacional os. necessarios. oreditos,, . . .· .· ..... 
O projecto; que temos a lionra de enviar á Mesa, .repro

duz igualmente esse art: s•. Apenas supprimimos o adjectivo · 
~brasileiro:., para que lambem possam concorrer na projecção 
dess.;. monumento, ccim o fulgor do seu genio, . com todo o 
poder da sua arte seductora, os nossos amigos, ,os irmãos por
J.uguezes, que lá fazem a honra .das artes lusitanas. 

Entenderam diversos Senadores; entre os · quaes o,. meu 
eminente amigo "O. inestre Sr. Miguel ·de Qarvalho, que nos 
devi amos afastarmos do .modelo da lei de 1920, para permittir 
tnmbem aos ar-tistas . portuguezes e outros que o queiram, a · . 
trazer a collaboração. do .seu genio ai•Ustioo. (Muito; bem.) · . · 

Si .a vi~il.a dos reis dos. belgas· tevP. tanta impcirtancia para 
o Brasil; s1 foi de tão :alta significação e. deAanta repercus
sãç, _8i nos a_rcp~tamos uma vi~ita historica; não·.menor. si-. 
'g!'Jf1caçã9,. nao . menor alcnnco P. rrporcussão Jem, na nossa 
v :da, a VISita do Chefe da Na cão portugueza. . . · · · ·. . 

. Nos fastos eh~ .historia tem esta ultimà maior significacão, 
maiO!' vulto~ mawr bcl!cza do',':qu~ .qualquer. outr.o ·honroso· 
ucto ~essa no.l~T~ezn, pms elle SiS'Uif!Ca ;~:... tenho .. o' prazer' em 

· rop~ta• - a. vmta do Chefe da Nação, de que nos separámos 
unt.Tgv, col~ma flllo se emancipou, rejuj:lilando-se com olla peJo . 
sou proprio act:9' de emancipação e· .itilgando que na .fortuna 
da. sua ,hbertaçn? se encontra a segurança da sua i·propria 
!•XiSlencm. (Apowdos.) , -. · · 

.C') Nü~ foi revisto pelo orador. 
'. '; 

'. 
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Esse acto, · é de uma indiscutivcl belleza moral, de uma 
.sublimidade historica sem exemplo. Devo, pois, do mesmo 
modo por que nós entendemos do commomorar, em um mo
numento,. a visita dn 8S .. MM. os reis dos belgas, ser perpo-. 
tunda, entro nós. pelo granito, p!lll1 mnrn • .:.r&, pl<n bronze, a 
''isita do Prasidcnt11 de Portugal, onde o genio· da nossa raça 
po~sa cantar• a~· glorias do nosso· sangue. (Muito bem; muito 

-hem.) • 
Acredito, Sr. Presidente, quo este projecto, que está re

digido,. salvo a pequena modificaçiio a que allurli, nos mesmos 
moldes, vasadci nas mesmas linhas .da lei do i4 de. outubro de 
1!120, será; som moclificacão, sem discrepancia, com a nece~
~aria urgencia, votado pelo Poder Legislativo, pa.ra ·que seJa 
üsl.a a nl.lssa ultima expressão, a nossa ultima palavl'!l ·de sau
tlacão. H de adeus ao chefe da nacão pori.us-ueza. (j)fu'i!o ·bem; 
muito bem.) ' . 
· , Yac á mesa, ó lidp, e rcmeltido á .Commisilão de Consti• 

· -tu icão o seguinte · . . 
N. 54- 1922 

PMJECTO 

O· Congresso Nacional decreta: 
Art. · 1.• Em homenagem ao Presidente da Republica- Por· · 

tngJ.t!'za Dr. Antonio José dó Almeida c cm commemnrncãn da 
~ua visita ao Brasil, são~lhe concedidas as honras de cidada• 
ni:~.bl'IISilcira. , · 
. Art. 2.• O Poc!er Executivo erigirá na Capital da Repu. 
bliea dos Estados Unidos do Brasil um monum~nto comme
moràfivo dessa visita. Para csso fim abrirá concurso, fixará 
os pr!!mios destinados a recompensar os artistas autores dos 
mrlhnrcs pro,icclos c, -para o pagamento desses premio.s e 
dcmai;; despezas, pedirá ao Congresso Nacional u& creditos nc
ccssnrios •. , 

. ' 
· A:·t. 3.• São revogadas as disposicões cm contrat•icl. 
~ala,das sessões, em 28 de setembro de 1922. - Jr{ne!J 

MIICIU!do.- A. 'A:eredo.- Laura Sodré.- Alvaro tle.Car
t:alh.o. -Mendonça lfartl'ns. -I. 7'h.omé. - Miuuet J. n .. 
rle C,c••valho. -Costa Rodrigues. - Lui: Adolpho •. - Rosa e 
Si!va. ~. Vespucio ~e Abreu. - Carlos. ~arbosa • . - Benja. 
m;n Barroso. - Vuhll Ramos. ·- Eusebto rle .4.ndradg. -
G''ll'n'•Jso Marques.·-· Venancio Neiva. - Sampaio Corrna. 
- Oteuario Pi11to.. - A. lndio do Brasil. - Carlos Cavalcan
ti: ···· Felippe Schmidt.- Eloy·de Souza.- Josd Murtinho., 
·- .1/cmoel Borba. - Gom;alo Rollembero. _.. C!tnha Pedr~,~a., 

O Sr, Presidente' - Continúa a hora do expediente, 
(Pausa.) . · . · ·. · 

Tem a palavra o Sr. Senador Azercdo. 

O Sr. Ant!'nio Azeredo -· St•. Preshlenl.e, wnho rcstnbo
J~cer o requertmento que apresentei no ultimo dia da sessãn. 
e que deixou de ser votado por falta de numero, rolàtivo ao 
projecto. _g,t,re gal{l!ldoa os. IY.JS~llidores, que vieram, om frugcis 
emtlarda~ue.s,. a esCa Co.pttnl. · . . . , _ 

, . 
. ·.· 

'·'::· 
'· . .; ... 

'.·\~{~ 

• 
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Aproveito a opportunidade de estar na tribuna para re
querer. a V. Ex. que eonsullc o Senado sobre si concede ur
gencia para cliscussiio c voCação irumediala da proposição dà 
Gamara dos Deputado;; que lll'uJ·oga a actual sessão legislativa 
até 3 do ilovembro, assim como a proposição da Gamara dos 
Deputados n. 70. · 

O Sr: Presidente - Continúa a hora do expediente. 

O Sr, Irineu Machado -· Peco a .Palavra. 

O Sr. Presidente - ·'l.'r.m a palavra o nobre Senador.' 

. O Sr .. Irineu. Machado -· . Sr. Presidente, pedi a pala~ra 
apenas para additar ao requer1mento do nosso eminente Vice- · 
Presidente o ·seg;uíntc( que. seja· tambem incluído na urgen
cia o projecto que acabei de enviar á Mesa relativo .á. con"-

. cessüo da cidadania. · 
' . ' 

O Sr .. Presidente - O Sr. Senador Azeredo t•equer ur
genoia para que sejam immediatamente discutidos e votados o 
.projecto ·do ·Senado n. 52, de 1922, e as proposicões ns. 70 e 
81, do corrente anno. · . . . · 

. Os senhores que approvam o requerimento de S. Ex. 
· · · queiram dar o seu assentimento.' (Pausa.) 

Foi · approvado. 
· O Sr .. Senador Irineu Machado requereu urgencia .para 

discussão e votação inunediata 'do projecto· n. 5,4, do corrente · 
ann.o. · · · · 

· Os senhores que approvam· o requerimento de .'~~··Ex. 
queiram dar o $CU assentimento. (Pausa.) · 

Foi ap.llrovado. . · / 

PREMIO AOS JANGADEIROS 

2• discussão do pro,iect.o do Sen'ado ri. 52, de 1922, c.on~e~ 
dendo um premio de 200:000$ aos homens d.o nol,'te e do sul · 
do paiz qu&; representando os pescadoras· dà costa do Brasil, 
vieram a esta Capital tomar parte nas festas do Centenai•to· da .· 
Independencia, · · · . 

· Approvado. 
PROROGAÇÃO .DA SESSÃO, 

Discussão unioa da proposição da Camafa dos Deputados 
n. 81, de 1922, prorogando ·'i actual sessão I~gislativa até o 
dia. 3 de novembro do corrente anno. ·. · . . \\ 

Approvada.; vae á publicací'io. :'"" · , 
. ' . -:~:~~ 

MAGISTRADOS ELEITOS. PARA CARGOS POLITICOS . 
. fW''- , . . . . . .. ~~~. . '. 
2• discussão· da proposrcãn da Gamara dós· Deputados nu 

.mero 7Q, de 1922, determinando que seJam declarados ein dis- . 
. · ponibilidade, com direito ao .ordenadO, os m~gistrados que ac

ceitarem cargos de 'Governador ou · PreSidente de. iEstado · ou 
de Presidente ou Vice-Presid!!n~ da Republloa. · 1,1 ;· • • 

:JIJt:a ovaãà: · · . . .:. , 
. ' 

' ' 
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HONRAS DE CIDADii.O BRASILE!f\Q 

. 2' discussão do projeCto do Senado n. 54, de 1022, conce
.dendo ao t:il', .Antonio Josó d'Almeida, l'r,~sidente da Repu
blica de J:>ortugal as honl'tis de cidadania brasileira c dando 
outras providencias. 

· Approvado. 
' . 

OH.DEM DO DIA 

· Votação, em discussãÕ unica, do ·véto ele. !'refeito do Di8· 
. tricto Federal, n~ ü5, de 1922, ó. resolução do Conselho Mu

nicipal que mcorpora, para todos os effeitoo, aos vencimentos · 
dos funccionari.os da Directoi·ia da Fazenda .Municipal a gra-

. tincação que os mesmos percebem em virtude do decreto nu- ' 
mero 46ft, de 1904. 

Rejeitado; vae ser .devolvido ao Sr .. Prefeito . . · . 
·Votação, em 2' discussão da proposição da· Gamara dos 

Deputados n. 228, de ·1921, autorizando o Gcvenio a conceder 
aforamento ao Club Sportivo ·de Equitação ·da área por elle 

· occupada :na avenida J3artholómeu do. Gusmão, mediante as 
condições que estabelece. · 

Approvada. · 
· E' ·annu'nciada a votação, em discussão unica, do véto do 

Prefeito do Districto Federal n. 74,· de 1922, 'á resolucão do 
Conselho Municip·al. que . concede ao Club dos Funccionarios 
Publicos Civis um· terreno na cxplanàda do Castello, mediante 
as condições que . estabelece. 

' .. -
Vem á mesa, é lido, apoiado e postei erri discussão o .se-

guinte · · · · • , · 
' 

.. • . ; REQUERI~NTO 

. Requeremos que volte á' Commissão d.e Constituição o 
·. véto do Prefeito n. 711, de 1&22,. af1m de que seja o assumpto · 

. submettido. novamente ao estudo da mesma Commi~são. 
. ' . Sala das ses~õàs, 28 de setembro de 19!32. - Irineu Ma-

chado. - João Lilra. · ' •· · · · ·· . ·· 
•' . ' ' . 

'' ' ' ~ . , I . ' , . 

. O Sr. Irineu Machado -·Peco a palavra. 
' ' . . ' . ' . 

O s~. · Presidente -.· '!'em a palavra o nobre Senador. . ' ' . . . 
O Sr. • Irineu Machado ·- :Sr. Presidente, pedi a palavra 

para declar,ar a V. Ex; e ao Senado que este requerimento foi 
redigido de ·accórdo e com o assentimento do honrado Rell!tor 
do parecer;·· · , .. ·· · 
· , · E' approvado~ o requerimento. 

. . Yntacãn. cm diMu~sijo unica, do véto do Prefeito do Dis-
lricto Federal, n. 16, de 1922, i resolu~;Ao do Conselho Muni
't:ipal. 1jur manda contar· tempo de serviço prestado pela adjunta 
Cora Coitinllo. Oberlander·; · .. 
·· ne;teitado; vae 8er devolvido áo Se PM.firto. 

, 

. :,~.::~ 
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Volacão, cm a• discussão, da proposição da Camara dos. 
Depütarlos n. 45, de 1922, que abre, pelo Ministerio da Jug.;. 
tiPa e Nesocios Interiores, credito de 52 :492·~982, para.· pa
gâm<>r!f.o a. J o fio Baptista de Oliveira, por servicos. ~i e !lber
tm·a r. alargamento de estradas de rodagem no. !'errttorw do 
Acr!.'. · 

Approvada; vac á sancçúo. 
Votacão, em a• discús~ão, .da proposição da Camara ·dns 

Dc1mtados n. 54, de 1922. permittindo o reengajamento de 
~arsentos· do. Exercito, mediante as condil,lões qu;l. cstab()lccc •: 

E' approvada a seguinte 

. EMEND.\ 

Art, 2• - Supprimam-se as pplavras csenÍ inlerrupcão, .~ 
E' approvada a proposicão, qurJ 'vae á CommiGsão de Re- .· 

dnrçiio. · · 
. '\';o tacão, em dis-cussão unica, do véto do Prefeito do. Dis-
l.r:'rll' FE'derttl n. 79, de 1922, á resolução do· Co[lse!.ho Mu- · 
nicipal que manda cobrar, sem multa, recebendo as re5pe
cltvn~. co1lectas, o imposto territorial relativo ao mmreioio de 
:1 920.. ' . . . . . . . ' ' .. 

. Ar provado; .vne ser devolvido ao. Sr. Prefeito, · 
· Vntacão, em ·a· discussão, da· proposição da .camara dos 

Dcput;1rlos n. 267, de 1021, equiparando aos .cst.abelelliiMntos 
ft'llt11'UilS a Escolâ de Ensenhar.ia cMackenzie College». do Silo 
Pauln, desde. que se su~metta ·ao regímen· da. fiscaliza~ãa c 
dandr.' outras providencias, 

O Sr. Presidente ·- O Relator da Co~missão reformou o 
parecer na pal'te que manda destacar a· ,emenda apresentada; 
que deverá fazer parte da proposiçüo. · 

. E' approvada a seguinte , 

EMENDA• 

Substitua-se o art. 3', pelo seguinte:·. .. . 
. · cSão validos, para todos os errei tos os rliplomas expedidos 
Jll'ln Escola Polytechnica de Pernambuco, ató 18 de marco dti' 
1!11 5, bem assim os exames prestados naquella P.~cola até essa 
data.» ' 

E' appro\;ada a seguinte · · 
•.< \1 ·~ '-r·.' '• i I 

.SL'B-EMENDA \.:):; I 
\1' ...,-· 

. Substitua-se na emenda as seguintes. palavras: caté iS 
rlo marco de 1.915", pelas seguintes: «até 31 'de dezembro do. 
1021. . ' ' . ' 

E' approvadn a proposição, que vao á Commissão de Re-
dac~!Io. · 
. .. :V.Pt~o!iO, em ~·. discussão, da I)!'Oposiç~o da Camara dos· 

jtléputudoil n. 7 4~ 'dê 1922, ·'dcdlllrancftllS:éneq cre vae~mén~() di) 

.. ,· 
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tlirei.los· ml11anr.ir·o:•, Lle ir;1]losl.o.'l dtJ cun~u1110 c dr! qu:wsqUIJI' 
i~utr:'1s l.axaH, o material importado pelo Est.ado da Parahybu e destiu~dO UO RCl'Vil;o de e~goln~ C dt• Ubas[ecimenl.o ele U!;Uil 
!.lu ;;ua capil.!ll. · · 

Apf,J'OVada. 

·O Sr. Cunha' Pedrosa (llelu oJ'dcm) - ~~·. Prcsidcntu: 
;·cqucir.·o. n. V, Ex. que eonsulle o Senado :::nhru si enncede dis
pensa de inlersticin para u proposi(:ão quc'acaba de ser votada 
llonslar da ordem dn diil de amanhã. 

(0 Sr. Secretar•io jiroced,! çí cltarnada.) 
Constillado, o Srmrtdo ~oncedo a dispensa requerida. 

· E' nununciada a votação cm 3' discussão d(l vropo~icão du 
CamaJ•a dos Dl1put.ados n. 35, do 1922, de qurJ abre, pelo Mi
nisterin da Fazmidn; um credito especial de. 50:000$ para pre

. mio aos aviadores Sncadura Cabral e Gago Coutinho, pela bri~ 
lllanl.r. travessia. elo AUant.ico, dr. Portugal ao Brasil, . 

O Sr. Presidente-- Não havendo mais numero no recinto, 
vou mandar proceder á ·chamada. 

Procedenctó á chamada, vcJ•ifica-se a ausencia dos Srs. 
Luiz Adolpho e· .Francisco Sá . (2) . 

O Sr. Presidente - fl,esponderam á chamada apenas 81! · 
81·s. Senadores. Não ha numero e ficam adiadas as demais vo
taeões. 

Nada mais havendo n tratar, levanto· a sessão, designando 
[lara or~em do ·dia da Aeguinte: , . / 

· 3• discussão do projecto do Senado, n. 52, de· 1922, con
cedeúdo um premio de 200:(){)0$ aos do norte e do sul do 
paiz, que, representa-ndo os pescadores da costa do B'I'Usil,' 
.vieram a esta Càopital tomar. parte nas festas do . Oentenario 
da Indepenoia (incluida e71t t•il•tude de Ul'gencia); · 

3~. ôiscussão da proposição da Camara dos Deputado8 
n. 70, do 1922, qeterminnndo que sejam declarados em dis
ponibilidade, com direito ao ordenado, oã magistrados que 
aooeitarem cargos .de Governador 0u presidente de· Estado ou 
de Presidtlnte . oü 'Viceoo~Preaidente da Republica (com fjare
cer faVOI;avel da Com missão ck ConstituiÇão, n; 20S, de 192ll) ; · 

. 3• oiscussão do projectc'·do Senado, n. 54, de 19"..2, con~ 
cedendo. nó Sr; :Antonio José de Almeida, Presidente da Re- · 
publico 'elo Portugal, as· honras de cidadania . brasileira · e · . 

:dando outras ·providencias .( incluido em v Mude de urgencia) ; 

· . ·. VotÍÍção, em 3" discu~sü.o, da proposiÇão da Ca.mara dos 
Deputados n, 35, de 1922, que abre, pelo Ministorio da Fa

. zenda, um credito espooial de 50:000$, para premio aos nv!a
dores Sacadura Cabi•al o .Gago OouUnho, "pela brilhante LJ·a,. 
vessia do Atlanticb,. do Pontugal ao Brasil (co1n pa1•ecm• favo
ravel da Commi,çsúo de Finanças, n. uo; de -1/122); 
. Votação, em i' discussão, do pro,iecto do Senado n. 50, 
de 1922, mandando conBLruh· uma estrada de ·rodagem,. ada
pta.vel a automoveis, que, partindo de Porto Nacional, em 
Goyaz, vá a Bnrreirl)s, no da Bahia . (com parecer .[avol'a·vel 
da Oommissão de Constitlt.ição, n. 202, de 1922); 
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Votação, em disctisiSão unica, do veto do Prefeito- do Di- . 
sl.riot.o Federal n. t!U, de 1!!~2, cons'idoran.do habilitadas para 
a mata•icula;. em 1923, na serio immediatamento superiol', as 
uluuma:; da Ewola N·o·rmal quo obtiverem, no c'orronte anno 
lectivo, média· escolar ~uffie·iente em todas ae. matarias (com 
parecer cuntl'a:rio att · Coumtissão de Consti·tuição. e voto em 

'separado do S·r. Lopes Gonçalves, n. 4 97, ® IIJ.l!.l!).; · 
Votacão, um i' discussão, do projooto do Senado n.· 47, 

do 1922, '1Jrollibindo em tcxlio. o tcrritorio ·nacional lU!. toura
das, as bx·1gas de ga.llo ·O de canario o o tiro aos pombos ( cout 
pa1•ecer (avo1·avel dt;& Oommissão àe Constituição, n. 19/J, de 
-/922) • ' . 

Votação, em i • diacussão, do.'proJecto do Senado, n. ·51, 
de 1022, reconhecendo como instituiQão de utilidade publàca 

. o Circulo du Imprunsa,. com sédo nesta Ca.pi•tal (com pa:rcccr 
{avoravel da Oommissão da Constituição, n • .203, de 19.2.2) ; . 
. · v:~oussão unica dp véto do Prefeito do Diatricto Federal, 
n. :.111, do 1922, á resolução do Conselho Municipal, autorizan:. 
do .a ruJD}.eação eff'ectiva das actuaes. inspe.c.tora~ extranume~ 
rar1as da EsCola Normal, de accôrdo com as condiQões que e.;~ 
tabelece (com parecer conrra1•io da Co'""missãà de Constitui-

.. ção e voto em separado do. S1·. Lopes Gonçalves, n. 198, de 
'""'~) . . . . . . . . . 
1i7~flil J • 1 ~ ·' ' • • 1 

. ;. - I 

Levanta-se a sessão, ás 14 horas e .40 minutos. 

·.' 

.95• SESSlO, EM 29 DID SET.Ei.\tiBRO DE 192-í 

' PRBS!DENOIA DO sn. Bl1ENO DE PAIVA, PIUISÍDENTI 
. ; . ' ,. . . 

· A's 13 112 horas abre-se a sessllo, a que aonaot;l'em os 
Srs. A. AzeredoJ. Cunha Pedrosa, Mendonoa Martins, Lopes Gon
çalves, Justo .uhermont, Indio d1> ·Brasil, Godotredo Vlanna, 
José Eusebio, Costa Rod1•igues, Antonino Ji'l'Cire; .João Thomé, 

. Beujamln Barroso,. l!'1·ancisuo Sú, Eloy. de Souza. Antonio. 
1 

Massa, Venancio Neiva, '.Manoel Borba, Rosa e Silva, Euseblo 
· • de Andrade, Gonçalo· Rollemborg, Joronymo Monteiro; Marcilio 
· de Lacerda, Mi.guel de Carvalho,· Sampaio Corrêa, lrlneu Ma:-

. . . chado, 1\lfredo El.lis, Alvat•o ue Carvalho, Luiz Adolphd, Jost\ 
.1\furtinho, 01e~ar1o Pinto, Carlos · Cavalcanti, Generoso Mar

. ques, Laura Müll!)r, Vida! Ramos, Fellppe Sílhmldt, Soares dos 
Santos e Vespuc1o dec Abreu (37)'. · . · .· . I · · 

. · . Deixam de comparece!' com cousa .Justificada os 8.rs • 
.Abdias Neves, He1•menegildo de Moraes, Alexandrino do :Alen
car. Silverio Nery!>. Lauro Sodré, Fell:x Pacheõo, Joio Lyra. 
·Tobias Monteiro, uarneil'o da Cunha, Ara1,1jo Góes, Graccho 
. Cardoso, Biqueira de 'MenezeB,. Antonio.•M'oni?., \Moniz Sodré, 
Ruy Barbosa. Bernardino . Monteiro. Nilo Pecm1hn, Mndl'8tn 
Leal, Paulo do FrnnLin, Bernardo Monteiro; Francisco Anile~, 

.' .Adolpho Gordo~ Ramos Caind'l o Cario$ Barbosa (24). ·. 
E' lidn, . posta em ctiscussiio e, som debate, npprov'ado a 

nota da sessllo anlori•lr; · ' ~· . 
. · 

O Sr. i • Secretario declara que nlio ha ezpedlente. 

\ . 
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O Sr. 4" Secretario (servindo tle i') -prooede ' leit.ura dQ 
~eguinLe 



ANNAllS DO SENADO 

t.ro t.lu J !J~ 1, !Jcm as:<i m os exames prestados nuquella eticolu 
até e~sa data. " 

Sala da C.'m1mbsiiu ele Ret.lac,;iio, :ern i.lc sC\lemuro de 
'l\122. -· Vcnrmt'io Neiva, Presidente.-. l'idul llunws, Hclator. 

N. 210 - HJ~2 

. A Cummissrto de T:'inan~as examlnuu a propoti)'"iio .du 
Cuma1·a dns Devutut.Ios n. 80, do corrente unuo, qll~ auLO!'l~a 
o l'rcsidünlu da llepubl ica a conceder uposentadorm ao i\l!r 
lli~LI'(J do :'illJII'ClllO '.l'ribunul :Fedel'al Dr ... To~n ~{endes .~~ Al
nwida, com 1 ntlas as Yautagens do caJ·g·o, t.1 rnn. vez ver1~ JCa(ia 
a srm bil'alidez, tlis{i.en~ada ·a formalidade de segunda mspe~ · 
eriio cli~ sandr) c ontrus exigeneias ·regues. . · . · 

Tratanrlo-se apenas de dispensar algunms formaht.lltde~ · 
para a HJH>:<enüu;iilt ilc 1.1 m magistrado qnc 1\' ao ntcsrno. tempo, 
um acat.ado ,itrr·iseousull.o c professor .dl:l g~·andes serviços ~o 
)Jaiz, a Cornmissão não J•ecusa seu a·,;sentmwnLo a propOSI-

. ção, meRir•o .porque a dispensa nãO se J'ef~w.e. ú eiigeucia COI1-
sl.itucional ela invalidr.z, que, cunfm·me declaração express&, 

. · terá de ~e1· verificada. Parece, assim, qúe o ;senado deve ap.-
provnr a Jli'Oposir;;ão da Camará ~ . 1 · • . 

Sala das Cornmi~sõcs, 20 de selembro ·d!l.··1922. - Alfredo 
ElUs, Presidente. -· José · Ensebío, Relator. - Feílppe 
Schm.üll.. · :_,.. Justo Cliel"'nont. ·- Ir·ineu Mac"/iado. - Sampaio 
Cori•êa. - Veszmcio de ·Ab;rl.'u. ·-· '.Fi•ancisco Sá. : • 

/ . 
PllOPOS!I).ÃO· D,\ f:,\!1-IAR~\ DOS DllPU'fADOS N. "80, DE 1922, A QUE SE 

REFERE O · PARECER.. SUPRA 

o Congresso Nacional, resolve: 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica aut.orizado a ·con'

e~der (IPOSentadoria cqrn todas_ as vantagens do cargo :de Mi
Instro do Rupremo Tribunal Federal, ao Dr,' João Mendes de · 
Almeida,· uma vez verificada a sua invalidez por um· exame· 

. ;:nedico, dispensadas a Regtmda inspeccíío rle que trata p art. .'1" 

. e outras quaesqucr exigencias legaes, . · · 
Ar!.. 2.". Re~·ogam.,.se ·a? disposicões. em conLrariu .. 
Camara dos Deputados,· 14 de· setembro de 1922. - A-1'~ 

wd(o Rodri(flt.l!.~ de Azevedo, ·Presidente. -· .TtJs.é A.uoust9 Be-· 
:.:m·m de .li cdcú•ns, :t• Secretario. - Ru.(fo Ca.rneiro •. 2" seore-
.!l-pfouio Massu. -·A imprimir. i' 

L·. . O Sr. Alf~edo Ellis -· Sr. Presidente, não ~ret~ndo fa: 
l1gm· a_ a! t~n~ao do Senado. · · . ., ., · ,.· .. : \! . ' . 

O ~n. f.Il:-1 1moso 1\f,\RQUES - V. Ex. I)Üncà nos t'âtiga. 
o Sn: ·:\LFflEJ)O ELT.!S- Agm•a;· que não "h a mais perigo do 

.~er1~1os VJ'<Ii.ad?s· JlOl' embaixadas, c nem embaixadores, venho 
fHJ~II.''. nscl:trr.r•Jmentos ::ú l\lesa ROb1•e o nosso · problematicq 
odJfJCw. · · . . , 

. . Vrrifico. Sr. P.t·esidenl.e, que novas a!'cuiHas simof~s coJ•
tmao r. Lapetns .1'01'!\111 collocados para.esconde~·.as· páredes 

·manchadas e su,1as e .depressões· do soalho. Verifiquei qu~. 

: .... 
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a l\!e~a do Senado, ercio úuc receiosa de qnc alguni embaixa- . 
dor viesse disLrahido. e nrrauamenl e entrar neste recinto e' 

·tivesse occasião ele \'ut' a miscnima sitnação destrJ edifício c 
a triste .contingencia du ficar contaminado pelas colonias de 
microbios qu c arju i tn·ol ifcmm, mandou raspar os trapos 
velhos que aqui eslavum estendidos, em uma cnnwu,flaoe de 
decencia, cob,rindo e;1sa mi~CJ·ia, ')~~a vergonheira, ·com tra-, 
]lOS nôvos, . alguns rle côr pu I'PUrina c outros de côr verde. 
Estou certo que o gasto niio l'oi· pequeno pura esses pequenos 
concirtos de disl'aree que se fizeram aqn i para que o Se-' 
.Iiado ficasse apresentavcl . f) condigno d,a representação mais 
nlta da ,polit.ica nacional. .\ . 

. De facto, Sr. Presidente, essas cortinas estilo remodela
da~ e creió até que são novas. Não sei se essas remodelncões 
!ontm ou. não ·convenientes, nem trato .de averiguar, O que 
verifico. ó CJIJC puzeram uma toilette nova sobre uma Vi]lhrt. 
csqualida e· repugnante eom0 é a ca~n do Senado. 

Realm~nte, deve cnusar,-nos pr'ofunda' trisl.ezn a sit.uaoüo 
a que fomos conrlemnados por aquclles que deviam Ler zelo, 
cuidado e al.é J?!'cssn rle subst.it.uirem esta casa por ontra cm 
qnc o Senad.o da Republ icn pu,dcssc funceionor. · 
,. · Eu, Sr. Pr,~sident.o, como protesto: ·não .. compnl'eci a umi\ 

sü festa. Niío fui ú remtião ou l'qsiio .da Gamara porqu~·.quem, 
não f.em casa não chí festa em c·asa alheio:. E.~t.a roi a raziío 
por que não compareci absolu Lamente ;i fesl::\ alguma. Sentia 
'fundo o desprestigio elo Sennclo, que não possuía um salão, 

.uma sala, em que· r:mdesse receber os embaixadores e mi-' 
Ji'iAt.ros de paizes civilizados e cultos. 

Venho, por isso, perguntar á Mrsa se p6rle dar-rnr algu.- · 
. mas informaoões, 

Se estabelecermos um confronto, verificaremos quc a Ca
mara dos Dopnt:ados, ao deixar o MonrÇJe, teve, cm substitui-· 
c ii o, salões o mais depondenoins cm um edifício condir;no. · 
Além disso, .iú foi lancada a pedra fundamental o .hí su' inir.ia
r·am as obras do seu novo palaciQ. A Gamnrn .iá snb1~ .. ·. 

·o· SI\, lmNr::u·MACI-IAoo -Ao nienos j:\ tem e~sa satisfa-
. ,_:fio m.oral, que nós não podemos ter. · ' 

·O Sn. AJ,f:Rtmo ELI.H>- , .. onrln .. vac ser'ltwanfndo o edi-
. · fi cio, onde 'r. exercerá. n mandato 'Soberano dos lr:;ri~lndorr,;j 

dn Nlioiio'. Nt\~. porém, n:t'í hojo, nen1 isso sahnmos, · 
,. O Prr.slclenle ela RPpnhliça qua.ndci ""iu prestar n' seu 
~ornpl'omisso constitucional, declai'Otl ao Yice-Pre~irlenl.o ·do: 
Senado que ninguem. rntllhor do Qml elle comprohend ia a no.: · 

· oe~sidude r) o Sen!}do ter um edifício á nll.m·a da ~ua ·reprilsen'- . 
t.actio .· · ·, .. 

. '0 ~n.,A. ·AzRREDO -· Apniacl(l! Fni o que ou ouvi, rle'S; Ex·. 
no di,n rm Que prest.ou li ~en comprom is.~o, . ' 

O· SR.· AI. FREno. Eu.rs -' Entrei anto, Sr. Pl'csirlnnt". rhr
g~u~o~ no fih1 clp Goycrno actual e. infelizmente, .a nüo ~rr qnn 
sm•,Ja um palacw fetto ,por alguma varinha mag·ica, r.ont.inna-
·J:(mns nc~l.a pocilga, n''Sifl · chiqlieh;o .. , .. , 

O SR. ItuNEU 1\IAcH.\no - Apo1ado, 
9 SR. ALFREDo ELLJS ,;;:; .• , sem que no menos se nos d~ 

n sutJsfacão, o conforto, de sabermos onde se· levnntará·O novo 

. -~ 
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~diflolo dó Senado e' quando se lançará a sua pedra-funda..; . 
·mental embora nllo f.enham faltado recul'!los para se. fazer 
llllla exposiçllo internacional; que assombra as embaiXadas ' 
est-rangeiraR pelo seu fausto, riqueza e explendor. -

0 SR. IRINEll MACHADo - Ha edifícios de. perto de OILO. .. 
l'nfl contos. 

O Sa. ALFRII:Do ET..LIB - Par~ce que estamos condemnado~' 
a continuar neste· ediflcio. · · · 

O sa: ANTONIO MABBA :- No entret.anto, 11, h,a alrum f.em7 
po, que o Governo .tinha autorizado a ~csapropriacllo dos edi
ficios vislnhos a est,,, cujn area deveria ser occupada pelo. 
11ovo pai acto. · · 

10 SR. ALFREDo Er,Lrs - Creio que ficamos e ffearemo~-
lla autorfzacllo. · 
. O Sa. TR1NIIU MACJlADo - Àlém disso, este edlflcio déve 

:pm·manecer como está. E' uma casa hlstorica. q~e nllo devo 
'Ser demolida, dev~ndo ser conservada nas suas hnhas. S6 oa 
iconoclastas poderiam fazer. isso. 

O SR. ALPR!Ino EJ,tis - o que ·parece é que; · em quanto 
111to se· resol~cr o problema da viaçllo aérea seni motores, nitQ 
eahiremos daqui . .(Risos,) · 

0 SR, TRINEU MACHADO - Estamos ·esperando a desco-;: . 
bert.a da quadratura do circulo. V. E:t . .tem razllo. 

O SR~ ALFJmoo ELLte - Emquanto nllo se resolver esses· 
problemas - da viaçllo sem motores, da 'quadratura do cir
culo e outros semelhantes, .. 

O Sn: TRIIifEU MACit.~oo - Da viagem â lua! (Risos.) 
0 Sa. ALFREDO ELJ,JS --. ... seremos forcados a . continuar· 

JloAta imundície. , . • · · · 
E' preciso notar que nllo estou culpando, V. Ex., Sr. Pre

sidente, nem o Yfce-Prosident.e do Senado, nem os Secretario.:J 
. da Mesa do Senado, . . 

Estou convencido que S. Ex. !.em empregado meios e 
rooursos 11ara obter uma sol uollo. O certo, porém, é que nos 
tem faltai! o o apoio que, nos havia: sido promettldo.. · 

O Sr. Presidente da Republica. agora, no c~epuscu!o jo), 
seu governo,. ao apagai) das luzes, S. Ex. fez surgir, de um 
lognr immunde. antiga Suburra romana, como aquelle oo
oupado hoje pela exposicllo Internacional,, um assombro ma
gostoso o phantastico de edlfielos magníficos, esplendorosos, 
esqueceu-se do comprom!Rso que assumiu· guando deixo11 n 
cndelvn de Senador para occupar a alta e~rul;presfden,clal. . 

, · Sabemos qpe o· Sr. Dr. Epitaoio PessOa é. um llh~fe de 
Estado def rea!Jr.acões. E a prova é que foi o Iniciador da~ 
obras do nordeste, nno ~e amedrontando diante das difficul
dades nem dos despendias onerosos 'que aquellas obras de-
viam acarretar ao thesouro. . '" ·, 

. Bem haja S. Ex. por ter 'tentando esse problema, o mais 
~mportante do. nordest.e. (Apoiados·) ' . · ·· . 

0 SR, ANTONIO MASSA ;_Apoiado, -

' • 

I 
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O SR. ALFR'IlDO Eu.u; - Bem ha.ia S. E:<:: .. mas· n que é 
lmperdnavel é quP S. Ex. ~e tivesse esquecido· dn Senado, 
quando daqui sn,hiu. para a alta posic!ío aue occupn digna
mente, honradamentll, intemgentement.e, Uio bem intenaio
nado eomnosco. 

E~tfmnrin. ~i podasse. nnfes rlP. ·s. Ex. dei:\"nr n Gover
no. n~rradeccr-lhe. p~ln menns. n bnMficin de lnmbral'-~n do 
FllU ~nmpromisso ]'lnrn comno~co quando assumiu o Governn 
dll NRCIIn. · · · . · · 

Tnfelb:menfc não no~~n a::rrndroPr-lhr. nnrrmo ninrln ntin 
Mi 'nnrn onde vamos. nem nnra nnrle lremM. nPm ~iouer ~o 

. prfll.f'lnde r.on~ervnr-nos aaui at.r. anP ~" pqhn,.nP pofp frcf.n 
(I csf.IIR pn:red~s onin.m. 'ficando nrl~. ~PnnrlorPs. no rPlPnfn. 

Peco. pois. a V. Ex .. Sr. PrP.~;rlflnk m1n. nnfpq flp f1_ 
nnllmr-se n · nrlminf~f.J•nc!íri; ou o rlP.ntrn rlP mP7. n mAin Pn
ICerral~li n 1dY,!Clo auatdennat. \prMn,.o. pelo mrnns. r.n'lihPr 
nmn nnfiP!n n.~rrndnvl'l. nn ~~~~ncynrll'\vnl .~ no• ~nrnmll''intJO 
~i conf.lnunremns 11<>~11' nP.l'rlioirn n11 se fn,nriio n. inl~ln.fi"n 
de .nroenrnr nor · nhl qnnlnnnr ontrn r,diflrio nm f1•ndn rlP 
l.'tll'lll!'<'. nn.rn 11n~ rlnrem lro~ncrlnfl'flm o11 onf.ro Jocrnr onrl~> pOR
~nmoR ommnn.r n f.rihnnn' Rrm ns pi1rlgo~. !l'Om o~ risr.oR de v11r 
<' f.ect.n rlPBnhnr rlP rcponf.o. 

T.nmhrn ai~ n V. Ex. n cnnvPnimir.in <ln mnnrlnr fn7.r>.r . .iii 
·o .iii, 11mn ví~fnrin. porn1111 r.rnin nno MRO f.pcf.o MR. nrlrln· Pl'll
p:nr nlll'nmn nirrncn. itmal á ono lm nnnM. tllmno 11rf'11l'On 11m 
odificio em coil~f.r11cciío no locnl oncln fnncr.lonn. nnssn. P-xno
~icl!:p. com'socrifir.in de.virln~ mnif.n prMiMM. E' nnssivPI ns. 
nossni'l não o soinm onra a nnr11n: cntref.nnf.o. ó devnm ser, 
pelo mcnn~. pnro n.s nosoas fnn,ilias I' mesmo 'pura n6s pro-
prios, porque n vldn 6 umn s6. (Ri.Ms.) · · · 

· · O nnr mr> pn,.cre r o11n. rsfilrt snnnondo que. pelo fncb 
rlo srrmo•. ~Pilnrlnr<>~. niín hn n'nl nl'nhtnn nl"'l rmc n,.nnt.nca 
Bnmolhnnfe rl"sr~lnhrn. MT'rJue n nociín ficnrá livre dos SP.
n!ldorl'• - .111 .r•1•1' •" ,inl.!!'!l. aun n SPnorln. r· umn nrall'n auo 
rlnvn <le~nnnnr~".CP.l' nn · morrr\r ronf.nminoiln nor ·esl.n .chusma 
do colnnln~ micrnbinl.icnR. (~l!dtn 11nm: mnito hem.l . · 

n Sr. A . .\~ert'dll r•1 -Sr. President.e. o illn~t.re Sena
dor !Jrlo ERI.nrlo do S. Pnnln. Mnvi(in'l n Mesn nnrn r'lar ox-

. 'P-lir.n.-·i":r.s sohro o anA hn n J'espeif.o !la consl.rnc~l'ío do novo 
rrlifif'.io nnra o Senado. · 

S. Ex. snhe-n Uio hom nomo on {l qno !.em 'occnrrido a 
f'~le ,.r>speifo. · · 

1\invN!"nrlo 'no mr.smn hnt.rl n nrnnnrn de , nl~rnem · OU•l 
IT!lflirll lttJXilinr~no~ llAqRil ~nmnllnhn.: no snnf.iilo ilo fiOllSC· 
J!lli1''11"~ nm Prlifi11io nnrln noBRnmo~ rnm rlignirlarlc oxorcm· 
o·· a !ln rnnmla.l.n ano a Nnr,iín no~ ·cnnfori•J.' 

!;. F.'l:. r~'lAmh"m' ~~·111• fni nhri~~;n.iln " r~onfirmo.r onc l 
honr:u1" Sr. Prll~iilrnfr, rlo RPnPhlicn. no din em nnb t.omo11 
n"~~e iln olnvnilo r.nran. onf' 11nir nxArrc. me der.lnrn'l onn. 

· r<>rtlJTlrnto. l'"lt nmn nor.M~irlnr!P rlnf.nr o Sonndo r'le nm eili-
ricio dirm.n rln ~1111 fr\01'CAP.nl.ncãn. , 

A•ill"'lndno rf'trt ""~"' nrnm"••n rln linn,.ncln· Chrfr rln N•l
riTo. n hom,~.rlo. Ronnilnr n'olo 'R•Inrlrt rl~ S. Pnnlo ·o r:m f'i-
1.P.mos, !ogn nn inic1t1 dn ~nn nrlminisl.rnr.1ío. o nsforçn qno em 
....___ 

'(•) N!ln f~l .revisto peln o1•nd01•; 
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nós· r:abia para vét• s·c realmente lmnsformnvamos em rw'l~ 
lidado essa velha aspimcão rins Sl}naclores. .1 

· .Pa.•·eeia que o honrado Sr. l'residenle ela Hepublica OB
tavu ()js·posl;o a nos auxiliar JlCSSU. campanha bencfica C ne~ 
r:essnrin pura a dignidade· do Senado. Mal começamos, porém, . 
o. i.ralnr desse assumpto, surgiu Jogo a questão financeira, . 
como n honrado Senador deve estar lembrado. · 

. Chnmadns a Palacio, S. Ex. c eu:· para tvatarmo11 · 
desse a&sumpto, o Sr. Presidente da Republica fez-nos sentir . 
o esf.«rlo deploravel das nossas finanças, implicitamente con
vidando-rios a .adiar a. almc,iada construccão,. ~ 

. O Sa. ALFREDO ELr,rs- E' a pum verdade o que V. Ex: 
e~t.1í dizendo. · · · · ' . . ' · ·· 

0 SR. i.'\:, AZEREDO - . , . visto que OS cofres·rlO'Estado .. ; 
O S1t. Ar,rrmoo Er,LIS - Não éomporta~ani•; . ·. 
o Sn. A. AzER!loo - ... não comporta~a~ .~~a. despeza, 
.\nt.e a declaração do Chefe da Nação. não P.fldemos dei" 

xur dç .concordnr:com S. Ex. o. Sr.· Presidente.-da:~,RJepubJica. 
!sw, porém,- não impediu que ·o 'G:overno,,:Federal e I) 

Cnngresso Nacional decretassem verbas extrnordinarias para 
necorr~rem ~.todas rlesr;JOzas. po~siveis- ~. im~tgi~.ay~i,s, não se 
lembrando n mguem rle mchlll' .nos .crechtos que. votámos uma 
pr.qtlc!nissimn par.cella. qne se destinasse :i iJ'o,tfst.rucl}ão' ,lÍO 
palaccc )p·ara o Senado, - · . .. · _ · :. :-: · · . 

Cabe-nos, ·porventura. alguma. culp·a pelo ·malogro dessa . . . ... " ' . ' . .... . . . . . nspJracao. · · · · · 
Parece-me· qu_e sim, porqr~e, éo!U? Senadoz:es .. e.'· Peputad.os · 

somo~ responsav01s, !POrque nao cxlgJmos como nos .. cumpria, 
que r! e todas ·as verbas votadas não fosse destàc'aâa tt dotao1io 
>nffiri<mto à const.rnccão do palació rlo Senado.:· ~ "· " 

Decorreram assim os t.res annos rla actJial· admin'istrac!io: 
· l:llimamente, . depois de grandes esforoos empr.egado~·nêsta 

e nu ont.r·a Caf{a do. Congresso·, para que .cada uma . da·s ·. Cil.·· 
mura~ ·l.ivcsse um edifício condigno ás suas ·fupccões,. a ca.:: 

. mura do~ .Deputados, mais feHz do que o Senado, có!lseguin fi 
abertnra immcdinla do credit.o neccssario .li const;r:uccão do 
qeu, T.~~olvel1do, como resolveu, mandàr. construir .. o '.seu .. no 
mnsm" local em que, ·dm'ant.e longos . annos, func.cionou:' .. 

O Senado, Sr. ·Presidente,.-· ·não .sei .. s,e de:v.a. dizer;.~ 
rruasi abnndo.naclo, . andou. quasi de lant,~~l!.U· .. á . 1)1~0, pro-:- .. 
curanrJn, aqm e al1,. um local onciA pudesRe,. defl(ut.rvamento.', 
CSI.llbRIL'Cer RUa Séde. . ; . . . 

o primeÍT'o local· ~scolhirlo foi · o p~r~1;e·.::do ·campo do 
~an!'Anna · · · · . · ... ;.':,· .. i, , · . · 

·- o sn.' Ar,FREDO Er,L;F.I - Esse locai' ser:~e\ :h)ara \f.udõ:;-~· 
rl'.enos [.rlil'a MI! o ser edificado O palacio do:•Seni\do. . 
. o Sn. 1A .• ~zEniloo .- Mas. a proposit~'.·.dessa escolha 

h•'·nYe grande· OJ.lposicii.o, .apezar do D,lUito. que ganharia:. o 
pargt:t•: o Jlalacto do Sonadn ,;er-lhc-m umument.o. . 
... :?":-\ principal opposi~-ão a essa irléa PIÜ'tiu do· Prefeito de 
então c, post.eriormont.o, do Como lho· Municipal f[UA se lhe ' 

. Jl'tOS!.I'Oll absolut.iunente infenso. De sorte qlie .não pudémos 
ohtm· •1 Campo de Sant'Anna, · 

T1mbem níio· conseguimos a Praca dos ·aovernadore.s, 
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.. .. O Sn; J..rwr.s Gü:-IÇAJNgs - N ern a praça do Ru~sel. 
(I Sn. iALPimnn Rr.u;, - .Xllnl o tcnrmo rJo anf.igo <l()ll• 

':r.nl.o da A,iuda. · 
1 O Sn. A. Azmmuo - Tamhein não podemos obter o palacio 
Guanabara. caso em qnc .• depoiB dro haY·er uma ce.rta combi
nar;üo, a pó~ a ee;;sãn desse proprio, l'omos eonvidados a· não 
mais prmsarmos om l.t·ansferir a nossa sr\clr• para aquelle edi
fício . 

. Depois rlogil.aram ela praça do fins,;ell, que é inóoutesta'"'. 
· velmente um .log·radouro pnblico. · : 
· . O Sn. VlPI~R G·oNçM.VFS - Houve lambem negociaQões 
.sobl'e o pnlacio do Conselho Municipal, segundo me consta. 

O · Sn. A. Azr.mmo - Y. Rx .. Sr. Pi·esidonte, rí testemu ... 
nh/l do que houve. em relação ao palacio do Conselho Muni
cipàl. Mas, apezqJ• dissn. wu referir ao Se11arlo o que se 
passou. 

. . Convida.dos' !Wlo · ~h~ .. Prcf~i~o. ·para vislitarmos (tquelle 
edi1'icin, quando ainda no scn mww. o anno passado, fomos 
rlesrcspeitado~ pr]ri., 81'S. lfntr.ndrmLe~ -· perdoc-i11e o Sena·. 
rio" a expres~ãn ... · ·' · · 

·O Sn. ,\r.Fnr.no. Er.r.JR -- LrYamnR rlescrimpostura grossa. 
(Riso.) ... · 

O Sn. A.· ~-\zERF.JJO - . . . porque os Srs. Edis entenderam 
que alli tínhamo~ ido P.nrn tomar, :i forç,a, a sua casa, como 
;;e. Cl:i~a fosse a !lOS!'a intenção. ,. 

Nosso ·compal·ecimcnto ali i foi motivado pelo convite que 
a Mesa do Senado . l'Ccebcm dn Sr. Prefeito .Para veri
t'irmrrpos .se· era ·possível· nma .combinação, mais favoravel, 
não a n1ís, porque aqnelle edificio é evidentemente pequeno 

·pura ·o Senado; mus, ü proprin Prefeitma·. Entretanto esse 
nosso acto ... dc genl.i!P.za ao Sr. Prefeito,· que aqui nos veiu 
lmscar pessoalmente, para conduzir-nos ·até Já, deu Jogar a 
que os Srs .. Int.endnhtes: ~e julgM~om no direito r! e nos aggre
dir de nma frírma JlOlWo cor.I·C~ 'rlll'll gente que rleve ter edu~ 
car;ão . finu. · • · 
... 'O Sn. ALI'IIF.Iio Er.J,JA - Desco111postura grossa I (Riso.) 

O Sn. LoPJ~s GoNç,ATNllR - Qur; quer· V. Ex. Não toma-
1'1\m ch1í' em pequeno. · 
' ' . 

. O Sn. Ar.rmED() ET-LIS- Um desaforo! 
· : ·O Sn. LoPI~S· GoNr•Ar.v~;s -Deviam receber o l:-.ennrlo .con-
rlignumBnte. · · · . 

0 Sn: JRTNEU MACHADO - Pe~o a palavra. 
O Sn. ·.A; AZEREDO- Penson-se, depois,em nma área inst

g·nil'icant,e qnc ·r!xiAie nu praça da Gloria. Esse locaL entre
tanto, pela sna insi,::nificnnt.c extenAão, não se presta ao fim 
vizado. O t.errrno mede 35 mctl'os de frente e pouco mais 
rio 40 mét.l'os de fundo. , 

'seria possível cm ·tão acanhado ·~erreno, a constnJCção de 
nm edifício. á nlttlrn do Senado Federal? 
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· Resolveu-se,
1 

por fim, construir o Sanado neste mesmo 
local, aproveitando-se os terrenos dos fundos, ora occupado 
pela Polycllnlca Militar. · · · 

, O Bn • .ALmBDO Er.ua - .Creio que silo as ex-estrebarias 
de ·um quartel. . · : 
· ·· O Sn .. A. AzBnEDo - Ma8, para .lsM era lndlenensavel ~ 
llnsaproJlrlnello dP nlgnmnR rlns cas11s front.elrn.1!, de modo a 
MÍ' corrigido o nllnhamnnto dn rua c podf!r a faehnda do Se
.nadn nvanllnr em dlreeello 1\ rua~ · 

F. 1'1cl\mos neRte ,nonf.o. aguardando 011 acontecimentos. 
, O mte lhe tmmorla fa1.er, n Mesa. do ~enado o fez, To
llos· o~ t.rabalhos relat.lvos d enifenbarla AAtllo eone!nldos des
fie o temno em qnA e"tlirMn o cnr~ro de VIM-Presidente desta 
Ca.mAra o Sr. Murtfnho. de .sandosn memoria. · . 
· · mt.lmamnnto n MBRR filrlglu nm offlclo ao Sr. mlnlat.ro 
"" .Tnstlea. nn. t~~~nf.ldo rln RAl'em InvAdas n t.ermo nB desal)rn
nrlnciiM rllls cnRRR n"{IRf.~nt;es em frnnt.n no· Senado. o ·assim 
podermos lanenr a ncdrn fnndamnntal rlo novo ndlflelo . 

. Mais eu nllo nosso Informar ao nnhre Senador, . Sr. Pre
sidente. sAnllo. mte. apenas nma casa fnl desBnronrladn. esRa 
mesmR nrln Prnfeltnrn. no t.ompo em que· o Sr. Frontln era 
Prefeito de~te Dlstrlcto .. . · 

r.onfrnct.nfirt n dManroflrlar,llo dPRSBR eaRrtB e r.omblnado, 
'deflnltlvamentn. rom n Prcfeltur11. clla nlln se real!,;ou. de~de 
lo~rn. pormumto. o Pllf.nnl Prefnlt.o,. ronforme . .lã diR~n aqnl,. · 
mandou Pnnnllar n dMref.o dA Reu Rnteoe8sor. relat.fvo ·a esRa 
fli!Annrnnrlnii!IO. Mrtl~ fqrde fui fnformlldo pelo fltt!Btt'A Sr. . 
Prefeito ouE~ fi. 'F:x 'havln rnal!:r.ado n dMBnronrlacllo dessas 
rftRM; r.nmo· hnvln ~Ido contraet.ndo, com n Sr. Front.ln, qnan
tfn · Prcflilto . 

· f:lnm qnl! P.R~RA fiAAanl'oprlrtrii!'A · PA faeam. ~· I111J'ORBtvel 
. ifftl' lnlrln r\ lll'l1"18f.rn~1111o do ndlfleln rln RenRI!n no local 'em 
· nnr o 'Oivfrtn Prnvldnneln 'lOS afndn. ~onoedendo-nos poder-· 
mo R ~itlf'icnr no meRmo rtonf.o l'm. tttui nos· nobamos. · 

n f:ll\. ftt~PRA AoNnAr.vas - No f.ocanle â Ma vontade, 
f\011~1'1 nftl t~ffllr ARf~> fp~>l.o: O de ter servido AI! de COntfnnO. 
1Pvnnti,, o of'fl<~lo . dn JIA'PRR solir.ltando n desanJ'onrlacllo · dos · 
prcdin~ nec.ARRnrioR . ~ .. MnRI.rucç,!lo rlo paJaeio do. Senado, 

. . . . I • 
(.) sn. A. A7.RIIF.DO - VnJn v. E-:ot .. !=Ir. 'P,reRMenf.e, .qne, 

mn~mn rnm o nn:-~:1111'1 "ri.lfoqo do bonrndn Sllnador... · 
O ~n. J,nPRR nnN'çAT.VRR - N!'io ~ ,;nlloRo; 'ma~ .11ra do men . 

devnr. ,, .·. . .· ... 
n ,:til, ;" . .~hiiiR'I!Do - . . . l'lnr RP nronn., ~~~ ~~~ ·o nnrt.ndor 

tin nf'f'ioln itn 1\fe•" tin Fll'nritin nn hnm'nllo ·~r; ?.flnh•t.rn da 
.Tn~ticn. n~~ n~n tlvt>rnn~ n fm•t.unn ~e vf!r rleaaproprlndas as 

· ~nsa• "m rTll!IAUio, · · . . · "~ : . 
11\nfrPtnntn. ,,wn r1f7.n.,. "',' o honrildo f:lr. 'PreRidenf.e rla 

l'~l'""''""· r>Om "''"m r"""""qel n ""•rli'fto d!I'Rfo> IIRRnmnln, no 
itln rl~ '""""'""nrlln rt~. ~ol~f.nn ti~ 1'1nnlmfi>mO~'. lnf'nrT"nl!-mA ll'i 
"'""''" ,,.,,..;""o nn ~r. 1\fln!Rfrn da .Tn~t.l~n n proeednr a ilR~a 
rl~~"""nnrinrfln. · 

11\rnm "~I.M ii R l1"ffN•mnt~lln• l'fiHI mo r.ab~>m nrest.nr ·no hon
rnrtn !=:r.nnrtnr por R, Pnnlo, SI RR nhrn~. ito novo ptffflclo dn 
S.cmido nlndn nllo comeQnrnm a culpa nllo cnhc d Mesn1 ntls 
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illm aos que tendo a responsabilidade da deaapropriiOio e 
que a podem ,executar, independente de lnalatencla de 1101• 
parte, assim nlio teem procedido, contrariando · ualm n01101 
justos desejos. · · · · 

· (Aflo{aâos. Jluito bem; muito b~.) 

-O Sr. Presidente -..,. Em vista das explloae3es que acabam· 
(lo ser prestadas pelo honrado Vice•Presldente do' Senado e. 
Présldente da Commissllo de Policia,· creio que S. :mx,, o li
lustrado . Senador por S. Paulo, dar-se-I\ por satisfeito, re- · 
conh~cendo que nlio cabe nenhuma culpa á Mesa do Senado. 

O Sn. Ar.FnEoo Er..r..rs - Perfeitamente. 

O Sr. Lopes Gonçalves- Peço a palavra. J 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador.· 

. , O sr. Lopu Gonçalvea - . sr. Presidente, foroa maior . 
pr1vou-me de comparecer 1\ sessllo de hontem; por e888 motivo; . 
nlio dei meu vot.o favoravlll· ao pro,leeto apresentado pelo hon
rado Senador do Dlstrleto Federal. . cujo nome peoo lleen~a 
para declinar, Sr. Jrineu Machado. meu nobre e prezado ami
go, a respeito da eonoessllo daa honras de eldadllo brasllelro 
·ao eminente Preeidente da Republica Portugueza, que fôra 
nosso .hospede, o Dr. Antonio José d'Almeida. e bem assim ao
bre a · erecçllo de um monumento commemoratlvo dessa hon-

. rosa visita ao nosso paiz. (Paula.) . . . 
· Está na ordem do dia. Srs. Senadores. para ser votado 
o 1Jilto n. 80, do Sr. Prefeito do Distrlcto Féderal rel'atlvo íi 
reaolucllo do Conselho. determinando a· promoçllo, na eérle 
lmmedlatamente superior das alumnas da Escola Normal 
deste para o anno de 1923. de aecOrdo oom a mf!dla eecotar, 
suffleiente, que, conforme a exp118Ssllo do regulamento nu
mero L 0119, de H de fevereiro de· t9i6, deve ser a nota .t 
para cima.· · 

.· . Sr. Presidente, trata-se de ma teria de alta relovanola; e · 
'alo f&-8 lsloO, achar-se em causa. aii8Umpto relativo 4 lnatru
cçlo popular, m6teria que entende ~om a ordem publica e to
ola!, com os lnt.eressM vlt:a!l8 do Dletrlct.o; nllo fôra ena clr
cum.stancla ~. certamente; neste momento,. na hora do ~ 
dlente, nllo viria oecupar n attençllo do Senado rpara eJplleat 
o voto em separado· que profel'i no selo da Commtsslo de Con-
stltuiçllo. · · 
·: -A resoluçllo, Sr. Pl'esldente, vetada pelo Prefeito, 1e ba

. sela em arltlln:!Bntos, formulados por uma das Oommlaftes do 
· Conselho Municipal, que nlo foram aeceltoa J101' aque11a au
toridade, nem pelo parecer que estou discutindo. . · 

Com effeito, disse n pnrecer da Oominlssl\o. do Conselho 
Municipal que, administratlvament.e, os Bxames silo inconve
nlent.os, norolH) .ohrlf:l'n.m n SBcret.arlo. da Escola Normal a. tra
balhos formldavels; financeiramente, J)Orq1J8 eultam cerca de 
M contos· de réis annuaes; e moralmente, porque 11ua sup
pressllo far4 oom que ao menos desta vez. o rerlmen de 2$000 
por. exame desappareça da lnstrueçlo do Dlatrlcto ·Federal. 
· . · . be modo que, Sr. Presidente, por causa do excesso do 
trnbnlho1 si é que existe, na Séeretarla da Escola, porque· haJa 
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possibilidadn do l.li,;pc•ndio de 50 r:or1Los annuaes e, ainda, o, 
de 2$ de propina a cada examinador. por ma Leria examinada,·· 
deve-sr!, lllÍlll ver. pol' t.odas, eliminar on sllppl'imil· os . ex
ltmes ! lklla leol'ia !. Estupenda logica dos representante;; da 
oidade o de l.odo~ quanlos sr! inlm·ossum pela re,iei~.ão do pa-' 
l.riol.ku ·mito do hnnJ•aclo c illu~l.re Sr, Pr·cfcil.o. 
. Por pouco, não lemht·ou n Ccmsclho !\lt.rnicipal que seria 

muito conveniente á sociedade e á llepublica, ·o, mais de perto, • 
aos cofrPs da municipalkladr:, recitar l.oda.~ as c5colas do Di
strioc.lo; poupando-se .Lmhalho :'ts Secretarias. e professores e 
expedindo-se diplomas a quanLos os solicitassem, inde,Pen
tlcnte.mentc de• r·.~lur/os foJ·m.idm:cis e da prova publica rle ha-
hilita1;ão. · 

Corno no momento, em que Yflio á discussão 1mica, na 
ordnm do din, o presmlte en~o não estivessem· todos os senho
J'CS Senai.IOJ'I'S de possr do :n-nlso, contrndo o pa1·eeer, o meu 
:,•rAo i:m sr:p11Nulo, as razrk~ do véto e a. 1•esoluçiío vetada., p•as.
. sarei a lêr, data 1lenia, as duas primeiras ·peças do impresso, 
para completo conhecimento da Casa: - ·· • 

. «A resolução do Conselho Municipal a que se r.efe o veto 
ri. Sll determina que «as alumnas da Escala Normal que obli·· 
v'ci'o)J11 no anno Jeelivo dr. '1922 mi!dia escolar sufficiente om 
i.uda;; a;; ma terias da .súrie cm que estiverem matriculadas· 
wrão consid~radus habilitadas para a matricula, em 1923, na . 
:iério immediatament.c superior~, . · . · · 

. . As razões .do 1!éto impugnam vict.oriosatnent.e os motivos 
r(tie foram allcgudos pelo parecer da Commissão do Conselh•l 
cn, favor dessa tleliberação; porquanto tambern se nos a1'i:;ura' 
de todo .cm Lodo insusl.cntavel a these de que c:o~' exames ~ão 
irJCilllYI!nientes. 111.1 ponl o do Yista admipistrativo,.'finnnceirr, e 
IIHYI'U I», 

~·I as, pa\'ll: vetiil icartnos a razoabilidade e justiça dr, v é to, · 
afio noR parece ncccssario ou opportüno. entrar aqui na anl1.
!yse de 'lUitl ·seja o processo -mais efficienl.e pal'a a ap.Uracão 
tia cr.pilcidade' dos alumnos ou o gráo. do seu. aproveitamento,. 
nas disciplina~ que consf.itlrern objecto dos. Reus estudos. Ai 
p:'1wus de examu •1 as· médias do curso são, em Mssa· opinião, 
''ll•mont.os prcc'ioso~ para um recto. e escrupulo.so ,julgamento., 
N·!J n·rn;.eeiaçüo, p·orr.\m, do 'l!éto, que ora. examinamos, corre-nos 
o {;evcr de c;;tndar a resolução do Conselho sob o. prisma da, 
.'llll cnny·eniencin ou equidade,, desde que nii'o RC trata .de me
~lifla illegal ou. incOnstitucional. A condi.()ão de .. convoni.encia 
ei'l.à implicilarnent~ contida na idéa de equidâde, POI'Que est.n 
:mnca 'poderú. ,ser . tida por. desvantn,io'sa i:m pre,jllaicial. E•noa-' 
l'ada a questão Rob cst.e aspecto, forca .é concluir, de~e .Bat~ 
111anlida, a resoluçãr' do Conselho.. ..: · · ' ' 
. A Cornmissãn. de Conslitui~ião v.cabn de re,jeitar o véto do 
Sr .. PJ·efeito ;\ resoluc!io qun reduz o curso da E?.cola Normal 
rio <'ilwo •Pat':t "'luatrn . annos. per iodo f!Ufl vigorava antes; da 
llll-imr• •l'efOI·mn.. · · .· . . · . . . , ... 

· Sondo a3sin1; a acceitnclio do .t'éto n, 80 determina, pat•a 
ns olumnas do ult.irno nonno, urna situaclio de visível desigual
d.a~é. Eilns. ser.inn1,. as unicas ,Que.teriarn um curso de .. clncQ 

. . '· ~ ·. ' ' 
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· · cPara demonstrar a imp~ocedencia da resoluoão vef.Íida, 
nada mais se l'nz mist.ér que examinar, com o devido respeito, 
en~ face 1a lei organica do -Districio (Consolidacão n. 5.'160. 
de 8 de mar~.o de 190~.). o Regulamento n. 1. 059, cte. H rJp 
Iever.eiro de 1916, o laborioso parecer que, cm seus arg-Umi:m1 

·tos ou fundamentos, não logrou ·a maioria da Com missão, 
porquanto dous eminentes membros desta.·- às Srs. Sena
dores Bernardino )louteiro c na·y de Souza, deram .seus vo-
tos ·apenas pela conclusão, . . · 
· · O acto elo C~ns_elho 1\lu.nicipal :;c baseia cm U!ll pare
cer da sua cornnussao techmca, allegando que os eaJames na 
Escola. ;Yo1'mal súo inconven:ientes soiJ os ponl.os de vista: 
administrativo, financeiro e moral: " admtnistrativamente, 
porque obrigam a. Secretaria da Escola a um trabalho · 
j'ormidavel; financeiram.entc, porque custam cerca de 50 con

1
· 

tos annuaes c· moralmente, por_que sua supprcssilo fará. con 
que, ao menos desta v c~. o rcgwwn rtc 2. 000 por examman 
dO desappat:oca da inst.ruc~•ão do' DisLricto. . I 

[roi este o· unico alicerce da resolucão em aprceo. O: 
Sr. Prefeito não n ncceHou1 e o illusirajo e integro Sr. ne..: 
Jaior proclamou do. vicfo1'iosas as razõos do véto. No emtantc• 
S. E.~. não concluiu dn nccórdo com nquolla aut.o!'idadri 
executiva. 

· E, para condemuar o· vélu, ensarlando o raciocínio em 
Jog·ioa originalíssima, !'nvorccendo producilo .ler,dslntivo que 
consiclet·a improcedente. cnY('rectnu pelo caminho de uma 
equidade, saUantc ele mna outm.lei do Conselho, que reduzir~ 
a qunt.ro anno~ ·o curso norma!JHta. :\las, antes de ·chegar ao 
f!hrono dossn equiclarle, que. tanibem, denomina. convenienci~ 
O: pnro~m· teve o cuidado de por orn quarentena· ou de Jac!C! 

• 



" 

• 
~ anaLuae do procllBBO maia ef{iciente á ~~.rtJQtio da capaci
dade t1o1 alumnos ou o gráo áo seu aproVeltamento nas ài8ci
pltus, qu constituem- objecto doa seua estuàos1 aoorescen
t&Ddo porém, que· u proviU de e.za.me e a,9 m6ttuu elo CW'Bo 
'i!.o ciBmente~~ i)rfriolo•· Jlara um recto e e1cn11_~&o&o jutia
mtnto, conoluindQ que ~ 1e trata. fie r,.tdida ~GZ .ou in-
con&tttucitmal. · 

-
O art. 2' da citada CoiiiOiid.!ção, que é lei federal, por

que, convém. repeLir, emaua do EXeouLlvo da Republica, por 
liolesavio do Couaress'o, eatabelece que o Prefeito · . . . . 

IUIJJenderá 111 lllil e r81o1Mgt1el · elo Cofllel/&o Munil:i
JIG4 oppondo-IJ&e• "v6tou, contrAriai GOI inlfrelllll do · 
Diltricfo, - : · · ·. 

r· . . , . . . 
E, para evitar duvidas, consagra, ~~oinda, eSBe dis_poaitivo 

que se consideram contrarias a e8Be8 · mterellllS 111 cldf0frtlg6ea 
·do CotvelAo que, tentto 1or obJecto a.c101 llllminiiiNUVDI sub
.ortiúaa.doa a .fiOI'mas e1tatuidas em lflu· e rlfulammto• 1J'tmi
pipael, vi~ u resJ)ectivo• leiB ou 01 refiUIIImertiOI. . · . 

· Ora, o art. . 4.0 do regulamento n. i.059, . estatuto tunda-
~ental da Escola Normal, dispõe:· . 

. "Os exame& do ciurao normal realizar-se-Mo no fim 
.. • do anno lectivo, no primeiro dia de novembro, na ordem 

eatabeleoida pelo director da . eecola. • • • i . 

A seu turno, preaoreve · õ art.. 4l do meemo recula-
. ~ato:· . . · . 

"Oe exames serão ·prestados .por disciplina peraur.e· 
, oommissGea examinadoras compostas de t.res membroe 

nomeados pelo direotor da . esoola, dellas fazendo parte 
os. professores da mataria sobre !JUe versar o exame, o~ 
quem devidameote oeiUliiU&ua. · ... 

• . .,• I . , 

Como se vê. a _prova publica de habiUtaoAo, para paaaa-. •em. ou prom09Ao de um a . outr~ anno lectivo,· é indispenaa- _ 
yel, constitue norma admin1atraLlva eatatuida no 1'11!8Uiamen-
to da Escola Normal, . Loso, a reaoluolo · vétada deliberando ao-
bre .um acto . da adm1nistr891o, qual o ·exame de alurnnos · e 
dispensando essa exiiBDoi~ moralizadora, intrillp e oontra
VEilll . uma norma.. salutar preaoripta em,. rerulament.o. ; . Nlo 
11& pira onde fu&ir. NAo ha subtileza, nem eophismt. alllllhi
Gido ·oom muita d09ura, capaz de resistir· ao, imperaUvo dtlllll 
. tormalidade lera!. - . " ' ., ' .. ! c; : ' ' . 

Eiltretanto, como o' art. 3Q~ do resulámento da ' EsCola 
'ormal, possa dar lopr a duvidas, suliferindo a poasilliUdade 
éte serem dispensados os exames e se effectuar o acoeno de 
um a outro anno pelo criterio ·~a média de provas realizadas 
durante o -curso annual e a trequenofa 4a aulas, é ·dever lDde
OUUvel interpretar esse dilpqsitlvo Qllerliaamenf.t oom Q 
mt.e~a ~ diãpoaiQGea ou• do J!!.eamo resilliiUIIfAI •. 



• 

E, para isso, convém, antss do maiS; transcrever o refe
t•ido ar~. ali: . .. '-' ,, . 

:Eis o seu texto : 

cA paasaaem <lo t• para- o 2• aDilO e a do a• pal'l o 
i • será felt.a sem exame por prolllOQI.o result&Dte da 
média das provu reaUudu dur&Dt.e o IDilO e da trt
qutlllOia ·lia aulaa, DOa t.ermos do art; lU, I i •, 

O aluiWio, que obtiver m4dia mterlor a quatro. 
repetirá o anno.t · . 

Agora, o § t• dó art. 81: · 
. · c'l'rinta faltas na aula de porLugucz, do · pl'imeit·o 

anno, Ui nas de artes \' 20 nu demais IDlPOl't.ario na 
perda do anno neua aula; é lloUa a juatltioativa ue 
trea faltas seauidas_J)or me&, aa quaed, n11sLe caso, 11erao 
a:nnulladae; as Just.ifioaoliea por doanoa provada, llhl
nas diminuirio de metade as i'altas dada&.» . ... --- ' ' . ' ' . 

· Admittindo, aómente para ar~rumentar e Jámaie. oom9 
prinolpio incontroverso, em sila exerese iaolada, a expreeaio 
alvioarelra do alludldo il'L. · 39, ainda, aob. eaae BS!jleoto extra
vagante, é insustentavel a raaoluQio,. porque ae 1im1tou á uniea 

' eneenola de média e~cular 11/.(f~iente 11111 totlaa (18 ma.teria8 
da 1tlrie, ailenoiando, propositllidamente. quanto á remtsalbi
Udade dessa tnrmaliâa(!e aoa preceitos do I t•, do art. 8l, 
isto é, quanto diz resP.eito 11. trequencia das aulas ou ao lili-
mero do faltas respeo~vae. · . 

· Ora, a lnLerpretaoAo desse slorloao art. 39, com a auje
cUviiQIO ou clausula ad.l.eota do art. 31, I t•, do regulamento 
da Esoola, está suJeita, frretr&tl'velmente ao art. 38, desse es-
~tuto lepl. . . . . 

;m neste se estabelece. com a m'axima oloren. no n. 2, 
i:Jue: . · · · 

cO · exame -basloo do curso de aperfelooainenlo, 
Isto t!, de todas as mate1•ias do i" e 2• unos, que- oom
pleLam a instruooio fundamental do alumno, tlri 8 
11 ~Ua PI'C'Va realllada no fim dO· 2• IDDO·" . 

cO ezame final ifo oureo .. profiNioaal propria
mente, composto de : lll88 parLeã: .a ~meiia. gue 
abrange as cadeiras de portuguez (2" oadelrr.), pQ'clio
_logla, pedagorla e hfJJQlle escOlar, s81'A teltà no IIm 
do ,. anno, e a setu~ relativa. 1!. pratloa. escolar, eeri 

· p~estada na Esool~~o de Applloaolo durante o anno: 
leottvo.t · · . . 

· Eis nbi o )lunc'tus saliens do debate, o eixo ou o pivot, a 
regra dominante: a mMia sufflcfente, que deve ser !suai pa 
supPrior a. quatro,· so dispensa a passarem do t• ~auno Pll'l !I 
2", _n§o dispensa, porém, a prova do -•~e ·lkuiCJ tk tojla.t ns. 
m~terias desses annos lectivos. no tlm do J• liMO. · · · 

· H:1, pois, um exame fndlspenaavel no 2• aonrJ dp c•n~o. 
qualquer que seja a nota média dentro ou aolma do numer" 
quatru, sendo que nlo serã admlttldo a esse. examo o alumno 
'que não aloanoar a referida mêclfa naa provas t)U Ratlbatlna~ 
'esrolnres, opmo determina a allnea do diW. "'· ""' 

I ' . . ' 

.,·. 

·I 

' ,, 
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· .Pul' <Julru lado, ,;i ú udmissil•el u pas~ag-mr~ por m.étlja 
,w({icieulc' do 3" para o !," 'anno, não·(· tolm·avel rt ~UJlPJ't.~~~a.u 
elo exame definitivo. das respectivas materias no ftm desta ui-

. timo e bem assim a prova de pratica escolar na Escola de 
Applic~oão. . . · . . 

.. Dahi t•cstJltu que, sendo mconvemente ·ou pertgiJSO, Sl-
.nli'o eondesce·nclencia criminosa; interpretar texto,; isolados de •. 
· úma .h• i, a flagmnLe contl;adição da resolução vetada com as · 
'nni·ma~ àdiiünistmtivas do regulamento da Escola Normal. 

E'. pois, concludente que a 'média quatro não dispensa, 
'úcní' p(•clc dispensar ·as exames finaes do 2• ·e .:i(l !1• annos, e 
bem assim o de pro.tica escolar. E essa é a tal média suffi.;. 
(:ient~ a que se refere a resolução em. apreço. . 

· · O homado ·O provecto Sr. relator, com a robuáta intelli
.. gencin. privilegiada, com que são dotados, em ·geral, .ns filhos 
··da sua terra, foi bater ás portas da equidade; recunhec:endo, 
· ímplwitamente, ao seguir semelhante trajectoria, que o pensa
·menl(• e a .lettra da lei não podiam favorecer a conclusão, a 
que clwgou. E; nesse terreno, teve, certamente, em vista, a no
çiio rJa berl'iynilas ou da humanitas, equivalente ;j; wquitas, dos 

·romanos,· c que outra cousa não expressava .~eniip evidente 
'!.ransigencia .ou t.olerancia do jus striotum com imprevista. si
. tuar,uo de ordem moral ou. material, a envolver ou e,mpolgar, 
•o individuo em suas relações sociaes. · . 

Seria absurdo, resultando, em grande parte, a nos~a civi" 
-liza~,;iio do senso jurídico do poyo romano, recusar autortdade á 

.• theoria clas.sica 'da ~ou idade. ao doutrinarismo de Cícero, 
quan!lo a define · · 
. q'IWd natw•ulis. 1·atio 'persuasit, tudo aquillO tJUe a rra.ao 
, na tu' ai nos aconselha, deixando de invocar esse print)ipio, toàa 
. vez que a lei positiva ou. escripta ,fOr silenciosa, na esprlcie, ou· 
Lle um rigor tão excessivo, que precise ser moderado em face 
de cir·cumstancias especjaee; e de forca maior. ·· . 

. · · Isso; com tudo, não quer dizer· que, do todo . em todo, seja 
sacrificado .o 'direito tutelado ao preceito oü dispositivo ex:;. 
pres~o, mas .,abrandado quanto possível, .em ijUa execucílo . 
su~visanrjo ·em casos· aconselhados pelo bom .senso e. pelo cri-
t.erw - bonurn et aequum.. · . · . . . 
· O parecer,· para manter· a resoluçiio do Conselho e rejei
l.ur o 'VIito, deriva: a siw equ'illade do facto de. haver, em data 
~ntoriOJ, a. ~omr'!li~são op.ina~o pela aprovac;úo de uo1a de- . 
ltberacuo leg1slatn·a do D1strwto redm:mdo para quatro . (4) 
nnnos o c'urso. da Escola Normal. Si esse argumento t.ivesse 
procerlmwia, melhQr estaria, hoje,. a conprmiencia do· gmn
dioso·, favor. ou jubileu concodido · aos normalistas; porque o . 

. parecer reliltivo á i·educção do cürso na Esc'ola Normal já 
·fOra .appr·ovado pelo Senado, !ornando-se lei .a ·'respectiva re-
solução. . · . · · . . .. ;' '· 
. Entretanto .. ti J'(o!'ll de (\Uvitlu que' CS~IL nova ~n.ua~iiCJ, 

•ilit\s, .·a que ,iá' existia no regi.]lamonto" .du ''~:Escola Normal, 
curso de quatro annos, anmliado para cinco ·pelo dem·ei.CJ nu
mero . 1 .. 328, do 25 de abril de 1\H 9, não póde influir para 
nctieil.auão da resoltHião vM.ada, chegando a ser eont.rap·rodu:. 
conte o argr:un,en l.o invocado, deixando de haver·, portanto, a 
CtJttidarlc nccessaria pura não abrandar, como devia ser, mn~ 
pll.l'n revogar a pm·to mais imporl.ant.e ·do insLituto do ensino 
.comn so desc,in, qmil .. a. rcferoni.Q a· exame ele alumno8, esl.ll.~ 

. ' 



belccida cm· di\·crsoR disposil.ivos do regulamento citado, de 
rnodo in:;ophismavol. · 

Dos 'lermos .ela l'esolução vélnun se evir.lenein que o ino
minavel henefieio srí comecará ·a vigrJr·ar· .em Hl2::l, quando, 
pa Eseola Normal, forcrrl' abertas as mnl.ricul.as desse anuo. 

. Bnll'eLunlo, as ucluacs normalistas não terão e;,J 
'Hl23.· o 5" armo, porque a resoltlf'.ão do ConRelho dr. J () de ,ja
neiro, proximo passado, qLw l'CdLrziu o I!Ul'SO da alludidu Es
cola· pura qual.r1Y annos c fôra approvada pelo Senado, já e:;
lnrlí, a esse tempo, em execnr:.ão, d.!) ·modo qu c, ·pum o vin
douro r.xercicio escolar, a ultima étape será a dos quarL'an-
nista:>; · · · 

Ainda. mais, a mencionada rcsolur;üo, suppressora do 5" 
nnno, já foi p.romnlgada c, p(•rtímto c~l.á sendo oxecut.ada. 

· . - A' yista· disto. os acluar!s ulumnos .. do 4" uuno torão, s~ 
: forcitJ approvndos, couclnido, de acc1kdo com a ret'orma ou 
r·odt.wçiio do curso escolar, sna formatura, recebendo o respe
ctivo . diploma. Não passarão pa,ra um 5" m.mo, porque, no 

· m:crcJdo de f 023, SCITWlhanl.e Clll'SO não existirá, . 
· Yê-~e, poi8, quiíu .insubAist.ent.e (• o ut•gunienl.o. ~le uma ~up-

posl.n 'desegualdadc, crcada pQlo neto QUI) recluzJu a qual.ro 
unnos os estudos da E~cciln Normal c quiJ seria sanada, se
gundo o parcner, com a npprova~;üo de~ta iníqua e. anàrc.hizn
dói·a resolmJão, em ·boa hora, vétadn, a hem da ,iu~tiça o da 
alta moralidade· na cliffusão' do ·onsino publico. . · · 

Niio ha, pois, ncnhuJí11 fundamento nu. eqwidade quo o pa
recor 1'anl.a8i.ou ·de uma situação, que não exbte, ou do uma 
desegualdade imaginaria. · · · 
. · · · Não .se contentou o· parecer com a invocaclio da impro~ 
11edcnte anomalia, a (Jtto fimiriam ~ujeitos os alumnos do ul-

.,· limo anno da Escola Norinal, para condomnar o vét.o, c ao
cresccuta : 

'· ' . · · ·«Além di~so, n~ pÚoccupÍ\f;ões. com· os f~slcjos do 
·. Ccnt1mario,. as npprehensões .. oriunda~ da carregada 
· af.mosphern · politica, . quo .. atravessamos, aggravuda:; 
·pelo. ~i tio, toda essa anormalidade evidente, iudisculi
. vel, do limbientc social, que,, nos envolve, ~~ão Lambcn 

· mot.ivo~ pontlerosos, na solução do caso, ·do importan
. cia talvez maior do que as razões . que determinaram 
as niedidas do excetu::ão, tomadas a respeito de exames, 

'. no mm o. da gri ppe ;, · 

. · Dous eminP.JJiüs membros da C1immissão, Srs. Senndorr.s 
Bm.•nnrdino ·Monteiro 11 Eloy de Souza, não accr.il.aram esse~ 
aJ·gum1.mt.os, mas, apenas, a r:onclnstio llo J!Ul'r)cer, de mC~do 

·. uue •. no seio da IIH:lsmu, pat.nul e'ot~-o~e .. nes~n sentido, profunda 
rlivcrgenein o· .os fundamentos do illuslrado R:elator ficaram 
·l!m minoria. · 

• h . 

. : · Tonlw, paru nlim. ·e do conLmrio, ainda, nüo fui conven
cido, que a luz do nusso Cenl.enario deveria.· it•radinr ineentivo 
·pm'n .. o tralmlho e para os e~l.udos o não servir dn npunagio 
no nbandQno dos livros e á disponsahilidado dOJl exumes, qtw 
cnngtif.uem· ... quando fiscalizados o obedientes ;í moral, provas 
do cnpncidndn c compdr.ncia, . · 

J>or oui.I'O !'urJo, o· csl.ado dn silin (San la Bnr·bum o S .• To
ronymo I) até hoje não fechou nenhmlll\ escola vublicu, no 

. S. -,Yol. VII 17 
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r1uc sei, niío atm·menLou, n••m prendeu nenhuma alumna, né· 
JJimm profesSO!' da Escola Nnrmal. 'l'odos, docentes c cl.isccn
te~. gosam de l.ibcrdade. e da mais· brilhante. c satisfatoría · 
nauàe. -.Possuem une. bel/!: minr: flrwissmJtc, especialmente as· 
~;rntis senhoritas, que, honrando o Senado com as.-suas grn.: 

. 1;a' eneanladoras, bem demonstram não soffrorom as appra
l<rmsrk~ rn·i nn_drr.~ da carteaarla atmosphcra politir:a, nc1n es.;a 
t::um'lll!t.liúrrdo evidcntl!, indi.~cutivel, do arniJicnte .wc·ial, a 
qn•~. emphat.icamenl.c, S<l refere o parecer da Com missão. 

·seria itltcreH~anl.<l folhetim o commoutario .desses argu
mentnA, córn o devido respeito, Não· o· farei, mas, tomando-os 
em considm:ação, · nfin dcJXJlrci, som ·assombro,· do consignar ·' · · 
que a ctoenr,tt ou a pesl.c da grippe, dolorosa força maim:, que . 
rtbnteu professoro~ c alumnos, é considerada· ·no ,parecer, a · 
l'e~peito de exames, de importancia, talvez, inferior ou. me-· 
:101 que os grandiosos fest.ejos do Centenario ·e a vigencia: do 
tim. sit.io, de que ninguern se apérce)?e; tal a .sua delicada e 

· canl.elosa execução. . · ·. · · . · · · : · 
. A' vista do exposto, concluo pela approvacãÔ do véto .. Em · ·· · 

... de selembrc de . 1922. - Lopes· Gonr.alves.:t · · .. · 
. O nobre Relator do. parecer. não acc~ila, da rilcsn'ia .fórma. 

quo o Sr. Prc~eito, os fundamentos: da 'resolucão vetada. No · 
em:tanto, S. Ex. o Relator não conclue de accôrdo com o Pre- ·· 
feito, por is_so que conclue pela: rejeieão do véto. · .· . · · . 

·· · · Basta esta ciroumstancia para fazer vei' ao Senado a in
subsistoncia •do. parecer da. Commissão, porque, senhores Se-

. nudorel!. si a 'rc~olu•:ão se basêa nesses argumentos,· si- o .Pre~ 
feito nito os acceita, c si, ·lambem, o .honrado Relate; ns cou
dcmna. clm·o· é que S. Ex. deviá concluir de accôl'dd- C!nm ,, ' 
f'refcil.o t!, por eonse.guinl.e, · Jli!la approvação do vâto~ " · 

l~ntrcmos, .porém, cm ou 'iras indagâcõcs .. O .arL Ú da -· 
Consolidrocão n. 5 .160, ,í:lc 8 dP marco de 1904~ que é. a· .Joi or
g;anica do Districto 11'todcr_u.l, ·estabelece imperativamente que 
o Prefeito deve su~pent!er todas as resolucõas do Conselho Mu
nicipal, oppondo-lhe :t!éto, qur1 sejam .contrarias aos ·.regula..;. 
.mcntos e leis quo es.tabelê3ei'OI!l normas adl!linistrativas ~<Vou 
demonstrar ao Senado quo o i•cgulamento da Escola Norm9A de 
fúrma a1gutha dispensa .osse.s: r•xames. . ·· · .. · ·. · 

· O ·parecer da Com missão, senhores Senaqores, làbora. em -
um grave .equivoco. ·o art. 39 desse reg,ulam.ento osl:iibeleoe 
que "a passagem do • primr.iro para o segundo anuo e· a do t.er
eeiro para o quarto será ifeit:t sem. exame, por ·promoção re- · 
suHanlc da m:édiu das pt•óvas realizadas dur:mte ·o anuo, desde .. 
que ellus. s_e,ian~ superwres ~'quatro." A, resolucíio 'entende,u· . 
que ora hc1lo dispensar-á VISta deste ·arl.igo-os CXIi/llCS def1- . 
nitivos. dos segundo. e quarto annos e o exame e8pecial do . ·. 
ap0rfeicoamento, f(!ito. na escola de applicacão. • · . ·.' · . 

. Eis ahi uma intorprctaçãó isolada do um toxl.o du lei ... 
• M os r•omanos com o sm1so juridico do que cran; dolllillos~ 

clizimn: "Juci'llilc cst ·misi lcou pCI'pccta una· -aliqu.9 Plll'· 
Uc~tla c jus )ll'O]JOSita indicm•c vel l'CSponderc". Não 'SO .devo in-

.· l.orprelai· um 'dispositivo de liJ~ Mm o est.uclo .ou :oxnmo. com- · 
ple1.o da mesma lei. Si é f~cto .que o artigo 39, que li ao Se
nado, dispensa do exame a passagem do primeiro para o se
;unrlo uunn, c a do terceiro para o qu~1~Lo, é ··certo, tambem, 
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quo não so pódo dispensar o exame definitiv.o como cstatuo o 
arL. .38, no. qual se estipula:. · · . 

«Art. 38. Os exames do alumnos na Escola Nor
mal são de tres especies: primeira - exame preliminar, 
para admissão do primeiro anuo, nas condições esta
tuidas no at•t. :15, n. 3, no comeco do curso,, . . 

E' o exame ves~ular, é o exame de admissão, é o ·exame 
que habilila ·o concurrcnte a matricular-se na Escola Normal. 
Consequentemente, nlío é esta a hypothese em debate. O caso 
em questão está. regulado pelo n. 2. · · . 

·· · Argumentou ainda o · nobre Relator . com a circumstan
cia de que, tendo sido reduzido paz.:a quatro annos ,0 cur.so 
da Escola Normal, .por uma resoluca.o que o Senado. appro- . 

. 'vou ha pquo.os dias, gs ·acLu~es alumn0s . ficariam prejudica
do.s, si, .:JJ.orventurn, nao. s~ estabelecesse .o jubileu,· dE) que nos 

· occupt~mos, ou não so <hspensasse os ·. oxamos ; r·~:>utamcu-
tares; . . . . . · . . ·. . · · ' · 

Si a .fu()derna re.solucíí(i que reduziu o curso da Escola 
. Normal para quatro ànnos; que era, aliás, o estabelecido pelo 
regulamento, ·que tenho em· mãos, .. augmentado para · cinco 
por uma lei de :19119, Já e~tá em execução não existirá,. em 
i923, o . 5• anuo de Escola Normal; q .curso ficará limitado aos 
quartannistas . . . . · . . 

. ora, si nesta. resolucão, em apreço, !.e estabelece que .só 
. so.sarão. dos seus benefícios os alum.nos' de 1923, es'tá b~ru 
clar•o. . que, z:ejeitada u mesma I:Bs.oluel!.o .. pela appro.vaolío d~r~ · 
·péto, não !la!Verá nenhum p·reJUIZO, porque continuando o 

·curso ·os ãctuac~ normalis'Las lei-o-hão concluirl" :.10 ,,. anoo 
indubitavelmente. · 

O honràdo. HelaÚJr flntende, .a.inda, que a resolução den 
ser apprqvada, .porque os .lestejos do. Centenar!() podem. pre-
judicar .a regularida:~e dos cursqs. .. . .. · · . 

. . . Ora, Srs. Senadores, -eu sempre penser que os :festeJOS do 
Centenar i o,· em. um fJiliz -civilizado. com fi Q nosso, tivessem. 
maior • effioiencia pára conduzir a mo•cidade ao cumprimento. 
dos. seus deveres, &I! tos do ·que desviarem-n'a delles e s~rwi-· 
riúl! de prete~o aú. abandonç• dos livr.os ·e ao favoritiS!JlO: · 

O Centenar10 Ida nossa Inaependencr·a ·deverá ter, ·prmctpal-
. ·,. mente, oomo ef!eito, PI'OParar profess!)res competentes. a edu
. cação dos no.ssos :rilho.s e1 por isso, estranhei qtie ,um argu- · 

· · · .mento contrario a esse mOdo de ver .. pudesse penetrar. no es- · 
' pirito lucido do nobre re{Jresentante bafl.iano, que se aoh3. 

· ausente, neste instante, e que é .uina das intelligencias mais . 
primorosas desta Casa, fHho. daquella terra de talentos incon- · 
.testaveis, que é !l .Bahia .. Nunca. pensei que. semel~ante' argu
mento pudesse !rgurar no parecer: que o. emmente .Jurrsta ela
bo.rou· e .apresentou á Commiss.ão e .i'Jerante o Senado. 

· .E' realmente, absurdo, repito, imaginar-se que .festejos do 
Centenario ·servissem de. causa á promocüo ou matricula de 

. alumnos, por meio de notas escolares ou de ~nbbatinas, dispen-
. ~ados os exames que o regulamento exige. . 

Outro argumento apl•esenta.do' por· S. Ex. é o . que diz 
respeito ao estado de si tiO, descripto com as cores mais car~ 
regadas que se possa imaginar. · · · 

· · Ora, Srs. Senadores, nilo ha quem possa provat• ter o e·a
.tado à~ sitio, aLé esLo momento, fechado a Escola Nol'tnal [!ll 

/" 
I ~· 

' 
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algum otlLro I!Siabel()einwnto de eu~i11o, pr•~.iudic'aclo os estudo~· 
dos ·alumno~ daque!la ·escola, ou lhes produ1.ido algum mui. 

Ning•twm tom disso sei encin. De modo que ser la absurdo, 
clrunurosa injusti1:a, JWsRu. parle. lambem; accnitat'Jüos os fun
damentos dn paroeer. do honrado l'IJlator, cousurando o voto 
tio ~enn•.lu, impl icit.umenle, em relação au sitie e ;;ua )lJ'üi'O
gaç:lt•, ~unsir!crando ·que e~su medida exctuJcionul t•Jnha Jlt!J'

. lnrbatlo '' !'uncciouamcnto da 'E~cola Normal, ou o cxt•m;cio 
•do nmgistcrio publico u a 1'rc•1uencia da~ respectivas aulas. 

O Sit: DENJAMI'N D.\lmoso - N'isso niio 'ha duvida alguma.· 
O SH. LorgA GoNtÚLVI's - E' improcedente, com o devi-. 

c'u rúSIJIJilo, o aparte; ·;! não ha duvida alguma, porque? . 
O Sn. .. BEN.TAMIN .RARnoso -· Purque a 01·dem · civil csl.:í. 

. toda perturbada, como que encaixotada denll'ú da~ paredtis , 
das casas.. · · · · · · 

O 81\, Lorlls GoNÇAI.ms- p,J,:.o Iieenca a S .. Ex.· .par;t · 
dr•monstr;u·-Jhp ú seguinte: as _in.tPressuda~ ·neste·. · assumplfi 
frequentam u. Senado 1111 mais de um mer., segura~ ente; não 
eó por motivo desta I:esOI!Jção, .~o.ino por outras _qur.\ . .iú foram 
approvaclns; r;osam• da mais per.le!l.a snucle e eslao rio goso 1!11 
mais absolula Jibr.rdaclr.; · neühuma, dellns ostú., soffrcrulo a 
·nwn·m· I"!J'SI.:g-ui(:ãà, ··o menor iucommodo, por causa ·.do sil.io; 
);r.lo ·menos nunca ouvi queixas ·nesse P.entido. ·. · 

. ' . . '. . . . ... ,· 
O 811. IntNJm l\IACHADo "- Estão aprendendo eloqucncia · 

J!!U'lamenlar para quando !'orem deputadas ou senadoras. 
(Ililaritlat~e.) . . . · · 

. o SH' J.oPilS CroNÇ.IT.\11~8 ~ . ~r as, Sr; Presidente, o caso. ó 
r.ste: tm;uuwutar-se ctlm somelliuntc. circumstancia é urgu
menlnr >iPm .base, levar a bal'i'a .úmit.o ·long•e e fazer, mesmo, 
CCllHJN R i.OdO!> (jllll. VOt'll'Rlll. U /suSpl.lll~ÜO de !;-lli':U1/,iaS IJOl' 
cnu~a du l'evolla de julho vassado, · 

o sn·. DllNJAMIN Rmrioso ,..... y; Ex: dà licenr;a para um 
apart.e '! . . · . . . 

o. S1t. J.orlls Go'NçAr.vJ;s - Com todo o rirázer; 
-. 

o Su. B}IN.fA·WN' D,\1\1\0SO .;,_Os argTIIllentos que·mililam 
1~.111 favor da itléa do dar ('Xames por notas, eont,r'a · o regula-· 
mentu, são identicoi!· átiuNlt!S pelos quaes V. Ex. se bateu 
para oft'icinlizar a Universidade de Manúos. . 
· · O SR •. Lwi~s ~GoNt;:;\l.,;lls -. Perdão, uma cousa niÍo· tem. 
riuridudt! com a outra. · · · . · · · · . · 

. . A Univ•~rsidado de Ma'náus arn•t•sentou documentos suffi-. · 
· · drntes. co1llo o ci\!ackr.nzie .CoJI(lge»,· parB':: ser equiparada, dj • ' 

J•cdl.o, Sllguudome eousl.a, ·que c~l.1í, ugora,"·:[JI•~itrmlld9 a Univer'
~idado do .Estudo do Put•muL · l~, rm vr..rdade, que le'm esse cMo 

· t•om a dispensa de exanws 'lllt Eseola Normal? 
Mas;· Sr. J>residonl.e, o hon;;udo ,relal9r entende. tamhcm; 

que a PpJdr.rnia tia grippe t\ tmm oircurhstaocja, talvez, infe
rior Íi uo: rsl.udo de sitio o' festr.jo~ d!(.Centeüario. . · 

'J.'odos ~a!Jern quo a. ;:-rippe foi urna calamidade publica, 
que allingiu .não sél alunmos como proJ'cssoJ'es, enfm:mando tl 
Jazendo desa•pparecet· muitos delles .. ..• . ,_ 



Ot•:t, .tlizcl', no r:as,o .. o parecer que a l!'r.ippc r) uma c ir;_' 
cumsf.ancm, tal\·p~. mtcrw.1' ao c:;tado ele SitiO rJ aos 'festejos 
do CentennJ•io, para dPII!I'Ill inar 11 IIPJII'OYU(:iín dnsta t•nsoliH;~o. 
rí o mnsmo que IIJ'glllllt,nl.m· com•• S. :~<:x. o J'cz, o n,;IJrrJ Sena
dor pelo Crurá, t.l'nwn•lo :i hailu o caso riu l'nirr.r.sidadtl do 
1\fam\og, · 

NiLO procedem l.aes raeiocinios 011 ~rgumeaLos .. . (Tt:ocam~ 
·se apm·tcs.) · 

O S11, .PriE~nm:o;·•·g - Aflmú;~o! 

. · ·. O Sn. · LoPEA Goxç.~r.v1~s - Peço p;Jrdfio. a V. Ex. Eslaú\ 
rnspondcndo ao tlOhl'fl Senador; rí certo que o fazia com al
guma JaJ,itudn •de palavm. JIOI'(Iü.n S. :Ex. muito me mc1·ccc· ü 
p;osla ri() vr}r ps llS~umpl.os hcrn explicados. · 

A minha lll'g·umenlar;fio r1 demonstrar quP. não tendo pro
. codnncia os J'nudamnntos em que so baseou 11 resolur;üo, o 
illustrado llclnl.or foi buscar· outros argumcJli.O~ JHU'a justifi
cai-a. como o~ festejos do Centena rio e. o estado de ~i tio. 

A rnsolnçiío 1do Conselho l\Innicipnl devn sr' I' con:lenmndll. · 
pot'QIJC umenr;u a instruc~~ão pnblica, vem nhalar m> alicerces 
doensíno p~tbl ico r vem crear funcst.os JU;eceden~os. . · 
· .. 'o Sa. A. AzEIIÉDO - E~ses 11licerec~ estão muito abala~ 
dos. (Wsn.) · · 

O Sn. V•I•Es GoNÇAT.VES - N~o t.cnho· outro intuito Rinão 
o de defender a g.raudn base da democracia. que ri: a instrucção : 

. do povo, .quo é a. diffusüo dq ensino, JlOI' meio de pe~sons hahi-
. lil.udas a l1em cxCl'cer o mugistrrio. Eslon cet·t.o qne o Sm111do 

l\iiO censentirt\ na dispensa :do exame para os t'ut.m•os prores-
. sorcs, o. que, em caso contrario, sr riu n ma i o r abr.t'l'a~1ãn que 

o espírito .humano pudesse conceber. /o que seria o maior 
at.tentado tí ·civilização. do nosso paiz; . -

Nestas condições, tendo feito Yel' ao Senado o meu modo 
de r.ncarnr···a qucstão,.rle accôrdo com a lei ol'ganica do Dis
l.!·icto n o Rüg. da Escola. esporo qtw ,3sta Casa, conmltando o 
a'i:ulso qnr sr arha irripresso, pronuncie o sr.n voto:· amnnrandfl 
n cliusa. rio l'lt~ino, da .iustiç\n c da dignidade da fit'publica.· 
(Jfuito · /l(~m,; .mui lo br.m .. ) . 

O Sr. Pí:esideúte - Esh\ esgotada a lw1·a do rxpcdit>nfc. · 

· . O Sr. Carlos Cavalcanti - Peço a palavra pr.ln r.irclem, 

O 'sr. Presidente -·- ·úm a pnln,·r·a o nnhre ·seuudol'. 
', ... 

. O Sr. Carlos Cavalcanti (pP/a. ordnrn) .- Sr. Pre~idcnte, 
a Commissún' de .Poderes r!-esl:a Cas~ Q!llurlon rlcvidamcntr; em 
t•r.uniõt>s HtWcilssivas, a flloição rra.Jizada-no )l::stado do Parmuí, 
pum Jl.l'f!(!HCIWI'•Sr ·a Ynga dr!ixadn. pelo· mnllog!'adn · Snnadnr· 

· I<'ranc•iscu X1n·i-Pl' da Silva. Essa rlr!içiio não ,soHt·l~ll impu
g·nacíin nlg·un•a, ni\n lrJ\'r,• co'utrsla~ão. O rr.spect.iYo ·pn•·ecel' 
J~oi, llfl.ir!, assig;nurfo l.lllllninwn;1rnte pnla Commissiio, t'. como 
clle Lcn:lla si1Jo litln. na hm•tt do oxpoctiüntr! da JH'esonLe srssi\o 
rio Senado, J'r!Qllereria n Y. Ex, quo se dignussr~ er~nsultal' a 
Casa .sobro so concede Ul'!l'enc.in puru que c.'llo sejn immediu• 
tnm,e~to di~Ctl.t.ido e xotado, 

;·. 
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,.. . ... 

. O Sr. Presidente·- Os .s-enhores que concordam com o 
requerimento verbal que aealla de SeiJ.' ::feito pelo . Sr. .Carlos 
Cavalcanti,. queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi RJpprovado. · -

'ÉtEiÇÃO DE UM SENADOR PELO PARANÁ: 

Discussão' unica- do parecer da Commissíío de Poderes · 
n. 108, de 1922, ~pprovando a elericíío realizruda no Estado do · . 
Paraná, no dia 20 de agosto do corrente nnno, para preenchi
mento da va,..a rubooba pelo f-allecimenfu do' Sr. Dr. Fra.noisco · 
Xavier da Si!:va .e .prbjpondo que se.ia reoonheMdo 01 proola-

-· mado Senador da. <Republica pelo :mesmo Estado o- Sr. Affonso 
· Alves de· Cnmargo:. · . · 

' . '' 
São ap,provadas as -s.eguintes · eonclueões ·do parecer·:· 
r, . que sejam •:liPProvadas as eleições realizadas nô Estado ' 

do Paraná, no' dia 20. de agosto do corrente anno, rpara preen- . 
· ,chimeruto .da Va.ga aberta com o fallecimento oo .Sr; Francisco -

X.avier da Silva· · · · · · · · · · · ·. · · .. . , ' -. .. ' ' . 
II, ·que se.ia reconhecido e -proclamado Senedor da Repu- _· 

b!lica peJo l'eferip>o 'Estado. d Sr. Dr. Affonso ~>\lves de Ca- .. 
margo.- · 

·. · . O Sr. :Presiderite ·- Em virtude da deliber'~U;ÍÍO do. Se
nado, proclamo. Senador da Republi~a p:elo Estàdo do Paraná 
o Sr. Affonso Alves de Çrumargo; · · · · · · 

',. . :: ' .. . . . . . . . 

Niid estando S. Ex. presente, vae se Lhe :fazer a devida 
communicação: . ·. • ' -

. : .. ORDEM DO DIA 
.. 

1 PREMIO _MB . JANGADEIRO~ 

s• (Úscussão do projecto do :SenadÓ n. 52. de 1922, con-
-- cedendo um premio de 200:000$ aos ,jangadeiros do norte e 

rio snl do piliz, que. renresemando os pescadores da costa do . · 
Brasil,. vieram a esta. Capital tom.ar parte nas festas do Cen-. · 
tennrio. da Indepimdencia. · · 
. Approvado; vae ·. á ,Com missão de Redacção. , 

. ;,·,, . 
l\fAG!BTRADOS E!lEITOS PÀM CARGOS POLITICOS 

. . . .-, 
3• discussão da proposição . da Camara . dos Deputado~ 

n. 'iO. de .1922, def.erminando que sA.iam declarados Aro dis- , 
ponihilidadc. com di.reito ao ·ordenado_,_, os. magistrados. _que . · 
noéeitarerri cargos rl<~ Governador ou :P.r~sidente de

1 
Estado ou ' . 

de Pr'esident.e ou Vice-President.e da 'Republica. · ,, ·· · 
Approvndn; vac 1f sanccl'lo. _ ·· · ' •·' ·· · · ·:. 

· HONRAS DfiJ C!DAD'ÃO. BÍl.~sir,Émo 
. . ' . ., . 

3• disouRsão do projeoto -do Senad9. n.- ~4, .dç_ i'922; con
cedendo ao Sr .. Antonio José .. de Alme1da, Presrdente do. .Re
publica de .Porl.lurnl, as honra-s de cidndanin hrnsileirn· a 
dnndn outras providencias. 

Approvado; vae ·á Commissüo de .Redac.cíio • . 

/ 
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l Vol!açã:o, .em 3" discussão, ,da proposivüo da Camara dos 
Deputados n. 35, de 1922, que abr·e, pel·o Mini•sterio da Fa~ 
zenda, um• credito especial de 50:000$, para premio aos avia~. 
dores.Sacadura Cabral e Gago Coutinho. pela brillllul.le· tra~ 
vossia do A tl!mlico, do Portugal no Brasil. . 

Approvada; vae ú sancçiío. 
V•ol!ação, •em 1." ,cUscnssiio, ·do pro,iee1.o do Senado n. 50, 

. de 1922, mandando c•onstruh· uma estrada lle rodagem. 'ada
ptavel- a automovois, qnf:l, partindó do Porto Nacional, t!m 
Goyaz, vi\ n BarJ•eil•os, no da ·Bahia. . · 

Approvado; .yao 1\s · C:ommissões do Ohras Publicas· e do 
Fi.nancas. · . . .. · · . · ' · ' ; I 1 

· Votação, em di3cus.são unica, ·do véto do. Prefeito· do Di~ 
etricto Federal n. 80, de 1922, considerando habilitadas para 

·· · a matricula, om 1!123, na série iminr.diata,mente sup'eriGt', a.s 
alumnas da, .Escola Nürmal que obtiverem, . no . corrente. ·anuo 
loM.ivo; média· escólar sufficicnte em todas as ma terias. 

Approvado: •vlle .ser devolvido ao Sr. Prefeito. · 
Votação, em 1' discussão, do .pro,icc•to do Sen:ado n. 47, 

de f 922, prohibindo em todo o tcl"t'itorio nacional as toura
das, as, brigas de gallo .r. de canario o o -tiro aos pombos. 

· Ap·provado; vao :t Commissiío de· Justiça o . Legislaç·ão. 
· · Votação, ~m .P. discusslio, do projecto do Senado, ~. 51, 

1 
, .. de.1922. reconhecendo oomo fnst.ituição de ut.ilidade publica 

o Circulo de Imprensa, coni séde nesta· .Capital. 
Approvacto: vac (~ Commissfio de. Justica.e Legislaorw. 

!SRNÇÃO -DE . !MPOS•roA 

s• discussão da propogi()ão. da Camara ~los .Dep·utado~ nu- . 
mero 74, d~ 1922; declarando isento de pagamento de direitos 
aduaneirOs, de impostoR de consumo e de oúaesquer outr11.s 
taxas, o. material· import:ado pelo Estado da Parahvba. c de~.:. , 

. !.i nado .no serviço de esgotos c de abasteci monto de agua da · 
·. sua capital. ·. ' · 

. Approvnc)n; vne :1 ~ancr,ão. · 

. INSPECTORAfl D;\, ERC:OLA NORMAT.' 

.. Discussií~ unicn' do iHJio do Prefeito do Disll'ict.o Fe~JeraL · 
n: 39, do 1!!22. ú resolucão do Couse.lho Municinal, autori~an

.· do a;. nomeação effoctiva das: a11tuaes in-!<nectora~ ~xtrannme-
. rarlns da. Escola Normal, de n·ccórdo com as condtçucs que e,-
tabeleco. · · · · · 

. . ' 
. no,ieifnrlo; vnn ~rr rlr.vnlvirln ao f'1•. P1;ri'cit.o. 

· · O Sr .. Euzehio de Andrade __:,Peco a palavra, TlCla ('\rclmn. 

O Sr. Presidente - Tem a pnlnvrn o nobre S1)llnclor. 

O Sr. Euv.êbi~ de Àndrad~ (pela. 01·dem) ·:_ Sr. Pt·esidenlc, 
nchnndo-se sobre a mesll a redaccuo fi.nn1 do proiooto rio Sn
nnclo n. G71 de 1022, requeiro a V, Ex. consulte o Senadl1 

' . 

I.~ . 
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s:•brc se noncede 'dispensa de impressão para ·que 'à. mc~ma 
~cja ImmNiialamente disenl.ic!a c :votada. 

O Sr. Presidente -· O Senado acaba do. ouvil; o rcqueri
monlo feil.n pelo Sr. Euzr.bio de Andrade. Os senhores quQ 

· o :t]lprovam, •IIWirnm clnr o seu níisentimcnto .. (Pansa.). · 
Foi approvudo. · . . · . 

. E' novamcnto lida, posf.a cm discu~são 'c, sem dcbat.c, up
'jll'UVada a reclnccão final das emendas do Senado á proposicão 
da Cnmnra dos Deputados· n. 267, de 1022, que equipara· aos 
c;:t.ahelecimont.os fcderaes a Escola de }~ngenharia cMackenzie 
C"llege,, de S. Paulo, desde que se submct.t.a ·ao regímen da· 
ú~cnlização c se . leccionem todas as discip:linas dos cur$ÓS . 
. 01'Jiciacs. . · 

o Sr. Presidente - A proposicüo vac ser. dev.o.lv.ida {L 
Camnra dos Dop\ltndos. 

· o Sr .. A. Azeredo -.~oco. a palavra, pela ol;d_em •. 
·, .. , 

O Sr. Presidente·-· Tem a palavra () nobre .Senador~·. . ' ' r . 

O Sr. A. Azeredo (pela orclern) -· Sr. Presidmüe, pedi .a. 
·palavra pura >rcqucriJr. providr..ncia ident.ica eo.m .. rclac.ão ao 
Jll'pjr.'d.o ~lo SPnado n. 52, de 1 rt22, r~fcren!c á concessão. cb -
m\1 rmmuo nos pescadores ,rla cn:~f.a do. Dr•ns11. .. . . .. . . . . 

. . O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
mento que nc!lba de ser 1'~i1o; queiram dnl' .o se\l nssentime11t~'· 
(Pau.~a.) . ' 

F.oi appro.vàdo. 

·O Sr. 4' Secretario. (sert•inclo ele 2') lê o .seguinte " 
· AJ.?prpyad6. . . ·. · ' . 

PARECER 

lN. 2111 - 1022 

rrcdacção final do. 2JI'ojecto do Scn~do .~,.·52, de (.922, conco-' 
dcntio wn premio de 200:000$ aos ,iatnoadeil'o.Y que, rep~<: .. . 
sentando . o.v 2ic.wadore.Y tia.· costa do paiz, · 't)iln•am . tonut'/1 
prrrte nas festa.~ do CcntenÍ'II'ÚJ. · . - ·- · .• · · . · 

· O. Congrc&sú Nacional decreta: · . . . 
Art. ·V Aos tripul"ntcs das embnrca'l)ões. ,já· óntracta's no · 

p.OI;I,o do lU o d11 .Janeiro· tl dnqnellas que estejam viajantlo. 
nes1a. data o· aqui nportai'cm. para o fim de .r.eprosentnrem os . 
pcsendoros da cosia do Bi·asil na commcmoi;acli'o da Indepcn- · ·. 
rhml!in ·Nacional, ~crfl pago o premio .do ·duzentos contos· de · .· 

. ré is a dividir' por ll•ipulwnle do cada cmbnr,êiacão, cônfot•mc · · 
a clist.ancia •J as, clit'ficuldadcs do· percursé:i;· li juizo de uma . · 
commissão nomeada pelo Governo. · ·. ·. . . 

. Art .. 2.' Par.:~ a .execucão dest.n lei é. o Presidonlo 'da 
i1epuhliea· autorizado a abrir "o respectivo credito . 

. Mt.. 3." llevognm-sc as disposicões em contrario, 
Sala da Commissão do Reda~cllo, cm· 29. de setembro de 

1
1!122. - •VeJlQ.IlCjo Ne·i:t•a, Pre~.ldento. ,_.., J·ida~. Ramos, Rc"' 
atol\ .. , . . . , ·_ . ... . " 

i 
i' 
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O Sr. Presidente - O projcctC\ vac IL Camm.•a 1ln> Dcpn
~adoti. 

O Sr. Irlne'l Machado _, Peco a palnvt·a, ·pela _u.t·clcm •. 

O Sr. Presidente - 'L'em a pnlt\\'J'a o ni,lne ·Senador.. · '• . ' . ' ' . ' 
· Ó Sr. 'Irineu 'Machado (jJe/a !ll'(lem) - St•. 'Prc.sid.mte, · 

:11:hando-so iguahnr.nte sobre- a mesa a reclnccão final do proje
cto rir.: .S.enado n.' 5-1, di'SI.e_ anno, .rólal.ivo á COJJI'I~~são das honra.~ 
f!p cidadania bm;,iJcit•â ao Sr. PJ•csidcnlrl ·da Rrpuhliea Pl'r
J.ngtwzu, DI'_. Anl.onio ;rosé d'Ahneida, l'aeo t·eqtwt•imcnt.o · 
J(luntico ans aprr.~"nlndos pelos oradores que anlecedernm na 
iribuna. . . · · 

O Sr. Presidente - Os senhoT·es qnn appmvarn o J•üquc
.t·imnnlo que acaba de sct• foit.o, qnciram dar o seu assenti
llWlllci. · (l'o.u.va,) 

·. ' O Sr. 4" Secretario (§C1'Viltdo de 2') lô 'e ó, ,sem dd~atCl 
approvàrJo o seguinte 

..... "PARECEr\ '' 

N •. 2_12 -'- JQ22 '· 

llcdrfccao fina/. do projeetd do Scnado\1. .13, de /922, aonce4 
· dcndo ao D1•. Antonio' Jos6 de Almeida, P·l'esühmte da 

Republica de .Portu.oal, as hanras de cidadania b1'asileira tJ 
dmulo outra.~ 1n•ovir:encias. · · . . , 

.~ . ' ' 

O ·Congresso Nacional decreta: 

Art., 1.• Em homenagem ao Presidente 'da Republica· Por. 
tugucza, .Dr.· Antonio •José d'Aimeida, e em commemoraçíío da 
;.ua visita· ao Brasil,. súo,;lhe concedida~ as honras do c i dada. 
nia· brasileira~ · · · · 

. .._ Àrt. 2.• O Poder Executivo erigirá na Capital ·da Repu
i·,!ica dos E8Lados. Unidos 'do Br'asil um· monumento commemo
. rativo .dessa visita; Para esse fim .abt•irá concurso, 1'ixa.rí1 os 

. . !II'emios destinados a l'CCOffip-ensqr. 'os artistas au[Ol'eS dos JUO
. IIi ores projectos e, para o pagament.ci desse H p~!!mios e dcmai ~ 

dospezas, ·pedirá ao Congresso Nac.ionril _os creditos nr.cessa-
·r:io~. · · · · ' · 

Al't. 3,• São .revogadas as i:lisposioõos em qontrario. 
. ' , ' ,: '' . - ' I , .. 

SBia da Commissíio-de Redact~ão. 29 de setembro de !922, 
·-- Vcnuncio 1\'e-i'IJa, Presidente, - Vidal Ramos, Rolulor. 

. O Sr. Presidente - O. pro,jcçto vae â Cnmara dos Depu~ 
tactos. · · · · · : . 

. o $~ •. Mar.oillo de ~M-~cl~ """' ;Ll.ecq " p~lt\:Vr~ pelª p~dep.'l,: 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela . ordem,· o nobre 
Senador. ' · · · · 

. . O.Sr. Maroillo de Lacerda (pela 'ordem) -Sr. Presiden
t.é, requeiro a V. Ex., que consulte o .Senado sobre si conced•3 
nrgoncia ·para que a proposiciio da. Camilr!!.. dos Deputados, 
que autoriza o Poder Executivo.a apos$tar, com todos os ven
r~imontos, o• Sr. Dr .• João Mendes de .'\lnieida Juniór, Ministro · 
do Supremo Tribunal Federal,. p1;oposiçiio · que ncnba do tol' 
parecer favoravel da Commissão de l~inanuas, ent).'o imm~diu-
tnmAnl.o em discusslio. e vot.aclio.. ·· · . .· . ·. . . . 

· Consultado, o. Senado concede a urgencin. requerida, . 

I 
APOSEN1'ADORTA DO DR: .JoÃO MENDllS 

' ' . ' . . 

2'. discussão da. proposicão .da Carnara dos. Deputildos na
mero so, d!')19~2, que concede ao Dr. João Mendes de Almeida; 
Ministro do. Supremo Tribunal Federal, . aposentadoria, 'COnl 
todas as vantagens do sou cargo o: dando· .outras providencias. 

Approva.da. . · · 

·:_' 

. · O Sr. Presiile~te ~ Nada mais havendo a tr~tnr, vou '!e-. 
vmitar ·a ses·são. · • . ·. . ·. · · · · .. · . · . • . . 

Desiguo .para ordem· d~ dia él~ seguinté: . 
' . ·,' ' ' - .. ·_ -· . ' ' -~' . ' '. ~ \ 

. a• discussão -da proposioão .. da- Camnra 'doi' D&ptita'dos, 
n. 80, de t 922, que concede ~posentadorla :com todas as van-

. f.ageOR ·do 11argo de· Ministro. do. Supremo ·Tri·bunal Federal ao 
Dr. João Mendes de Ahrioida (com. f!at•ecer tavoravel. da 
~ommissão ·.de Finanças, n. UO, de 4922;. Incluída em vir
tude de urgencia) ; . · . . · .. · · . .· . · · · ·. ·. · ·· , · . . : · . 

·· · .1' disoú~sãÓ dei nroject,o do Seriado; n. 46. de i922; re~ 
- ~onb,..cendo ·de caracter of!icial os .diplomas eX'Pedidos .pela · , 

· Escola ~e .AS'l'ieultura e Medicina Veterlnaria .. ".Baptista· No. 
· vae;i~'. ile S. P·anl.o. e .. nela. Escola. :Pratica de Enfermeiras da. 
Crúi :Vermelha Brasileira (com parecer• favorav~l da ·comm'is
são dn aon.çtituii;ão, n. 198, de 49llllY; .. · ·· . ·· .. · . ·.· · • · · · . 
· i~ disimsslio do. pro.iecto' dd'Senado, n. 48, de i 922, s~b~ •· 
vcncionnlido com 5~:00011! cada nm. dos. museus commeroiami 
que florom, .croados nos Estados, df) i)Mórdo ·com, a~ condh·iíe~ . · 
qui!.·. (llll.a:beler.e ·. ( c(!rn: par.Re~1· favoravel da CO.munMsO.o 7le Con· · · · 
.!titu'inão. n. l!OO;·de··.I9S2); · .· ... · ' · · .• - · -~ · .· .. · . . . 

'"'.' ' ' ~--.· . · ..... ~ .::_. .. :,•, :·--.' .. '· .·· ,, •' ,t;:~~' .·_._.·· . ' ' 

·-· 1' il·iscussiio do· projecto do· Senade; n:. · '49;;;•oe i 922, cronn- · · 
do na -Escoln . Superior de A~ricu!f.ura. o .Medfcinà Vet.erina:.. 
·rin. umfl ondoira dr. Mctereol'ogia .A~ricola;:·que. será .profes- . 
• 1ada · pelo director desse servioo no, Ministerio da Agrieun.u- . 
ra (com. Pf!.'l'l!cer fa.t·oravclda Co'tnrríisslio de Constitu.içllo, nu-. 
nuro 201; de .f9i!S)., · · . 

'! . . 
tovnnf.a~se á sessão ús 15 horas. 

',''' 
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· 96' S;ESS.\.0 EM 30 DiE SETEMBRO DE :1.'9'22 

PRESIDENCIA IDO SR, BUENp DE PALVA, PRESIDENTE 

A's 13 e % horas abre-se a sessão, a 'que concorrem .os 
·srs. A. Azeredo. Cunha Pedrosa; IMie!ldonca Martins. 
Lopes · Goncalcvcs, Lauro Sodré. Justo . Chcrmont, · Godofredo 
Vianna, .Tosé Euzebio. Costa Rodrigues, Francisco Sá, Elcy 11c · 
Souza, Antonio Massa, Vonancio Neiva, :Manoel Borba, Rosa 
c Silva; Euzebio de Andrade, Gonoalo Rollemberg, Miguel do 
Carvalho, Sampàio Corrêa, Irineu : Macihado, Alfredo Ellis, 
Luiz · Adolpho, Olegario ·Pinto. Carlos Cavalcanti, Gener.oso 
Marques, LáUI'o MOJ!cr, Vida! Ramos, Felippe Schmidt, Carlos 
Barbosa e Vespucio de Abreu (30). · 

Doixáram de comparecer com causa justificada· ·os 
· Srs. Abdias . IN~eves. Hermenegil:lo de· Moraes, Alexan

drino de Alencar. Silverio Nery, Indio do Brasil, FeJix Pa
checo, Antonino Freire .. João Thomé, Benjamin Barroso,. João 
Lyra, Tobias Monteiro, Carneiro da Cunha, AraujoG'óes; Grac-: 

· cho,. Cardoso .. si.queira de Mimezes. ·Antonio Moníz, Moniz 
Sodré, Ruy ·Barbosa. Bernardino Monteiro. Jcronymo Mon
teiro. Marcilio de. Lacerda, Nilo .Pecanha, :Miodesto Leal. Mi
guel· de Carvalho. Paulo de Frontin. Bernardo Monteirl:', Fran

. cisco Salles; · A:dolpho · Gordo, Alvaro de · Carvalho, José 
Murtinho, Ramos Caiado c Soares dos Santos . (.~i). · 

E' lida, posta em discussão e sem debate. a'[lpro·vnda a 
neta da sessã'o anterior • 

. O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 
I', • 

EXPEDlENII'E 

Offioios: .. 
Do Sr. i•'secretarin da Gamara dos Deputados, remettendo· 

. um dos aut.ographos da resolueão le~rislativa .. ~anccionanda. 
que reconhece de utilidade publica a· Sociedade Brasileira) da 
Be11as Artes. -. Arc•hive-se. . . • . 

. Do .Sr ... Ministro dá Justiça e Nel!'ocios Interiores, com
. ll)Unicando que foram tomadas as devidas nrov.idancias no 
·sentido. de ser posta. n'O · Thesouro Nacional, .á disposicãà da 
. Mesa .dn Senado, de accôrdo com o art.. 2• do decreto n .. 4.583, 
de: :1.•5 do corrente anno .. a import.ancia· :!e :1.•50 :OOOli!OM des-

. t.inada ao. pagamento das. despezas do Congresso Nacional com 
a recepçilr' e· homenagens aos parlamentares estrangeiros em 

. visita no. Brasil. - Inteirado. . . ·. . 
· . · D:n mesmo Sr. 'Ministro. fn7.r.nd·o is::unl communicacão, ro

·lat.ivnmente ,fi importancia de 50:000$000. de nocôrdo oom o · 
art. 2• ·da ·lei n: 4. 555 :lo. corrente anuo, para at.tendor !Is 
despczas com u rccr.pcií:o rle parlamentares hritannieos nas 
festas do r.r.nt.enario :la Indapendencia. - J.nteirado. 

· . Do Sr. Ministro da Via~iío e Obras Publicas, prestando in-
formaciío rtllntivnmr.nte 1í proposição da Gamara autorisando 
a construocüo do um cdificio para O!\ Telegraphos. Correios . 
o Collect.oria Federal rm Barbaccna ~ outro na cidade da Vi-

" ctoria. - A' Com missão do Financàs; 
Do mosmo Sr. ·Ministro, prestando informações contra

rins. ú proposlcU:o o da dnmnra que autoriza a construcçlio da · 



uma linha IPirgT;tphiea nnln• .n~ E~tarlos rln Bah!a e :lo CcnJ'Ú, 
- A' CouHni~~n.o di' Finnn~as, 

Do Si' . .l'r·nl'tdlo do ])istr·.icln Federal. Ntvinnrln a,; r·azürs · 
dn vrJto quti nppoz á. r•rsnlu(:iío dn Cnnsr.lho .\lunicitllll dt!cla
l'nndn l'er·indo rras escnln~ n in~t.it:ut.M dr! nnsinoi fia rnunici
Jralida.dc o pcl'indn di' 1 a 30 ::li! snLnnrb.i·n do. cnr·r·t•nf.e armo. 
- A' Cnumris.•iin de Cnn,;l.il.uit;fio. · , . 

Dn SI\ tlit•eet.nr• gpral da imprnnsa nfficial do E~l.adiJ da 
Dahia, rnnwtlr!rHin um t!xemplat' da oh1'11 <~Cartas ·rln Vilhena 
- Noticias Solt•r·npolit.anu~ r! Brasilicns,, como cont.ribuiciio 
· dn. Gnvi'J'nn rio E~tarln 'ú cornmemoração do· Cnntennrio da · 
lndr,pPndencia do Dt·a~il. .:... Jnl.eirado. 

Roqunl'imenl.n rln :Sr. Joan r)IaJ•ia da ·Silva .r uu inr, nft'crticr•n
dn um doeunwnt.n. Jrar·a ;;r.J• apprm~o ao seu J'!'Quel'inwnl o ante~ 

. rioí·mtmt.r.··aprr.sonta n. nn qual ~ol'icHou a rlrcJ•f!taçãn de uma 
l<>i intrr'TH'rt.ativu do dt'Cl't~ln lrgislal.i.vn n. t...i'ir·i, do H do 
jnnnim .::lo cnrrr.tlte annn. - A' COJilmis:ião de .Jusl.i~a t' J.e-, . I ~ • gts acuo. . : . · .. . · 
~ . . 

o sr: 4" Secretario (.~r.rvindo de 2") pi't)CCd·~ à ll.litura do~· . 
~cguinlr..~ 

PARECERES 

-to~r N •. 213 - 1922 

A resolucão do Cnnselho •:.\IúRicipal, a qu~ se refere o 1Jéto 
. n. !lO, detr.rnüna qufl' ''serão. considerados ef1'ectivos nos car

AOS ·de auxiliares 'technicos ria· Directot•ia Geral ·do Obras o 
- Viacão os actuaes auxiliares technicos interinos, que. veem 

prestando o seu concurso-. aos ~erviços da Dit·ectm:ia de ObraR 
hr. mais de dous annos, e que .satisfaoam ao dispo;;to no artigo 
70, do decr·eto n. 739, do 2. de outubro·.de .1909,, isto é,' sejam 
epgenheiros e tenham o sou titulo devidamente registrado. 
· . Nas razões do. véto· allega o ISr. Prl)lfeito quo os enge~ 
nhoiros a ·quo se .refllre .csLa rl•soluoão oram funccionai'ios ·ex-· 
·trlmumcrat•ios,. .,que. foram· ap'roveitadçrs interinamente •:parn.. 

. o ocuparem temporariamente· Jogares vagos rm vir·tude .rio li~ · 
ceni]a dos ciTecf.ivos~. ,como . támbem · om consequeucia da. : 

· "g1·andc quant.idado do trabalhos r.xtrnordinarios quo se oxe~ .... 
cutam agora na cidade». A e.~la allcgaçilo oppõom ·o;; ·inleres~· 
sados n arrirmlliCÜO de que «muitos dos interinos c extrannme
rarios vecm exercendo· os suas .funccões. ha m·ais do seis· p sef.lo 
unnos, qunnclo ainda não ·tinham sido emprehcndidos os .refe~ 
ridos serviço'> extJ•aordiliario~». ciT~oumstan'eia q11P -, tambe·!'n 
exclue a h~·pol.hr.se drJ estarem elles em substitn.içil.ó t.empn~· 
raria do outros 'l'unccionarios liflonciadôs;. pois'não hn licença 
que determino o, nfnstamonl.o de nm :funccionario por tiio largo 
ospa~~o de tempo, Al.tcndonclo, além disso, ao facto de j1\: haver 
o Sr. Prr.l'r.ilo, confol'me elle .proprio 't? declara, n0meadonl
g·tms. de;;scs ongon heiro;; exJ,ranumernrios TJaJ•a o f.lll ndm cf-. 
fcctivo da me~mn Dirr!clOl'ill de Ohms; considerando ainda que 
/1. resoluoão velada n:io acarretar.~ nenhum augmerito ·de des- ' ' 
vcza, pois qur. esses funccionarios terão c'1mo effectlvos os 
mesmos .vcnchilent.os que j1í percebem Mmo interinos ou ox
'tl.'anumorarlos i e tend.Q tP.m;bem em. vista qne ~~q nec.eªsni:Io,~. .. . ' 
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os scrvioos desses ruuccionarios, ta11lo a;;.,im •que ha longo 
.1 cmpo clles· Yecm ~cndo pre.sl.adoR 1í mlll0nipalidade, pensa '-' 
. llclntor que o 'Vélo em questão niío devo ser accclto pelo Se-
nado; · 

Sala das comrnissües, 80 r:lc setembro do Hl22. - Elotl 1/e 
Sou::a, presidente interino. - Moniz .Sodré, llelator. - Mw·· 
cílio tlc Laccrdn. 

IIAZ<)EH llO \',ÊTO 

Sr·s. SenadOI'fJS. -A presente l'CSolução rÚI Conselho ~lll
llicipnl, além do invadir attribuir;õcs Qtw, pela Lei Or;anica . 
do Diskicto Federal, .são priv:~.t,iva~ rfo llrcfl!il.o, vem impera
tivamente obrigai-o a nomear effcctivameiítc, para todos oH . 

. . effcit.os, 'para cat·gos não existentes no· quadro da Directoria 
· G.eral ele Obras e Viação, auxil ia!·es extranmnerarios qúo ainda 
· l1a pouco tempo niio 1~ram intet•inos c que so aproveitaram de 

' mna nomeação I'eeento para ·solicit.arern · immcdiatamcnte do 
Conselho !\Iunicipal SLUI ef.fecUvidadc, nessa categoria, cm de- · 
·trimcnto de outros collcgas .;;eus que se acham nas mesmas 
cundiçõt•s, t' alguns at1; mais anl igus, a qnPuJ a pre;wntc l'l'~o
Jução não allil)g;e em virtude da cxcepi)ão odiosa e .iníqua que 
estabelece. 
· .. Como cxtranurnerarios en~ontrci na· PI·~·feitura alguns en

genheiros que, á. iwopO!\Ciio qub as vagas se foram dando no 
quadJ'O erfectivo da Dit•ecLoria de Obras, fui provendo e.ffecti
vamentt1, tendo em vista o t()mpo do serviço e o merecirneuto; 
como exlranumerarios fui obrigado a admittir wlgun.'i crlgo
nheiró", 'trnrlo eni vista a grando ·quantidnfi•) de trabalhos ex
trnordinndos quo so r.xecutnm agora na cidade. De;;ses ex-· 
t.ranumeral'ins uomee i, i nter inamen t.e. 'al~:urw para occtl parem . 
t.ompor·ari:uncnlc Jogares vagos cm vh~f.nde ci1) J.icl.'lli;as dos of
fectivo;;. Tanto ·bastou para que recOJ'J'cs;;em inHnerliatamcnt.e 
ao Conselho ;:nlicitnndo :;un nmnen~üo ~~ffecliva, ~~~m consulta 
prévia ao Pr(•feilo o pr·omovendo uma exccpl;.ão odiosa em de
trimrmt.o de ·seus col!f!gas, com a restricção que a resolu{~ão os
f.abe'lece. de manoiJ·n qne os oat.ros extmnumer·urio><, dngcnlwi
ms c alguns com umis t.empt1 dH serviço não eolherão dessa 
resoln~üo. a~ vantag~ns qun, sr:. n alguns, mr..is pr·•~l.egidos,. ai
canoa. !\'essas comhçõe~ v do a prcscnt.e resolu1:ao rlo · Con-
selho. · • · o Senado J:.'eder·al, em stia alta sabedoria, t•osolvcrü sobre 

. a ju:;t.ica deste meu act.o. 
,Disll'iclo F~dN·nl, 21 d•· agosto ti" 1\!2~ .. ..:_Curtos Sam

paio .• , 
. . 

·llESOT.UI);Í.O llll Cn:-lfll~f.lHI ÚIJ:iTCTPo\1'. ,\ QUE SE lll~f'EllU: 9 ''VÉ'I'U'' 
N. \lO, lll~ J 02:) E O P.\1\ECE!l SOPJÜ 

b únu;;.:dho Municipal r·esolYC: . 
. Al'f.. L • Horãn conRido,r~dos Mfecq,·o~. pum f.~dos ~R 

cffcif.ci~. no~ cargo~ rle_ auxrhare~ tcchn1~'~·'· dn D11·odona 
Gerul de Oi:lrns o Viar;ao, os acluuc~ uux1lrares l'celmicos i11-
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terinos, que voem . prcstand,o o seu ·concurso aos · scrv}c?s . aa 
Directoria de Obras ha ma1s de dous. annos c que satisfaçam 
ao disposto no art. 70 do decreto n,.. 739, ~e· 2 .de outubro 
de 1919, apertos para tal os necessanos· crcd1tos. · 

Art. 2. • Revogam-se as disposi~.ões em contrario. 
Dislriclo ]'odorai, .16 de agosto de 1922. -Antonio _José 

da Silva Bramlão, Presidente. - Pio D.ttt1·a da ~ocha, 1 Se-
cretario. - Jacintho A.lves da Rocha, 2• SecretariO. - A ... 
imprir. · · ' · 

N •. 214'-:- 1922 

O Consellw Municipal, pela .r~soluc.lio de 3~ de agosto do. ' · 
cor1•ente anno, equiparou os venCimentos dos mspectores es
colares aos dos engenheiros· da Directoria de Obras . e Viação. 
Mas o Prefeito, ponderando que a mesma violava a Lei Or- . 
ganica por não ter provindo de uma· proposta' fundamentada· 
do Executivo, alén1 de augmentar de .sessenta contos a des~ 
peza da Prefeitura, dar ensejo a que outros funccionarios, 

. como os inspectores· medicas, pleiteiem· tambem iguaes favo~ 
·rQs, c concorrer para augment.ar a injustiça resultante da des~ 
proporção das ."melh(;lrias parciaes, de vencimentos, negou-lhe 
sanccão. . · .. ·· · · . · ·· · · · · 

. · Ha nessas razões uma realmente ponderosa .e que só por 
si bastaria para justificar o 'l!lito: o âisp.ositivo da .Lei Or
ganica que veda ao Legislativo local augmentar vencimentos 
som proposta do· Executivo, como se' verifica. lia hy:pothese 
vcrt.ente .. q Senado, porém, at.tendendo a .que o f!-m~c!Onalis-

. mo mum01pa! .estâ 1utando com as maJOres d1ff1Culdades, 
devido a exagerada carestia da vida e a exiguidade· dos seus 
vencimentos de muitos annos at.raz, emquanto que o federal 
jâ foi ·a.ugmentado, tem rejeitado varias v.étos escudados na·· 

. queiJe fundaniento, preferindo assim, .por um sentimento .de 
· · humanidade, se·guir o preceito de que a salus populi suprema 

le:c csto, a cingir~se a lettra fria da lei citada,. até que os po- . 
.. deres locaes cut.rem em um . accOrdo e minore·m · a situação 

1 
, • !lfflictiva dos sérvi~ores do Distriéto Federal, adopf~n~p P,ara 

· 1sso qualquer med1da que venha acabar com ,as mJusticas 
ora . exi~tentes,. e, ao mesmo: tempo, destruir o unico argu- · 
mento. que tem servido: para a justificação desses augmentos 

. parcellados, tão P,rejudici~es a,os cofres ·'!lunicipaés e a ~i-. 
· 'S!Udade do propr1a funcmonar10, que se vê . na.. dlir~ contm~ 

gcncia de solicitar a rcsolunão, a sancc;ão e finalmente .. , a · 
l'Cjeicão . do véto. ··· • · . · . · .. 

Em vista dessas considernl}ões, a Commissão de· Consti
tuição é de parecer que, por equidade, deve· ser taliibein rc
jci!.ado o v é to n; 93. de 1922, · · ~·"· · · · · 

. Saladàs C,omrili·s~ões, yi de set.~!nlir,o de 1022 . ..:_ Eloy 
de Souza, Pres1dent.c mfermo. - Marc,lto de Lace1·da, Rela-
tor, - Moniz Sodrt!. · · · . · · · · . . . ' . 

'· ' 

Raziies do" t•éto". 

Sr~. Senadores.- A presente· resoluciio, mandando equi. 
pnr~r tl\1 venc.iment~s dos . inspecto~es- escolare.i aos do~ CD!'6. 
~j?r':~ da D1rectorm de Obras, ~ao ~óde ~er. convertido em 



. Pm!iuíiuamcule ó necessurio assignalnr quo ()~811 l'CSO!J· 
·~tío CUI!travem ·á lcttra expres8a da Lei. Urganica do Diatrict," 
. .l;'edcrr.I, a. qual eJ.:ige,- de maneira clara, a mic.iativ.a do P.od~r 
·.ExecutiVO em prpjectos da natureza deste de que se ~ata.. 

O facto, pois, de não haver. o Prefeito so1ici~ado do .Con. se lho l\1únici:Pal essa al.teracãp de ven.cimentos, imP.Oria . p 
v~,;_to. · · • · 

E 'i.amiuada, porém, que seja a citada l'csolucíi.o na su:J 
sub.stuncia, ver1fica-,se ainda que não deve a mesma 6CI: sau
cciom:lla, A eqmparacão nüo é justa, pprquó níi.o se deye com· 
para!' o tl'abatho dos . .inspectores de escolas aos doí> ell8il
uuoirp, que diar1a c ininterruptamente estão á .!rente de Slli'· 

.. vicos , que exigem um emprego muito . mais exhaustivo da 
aetividade. Os prp.prios regulamentos: de um e ouwo desses · 
~ervic.)}' demonstram à difterenca-das tunocões .que competem 
a cada qual dellcs evidenciando a iniquidade do.meàmo ~ratl· 
mento. para aquelles que os desempenham. ·. . 
· ;; ·· Púl' Autro lado, e 6Cndo de 23 o numero dos in!lpeetore:t 
e~r.olarçs c e de 3 :000$ annu~e13 a. diff~I:enca ~ntre os aeu.s :veu.i. 
c1mentos c ·OS dos cngenheir01!. da D1rectoru1. de Obras, yê-se 
que ·o augmento de despeza alcançaria a spmma. de 69:000$ 
que s~ nada exprimem, tomados. isoladamente no seu :valor . 

. rmnier·o, muito concorreriam para aggravar a cifra gl,Ob;ll u 
·que monta·a dllí>peza pessoal da Prefeitura. . . . 

. De .resto, permittida eg.sa equiparação, níi.o. haveria me
·lh.:>re; razões para impedir· que amanhá pleiteassem o mesmo 

· · i:lvor · os inspectores medicas escolares e outras. classes de 
· funccionariOB cuj!IB funcções não 11ik>· menos illlJlortante,s. 

Gra, .o proprio funccionalismi>. da Prefeitura, tão . digno 
0111 gtll'al do am:Paro dos poderes· publicas; está conyenmdo de 

· ·. que· o systcma:' de Iegislaciio fragmentaria relativamente a seus 
Vi:mciJi,entos, dando lagar a. favores e benefiêi()S que. aprovei• 
Lam . ap,•nas a alguns grupos, é pernicioso e tem cpJ109rrida 

· Jlara retardar a providencia definitiva de um .augmento ~::a
. zoa:vél para todos; Não será, , pois, nQ momento em que os 

. Podert,:s Executivo e Legislativo procuram encontrar a ·for
·. mula para melhorar ·a situação do funccionalismo eollentiva
. mente, qtie ·se de:va, aliás; seni nenhum :espidto · de jU!!tioa. 
. crear mais uina ler aproveitando a· um IPequ'euo· grupp, · 
. · PoÍ' · todos esses motivos, que o Senado saberá devida.; 

mentl:l apreciar, v é to a presente .resolução. · • . . · 
. · ·•· . Di~tricto Federal, 6 · de setembro de · :ti122.. ,...., Car_los. 
' 0am.,a'· · · · · ··~ _,., ,u, .. . ·~ ,· .. ' . 

· .. RII:SOLUç.iO 00' CONSELHO MUNICIPAL A · QUE', SE REFEREM O 
. · CVÉTO) N, tl3, DE i 922 E O PARECER . SUPRA 

. · . O Conselho Municipal resolve: 
Art. · i;~ Ficain .equiparados aos dos engenheiros. da Dj

rcctoria de Obras e· Viação os vencimentos dos inspectores. 
escolares, ficando o Prefeito autorizado a abrir os. necessa
ri.os creditas. 

lu~t. 2." Revogam-se· as disposiçÕes em. conLrario. 
· . Districto Federal, 31 de agosto de i922. -Antonio José 

da Silva Brandão, Presidente. - Pio Dutra da llocha,· i • Se
cretario.·"- Jacintho Alv!ls da Rocha, Secretario, - A iDJ. .. 
prlmlr, · · · · · · · 
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O PreJ'eilo do Disl:ricl;rJ Federal, em Hi · dCl .iancit•o do .· 
anuo c.o·rrente, negou ·a .sua sancção á resolu~~ão do Conselho 
:r.runicipal quo equipara os vencirmml.os do cfil\ect.or. do Hos
Pital \ cterinnrio Municipal aos dos . inspectores tccbnicos do 
Departamento lllunicival de Assi2leucia Pul.Jlica. . .. . . . 

. A Commbiío de· Constitui{\ãO tem, ·em repetidos casos 
de ~equipara~ãd, firmado •dou~rina eontraria · aos . vt!to·s, o~> 
quaes teem sido, do accórdo ·cGm o seu parecer, rojeit.ados 
Jlelo Senado., . . · · · · . ·.. · · . ·. · · 

Confrontados os rr.!,l'ulamentos que l?nixaram com o de
ct•eto 11. L5l3, de :!0 de alll'il de 1921 (nrt .. 44 - Dt~s ali
tl'ibuições. dos inspectores technicos), o ·o decreto n. 1.214, 
de 7 de junho de 1!H8 (arL. 2" ..,... Competencia .do dil·L~t.or 
do Hospilal VllLerinario Municipal). desde logo se ·vel'ifica · 

.. a Jll'ÓcerJencia de equi]Jarnção_ .. · · · ·· · · . . 
. . ·Uns e outro são funecionarios do ·mesmo Depa~t.ameillo · · 
. !!lluniciTHil. il não se comprolll~tl(le. que, dada a identidade dé 

1'tmcções, o. director de uma . das suas · dependoncins tenha 
menores vencimentos do que os inspectore-S te'clmicos da .mi-
.trn ·de suas depondencias. · ·. · · · · . . · · , 

A c.ircumstanc·ia de ter fiCado cs~abelecida a differença. 
de vencimentos entre o,;; . instJectores technico s0 o director . · 
do Hospital Vetel•inario, na recente .rel'ot•ma por .:que passou 
o Departamento de· Assistericia, não · .iustificaria a approva
ção do véto, porque · essa differimça ele venciment.os; tal co
mo. existe até :este momento, é devida ao far~o do Senado 
amda · niio ter julgado o· véto do mesmo Sr; llrefeito, · appo.s
to em 24 de janeiro de 1021, . ao 'projecto do Conselho • Muni- . · 
ci·pal, que o autoriza a reot•ganizai~. os serviços do H~it.al 

. Veterinario. MunicipaL. tornando-o nutonomo, ·eom ·O. deno
min.açii~ de .Inspectoria. Municipal, de. V,oterinaria· e 'Poliçia 
Sam tarJa Anunnl, c dando nos seus sm'VIÇos novo. rog1mento. 
e ·Ii ova~ attrilmiçúes. · · · · 

iNei veto a: que acima alludimos e que até. este momento 
I;enàc de parecer desta. Com missão, diz o Sr. Pr.efeito: 

'/ 

. «Por outrÓ lado . é ·preéiso · assigl1alar . que ti e 
· n~nhuma m~neira o vt!to tl referida resolucão. preju..; 
diCa os :serv1cos que se podem !JSpet•ar do. Hosp1ta! Vc
terinarío,. porquanto no art . .-15. da resolução que .m<• 

• autoriza a reformar a<Hygíeue Municipal ·.estú ;estabc" · ' 
lecida a t.ranst'orm!lciio ·do alludido hospital em lnlp!!
cto!'ia. •llimicipal· de Veterina1•ia desde ,que não seju, 
por nccurdei, .trans!'eridá ao Mhlisterio . du ·Agricultura. 
· Melhor, portanto, é · .aproveüm1 · b disposto u()s3n 

. citado or,tigo para dar no hospil.nl a':organizacão de que 
·o mesmo necessita, sem. cren'r· ·uma nova 'Ol'l.l'imizal)ão 
aútonoma, que exige pessoal e installncão oneros•JS 
para os cofres da Prefeitura,. . . · · 

· •rondo sido, h a pouco, recusada. pelo Congt•esso Nacional. 
~uando foi da· approvacão da Lei de Emcrgencia, a passagem 
dei Hospital Voterinario Municipal para ·o Mini~terio .da Agri
cull.ura, é o prQprío Sr. Prefeit'q ·quem as.sim justi~iila a 

' 
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. tran~tormacão do hospital em inspectoria, i::~to é, cou1 os me::~·
mo~ moldes em que se encontram organizadas, a começar pe-. 
lvs vencimentos dos respectivos .. chefes das Inspectorias de 
l·mmpto Soccorro, dos Institutos· de -Assistencia e de Profb- · 
ilQât• á Infancia, todas estas, como o Hospital Veterinario Mu~ 
uicipal, subordinadas ao Departamento· de Assistencia Pu-
blica. · · · ·. . . · . 

· · Releva ainda uota1· · que as attribuiQões inherentes a.J · 
. cargo de director do Hospital Vetet'lnario afta muito mais pe.: . 
I!O~as que as de inspecto~-ea . tech.njcos, pois a~elle ba· da . 
. exercei-as em todo o pe,r1metro do Distr1çto Federal, c.aben
do-lhe ainda inyestigar, durante · toda· a .no'ite e . no· correr do 
aJa, as observaoões de clínica animal que os ~eus: auxiliares 
ill'ocedem· ·nas enfermarias do. hospital por occasilio das tu-:
berculinizaQI!es do gado' leiteiro, e as. autopsias que ás mel!-

. mas · sucoedem, varias . vezes, nas dependencias do· Matadouro 
de Santa Gruz·. · · . · . . . 

· . Por todas estas razões é a Commissiio· de ·.· Constituição 
de. parecer que o · vdto n. 3i -· :1.922, . seja rejeitado pelo 
ilenado. · ·. · . . · ·. . · 

Sala das Commis!!IJes, em28 de setembro. de 1922. -.Efov. 
de .. Sou:.:a, Presidente interino. - Moni.: Sotlr~, Relator. -
llarcilio de Lacerda. .. · · · ·• ·. · · 

· RAZÕES DÓ «VmoOt 

. Srs. Senadores _;, Mais uma equípar&Qáo, impartauao em 
augmento de venoim~tos ,e de despeza., que ao · Conselho . não 

· . eJ•a dado fazP.r .por lhe. faltar a solicitaclio do Poder Executivo. 
JJada:a ;differenoa. de funocões 1 entre o cargo de director do 
ilospital· Veterlnario ·'f:l o dos Inspectores technicos do Depar .. 
tamento de Assisteneiu, · tal · equiparaoão não seria· mesmo 

.. iu&ta, motlv.o, ·pelo qual, ·Da reeente reforma por que passou· 
. esse departamento, ficou estabelecida· a differenca de venci. · 
mantos.· ·· · . · ~ · ·· · . ·· . · ·· ... 
· . N.io pôsUi,, assim, senão. vé.tar a t~eferida resolução, -au

··.viando-a ao Senado· que, sobre a mesma decidirã.como ·se' lhe· 
a.figurar mais conveniente. · .· . . . · · . · · 

Rio de Janeiro, 16 de ja~eiro ·de i922 . ..,.;.. Carlos Sa~1paia. 
'.'. ,-_,. 

' I_ _·, '. • • ·,· •• • •. • ,·. • ••.• ' •• ' ' ,' '. • 

RESOLUÇÁQ DO .. CONSELHO. MVo!t!CIPAt. A QUE SE 1\EFJilREl\l () "VÉ'll0
11 

· · .. · · . N •. Si, DE i922 E O PARECER SUPRA . . .. 
. ' . I 

O ·Conselho · Mimieipal · resolve : . . . · . 
· A1·t~ t,ú: Ficam os .vencinientos do clirectoJ· do. Hospit~·~ 

· • Ve~erinario Mu~icipal equiP,arado,s, aos dqs insP.ectore~. techn i,
·. C()S 00 Departall)CJl,t(), MUnlClpal de AssJSt~DCla Pubh.Oil, PO

. dendo para esse fun ser aberto o neoessarl() credito. · · · . 
Arl. 2 .. • Revogam-se as disposições cm oont~arío. · . 

· . Di~tricto :h~edera1,13' deja~eiro·'de ;1.002. ·~ A11tot~io José 
da Silva .B,·andão,. Presidente.- Julio Ceaario de Jfello, t • Sll

. , . cretario. - Antonio }osé 2'ei:&eira, 2• Secretarw. 
;._,A~ imprimir. · · · · · 

· S.,.... Yol. ;m: .·.· . •"' 

Ja 

/'• 
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·· .. E' igualmente lido, posto em disouasiio que se · enoerra 
~em debate, ficando adiada a :votaoão por falta de numero, o · 
"eguinte . .·. · . · . · . . . . . 

.. - PARBOIR · 
i' ~ 

· .N •. 2t6- U~22 • 

A'. Commissão. de Marfu.ha e G. uerra foi presentá o reque~ 
· ' rimento do i • tenente do. E_xeroito. Clamlllo . ~uausto· de Me~ · 

deiros Oosta,· compulsado. om 24 d~ Julho .de i9ii8, po,r foroa 
do decreto l).. !2.800, de 8 de Janetro de i9•18;· que dimi.nu~u 
de dous annos a ref.orma oomp~lsorl&, no. qual pede melhoria . 

. de reforma por contar Qi11.88i trmta annos ·iie servlco eftecti
. :vo, caso em. que o refer1~o. decreto. manda abonar' todas. as 
;vantagens _d~ po.s.to de· alltlV'lda~... · · · • , · . . ·· · ~ · 

· .· · O pet~olona1•1o allega: te1: s1do reformado como f. • f.enen'- . . 
.te nas oondil)6es da lei anter1or, que lhe deu o soldo. do posto_. 
e ·mais quatro quotas de 2 .. % sobre o mesmo· soldo, q que· 
evidentemente não corresponde·· a · todas ·· aa : vantapna · oeste; 

. posto, otr~i_datl por aquena. lei ·1!-0S quo contarem trinta 
alinos de serv1oo. ou mesmo :Vlnte e nove .e melo.•· · · .. : , 
· . Ora, o petioionarío diz ter ,vinte e no.v!3 annos, cinco mezes 
e quato.rze dias de servioo act1vo ·ou QUISI vinte e nove annos 
e melo, Bó faltando para isso 16 dias; · .,. 

Entretanto, por falta desses i6 dias,· a sua reforma. eetA 
p11Qfundi.I.IJlent,e sàcrifiooda, · qua.nd0 é bem oel:'to que o. legis- . · 
lador, dimmumdo de. dous annos a· esoala -da 1dade compulso-
ria, rião tev11 intuito de· prejudillar a~s que· tossem- al!auhadcis 
fie surprelll. na dfminuiOit!l mas, l!lDl, ·. favorecer Q Exercito. 
com mais uma; medi~a. de • reJ~IV'ellS\SOimento dos. quadros. de.. ·· · 
Afftoilel; Po~ 1sso Joi que; dehberou f11.voreoer oom toàes -as. · 
va.ntarens do . posto de aohvidade &Oit que foeaem alca.noados• 

· pela oompul&Q. · ri à assim 4ími~uida .. Nestas. . oo. ild. iQOIIII, .Por . tal· 
ta ~Pilll&a de i6 dias de .~erv1oo, f1cou p supplloante b88tillte 
preJudiOido. · .. · · · ·· . · · ... . . _. . ·. · : . . , . · .. . ' 

o Oon!resso já attendeu a . outros . offiojaes ,em conl1io&ls 
identi'oas,· porta.nto é justo e equitativo que o mesmo · reaolv~ . 

' para com. o ;,J:oilque;J;"ente. Mas, ante~· de silbmetter. este: pl't'ecer· . 
. ao .senado, rei!Olve· a .Coll\missllo. pedir ·inf<!rmMs ~. GcJ.;. .. 

. · verno para. que .9 int.eressad!J provo a· al~~saóâO que fez J!obre. 
seu tempo..de servíoo effechvo. · . ·.· .• . · : .· · .... · .·. ·. 
·. · Sala datJ ·sessões d_à· Oo~\miBsfl.o, f.5 ·de .. setemb~(!·de· t922. · 
~A.. Inàio do Brasil1 Presidente .. - B. en1amin··Barroso; ·Re- · 

. Iator •. ,_ Carlol . Cavtu_canti, . de accOrdo, ctmi a co~C)lusão ,: -
,Ltmro Sotl1'6. · . ' • · · · ~i . · · ·. . • · . · .. · 

.· . B' lido, appiado e J"emettido I á Ctlmmiuió de .oonatit\Vo&o •. 
O SllSUiDle . · · . ·· • " ·- ' • · · . ' .. 

•,, .:' 'I '' ·~,' ' ' , .p, ~·.:.~.' ', ~~~~.:.:··.),1,~: ./·,.,~ •. '\ .. ·,. ·~:· ·,' .. :' ' 

QIINPU'AU · · { . ~-I 

. . . N ; 6.1i ..:;_ .i Gil&." .. •. . • . . ... . 

· o CoJJP!)eJO Naoioilal.decreta: . • : '. :, ·.. , . 
.Art. · i.• E' reconheoido como 1nstituioão de utilidade. pu

l:llioa á. JÜsooiagllo do Fôro· do Dlstricto Federal,. com aéde · 
;no Diat.rioto Federal, e. fundada em 20.,de setembro de Ul22; 

Art. 2.• Ficam re:voiadu aa diiPOiiQ6es em oont.rarlo. . 
· · Sala ~ ee~6es, ew 2,9 de setembro de to~., -:-: ·I· : · , . 

''IIIJDJulllo ; . . ........... , .• ' ... . 
t=.!~ __ , ':,11 , . ,. r . . 

' ' . ' •••• lo~' ..... ·.? . 

·' 

1•,-



·~· ........ _ ... _ .. ·-· 
'· sasa.\o ~·~o na s.....-o ni ,t92ll. ·2~li . 

...... ~ 

' . ' ' I 

'.lTauacrevo 01 e1tatuto1 da ÂllsooiaQio do Ji'.m» do Dis
. ,trioJoto toll'eaeral, pf)ls e81a !J'anaoripoiiQ . JUBtifAoa ampla&!!~ .IJ 
pr 80 .·· IUPl'll ·- ..... 

Estatutos da Associa~iio do · li'ô,l'O do Distr1cto li)de1•al 

. .'tl,UJ.O l · ., . 

Da oq•••uo&o 10_. · 

· OAPITI]LO I • 

D,._ AffiQI.l~ 
' . . . 

Art. i.~ A ASsociaoo !ló ;FOro, guja séde será. no Distrloto 
Federal, iniciada em 7 de seteltlbro de i922, é constituída P!lr 
illirilitado numero de socios- doutores em Direito ou baoha
chareis em Seíencias . J1.1rilii®B . \1• Socíaes, · que residam no 
Districto Federal, quaesquer outras pessoas que, no Distrioto · 
Fedjlral, faoam da vida forense profissão habitual, funooiona
rios da ·policia civil do . Diatrlcto federal, das secretarias do 
Supremo. Tribunal Federal e da COrte de Appellaollo e tabel-

. lionatos do . Distriotll ]federal ou. de qualquer outro tribuual 
ou departamento forense que, de ·futuro, venha a ser oreado 

:·.· . 

nesta Capital.. . · 
: ' · Piem; · · ·· apbo uu.ioo. :til' . facult!ido ú. éaJIC!&a do sooio, me
diante p .IUIJta 4o!lte ·e J~m~llite.d!!oll . .,.a ooàdl~ea Pl'lll · :Ci
sida& p os eatatutos, · fasel" pal'te da ·auootao&o, toh!l40 ·de · 
todos os dl.reitos, exceptua~«*. os de. int.ar.vlr ~· aa~bléas 
serae~ e peft.enoer á admiwstraçlo., · . . . . . 

: .. . 
. CAPITULO II 

110 riK I!JCD+ti .. ., · .. . · 
. . ~· ' . .. 

. . · Ar~. · 2.• 4 ·a.,oc~ tsm por flur ~er a wlliO de 
. seus soclos, prestando" Dias QlllleiJ,lJAtea ~': · . . 
· · · a) 1Jef~»tdll~4o .. oa QOQ"" tqqo !J\IIPW pC)~· Dr Ud!P&l-os 
em "'UI dJl:'eitc!llt Dreropttvae, v•lltQIIDS e ~. . .aa Juatu; 

11-) oo~~odJuvando...os no ~eoonbectmento da seu dirõlf.ot e 
inter(lsaes funcolonaes; · · . · . · · · 

ll) enoamillbllldo a educaollo de uuil filboe, QUalldo ne
cessitados e promovendo a admiBaio llellaa DOI diVtJ'SOI IIIIA• 
hl)leclmentos .. a que se propo~tham, e~qua»to a assoolao&o nlo 
tiver estabelecimento seut. de tal genero: · 
· · dl · protegendo a fam,1lia ·do socio utlnoto; . 

11) · mtllistjoando-lbes os· socoprros medico•, pban:DaoeuU-·.,os e dentarlol· · · · · · · 
· t>: ~!JIIUI!!lto o {Wl~~ !!Q !I..QOIQ J P Jl,ui&Q ~ ~ •J'II~ 

. .. 
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g) beneficiando-o quando ·enfermo. ou invalido; . 
h) c2J).cedendo-lhe emprestimo; ' 
i) fol'Jlecendo-lhe mercadorias de ~nsumo e de .. USQ de-. 

meetieo; . . . 
j) afiancando-o pelo aluguel da casa em q!).e residir.; 
Te). facultando-lhe a instituic!W de montepio social; 
l)" concedendo-lhe emprestimos . 

. C,MilTULO UI 
' 

. ' ' 

. DOS CORPOS QUE RàPRliiÉIIUÍTAM .... 'I.~U.QID 

Art. a.· ~apresentam a ' assooiaoã,Ó: 
. a) 8 a8Sembléa geral~, ' '. ·. , ·. 1 • •• •• . '.. • >: 

b) a administraolio, que ~·erá eleita pela ª-BSe~léa serat. : 
, - • . I • 

. TitULO 11 

Doa aooioa ' · 
··, . 

. OAPITULOl · 

·. DA ADMISSÃO DOS sOOIOB '• 

Art '· 4. o . lnstallada definitivamente a assoOiaOão. .nlo . 
se.rio. admittidos novos socios contribuintes .. sem prévia • p~- · . 
posta de ·algum outro ·em pleno gosó de' seus direitos·. ..· · 

§ t.• Da·p~pi)st.a constará~ .· · ·' . · · ·· 

··a) o nome· do. proposto; 
·• b) idade; · .· . ·. . · . : . 

•• . c) ~turalidade; ·. · . . . · 
d)' e.stado • · · · ·: · . · · . 
e) resldéÍWia e profiss!W;, · .. · · · . .· . · · · 
f) nlio estar respondendo a processo criminal, 

• . § . 2.• Quando se t~tar ~e proposta d~ admisslio de e~osa 
de socio, é bastante B.!!!tiSfaz\lr as exigenoJas. das'~le.tras CJ, Pi e c .· 

• (Jo · § t•. o estado, d~ ·letra· d,' será subst1tu1dQ;·~Ia dl!(llaraolio . 
de ser eeposa do soe1o proponente. · . : ·1• · ·. · ' .. 

. · ••. ' ' . ' ' ' ' ' ' ' ' " ' '\'lf' ~:. ·. .• ',• : 

Art .. 5.• Interposto parecer pela commissió de syndican
cia e beneficeneia, o conselho votará· a proposta na primeira 
reunião.. · . · · . · ·. · · · · " · . ' . · 

, Art. 6,• À proposta deverá ser prooessáda dentro' de dez 
dias da data em que. fôr recebida. do prQponente., · · . . 

Art. 7 .• A matricula será feita logo que o socio sati~f.áQa 
· {l primeira . contr~buicAo. . . · · . .,. "' , • · 

·Paragrapbo unioo. O socio é .i•esponsavel ~lo ·onus a 
{!Ue estiver sujeito a p;U'tir do primeiro dia do mer. em Ql\ll . 
for appl'{!vada a proposta. · ' .... 

, .. , 
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~rt .. s.• Depois de 31 de xparco de :1923, não serM allrnitti
dos, como · ~mc1os, pessoas que tiverem mais de 60 annos de 
idade. · 

cAPIIJJUOO U 

DA, CLASSIFIOAQÃO DOS sOOIOS ' . 
Art. 9.• .A assooiacão compõe-se d11s seis seguintes classes . 

de sooios: 
. . a). iniciadores - aquelles ~u.)os nomes oonstarem da acta 

dn reunião effcctuada. em 7 de setembro de 11922; .. 
·. · ' b) fundadores -.···os que, insOl'iptos antes da Q)lprov~o 

destes estatutos, se quitarem até 31 de .. ianeiro de 1928; . ·• 
· C) effectiVOS ··- OS. iniciadores, OS. fundadores e OS inseri- · 

· pt.os depois da approvaoão destes estatutos; · . 
. · d) ·· bemfeitores • - 1 •, quaesquer. pessoas que doàrem á 

assoclacllo dez contos de reis em dinheiro. ou obJecto de igual 
ou .maior valor;. 2• os· membros da administraollo que ·presta-

. rem úqriella serviços extraordinarios e inestimaveis; .. . . · 

. . e) benemeritos -· os soei os que lhe prestarem servioos 
I'Óievantes; . · . · . . · · 

· ··. · f) honorarios-· as ~soas estranhas que, :por qualquer 
modo, concorret'em para a prosperidade da assocJacllo. . , 

' •' '- o ' ' I 

· . Paragrapho unico. São contribuintes os sooios iniciado
res, fundadores . e eflfectivos, ainda que . benemeritos; porém, 
si. forem bemfeitores, ficarão isentos do pagamento da men
salida.de. 
' . CA.PITUlJQ m 

IDAS :_PENAS D08 BOOIOS 

'Art .. 10. 'Perderá a .qualidade de socio tcido aquelle (filé: 

- · a) não pagar a contribukão. mensal dentro do tempo e 
a que se ,refere o art. 15, § .t•; 
. . 'b) extraviar valores ou. objootos pertencentes á Asso-

oiaoão ou :promover o seu desoredito; · .. · 
· c) fot' exonerado do emprego a liem do serviço pv.blilfo, 
por motivo ·deprimente, uma vez rverllf'icada a· ox:Jst.~mcia 

dest;e: · . · . . . . . . 
· · :· d) fqr condemnado por orime infamante; · . . . 
· · · e) prationr irregularidade~ graves no desempenho do 
mandito administrativo. · · · . · . . 
. · :Art.; H. O sooio que derespeitar a auroridade da admi· 

: ni!itraoão será suspenso por 60 dias ·e eliminado na. reins1-
. dencia; . 

' Art .. 12. O · ·que perturbar . a ordem na · assembléa geral 
on sessão da administração Mrá admoestado e, na reinciden
cia, suspenso por 60 dias. · . . · · 

· Art. 13. Emquanto ·durar a. suspensão, o sooio cQntinuará 
obrigado 'á 11ontribuioão meensal, nllo podendo, porém, fre

. qnentar n . ~t.ld0 soe ia.!. Níio perderá, no em tanto, direito ao 
· · funeral, caso falleca durante o •Período ·em· que estiver sus
. penso. O que for eliminll(lo, nos termos do art. tli. nada 
. terá· . a reJCinrnar qu-nnt.ó as oontribui~s que fá -houver 
pago,. 

r. 



:Al't. 1 t Sertt permittldo ao soo lo remir-se, pagàndo 'tfl.i 
11ma $1d vez a {)lllmtla quo, em' regulamento que a respoil·l 
f'at'li o conselho odmlnistrntlvo. · . 

Art. i'5. O soolo .Que deixar do pagar por mais de seis 
mezes a contribulo!O mensal ficarA suspenso dos direitos, e 
obrigado desde entllo a . satisfazer suas contribulcr!es na st!de 
social. · . · , 

. § i,• Si. n sacio .solver o seu debito ·ou, pelo menos,. a 
· tercn parto delle, dentro de dous me~es, a contar da data 
em que lhe for expedida a oommunlcaello dnquella oocorren
eta, ser!\ retntegrndo no goso de Bens dlreltoa. No. easo con
t.rario ficará. ifJio facto, elfmlnado da AssocllliOIIo, lndflJJen• 
dentA d" qnai4T0er aeto da dll't!llfm'la ou do oonslllbo'. . · · -

§ 2.• SI reUtCidfr. serll deflnltlvament.e eliminado, de~ 
~oi'l'fdo que seja o. prazo estatu!do 'llo art. tiS. . · 
· :Ai.ot. i6. O · eliminado por faltai de· PBPmllnt.ó das men- · 
enlidad&S, tiUnbem, nada· tei'i que rehaver da. Auoelaolo. . ·. 

Art. t7. O aoolo eliminado, 'f!Or falta de PMramentô do 
mensalidades, s6 _ 'Poderli ·. 1181' . reàdmlttldo .. P.11811ado n(n ann~ · 
de sua ellmlnaQio a oo~o a joll\ de vinte mil rêls e um: 
eem.estre de mensalidades adeantadamente. · · 

.. , 
' 

'l'l'l'DLO UI 

Dili. ROOCiór:t'OII IWIBft , 
, . 

.· QAPl'l'tJU) I . . 

DOS ~os 

' ' 

· fÂrt. is. o-_ oonselbo administrativo regulamentará o ler· · 
· 'Vioo dt tibPMIUrnOI .ot IOD!ol. · . . ·. ·. 

·~D 

DOI! ~a MEDIOOa.·~altl'l'lcos-.1 DJNir.woa 
' ... ,, '·. ' .. . '· 

. . . Art.. t9. o oonaeilio a4mfnlst.ratlv~ resuliunéntarfi 08 aer
"VICOS de pharmaola, do corpo medico allopat!ia e homeopatba 
e dos clrurg!r!es dentistas. . . · · · · - . . . , . . . . 

Art. 20. O regulamento do. serviço de àoaocirros· mecUooS; 
llem como o dos emJ,irestlmos, o·. de remlsalo dos socloa e 
todos. os outros Que deverao .ser feitos. nos termos destes 
estatutos, formarllo o re~rlmento interno da ,aasoolaollo e aerlo 
n · elles. appenaos. · · · 

. . 

CAPITULO .m · . 
. , . ' ' 

llA BENBFIOENOIA AO SOOIO ENi\'F.RMO . 
, ·, . . I . , ' 

Art. 2i', A Assooiàollà obriga-se · a dar n banorionnoi~ 
ele .20tooo atê 200tooo mensnes · . · . · . · 
. · Parngrápho unic.a. A beneficenoia só será cono.edldn me
~fante· comprovação .do estado morbido do so~io;.·por ml'{fico, 
~a Aesoc!ac!o e li v1sta do parecer da commtssão.: de benen-

• ' • ' " ' ' • I 

.. 
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cenoia. O conselho administrativo expedirá o necessario re
gulamento a respeito. 

'Art. 22. O ~ocio que tiver recebido beneficencia durante 
12 mezes consecutivos será considerado invalido, Per(lebendo 

· dahi em deante sómente a metade da )Jeneficencla; que só 
terminará no caso de se restabelecer. 
· . · A pensão do invalido será augmentada na mesma pro
porcllo em que o forem as benencenclas. 

. Art. 23. A Associação terá um ou mais · armazena para 
fornecer. aos soc!os e ás familias destes, fallecidos. pelo custo 
e a dinheiro .â vista, mercadorias de consumo · e de uso do

I mestico. O conselho administrativo regulamentará esse ser
vico como tambem as fianças para aluguel de casa e mon-
\eplo. · 

OAPlTlllLO IV 

DO FUNERAL DO BOClO 
\ 

Art. 2<~. A Assoolaóllo concorrerá com a quantia de 15008 
. a 800$ .para o funeral do soclo e lucto da fariíllia. . 

Art; 25. O conselho administrativo, tendo em vista os 
fundos sociaes, d~terminará .a data. em que se lnlrlará o 
serviço de .pagamento do funeral de .gue trata o art. 24. . 

.Art. 26. A lmportancla. para o funeral e lucto 9erá en
tregue á familia· do sooio no. mesmo dia do fallecimento, ou 
quando o reclamar, á vista .da prova legal do oblto, e verifi
cado· que nessa data o extlneto· estava quite. . . 

. § t.• SI o socio n!io estiver quite, serlio descontadas as 
·contribuições devidas. · · · 

§ 2.• Na hypothé'se .de ser. feito, o enterramento por 
pessoa estranha, essa será indemnizada do que houver des
pendido até ,a; importancia de 3001$·, pertencendo o restante 
a quem de direito. . .. · ... , . . , .. . . . . · . 

· § s.• Se o sacio não tiver· familia., nem quem se prom
ptifique. a fazer o enterrap1ento, flcar4'este.a carro da Asao-
claollo. · · 

TITULO IV 

DOS DIRÊITOS DOS SOOIOS ' 
' 

Art. 27. São direitos dos socios: 
§ V. Réquerer os benéficios a que tiverem direito, 

instruindo-se com ·o recibo da ultima mensalidade paga. 
· § 2.• Levar por .escripto ao conhecimento do Conselho .a 

necessidade .de· soccorro . a·· qualquer socio ·e bem ·assim a. má 
· applicacão de qualquer beneficio que tenha sido conoedid.o; 
· para que proceda como fôr de justiça. · . ·. : . 

. . § s:• Levar por, escripto ao .conhecimento do Conselh~. 
qualquer occurrencia, interna ou externa, que possa interessar 
directamente ou indirectamente a. Associação. 

1 .. §. 4.• . Re,mir-se de suas mensalidades .. nos termos. destes 
estatutos. 1. · · . .I 
. § 5. • .Assfstir ás sessões da .Assembléa Geral, tomar parti! 

nas· discussões. sociaes o apresentar propostas o indicacões quo · 
.iulrar razoaveis e uteis ao· desenvolvimen~ material e mora~ ·· 
da Associação. . . · · . . . . . . 

' -~ ' 

. '·.,_, 
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§ 6.• Comparecer ás sessões solcmnes que so realizarem, 
b.em como a quaesquer outras festas que a Associacão leve a 
éffeito. não podendo, porém, usar da palavra s'em que para 
tal haja . antes solicitado ao Presidente a inscripciío do ·seu 
nome n!l. rói dos oradores da solemnidade que se realize. . 

§ 7." Se estiver quite, votar e ser votado para qualquer 
cargo da adminislracão. . ' 1 • 

§ s.• Requerer assembléas geracs nos termos destes 
estatutos; · . 

§ 9.• Utilizar-se da bibliotheca. social de accOrdo com o 
regulamento respectivo; . . 

§ fO. Assistir. ás sessões do Conselho, podendo até usar 
da palavra, mas não .tendo o direito. de voto. . 

§ H. Utilizar-se nos termos dest:es estatutos de. todos os 
benefícios sociaes c serviços que a Aesociacão venha a crear, 

· respeitand(l sempre os respectivos regulamentos. 
I 

TITULO V 

DAS CONTRIBUICOES · 

. Art. 28 .. Todo o socio c~ntribuinte é obrigado a pagar a 
mensalidade de tres mil ré is de seu diploma. 

,Paragrapho unico. Os socios que forem admittidos até 31 
de janeiro de 1923 est~o isentos do pagamento do diplo~a da 
joia •. 

TITULO. VI 

DOS FUNDOS SOCIAES 

. IDO PATRIMONIO SOCIAL 

:Art. 29. O patriinonio social constará da receita iuensal;. 
men~ verificada e de outrll$ :verbas, como: ·• .· . 

. 6) juros de apollces: .· . . . . '. . . 
b)· renda de immoveis que vier a possuir; · . , 

· c) donativos .de valores, sem designaçllo especial; · 
d) resultado de qualquer concessllo que, sem destino. es

pecial, venha a ser ferta á Associaçllo P.elo Governo da UnUlo 
ou qualquer outro. , ; · / · · · 
. · Art. 30. O pnlrirnonio ser•1l destinado ás ct,espczus do 
eusteio da Assoclacilo e das beneficenclas. • · 
. § 1.• Os . capitaes disponíveis do patrhnonlo poderllo eer 
applicados: · - , · · . . · _, 
• · · a) na compra de apollces da divida publica da Unillo ou 

da Municipalidade do Districto Federal, emquant,o estas :forem 
garantidas pelo imposto predial; · · · '·' · · · . · 
· · b) na acqulsiçilo de moveis e utensllios e na construcello 
ou co!Dpra de predlos, sendo um destinado á séde soolal, onde 
funccronarilo todas as secclles que a Assooiaçllo pretende crear, 
e· outros destinados a asylo e educacilo dos filhos dos socios; 

c) na installaciío de gabinetes ·medicos e .. pharmacia. . .. 
§ 2.• Os capitaes .não applieados na fórma do paragrapho· 

anterior doverlio estar depositados, vencendo Juros, na Caixa 
Eeonomica, até o maximo .permittido, sendo o restante oollo..:·. 
C!lf!o, t%P çp!!ta .c.o~rgglo; !!o ~anco !iQ ~r!l~!l,, .- · 

1 • 

I 



TITVLO VII · 

DA ASSEMBLÉA GERAL 

ArL 31. St\ poderão t.omar pnt•te na Ass!)mbléa Gr,ral, os 
socios iniciadores, fundadores e effectivos em pleno goso de· 

· seus direitos sociae~. · · 
· Paragrapho unico. E' licito ao sooio fazer-se representar 

por proourador, que ser4 sempre outro soolo. Cada procurador 
só poder!!. representar um socio, nllo lhe sendo licito substa
belecer. O obJecto e fim do mandato. constarllo especificada e 
uetalhadamente d,o respectivo Instrumento. 
· Art. 32. A· Aesembléa reunir-sa--á ordinnria e exlraol'di-
nariamente: · 

a) ordinariamente, no segundo domingo e no uUimo do-
mingo do mez de seteínbro: · · . · . . . 

b) extraordinariamente, quando convocada pela Admlnls
.traollo, ou por cem ou mail! associados em pleno goso de seus 
direi toa. 

I '···· Art. 33. Compele-lhe: ... . . 
• '' ' ' . to:) •\ • -

· · a) acolamar seu presidente, que esoolher4 de entre os 
associados presentes os seoretarlos da mesa: 

b) ·eleger, na sua primeira reunlllo .ordinarla, a .Admlnls.
traoAo e a Oommlsslo Fiscal, depois· de dlaoutl~ .e votar o pa-
recer da Oommlssllo Flaoal: · . . 

c) dar-lhe posse n!P· segunda reunillo: 
d) tomar conhecimento ·de todos os actos pra~loadoa peTà 

:Admlnlátraollo: . .- --· · -
e) dar ou negar provimento aos recursos Interpostos dns. 

declsiSes do Conselho: . . . · · · · · 
·.. f) promulgar as medidas que julga,r nece~sarias .·ao pro-
gresso da Assoclacllo e escaparem 11. competencla adminis-
trativa; . 

g) resolver sobre a reforma do·s Estatutos,_ a· qual nlo 
poderá attlnglr o- fim .beneficente da Associacllo: . 

·. h) resolver. sobre . assumptos nllo previstos nos Estatutos-
e que digam respeito ao Interesse BO'elal; - · -· 

. i) destituir a Adminiàtracllo quando ella Indo além das 
suas attribulo!les, prejudicar 4 Assoclacllo ou, por negligencia, 
concorrer para ·seu enfraquecimento; · . 

i) . revogar qualguer dellberacllo administrativa contraria 
ás dlsposlo!les dos Est.atutos. . . 

Art. 34. A -Assomblén.· elegerá a Administrn.ciio, .vr·tnndo 
, o soo lo em lista completa. . . 

§ t• Nilo se~:llo apurados os votos dados a socios qui! nllo 
estiverem .quites. 
· ~ 2.• Os membros da Administrar;llo podem ser reeleitos., 

Art. 35. Quando convocada pela primeira vez, n Assem
bltla só ficarA oonstltulda com a presença de soclos (em pleno 
goso de seus direitos soolaes)·· em dobro do numero de mem
vocnciio, e· com o numero que houve!', comqunnto que cxcer!a 
bros da Admlnlstracllo e mais um; quando pela segunda con
ao dos membros da admlnlstraollo; quando ·da terceira oon
vocacllo, com qualquer numero. . 

Paragrapho unlco. SI o assumpto· a tratar envolver a 
t'esponsa_blli~a~e (ja a"m,ll!ls.~racllo, esta ~í'IQ poder!\ :votar. 

'• 



. 
Ã!IKAIS DO SIN4JIÔ .. 

Art. 36. Nenhum soclo poderá ser empregado da asso-
Ciaçllo. .· . 

Art. 37. Na falta de ·convocação da assembléa geral ex
traordinaria, quando requerida á .directoria por cem ou mais 
associados, ou ao Conselho em grão de recurso, poderl!.o os 
interessados directamente convocai-a com tanto' que entre a 
entrega dos requerimentos e os despachos, quer da dire
ctoria, quer do conselho, ha.ia um espaço de dez ·dias. . . . :s 1.•. Os interessados cobrarão recibo da entrega dos re-
querimentos, para o ef!eito da contagem dO' prazo. · 

§ · 2.• Dos requerimentos e editaes deverá constar o fim 
da convocaçllo . · · · · · · 

Art. 38. A convocação das assemblêas geraes será publi
cada, eom antecedencia de oito dias, · nos · jornaes de maior 
circulaçllo. · · . 1 

. 

TIT.ULO VIII ' 
.. 

Da aclm.IDt•vaolo 
' ''· ~ : ' 

C~~TULO 1· . "": ., 

DA SUA 01\GANIZAQÃO • ' . ' ' 

Art. 39. A Administração compõe-se · da . directo.ria !! · 
cbnselho administi:!'tivo, · que se comporá de · vinte e ,um 
socios eleitos pela> ãssembléa geral. . .· · . · L, · 
· . § t•. Só poderl!.o votar e ser votados o8 8.oclo8 que es-
tiyerem em d1a·· com 08 seus compromissos. . . 1 · · 

traoât2·" As socias. n~o. poderl!.o, f!~e~ parte da . ~dmin,s; 

' Art. 40. A dirêctoria é constituid~ por membros, e estes 
elpitos directamente, em • escrutinio . secreto, J,)ela JSsembléa} 

i presidente· 
· 2 vice~presldentes: 
J· secretario geral; 
i i• secretario; 
i ~ secretario; . , 
2 thesourelros; . . 
i procurador; · 
i bibllotheoario . arcblvlsta; ·· 
i orador. . ·· · · 

. :Art. u. A !1-SSeD?bléa geral elegerá. tambem' lima com .. 
rn1sslio de synd1canc1a · e beneflcenoia, . composta de nove . 
membros cujo mandato será Igual ao da directoria~·· O. con
selho regulamentará os trabalhos dessa oommissllo > · sub
dividindo-os entre oà membros que a· compúzerem. 
. Art. 42. Haverá ainda .um consultor, cuja opiniiio_a .di
rectoria e o conselho ouv1rlio sempre que· julgarem .· conve
niente e uma commissão fiscal composta de cl~eo membros; 
O consultor e a commissllo fiscal serllo eleitos fambem dt ... 

. rectamente pela assembléa geral · e o teinpo do mandato será 
como· para toda a administracll.o ·de dois annos. · ·. ··· · '· 
t 

Paragrapho unico. A priméira directoria, ·porém, servirA 
a é 7 de setembro de i925. - · - · · · 
· · Art. 43. No caso de vaga, por fallecimento, nlio uccei

taollo do mandato ou renuncia de qualquer membro da adml- · 
nistraçiio, o.presidente nomear!\ qualquer 'sacio, para ·desem~ 
penhar esse cargo, àté p fim do mandato da .administraçll.o; · 

I, ' . ,' ' ' . : , , , 
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· !CAPITULO n 
DA DIRECTORIA . . . 

Art. 44. A' directoria compele: 
a) reunir-se ordinaria 1 e extraordinariamente: ordinaria

mente, quando a urgencia do serviço o·. determinar; 
·· · · b) cumprir· escrupulosamente as disposições .dos esta.:. 
tutos; .. :· · · · ·· · . · , . · · .. 

· c) administrar a associação, defendendo com todo o zelo 
os seus "interesses· · · · · · 

·' d) prestar e fazer prestar aos socios e ás suas fam1ilias ;. os ·auxilias que. lhes são garantidos pelos estatutos; . · . 
· · · e) 'Ouvir as queixas dos· socios; e resolvei-as com jusUea; 

f) apresentar á commissão fiscal todos os livros e do
.· oumentos necessarios ao seu exame; 

· · ··· g)' dar conhecimento ao conselh~ dos actos que praticar 
no interregno de uma a outra sessão· do mesmo;· .: · 

. h) receber as propostas para admissão· de socios, pro
. videncianda no sentit1o • de .·ser ouvida a commissão de syndi-

canilia e submettel-as á approvacão dJ> conselho; · . 
' i) 'providenciar"no sentlqo. 1ie ser visitado ó socio . en

fermo, logo que disso tenha conhecimento, designando para 
tal finí ·um dos lllllmbros da commissão· de syndicancia e · be
neficencia, . e facultando. pare. .com .o Illesmo o que determi-
narem os estatutos· · · .· " · · · · · · · · · · · · 
.' ., '· j) · 1 conv~car ·. aSSembléas geraes . exlraordinarias quando 
s9li~!. tadas por. cem ou. mais associa. dos em pleno goso de. seus 
d1re!los· . . · • . . . · · .. · 

\ 

. · k) . 'nomear, suspender e demittir os empregados da as-

, .\ so~i\~lloixpedi~ instruccõ~ ;ara . a execução d~s ·diversos . 
·· servioo~. a_ cargo .da !l~sociacão, altera)ldo-as ;quando julgar 

. necesaar1q . · . . ·· " · ' .. · 
·· Art. 45. Quinze dias antes de terminado o mandato; 

verificadas:a··receita e despesas:· a 4irectoria providenciará ·. · 
sobre ·o- encerramento de t~dos os livros, e· o· thesoureiro · 
apresentará um. balanço .geral pará .·ser submetUdo a, exame 1 

· e· approvaéão do, conselho, que;· confiando-o "aOs cuidados da 
il9~m!ilsllri:de· financas, v~-~rá·ó seu··11arecer na :sessllo Pl:'O- ·. 
Xlma;• ·· · · ·· · ·· . ' . • · · · · . · · ·· ... ·· 

·. Art .. 46 •. Ao presidimte ·. eot~pete: . . ... · . . 
. . ~, llepresentar a assoclaollo ac~iva e passivamente em 

juiso e~ em :geral, nas relaçll«!.s para com terceiro; -estendendo-se 
~·r.epresentaollo' activa á jurisd. icçllo p'enal;: . . . . · ... '. '. . 
· · ~ b) · constituir mandatar! os;· · · ·· · · · 
· ·· c) .convocar ,assembléas geraes; · .• . · · · : 

•· . • d) convocar · assembltla geral extraordinarla, dentro de: 
breve ·prazo, para resolver os recursos interpostos nos casos 
permittidos .. pelos estatutos, ou quando requerido por c«!.m ou· 
mais sopios, e!D pleno goao de seus direitos: · .· · 

: e). presidir as sesslles do conselho e. as reuniões da di
rectoria; só· votando nos ·casos de augmento de despesas, no~ .. 
meacio de empregados ou iiP. desempate; · . . 
· •· f) assignar as actas, rubricar os livros, .talões; ordens e 
pagamento, r.odendo designar um doe membros da directoria 
~a~.a auxilia -o nesses serviços; · . 1 

. • 

' .. 1--. .. 
. ·.! 

. . }~~.~:. 
' 
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.. g) autorizar, inde.pendente de. approvaoiõ prévia' ~Õ con .. 
selho, todas as despesas que forem urgentes; . 

h) ordenar ao thesoureirQ. a entreg_a das benefioencias: · 
i) faze.r expedir· convite aos membros do conselho, mar-

cando dia e hora para as respectivas sessões; . . · 
· . j) apresentar um relatorio circumstanciado á assembléa 
geral, no fim do terceiro anno admipistrativo ,, 

Art. 4 7. Ao 1" e ao 2" vlce-presidente compete substi-. 
tu ir, na ordem respectiva, o presidente nos seus ,Impedimento~. 
temporarios ou occasionaes. · ' . · 

Art. ~8. Ao Consultor compete emittir parecer sob1'e os 
assumptos ou papeis que lhe forem distribuidos pelo P.re.; • 
sldente ou por deliberação do _conaelho Administrativo. 

Art. 49. Ao secretnl•io geral compete: . 
. a) assignar toda a correspondencia, que ser4 ~irigida em 

nome do presidente; · . . . · · · · 
b) conservar em boa ordem a secretaria; ·. . · 
c) fazer pedido, por eacripto, .de livros e .do _màls que pre• 

' cisar para o expediente; . . ·. . .. · · • · · 
d) substituir o 2" vice-prealdente, em seus impedimentos 

temporarios ou ocoas~~:~naes, sem ' prejuízo das. . propria~ 
funoolies ; · ·· · · · · · · . 

Art. 50. Ao t•: secretario compete,:· . . I 

a) dar recibo das petiolies. sobre convocaclies de· asserilbléa~ 
gerat>.s extraordinarias; éntregando.:.as ao secretario geral; · · · 

· b) expedir as ordens do conselho; · • . . · 
. c) prestar . todas as informaolies uteis ao conielho, ao 

presidente e ao áecretario' gt>.ral, para a boa marcha ·da a~-
sociaoio · . · · ·. · . · · · ' · · · · 
· · d) substíf,uir o .secretario geral nos Impedimentos,, 

- ' . . 

Art. 5L Ao 2" secretnrio compete: 
•• · a) . redigir as actas, para o que tomará os devidos· aponta-
·mentos; · '-' . · · · , ' . . · : · •· 

b) redi~lr os ·registras geraes; · . . . . . . .. ·.. . · · 
. . c) coadJuvar . o: t • secretario, quand~;~ fOr. preoiso, e sub .. 

stltuil-o nos ·seus impedimentos temporarios ou occasionaes., 
'. Art. 52. Ao 1"· thesoureiro compete~ 

a) tersob sua .guarda eresponsabilidade os valores s~ciaes, 
depositando na Caixa .. Econo~ica . o. dinheiro dlspoilivel, . o 
qual. só poderá retirar· para .sat1sfazer :os encargos . sociaes, tne
·diante ordem do conselho ou do pr.esidente, a quem compàte 
dar. as nece.ssarias autorizaolies; · . · · : · · , ·.. . .· 
· b) receber, por meio de cobradores de . sua ,collfianca,-as 
contribuioOes doª socios e -mais .valores soclaes; · ... · \'• 

· · c) apresentar ao .oonselho, mt>.nsalmente, um balancete da 
receita e despesa, o qual será .affixado na séde social e pu- . 
blicado· ·, · · ·. . ·· 
· • d) 'escripturar ou fazer escritJturar em livros apropriados 

o movime,nto ~financeiro da assocl~oão; ·. 
· e) entregar promptamente a 1mportanola para o ~uneral 

do soei o e lucto de sua familia; · . · · 
f) ~azer os pa&"amentos !1.evi,Çia~en~~ !H!~Or!z.aºos; 

' 

'·_; .. 

• 

I 
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. . . g) dar verbalmente. ou por escripto as informacõe~ de que 
ô conselho' e as· commissões precisarem sobre as finanças 
sociaes e permittir-lhes o .. exame dos ~ooumenio~ .e livros 
:requ~sltados. . . .. . 

· Art. 53. Ao 2• . thcsoureiro compete: 
· a) .. 'all%illar o t• theeoureiro na arreoadaoão.'da re.oeita; 

b) substituil-o, nos seus impedimentos ~emporar.i!ll! .ou 
·occa,alonau , · · · . . . · 

At•t. M. Ao procurador compete: 
. a) a:ercer o mandato que lhe fOr conferido pelo ,prliai·. 
dente para os actos Judioiaes ou extrsJudioiaes; · · ·· · . 
· b) ter aob sua su.arda os·moveis e mais obJectos ~ooiaea; 
· c) auxiliar o 2" tbeeoureiro e substituil-o nos seus im· 

pedlmentos temporarios ou oooasionaes •. · · . · 
Art 55; Ao bibliotllecario~archivista compete ter sempre 

êm;-boa ordem e asseio a bibllotheoa e arohlvo, de acoOrdo com 
·o JiOIÍllamento que a respeito fará o' eolUlelho.· . . 
. · :;:Art. 56. Ao orador compete occupar 'a tribuna nas ~o-. 

lemnldades determinadas Helo prcsidlln~e, que se realizem estas 
na s6cre social. ou tóra de a •.. ·.··.· . · . 

. At•t •. 57 •. ·A commissão . de syndicancia e · benencencia 
compete dar parecer sobre as propostas de admissão de novos 
socios. e demais sel'Viçós que ·lhe forem· determinados pelo · ' 
presidente !JU por ªeli)leração do conselho.. . . 

CAPITULO IÍI .. 
DO Q~:N S BLH Q . 

. : · J\rt. 58. :Ao conselho, que · funccionará conjunctamente' 
:oom o presidente, secretario seral, i • e 2• secretarias e 1• the· 

.. s!)úreiro, compete.:. · · · · · · · · ·- · · · .. · · 

.. ' . á> reunir-se em sessões ordinarias e . extraórdinarias, 
cujo presidente será o da directoria; ordinarias, no dia i6 de 

' cada mez, ou no dia immediato se fôr domingo; extraordi
. narias, sempre que forem precisas, mas sempre em dia util; 
. · ·.· b) tomar conhecimento dos actos praticados pela dire
ctoria no, intérresno de uma a outra sessão do conselho; . 
. ·· <.·c). :àdoptar todas as medidas tendentes. aos fins e prospe-
rida~e. .da ass~ciaolo; · . · · . ' · · · . ·. ·. ·. , 

à) cumpr1r e fazer cumprir todas as disposiolles,jgll es
tatutos, oreando os empregos _que julgar necessarios· aó ·bom 
andamento dos serviços· . ·· · .. · · . . 

· :e) elepr as commissões que Julgar precisas ao interesse 
social; · .. · · . . · . · ·. • . 

.. ,J) examinar e· approvar ·· ou · rejeitar · as contas apresen
tadas pelo thesoureiro, resolvendo·· sobre sua responsabilidade 

. em juizo, como. no caso couber, quando se conduzir de maneira 
n prejudicar os interesses da a~sooiaçilo; . . . 

·g) julgar do direito aos t1tulos. especlfteados no art; o•: 
. 'h) adoptar todas as medidas que ·JUlgar lndispensaveis á 
policia e ao :reglmen interno: ! • . . . 

. 'l avaliar do merito dos acto~ praticados pelo soe lo, 
averbando-os em livro especial patn: opportunamente, · dar co
nJ!ecj;M~tQ .1\ .!!SsemJ?.I6a ~~r!ll; __ ... _ . . 

,''• 
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j) resolver. os ·casos omissos dos estatutos; .. · 
. ·I>) suspender às beneficencias e montepios que feirem in- · 

devidamente concedidos; . . . . · · ·. . . · 
t) votar as propostas para a admissão de socios; . . 
rn) providenciar sobre a convocação da assembléo. geral 

extraordinaria, quando, em gráo de recurso, lhe fOr requerida 
por cem ou mais associados cm pleno gozo de seus. d1reitos; 

n) confeccionar os projectos dos .regulamentos de que ca-
recer a associação. . . 

Art. 59. O conselho não poderá funccionar sem que es
teja presente, pelo menos, um terço da administracão, inclu-
sive tres membros da directoria. . . . . . . .· ... 

' .A.rt .. 60. Todos. os, assumptos suJeitos ao conselho serão·· · 
resolvid'osc. pelo voto 'da maioria,. podendo. ser nominal' a vo- .. 
tacão desde que algÜe!Jl o req~eira. · . ... . , ·~ '· . · · 

.. Art. 61. A ausenma de algum dos membros. da. adm1ms- · 
tracão no dia da sua posse não o priva do direito de e'xel'cer o 
cargo para que foi eleito. . . . ' . . . . '· . .· . >::. , .•. 

Paragrapho .unico. Em .tal caso; a posse será dadi( .. pelo 
presidente da directoria na primeira reunião ou do coililelho. 

. . ~ . • ·. , • . •to..- • :: , • . •. ; . ::·:.r'. , , .' : .. 

CAPITULO JV · " · . 
DA COM.MISS!o' PIBOAli' 

' ': -: ·: - .. 
. . Art .. 62. A. Commissiio .Fiscal, composta de tres mem:. 
broa, ele·get:á entre si o relator. · .,_,,· · 

Paragrapho unlco. 'Compete-lhe: · 
a) examinar, no fíml de cada ànno, todos os documentos 

de receita e despeza, !íyros de actas e .de escripturação; · . , 
· b) dar .parecer geral e minucioso no fim do mandato ·· .. 

dh . Ail.ministraclío; sobre a. niateria a ,qu~ se rêfere a, lettrá · '· 
anterior, afim .de ser submettido ,á· discussão e votàcão ·da · 
primeira' Assembléa Geral .ordinarla. · .. . J: ... 

-TITULO JX' 
Dispcisigi5es lieràes : 

'I~ ' 

' ' ' ~ ' . '· ' . . ' :- - . ) ' . ' . " . . ; ' ' .. 
. . Art. 63. A. séde da Associação é·: no Distrioto .Federal, 
cidade do Rio de Janeiro. . . . . · · · ' 

· Art. ô4·,· Sua . du.raoãõ é por tempo lndetermlriado. . . . .. · 
. , Art. 65 .•. Os .socios· não :respondem subsidiarlameilte :pelas 
obrigações que a Administracão oontrahil' expressa o.u · inten~ . 

. cionalmente em .n~me da Associação •. · · .. ~ · .. . ·· . . :m.-- 66. , O soo1o Jl sempre um f1scal dos mter.esses so-
. é ines é, nest~ · (laracter, dev·e evitar, por. seu. proprio .. inoor
m~dío ou. da Administraolío, tudo que dit'961ia ou indirecta- . · 

, .. mente possa prejudicar a Associação. . > . o. ·. · · 
I. ' ,, Art. 67 .. Não é licito .ao sacio ~egatear os .seus serviços . 
. qu'ati.do solicitados pela Associacão em fil.VOl' dà oolleêtividade 

ou de, algum de seus membros. . . . , · ·.··.. ' . . 
Paragrapho unico.. Esses serviços, gue podem . ser'· re- .. 

· 'levantes, uma vez reconhecidó.á pelá Administrac-lío, serão. por 
esta mandados averbar na·folha.de matri·cula do socio e levados . ,. · 
J>pportunamente ao conhecimento da Assembléa Geral, 

. At·L 68 •. Da folha do mntricúlà do socio constarão as 
QCcurrencias . q~e ·lhe· ·disserem respeito e .se -relacionarem· ·com . 
o in~ere.sse ~Oc!al., , ....... _ _ . · 

I' 

• 
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Ar L. 69. !E' considerádo relevante o serviço que prestar 
o socio junto ao outro· que esteja enfermo ou necessitado. 
· Arl. 70. O socio que se desligar da Associação 'nada terá 

·. a reclamar. · · 
·ArL. 71. E'· .oxpu.lessamonte vedado a .ass'ociação anvol

vcr-se em manifestações ou praticar actos de caracter politico. 
§ 1. • E' igualmente prohibido a qual•quer socio tratar 

de assumptos políticos na séde .social, ou procurar, mesmo. 
· fóra della envolver a Assoc-iação .ou a Administração em taes 
. assumptos. . . . 

§ 2. • O socio que não cumprir o que dispõe este artigo 
mcorrerá na pena de· eliminação. · · · 

· § 3. • Será demiUido, e não poderá occupar cargo na J\_s
sociacão o empregado ·que praticar qúalquer dos actos· pre
vistos nó paragrapho 1•. 

Art. 72. A administmção fica aubo~izada: 
a) a promover os meios de obter dos poderes competentes, 

as precisas autorizações . para que dos vencimentos menàaes 
. dos socios, que recebam dos cofres publicas se,jam deduzidas 
as quotas por estes destinadas aos cofres soc1aes, conforme 
os documentos que firmarem, os quaes sómente poderão ser 
revogados mediante prova de accõrdo entre a Administração e 
o funooionario.. . 

·IJ) a entrar em accórdo com outras instituições conge
neres, se as ·houver e que desejarem fundir-se com a asso
ciação. 
· Art. 73. A associação só poder:í ser ·dissolvida por uma 
assembléa especial, . composta de quatro quintos do ·numero 
dos socios em plimo goso dos direiLos que lhes são conferidos 
por estes estatutos. · . 

. Paragrapho uuico. Dissolvida a asociacão e liquidado o 
seu passivo, o .patrimonio social será dividido entre os contri
.huintes, na proporção das contribuições realizadas. 

Art. 7 4. Os estal.ulos. só poderão ser reformados pelo se-
guinte processo: - · · 

a) por proposta da directoria: 
b) por' proposta de dous terços dos membros do conselho; 

·c) por proposta de mais de cem sócios quites. 
§ t.• A proposta será assignnda pelos proponentes: e della 

devem constar os pontos a serem reformados. · 
. § 2.• O conselho, na primeira reunião depois de apresen

. Lada .a proposta, nomeará uma commissão para ·dar parecer 
dentro de quinze dias uteis. · . . . · 

§ · a.• Approvada pela administração· a reforma proposta, 
o presidente convocará uina assembléa geral extraordinarla 
para tratar exclusivamentê desse nssumpto. 

§ 4.• Em nenhum caso .póde ser ndmittirla modificação 
·alguma 'dos estntuto~; quanto no seu fim beneficente .. 
. . Ai't. 75. A data em que forem .npprovados estes estatutos 
ficará sondo a officialmente determinada como a fundação da 

·. associa cão.· · . · . . 
' · · Art. 76. cis presentes· Esl.nlul.os só poderão ser refor
'inados após n l.r.rminn~iio rlo rnnnrlato ela primeira Adminis-
tração. ' 

. .' ' 

"' 
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Disposições transitarias 

Art. 1'. A jlrimch'a adnlillistraçiio ser{! clciLu por acc!'ama1;ão. 
Art. 2'. A posse da primeira actministra1;ão· ctur-eet-ha 

até de~ dias depois de sua acclamucão. . 
· . Art~ ~·. Approvados os presentes. estatut?s irá o respe
~Livo or1gmal ·com as emendas, se as t1ver havldb, a uma com
missão de· tres membros para redigil-os, definitivamente, de · 
accôrdo com o vencido: 
· · · Art. 4". Esta com~;issão,, que deverá dar prompto o eeu · 

trabalho no p1•azo de o !lo dJUs, será . nomeada pelo presidente 
da. assembléa geral que tiver approvado estes estatutos e· para 
ella só poderão ser ·designados socios que hajam tomado parte 
.na. referida assembléa. . · . 

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 1922. 
X commissão: José Caetano de A.l.varenga Fonseca, rela

tor. - Antonio Cicero Galvão. - Hamilcar Nelson Machado. 
·--: Jpaquim Elyseo Mo1•eira." 
· , Transcrevo igualmente um topico publicado· pela Gazeta 
dos Tribunaes, em seu numero de 20 de setembro de 1922: 
.· · "Installa-se . hoje, solemnemente, a Associação do. Fôro, · 

. l,lO!J'l os· nobres intuitos de beneficencia e represimtacão de di.,. 
reJtos. · . · 
' · Não temos restriccões ao applaudir a generosa e elevada 

iniciativa. e não é de boje qu~ o nosso apoio se manifesta, in
teiro e decisivo, aos inovil')entos de associação de classe·. /. 
· A falta de uma associação de classe, que reunisse em. torno 
de um objectivo elevado o funccionalismo do Fôro, era· muito 
sénsivel; tanto mais que, sem contar os magistrados e· outros 
fui:J'ccionarios que gosam de. favores para a invalidez e· amparo 
di · famil'ia privada· de chefe, todos . os demais serventuarios 
vivem. pt\de-se dizer, au jou'l' le jour, sempre em inquietações 
pelo dia· de amanhã. · · ' · • · 
·· · Não é qnc ·a associacão venha· resolver uma situação que; 

em se tratando, de generalidade dos · funccionarios. do Fôro, é 
precaria, mas e !la, bem dirigida e amparada. pelo prestigio de 

·bons adhesões, será b nucleo de novas forças que. se podem · 
tornar potencias consideraveis. · 
_ Fazemos votos para que os iniciadores consigam· as sym
·oathias 'e o apóio dos, grandes vultos do Fôro." · · · . 
. , . , Sala nas· sessões, em 29 de setembro. de 1922. :-- Irineu · 
Mát.:hado." · · · 

E' novamente tida. posta em rtiscu~são, que se· encerra 
·s'em debate, ficando adiada a votação, por falta de numero 1'1 
'redacção final das emendas dei Senado á proposição da Camara 
rtos Depu Idos n, 188, de 1920, orgimizando o registro· publico 
·instituído pelo· Codigo Ci·vil Brasileiro para a àuthenticidade, 
segnrnnca e validade ·dos aet.os .iuriilicos. 

O Sr. Eusebio de Andrade- Sr. Presidente, venho,1snh· 
.·met.t:er á consideração do :::enado· dcms. rprojectos. O primei~ 
ro determina que o funccinnn.rio publico .civ.il "OU mílitar que 
nãv ·se· hnuver ntilizado dPR favores concedidos pelo decreto 
·n. ,f'lt. 61\3, de 1 de fevereirn de 1921, receberá, pelo dobro; 
todas a~ vantagens pccuniarias de exercicio, isto ,é •. todos o~ 
vonaimcntos. gra1ificacões e Pf.lrcentagcns. etc.; e segundo 
'considArando fÜnecionario publico ·civil effectivn,. com 'OS ven
cimen t.os de seu cargo, o mestre de muchil;~ista da polido 
militar. · · 1 

' 

' . 
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· · '.FaCQ a· justifical}iio i.le c;mi.Ju,.; o:; pl~ujcctos, por u::>cripto, 
. pura a sua <)evida publicaçiu~. 

· Vem· á mesa, são lldos, apoiados c l"emcttidos á Gornmis-
são de· OonsUtuicão, QS seguintes · · · . 

PROJil:C'!'O 

N. 56- :1922 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." O meátr"e. machinista da Policia Militar do: Dis-

. tricto Federal,·· encarregado . das Usinas de Elootrioidade pas
sará a. ser considerado furiccionario civil effectivo, · com seus 
veW~Wentos divididos 'em dous terços de ordenado e um terço 
de gratificacão, a exemplo do· mestre. me~hanico da mesma· 
!P~licia •. · . . . · · · 

· Art. ·2.• Revogam-se as disposieões em contrario. 
And:J:.das se&sões,.30de setemlu~~ .de :1.922. ~ Eusebio de 

Justificação . 

O p1•ojecto acima, que nenhum augmento de despeza traz 
. ao Thesouro Nacional, . nem fére em Ponto algum as disposi- . 
caes do regulamento da. Policia Militar. Na lei da "Despeza"l. 
ultimamente sancci0nada, encontra-se disposição no art. 2 
que estabelece ·para o mestre mecimico. da Policia as-regalias · 
e vantagens de funccionario publico civil, carg0 identico em 
responsabilidade e . funccão ao do · mestre machinista das 
Usinas da Policia Militar. E' justo e equitativo que o Qon
gresso Nacional, iguale .a·s vantasens para os dous referilfos 
cargos .da mesma corporação. · · 

N. 57- 1922 

Detel'llti'lla que o funccional'io publico, civil. llU tnilita1·, · que 
· ·· nfio hOuver se utiliza$' dos fmJores do dec1•eto n. 14 • 66:1, 

de I de feve~eiro de 1921, aJ't'. 17, l'ecebeJ•á, pelo dob'l'o, 
· . to•las as vantagens pecuniarias de mxercicio, isto é, todos 

O>" l!encimentos, Ul'ati(icações, porcentagens, etc. 

O· Congresso · Nacional, . resolve : . 
. An. :1.• O funcoionario publtc.J, civil ou militar; quo 

durante os períodos de vinte c de dez annt?s consciJutivos ~c 
sei·viço. não houvez: gosado de qualquer 11ct3nt;a,. ~aso UIW 
queira · obtel-a !Pelos prW~os de um anno e de sets mcr.os. 
conilórme 'preceitúa o art. p, do decreto n. '1·í.663, de 1 de 
fevereiro de 192:1., I'ecellera, pelo dobro, todas lkf vunLage~'l 
pt>etmiarias de exercício,. isto é. todos os vencimentos, gra~i.h· 
cacões, porcentagens, etc • 

. Ar!. 2•" Revogam~se as disposi~óes em couLt'IU'io. · 
. Sala das sessões, 30 de setembro de 1922. - E·use/Jio •i: 

Andrt~de. 1 
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Just·i(icaçãd 

· O Pl'Ojecto que offereco á consideração do. ·Sollado, . tem 
em mente suavisar as agruras porque passam os funcoionarios 
iPllbliC·),;, amparandO-OS e premiandO-OS nessa quadra em que • 
.sP.us vencimentos não dão para solver os enormes cOIII!Pro~ 
missos que lhes tPezam sobre os hombros. · . · 
· .. Não é preciso pinLarmos o. transtorno que · invadiu os 
SPUS lares, onde, desde o principio da Conflagração· Européa. 
ha completa falta de conforto, porque mesmo, nas altas ea
·~ada~. esse :phen0meno ~;e :vem· ,operando, deixando profundas 
cicatri7.es; · , · 

Não se diga que esse projecto ~rará despezas para o ~~-
_:v.ernl:. · · 

Senão vejam{)s: 
Em face do· ar~. 1.7, do decreto n. U.668, de i de Ú)v0-

l'~iro de i921, o (u.nccionario vu.blico, civil ou militar que, 
dura11/r: o periOt{o' de vinte annos consecutivos de aeMJiço,. niio 
·!!ouve~ aosado de qualquer licença, t·erá direito de obtel-a, 
pelo prazo de urn anno, pO'r motivo de moZestia, provada e11~ 
inspe.:ção de saude. Ioual direito e pelo prazo de.· seis· mezes 
terá aquelle que, durante um período de dez annos consecuti~ 
.110s de seMJiço, nã~ houver o'osado de qualquer. licençá. 
· . O art. 26, § 2•, do decreto citado .acima, diz que quando a : . 
licendado na$ perder de seus venci71Jentos ·(que é o caso d:~ 
que· tratamos) ao substituto se abonará, pela verba compe
'tr.nte, a dif(erençc. entre os proprios vencimentos e . · os. 1io 
:n&bstttuido; · N() caso de ser o substituto peasda estranha at' 
tunccionalismo, receberá apenas . quantia equivalente. a qrah~ 

. (tcaçlío M BUbstitu1do. 
An!llysemos: 

. '•, 

. s; o funccionario publico, civil ou m'ilitar, gosar dOS' .b
:vorcs do referido d~creto, .art. i 7, isto· é, gosar. as ti!)encas 
e~>J?eciaes pelos prazos de um anno e de seis mezes, ficará, no 
Immeiro caso, o Governo na obrigação de preencher o 1og:1r 
do lironciado, abonando ao substituto, se $r funocionario, rl 
differenÇ11. entre .os.' seus proprios vencimentos e os do subst·i
tu~do: o, no segundo caso, quando. o substituto fOr .. pessOa 
catranbn ao funcoionalismo, ficará tambem o Governo na 
obri~íio de pagw:-Ihe quantia equivalente á gratificação do 
· :;ubstituidri. . . . · · ·· . · 

· ... · Tanto faz, IPQrtanto, o Governo pagar ao. substituto Oómo 
ao :tunccionario que níi.Q quizer se utijJzar-das· alludiàas li- · 
.ceno~. ·. . . · .·· 

11 
Sómentê no caso em que o legar .do licenciado, .fOr preen

chido por pessOa estranha ao funccionalismo, é liue o. Governo 
usufrirâ· vantagens. porque, ao substituito, cabel'!á, quantil 
equivolente á ·gratificação do substituido. . · ·.. · 

Digamos, em altas vozés, de que servem essas vantage::~:; 
para o Governo, ·se o servioo,' posto em mão& de pessOa ~s
tranha ao .tunoci()nalismo, :vae fica~ desorganizado?! 

Cnnservemos, portanto, o funocionario no seu respeotl·l~\ 
paJ,'gO, .p~emiand~-Jhe, pelo p~azo oorl,"espond!lnte á lioenoa .as. 
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·pec ia~ a que tiver dil•eito e não quizer gosal-a, com o dPbro 
das vantagens pecuniarias de :exerclelo, 1sto é, co.m ~~ o~ 
:vencimentos, gratificações, :p.:-rcentagens, etc. 

O Sr .. Pa:esidente- Contiuúa a h.ora.do. upedienl.ll •. 

O Sr .. Irineu Machado -Peço a palavn. 

· O Sr. P~esidente - Tem a palavra .o nob~~; Senado1: • 

·O Sr .. Irineu Machado -Sr. Presidente, pedi a palavra 
para em primeil·u loS"ar, cqmmun.Lcar"-~o Senaao. que a. Com
n~issão pqx: elle mcumblda de acqmpiWb&: os despojqs mor~ 
Laes do •\larechal Cqnde D'Eu deu JmiiiPrim:entq á sua missão. 
o, cm segundo logar p~a requerer a ,VJ, Ex •. a inser!Jão, na 
,qrdem d() dia da scssdq d11 segunda.tei~a da emenda, de,s~
oada pal'll, constituir Pl'oJecto em separàtlo, aQ oruameuLQ do. 
Interior para o exerclclo de i 920, a qual dlspunna sobre a 
1'ixaçãQ ae alugu~is., 

A. emenda que então apresentei obiAlve p&·e~r _íavorav~l 
do. hom:ado ~enadq~ Sr. Jqsé Eusebjo, da COmmJ.SSao. de Fl
nancas, , e fm approvada pelo Senado, li!enilo destacada,. para 
constituir Pl:oj ecLo em separado.. · 

· Na Cqmmissão de Justiça temos estudado ·a situaçii.Q · 
· aoLual e oomp~ehendendq a sua gravidade t1lmoli empenhq em 
dar-lhe rapiaa e· ju.ridlca. eoluoao. •remo.~ oo.nversido repe- J' 

Lidas vezes sobre o assumpto e por elle muito se .tem em
penhado qs Sra. ~onad9res E'useüici 'de And~ade e .GAdofredo. 
viaona. A Comm1ssão está estudand~ o wumptQ e apresan
tal'á, pol:· qccasiãq da. discussão do p~oj,ecto, ·cuja insevQão na 
,qrdem do. dia l,'oquer&, um I!Ullstltut&vo resolvend(l de vez ÇJ 
assumpto. Desse modo, ao menos a minha emen~a, aptesen-
. tada errí 192Q, aoí orçamento, tel~á essa :vantagem pratica, já 
que nãq consegu que o·· Seímdo a appl'Qvaa.se no ®.liPo do. 
OI'camentq. A minha intenção ·era tomar wr base o~ alugue
,roij vípntes em 31 de deaen•brQ .de i920. . . 

Nes~s oondio6és, S~. :P.resldente, espor.o .. que aeJa apprQe 
· .vad.o .o meu reque~tmento •. · .. 

O Sr .. P~asidenta- V. EX .. será attenc1idp.: 
GorrespqndendQ a!) conviLe diriiidQ ao. &Dadt;) liela com

m!ssílo promqtora d(l ~lli4'1lii!IR Euglw•iatioo, . para a solem
. nidade reli&io.&a commem,orat1va do · QenteiW'lO da Iu.depen
àenoia NaoiQnal, DQmeio P,ara ~P~!*lnt. ~· ~ Senado Qll 8,1:&.; 
c\n~_qnio li\1aalla. :Ole&&J:iA l'.m~ e .1\Ui~el 4e ,Qiu:vaUJp.,.. 

ORDEM P.O, PIA 

.\PpS~ADOJUA D!J 11\, JOÃQ MIINDEII 

3• discussão . da proposioã_o da . Gamara tl.os Deputados, 
n. so, de 19.1!.2, que oonoãde aPQ!Ientadorla oom wdss as van
tagens do cargo de Mlnlatro do SUP.rtmo Tl'ÜJUDOI .Federal ao 
Or. JQAo· Mendes de Almeida. · · · · · ·· · · 

. . :En~Bl-!:~ e ~~~ a. lV.Q.~ •. · 

' ' 
. < 

. i' 
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DIPLOMAS DE ESGOL.AS 

· l' discussão do projecto do Senado n.. 46, de i 922, re
conhecendo de caracter official os dipÍorrias eNPedidos pela 
Escola <ie Agricúltul'il. e l\lediuina V~terinaria "Ba.ptieta. IN!o

·:vaes", de S.· Paulo, ~ pela Esco.la 1Pratica .de Enferlll'eiras da 
· ·cruz Vermeliha Bras1len•a. 

Encerrada ·e adiada a :Vt:!tacão. 

' ' 
MUSEUS COM:MERCIAEt! 

1' discussão .uo pro-W\tQ do Senad~, n. 48, de 1002, sub
Nencionando com 50:000$ cada um dqs museu comnierciaçs 
que .se forem creando. no.s ;Estados, de .accOrdo com as co.ndi• 
l)ões que estabelece ol .. . 

Enoor.rada e adi~a a. :vota,cãq • 

CADEIRA DE ME'l'EOROLOGIA 

1" discussão do projectti do Senado n. 49, de 1922, crean
db na 'Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinaria, 
uma cadeira de meteorologia agrícola, que será professada pelo 
director desse serviço no Ministerio d~ Agricultura. · 

O Sr. Lópes Gonçalves -. Peco a palavra. 
. I 

O Sr. Preaid~nte - Tem a palavra o nobre Senador .• · 

' O Sr. Lopes .Gonçalves- Sr. Presidente, ·.devo de
clarar ao Senado . que assignei o parecer relativo ao projecto 
n. 49, de 1922, com alguma inadvertencia. . 

Não vou desde já oonmmnicar ao Senado que mudat'ei de · 
opinião, .Acabo, porém, de verificai', com surpreza minha, qlie . 
esse projecto ·envolve materia que, de alguma fórma, não posso 
deixar de considerar inconstitucional, por isso que, embora 
a,proveitavel na prim:eira parte, creando na Escola Superior de 

: Agricultum e Medicina Veterinaria, uma cadeira de meteoro
logia agrícola, estabelece ao mesmo tempo, in fine,. que essa 
cadeira será reg.ida pelo director desse serviço no Ministerio 
da Agri~ulturá. ·· 

Parece-me, segundo 'o regime.n estabelecido no art. 48; 
n. 5, da no~sa Constituição, que .sómente ao Poder Executivo 
F·ederal compétc a nomeação dos funccionarios cjvis da Repu
blica .. 

·Estabelecendo es~e rnciocinio, este criterío de ordem legal, 
de ordem fundamental, mais uma vez dou testemunho ao Se
. nado da minha isenção de animo, .da minha boa fé quando v·e
rifico que, de alguma fórma, colllmetti algum attentado. con-



SESSÃO IlM 30 DE SETEMBRO DE ,1922 293 

tra a nossa Magna Carta, quer por uma inadvertencia, quer por 
não ter bem verificado o assum13to. · · · 

· Deixo á deliberação do Senado esta importante questão 
que a segunda parte do projecto envolve .. 
. Ha incontestavelmente nesta Casa grandes autoridades, 

Senadores da maior competencia - e não direi com mais com
petencia do que o humilde orador, porque sei que não a pos

. suo - (não apoiados) grandes jurisconsultos, constituciona
listas ·emeritos e homens praticas que poderão esclarecer me
lhor o assumpto. 

Repito: parece-me que a Constituição se oppõe a que · 
a legislatura, a que o Congresso Nacional nomeie os fuilC6io
narios civis. E, assim sendo, julgo que a segunda parte· deste 
projecto não dev.e ser acce,ita. 

Na Coinmissão ·de Constituição; de que faço parte -; 
sendo de notar que não fui relator deste projecto - :não ~iC: 
estudadas essas matarias com à. mesma attenção com que, por 
exemplo, o são os actos do Prefeito, porque neste particular 
ha uma especie de conflicto entre J"egislatura do Districto e 
o Poder Executivo Municipal. , · . , 

Muitas ·vezes se co~tuma dizer que o pro.iecto nada tem 
de inconstituciot!al, merecendo a approvacão do Senado. . 

O SR.' Er,oY DE SouzA - E não menos quando V. Ex. 6 o 
F.r!lator. 

·o ·sR. LoPES Go~ÇALVEs -· Perfeitamente; sendo o pri
meiro a reconhecer que esses assumptos devem ser meticulosa
mente estudados .pela Commissão dà qual faço par~e, não deixo 

· de commetter os meus cochilos ou descuidos. 
Verifiquei agora (!lo a.vulsô que na 2• parte do projecto llà 

uma questão sobre a nomeação do director do serviço de · 
agricultura· ,para_ professor . dessa cadeira. 

O projecto tem em vista um objectivo muito ampliado, e 
sendo o meu môdo de ver sobre o assumpto, muito especial; 
tlguardo-me para, opportunamente, fazer melhores esplona
<:ões e francamente dizer ao Senado qual a minha. opinião a 
re~peito. (illu'ito bP,m; mttito bem.) 

· O Sr. Presidente - Não havendo mais quem peoà a pa
lavra, fica encerrada. a discussão e adiada a votaoão por falta 
de numero. · 

Nada· mais· havendo á tratar, vau levantar a sessão, de'Si·· 
gnnndo para ordem do dia da seguinte: 

· ·· Votilcão, em -3• discussão, da proposição da Camara dos . 
Deputados n. 80, de 1922, que concede aposentadoria com to-. 
rr.ns RS vantagens do cargo de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal no Dr. João Mendes de Almeida (com pa1•ecar fmJo
'ra·~·cl da Comm:iss!it' de Finanças, n. HO, de 1922. lnciw•:da 

,cm, vi1•tude de nroencia); 
. VotMão, em 1" discussão, do projecto do Senad,o n .. 46, 

do 1922, reconhecendo de caracter official os diplomas expe
didos pela Escola de Agricultura e Medicina Veterirtaria «Ba-. 

. :', 
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ptista Nova11s", de S. Paulo. e pela Esoola Pratica de Enfer-
meiras da Cruz' Vermelha Brasileira (com 2)arec~r (avoravel 
dn Commissão de Con3tituição, n. 198, de 192!); . 

· Votac!io.' em f• dlseussllo, do proJecto do Senado n. 48, 
de i922, subvencionando com 50 :O"OOS cada um dos museus 
commeroiaes que forem creando nos Estados, d·o accOrdo com 

· n~ condif)Ões que estabelece (com parecer (avoravc~ da com-
?ll'issúo de Cons«tuiçlo, n. SOO, de 19!2); ·. 

Votnollo, em i• dlsllulisllo, do pro.teeto do Senado, n. 49, 
do f922. creando na .Escola Superior de Agricultura e Medi
cina Veterlnaria, uma oadelra de Meteorologia. ARrioola. QUA 
. wern prof&ssnda pelo director desse serviôo no Ministerin da 
Agricultura · ( oom par11cer ftworavet da Commi1sl1o de · Con
.>litui1]11o, n. 201, de 19S!); ·. . . . . 

Votaotto, em . disouRsllo unioa, . do • requerimeni;o · dn Com
missão de Marinha e Guerra. eolloltando lnformaóftll$ no Go
"orno relativament.e ao reqqerlment.o '(Iro que o . i • tenente -re- . 
formado Camlllo Auguet.o do Medeiros Costa pede melhortr. 
do reforma allllRandn oont.al'. mais do trinta annos de sel'Vioo 
militar (parecer n. 216); 

. . Vota~ão, em diSIIUI!Silo unica, do. redaccl\o. final das. 
emendris do Senado á J!ropnsiolto da ·Camara. 11os Deputados· 
n: f88, de ~ 920. nr8'Bnizando o registro )'Jublfno Institui do 
pelo CMI~ Qlvll Bra~tlolro para o. autbentleldade, •eguran()n 
o validade. dos actos jurídicos; · 

Oontfnuaollo da dleousslto nnilla do 'vdto do Prefeito do .. · 
Dl!ltrleto Fed"ora!, n. · 78, de f922, 4 resoluollo do Conselbn 
Munlcfnal que manda paJlllr a Arnaldo ·Monteiro Alves Bar• 
ho~a differenca da l!'l'Bt.lfloaono n que Ae .lulgn 11om direito 
(com fJarecorea (fl!lnraw:i.v da Commias/1o · de Constitui~ifo, 
n.~. 1711 e /96, do .f9SS); · · · · · 

2• diseussão da proposicllo dn Camnra · dos Deputado~ 
n. 20, de {922, dispensando da frequenoln dns nulas, dnrante 
o~ dias i a 20 do set.embl;'O, os alumnoa dos instit.utos de en
~ino superior e seoundarlo, subordinados ao Ministerio ·ela . 
. Tnst!Qa (com YJarecl!r !lontrario da Commiuifo do -Tn.~triJ.ccltiJ . 
. Publica, n. 204, de 19!!) ; 

.. 'DiBIIUSsão unica do vi!to do Prefeito do District.o 'Federal, . 
n . 62, de i 922. á reaoluotto do Conselho Municipal dotermi
nnndo que nenhum predlo poderá ser construido ou nrlaptado · 
pnrn 11sr.oln sem o cumprimento· ri~oroso das condlcllns quo · 
~~~~t;abeleoe ( ~:nm fiO't'tCP.'I' contrario da Oommiu4o de Consti- . 
tmçl1o, n. 194, de I9U) ; · 

s• d!ROURBIIO dn proJecto õo Senado 'mandando vigorar;· . 
pnrn ns predios sftttndns n!l Dlstriot.o Fedornl, OA nluguolii 
quo vigoravam em Si do dozombro do 1910 •. 

f.evnntn-S\'1 n SOS,S!lo ds U horas O 90 mif\Uf.O~. 
. ' 
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lleunilio sol_emn! do Senado e da Camar~. dos Srs. D?J!,*-do~ 
para recepçao do Exmo~ Sr. Dr. Antonio . .José da _ elda, 

, . Pr~sident~ da- Rllpuhlica de Portugal - · · · 
' . 

' I '.A.'s u· horas comparecem 0!1' Sra. Senadoreg Antonio :Aze •• 
l'edo, Cunha. Pedrosa, . Euseblo de Andrade, Alexandrino de 

_ Alencar, Lo;.':;S Goncalves, Laura Sodré, Justo Chermont, Go
dofredo Vianna, José Eusebio, Costa Roiirigues, Felix Pa
checo, Antorúno Freire, Benjamin Barroso,. Venancio Neiva, 
Bernardino Monteiro, Maroilio de Lacerda, Miguel de parva:..' 
lho, Sam:paio Corrêa, Jrineu Machado, José Murtinho, .Olegario 
Pinto, Carlos Cavaloanti, Generoso Marques,· Laura •Müller o 
· Felippe Schmidt (26) e os Sr. Deputados Arnolfo- Azevedo, 
José :Augusto; Costa Rego, Aristides Rooha, Dorval Porto, Ephl
gepio Bailes, Figueiredo Rodrigues, bento Miranda, Chermont 
do · Miranda; · Dionyslo Bentes, Eurioo • Valle, · Lyro. Oas-

. t.ro, Prado Lopee, Aggripino .Azevedo, Arthur Colares Mo-· 
. reiro., Cunha Machado, José Barreto, Magalhães · de Almeida, 
Ilodritues Machado, :Armando Bu'rlamagui, · Euripedes do 
Aguiar, João Cabral, Pires 'Rebello, Godofredo Maciel Bug,, 
Ctlrneiro, Marinho de Andrade, Thomaz· Rodrigues, Daniel Car
\.leire, Floro Bartholomeu, Hermenegildo Firmeza, José :AI'I
•cioly, !Alberto _ MaranhrLo, ,Juvonal · Lamo.rtine,. Ascendino · da. 
. Cunha, Ootaoillo de Albuquerque,. Oscar Soãres, Tavares . Oa-
vuloantl, · Wali'redo Leal, Dantas Barreto, Gouveia de Barros, 
·João Elyslo, Correio. de Brito, Costa Ribeiro, Estacio Coimbra, . 

· Soum Filho, 'Austregesilo, Gonçalves Maia, Julio do Mello, 
• PessOa de. Queiroz; Luiz · Silveira, Natalicio Camboim, RaY·i 

mundo· de Mirim da,. Rocha Cn.valcanti, Carvalho Neto, Gilberf/.1 
Amado, Castro· RebeiJo .. Mignol' Calmou, Octavió Mangnbeira. 
~1edro Lago,J aão ·Mangaboira,Lauro V iii as BOas,Leoncio Galrilo, 
[lacbeco Mendes, José Maria, Raul· Alves., Eugenio Tourinho, 
E'rllncisoo da· Rocha, Pamphilo de Carva!D.o, Xavier MarqUes, 
Geraldo: Vianna; Heitor de Souza,. Manoel Monjardim, · Pinlíeiro · 
Junior, Bartlett 'James, Bethenoourt dn Silva·-FiJho, Metello 

. Junior,. Nogueira Peiiido, Salles Filho, Vioeute Piragibe, Aze~ 
vodo Sodré, ,loaquim- Moreira,. Ma~el Rei~.· Gal,dino Filh?, 
1-luarque de Nazarath; João Gmmaraes, .Tuhão de Castro, Lmr. 
Guaraná, Themistor.Jes de Almeida, ·verl~~irtm de !llollo; Hen
l'ique Borges, Domingos Marianno,. Ramiro lira.ga, Raul Per-. 

· nnndes, Carvalho Britto, .Joaquim de ISa.Jles, Vianna do Cns- . 
tollo, Antonio Carlos, .)!'rancisco Peixoto; José Ilonifacio, Olin-
1-ho. de. 1\lagnlbúes, Augusto Gloria,. Baeta Neves, Emilio Jar
·.cliin, Franci~co Vuladares, Ribeiro Junqueira. :Augu~to diJ 
.J,iinn, Raul Sú. Zot•oastro .Alvarcnga, .Buono Brandão, J'Jsin& 
.õt' .-'!.rnujo, Rnul Faria, Thcodomiro Snnt.ingo, Alnor Prntn, Fi· 
1Jelis !leis, Fl·tmcisco Campos, Garibaldi ele Mcllo, Valdomiro 

(. 
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l\fa!l'alh~.es, Mello F1:anco,Nr.Json dll Scnna, Carlos Garcia. Cin~ 
c: 111al.o Braga, FerrCJra Braga, José Roberto .. SaiJes Junior. AI·· 
lwrto Sarmento, Amaral Carvalho, Barros Penteado, ·Marco·· 
lino J3arreto, .Tosó Lobo, Palmeira Ripper, oManoel. Villaboim 
l'qflro Costa, Ro~ri!l'Ues Alves Filho, !Americano do Brasil; Na~ 
llolc•ão Gomes, JovJano do Castro, Annibal Toledo, ,Jqão cc;.. 
lo~tino, Pcroira Leit,e;, ~everiano :Marques, Affonso Camargo, 
Lmdolpho Pessoa, Plm_1o Marques, Adolpho Konder. Celso 
.Bayma, Elyscu Guilherme, ·Ferreira J.imn, .João · Simplicio 
Ocl av'io Rocha, .Antunes· ~faciel, Carlos Maximiliano, NabucÓ 
de' Gouvêa, Sergio. do Olivcil·n, BariJosa Gonoalves o Joaquim 
Osorio (.~55). · 
· Os Srs. Senador A. Azeredo, e Dei:mtado .· Amoito Aze~ 
vedo, ,assumem a pre,sideneia, tendo c.omo Secretarias os Sra ... 
Sen~clor Cunha Pedrosa,· Deputado José Augusto, Senador .'Eu~ · 
seb1o do Andrade e Deputado Costa Rego; . . 

.· O Sr. Senado1• A .. :Azeredo convida os congressistas a·· ' ' 
aguardarem a chegada dos Exmos. Srs. Presidentes das Repu~-

. hlicas do· Portugal e do Brasil; assim como. suas respeebvas 
comitivas, no hnll da direita do edificio. ·· . . · . ·. 
· · (Annunciada a chegada á Oamàra .de SS. EErc., os Sr~. 

P1•esidcntes das. Republicas .de Portugal e do . Brasil, foram 
SS. EE:11. l'ecebidos á entrada, nQ· primei1•o degrdo ··da esctidaria, 
pelos Sr.ç, directm•es c vicc~directores das Secretarias do Se
fiado e da Camara. Tambem receberam SS. EErc., os Sra.-·81· · 

· ·e· 4• ·Secretarios da reunião, no f)rimeiro patamar; e ·I•· e 2•. 
· Secl'etarios, na entrada. do porticti, No alto da escadaria, rece-. · 
teram SS. EE.'I!. ·o, Srs. Vice~Presidente do Senado e Presidente 
da. Camara dos Deputados, acompanhados dos respectivos Se
cretarias da presidencia. No chalb da direita, em alas, todos os 
Sr.9. Senadores e Deputados presentes agttal'davam a passagem 
dos Ercmos. Srs. Presidentes de Portugal e do Brasil, qut? se'. 
di'l'igiram para o gabinete do S,r. Presidente ·. da Camara dos . 
1Jeputados, emquanto os .Srs. Senado'res e Deputados tomavam 
lagares no recinto. A comitiva do E:cm:o. S1·. · Presidente da 
Republica PõrtuuueJa, occupou lo(lar na primeira fila de ca-' 
deiras do recinto e nas. duas tribunas latoraes. _ 

· · Récebidos com prolongada salva de palmas, SS. · EE:c, os· 
Sra . . Presidentes das Republicas de Port·ugal e 1lo . Brasil, 
6ccuptiram logares á Mesa, sendo ~ntrodttzidoa pelos referidos 
quatro Sra. Secretarios, para tal ftm designados. O Sr .. ~resi. 
tlentc da Republica . de Portugal, sentou-se á. direit(.l dO Sr. 
Yice.:Presidente do Senado, e .0· Sr. Presidente da Republica dQ 

· Brasil á esquerda do Sr .Presútente da .Camara .dos Deputados) 

·O ar.. A· Aleredo (Vice-Presidento' do Senado) (movi- · 
mento geral de attenç4o): · 

Senhores Presidentes. . . , 
• . •''I 

Sr.n!tOI'P.~ membros do Congresso NaCional: 
o Senado e a Camara dos Deputados aqui. se ách~m r~~ . 

unidos para· darem as boas vinda~ ao chefe SUJ?r.emo da nobre 
Naplio portugueza, que .nos. honra com ... a sua v1B1ta, neste mo
mento em, que feste,iamos o Cent.enario ,da· nossa lndep.en,
dencua.· · · · . · · · . · .. 



.·· sn:ssJto sor.EMNs ' 

Lamento que a mim· coubesse a honra de saudar .o emi
nente ·embaixador do veliho e glorioso Portugal, em nome do 
Senado brasileiro, quando outros podsriiiDI, melbor do ·qu 
eu, pelo brilhantismo de sua palavra, desempenhar es9a hon
rosa. inoumbencia, embora ninguem pudesse exceder~me no 
amor e devoção á terra dos nossos Maiores; entretanto, uma 
cousa me consola, é que a difficuldade que se me depara des
apparece completamente pela convicQãO de que somos todos 
brasileiros, e que a immensidade do Oceano que nos separa 
de Portugal, não é bastante grande para estabelecer fronteira.<! 
nas tradicções que nos ligam indissoluvelmente, éntre as· noa
sas almas qu.e nasceram gemeas e os nossos coraQões que se 
r.onfnndem nos mesmos sentimentos e nos mesmos idéaes. 

Não preciso repetir agora o que o eminente Sr.. Antonio 
, José de Almeida presenciou com os seus proprios ollios, ·no 

dia . do seu desembarque nesta cidade que immortaUzou o 
nome do Estncio de Sá, que a nossa historia guarda como uma 
J·eliqnía preciosa, sentindo vibrar de enthusiasmo · o povo do 
Rio de .Janeiro, em poder distinguir na multidlo - onde es
tava o brasileiro, onde o portuguez. Elles se confundiam nas 
mesmas expansões de ·alegria, por verem na pessoa do Pre
sidente•Almeida, a expressão da amizade fraternal e do oarf. 
nho da gente portugueza para com· a gente brasileira, en
viando ás festas do Centenario .da nossa Independencia, de qu~ 
ella ó parte integrante, o que tmha de mais elevado e de ·mais 

• rep~:esentativo. · . · 
Ninguem póde esquecer, nem mesmo aquelles que, como 

eu, nunca pertenceram aos partidos politicas do Imperio, 0!1 
serviços inestimaveis que então prestou á causa· nacional o 
principe regente; que reinava em nome da Casa d'e Bragança. 
e que, seguindo a vontade do povo e as inspiraoões dos velhos 
e mesqueciveis patriotas daquelle te!Iipo, preferiu ficar no 
Brasil como imperador, sem cortar de todo o cordlo que nos 
ligava politicamente á Metropole, a· dei]Íar que a nossa inde
pendencia rntardasse ainda, ou que fosse o governo parar em 
outras mãos, depois talvez de ensanguentar-se o nosso solo. 

. Outros povos do nosso continente Já tinham conquisüdo 
n!U{Uella ~poca a sua independencia politica depois de saori· 
ffotos incalculaveis e lutas sanguinolentas; entretanto, nessa 
hora revolucionaria e cheia de ardor patriotioo, em q_ue. vi.
bravam as almas platinas e andinas nas mesma.; a\lptraoões 

··ri e liberdade, aspiraoões e energias que se estendiam por tOda 
terra americana, que·brando os élos que prendiam esses '1>0\'0fl 
á Metropole, oada vez mais intransigente no sou proposito de 

. mant.er a todo o transe o seu predomínio absoluto sobre 111 
oolonias que se 'desenvolviam e que ·ansiavam pela sua inde
pendenoia, o Brasil continuava preso ao velho Portugal, que 
para aqui mandara o seu Rei, que prestou incontrastavel
ment.o ao nosso •ll3iZ servicos assignalados, desenvolvendo · a 
nossa viria oommercial, artística e litteraria, retardando por, 
i~~n mesmo n nossa independencia politlon. . . 

tNão seríamos ,justos nem •a historia nos permittlria es
quecPr o nome do .primeiro imperador, que oomprehend.endo' 
a situaoão politica do Brasil o o desenvolvfment~ das 1déu 
Hber.aes, RO insurgiu contra o seu Pae e o seu Rei. mantendo 
as suas tradições cavalheirescas e contribuindo com o s~ 

'~ . ~· 
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prestigio e a sua autp~ldade para apz:essar. â r.•l~ ~ 
nosso ideal politico. · 

·. "Nilo ·podemos esquecer igualmente que .devemos á rraude 
naoiío portugueza a. formação da nossa nacionalidade e o de· 
. senvolvimento da nos•a civilisação, em torno das quaes g.iram 

c. nosso progresso e a nossa grandeza, apezar das vlcicitudes 
politicas pelas quaes pássaro todas as nações novas, e das quaes · 
nflo escapam tambem as nacões antigas e prestigiadas por um 

. passado do nobllissimas tradiccões. E dessas tradiccões esf.ó. 
cll~lo o hcroico povo nortuguez que, pondo a sua vida ao ser
'Vii)O tio. civlllzaollo. descobrlo mares e' terras· acabando por 
ntravessar os ares nunca d'antes navegados, ainda como numa 
demonstração de carinhosa amizade para o povo brasllelro, 
que lhe tem sabido retribuir com o mesmo affeoto e toda 
sluoel'idade. · . · 

· Nilo · me cabe fazer agora a hlsorla de Portugal nem a do Bra- -
· sil, pol'quanto, a lncum))encia que me foi attribuida. pelo Se
nado; é de snudar .em seu nome o benemerito e culto' Presi
dente do. Republica irmã, que nos desvanece com a sua visita 
o quo ao voltar o. sua nobre terrli, que tambem é nossa, dar1í 
cnrt.amcnte n lmpressilo do que vio, do que observou e do qtw 
sontio, podendo reafflrmar aos seus compatriotas que,. o Bra
sil nad~ mais ó do que o prolongamento de Portugal, e que as 

·· :nossas. almas· se confundem no mMrrlo pensamento, vincula
... das pela mesma rliça e pelo mesmo idiome.. · · 

~ · Entre ·os dous povos nlio pode haver senão o sentimento 
· do confraternisacão, e se bem que a distancia .nos possa em
baraçar na defeza dos nossos interesses communs, nem por 
i~so devemos deixll.I' de amnarar os nossos ideuea de liberda
de e os nossos direitos puliticos, ainda que nada absoluta

. mcrnte possamos receiar no continente americano. onde temos 
.fl•if.o e faremos sempre, custe o qu.e. custar, porque é o sen
.t.iment.o do povo. brasileiro, uma polit.icn de paz, do .iust.ica c no indefeetivel 80lidariedade. . . . 

A Jederaclio tem sido. tlm elemento de ordem o de progressn 
no Brasil pela. segurança em qull vivem .os Est~dos no exor
cir.io. ~e sua autonomia, nesim. como a oonfedoraQ!IO seria a 
gnrnnba suprema das naQões lu~adas pelos mesmos interesses 
ll paios mesmos propósitos políticos.. .. : · 
. . Como V. Ex. v~. Sr. Presidenta do Portugal, aqui! não h ri 

. distlncç;ão entre portugue?.eR e brasileiros, e a prova ó que, . 
quando os sous compatriotas voltam á .terra natal, são lá de~ 
nominados brasileiros porque aqui viveram longos annos, como 
P!>i'tug'Uezt>s s~o igualmente considerados ·os, brasileiros que lá 
V!Vtlm.. , . . . 
. . Sl os nossos Mrao!IP.R se confundem. assim como os nossos 

st>nt!mentos e aépiraçlies, nllo podemos deixar. de prooln.mar 
.as velh\IS e gloriosas tradições do beroico' Portugal quo im· 
pressionaram o mundo inteiro, e que nos .. pertencem tambem, 
da. ml!sma maneira porque. dividimos com essa nobre Na,91iíl, 
. o quo temos foi to .de bom· e de proveitoso paro. o. oivilizaoao e · 
n humanidade, nestes tilt.imos oem nnno~. em que o Bras1i Rl:l 

· avigorou ·pela mtmutençlio da, paz no nosso Continente, poln. 
lntograçllo. dos princípios liberaes, nivelando todas as .classes 
fiooiiHls, sem distlnc~ão do oastn.s nem do côreR. . ... 

. . Os nossos destinos ostão intimnmento ligondos pelo, snngno 
· ... e peln linfóua, assim como pela nmi~ndo in~ofcotivcl ent.rc os 
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aous povos, que dovem reunir todos os seus estoroos e todali 
as suas energias pela realizag!io ·dos nossos idéaes - de amor 
aos prln.oipios, de respeito á lei, 11 ,fustiga e 11 ·liberdade., . 

. Assim, pois, Sr. Presidente de Portugal, queira V. Ex., 
Mccitar os nossos agradecimentos pela honrosa· visita que nos 
veiu. fazer, tranllmittindc; :1.0 g-lorioso povo portuguez, do qrtal 
'é embo.lxador especio.l neste momento: as homenagens do Se
nado o os protestos mais effusivos de amizo.de fraternal do 
povo brasileiro .. 
. (Muito bem; midto bem. Palmas prolongadas no recinto, 
tribunas e '(}alertas.) · · 

O Sr. ArnoJfo Azevedo (Presidente da Gamara dos Depu-
. lados)' '(Movimento qeral de attençllo): · 

Sr. Presidente da Republica de Portugal. 
Na qualidade de Presidente da Cainara dos Deputados, . 

f.onho multa honra e o. maior satisfaQilo . em apresl'Dtar a 
V. Ex., em nome dos re:orosonj.anteil dn Naoão brasileira, com 
assento nesta Casa do Congresso No.cional, os cumprimentos 
A saudações de boas vindas e os agradecimentos sinceros e 
cordines por esta vlsit;t. que todos recebemos com a alma a 
transbordar de· intenso· .iubil o o de affectuoso e profundo r!l
r.onhecimonto ó. hcroica )lacão amiga e a V. Ex., que por esta 
fórmo. cnptivnnte de gentileza, nos conferem tlio alta distln-
collo. .· o • • • • 

. De povo a povo, laços não existem, nem mais hitlmo! 
.nAm mais fort.es, aue os mte vinculam o Brasil a Portugal.. 
Silo laços de familia, creados pelo mesmo sangue l!illneroao e 
:~:ubro; originnrios do mesmo tronco genealo!l'loo: ent.retecidos 
nelas fibras resi~t.entes da mesma musculatura glganteaoa; 
apertados, dia a •Hn, ·pela trama encantadora das bellezas e 
harmonias ~e umn lingua commum, vehiculo e!plendoroso de. 
seus pensamentos, õe ·suOR dôreR, .de seus affecl.os, do suas e~
peranças, de seus alt.os ldeaes, de suas nobres asplror,l!e~; con
~olidaoos pelas gloriosas .tradições da mesma raqa; robusteol-

, dos nelns élos inquehrantaveis da mesma f~ .. 
Filho de Portugal, emancipou-se· o Brasil, como do po

der paterno se emimoi~a.m. todos os filhos em. idade adulta; 
mas essa serinração legitima e natural se fez· como se fazem 
as omnncipações civis: sem. abalos, sem desaven9as, ·sem odlos, 
eem ·aggro.yos. o. tal ponto, que o emancipador e chefe da now 
,q grande nac!io foi para logo chamado a chefiar a velha e no-
bre Potria de origem. . . . 

Nem o <Jceano. vasto, posto 'de permeio entre as duas Pa-
trias. consegue separar os povos, que niJ ·constituem. . 

Essê mar amigo e bom, que banba a costa lmmensa· do 
· Br!lsil, é o mesmo que voe ondular as aguas placldos do Tejo, 
.llncrespondo-as oom os verdes e espumosos novellos eom que 
tambom sn encrespam as doces aguos do Amazonas. Por esse 
mar viernm aR náos portuguezas,. que em· nossa terra planta-

, ~am o pnvil~llo do povo htlroioo: atrave!sando asse oceano 
veiu o rei D. Jotto VI a terras brasileiras estabelecer a séde 

. · <lo sott govorno, e, no acf.o patrlotlco que tis nal)l!es do mundo 
abriu os portos brnsiletros, oscreveu 'ellc o canto primeiro do 
po~ma épico de nossa independencia politica., Suloàndo 01 

.· :.:: 

. ':::,! 
' .. ··;.~; 
'.·.;i: 

. I 



CONGRESSO NACIONAL 

mesmos mares, tantas vezes, para . bem nosso, por 1re~ 
tas lusitanas, .navegadQs, (.}hega ao Brasil V. Ex., chefe illus
trc da nação que ha cem a unos era tambem nossa, . para tra
zer: nos a palavra de amor e de solidariedade entre · os dons 
povos, para affirmar com a sua presença as affinidades dos 
nossos sentimentos de irmãos. · · . 

E' comnosco extremamente carinhoso o legendario Por
tugal, vindo procurar-nos, encarnado no seu mais alto magis
t.rado, para part.ilhar das festas com que celebramos nossa li
berdade e nossa independencia, ha um seculo conquistadas. · 

Auspiciosa e propiciatoria: foi a. visita do chefe de. Es
l.àdo que, em i808, aqu,i apertou, deixando a semente desta 

·arvore gigantesca que trinta milh'ões de brasileiros livres cul
tivam e regam com os suores fecundantes · de seu esforco e . 

. patriot!s!Yio. Seja propiciatoria e auspiciosa esta d~svimece
dora VISita que nos faz outro ch·efe de Estado. · enviado pelo 
velho, heroico e querido Portugal, na pessoa de V. Ex., filho 
Feu d'ilecto e extremecido, republico sem ja(;a e sem par, c i- · 
dadão·: eminente e dos maiores, grande coraoão e grande espi· 
rito, honra de nossa raça,. gloria dessa terra irmA. 

·Sr. Presidente da Republica Portugueza. Apresentando a ·· 
V. Ex. suas melhores e mais calorosas saudacões e .seus mais 
sin{leros e profundos agràdeeimentos, asseguram a V; Ex., 
QS Deputados brasileiros 1que __, si D. J~o VI, abrindo. os 
))11rtos ao commercio das nações, rasgou novos horizontes á 

.civilização, á grandeza, á independencia do Bra.sil -·. a .pre-
8en(.la de V. Ex. nas. festas do nosso centenario, rasga· para o 
nosso affecto horizontes illimitados e, á .naQiio portugueza, 
abre · os arcanos ine:xogotaveis . dos cora~es brasileiros. (Muito 
bem; mui·to bem. Palmas prolon(Jadas M recinto; tribunas ,e 
galerias.) 

O Sr. Antonio José d' Almeida '(Pre8idP.nte da · R~ubliea 
de Portugal •. (Movimento 'geral de atte'IIÇoo) - Sr. Presidente 
da Republica dos Estados/ Unidos · do Brasil, Srs. Presidentes 
tlo Senado Federal e da Camara dos Deputados, minhas .. se-
.nhoras meuA senhores! . . . .. . . -
· · Ouvi. profundamente sensibilizado, as palav;:~~s que me 
acabam de ser dirigidas, saudando · a: minha vinda a esta Ca
pital. Verdadeiramente, pensando ·bem, estou convencido de.· 
que a melhor maneira de responder ás eklquentes mensagens 
que a qui me foram lidas seria dizer sómente estas duas pala
\'l'as, que são muitíssimo portuguezas, muitíssimo brasileiras:' 
«Muito obrigado» I Esta a soluc!lo que eu tomaria si n!lo., re
cciasso que o laconismo de minha manifestaclio· de. gratidão· 
pudesse porventura offender á generosidade; á ·amabilidade, á · 
ternura, ao espírito fraternal que animou as vossas. sllUdacões. 
I~. ainda. mais, estou em um acto importantissimo de' minha 
missão no Brn.sil, ·visto que me encontro no. penultiino es
calão daquelles encargos e obrigacões que a Nacão Portugue?.a 
me commetteu e que. me impoz de vir aqui realizar; · · 

O primeiro foi a minha entrada em terra brasileira e 1o · · 
;neu aperto de mão no illustre Presidente do Brasil, o Sr. Dr. 
Epitacio PessOa, J)ara lhe mostrar bem elaramente eomo Por-· 
t.ugal, neste instante, sente a.s infinitas alegrilis do Brasil.: 
!Bravos; m·uito bem.)" . . ~ 
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O segundo foi a mauifestacão que recebi no percurso, 
desde o ponto em que desembarquei, até .o Palacio <;tuanabar~, 

. maniJ'eslaf)iio desse generoso povo do Rio de Janeiro, mam
féstução. fJIIC mo. enlevou, que me encheu .de prazer, porql!e 
tiw occ:tsJúo de ver que o povo do Brasil comprehendeu ad.mi
ri:Ívelmenlo o acto signifi~ativo que me tinha tr~ido aqUI, e, 

· a.mda, porque, fendo eu s1do um homem que sali1u nwllecula · 
de agua insignificante, mas que sahiu do rio vermelho do povo, 

·tive a satisfação sem par de ver que nesse rio mergulhava no-
vamente. (Bmvos! 'muito bem!), tomaniio como bom agouro 
para minha missão, no Brasil, o banho lustral da amisade desta 
popul~ão." (B1'avos! palmas.) . · · 

O terceiro acto foi a minha ida ao Palacio do Cat.tete, apí5s 
o honroso convite do Sr. ·Presidente da Republica !Brasileira, 
trocandoi-so dous discursos, um com ::L eloquencia que . é ea
bida, outro; com a simplicidade que 6 conhecida, mas ambos 
~lles proferidos com tanta lealdade, com tanta honestidade, 
com tanta gravidade, que plantam, desde ~. para o futuro, um 

.·marco novo na vida dos dous grandes paizes. (Muito bem! Qfl-
plausos calorosos,) . · · · . . 

O quinto será. I.ogo, quando eu· f:or ao .Supremo Triliunal 
Federal, eu, o homem legalista e respeitador da lei, render meu 
preilo a esse principio superior e soberano, .que dirige a vida 
das micões. \ . 

· E o penultimo é este, em que venho aqui saudar o Con
gresso da Republica Federal, esse sabio Congresso. que tem 
feito as leis que regula o portentoso Brasil, leis .iustas, que ' 
fa1.em que no Brasil. federacão enorme, cujos Estados se 
ncl~am Immensament_e separados uns dos outros, ~eja conse
S'UJdq que ellcs esteJam ao mesmo t!lmpo tão umdos e tlio 
pr·oxunos, formando uma P.specie de systema; em que todos os 
seus componentes, _gravitando em volta do centro commum, 
guardem a sua independencia e· não rompam, em caso algum, 
a sua harmonia. (B1'avos! Muito. bem.) · 

. Facto é · este t~o r'!-I'o e tão , surprehendente ·que, devo 
dizer, com toda a smceridllide,, e pOdia demonstrar, o que nio 
faço, porque. o momento não ~ oppo~uno e, de resto, bem 
sab~m VV. EEx.. que com mmha SOlencia tão fraca :Cfl4o 
apol(!dos ye1'aes) ,absolutamente nada poderia ensinar a 
VV. EEx.. que · cousa nenhuma precisam aprender - devo 
dizer, repito, não conheQo em toda a historia do mundo· senão 
este caso ímpar que póde . apresentar-se oomo reproduoçio, · 

· a de91?oito das differenQB.S do tempo e de espaoo, do grailde 
Imperw Romano que, tendo seu ·centro para onde refluía,· nos 

· momentos supremos, a alma de todo o Imperio, distribuia pela· 
· peripberia, com uma · igualdade extranha e, podemos du:er, 
· absoluta, a seiva pujante que ia · dentro do · seu . oorBQão 
· (muito bent I bravos /). desse· Imperio Romano, tão vasto e 
tão oxtrnordinario .que a historia, como já tem sido dito,· em 

· um dado instante, arrependida de o ter chamado assim, 
passou a denominai-o -,mundo romano .. (Muito bem.) 

. VV, EEx. referiram--se, •nas suas mensagens, á amizade 
que fi;cou sempre ligando o Brasil a Portugal, após a Indepen
dencia. VV. EEx. feriram a ·nota precisa, e até. o Sr. Presi
dente ela Camara do~ Deputados ponderou que o caso era dà 
. tal· ordem que Q mesmo . -Príncipe, qu•e 84Ui tinha dirigidq 
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e. in~erpr~Lado a Independencia áo Brasil, tinha depois ido 
dirigir e mterpretar a liberdade em Portugal, · 

· . E' certo, é facto unico na historia do mundo e é }'lOr isso 
que digo a VV .. EEx., sem a menor especie de hesif.a9io, que 
niio venho ~qu1, em nome de Portugal, telici~l-os pela sua · 
Independenelll, em um como que cumprimento protocollar, no 
fundo do qual alguem poderia encontrar qualquer vislumbre 
de reslgnaollo ., . 

Nfio I O meu int1,1ito é mais rasgado, é mais profundo,· é· 
mais sincero, sendo sempre leal. Nio teriho duvida em lhes 
dizer que estou aqui, em nome de Portugal, para agradecer 
aos brasileiros o favor que elles nos prestaram, a nós; pro
clamando-se independentes no momento em que o fizeram., 
, (Muito .bem; muito bem .I .Vivt.l8 acclamaçDea /) . · 
. Rapidamente me explico •: .. 
· Nós, JlOrtuguezes, fomos gràndes inventores de. mundos, 
tomos prodigiosos semeadores de civilizações; os nossob braços 
possantes fizeram surgir das ondas, em toda a parte do -globo; 
terras novas ainda beijadas pela ·.ar salino .das aguas que -as · 
envolviam .. (Mu~to bem. Bravojn .· · · · · 

Assíin foi; mas, nós, á altura tanta de nossa emproza 'for
midavel, estavamos, sem · duvi.Pa alguma pelo proprio ingente 
e~:forço que empregaramos, um pouco ·exhau·stoa e debilitados .. 

Si ·o Brasil se não tivesse proclamado independente na 
hora em que o fez, que aconteceria, que seria ·dos ~enhores, 

· qué seria de nós? ·. · · · · 
·· Que seria dos senhores, retalhados, suje i tos á cobiça de 
adversarias e inimigos (apoiados; muito bem), que lhes toma
riam conta desta .ou daquella parcella, deste ou daquelle t,rato 
de terra? (Palmas; acclamações.) .. . . · : . 

E que seria de nós, portuguezes, que sem podermos, nem 
devermos conservai-os sob a. nossa aol)ão, sob a nos~a tutela, 
tudo teríamos perdido aqui: a hospitalidlde para os ·nossos ·. 
compatriotas, a manutenção tl(l nossa~ tradições, a continua-, 
çAo ôo poder da nossa raça (bravos, acclamações) e, maia do 
que isto, essa lingua admuavel, qúe fallamoa (brat'os; muito. 
,bem~, a língua que foi inspiração épica em Oamões, qú~ foi 
gem1do flelJil em Bernardes,· que foi esou!ptura de marmore 
em Anthero do Quental, que é o impulso magnanimo em .Jun
queiro que :foi o sonho · de .amor em Gonçalves Dias e· Case
miro de Abreu, que foi a estupenda realização da poesia har
monizada oom a liberdade e harmonizada com a em:mcipaoio 
·doa escravos nesse aurprehendente Oastro Alves., (Muito .bem; . 
. br.avos; paZm.i.l8 proZongadt.l8 • ) · . . . · · :I · 

De resto, eu tiJliha um pezar enoriD'ti, como já A signltioai'B 
a bordo do vapor que me conduziu aqui, em· não estar cá no 
dia· 7. Bem sei, brasileiros, meus amigos, que o dia 7 6 uma 
data chronologico. que foi preciso a~resent.ar perantt> o povo, 
para lhe dar concretamente, em renlldade, · qualquer cousa po
eltlva, que a sua imaginnçl!.o fogosa pudesse apprehender com 
facilidade, porque a ve11dade ó que os senhores tiverllm umas 
poucas de datas da independencia. · . . . · .. 
: · • Da independencia poclia ser o dia 9 de fevereiro, em que ·o 
~inolpe declar~u ~lém, d~ uma, :var11.n~a que ~lnda hpn~m 
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eommovidamento me indicou o Sr. Presidente da llt>publicn 
. do Brasil, declarou, além, que J'i'Java "pela vontade rlo1 povo" .. , 
Data da indepondencia podia ser o dia 21 de fevereiro,· quando · 
a Rogencia impoz o ."cumpra-se" ás deliberações 'da metro
pele. Da indepcndencia podiu .;er o 13 de maio, ·em que o 
Principo acceitou o titulo, conferido pela população •. de "De- . 
.1'ensor do Brasil".· Finalmente, da indeptmdencia · pudia ser 
o :J de ,junho, em que se reuniram os primeiros constituintes 
.nesta cidade do Rio de Janeiro, seguidos immediatllllllente di) 
Acto e da proclamacão, dizendo a todo o palz que dahi em de
auto nenhum outro brado devia erguer-se do Amazonas até o 
Prata .que não fosse este «<ndep'endencia do Brasil~. 
· Os senhores escolheram a oata do Ypiranga.; e andaram 

'hubilmonte, andaram intelligentemente; porque, a escolhe
rem algumas daquellas datas, esta era certamente a melho1·, 
pois foi a data decisiva, a data formal, a data em que o Prín
cipe; gritando «<ndependenma ou morte,, em nome de todos, 
brasileiros e portuguezes, porquanto, portuguezes se revol
taram tambem aqui contra Portugal, pela liberdade,. pelo dl
l'Oito, pela justiça, (rnuito bem; bravos) ·em. que o Príncipe 
gritando «<ndependencia ·ou mortO) em ·nome de todos que o 
acompanhavam, para traz das costas lançou toda a especia de 
conveniencias, indo de encontro a qualquer de idéa de in
teresse ·proprio ou pessoal; (apoiados; muito bem) em que o 
Pri.ncipe1 .erp. uma pa)avra, marcou bem abertamente a era. _ 
dos saorJfwws, que suo sempre em todos os povos a .base das 
:virtudes cívicas e das glorias historie as . (muito bem.) . 

Assim, vindo eu aqui, na altura em que vim, embora 
tardiamente, vim, creio ainda a tempo. · . 

Demais, .devo dize~-lhes, a Independencia do Brasil vem 
.do muito longe, vem dos tempos antigos, vem quasi do dia da 
descoberta. · 

. Em primeiro Jogar, p~rque, os homens aqui, em co~taoto' 
com· a· natureza; como est1veram desde logo, ·se crearan~ uma 
vida propria, que .foi, pouco a pouco, dando fóros de nação 

. á colonia que então era o Brasil. Em segundo Jogar, porque 
encontramos quasi como uma predestinação eloquente nas 

·. entr·elinhas e até nas linhas da curta de P13ro Vaz de Cnminha •. 
·'Quando Pera Vaz de ·caminha escreveu ao seu Rei, para Por
tugal, noti>ciando a descoberta da terra do Brasil, empregou. 
estes termos: <E Deus que aqui nos t~Quxe, alguma · razlio 
tinha para is.to.:.. · ·. · · ·· 

Era a predestinação l A razão não seria fazer daqui uma 
colonia que enriquecesse Portugal. Nunca istQ esteve, aliás, 
no intuito dos portuguezes. 
. . A razão era desvendar aqui um mundo, que, mais tarde, 

havia de ser aquillo que hoje é o Brasil .•. (Muito bem; palma,.) 
Foi nesse dia, no ·mesmo dia solemne, em que a Cruz de 

Christo se cravou aqui em terras de Portugal, · do Christo qu~ 
l)ara os Senhores tem ·representado uma especie de compa
heiros de armas; do Christo que para· os Senhores é com;, 
que um Patrono do progresso, .da civilisação, da indcpenden
cia (muito bem) ; do Christo que 6 para os Senhores um 

• symbolo augusto da intelligencia, que os Senhores toem sem
prb demonstrado em toda a sua vida publica, porque soubo
Jam orear aqui uma religião que, sendo a religião dos portu-• 
~~ezes, ~ecorreu . ~empre com 11ere~a e. ~ra:nquilla ordem no~ 
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c~piritos e nas consoiencias; (mwilo úem) religião que· não l.e
:VI! o~ cxaggeros mortífero~ l!lte i.leu u iuqui~icíio em Po1·tu-. 
sal; religião que se conservou como pura expressão espiritual, · 
sem se enredar demasiadamente nas complicadas engrenagens 
das tbeolos·ias disputadoras· (muito bem). Os Senhores, fi
nalmente, teem sabido crear, com o seu· estatuto politico, m. 
essencia · democratioa, um instituto religioso, em absoluto · ac, 
C(litavel por todas as consciencias, ainda as. mais rebeldes. 

E' por Isso que os· Senhores estão afortunadamente an., · 
dando na .sua vida política, e ainda agora, ao que me conste, 
vfió dar um ultimo fecho a este primeiro cyclo de sua histo
ria, collocando no· Corcovado a ilnagem de Christo. Fazeu1 
JJ.~ml Elle é um symbolo para vós, para nós, para todos que 
amem sinceramente a humanidade. (B1•avos. Muito bem.) • · 

Eu pioprio devo dizer' com toda a'franqaeza que tiw, pena, 
ao entrar ·na Babia de Guanabara, de .já não o ter visto lá, 
porque queria saudai-o, na minha qualidade de portuguez, 
como tendo sido o primeiro e ·melhor donatario desta Terra 
c o verdadeiro descobridor della, porque, si Pedro Alvat•es 
Cabral, com sua 1lsquadra, veio aqui em nome do amor. da Pa
tria, veio, tambem, em nome do amor de l)eus. (Muito .bem., 
Palmas). · . · ·. . · 

Digo isso sem suspeita de linsoja, como um homem que 
SI! intitula livre pensador e não, tem duvida. em reconhecer 
aqui, como em toda a parte, · que está. fóra do gremio das 
religiões reveladas, mas que é um livre pensador profunda-
mente · religioso. · · · . 

· Como aquelles que mais creem neste mundo; am,edito num 
ente myst.erioso e eterno. que no mysterio das cousas· dil'i
gJrá eternamente o mundo e as accões dos hom~ns que o 
povoam. (Muito bem. Bravos.) · . · . 

E eu, se entrasse além, na· Bahia de Guanabara, saudando 
de lá o 'Christo, 'symbolo, em· grande parte, e até em sua parte 
principal, da civilizacão brasileira, não cumpria somente o 
dever de portuguez, cumpria tambem um dever de cidadão, · ·· 
porque núo tenho a menor duvida em vos .confessar · igual- · · 
mente que considero esse •Christo como sendo meu grande: 
antepassado moral .(bravos! palmas), pois que, tendo conhe-

. c ido varias religiões que se desenvolveram antes delle, só os; 
seus ·ditames, os seus conselhos, as suas .doutrinas; deram·· 
verdadeiro guia á minha intelligencia e verdadeiro consolo. 'á' 
minha alma de lutador, de rebelado •.·ontr.a as iniuati9as .do 
mundo. (Muito bem.; palmas.) . · . . · 

Senhores! Núo vos quero tirar mais· f.empo; estou siugu- · 
larment.e c:heio de fadiga, núo p<lrque de facto meu col!po, te
nha cedido ao cansaco physico destes(dias, mas porque .mi
nha alma se sento túo esm!ligada pelas provas de bonevolen~ 
cia e de amizade que os brasileiros me t.eem tributado, quo, 
realmente, quasi me fazem .sossobrar. 

Núo devo, entretanto, terminar, sem dizer que considero 
esta hora urna das minhas horas mais felizes. Póde vir a 
morte a'manhã, póde vir Jogo, póde vir neste instante o leval'- .. 
mo; niío importai Irei para a outra cxistencia ·com as mi
nhas contas saldadas com esLn. c saldadas com .lucro, e salda
das com ganho. Sinto-me extraordinariamente feliz nesl.e 

' 
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momento, digo de novo, por ver a harmonia entre brasileiros 
o porLuguezcs. 

Eu sei, eu sei que vou pagar isto com uma tristeza :maior, 
que vou pagar isto com uma infelicidade tremenda. Tem acon-

. tecido sempre assim na minha existencia, e sempre acontece 
na de todos os homens que mais ou ·menos estão envolvidos 
no turbilhão da politica, como tantas vezes tem sido affir
mado: a cada período de alegria ou prazer, succede mfallivel
mente, un, morr;ento de depressão e de angustia. ~rmprel 

Tantas vezes, tantas. a minha alma se tem erguido, cheia 
de alegria, como si tivesse dentro um passaro a espanejar-se 
ao soll Tantas vezes, tantas, . ella vibra, como si dentro lhe 

· tivessem plantado uma bandeira, batendo ao vento! Tantas! 
Mas, depois, logo veem as sombras do crepusculo, veem quasi 
sempre as trevas do anoitecer. 
· Isto é vulgar e é trivial, lá dizia o nosso Anthero do 

Quental - e chamo de mosso:., porque é de todos nóe, não 
n verdade? - (apoiados; muito bem), que no coração ha 
doue compartimentos, estando em um o prazer e no outro a 
tristeza, e recommendava: «Cuidado, prazer, não fales alto 
demais porque a tristeza póde acordar e suffocar-te e fazer 
que desappareça.s). . · 

E' o caso; já sei o que se vae seguir depois da alegria 
·intensa que tenho tido aqui: é a comprehensão de que eu 
não desempenhei como devia e como queria ·a alta missão 
de que fui incumbido,. (Não· apoiados geraes.) . 

. Ah I Não dignes que não, porque o dizeis por amabili
dade, por generosidade. 
. Sei. que os senhores se declararão satisfeitos ,.commigo, . 
porque são bons; sei que os po.rtuguezes vivos, que lá estão,. 
satisfeitos commigo se declararão, . porque Lambem são bons; 
mas ha outro~!! juizes que temo e de que me arreceio, ha 
outros .que me hão de julgar e perante .cujas sombras, desde 
que se determinou a minha vinda aqui, tenho andado sem
pre arreceiado e a um tempo dominado pela ancia e pelo 
ilesespero. . . 

Sabem os senhores quaes são esses juizes ? São os mor
tos, porque não venho falar só· em nome dos vivos senão 
tambem' em nome dos mortos, que são os nossos n:ortos, que 
são os mortos dos senhores, que são os homens d.as desoo
,bertas, das conquietas, que são os que vieram aqui, os que 
aqui -lutaram, os que deixaram aqui o seu sangue e as suas 
lagrim(UI. E elles dirão: cOh I Homem intromettido e falaz I 
Para qlie foste tu lá, si não podias interpretar o nosso pen
samento,. dizer-lhes, a elles, o que nós soffremos, as paixões 
que passámos, para que Portugal fosse o que é hoje, para 
que o Brasil não deixasse de se apresentar, como se apre
senta nesta hora I ... , (Palmas prolongadas.) 

· Disto é que tenho receio, porque é a representação gra-
. ve que trago, a representação dos heróes, dos capitães, dos 
batalhadores, é aquillo que está ligado ás rui nas de nossas 
fortalezas, dos nossos castras, das nossas cidadelas I E' o que 
está no fundo das nossas cathedraes, é o que durme no silencio 
das nossas capellas, - são os Gamas, os Nune~ Alvares, os Pe
dro Alvares Cabral, são todos ellesl Que é que se farão quando 
se· houverem de julgar lá, no prolongamento desta vida infi
nita em que acredito e na qual entrarei, quando mais não seja · 

S. -Vai. VII 20-
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pela falf.a minha desta hora., com passo iucerto, com t1 cabecn 
curvada e o peito anceiado? I . 

Não. sei; tenho- uma unica maneira de fugir á responsa.-
. bilidade tremenda desse formidavel julgamento: é dizer: cE 

1s senhores, que é que fizeram? Fizeram uma obra maravi
lhosa e est.upl\nda; J)Or el\a passaram sêdes .e fomes, por ella 
tiveram os apavoranf es naufragios, por ena, em uma palavra, 
arrostaram perigos infernaes e quasi incomprehen!'iveis. E 
que lhes aconteceu? A morte? Foram felizes. Eu fui r.a. v.ospa 
missão, reconheço, fui inferior a ena. Qual é a pena que a 
mim p.roprio me imponho!! Peior que a vossa. porque é a pena 
do pezar, é o sentimento de ter vindo a esta terra onde, sendo 
tudo grande,_ a henevolencia para co-mmigo n!io podia ser pe
quena, e n!io haver sabido corresponder a ella, em nome- das 
vozes sagradas que, do outro lado do Atlantico, deviarr. ter en
contrado melhor interprete para saudar a este immenso. a 
este formidavel Brasil, dizendo. deli e UJQutllo que elle merece 
que se diga e que, .confesso, sou incapaz de dizer dellel (Nilo 
apoiados geraes. l (Bravos/ Muito bem; muito bem~ Prolonga
dns salva de palmas. Acclamaç6es d Republica Portugueza, á 
Republica Brasileira, ao· llr. Presidente Antonio José de Al-
meida e ao Sr. Presidente 'ljJpitacio Pesst1a.j . -

0 Sa. ANTONIO .JocÉ DE ALMEIDA - Viva o Brasil! Viva 
Portugal! -

(Todos. os preaen!er, de pé, acompanham en!husiasticamente-
as acclamaç6es,) · · . . · 

. . ' 
Finda a reunião, os Exmos. Srs. Presidentes das Repu

blicas de Portugal e do Brasil foram acompanhados por todos 
os Srs. Senadores e Deputados até a escadaria externa, onde 
posar,am para uma photographia, retirando-se .em seguida. 

· Levanta-se a reunião ãs 15 hOras e 10 minutos. 

PJM DO SE!TI-MO VOLUME 

R\o d~> Janolre> -- lmprenaa Nacional ·- 1926 


